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Este volume dos anais reproduz os principais docu-
mentos elaborados no processo de construção e reali-
zação da CONAE – 2010.

Inicia com a apresentação do Documento-Final, re-
sultado das deliberações da Plenária Final da etapa 
nacional, devido a que esse será, sem dúvida, o do-
cumento mais consultado por todos os parƟ cipantes, 
profi ssionais, gestores e pesquisadores da educação.

Apresenta em seguida, o Documento-Referência, o 
primeiro elaborado a parƟ r da defi nição do tema cen-
tral e dos eixos de discussão que o comporiam. Esse 
foi o material que subsidiou o início dos debates nas 
escolas, nas conferências municipais, intermunicipais 
e estaduais.

Durante esse processo, muitas emendas foram ela-
boradas: supressivas, adiƟ vas, convergentes ou diver-
gentes do Documento-Referência. Todas as emendas 
apresentadas pelas conferências estaduais foram ob-
jeto de sistemaƟ zação por parte da Comissão Especial 
de Dinâmica e SistemaƟ zação (CEDS) e aquelas conver-
gentes ou divergentes, aprovadas em cinco estados ou 
mais, foram introduzidas no Documento-Referência, 
gerando, dessa forma, um novo texto, o Documento-
-Base.

O Documento-Base foi submeƟ do à análise dos dele-
gados e delegadas da etapa nacional, recebendo no-
vas emendas nas Plenárias de Eixos. Posteriormente, 
essas emendas foram apreciadas pela Plenária Final.

Destaca-se que a CEDS elaborou também um outro 
Bloco de emendas, aprovadas em menos de cinco es-
tados, com vistas a garanƟ r que, se fossem destacadas 
por delegados/delegadas nas plenárias dos eixos, de-
veriam ser objeto de discussão.

Como se pode observar, entre a elaboração do Docu-
mento-Referência e o Final, houve um intenso proces-
so de discussão e elaboração, cujo resultado expressa  
a riqueza das contribuições, o acúmulo do debate e, 
mais do que isso, a busca de consensos com vistas à 
construção do Sistema Nacional de Educação. 





CONSTRUINDO O SISTEMA NACIONAL ARTICULADO DE EDUCAÇÃO

O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS DE AÇÃO
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Apresentação
Com a realização da Conferência Nacional de Educa-
ção (Conae), no período de 28 de março a 1º de abril 
de 2010, o Ministério da Educação cumpriu o compro-
misso insƟ tucional de sua organização, assumido, em 
2008, durante a Conferência Nacional de Educação 
Básica. 

A proİ cua parceria que se estabeleceu entre os siste-
mas de ensino, os órgãos educacionais, o Congresso 
Nacional e a sociedade civil consƟ tuiu fator deter-
minante para a mobilização de amplos setores que 
acorreram às conferências municipais ou intermunici-
pais, realizadas no primeiro semestre de 2009, e con-
ferências estaduais e do Distrito Federal, no segundo 
semestre de 2009, além da organização de vários es-
paços de debate, com as enƟ dades parceiras, esco-
las, universidades, e em programas transmiƟ dos por 
rádio, televisão e internet, sobre o tema central da 
conferência – Conae: Construindo o Sistema Nacional 
ArƟ culado: O Plano Nacional de Educação, Diretrizes 
e Estratégias de Ação. 

O resultado desse esƟ mulante processo de mobiliza-
ção e debate sobre a educação brasileira está consoli-
dado neste Documento Final que apresenta diretrizes, 
metas e ações para a políƟ ca nacional de educação, 
na perspecƟ va da inclusão, igualdade e diversidade, o 
que se consƟ tui como marco histórico para a educa-
ção brasileira na contemporaneidade. 

O Documento Final resultou de um rico processo de 
construção coleƟ va, desencadeado pela decisão polí-
Ɵ ca de submeter ao debate social as Ideias e propo-
sições em torno da construção do Sistema Nacional 
de Educação, que assegurasse a arƟ culação entre os 
entes federados e os setores da sociedade civil. 

O Documento-Referência Construindo o Sistema Na-

cional ArƟ culado de Educação: O Plano Nacional de 
Educação, Diretrizes e Estratégias de Ação serviu de 
base consistente para as discussões coordenadas pela 
Comissão Organizadora Nacional, consƟ tuída por re-
presentação do governo e da sociedade civil, em todo 
o território nacional. Esse documento examinava a 
situação educacional brasileira e suas perspecƟ vas, 
tendo por base os diferentes níveis, etapas e moda-
lidades de educação, sob a óƟ ca da qualidade e va-
lorização da educação com a parƟ cipação de amplos 
segmentos educacionais e sociais em todo o território 
nacional. Ele foi objeto de debates, estudos e de deli-
berações pela Comissão Nacional, acrescido de novas 
proposições, pelas emendas que emergiram ao longo 
das discussões nos Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios, sendo analisadas e aprovadas na Conferência 
Nacional de Educação. 

Foram inseridas pelas comissões estaduais e do Dis-
trito Federal, no Sistema de Relatoria da Conae 5.300 
deliberações em parágrafos, com proposta de emen-
das ou novos parágrafos, acrescidos ao documento. As 
propostas foram sistemaƟ zadas, com base em crité-
rios regimentais, pela Comissão Especial de Dinâmica 
e SistemaƟ zação (CEDS), em Documento-Base da eta-
pa nacional, com 2057 emendas encaminhadas para 
apreciação dos/as delegados/as nas plenárias de eixo. 
Das seis plenárias de eixo, realizadas em 30 e 31 de 
março de 2010, resultaram 694 emendas, aprovadas 
pelos/as delegados/as e encaminhadas para aprecia-
ção e para deliberação na plenária fi nal. Na plenária 
fi nal da Conferência Nacional de Educação (Conae), 
foram aprovadas 677 e o conteúdo resultante de todo 
esse processo de sistemaƟ zação está registrado neste 
documento. 

O número de emendas ou propostas incorporadas ao 
Documento-Referência é, de certa forma, indicador 
do compromisso políƟ co e do interesse de parƟ cipa-
ção das enƟ dades envolvidas na Conae e de profi s-
sionais da educação, gestores/as, pais, mães e estu-
dantes preocupados com os rumos da educação. A 
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Conae mobilizou cerca de 3,5 milhões de brasileiros 
e brasileiras, contando com a parƟ cipação de 450 mil 
delegados e delegadas nas etapas municipal, inter-
municipal, estadual e nacional, envolvendo, em torno 
de 2% da população do País. Essas vozes se fi zeram 
representadas por meio dos/as delegados/as eleitos/
as em seus estados, presentes na etapa nacional. 

A sistemaƟ zação das novas propostas e emendas ao 
Documento-Referência da Conferência Nacional de 
Educação registrada no Documento-Base foi aprecia-
da e aprovada pela Comissão Organizadora Nacional e 
se consubstancia no presente documento. 

É relevante consideraro fato de que múlƟ plos atores so-
ciais e políƟ cos contribuíram com proposições teóricas 
e práƟ cas para o adensamento do debate na Conae, 
como demonstram as contribuições oriundas das Con-
ferências Nacionais de Educação Básica, de Educação 
Profi ssional e Tecnológica, da Educação Escolar Indí-
gena, do Fórum Nacional de Educação Superior, bem 
como o processo de mobilização, com a realização 
de encontros regionais e Seminário Nacional sobre o 
Plano Nacional de Educação 2011¬2020, promovidos 
pela Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos 
Deputados, em parceria com o Conselho Nacional de 
Educação e Comissão Organizadora da Conae. 

Uma publicação contribuiu para o debate sobre o 
tema central da Conae: Conferência Nacional de Edu-
cação (Conae 2010) – Refl exões sobre o Sistema Na-
cional ArƟ culado de Educação e o Plano Nacional de 
Educação, do InsƟ tuto Nacional de Estudos e Pesqui-
sas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

A Conae consƟ tuiu-se, assim, num espaço democráƟ -
co de construção de acordos entre atores sociais, que, 
expressando valores e posições diferenciadas sobre 
os aspectos culturais, políƟ cos, econômicos, apontam 
renovadas perspecƟ vas para a organização da educa-
ção nacional e para a formulação do Plano Nacional 
de Educação 2011-2020. 

Nessa direção, a Conae representou um exemplo do 
princípio consƟ tucional do regime de colaboração e 
construiu um patamar histórico para a efeƟ vação do 
Sistema Nacional de Educação no Brasil. Dar conse-
quência ao clima de credibilidade, de entusiasmo 
e de compromisso com as mudanças na educação 
nacional, instaurado pela Conferência, mediante o 
assumir de medidas concretas, a curto e médio pra-
zos, consƟ tui um desafi o a ser enfrentado pelo Estado 
e a sociedade. 

O Documento Final da Conae expressa, portanto, o 
processo democráƟ co de sua construção e a signifi -
caƟ va parƟ cipação de trabalhadores/as, mães/pais, 
estudantes, dirigentes, demais atores sociais e todas 
e todos que se preocupam com a educação, seja por 
meio das enƟ dades da sociedade civil organizada ou 
pelo compromisso pessoal, refl eƟ ndo, discuƟ ndo e 
propondo caminhos para a educação brasileira . 

Agradecemos às enƟ dades parceiras, às comissões 
organizadoras das etapas precedentes à Conferência, 
aos/às patrocinadores/as e ao Ministério da Educa-
ção pelo apoio insƟ tucional, indispensável ao sucesso 
alcançado, e temos a expectaƟ va de que este Docu-
mento Final seja entendido como a mola propulsora 
de conƟ nuidade da Conae e não seja apenas o fi m do 
processo. Espera-se, portanto, que este Documen-
to Final contribua com o esforço coleƟ vo em prol da 
educação brasileira, tendo as deliberações da Conae 
como horizonte para a formulação e materialização 
de políƟ cas de Estado na educação, sobretudo, para a 
construção do novo Plano Nacional de Educação, pe-
ríodo 2011-2020. 

Comissão Organizadora Nacional da Conae 
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Introdução
A Conferência Nacional da Educação (Conae), realiza-
da no período de 28 de março a 1º de abril de 2010, 
em Brasília-DF, consƟ tuiu-se num acontecimento ím-
par na história das políƟ cas públicas do setor educa-
cional no Brasil e contou com intensa parƟ cipação 
da sociedade civil, de agentes públicos, enƟ dades de 
classe, estudantes, profi ssionais da educação e pais/
mães (ou responsáveis) de estudantes. Ao todo foram 
credenciados/as 3.889 parƟ cipantes, sendo 2.416 
delegados/as e 1.473, entre observadores/as, pales-
trantes, imprensa, equipe de coordenação, apoio e 
cultura. 

As conferências municipais, intermunicipais, distrital 
e estaduais que a precederam, reuniram também 
diferentes segmentos, setores e profi ssionais interes-
sados na melhoria da qualidade da educação brasi-
leira, a parƟ r do tema central: Construindo o Sistema 
Nacional ArƟ culado de Educação: o Plano Nacional de 
Educação, Diretrizes e Estratégias de Ação. 

Um Documento-Referência, elaborado pela Comis-
são Organizadora Nacional da Conae, composta por 
representantes de enƟ dades da sociedade civil e da 
sociedade políƟ ca, consƟ tuída pela Portaria Ministe-
rial nº. 10 de 2008, subsidiou as discussões das refe-
ridas conferências, servindo como parâmetro para os 
debates locais e regionais, cujos resultados se tradu-
ziram em acréscimos e proposição complementares, 
expressando as posições políƟ cas e pedagógicas dos 
diferentes grupos, segmentos e setores. As delibe-
rações tomadas nos encontros foram registradas em 
um documento específi co por Estado, que, inserido 
no Sistema de Relatoria da Conferência, foi objeto de 
análise pela Comissão Especial de Dinâmica e Siste-
maƟ zação, composta por membros da Comissão Na-
cional, conforme Regimento Interno. 

O processo de consolidação e de sistemaƟ zação de 
todas as deliberações e encaminhamentos decorren-
tes das conferências que precederam à etapa nacio-
nal resultou na elaboração do Documento-Base para 
a realização da Conae, estruturado em dois volumes: 
Volume I, com emendas aprovadas em cinco ou mais 
estados e Volume II, emendas passíveis de destaque 
(ou aprovadas em menos de cinco estados). O Docu-
mento-Base foi enviado aos/às delegados/as por e-
-mail, divulgado no siƟ o eletrônico da Conferência, 
além de entregue a cada parƟ cipante credenciado, 
por meio de cópia impressa no início do evento. 

A Conae estruturou-se de maneira a garanƟ r o apro-
fundamento de questões e encaminhamentos deba-
Ɵ dos pelos/as delegados/as, por meio de discussões 
teórico¬práƟ cas ocorridas nos colóquios, palestras, 
mesas de interesse, plenárias de eixos e demais aƟ vi-
dades do evento, incluindo a plenária fi nal, que pro-
cedeu à aprovação das deliberações da Conferência. 
O presente documento é, pois, resultado das delibe-
rações, majoritárias ou consensuadas, nas plenárias 
de eixo e que foram aprovadas na plenária fi nal. Ele 
traz, assim, uma contribuição inesƟ mável para o futu-
ro da educação brasileira, pois concreƟ za o resultado 
de lutas históricas e de embates e debates democrá-
Ɵ cos, construídos pela sociedade civil organizada, pe-
los movimentos sociais e pelo governo na direção da 
garanƟ a da educação como bem público e direito so-
cial. Espera-se que sua ampla divulgação, dissemina-
ção e debate possam servir de referencial e subsídio 
efeƟ vo para a construção do novo Plano Nacional de 
Educação (2011-2020) e para o estabelecimento, con-
solidação e avanço das políƟ cas de educação e gestão 
que dele resultarem em políƟ cas de Estado. 

O processo de mobilização que foi desencadeado nos 
municípios, Distrito Federal, estados e as iniciaƟ vas 
crescentes e democráƟ cas por maior parƟ cipação en-
volveu as conferências Municipais, distrital e Estadu-
ais, assegurando mais representaƟ vidade e parƟ cipa-
ção ampliada na Conferência Nacional. 
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Os resultados desse processo da Conae expressam as 
lutas desencadeadas no País por meio de inúmeros 
movimentos sociopolíƟ cos e educacionais, destacan-
do-se o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, a 
realização de conferências e congressos de educação, 
entre outros. É com base neste resgate histórico e na 
efeƟ va parƟ cipação vivenciada nas diversas etapas 
que resultaram na Conae que o Documento Final 
sinaliza para a importância de consolidação de uma 
concepção ampla de educação, que arƟ cule níveis, 
etapas e modalidades de ensino com os processos 
educaƟ vos ocorridos fora do ambiente escolar, nos 
diversos espaços, momentos e dinâmicas da práƟ ca 
social. 

Esses movimentos por meio de suas lutas e conquis-
tas foram fundamentais no processo de construção 
da educação como direito social. Mas, se hoje este di-
reito está assegurado legalmente, o Estado Brasileiro 
requer a sua consolidação por meio da parƟ cipação 
da sociedade civil e políƟ ca, no debate sobre a con-
cepção, organização e implementação de suas políƟ -
cas educacionais. Nesse senƟ do, a realização periódica 
de novas edições da Conferência Nacional de Educa-
ção coloca-se como espaço fundamental para a con-
solidação da parƟ cipação ampla e para a efeƟ vação 
de políƟ cas de estado no Brasil. 

O fato, portanto, da Conae ter sido precedida por 
conferências estaduais, municipais e intermunicipais, 
com ampla mobilização e parƟ cipação da sociedade, 
reveste-se da maior importância com a expressão do 
processo democráƟ co. Esse envolvimento dos/das 
profi ssionais da educação e dos diferentes segmentos 
e setores da sociedade, ligados à educação, traduz a 
capacidade de mobilização, parƟ cipação, criaƟ vidade 
e visão críƟ ca dos movimentos sociais organizados, e 
de todos e todas profi ssionais da educação, ao assu-
mirem a educação de qualidade como direito social, 
garanƟ ndo que o acesso e a permanência, de crian-
ças, adolescentes, jovens e adultos nas insƟ tuições 
de ensino brasileiras se torne uma realidade; que o 

respeito e a valorização à diversidade prevaleça e se 
concreƟ ze uma maior democraƟ zação da gestão, con-
tribuindo para que se possa caminhar com mais de-
terminação e segurança na direção de uma políƟ ca de 
Estado que tenha como centro a educação nacional. 
A Conae consƟ tuiu-se, portanto, em espaço social de 
discussão da educação brasileira, arƟ culando os/as 
diferentes agentes insƟ tucionais, da sociedade civil 
e dos governos (federal, estaduais/DF e municipais), 
em prol da construção de um projeto e de um Sistema 
Nacional de Educação, como políƟ ca de Estado. 

Nesse senƟ do, este Documento Final, resultado da 
Conae, contribuirá para a construção de políƟ cas de 
Estado para a educação nacional, em que, de maneira 
arƟ culada, níveis (educação básica e superior), eta-
pas e modalidades, em sintonia com os marcos legais 
e ordenamentos jurídicos (ConsƟ tuição Federal de 
1988, PNE/2001, LDB/1996, dentre outros), expres-
sem a efeƟ vação do direito social à educação, com 
qualidade para todos. Tal perspecƟ va implica, ainda, 
a garanƟ a de interfaces das políƟ cas educacionais 
com outras políƟ cas sociais, num momento em que o 
Brasil avança na promoção do desenvolvimento com 
inclusão social e efeƟ va sua inserção soberana no ce-
nário mundial. 

A Conferência Nacional de Educação teve como obje-
Ɵ vo maior a mobilização social em prol da educação 
– demanda histórica da sociedade civil organizada, es-
pecialmente das enƟ dades representaƟ vas do setor 
educacional. É a parƟ r desse compromisso que os do-
cumentos produzidos durante o processo relacionam 
pelo menos cinco grandes desafi os que o Estado e a 
sociedade brasileira precisam enfrentar: 

a) Construir o Sistema Nacional de Educação (SNE), 
responsável pela insƟ tucionalização da orientação 
políƟ ca comum e do trabalho permanente do Estado 
e da sociedade para garanƟ r o direito à educação. 
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b) Promover de forma permanente o debate nacional, 
esƟ mulando a mobilização em torno da qualidade e 
valorização da educação básica, superior e das moda-
lidades de educação, em geral, apresentando pautas 
indicaƟ vas de referenciais e concepções que devem 
fazer parte da discussão de um projeto de Estado e 
de sociedade que efeƟ vamente se responsabilize pela 
educação nacional, que tenha como princípio os va-
lores da parƟ cipação democráƟ ca dos diferentes seg-
mentos sociais e, como objeƟ vo maior a consolidação 
de uma educação pautada nos direitos humanos e na 
democracia. 

c) GaranƟ r que os acordos e consensos produzidos na 
Conae redundem em políƟ cas públicas de educação, 
que se consolidarão em diretrizes, estratégias, planos, 
programas, projetos, ações e proposições pedagógi-
cas e políƟ cas, capazes de fazer avançar a educação 
brasileira com qualidade. 

d) Propiciar condições para que as referidas políƟ -
cas educacionais, concebidas e efeƟ vadas de forma 
arƟ culada entre os sistemas de ensino, promovam: 
o direito do/da estudante à formação integral com 
qualidade; o reconhecimento e valorização à diver-
sidade; a defi nição de parâmetros e diretrizes para a 
qualifi cação dos/das profi ssionais da educação; o es-
tabelecimento de condições salariais e profi ssionais 
adequadas e necessárias para o trabalho dos/das do-
centes e funcionários/as; a educação inclusiva; a ges-
tão democráƟ ca e o desenvolvimento social; o regime 
de colaboração, de forma arƟ culada, em todo o País; 
o fi nanciamento, o acompanhamento e o controle so-
cial da educação; e a insƟ tuição de uma políƟ ca na-
cional de avaliação no contexto de efeƟ vação do SNE. 

e) Indicar, para o conjunto das políƟ cas educacionais 
implantadas de forma arƟ culada entre os sistemas 
de ensino, que seus fundamentos estão alicerçados 
na garanƟ a da universalização e da qualidade social 
da educação em todos os seus níveis e modalidades, 
bem como da democraƟ zação de sua gestão. 

Esses pontos da agenda são imprescindíveis para as-
segurar, com qualidade, a função social da educação e 
das insƟ tuições educaƟ vas, ou seja, a educação inclu-
siva; a diversidade cultural; a gestão democráƟ ca e o 
desenvolvimento social; a organização e insƟ tuciona-
lização de um Sistema Nacional de Educação, que pro-
mova, de forma arƟ culada, em todo o País, o regime 
de colaboração; o fi nanciamento e acompanhamento 
e o controle social da educação; a formação e valori-
zação dos/das trabalhadores/as da educação. Todos 
esses aspectos remetem à avaliação das ações edu-
cacionais e, sobretudo, à avaliação e ao acompanha-
mento permanente do Plano Nacional de Educação 
com vistas a ajustar suas metas e diretrizes, às novas 
necessidades da sociedade brasileira. 

Nessa direção, o Documento Final, resultado da Co-
nae, ao indicar concepções, proposições e potencia-
lidades para as políƟ cas nacionais de educação, bem 
como a sinalização de perspecƟ vas direcionadas à ga-
ranƟ a de educação de qualidade para todos/as, cons-
Ɵ tui-se em marco para a construção de um novo Pla-
no Nacional de Educação com ampla parƟ cipação da 
sociedade civil e de classe políƟ ca. O processo poderá 
possibilitar, ainda, o aprofundamento da discussão 
sobre a responsabilidade educacional, envolvendo 
questões amplas e arƟ culadas como gestão, fi nancia-
mento, avaliação, formação e valorização profi ssional, 
em detrimento de uma concepção meramente fi sca-
lizadora e puniƟ va sobre os/as educadores/as. Ou 
seja, poderá contribuir para o delineamento de uma 
concepção políƟ co-pedagógica em que o processo 
educaƟ vo arƟ cule-se com a ampliação e melhoria do 
acesso e da permanência com qualidade para todos/
as, consolidando a gestão democráƟ ca como princí-
pio basilar da educação nacional. 

Este Documento Final, em coerência com o Docu-
mento-Referência para as conferências municipais, 
intermunicipais, estaduais, distrital e nacional e com 
o Documento-Base para a etapa nacional da Conae, 
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mantém a estrutura dos seis eixos temáƟ cos: I - Papel 
do Estado na GaranƟ a do Direito à Educação de Qua-
lidade: Organização e Regulação da Educação Nacio-
nal; II - Qualidade da Educação, Gestão DemocráƟ ca 
e Avaliação; III - DemocraƟ zação do Acesso, Perma-
nência e Sucesso Escolar; IV - Formação e Valorização 
dos Profi ssionais em Educação; V - Financiamento da 
Educação e Controle Social; VI - JusƟ ça Social, Educa-
ção e Trabalho: Inclusão, Diversidade e Igualdade. As 
emendas apresentadas ao texto do encarte denomi-
nado Plano Nacional de Educação (PNE 2011 - 2020), 
Diretrizes e Estratégias de Ação foram deslocadas 
para os eixos temáƟ cos perƟ nentes, assim como o 
próprio texto do encarte foi incorporado ao eixo I por 
considerá-lo complementar à sua temáƟ ca.
 Cabe, fi nalmente, destacar, em arƟ culação com este 
Documento Final, a aprovação da expressão Sistema 
Nacional de Educação no texto consƟ tucional pela EC 
nº 59 /2009, na parte que altera o art. 214: 

“Art. 214. A lei estabelecerá o Plano Nacional de Edu-
cação, de duração decenal, com o objeƟ vo de arƟ cu-
lar o Sistema Nacional de Educação (o grifo é nosso) 
em regime de colaboração e defi nir diretrizes, objeƟ -
vos, metas e estratégias de implementação para asse-
gurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em 
seus diversos níveis, etapas e modalidades, por meio 
de ações integradas dos poderes públicos das diferen-
tes esferas federaƟ vas (…)” 

A expressão Sistema Nacional ArƟ culado de Educa-
ção, tema central da Conae, aprovada em seu Regi-
mento Interno, refere-se ao processo consƟ tuinte da 
forma de organização da educação de um sistema 
nacional de educação. Considerando, porém, o cita-
do disposiƟ vo consƟ tucional, este documento uƟ liza 
a expressão Sistema Nacional de Educação, por en-
tendê-lo, conforme o espírito da letra consƟ tucional e 
de acordo com a deliberação da reunião da Comissão 
Organizadora Nacional da Conae, realizada em 06 de 
maio de 2010. Assim, o SNE é entendido como meca-
nismo arƟ culador do regime de colaboração no pacto 

federaƟ vo, que preconiza a unidade nacional, respei-
tando a autonomia dos entes federados. 

Espera-se, portanto, que o Documento Final, resul-
tante das deliberações da plenária fi nal da Conae, 
suscite um processo de mobilização e debate per-
manente nos diferentes segmentos educacionais e 
setores sociais brasileiros, e que possa contribuir efe-
Ɵ vamente no balizamento das políƟ cas educacionais, 
na perspecƟ va do Sistema Nacional de Educação, da 
efeƟ va consolidação de políƟ cas de Estado no País e 
na elaboração do novo Plano Nacional de Educação 
(2011-2020). 
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Eixo I - Papel do 
Estado na Garantia 
do Direito à Educação 
De Qualidade: 
Organização e 
Regulação da 
Educação Nacional
É dever do Estado a garanƟ a do direito à educação de 
qualidade, estabelecido na ConsƟ tuição Brasileira de 
1988, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB/1996) e no Plano Nacional de Educação (PNE 
2001-2010), considerado direito social e com estatuto 
de direito humano consignado na Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos de 1948 e no Pacto Interna-
cional de Direitos Sociais Econômicos e Culturais de 
1966. Cabe, assim, verifi car como tem sido, historica-
mente, a postura do Estado brasileiro no cumprimen-
to de seu dever. 

Historicamente, o Brasil tem se caracterizado como 
um país com frágeis políƟ cas sociais, o que lhe impri-
miu dois traços marcantes: uma das maiores desigual-
dades sociais em convívio com uma das mais altas 
concentrações de renda do mundo. Com 50% de uma 
população de 192.847 milhões de pessoas em situa-
ção de pobreza, é fácil constatar sua condição de país 
injusto por excelência. Além disso, relatório do IBGE 
(PNAD, 2003) indica que, dos/das trabalhadores/as 
brasileiros/as com mais de 10 anos, 68% recebem até 
dois salários mínimos. Essas caracterísƟ cas, refl exo da 
ausência de políƟ cas sociais mais efeƟ vas, assumem 
formas cada vez mais perversas de exclusão social. 

O panorama excludente tem refl exos importantes, 

também, no campo da educação. Basta idenƟ fi car 
que, da população com mais de sete anos, 11,2% é 
analfabeto/a, dos/das quais aproximadamente 2,5 
milhões estão na faixa de escolaridade obrigatória (7 
a 14 anos). Dentre os/as maiores de dez anos, 11,2% 
não têm escolaridade ou esƟ veram na escola pelo 
período de até um ano; 27,5% têm até três anos de 
escolaridade; e mais de 2/3 da população (60,4%) 
não possuem o ensino fundamental completo, tendo, 
no máximo, sete anos de escolaridade (IBGE - PNAD 
2003). Para tanto, faz-se necessário garanƟ r condi-
ções para erradicar o analfabeƟ smo no País com a co-
laboração dos entes federados. 

Uma das evidências do menosprezo à educação nacio-
nal pode ser encontrada na estrutura de fi nanciamen-
to que permeou toda a sua história: o fi nanciamento 
da educação nunca foi efeƟ vamente concebido a par-
Ɵ r das necessidades reais de crianças, adolescentes, 
jovens e adultos. Ao contrário, sempre foi estabeleci-
do um quantum possível de recursos e, a parƟ r dele, 
idenƟ fi cavam-se quais setores, níveis, modalidades 
e segmentos sociais seriam priorizados. Tal situação 
não favoreceu o senƟ do de Sistema Nacional. 

Por essa razão, historicamente, o termo Sistema Na-
cional de Educação é uƟ lizado, quase sempre, de for-
ma equivocada: ora como conjunto de “coisas” (esco-
las, níveis ou etapas de ensino, programas pontuais e 
específi cos, nível de administração pública etc.), ora 
como uma forma de agrupar semelhanças, cuja lógi-
ca funcionalista lhe dá senƟ do. Ambas as formas não 
atendem ao princípio básico para a implantação de 
um sistema nacional arƟ culado de educação. 

A educação é direito social inalienável e cabe ao Esta-
do sua oferta. Assim, o Estado deve organizar-se para 
garanƟ r o cumprimento desse direito. Isso foi feito 
por quase todos os países do mundo, sobretudo os 
da Europa, da América do Norte e alguns da América 
Central e do Sul, ao se confi gurarem como estados in-
dependentes e soberanos, universalizando o ensino 
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básico público como direito de todos/as, garanƟ do 
por meio de um Sistema Nacional de Educação. 

O Brasil ainda não efeƟ vou o seu Sistema Nacional de 
Educação, sendo este um dos fatores que tem contri-
buído para a existência de altas taxas de analfabeƟ s-
mo e para a frágil escolarização formal de sua popu-
lação, como demonstram os dados já descritos. E, ao 
não implantar o seu sistema, contemplando o setor 
público e o privado, o País não vem cumprindo inte-
gralmente o que estabelece a ConsƟ tuição Federal de 
1988, que determina, em seuarƟ go 22, que compete 
privaƟ vamente à União legislar sobre diretrizes e ba-
ses da educação nacional. 

Se de um lado o Estado brasileiro tem uma Lei Nacio-
nal de Ensino (LDB/1996), um órgão legislaƟ vo (Con-
gresso Nacional), um órgão que normaƟ za todos os 
sistemas (CNE) e um órgão que estabelece e execu-
ta as políƟ cas de governo (MEC), de outro não cons-
truiu, ainda, uma forma de organização que viabilize 
o alcance dos fi ns da educação e, também, o estatuto 
consƟ tucional do regime de colaboração entre os sis-
temas de ensino (federal, estadual/distrital e munici-
pal), o que tornaria viável o que é comum às esferas 
do poder público (União, Estados/DF e Municípios): a 
garanƟ a de acesso à cultura, à educação e à ciência 
(art. 23, inciso V). 

Vários foram os obstáculos que impediram a implan-
tação do Sistema Nacional de Educação no Brasil, so-
bretudo aqueles que, reiteradamente, negaram um 
mesmo sistema público de educação de qualidade 
para todos/as os/as cidadãos/ãs, ao contrário do que 
aconteceu nos países que viabilizaram a organização 
de um sistema nacional próprio. 

De acordo com o arƟ go 23 da ConsƟ tuição da Repú-
blica FederaƟ va do Brasil de 1988, com as modifi ca-
ções dadas pela Emenda ConsƟ tucional nº. 53, de 
2006, União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
possuem competências comuns. Segundo o parágra-

fo único desse arƟ go, as“leis complementares fi xarão 
normas para a cooperação entre a União e os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 
o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional”. Tal disposiƟ vo ainda não foi regu-
lamentado, para assegurar o regime de colaboração 
entre os entes federados. E essa regulamentação é 
fundamental para as políƟ cas públicas, parƟ cularmente 
para garanƟ r a oferta de educação escolar com quali-
dade. 

A construção de um sistema nacional de educação, 
arƟ culando os sistemas municipais, estaduais, distri-
tal e federal de ensino, deve considerar as metas do 
Plano Nacional de Educação (Lei 10.172/2001) e os 
princípios explícitos no arƟ go 206 da ConsƟ tuição Fe-
deral, que estabelece: 

Art 206 - O ensino será ministrado com base nos se-
guintes princípios: 
  I - igualdade de condições para o acesso e per-

manência na escola; 
  II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 

divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
  III - pluralismo de ideias e de concepções pe-

dagógicas, e coexistência de insƟ tuições públi-
cas e privadas de ensino; 

  IV - gratuidade do ensino público em estabele-
cimentos ofi ciais; 

  V - valorização dos/das profi ssionais da educa-
ção escolar, garanƟ dos, na forma da lei, planos 
de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e ơ tulos, aos das 
redes públicas; 

  VI - gestão democráƟ ca do ensino público, na 
forma da lei; 

  VII - garanƟ a de padrão de qualidade; 
  VIII - piso salarial profi ssional nacional para 

os/as profi ssionais da educação escolar públi-
ca, nos termos de lei federal. 

Portanto, a construção de um sistema nacional de 
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educação requer o redimensionamento da ação dos 
entes federados, garanƟ ndo diretrizes educacionais 
comuns a serem implementadas em todo o territó-
rio nacional, tendo como perspecƟ va a superação das 
desigualdades regionais. Dessa forma, objeƟ va-se o 
desenvolvimento de políƟ cas públicas educacionais 
nacionais universalizáveis, por meio da regulamenta-
ção das atribuições específi cas de cada ente federado 
no regime de colaboração e da educação privada pe-
los órgãos de Estado. O Sistema Nacional de Educação 
assume, assim, o papel de arƟ culador, normaƟ zador, 
coordenador e regulamentador do ensino público e 
privado e fi nanciador dos sistemas de ensino públi-
cos (federal, estadual/DF e municipal), garanƟ ndo 
fi nalidades, diretrizes e estratégias educacionais co-
muns, mas mantendo as especifi cidades próprias de 
cada um. Em tal sistema, os conselhos nacional, es-
taduais, do Distrito Federal e, municipais, com gestão 
democráƟ ca, são fundamentais para a supervisão e 
manutenção das fi nalidades, diretrizes e estratégias 
comuns. 

A ausência de um efeƟ vo sistema nacional de educa-
ção confi gura a forma fragmentada e desarƟ culada 
do projeto educacional ainda vigente no País. Assim, 
a sua criação passa, obrigatoriamente, pela regula-
mentação do regime de colaboração, que envolva as 
esferas de governo no atendimento à população em 
todas as etapas e modalidades de educação, em re-
gime de corresponsabilidade, uƟ lizando mecanismos 
democráƟ cos, como as deliberações da comunidade 
escolar e local, bem como a parƟ cipação dos/das pro-
fi ssionais da educação nos projetos políƟ co-pedagó-
gicos das insƟ tuições de ensino. 

Nesse contexto, lei de caráter nacional, advinda do 
Congresso, deve indicar as diretrizes e bases da edu-
cação e organizar a educação escolar em insƟ tuições 
próprias (LDB), retratadas num Plano Nacional de 
Educação (PNE), que estabeleça mecanismos para: er-
radicar o analfabeƟ smo; universalizar o atendimento 
escolar; melhorar a qualidade do ensino; formar para 

o pleno exercício da cidadania e para o trabalho; e 
promover humanísƟ ca, cienơ fi ca e tecnologicamente 
o País, preservando a diversidade cultural e regional. 
Para a existência do Sistema Nacional de Educação, 
é fundamental que os órgãos legislaƟ vos (Câmara e 
Senado) e ExecuƟ vo (MEC) estabeleçam políƟ cas edu-
cacionais, traduzidas em diretrizes e estratégias na-
cionais, planos nacionais, programas e projetos, co-
ordenando e apoiando técnica e fi nanceiramente, de 
forma suplementar, as ações dos diversos sistemas de 
ensino, visando a alcançar os objeƟ vos da educação 
nacional, auxiliado por um órgão normaƟ zador de Es-
tado (CNE) que garanta a unidade na diferença. 

Na medida em que a ConsƟ tuição e a LDB/1996 defi -
nem a abrangência e a responsabilidade de cada um 
dos sistemas de ensino (federal, estaduais, distrital e 
municipais) no senƟ do de autorizar, credenciar e su-
pervisionar todas as insƟ tuições de ensino sob sua ju-
risdição, assim como organizar, manter e desenvolver 
os órgãos e insƟ tuições ofi ciais dos seus sistemas de 
ensino, isso implica o envolvimento de todas as insƟ -
tuições públicas e privadas de ensino no interior da 
confi guração do Sistema Nacional de Educação. Nesse 
caso, é imprescindível a determinação das atribuições 
de cada ente federado para com a educação. Além 
disso, em respeito ao pacto federaƟ vo, é fundamental 
o respeito à autonomia já construída pelos sistemas 
de ensino. No tocante à educação privada, é funda-
mental reiterar que esta deve ser regulada pelos ór-
gãos de Estado, devendo obedecer às regras e normas 
determinadas pelo Sistema Nacional de Educação. 

Assim, uma legislação comum (LDB e PNE) e normas 
comuns (pareceres e resoluções do CNE), de certa for-
ma, já existentes na atualidade, garantem a base e a 
possibilidade, também presente na ConsƟ tuição Fe-
deral, de que “a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios organizem, em regime de colabora-
ção, os seus sistemas de ensino” (art. 211), indicando 
normas específi cas e complementares, que auxiliem 
no cumprimento da legislação nacional, por meio 
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de seus conselhos específi cos (estaduais, distrital e 
municipais). Um caso especial é o das universidades, 
para as quais a ConsƟ tuição reserva autonomia didá-
Ɵ co-cienơ fi ca, administraƟ va e de gestão fi nanceira e 
patrimonial (art. 207). Cabe ao Estado garanƟ r efeƟ -
vamente o cumprimento desse disposiƟ vo consƟ tu-
cional, sobretudo nas insƟ tuições por ele manƟ das, 
mas, também, com especial atenção para as insƟ tui-
ções de ensino superior privadas, onde a autonomia é 
usufruída apenas pela mantenedora e não pela man-
Ɵ da, que deveria ser a detentora do atributo da auto-
nomia. 

Em consonância com a legislação vigente, a constru-
ção do Sistema Nacional de Educação propiciará mais 
organicidade e arƟ culação na proposição e materiali-
zação das políƟ cas educaƟ vas. Assim, faz-se necessá-
rio o esforço integrado e colaboraƟ vo, a fi m de conso-
lidar novas bases na relação entre os entes federados, 
para garanƟ r o direito à educação e à escola de qua-
lidade. 

A regulamentação do Regime de Colaboração deve 
explicitar a parƟ cipação da União na cooperação téc-
nica e, especialmente, na determinação de transfe-
rências regulares e conơ nuas de recursos fi nanceiros 
às insƟ tuições públicas dos Estados, DF e Municípios, 
priorizando os entes federados com baixos índices 
de desenvolvimento socioeconômico e educacional, 
tendo como critérios indicadores o IDH, altas taxas de 
pobreza, índice de fragilidade educacional na oferta 
de EJA, dentre outros, que permitam indicar aqueles 
que mais demandam apoio para a garanƟ a do custo 
aluno/a-qualidade (CAQ). Esta regulamentação deve, 
ainda, prever meios de superação das desigualdades 
regionais, especialmente por meio da construção de 
uma políƟ ca de fi nanciamento, ancorada na perspec-
Ɵ va do CAQ. Importante destacar que a idéia de pa-
drão de qualidade, que originou o CAQ, está prescrita 
na LDB, no PNE, na EC-53 e na Lei n. 11.494/2007. 

Ainda na direção do regime de colaboração entre as 

três esferas de governo é importante que se esƟ mule 
a aproximação do setor educaƟ vo e do setor produƟ -
vo, na perspecƟ va da sustentabilidade socioambiental 
local, regional e nacional. Nesse senƟ do, a arƟ culação 
entre educação, ciência e tecnologia contribui, inclu-
sive, para ampliar e consolidar as políƟ cas direciona-
das à educação profi ssional e tecnológica em curso 
no País. 

Dessa forma, ao consolidar o Sistema Nacional de 
Educação, asseguram-se, em úlƟ ma instância, as polí-
Ɵ cas e mecanismos necessários à garanƟ a: dos recur-
sos públicos, exclusivamente para a educação pública, 
direcionados à superação do atraso educacional e ao 
pagamento da dívida social e educacional do Estado 
para com a nação; da manutenção e desenvolvimento 
da educação escolar em todos os níveis e modalidades, 
em todos os sistemas de educação, com exclusivida-
de para as insƟ tuições públicas; da universalização da 
educação básica (em suas etapas e modalidades); da 
ampliação da oferta e melhoria da qualidade de cur-
sos profi ssionalizantes; da democraƟ zação do acesso 
e da permanência na educação superior, ampliando 
as redes de insƟ tuições educacionais públicas, com 
recursos humanos devidamente qualifi cados e núme-
ro de vagas necessárias; do fortalecimento do caráter 
público, gratuito e de qualidade da educação brasilei-
ra, em todos os órgãos dos sistemas de educação; da 
implementação da gestão democráƟ ca nos sistemas 
de educação e nas insƟ tuições educaƟ vas; do reco-
nhecimento e respeito à diversidade, de promoção de 
uma educação anƟ rracista e anƟ ssexista, de valoriza-
ção dos profi ssionais da educação pública e privada 
(professores/as, técnicos/as, funcionários/as admi-
nistraƟ vos/as e de apoio) em sua formação inicial e 
conƟ nuada, carreira, salário e condições de trabalho. 
Diversas enƟ dades sindicais e acadêmicas defendem 
a insƟ tuição de um sistema nacional de educação, 
concebido como expressão insƟ tucional do esforço 
organizado, autônomo e permanente do Estado e da 
sociedade brasileira pela educação, tendo como fi -
nalidade precípua a garanƟ a de um padrão unitário 
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de qualidade nas insƟ tuições educacionais públicas 
e privadas em todo o País. Assim, são compreendi-
dos os sistemas de educação federal, estaduais, do 
Distrito Federal e municipais, bem como outras insƟ -
tuições, públicas ou privadas, que desenvolvam ações 
de natureza educacional, inclusive as insƟ tuições de 
pesquisa cienơ fi ca e tecnológica, as culturais, as de 
ensino militar, as que realizam experiências populares 
de educação, as que desenvolvem ações de formação 
técnico-profi ssional e as que oferecem cursos livres. 

A construção do sistema nacional de educação, que 
dará efeƟ vidade ao regime de colaboração entre os 
sistemas de ensino, é uma luta histórica dos profi s-
sionais da educação e de toda a sociedade brasilei-
ra. Deve-se compreender, portanto, a necessidade de 
sua construção e implementação, por meio de uma 
legislação objeƟ va sobre as regras, em que os custos 
sejam devidamente comparƟ lhados e pautados por 
uma políƟ ca referenciada na unidade nacional, dentro 
da diversidade. Essa políƟ ca, ancorada na perspecƟ va 
do custo aluno/a qualidade (CAQ), deve fortalecer o 
relacionamento entre os órgãos normaƟ vos, permi-
Ɵ ndo equivalência nas diretrizes próprias de valoriza-
ção dos profi ssionais, bem como na defi nição de ins-
trumentos básicos para o perfeito desenvolvimento 
do ensino, em todas as suas necessidades. A regula-
mentação do regime de colaboração e a efeƟ vação do 
sistema nacional de educação dependem da supera-
ção do modelo de responsabilidades administraƟ vas 
restriƟ vas às redes de ensino. Desse modo, de forma 
cooperaƟ va, colaboraƟ va e não compeƟ Ɵ va, União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios devem agir em 
conjunto para enfrentar os desafi os educacionais de 
todas as etapas e modalidades da educação nacio-
nal, bem como regular o ensino privado. Os planos 
de educação, em todos os seus âmbitos (municipal, 
estadual, distrital e federal), devem conter obrigato-
riamente diretrizes, metas e estratégias de ação que 
garantam o acesso à educação de qualidade desde a 
creche até a pós-graduação. 

Para a regulamentação do regime de colaboração 
entre os entes federados e, consequentemente, en-
tre os sistemas de ensino, algumas ações devem ser 
aprofundadas, destacando-se: 

a) Ampliar e fi scalizar o atendimento dos programas 
de renda mínima associados à educação, a fi m de ga-
ranƟ r a toda a população o acesso e a permanência 
na escola. 

b) Estabelecer políƟ ca nacional de gestão e avaliação 
educacional, garanƟ ndo mecanismos e instrumentos 
que contribuam para a democraƟ zação das insƟ tuições 
educaƟ vas e dos processos formaƟ vos da escola e do 
ensino. 

c) Assegurar a elaboração e implementação de planos 
estaduais e municipais de educação, seu acompanha-
mento e avaliação, com ampla, efeƟ va e democráƟ ca 
parƟ cipação da comunidade escolar e da sociedade. 

d) ArƟ cular a construção de projetos políƟ co-pedagó-
gicos e planos de desenvolvimento insƟ tucionais, sin-
tonizados com a realidade e as necessidades locais. 

e) Promover e garanƟ r autonomia (pedagógica, admi-
nistraƟ va e fi nanceira) das insƟ tuições de educação 
básica, profi ssional, tecnológica e superior, bem como 
o aprimoramento dos processos de gestão, para a 
melhoria de suas ações pedagógicas. 

f) Assegurar a efeƟ vação da autonomia universitária, 
conforme preconizado na CF/88. 

g) Apoiar e garanƟ r a criação e consolidação de con-
selhos estaduais e municipais, plurais e autônomos, 
com funções deliberaƟ va, normaƟ va e fi scalizadora, 
compostos, de forma paritária, por representantes 
dos/das trabalhadores/as da educação, pais, gesto-
res/as, estudantes, tanto do setor público quanto do 
privado, bem como conselhos e órgãos de delibera-
ção coleƟ vos nas insƟ tuições educaƟ vas, com diretri-
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zes comuns e arƟ culadas quanto à natureza de suas 
atribuições, em consonância com a políƟ ca nacional, 
respeitando as diversidades regionais. Fortalecer e 
consolidar os conselhos estaduais e municipais de 
educação, apoiando sua criação e funcionamento, 
com dotação orçamentária e autonomia fi nanceira e 
de gestão garanƟ dos por lei, com diretrizes comuns 
arƟ culadas em consonância com a políƟ ca nacional, 
explicitando a natureza e o objeto de suas competên-
cias. 

h) Estabelecer mecanismos democráƟ cos de gestão 
que assegurem a divulgação, a parƟ cipação de pro-
fi ssionais da educação, estudantes, mães/pais e/
ou responsáveis e da comunidade local na elabora-
ção e implementação orgânica de planos estaduais 
e municipais de educação, bem como de projetos 
políƟ co-pedagógicos e planos de desenvolvimento 
insƟ tucionais. 

i) EsƟ mular a organização dos sistemas municipais de 
ensino. 

j) Orientar os conselhos municipais de educação, para 
que se tornem órgãos de normaƟ zação complemen-
tar do ensino público municipal e das insƟ tuições pri-
vadas de educação infanƟ l, no contexto do SNE, dan-
do suporte técnico e jurídico efeƟ vo aos municípios 
que ainda não consƟ tuíram seus conselhos; 

k) Estabelecer base comum nacional, de maneira a 
assegurar formação básica comum e respeito aos va-
lores culturais e arơ sƟ cos, nacionais e regionais (CF, 
art. 210). 

ArƟ culadas com o esforço nacional em prol da cons-
Ɵ tuição do Sistema Nacional de Educação, que dê 
efeƟ vidade ao regime de colaboração entre os entes 
federados, essas ações poderão resultar em novas ba-
ses de organização e gestão dos sistemas de ensino. 
Contribuirão, desse modo, para a melhoria dos pro-
cessos de transferência de recursos e o aprimoramen-

to da gestão, e para alicerçar o compromisso entre os 
entes federados com a melhoria da educação básica 
e superior nacional. Assim, por meio da oƟ mização 
de esforços e da corresponsabilização por políƟ cas di-
recionadas a elevar a qualidade dos diversos níveis, 
etapas e modalidades de ensino, será possível parƟ -
lhar o consenso de que a valorização e a qualifi cação 
da educação implicam, incisivamente, a ampliação do 
seu fi nanciamento. 

A organização dos/as trabalhadores/as em educação, 
arƟ culada com os demais segmentos da sociedade ci-
vil organizada, na luta em defesa da qualidade social 
das insƟ tuições de ensino públicas, tem contribuído, 
historicamente, na busca de alternaƟ vas, políƟ cas e 
ações nas esferas de governo – federal, estadual/DF 
e municipal – direcionadas a estabelecer ações coor-
denadas para a elaboração de uma agenda mínima de 
fortalecimento da educação básica e superior. 

Ainda no contexto da organização nacional, a implan-
tação do Sistema Nacional de Educação, desenvolvido 
sob o regime de colaboração, precisará enfrentar uma 
discussão há muito delineada no cenário educacional, 
que, de alguma forma, busca garanƟ r a unidade no 
atendimento de qualidade por meio dos mesmos pa-
râmetros, nas diversas insƟ tuições educaƟ vas públi-
cas, sejam elas federais, estaduais, do DF ou munici-
pais. 

Vale lembrar que durante a tramitação, no Congresso 
Nacional, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional, ocorrida por longos oito anos - de 1988 a 1996 
-, o possível e desejado Sistema Nacional de Educação 
perdeu dois de seus componentes primordiais: inte-
gralmente, o Fórum Nacional de Educação e, parcial-
mente, o Conselho Nacional de Educação. 

À época, o Sistema Nacional de Educação teria como 
instância máxima de deliberação o Fórum Nacional 
de Educação, com ampla representação dos setores 
sociais envolvidos com a educação, responsável pela 
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políƟ ca nacional de educação e, principalmente, pela 
defi nição de diretrizes e prioridades dos planos na-
cionais de educação e a execução orçamentária para 
a área. Nesse contexto, o Conselho Nacional de Edu-
cação (CNE), órgão normaƟ vo e de coordenação do 
Sistema, também composto por ampla representação 
social, disporia de autonomia administraƟ va e fi nan-
ceira e se arƟ cularia com os poderes LegislaƟ vo e Exe-
cuƟ vo, com a comunidade educacional e com a socie-
dade civil organizada. 

Importante registrar que nem o Fórum Nacional de 
Educação nem o CNE secundarizariam o papel e as 
funções do MEC, na medida em que este, como co-
ordenador da educação nacional, teria o relevante 
papel de formular e induzir políƟ cas nacionais, que 
viabilizassem a legislação e as normas democraƟ ca-
mente estabelecidas pelos dois órgãos mencionados. 

Além disso, toda a coordenação das ações dos esta-
dos, do DF e dos municípios, além de sua rede própria 
de insƟ tuições, estaria sob sua responsabilidade, em 
sintonia e na garanƟ a de guardar a unidade nacional 
e as diferenças e especifi cidades locais. 

Outra função primordial do MEC, em parceria com o 
Fórum Nacional de Educação e o CNE, será a de ga-
ranƟ r as arƟ culações necessárias entre o PNE e os de-
mais planos (Plano de Desenvolvimento da Educação, 
Plano Plurianual, Plano de Ações ArƟ culadas, planos 
estaduais, distrital e municipais de educação), como 
estratégia de efeƟ vação do regime de colaboração 
previsto na CF/88, por meio da parƟ cipação de todos 
os entes federados. ArƟ culadas, essas ações deveriam 
culminar na efeƟ vação de projeto políƟ co-pedagógico 
(educação básica) e plano de desenvolvimento insƟ -
tucional (educação superior), no âmbito das insƟ tui-
ções educaƟ vas públicas e privadas. 

No cenário educacional brasileiro, marcado pela edi-
ção de planos e projetos educacionais, torna-se ne-
cessário empreender ações arƟ culadas entre a propo-

sição e a materialização de políƟ cas, bem como ações 
de planejamento sistemáƟ co. Por sua vez, todas pre-
cisam se arƟ cular com uma políƟ ca nacional para a 
educação, com vistas ao seu acompanhamento, moni-
toramento e avaliação. Para isso, torna-se perƟ nente 
a criação de uma lei de responsabilidade educacional 
que defi na meios de controle e obrigue os responsá-
veis pela gestão e pelo fi nanciamento da educação, 
nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, a 
cumprir o estabelecido nas consƟ tuições federal, es-
taduais, nas leis orgânicas municipais e distrital e na 
legislação perƟ nente e estabeleça sanções adminis-
traƟ vas, cíveis e penais no caso de descumprimento 
dos disposiƟ vos legais determinados, deixando claras 
as competências, os recursos e as responsabilidades 
de cada ente federado. 

Ao prever uma mobilização nacional, na sequência do 
processo de construção da Conae, faz-se necessário 
que o PNE esteja organicamente arƟ culado com os 
acordos e consensos fi rmados. Importante, também, 
é assegurar que sejam elaborados e implementados 
os planos de educação estaduais, distrital e munici-
pais. 

Nessa direção, o PNE, por se tratar de plano que esta-
belece uma políƟ ca de Estado, deve ser tratado como 
principal prioridade pelo Estado nacional e pela socie-
dade brasileira. O cumprimento das metas previstas 
ainda exigirá grande esforço coleƟ vo e insƟ tucional. 
Ao mesmo tempo, é fundamental discuƟ r o proces-
so de construção coleƟ va, as concepções, diretrizes, 
metas e estratégias a serem consideradas para a ela-
boração do novo PNE a ser implantado a parƟ r de 
2011. Para tanto, invesƟ mentos públicos são impres-
cindíveis, acompanhados por monitoramento, asses-
soramento e avaliação de resultados. A avaliação do 
PNE deve ocorrer até o quinto ano de sua vigência e, 
posteriormente, a sua reavaliação com vista ao novo 
plano. Suas diretrizes devem ser tornadas públicas e 
acessíveis a todo/a cidadão/ã, com distribuição gra-
tuita para todas as unidades escolares. 
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Considerando os processos de mobilização social nas 
úlƟ mas décadas, que visavam à construção da educa-
ção popular cidadã, formação da cidadania e dos di-
reitos humanos, o novo PNE deve arƟ cular a educação 
formal com experiências de educação não formal, ou 
seja, as experiências de educação popular e cidadã, 
incorporando-as como políƟ cas públicas. O novo PNE 
deve prever meios e processos para a arƟ culação das 
políƟ cas sociais: educação, saúde, assistência social, 
sustentabilidade socioambiental, economia solidária, 
trabalho e renda, entre outras, com vistas a assegurar 
os direitos humanos, sociais, políƟ cos e econômicos 
de cidadania a todo/as brasileiro/as. 

Quanto à função social, cabe destacar o entendimen-
to de que educação é processo e práƟ ca consƟ tuída 
e consƟ tuinte das relações sociais mais amplas. Esta 
concepção de educação, além de ampliar espaços, 
sinaliza para a importância de que tal processo de 
formação se dê de forma conơ nua ao longo da vida. 
Assim, para se concreƟ zar como direito humano ina-
lienável do cidadão, em consonância com o arƟ go 1º 
da LDB, a práxis social da educação deve ocorrer em 
espaços e tempos pedagógicos diferentes, atendendo 
às diferenciadas demandas, sempre que jusƟ fi cada 
sua necessidade. 

Como práƟ ca social, a educação tem como loci privi-
legiados, mas não exclusivos, as insƟ tuições educaƟ -
vas, entendidas como espaços de garanƟ a de direitos. 
Para tanto, é fundamental atentar para as demandas 
da sociedade, como parâmetro para o desenvolvi-
mento das aƟ vidades educacionais. Como direito so-
cial, avulta, de um lado, a defesa da educação pública, 
gratuita, laica, democráƟ ca, inclusiva e de qualidade 
social para todos/as e, de outro, a universalização do 
acesso, a ampliação da jornada escolar e a garanƟ a da 
permanência bem-sucedida para crianças, adolescen-
tes, jovens e adultos/as, em todasas etapas e moda-
lidades. Este direito se realiza no contexto desafi ador 
de superação das desigualdades e do reconhecimen-
to e respeito à diversidade. 

Como função social, cabe reconhecer o papel estraté-
gico das insƟ tuições da educação básica e superior na 
construção de uma nova éƟ ca, centrada na vida, no 
mundo do trabalho, na solidariedade e numa cultura 
da paz, superando as práƟ cas opressoras, de modo a in-
cluir, efeƟ vamente, os grupos historicamente excluídos: 
negros, quilombolas, pessoas com defi ciência, povos 
indígenas, trabalhadores do campo, mulheres, LGBTT 
(lésbicas, gays, bissexuais, travesƟ s e transexuais), en-
tre outros. 

Ao eleger a qualidade como parâmetro de suas dire-
trizes, metas, estratégias e ações e conferindo a ela 
uma dimensão social e histórico-políƟ ca e, portanto, 
inclusiva, a consƟ tuição do referido Sistema Nacional 
de Educação signifi cará invesƟ mento na educação e 
envolverá questões como: fi nanciamento; inclusão 
social; reconhecimento e valorização à diversidade; 
gestão democráƟ ca e formação e valorização dos pro-
fi ssionais da educação, dentre outros. 

A consolidação de um sistema nacional de educação 
que arƟ cule a educação nacional não pode ser rea-
lizada sem considerar a urgente necessidade de su-
peração das desigualdades sociais, étnico-raciais, de 
gênero e relaƟ vas à diversidade sexual ainda presen-
tes na sociedade e na escola brasileira. Por isso, sua 
realização ¬assim como o cumprimento das normas 
consƟ tucionais que orientam essa tarefa – só será 
possível por meio do debate público e da arƟ culação 
entre Estado, insƟ tuições de educação básica e supe-
rior e movimentos sociais, em prol de uma sociedade 
democráƟ ca, direcionada à parƟ cipação e à constru-
ção de uma cultura de paz, sobretudo por meio do Fó-
rum Nacional de Educação, do Conselho Nacional de 
Educação e dos conselhos estaduais e municipais de 
educação. Assim, os esforços prioritários do Sistema 
Nacional de Educação para a educação básica devem 
se voltar para as regiões com baixo IDH, entre outros 
indicadores, no senƟ do de serem cumpridas as metas 
do Plano Nacional de Educação. 
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A ConsƟ tuição Federal, no inciso III do arƟ go 6º, agre-
gado ao inciso V do ArƟ go 3º da LDB, autoriza a coe-
xistência de insƟ tuições públicas e privadas de ensino. 
A CF/1988, em seu art. 209, defi ne: “O ensino é livre 
à iniciaƟ va privada, atendidas as seguintes condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação na-
cional; II ¬autorização e avaliação de qualidade pelo 
Poder Público”. De acordo com o arƟ go 7º da LDB, 
as insƟ tuições privadas deverão, ainda, assegurar a 
capacidade de autofi nanciamento, ressalvado o pre-
visto no art. 213 da CF/88. O arƟ go 19 da LDB, por 
sua vez, defi ne que “as insƟ tuições de ensino dos di-
ferentes níveis classifi cam-se nas seguintes categorias 
administraƟ vas: I – Públicas, assim entendidas as cria-
das ou incorporadas, manƟ das e administradas pelo 
Poder Público; II - Privadas, assim entendidas as man-
Ɵ das e administradas por pessoas İ sicas ou jurídicas 
de direitos privados”. A LDB, no arƟ go 20, enquadra 
as insƟ tuições privadas nas seguintes categorias: par-
Ɵ culares, comunitárias, confessionais e fi lantrópicas. 

As insƟ tuições do setor privado, por fazerem parte 
do Sistema Nacional de Educação, subordinam-se ao 
conjunto de normas gerais de educação e devem se 
harmonizar com as políƟ cas públicas, que têm como 
eixo o direito à educação, e acatar a autorização e 
avaliação desenvolvidas pelo poder público. Dessa 
forma, no que diz respeito ao setor privado, o Estado 
deve normaƟ zar, controlar e fi scalizar todas as insƟ -
tuições, sob os mesmos parâmetros e exigências apli-
cados às do setor público. 

A construção do Sistema Nacional de Educação, por 
meio da arƟ culação entre os sistemas de ensino, 
deve considerar as bases da educação nacional como 
fundamento para a concessão da educação no setor 
privado. Assim, pode-se compreender que o Sistema 
Nacional de Educação, em consonância com as com-
petências específi cas dos demais sistemas, envolve 
ações de arƟ culação, normaƟ zação e coordenação, 
avaliação, tanto da rede pública quanto da rede pri-
vada de ensino. 

O Sistema Nacional de Educação deve prover: 

a) A necessária ampliação da educação obrigatória 
como direito do indivíduo e dever do Estado. 

b) A defi nição e a garanƟ a de padrões mínimos de 
qualidade, incluindo a igualdade de condições para 
acesso e permanência na escola. 

c) A defi nição e efeƟ vação de diretrizes nacionais para 
os níveis, etapas, ciclos e modalidades de educação 
ou ensino. 

d) A implementação de sistema nacional de avaliação 
da educação básica e superior voltado, para subsidiar 
o processo de gestão educaƟ va e para garanƟ r a me-
lhoria da aprendizagem e dos processos formaƟ vos, 
respeitando a singularidade e as especifi cidades de 
cada região. 

e) A existência de programas suplementares e de 
apoio pedagógico, de acordo com as especifi cidades 
de cada nível, etapa e modalidade de educação. 

f) A garanƟ a de instalações gerais adequadas aos pa-
drões mínimos de qualidade, em consonância com 
a avaliação posiƟ va dos/as usuários/as, cujo projeto 
arquitetônico seja discuƟ do e aprovado pelos conse-
lhos escolares, nos casos de escolas já construídas, e 
ouvida a comunidade organizada no entorno da uni-
dade escolar a ser criada, levando em consideração as 
necessidades pedagógicas e da comunidade a serem 
atendidas. 

g) Ambiente adequado à realização de aƟ vidades de 
ensino, pesquisa, extensão, lazer e recreação, práƟ cas 
desporƟ vas e culturais, reuniões com a comunidade. 

h) Equipamentos em quanƟ dade, qualidade e condi-
ções de uso adequadas às aƟ vidades educaƟ vas.
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i) Biblioteca com profi ssional qualifi cado/a 
(bibliotecário/a), espaço İ sico apropriado para leitu-
ra, consulta ao acervo, estudo individual e/ou em gru-
po, pesquisa on-line ; acervo com quanƟ dade e quali-
dade para atender o trabalho pedagógico e o número 
de estudantes existentes na escola. 

j) Laboratórios de ensino, informáƟ ca, brinquedote-
ca, garanƟ ndo sua uƟ lização adequada, em termos de 
suporte técnico fornecido por profi ssionais qualifi ca-
dos/as, bem como em termos das aƟ vidades didáƟ -
co/pedagógicas neles desenvolvidos por docentes. 

k) Serviços de apoio e orientação aos estudantes - com 
o fortalecimento de políƟ cas intersetoriais de saúde, 
assistência e outros, para que, de forma arƟ culada, 
assegurem à comunidade escolar direitos e serviços 
da rede de proteção. 

l) Condições de acessibilidade e atendimento para 
pessoas com defi ciência. 

m) Ambiente insƟ tucional dotado de condições de 
segurança para estudantes, professores/as, funcioná-
rios/as, pais/mães e comunidade em geral. 

n) Programas que contribuam para uma cultura de 
paz, combate ao trabalho infanƟ l, ao racismo e ao se-
xismo e a outras formas correlatas de discriminação 
na insƟ tuição de educação básica e superior. 

o) Defi nição de custo aluno/a/ano adequado e que 
assegure condições de oferta de educação de quali-
dade, considerando as especifi cidades da educação 
básica, incluindo todas as etapas e modalidades de 
educação. 

p) Projeto Pedagógico (educação básica) e Plano de 
Desenvolvimento InsƟ tucional (educação superior) 
construídos coleƟ vamente e que contemplem os fi ns-
sociais e pedagógicos da insƟ tuição, a atuação e auto-
nomia escolar, as aƟ vidades pedagógicas e curricula-

res, os tempos e espaços de formação, a pesquisa e a 
extensão. 

q) Disponibilidade de docentes para todas as aƟ vida-
des curriculares e de formação, incluindo a indissocia-
bilidade entre ensino, pesquisa e extensão na educa-
ção superior. 

r) Defi nição de diretrizes curriculares relevantes nos 
diferentes níveis, etapas e modalidades. 

s) Processos avaliaƟ vos voltados para a idenƟ fi cação, 
monitoramento e solução dos problemas de aprendi-
zagem e para o desenvolvimento da insƟ tuição edu-
caƟ va. 

t) Tecnologias educacionais e recursos pedagógicos 
apropriados ao processo de aprendizagem. 

u) Planejamento e gestão coleƟ va do trabalho peda-
gógico. 

v) Jornada escolar ampliada e integrada, com a ga-
ranƟ a de espaços e tempos apropriados às aƟ vidades 
educaƟ vas, assegurando a estrutura İ sica em condi-
ções adequadas e profi ssionais habilitados(as). 

w) Mecanismos de parƟ cipação dos diferentes seg-
mentos na insƟ tuição educaƟ va. 

x) Valoração adequada dos serviços prestados pela 
insƟ tuição, por parte dos diferentes segmentos que 
compõem a comunidade educaƟ va. 

y) Intercâmbio cienơ fi co e tecnológico, nacional e in-
ternacional, entre as insƟ tuições de ensino, pesquisa 
e extensão 

z) Condições insƟ tucionais que permitam o debate e 
a promoção da diversidade étnico-racial e de gênero, 
por meio de políƟ cas de formação e de infraestrutura 
específi cas para este fi m. 
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Um sistema que arƟ cule a educação nacional para 
prover essas condições de ensino deve ser base para a 
consƟ tuição do PNE. Este Plano deve expressar, pois, 
o conteúdo de seu sistema e organizar a sua dinâmi-
ca. A lei nº 10.172/2001 criou o PNE como plano de 
Estado, porém não o vinculou explicitamente a um 
sistema nacional de educação. 

Em consonância com o PNE, a insƟ tuição de planos 
(como o Plano de Desenvolvimento da Educação/
Plano de Ações ArƟ culadas) deve contribuir para a 
implementação de políƟ cas, programas e ações, in-
dispensáveis à materialização do PNE. Todavia, no 
processo de aprimoramento dessas ações, outras di-
mensões, ausentes no PDE, precisam ainda ser elabo-
radas e implementadas, como aquelas que se referem 
às mudanças necessárias para que os sistemas de en-
sino implementem políƟ cas e práƟ cas que atendam o 
respeito à diversidade. 

Nesse senƟ do, um plano de Estado, arƟ culado ao Sis-
tema Nacional de Educação, deve consƟ tuir-se pela 
defi nição clara do papel dos entes federados quanto 
às suas competências e responsabilidades, por meio 
de concepção ampla de educação, contribuindo para 
a arƟ culação entre eles e para a estruturação de sub-
sistemas de avaliação, desenvolvimento curricular, fi -
nanciamento da educação, produção e disseminação 
de indicadores educacionais, planejamento e gestão 
e formação e valorização profi ssional, como prevê a 
LDB. 

Foi objeƟ vo da Conae bem como das conferências 
que a precederam discuƟ r e indicar diretrizes e estra-
tégias de ação para a confi guração de um novo PNE. 
Ela consƟ tuiu um espaço privilegiado de decisões co-
leƟ vas e é protagonista da estratégia de parƟ cipação 
da sociedade brasileira no movimento de construção 
do novo Plano. A parƟ cipação dos movimentos sociais 
e da sociedade civil bem como da sociedade políƟ ca 
propiciou as condições necessárias para que o novo 
PNE se consolide como políƟ ca de Estado. 

Assim, considerando: 

a) a temáƟ ca da Conferência Nacional de Educação 
«Construindo o Sistema Nacional ArƟ culado de Edu-
cação - O Plano Nacional de Educação, Diretrizes e Es-
tratégias de Ação», bem como seus eixos temáƟ cos; 

b)os processos de avaliação e discussão do Plano Na-
cional de Educação (PNE), especialmente a avaliação 
do PNE 2001-20081

c) os movimentos de discussão e proposição de aƟ vi-
dades, seminários e documentos com vistas à elabo-
ração do novo PNE, destacando-se, nesse contexto: 
i) iniciaƟ vas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal de realização de audiências e seminários re-
gionais2; ii) elaboração e aprovação de Documento 
pelo CNE3, inƟ tulado Indicações para subsidiar a cons-
trução do Plano Nacional de Educação 2011 – 2020”; 

d) os debates na Conae sobre a construção do novo 
PNE; 

e) os limites signifi caƟ vos do atual PNE em relação à 
sua organicidade e à arƟ culação entre sua concepção, 
diretrizes e metas bem como os relaƟ vos ao potencial 
de materialização na gestão e no fi nanciamento da 
educação nacional; 

f) a não efeƟ vação de planos estaduais e municipais 
1 Avaliação em fase de consolidação fi nal pela SEA/MEC. Esta avaliação, 
coordenada pela Universidade Federal de Goiás, contou com a parƟ cipação de 
pesquisadores da UFG, UnB, UFPE e UFMG. 2 A Comissão de Educação e Cultura 
da Câmara dos Deputados com o apoio da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte do Senado Federal, realizou audiências e seminários com vistas à 
mobilização em torno da elaboração do novo Plano Nacional de Educação para o 
decênio 2011-2020. 3 O CNE, por meio da Portaria CNE/CP nº. 10, de 6 de agosto 
de 2009, deu publicidade ao documento produzido pela Comissão Bicameral 
consƟ tuída pelas Portarias CNE/CP nº. 7/2009 e nº. 8/2009. Este documento foi 
aprovado, por unanimidade, na sessão plenária do dia 4 de agosto de 2009. 
2 A Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados com o apoio da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal, realizou audiências 
e seminários com vistas à mobilização em torno da elaboração do novo Plano 
Nacional de Educação para o decênio 2011-2020.
3 O CNE, por meio da Portaria CNE/CP nº. 10, de 6 de agosto de 2009, deu 
publicidade ao documento produzido pela Comissão Bicameral consƟ tuída pelas 
Portarias CNE/CP nº. 7/2009 e nº. 8/2009. Este documento foi aprovado, por 
unanimidade, na sessão plenária do dia 4 de agosto de 2009.
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que dessem consecução às diretrizes e metas do PNE, 
durante a vigência do Plano (2001-2010); 

g) os vetos ao atual PNE (2001-2010); 

h) a uƟ lização secundária do PNE como referência 
para o planejamento das ações, programas e políƟ cas 
governamentais; 

i) a ausência de regulamentação da cooperação, pre-
conizada pela ConsƟ tuição Federal de 1988, entre os 
entes federados; 

j) a necessidade de consolidação do regime de cola-
boração entre os sistemas de ensino; 

k) a adoção de políƟ cas focalizadas no atual PNE, so-
bretudo no ensino fundamental, bem como a secun-
darização da diversidade das suas metas, em detri-
mento de uma visão ampla e arƟ culada da educação 
nacional; 

l) as mudanças legais e as dinâmicas das políƟ cas, 
programas e ações educaƟ vas, nos úlƟ mos anos, que 
requerem a revisão e a atualização de um conjunto 
de metas. 

Na construção das diretrizes e estratégias de ação do 
novo PNE, a Conae recomendou como balizamentos 
as seguintes concepções: 

a) o PNE deve ser expressão de uma políƟ ca de Esta-
do que garanta a conƟ nuidade da execução e da ava-
liação de suas metas frente às alternâncias governa-
mentais e relações federaƟ vas; 

b)o Plano deve ser entendido como uma das formas 
de materialização do regime de colaboração entre sis-
temas e de cooperação federaƟ va; 

c) a construção do Plano deve ser resultado de am-
pla parƟ cipação e deliberação coleƟ va da sociedade 

brasileira, por meio do envolvimento dos movimen-
tos sociais e demais segmentos da sociedade civil e 
da sociedade políƟ ca em diversos processos de mobi-
lização e de discussão, tais como: audiências públicas, 
encontros e seminários, debates e deliberações das 
conferências de educação; 

d) a vigência do novo PNE deve ser decenal (2011 a 
2020), bem como a dos demais planos dele conse-
quentes; 

e) as conferências municipais, intermunicipais, esta-
duais, distrital e as nacionais de educação sejam con-
sideradas como espaços de parƟ cipação da socieda-
de na construção de novos marcos para as políƟ cas 
educacionais e, neste senƟ do, sejam compreendidas 
como loci consƟ tuƟ vos e consƟ tuintes do processo de 
discussão, elaboração e aprovação do PNE; 

f) o novo PNE deve avançar na correção de defi ciências 
e lacunas do atual Plano, como também contribuir para 
o aprimoramento e avanço das políƟ cas educacionais 
em curso no País; 

g) o novo PNE deve contribuir para a maior organici-
dade das políƟ cas e, consequentemente, para a su-
peração da histórica visão fragmentada que tem mar-
cado a organização e a gestão da educação nacional. 
Todos esses aspectos raƟ fi cam a necessidade de 
construção do Sistema Nacional de Educação, que se 
coloca como dinâmica fundamental a ser garanƟ da, 
objeƟ vando a efeƟ vação de uma visão arƟ culada da 
educação, regime de colaboração e cooperação, res-
ponsabilização e mobilização social. 

Tendo em vista a necessidade de efeƟ vação e/ou con-
solidação de políƟ cas educacionais direcionadas à 
garanƟ a de padrões de qualidade social e de gestão 
democráƟ ca, destacam-se as seguintes diretrizes a 
serem consideradas, com vistas a um novo PNE como 
políƟ ca de Estado: 
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a) construção do Sistema Nacional de Educação que 
garanta uma políƟ ca nacional comum, cabendo à 
União coordenar essa políƟ ca, arƟ culando os dife-
rentes níveis e sistemas de ensino e exercendo fun-
ção normaƟ va, redistribuƟ va e supleƟ va em relação 
às demais instâncias educacionais, sem prejuízo das 
competências próprias de cada ente federado. Esse 
sistema deverá contar com a efeƟ va parƟ cipação da 
sociedade civil e da sociedade políƟ ca na garanƟ a do 
direito à educação; 

b)insƟ tuição, pela União, de um Sistema Nacional de 
Acompanhamento e Avaliação do PNE e estabeleci-
mento, em até um ano, dos mecanismos necessários 
a sua implementação; sua competência é defi nir as 
diretrizes e bases do processo avaliaƟ vo, proceder a 
avaliações periódicas da implementação do Plano e 
estabelecer diretrizes e orientações para que o Inep 
insƟ tua uma sistemáƟ ca de coleta de informações e 
indicadores educacionais. Esse sistema deverá prever 
a parƟ cipação de movimentos sociais e demais seg-
mentos da sociedade civil e da sociedade políƟ ca por 
meio de instâncias colegiadas, como o Fórum Nacio-
nal de Educação e o Conselho Nacional de Educação; 

c) insƟ tuição de planos decenais consequentes pelos 
estados, municípios e Distrito Federal, com base no 
PNE, bem como criação de estrutura arƟ culada de 
acompanhamento e de avaliação desses planos; 

d) garanƟ a, por meio do PNE, das condições para que 
as políƟ cas educacionais, concebidas e implementa-
das de forma arƟ culada entre os sistemas de ensino, 
promovam o (a): 
  i. direito do/a estudante à formação integral, 

por meio da garanƟ a da universalização, da 
expansão e da democraƟ zação, com qualida-
de, da educação básica e superior; 

  ii. consolidação da pós-graduação e da pesquisa 
cienơ fi ca e tecnológica nas diversas regiões do 
País, de modo a eliminar a assimetria regional; 

  iii. estabelecimento de políƟ cas de educação 
inclusiva visando à superação das desigualda-
des educacionais vigentes entre as diferentes 
regiões, contribuindo com o desenvolvimento 
econômico, social e cultural do País; 

  iv. reconhecimento e valorização da diversida-
de, com vistas à superação das desigualdades 
sociais, étnico-raciais, de gênero e de orienta-
ção sexual bem como atendimento aos defi -
cientes; 

  v. valorização da educação do campo, quilom-
bola e escolar indígena a parƟ r de uma visão 
que as arƟ cule ao desenvolvimento sustentá-
vel; 

  vi. efeƟ vação de uma avaliação educacional 
emancipatória para a melhoria da qualidade 
dos processos educaƟ vos e formaƟ vos; 

  vii. defi nição de parâmetros e diretrizes para 
a formação e qualifi cação dos/as profi ssionais 
da educação; 

  viii. gestão democráƟ ca, por meio do esta-
belecimento de mecanismos que garantam a 
parƟ cipação de professores/as, de estudan-
tes, de pais, mães ou responsáveis, de funcio-
nários/as bem como da comunidade local na 
discussão, na elaboração e na implementação 
de planos estaduais e municipais de educação, 
de planos insƟ tucionais e de projetos pedagó-
gicos das unidades educacionais, assim como 
no exercício e na efeƟ vação da autonomia das 
insƟ tuições de educação básica e superior. 

e) estabelecimento de metas e estratégias que garan-
tam condições salariais e profi ssionais aos profi ssionais 
da educação, em sintonia com as Diretrizes Nacionais 
de Carreira e piso salarial nacional, estabelecidos em 
Lei; 
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f) defi nição das diretrizes para a insƟ tuição de políƟ ca 
nacional arƟ culada de formação inicial e conƟ nuada 
de professores/as e demais profi ssionais da educação; 

g) indicação das bases epistemológicas que garantam 
a confi guração de um currículo que contemple, ao 
mesmo tempo, uma base nacional demandada pelo 
sistema nacional de educação e as especifi cidades re-
gionais e locais; 

h) consolidação das bases da políƟ ca de fi nanciamen-
to, acompanhamento e controle social da educação, 
por meio da ampliação dos atuais percentuais do PIB 
para a educação, de modo que, em 2014, sejam ga-
ranƟ dos no mínimo 10% do PIB; 

i) defi nição e efeƟ vação, como parâmetro para o fi -
nanciamento, de padrão de qualidade, com indicação, 
entre outros, do custo-aluno qualidade por níveis, 
etapas e modalidades de educação, em conformidade 
com as especifi cidades da formação; 

j) garanƟ a de condições efeƟ vas para o conjunto das 
políƟ cas educacionais, a serem implementadas de 
forma arƟ culada entre os sistemas de ensino e cujos 
fundamentos estejam alicerçados nos princípios da 
universalização, da qualidade social da educação e do 
direito à diversidade bem como da democraƟ zação de 
sua gestão; 

k) insƟ tuição de Responsabilidade Educacional, pau-
tada pela garanƟ a de educação democráƟ ca e de qua-
lidade como direito social inalienável, por meio das 
prerrogaƟ vas consƟ tucionais, da LDB e do PNE, visan-
do a assegurar as condições objeƟ vas para a materia-
lização do direito à educação. 
 

EIXO II - Qualidade 
da Educação, Gestão 
Democrática e 
Avaliação
A educação com qualidade social e a democraƟ zação 
da gestão implicam a garanƟ a do direito à educação 
para todos, por meio de políƟ cas públicas, materiali-
zadas em programas e ações arƟ culadas, com acom-
panhamento e avaliação da sociedade, tendo em vista 
a melhoria dos processos de organização e gestão dos 
sistemas e das insƟ tuições educaƟ vas. Implicam, tam-
bém, processos de avaliação, capazes de assegurar a 
construção da qualidade social inerente ao processo 
educaƟ vo, de modo a favorecer o desenvolvimento e 
a apreensão de saberes cienơ fi cos, arơ sƟ cos, tecnoló-
gicos, sociais e históricos, compreendendo as necessi-
dades do mundo do trabalho, os elementos materiais 
e a subjeƟ vidade humana. 

Nesse senƟ do, tem-se como concepção políƟ co-pe-
dagógica a garanƟ a dos seguintes princípios: o direito 
à educação básica e superior, a inclusão em todas as 
dimensões, níveis, etapas e modalidades, a qualidade 
social, a gestão democráƟ ca e a avaliação emancipa-
tória. 

A gestão democráƟ ca da educação nas insƟ tuições 
educaƟ vas e nos sistemas é um dos princípios cons-
Ɵ tucionais do ensino público, segundo o art 206 da 
ConsƟ tuição Federal de 1988, que deve ser estendido 
ao setor privado de ensino com as necessárias alte-
rações legais. O pleno desenvolvimento da pessoa, a 
garanƟ a da educação como dever de Estado e da fa-
mília e direito do cidadão, conforme o art. 205, fi cará 
incompleto se não se realizar em práƟ cas concretas 
no espaço da escola. 
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Por sua vez, a LDB (Lei nº 9.394, de 1996), confi rman-
do esse princípio e reconhecendo a organização fe-
deraƟ va, no caso da educação básica, repassou aos 
sistemas de ensino a defi nição das normas da gestão 
democráƟ ca, de acordo com o inciso VIII do art. 3º. 
Além disso, a mesma lei explicitou dois outros prin-
cípios a serem considerados no processo de gestão 
democráƟ ca: a parƟ cipação dos/das profi ssionais da 
educação na elaboração do projeto pedagógico da es-
cola e a parƟ cipação das comunidades escolar e local 
em conselhos escolares ou equivalentes. 

Na educação superior, a CF/1988 arƟ cula o processo 
de gestão com o princípio da autonomia universitária, 
entendida como condição precípua para a vida aca-
dêmica. 

O arƟ go 207 da CF/1988, ao determinar que as 
universidades tenham autonomia didáƟ co¬cienơ fi ca, 
administraƟ va e de gestão fi nanceira e patrimonial, 
sinaliza as bases de organização e gestão da educação 
superior universitária. 

A LDB, por outro lado, restringiu o alcance da auto-
nomia preconizada pela CF/88, ao defi nir que “as uni-
versidades manƟ das pelo poder público gozarão, na 
forma da lei, de estatuto jurídico especial paraaten-
der às peculiaridades de sua estrutura, organização 
e fi nanciamento pelo poder público, assim como dos 
seus planos de carreira e do regime jurídico do seu 
pessoal”. 

A questão tem sido objeto dos mais diversos debates 
sobre a necessidade ou não de regulamentação do 
princípio consƟ tucional da autonomia. Ganha, ainda, 
enorme complexidade, em função do acelerado pro-
cesso de diversifi cação e diferenciação da educação 
superior no Brasil, considerando-se, em especial, as 
insƟ tuições não universitárias que obƟ veram prerro-
gaƟ vas de autonomia, via decreto. Tais insƟ tuições 
devem, em contraparƟ da, assumir os compromissos 
relaƟ vos à pesquisa e à extensão em moldes similares 

aos das universidades, com regulamentação do prin-
cípio consƟ tucional da autonomia, garanƟ ndo espa-
ços de parƟ cipação aos segmentos da sociedade nos 
conselhos universitários, com vista ao controle social. 
Pensar a gestão democráƟ ca como princípio a ser 
seguido para a educação superior, pública e priva-
da, implica compreendê-la como possibilidade con-
creta de autogoverno das insƟ tuições, sobretudo as 
universitárias, visando à democraƟ zação e ao poder 
de decisão no uso dos recursos, no desenvolvimento 
das aƟ vidades de ensino, pesquisa e extensão, com 
a garanƟ a da liberdade de pensamento, da livre ma-
nifestação de Ideias e da implementação de órgãos 
colegiados com ampla parƟ cipação da comunidade 
acadêmica e da sociedade. Tal perspecƟ va requer a 
conexão entre os processos de deliberação coleƟ va e 
as prioridades insƟ tucionais. 

Vale destacar que o PNE (Lei nº 10.172/2001) tam-
bém estabeleceu, em suas diretrizes, a “(...) gestão 
democráƟ ca e parƟ cipaƟ va”, a ser concreƟ zada pelas 
políƟ cas públicas educacionais, especialmente quan-
to à organização e fortalecimento de colegiados em 
todos os níveis da gestão educacional. 

A fundamentação da gestão democráƟ ca está, por-
tanto, na consƟ tuição de um espaço público de direi-
to, que deve promover condições de igualdade, liber-
dade, jusƟ ça e diálogo em todas as esferas, garanƟ r 
estrutura material e fi nanceira para a oferta de edu-
cação de qualidade, contribuir para a superação do 
sistema educacional seleƟ vo e excludente e, ao mes-
mo tempo, possibilitar a interrelação desse sistema 
com o modo de produção e distribuição de riquezas, 
com a organização da sociedade, com a organização 
políƟ ca, com a defi nição de papéis do poder público, 
com as teorias de conhecimento, as ciências, as artes 
e as culturas. 

Assim, a gestão democráƟ ca, entendida como espa-
ço de deliberação coleƟ va (estudantes, profi ssionais 
da educação, mães, pais ou responsáveis), precisa 
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ser assumida como fator de melhoria da qualidade 
da educação e de aprimoramento e conƟ nuidade das 
políƟ cas educacionais, enquanto políƟ cas de Estado 
arƟ culadas com as diretrizes nacionais para todos os 
níveis e modalidades de educação. Esta deve ser a ló-
gica da gestão educacional e o modo de tomada de 
decisão no Sistema Nacional de Educação, em todos 
os âmbitos, públicos e privados. 

Uma perspecƟ va ampla de gestão democráƟ ca da edu-
cação básica e superior, capaz de envolver os sistemas 
e as insƟ tuições educaƟ vas públicas e privadas, deve 
considerar os níveis de ensino, as etapas e as modali-
dades educaƟ vas, bem como as instâncias e mecanis-
mos de parƟ cipação coleƟ va. Para tanto, exige a de-
fi nição dos conceitos de autonomia, democraƟ zação, 
descentralização, qualidade e parƟ cipação, conceitos 
esses que devem ser debaƟ dos coleƟ vamente, para 
maior legiƟ midade e concretude no coƟ diano. 

No processo de construção da gestão democráƟ ca da 
educação, alguns aspectos são imprescindíveis: a au-
tonomia didáƟ co-cienơ fi ca, administraƟ va, pedagógi-
ca e de gestão fi nanceira, a representaƟ vidade social 
e a formação da cidadania. É preciso compreender, 
inicialmente, que a gestão democráƟ ca da educação 
não consƟ tui um fi m em si mesma, mas um impor-
tante instrumento do processo de superação do au-
toritarismo, do individualismo e das desigualdades 
socioeconômicas. Ela deve contribuir para que as ins-
Ɵ tuições educacionais, arƟ culadas com outras organi-
zações, parƟ cipem da construção de uma sociedade 
fundada na jusƟ ça social, na igualdade, na democra-
cia e na éƟ ca. 

Com isso, cabe enfaƟ zar a necessidade de: democra-
Ɵ zar a gestão da educação e das insƟ tuições educa-
Ɵ vas (públicas e privadas), garanƟ ndo a parƟ cipação 
de estudantes, profi ssionais da educação, pais/mães 
e/ou responsáveis e comunidade local na defi nição 
e realização das políƟ cas educacionais, de modo a 
estabelecer o pleno funcionamento dos conselhos 

e órgãos colegiados de deliberação coleƟ va da área 
educacional, por meio da ampliação da parƟ cipação 
da sociedade civil; insƟ tuir mecanismos democráƟ cos 
– inclusive eleição direta de diretores/as e reitores/as, 
por exemplo –, para todas as insƟ tuições educaƟ vas 
(públicas e privadas) e para os sistemas de ensino; e, 
ainda, implantar formas colegiadas de gestão da es-
cola, mediante lei específi ca. Lei própria deve garan-
Ɵ r a eleição direta para diretores/as (gestores/as) das 
escolas federais, estaduais, distritais e municipais da 
educação básica, preservando as orientações comuns 
do Sistema Nacional de Educação a ser confi gurado, a 
garanƟ a e o reconhecimento do direito às formas al-
ternaƟ vas de gestão, de acordo com as necessidades 
de grupos culturais e sociais específi cos - do campo, 
indígenas, de quilombolas - e o processo educaƟ vo 
desenvolvido junto às pessoas privadas de sua liber-
dade, dentre outros. 

Considerando a gestão democráƟ ca como princípio 
assentado no ordenamento jurídico, faz-se necessá-
rio discuƟ r permanentemente os processos de orga-
nização e gestão das insƟ tuições educaƟ vas e siste-
mas de ensino, de modo a ampliar a refl exão acerca 
de conceitos e práƟ cas que as direcionam, bem como 
garanƟ r ações concretas em prol de uma educação de 
qualidade, a parƟ r do encaminhamento de políƟ cas 
universais, que se traduzam em processos e ações re-
gulares e permanentes, em detrimento de políƟ cas 
meramente setoriais. 

Para a efeƟ vação dessa concepção ampla, faz-se ne-
cessário garanƟ r espaços arƟ culados de decisão e de-
liberação coleƟ vas para a educação nacional: Fórum 
Nacional de Educação, fóruns estaduais, municipais e 
Distrital de educação, Conferência Nacional de Educa-
ção, Conselho Nacional de Educação (CNE), conselhos 
estaduais (CEE) e municipais (CME); órgãos colegia-
dos das insƟ tuições de educação superior e conse-
lhos escolares. Situam-se como espaços de defi nição 
de políƟ cas de Estado, o Plano Nacional de Educação, 
os planos municipais e estaduais de educação e, no 
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âmbito das insƟ tuições educaƟ vas, a construção cole-
Ɵ va de planos de desenvolvimento insƟ tucionais e de 
projetos políƟ co-pedagógicos. 

A composição do Fórum Nacional de Educação deve 
refl eƟ r a composição da Comissão Organizadora Na-
cional da Conae, consƟ tuída pela ampla representação 
dos setores sociais envolvidos com a educação (socie-
dade civil organizada), com os correspondentes fóruns 
em âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios, 
bem como fortalecer a autonomia e as atribuições 
dos conselhos Nacional, estaduais, do DF e munici-
pais de educação, como órgãos de Estado. O Fórum 
Nacional de Educação deve ter pelo menos as seguin-
tes incumbências: convocar e coordenar as próximas 
edições da Conae; acompanhar a tramitação do novo 
PNE (2011-2020) no Congresso Nacional; incidir pela 
implementação das diretrizes e deliberações tomadas 
nesta e nas demais edições da Conae. Nesse senƟ do, 
é importante que seja insƟ tucionalizada a práƟ ca de 
conferências municipais e estaduais de educação, com 
ocorrência de até quatro anos, que deverão preceder 
as conferências nacionais de educação. 

No quadro de uma políƟ ca democráƟ ca, o MEC será o 
órgão execuƟ vo/ coordenador das políƟ cas nacionais 
do Sistema Nacional de Educação, e os conselhos (o 
CNE, os CEEs, o CEDF e os CMEs) terão caráter nor-
maƟ vo, deliberaƟ vo e fi scalizador das políƟ cas de Es-
tado. Devem ser garanƟ das aos conselhos municipais 
de educação verbas específi cas para sua gestão, bem 
com infraestrutura necessária para o seu funciona-
mento e garanƟ a de liberação do/da conselheiro/a 
para parƟ cipar efeƟ vamente das reuniões, assegura-
da por meio de Lei. 

Assim, o Sistema Nacional de Educação, para sua con-
creƟ zação, necessita de uma políƟ ca nacional de edu-
cação, expressa no PNE e na legislação em vigor, que 
garanta a parƟ cipação coleƟ va em todos os níveis, 
etapas e modalidades educaƟ vas, envolvendo, inclu-
sive, os conselhos de educação. 

Para pensar a relação entre os sujeitos e as instâncias 
de parƟ cipação, é preciso dar especial atenção aos 
CEE, CME e CNE. A organização dos conselhos neces-
sita, pois: superar a fragmentação comumente exis-
tente nos órgãos colegiados, arƟ culando suas diferen-
tes funções em um conselho de educação fortalecido; 
equilibrar a função normaƟ va com a de acompanha-
mento e avaliação da sociedade; trazer a discussão de 
políƟ cas para os conselhos; insƟ tuir uma composição 
que reconheça a pluralidade de saberes e contribui-
ções, de modo a refl eƟ r a diversidade dos/das agen-
tes e sujeitos políƟ cos do campo educacional e para 
além deles/delas; que os mandatos dos conselheiros 
e das conselheiras não sejam coincidentes com os dos 
gestores/as; proibir que o exercício da Presidência 
do Conselho seja exercido por integrantes do Poder 
ExecuƟ vo; ampliar iniciaƟ vas compromeƟ das com o 
desenvolvimento da capacidade e o fortalecimento 
da função de conselheiro/a; vincular a representação 
da sociedade a um fórum permanente (municipal, 
estadual,distrital ou nacional) de educação. 

Para isso, urge defi nir, em lei nacional, diretrizes ge-
rais e mecanismos insƟ tucionais, que regulamentem 
o arƟ go 206 da CF/88, concreƟ zando o princípio de 
gestão democráƟ ca. Esses mecanismos devem ser 
válidos, guardadas as especifi cidades, para o sistema 
público e para o setor privado de educação. 

A gestão democráƟ ca da educação vincula-se ao pro-
jeto que se quer implementar e este traz em seu bojo 
uma dada concepção do que entende por qualida-
de da educação. Nesse senƟ do, o delineamento e a 
explicitação de dimensões, fatores e indicadores de 
qualidade têm adquirido importância na agenda de 
governos, movimentos sociais, pais/mães e/ou res-
ponsáveis, estudantes e pesquisadores/as do campo 
da educação. 

Debater a qualidade remete à apreensão de um con-
junto de variáveis que interfere no âmbito das relações 
sociais mais amplas, envolvendo questões macroes-



38

truturais, como concentração de renda, desigualdade 
social, garanƟ a do direito à educação, dentre outras. 
Envolve, igualmente, questões concernentes à aná-
lise de sistemas e insƟ tuições de educação básica e 
superior, bem como ao processo de organização e 
gestão do trabalho educaƟ vo, que implica condição 
de trabalho, processos de gestão educacional, dinâ-
mica curricular, formação e profi ssionalização. É fun-
damental, pois, ressaltar que a educação se arƟ cula a 
diferentes dimensões e espaços da vida social, sendo, 
ela própria, elemento consƟ tuƟ vo e consƟ tuinte das 
relações sociais mais amplas. A educação é, assim, 
perpassada pelos limites e possibilidades da dinâmica 
pedagógica, econômica, social, cultural e políƟ ca de 
uma dada sociedade. 

A defi nição das fi nalidades educaƟ vas e, portan-
to, do alcance do que se almeja como qualidade da 
educação se vincula aos diferentes espaços, atores e 
processos formaƟ vos, nos diferentes níveis, ciclos e 
modalidades educaƟ vas, bem como à trajetória histó-
rico-cultural e ao projeto de nação que, ao estabele-
cer diretrizes e bases para o seu sistema educacional, 
indica o horizonte jurídico normaƟ vo em que a educa-
ção se realiza como direito social. 

Nesse contexto, a discussão acerca da qualidade da 
educação suscita a defi nição do que se entende por 
educação. Numa visão ampla, ela é entendida como 
elemento parơ cipe das relações sociais, contribuindo, 
contraditoriamente, para a transformação e a ma-
nutenção dessas relações. As insƟ tuições educaƟ vas 
situam-se como espaços de produção e de dissemi-
nação, de modo sistemáƟ co, do saber historicamente 
produzido pela humanidade. É fundamental, portan-
to, não perder de vista que qualidade é um concei-
to histórico, que se altera no tempo e no espaço, 
vinculando¬se às demandas e exigências sociais de 
um dado processo. 

No tocante à organização da educação nacional, sem 
perder de vista as injunções internacionais diversas, 

envolvendo a ação dos organismos internacionais e, 
sobretudo, os atuais processos de mercanƟ lização da 
educação, reduzindo essa práƟ ca social a mera con-
dição de serviço, é importante compreender o papel 
dos sistemas e das insƟ tuições como espaços de regu-
lação e de produção de uma dada dinâmica pedagó-
gica, bem como o papel dos diferentes atores, insƟ tu-
cionais ou não, no processo de sua construção. 

Ao considerar o caso brasileiro, em que a oferta de 
educação e escolarização se dá por meio dos entes fe-
derados (União, estados, DF e municípios), com base 
na estruturação de sistemas educaƟ vos próprios, po-
de-se afi rmar que tal processo é marcado, historica-
mente, pelo binômio descentralização e desconcen-
tração das ações educaƟ vas. Esta constatação revela 
o quadro complexo para o estabelecimento de parâ-
metros de qualidade no cenário desigual e combina-
do que caracteriza a educação brasileira. Esse cenário 
é fortemente marcado por desigualdades regionais, 
estaduais, municipais e locais e por uma grande quan-
Ɵ dade de redes e normas nem sempre conectadas. 
A qualidade da educação básica e superior é um fenô-
meno também complexo e abrangente, de múlƟ plas 
dimensões, não podendo ser apreendido apenas pelo 
reconhecimento da variedade e das quanƟ dades mí-
nimas de insumos indispensáveis ao desenvolvimento 
do processo de ensino-aprendizagem; e muito menos 
pode ser apreendido sem tais insumos. 

Em outros termos, a qualidade da educação envolve 
dimensões extra e intraescolares e, nessa óƟ ca, de-
vem ser considerados os diferentes atores, a dinâmica 
pedagógica, o desenvolvimento das potencialidades 
individuais e coleƟ vas, locais e regionais, ou seja, os 
processos ensino-aprendizagem, os currículos, as ex-
pectaƟ vas de aprendizagem, bem como os diferentes 
fatores extraescolares, que interferem direta ou indi-
retamente nos resultados educaƟ vos. 

Para garanƟ r a construção de princípios e base para a 
efeƟ vação de políƟ cas de Estado direcionadas à edu-
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cação básica e superior de qualidade, entende-se que: 

a) As dimensões, intra e extraescolares, devem ser 
consideradas de maneira arƟ culada, na efeƟ vação de 
uma políƟ ca educacional direcionada à garanƟ a de 
educação básica e superior de qualidade para todos/
as. 

b) A construção de uma educação de qualidade deve 
considerar a dimensão socioeconômica e cultural, 
uma vez que o ato educaƟ vo se dá em um contexto 
de posições e disposições no espaço social (de confor-
midade com o acúmulo de capital econômico, social e 
cultural dos diferentes sujeitos sociais), de heteroge-
neidade e pluralidade sociocultural, que repercutem 
e também se fazem presentes nas insƟ tuições edu-
caƟ vas; devem, assim, ser considerados, problemaƟ -
zados no processo de construção do PPP, PDI e dos 
currículos. 

c) A criação de condições, dimensões e fatores para 
a oferta de um ensino de qualidade social, capaz de 
envolver a discussão abrangente sobre o custo alu-
no/a¬qualidade, deve desenvolver-se em sintonia 
com ações direcionadas à superação da desigualdade 
socioeconômica e cultural entre as regiões, conside-
rando inclusive as expectaƟ vas de conƟ nuidade e as 
demandas formaƟ vas específi cas, a exemplo do dis-
posto no ArƟ go 26 da LDB. 

d) O reconhecimento de que a qualidade da educação 
básica e superior para todos/as, entendida como qua-
lidade social, implica garanƟ r a promoção e a atualiza-
ção histórico-cultural em termos de formação sólida, 
críƟ ca, criaƟ va, éƟ ca e solidária, em sintonia com as 
políƟ cas públicas de inclusão, de resgate social e do 
mundo do trabalho, tendo em vista, principalmente, 
a formação sociocultural do Brasil. 

e) Os processos educaƟ vos e os resultados dos/das 
estudantes, para uma aprendizagem mais signifi caƟ -
va, resultam de ações concretas, com o objeƟ vo de 

democraƟ zar os processos de organização e gestão, 
exigindo a (re) discussão das práƟ cas curriculares, dos 
processos formaƟ vos, do planejamento pedagógico, 
dos processos de parƟ cipação, da dinâmica da avalia-
ção e, portanto, do sucesso escolar dos/das estudan-
tes e sua formação, também para o atendimento das 
demandas levantadas pelos movimentos sociais. 
f) As relações entre número de estudantes por tur-
ma, estudantes por docente e estudantes por 
funcionário/a técnico/a-administraƟ vo/a são aspec-
tos importantes das condições da oferta de educação 
de qualidade, uma vez que melhores médias dessa 
relação são relevantes para a qualidade da formação 
oferecida. 

g) O fi nanciamento público é fundamental para es-
tabelecer condições objeƟ vas de oferta de educação 
de qualidade e para implementar educação básica e 
superior pública de qualidade que respeite a diversi-
dade, envolvendo estudos específi cos sobre os dife-
rentes níveis, etapas e modalidades educaƟ vas. 

h) A estrutura e as caracterísƟ cas da insƟ tuição são 
aspectos que traduzem posiƟ va ou negaƟ vamente a 
qualidade da aprendizagem – em especial quanto aos 
projetos desenvolvidos, o ambiente educaƟ vo e/ou o 
clima organizacional, o Ɵ po e as condições de gestão, 
a gestão da práƟ ca pedagógica, os espaços coleƟ vos 
de decisão, o projeto políƟ co-pedagógico ou PDI das 
insƟ tuições, a parƟ cipação e integração da comuni-
dade escolar, a visão de qualidade dos/das agentes 
escolares, a avaliação da aprendizagem e do trabalho 
escolar realizado, a formação e condições de trabalho 
dos/das profi ssionais da escola, a dimensão do aces-
so, permanência e sucesso escolar etc.. 

i) A livre organização sindical e estudanƟ l deve ser ga-
ranƟ da. 

j) As políƟ cas devem esƟ mular a moƟ vação, a saƟ s-
fação com o trabalho e a idenƟ fi cação dos/das pro-
fessores/as com a insƟ tuição educaƟ va (como local 
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de trabalho), de modo associado à formação inicial 
e conƟ nuada, bem como à estruturação de planos de 
carreira compaơ veis com os/as profi ssionais da edu-
cação. 

k) A saƟ sfação e o engajamento aƟ vo dos diferentes 
segmentos e, sobretudo, do/ da estudante e do/da 
professor, no processo políƟ co-pedagógico e, funda-
mentalmente, no processo ensino-aprendizagem é 
fator de fundamental importância para a melhoria do 
desempenho escolar e para o sucesso do estudante 
na escola. 

Além desses princípios e diretrizes, faz-se necessário 
estabelecer referências, dimensões e mecanismos 
para a insƟ tuição dos Padrões de Qualidade para a 
Educação Básica e Superior. A legislação brasileira no 
campo educacional, com destaque para a LDB e o PNE, 
revela a importância da defi nição de tais padrões. A 
questão apresenta, contudo, difi culdades e diferen-
ças signifi caƟ vas quanto à defi nição de um padrão 
único de qualidade, envolvendo aspectos relaƟ vos 
a variedade e quanƟ dades mínimas por estudante-
-ano, insumos indispensáveis ao processo de ensino e 
de aprendizagem, custo-aluno/a, relação estudante-
-professor/a etc. 

Nesse senƟ do, entende-se que é fundamental defi nir 
dimensões, fatores e condições de qualidade a serem 
considerados como referência analíƟ ca e políƟ ca na 
melhoria do processo educaƟ vo e, também, consoli-
dar mecanismos de acompanhamento da produção, 
implantação, monitoramento e avaliação de políƟ cas 
educacionais e de seus resultados, visando a produzir 
uma formação de qualidade socialmente referencia-
da, nos diferentes níveis e modalidades, dos setores 
público e privado. 

Inicialmente, cumpre destacar a importância das di-
mensões extraescolares envolvendo dois níveis: o 
espaço social e as obrigações do Estado. O primeiro 
refere¬se, sobretudo, à dimensão socioeconômica e 

cultural dos entes envolvidos (infl uência do acúmulo 
de capital econômico, social e cultural das famílias e 
dos/das estudantes no processo ensino-aprendiza-
gem); à necessidade de políƟ cas públicas e projetos 
escolares para o enfrentamento de questões como 
fome, drogas, violência na escola, homofobia, racis-
mo, sexismo, acesso à cultura, saúde etc.; à gestão e 
organização adequadas da escola, visando a lidar com 
a situação de heterogeneidade sociocultural dos/das 
estudantes; à consideração da trajetória e idenƟ dade 
individual e social dos estudantes, tendo em vista o 
seu desenvolvimento integral e, portanto, uma apren-
dizagem signifi caƟ va; ao estabelecimento de ações e 
programas voltados para a dimensão econômica e 
cultural, bem como aos aspectos moƟ vacionais que 
contribuam para a escolha e a permanência dos/das 
estudantes no espaço escolar, assim como para o seu 
engajamento em um processo ensino-aprendizagem 
exitoso. Tais dimensões devem compor o elenco de 
mecanismos para avaliação da qualidade de ensino. 
O segundo diz respeito à dimensão dos direitos dos 
cidadãos e das obrigações do Estado, cabendo a este 
úlƟ mo: ampliar a obrigatoriedade da educação bási-
ca e superior; defi nir e garanƟ r padrões de qualidade, 
incluindo a igualdade de condições para o acesso e 
permanência na insƟ tuição educaƟ va; defi nir e efeƟ -
var diretrizes nacionais para os níveis, ciclos e moda-
lidades de educação ou ensino; implementar sistema 
de avaliação para subsidiar o processo de gestão edu-
caƟ va e para garanƟ r a melhoria da aprendizagem; 
implementar programas suplementares, de acordo 
com as especifi cidades de cada Estado e Município, 
dos níveis e modalidades de educação tais como: livro 
didáƟ co, alimentação escolar,saúde do/da estudante, 
transporte escolar, recursos tecnológicos, segurança 
nas escolas. 

Em seguida, é fundamental idenƟ fi car as dimensões 
intraescolares em quatro planos, destacando os ele-
mentos que devem compor cada uma delas. 

a) O plano do sistema – condições de oferta de edu-
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cação básica e superior, que se refere: à garanƟ a de 
instalações gerais adequadas aos padrões de quali-
dade, defi nidos pelo sistema nacional de educação, 
em consonância com a avaliação posiƟ va dos/das es-
tudantes; ambiente educaƟ vo adequado à realização 
de aƟ vidades de ensino, pesquisa, extensão, lazer e 
recreação, práƟ cas desporƟ vas e culturais, reuniões 
etc.; equipamentos em quanƟ dade, qualidade e con-
dições de uso adequados às aƟ vidades educaƟ vas; 
biblioteca com espaço İ sico apropriado para leitura, 
consulta ao acervo, estudo individual e/ou em grupo, 
pesquisa online; acervo com quanƟ dade e qualidade 
para atender ao trabalho pedagógico e ao número de 
estudantes; laboratórios de ensino, informáƟ ca, salas 
de recursos mulƟ funcionais, brinquedoteca em con-
dições adequadas de uso; serviços de apoio e orienta-
ção aos/às estudantes; condições de acessibilidade e 
atendimento para pessoas com defi ciência; ambiente 
educaƟ vo dotado de condições de segurança para es-
tudantes, professores/as, funcionários/as, técnico/a – 
administraƟ vos/as, pais/mães e comunidade em ge-
ral; programas que contribuam para uma cultura de 
paz na escola; defi nição de custo-aluno/aqualidade 
anual adequado, que assegure condições de oferta de 
educação básica e superior de qualidade. 

b) O plano da insƟ tuição educaƟ va – gestão e organi-
zação do trabalho educaƟ vo, que trata: da estrutura 
organizacional compaơ vel com a fi nalidade do traba-
lho pedagógico; do planejamento, monitoramento e 
avaliação dos programas e projetos; da organização 
do trabalho compaơ vel com os objeƟ vos educaƟ vos 
estabelecidos pela insƟ tuição, tendo em vista a garan-
Ɵ a da aprendizagem dos/das estudantes; de meca-
nismos adequados de informação e de comunicação 
entre todos os segmentos da insƟ tuição; da gestão 
democráƟ ca, considerando as condições administra-
Ɵ vas, fi nanceiras e pedagógicas; dos mecanismos de 
integração e de parƟ cipação dos diferentes grupos e 
pessoas nas aƟ vidades e espaços educaƟ vos; do per-
fi l adequado do/da dirigente, incluindo formação es-
pecífi ca, forma de acesso ao cargo e experiência; do 

projeto pedagógico/plano de desenvolvimento insƟ -
tucional, construído coleƟ vamente e que contemple 
os fi ns sociais e pedagógicos da insƟ tuição educaƟ va, 
da atuação e autonomia insƟ tucional, das aƟ vidades 
pedagógicas e curriculares, dos tempos e espaços de 
formação; da disponibilidade de docentes na insƟ tui-
ção para todas as aƟ vidades curriculares, de pesquisa 
e de extensão; da defi nição de programas curriculares 
relevantes aos diferentes níveis e etapas do processo 
de aprendizagem; dos processos pedagógicos apro-
priados ao desenvolvimento dos conteúdos; dos pro-
cessos avaliaƟ vos voltados para a idenƟ fi cação, moni-
toramento e solução dos problemas de aprendizagem 
e para o desenvolvimento da insƟ tuição educaƟ va; 
das tecnologias educacionais e recursos pedagógicos 
apropriados ao processo de aprendizagem; do plane-
jamento e da gestão coleƟ va do trabalho pedagógico; 
da jornada ampliada ou integrada, visando à garanƟ a 
e reorganização de espaços e tempos apropriados às 
aƟ vidades educaƟ vas; dos mecanismos de parƟ cipa-
ção do/da estudante na insƟ tuição; da valoração ade-
quada dos/das usuários sobre os processos formaƟ -
vos oferecidos pela insƟ tuição educaƟ va. 

c) O plano do/da professor/a – formação, profi ssiona-
lização e ação pedagógica, que se relaciona: ao perfi l e 
idenƟ dade docente; Ɵ tulação/qualifi cação adequada 
ao exercício profi ssional; vínculo efeƟ vo de trabalho; 
dedicação a uma só insƟ tuição educaƟ va; formas de 
ingresso e condições de trabalho adequadas; valori-
zação da experiência docente; progressão na carreira 
por meio daqualifi cação permanente e outros requi-
sitos; políƟ cas de formação e valorização do pesso-
al docente: plano de carreira, incenƟ vos, beneİ cios; 
defi nição da relação estudantes/docente adequada 
ao nível ou etapa; garanƟ a de carga horária para a re-
alização de aƟ vidades de planejamento, estudo, reu-
niões pedagógicas, pesquisa, extensão, atendimento 
a pais/mães ou responsáveis; ambiente proİ cuo ao 
estabelecimento de relações interpessoais, que va-
lorizem aƟ tudes e práƟ cas educaƟ vas, contribuindo 
para a moƟ vação e solidariedade no trabalho; aten-
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ção/ atendimento aos/às estudantes no ambiente 
educaƟ vo. 

d) O plano do/a estudante – acesso, permanência e 
desempenho que se refere: ao acesso e condições de 
permanência adequados à diversidade socioeconô-
mica, étnico-racial, de gênero e cultural e à garanƟ a 
de desempenho saƟ sfatório dos/das estudantes; no 
caso de pessoas com defi ciência, acompanhamento 
por profi ssionais especializados, como garanƟ a de sua 
permanência na escola e a criação e/ou adequação 
de espaços às suas condições específi cas, garanƟ da 
pelo poder público; consideração efeƟ va da visão de 
qualidade que os/as pais/mães e/ou responsáveis e 
estudantes têm da insƟ tuição educaƟ va e que os leva 
a valorar posiƟ vamente a insƟ tuição, os/as colegas e 
os/as professores/as, bem como a aprendizagem e 
o modo como aprendem, engajando-se no processo 
educaƟ vo; processos avaliaƟ vos centrados na melho-
ria das condições de aprendizagem que permitam a 
defi nição de padrões adequados de qualidade educa-
Ɵ va e, portanto, focados no desenvolvimento dos/das 
estudantes; percepção posiƟ va dos/das estudantes 
quanto ao processo ensino-aprendizagem, às condi-
ções educaƟ vas e à projeção de sucesso na trajetória 
acadêmico-profi ssional e melhoria dos programas de 
assistência ao estudante: transporte, alimentação es-
colar, fardamento, assistência médica, casa do estu-
dante e residências universitárias. 

Aliada aos processos de gestão e ao estabelecimento dos 
padrões de qualidade situa-se a avaliação da educação 
e a necessária arƟ culação entre a concepção de avalia-
ção formaƟ va, indicadores de qualidade e a efeƟ vação 
de um subsistema nacional de avaliação da educação 
básica e superior. A esse respeito, é fundamental des-
tacar que as mudanças educacionais implementadas 
nos países centrais e periféricos, nas duas úlƟ mas dé-
cadas, indicam a importância conferida a processos 
e/ou sistemas de avaliação como parte consƟ tuƟ va 
da lógica das reformas, que alteram, sobremaneira, a 
organização, gestão e regulação da educação, permi-

Ɵ ndo ao Estado desencadear mudanças na lógica do 
sistema, que resultaram na naturalização da diversifi -
cação e da diferenciação das insƟ tuições educaƟ vas e, 
consequentemente, provocaram enorme impacto em 
sua cultura insƟ tucional. 

As reformas políƟ cas e educacionais, no Brasil, orien-
taram-se pelo eixo descentralizante e, ao mesmo tem-
po, regulador, tendo o setor educacional assumido o 
discurso da modernização, da gerência, da descentra-
lização, da autonomia escolar, da compeƟ Ɵ vidade, da 
produƟ vidade, da efi ciência e da qualidade dos siste-
mas educaƟ vos, na óƟ ca do desenvolvimento de com-
petências para atender às novas exigências no campo 
do trabalho. 

Nesse cenário, a avaliação do sistema educacional vem 
adquirindo centralidade como estratégia imprescindí-
vel para gerar novas aƟ tudes e práƟ cas, bem como 
acompanhar os resultados das novas competências 
atribuídas à gestão. Junto à garanƟ a da qualidade da 
educação, os disposiƟ vos legais (CF/88, LDB e o PNE) 
indicam a avaliação como base para a melhoria dos 
processos educaƟ vos e, nessa direção, estabelecem 
competências dos entes federaƟ vos, especialmente 
da União, visando assegurar o processo nacional de 
avaliação das insƟ tuições de educação, com a coope-
ração dos sistemas de ensino. 

Ao adotar a avaliação como eixo de suas políƟ cas, o 
Brasil não o faz por meio de um sistema nacional, que 
envolva a educação básica e superior, mas desenvolve 
ações direcionadas a esses níveis por meio de instru-
mentos de avaliação para a educação básica (Saeb, 
Enem, Ideb, Prova Brasil) e pela criação do sistema 
nacional de avaliação da educação superior (Sinaes), 
além daqueles específi cos para o sistema de avaliação 
da pós-graduação e da pesquisa. De maneira geral, 
elas se baseiam em pressupostos cujas ações/instru-
mentos do sistema de avaliação consƟ tuído: 1) efe-
Ɵ vam, pouco a pouco, um processo educacional que 
altera objeƟ vos, valores e processos educaƟ vos no 
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campo da educação; 2) ampliam o poder de regula-
ção e controle do Estado e alteram signifi caƟ vamente 
a lógica de consƟ tuição do campo e o relacionamento 
entre as insƟ tuições, principalmente na educação su-
perior; 3) promovem mudanças signifi caƟ vas na ges-
tão, na produção do trabalho escolar, acadêmico e na 
formação profi ssional. 

No que concerne aos fi ns da educação, conceito de 
ser humano, de diversidade e projeto de sociedade, 
e apostando numa visão ampla de avaliação, que se 
contrapõe à centralidade a ela conferida e que resul-
ta em controle e compeƟ ção insƟ tucional, sinaliza-se 
a necessidade de novos marcos para os processos 
avaliaƟ vos, incluindo sua conexão à educação básica 
e superior, aos sistemas de ensino e, sobretudo, as-
sentando-os em uma visão formaƟ va, que considere 
os diferentes espaços e atores, envolvendo o desen-
volvimento insƟ tucional e profi ssional. Para assegurar 
tal processo, faz-se necessária a criação de um sub-
sistema nacional de avaliação, arƟ culado às políƟ cas 
de Estado. Uma políƟ ca nacional implica, portanto, 
um sistema nacional que se arƟ cule à iniciaƟ vas dos 
demais entes federados, estabelecendo uma políƟ ca 
que contribua, signifi caƟ vamente, para a melhoria da 
educação. Tanto a avaliação central quanto as avalia-
ções dos sistemas de ensino e das insƟ tuições públi-
cas e privadas precisam compreender que o sucesso 
ou o fracasso educacional é resultado de uma série de 
fatores extraescolares e intraescolares, que intervêm 
no processo educaƟ vo. 

Dessa forma, a avaliação deve considerar o rendimen-
to escolar, mas, também, situar as outras variáveis 
que contribuem para a aprendizagem, tais como: os 
impactos da desigualdade social e regional na efeƟ -
vação e consolidação das práƟ cas pedagógicas, os 
contextos culturais nos quais se realizam os processos 
de ensino e aprendizagem; a qualifi cação, os salários 
e a carreira dos/das professores/as; as condições İ si-
cas e de equipamentos das insƟ tuições; o tempo de 
permanência do/da estudante na insƟ tuição; a ges-

tão democráƟ ca; os projetos políƟ co-pedagógicos e 
planos de desenvolvimento insƟ tucionais construídos 
coleƟ vamente; o atendimento extraturno aos/às es-
tudantes que necessitam de maior apoio; e o número 
de estudantes por professor/a em sala de aula, den-
tre outros, na educação básica e superior, pública e 
privada. 

A avaliação deve, ainda, contribuir para a formação 
e valorização profi ssional. Deve ter caráter parƟ cipa-
Ɵ vo, fundamentado em princípios éƟ cos, democráƟ -
cos, autônomos e coleƟ vos. Após análise e publicação 
dos resultados da avaliação central, em larga escala, 
deverá haver defi nição, pelo poder público, nas três 
esferas de competência, de políƟ cas públicas que 
contemplem diretrizes orientadoras para a correção e 
superação dos limites evidenciados. 

Nesse contexto, avaliar a formação e a ação dos/das 
professores/as e dos/das estudantes complementa 
um amplo processo de compromissos com a qualida-
de social da educação. A parƟ r de uma autoavaliação 
insƟ tucional, pode-se idenƟ fi car, por exemplo, lacu-
nas na formação inicial, passíveis de serem sanadas 
pelo desenvolvimento de um programa de formação 
conƟ nuada, assim como se poderão idenƟ fi car, tam-
bém, potenciais específi cos em professores/as e de-
mais trabalhadores/as em educação, seja em encon-
tros pedagógicos, seja no âmbito do próprio sistema 
de ensino e/ou da insƟ tuição educaƟ va. Assim sendo, 
essa concepção de avaliação poderá incenƟ var os/as 
docentes à atualização pedagógica, contemplando, 
ainda, no plano de carreira, momentos de formação 
conƟ nuada. 

Por isso, a efeƟ vação de uma políƟ ca nacional de ava-
liação arƟ culada ao subsistema, deve ser entendida 
como processo conơ nuo e que contribua para o de-
senvolvimento dos sistemas de ensino, e não para o 
mero “ranqueamento” e classifi cação das escolas e 
insƟ tuições educaƟ vas – tanto as públicas, quanto as 
privadas –, e do processo ensino-aprendizagem, re-
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sultando em uma educação de qualidade socialmente 
referenciada. 

Esta concepção ampla deve considerar não apenas o 
desempenho, o fl uxo e a evasão escolar do/da estu-
dante, tal como ocorre no Ideb, mas também as va-
riáveis relaƟ vas à infraestrutura das redes de ensino, 
da relação professor/a/estudante, ou seja, é preciso 
estruturá-lo na perspecƟ va do desenvolvimento hu-
mano e não da punição.Tal políƟ ca deve esƟ mular 
e auxiliar os estados e os municípios a também im-
plantarem sistemas próprios, que levem em conta a 
avaliação externa e a autoavaliação das escolas, res-
tringindo seu caráter a diagnósƟ co, visando à supe-
ração de difi culdades na formação dos/das profi ssio-
nais da educação. Assim, é fundamental superar um 
equívoco comum, quando se trata de avaliação, que é 
a defesa de um sistema de incenƟ vos, via prêmios e 
punições, em geral de caráter pecuniário, às escolas 
ou às redes educacionais, frente a metas de qualidade 
em geral preestabelecidas. Deve-se superar, também, 
a idéia de se estabelecer um ranking entre as insƟ tui-
ções educaƟ vas, docentes e discentes considerados 
“melhores” e “piores” pelos processos de avaliação. 
Portanto, é preciso considerar a ampliação dos indi-
cadores que afetam o desempenho escolar para além 
do nível cogniƟ vo dos/das estudantes e dos indicado-
res relaƟ vos à aprovação e à evasão. Uma concepção 
ampla de avaliação precisa incorporar o atributo da 
qualidade como função social da insƟ tuição educa-
Ɵ va e a arƟ culação entre os sistemas de ensino, em 
todos os níveis, etapas e modalidades, por meio do 
SNE, além de se tornar periódica e conƟ nuada para 
estudantes, professores/as e gestores/as do sistema. 
Deve, também, agregar indicadores insƟ tucionais, 
tais como: projetos políƟ co-pedagógicos; infraestru-
tura; tempo de permanência do estudante na esco-
la; gestão democráƟ ca escolar; parƟ cipação do corpo 
discente na vida escolar, sistema de avaliação local; 
carreira, salário e qualifi cação dos/das trabalhado-
res/as da educação; formação conƟ nuada e tempo 
de planejamento na unidade de ensino; formação e 

forma de escolha do/da dirigente escolar; número de 
estudantes por sala e material pedagógico disponível. 
Como já asseverado, a práƟ ca da avaliação, que deve 
ser democráƟ ca e voltada ao aprendizado, também 
deve compreender e abarcar todas as esferas do Siste-
ma Nacional de Educação, salas de aula, escolas, redes 
de ensino e os programas do Ministério da Educação. 

Em termos objeƟ vos, no tocante à educação básica, 
por exemplo, o sistema de avaliação deve ser capaz 
de idenƟ fi car os desafi os insƟ tucionais de infraestru-
tura dos sistemas de educação (tais como situação do 
prédio, existência de biblioteca e equipamentos, re-
cursos pedagógicos e midiáƟ cos, condições de traba-
lho dos/das profi ssionais de educação, dentre outros) 
e aferir o processo de democraƟ zação nas escolas, 
uƟ lizando os indicadores de avaliação existentes para 
garanƟ r a melhoria do trabalho escolar, bem como o 
aperfeiçoamento do senso críƟ co do/da estudante. 
Da mesma forma, na educação superior é preciso 
aprimorar o processo avaliaƟ vo, tornando-o mais 
abrangente, de modo a promover o desenvolvimento 
insƟ tucional e a melhoria da qualidade da educação 
como lógica consƟ tuƟ va do processo avaliaƟ vo eman-
cipatório, considerando, efeƟ vamente, a autonomia 
das IES, a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão. Além disso, faz-se necessária maior interrelação 
das sistemáƟ cas de avaliação da graduação e da pós-gra-
duação, na consƟ tuição de um sistema de avaliação 
para a educação superior. 

Portanto, a construção da qualidade social, da gestão 
democráƟ ca e de um amplo processo de avaliação 
arƟ cula-se com o projeto pedagógico ou de desenvol-
vimento insƟ tucional, por meio de uma visão ampla 
de educação e de sociedade, buscando a consolida-
ção da democracia, por meio da parƟ cipação social, 
assentada na: descentralização do poder; elaboração 
de projetos insƟ tucionais, visando à garanƟ a da edu-
cação pública de qualidade social; reestruturação e/
ou ampliação da rede İ sica de todas as insƟ tuições 
educaƟ vas, adequando-as aos novos projetos; garan-
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Ɵ a de espaço para a atuação estudanƟ l; garanƟ a de 
formação inicial e conƟ nuada ao/à profi ssional da 
educação; garanƟ a de condições adequadas de traba-
lho aos/às profi ssionais da educação. 

É importante considerar,ainda, no contexto da gestão 
democráƟ ca, que a insƟ tuição educaƟ va se defi ne pe-
las relações sociais que desenvolve como insƟ tuição, 
devendo buscar o que lhe é específi co (o ensino, a 
pesquisa, a extensão), sem perder de vista o ideal da 
aprendizagem como direito humano, social e demo-
cráƟ co de todos/as os/as que a consƟ tuem. 

Não há como educar para a autonomia, criaƟ vidade, 
autoconfi ança, numa insƟ tuição moldada no conteu-
dismo, na memorização e na fragmentação do conhe-
cimento. Como espaço de relações, cada insƟ tuição é 
única, fruto de sua história parƟ cular, de seu projeto e 
de seus/suas agentes. Como lugar de pessoas e de re-
lações, é também um lugar de representações sociais. 
Dessa forma, a formação, na sua integralidade, dentre 
outras intenções, deve: contribuir para o desenvolvi-
mento humano, primando por relações pautadas por 
uma postura éƟ ca; ampliar o universo sociocultural 
dos sujeitos da educação; fortalecer relações de não-
-violência e o reconhecimento das diferenças com 
aquilo que nos torna iguais. 

A insƟ tuição educacional deve ter, pois, como princí-
pios fundamentais: o caráter público da educação; a 
inserção social e a gestão democráƟ ca, onde as prá-
Ɵ cas parƟ cipaƟ vas, a descentralização do poder, a 
socialização das decisões desencadeiem um perma-
nente exercício de conquista da cidadania. Esta úlƟ ma 
é concebida como materialização dos direitos funda-
mentais legalmente consƟ tuídos, dentre os quais o 
direito à educação de qualidade. 

Diante dessas considerações, torna-se essencial viabi-
lizar um projeto de educação integral voltado para a 
ampliação de tempos, espaços e oportunidades edu-
cacionais, como importantes alternaƟ vas para a de-

mocraƟ zação da educação, a inclusão social e para a 
diminuição das desigualdades educacionais. Nessa li-
nha de pensamento, compreende-se que a escola não 
é o único espaço formaƟ vo da nossa sociedade. Mes-
mo sendo a sua ação necessária e insubsƟ tuível, ela 
não é sufi ciente para dar conta da educação integral. 
Assim, a escola é constantemente desafi ada a reco-
nhecer os saberes da comunidade, os espaços sociais 
e os diferentes atores sociais que podem promover 
diálogos, trocas e transformações, tanto dos conteú-
dos escolares, quanto da vida social. E, nesse senƟ do, 
o desafi o da escola é arƟ cular e coordenar o conjun-
to de esforços dos diferentes atores, políƟ cas sociais 
e equipamentos públicos, para cumprir o projeto de 
educação integral. 

Nessa direção, a gestão democráƟ ca dos sistemas de 
ensino e das insƟ tuições educaƟ vas consƟ tui uma das 
dimensões que possibilitam o acesso à educação de 
qualidade como direito universal. A gestão democráƟ -
ca como princípio da educação nacional, sintoniza¬se 
com a luta pela qualidade da educação e as diversas 
formas e mecanismos de parƟ cipação encontradas 
pelas comunidades local e escolar na elaboração de 
planos de desenvolvimento educacional e projetos po-
líƟ co-pedagógicos, ao mesmo tempo em que objeƟ va 
contribuir para a formação de cidadãos/ãs críƟ cos/
as e compromissados/as com a transformação social. 
Nesse senƟ do, deve contribuir para a consolidação de 
políƟ ca direcionada a um projeto políƟ co¬pedagógico 
(PDI), que tenha como fundamento: a autonomia, a 
qualidade social, a gestão democráƟ ca e parƟ cipaƟ va 
e a diversidade cultural, étnico-racial, de gênero, do 
campo. 

Para tanto, a insƟ tuição educacional precisa ter uma 
relação permanente com a comunidade, construindo 
coleƟ va e parƟ cipaƟ vamente o projeto políƟ co peda-
gógico (PPP) ou PDI, observando o seu entrelaçamen-
to com outros espaços e setores da sociedade, es-
pecialmente com os movimentos sociais (negros/as, 
quilombolas, índios, mulheres, do campo, e LGBTT), 
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dialogando com a realidade de cada segmento, in-
cluindo-os/as no processo de democraƟ zação da pro-
dução do conhecimento. 

EIXO III - 
Democratização do 
Acesso, Permanência 
e Sucesso Escolar
A história da educação pública, enquanto demanda 
social, está associada à luta pela construção dos direi-
tos sociais e humanos, consubstanciada na luta pela 
construção do Estado DemocráƟ co de Direito ou Es-
tado Social. 

A educação pública vem sendo produzida historica-
mente nos embates políƟ co-sociais, a parƟ r da luta 
em prol da ampliação, da laicidade, da gratuidade, 
da obrigatoriedade, da universalização do acesso, da 
gestão democráƟ ca, da ampliação da jornada escolar, 
da educação de tempo integral, da garanƟ a de padrão 
de qualidade. Esses aspectos vinculam-se à criação de 
condições para a oferta de educação pública, envol-
vendo a educação básica e superior, tendo por base 
a concepção de educação de qualidade como direito 
social. 

No Brasil, a luta pela democraƟ zação da educação 
tem sido uma bandeira dos movimentos sociais, de 
longa data. Podem-se idenƟ fi car em nossa história 
inúmeros movimentos, gerados pela sociedade civil, 
que exigiam (e exigem) a ampliação do atendimento 
educacional a parcelas cada vez mais amplas da socie-
dade. O Estado, de sua parte, vem atendendo a essas 
reivindicações de forma muito ơ mida, longe da uni-
versalização esperada. 

Nas diversas instâncias do poder público – União, 
estados, Distrito Federal e municípios – pode-se per-
ceber o esforço em atender às demandas sociais por 
educação básica, porém de forma focalizada e restri-
Ɵ va. A focalização se deu na ampliação signifi caƟ va 
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do acesso a apenas um dos segmentos da educação 
básica: o ensino fundamental, com o atendimento a 
32.086.188 estudantes (Inep, 2007). 

Porém, mesmo nesse segmento, há uma restrição 
evidente, pois somente às crianças de seis a quatorze 
anos é garanƟ da a oferta obrigatória do ensino funda-
mental. Com isso, parcelas dos/das jovens e adultos/
as fi cam à margem do atendimento no ensino funda-
mental, bem como parte das crianças de zero a seis 
anos, demanda da educação infanƟ l, e dos/das jovens 
do ensino médio, têm atendimento ainda insufi ciente 
pelo Estado. O que assume dimensão ainda mais crí-
Ɵ ca, quando se consideram os enormes desafi os para 
garanƟ r acesso com qualidade à educação superior. 
É importante destacar que a democraƟ zação da edu-
cação não se limita ao acesso à insƟ tuição educaƟ va. 
O acesso é, certamente, a porta inicial para a demo-
craƟ zação, mas torna-se necessário, também, garanƟ r 
que todos/as os/as que ingressam na escola tenham 
condições de nela permanecer, com sucesso. Assim, a 
democraƟ zação da educação faz-se com acesso e per-
manência de todos/as no processo educaƟ vo, dentro 
do qual o sucesso escolar é refl exo da qualidade. Mas, 
somente essas três caracterísƟ cas ainda não comple-
tam o senƟ do amplo da democraƟ zação da educação. 
As parƟ cularidades das realidades rurais devem ser 
consideradas. A democraƟ zação do acesso deve pre-
ver a realidade das crianças rurais que usam parte do 
seu tempo para deslocamento até as sedes dos muni-
cípios. Além disso, há que se destacar o esvaziamento 
das comunidades rurais e que a inserção em tempos 
e espaços urbanos acaba promovendo o apagamento 
da cultura local. Como forma de viabilização, sugere-
-se a nuclearização, com garanƟ a, também, de quali-
dade na infraestrutura, no transporte escolar, na for-
mação conƟ nuada dos/as profi ssionais da educação, 
profi ssionais especializados com a corresponsabilida-
de da família. É urgente insƟ tuir políƟ cas efeƟ vas para 
solucionar a distorção série idade (programas, proje-
tos, com apoio pedagógico). 

Se, de um lado, acesso, permanência e sucesso ca-
racterizam-se como aspectos fundamentais da demo-
craƟ zação e do direito à educação, de outro, o modo 
pelo qual essa práƟ ca social é internamente desen-
volvida pelos sistemas de ensino, as escolas tornam-
-se a chave-mestra para o seu entendimento. Esta 
úlƟ ma faceta da democraƟ zação da educação indica 
a necessidade de que o processo educaƟ vo seja um 
espaço para o exercício democráƟ co. E, para que isso 
aconteça, surge nova forma de conceber a gestão da 
educação: a gestão democráƟ ca. 

É importante observar, também, que a concepção de 
sucesso escolar de uma proposta democráƟ ca de edu-
cação não se limita ao desempenho do/da estudante. 
Antes, signifi ca a garanƟ a do direito à educação, que 
implica, dentre outras coisas, uma trajetória escolar 
sem interrupções, o respeito ao desenvolvimento hu-
mano, à diversidade e ao conhecimento. Além disso, 
implica a consolidação de condições dignas de traba-
lho, formação e valorização dos/das profi ssionais da 
educação e a construção de projetos políƟ co-pedagó-
gicos (PPP) e planos de desenvolvimento insƟ tucional 
(PDI) arƟ culados com a comunidade e as demandas 
dos movimentos sociais. Signifi ca, também, reconhe-
cer o peso das desigualdades sociais nos processos de 
acesso e permanência à educação e a necessidade da 
construção de políƟ cas e práƟ cas de superação desse 
quadro. A efeƟ vação do sucesso escolar implica a su-
peração de uma visão que atribui exclusivamente ao 
indivíduo a responsabilidade pelo seu desempenho 
escolar. Sua garanƟ a dar-se-á por meio de ações in-
tegradas que implicam a compreensão do fenômeno 
educaƟ vo na sua dimensão pedagógica, insƟ tucional, 
relacional, cultural e social. 

Assim, a gestão democráƟ ca pode ser considerada 
como meio pela qual todos os segmentos que com-
põem o processo educaƟ vo parƟ cipam da defi nição 
dos rumos que as insƟ tuições de educação básica e 
superior devem imprimir à educação, e da maneira 
de implementar essas decisões, em um processo con-
ơ nuo de avaliação das ações. 
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Como elementos consƟ tuƟ vos dessa forma de ges-
tão podem ser apontados: parƟ cipação, autonomia, 
transparência e pluralidade. E, como instrumentos de 
sua ação, surgem as instâncias diretas e indiretas de 
deliberação, tais como conselhos escolares ou equi-
valentes, grêmios estudanƟ s ou equivalentes, órgãos 
colegiados superiores e similares, que propiciem es-
paços de parƟ cipação e de criação da idenƟ dade do 
sistema de ensino e da insƟ tuição de educação básica 
e superior. 

A demanda social por educação pública implica, pois, 
produzir uma insƟ tuição educaƟ va democráƟ ca e de 
qualidade social, devendo garanƟ r o acesso ao co-
nhecimento e ao patrimônio cultural historicamente 
produzido pela sociedade, por meio da construção 
de conhecimentos críƟ cos e emancipadores a parƟ r 
de contextos concretos. Para tanto, considerando sua 
história, suas condições objeƟ vas e sua especifi cida-
de, as insƟ tuições educaƟ vas e os sistemas de ensino 
devem colaborar intensamente na democraƟ zação do 
acesso e das condições de permanência adequadas 
aos/às estudantes no tocante à diversidade socioeco-
nômica, étnico-racial, de gênero, cultural e de acessi-
bilidade, de modo a efeƟ var o direito a uma aprendi-
zagem signifi caƟ va, garanƟ ndo maior inserção cidadã 
e profi ssional ao longo da vida. 

Por isso, faz-se necessário construir processos peda-
gógicos, curriculares e avaliaƟ vos centrados na me-
lhoria das condições de aprendizagem, tendo em vis-
ta a defi nição e reconstrução permanente de padrões 
adequados de qualidade educaƟ va. 

Essa compreensão do processo de democraƟ zação 
da educação básica e superior impulsiona a superar 
alguns dos grandes desafi os da educação, no Brasil, 
tais como: garanƟ a efeƟ va da laicidade, da gratuida-
de e da universalização da educação pública em todos 
os níveis e modalidades; efeƟ vação do paradigma da 
gestão democráƟ ca; ampliação da escolarização obri-
gatória e da jornada ou tempos escolares, consubs-

tanciando a educação de tempo integral; a criação e 
implementação de padrão de qualidade nas condi-
ções de oferta e de aprendizagem. 

A democraƟ zação do acesso, da permanência e do su-
cesso escolar passa, certamente, por uma valoração 
posiƟ va da escola. A insƟ tuição educaƟ va de boa qua-
lidade é vista posiƟ vamente pelos/as estudantes, pe-
las mães, pais e/ou responsáveis e pela comunidade, 
o que normalmente resulta em maior empenho dos/
das estudantes no processo de aprendizagem, assim 
como na maior parƟ cipação das famílias no projeto 
políƟ co-pedagógico da escola (PPP) ou no Plano de 
Desenvolvimento InsƟ tucional (PDI), no caso das IES. 
InsƟ tuição com PPP ou PDI claramente defi nidos pelo 
conjunto dos/das agentes e empenhada na forma-
ção e na aprendizagem dos/das estudantes obtém, 
normalmente, respostas mais posiƟ vas, sobretudo 
porque as aulas e as aƟ vidades educaƟ vas são mais 
abrangentes e, ao mesmo tempo, envolventes, geral-
mente porque os/as professores/as uƟ lizam estraté-
gias e recursos pedagógicos adequados aos conteúdos 
e às caracterísƟ cas dos/das estudantes. São insƟ tui-
ções onde os/as estudantes reconhecem e valorizam 
o trabalho dos/das professores/as e dos/das demais 
trabalhadores/as da educação e, também por essa ra-
zão, se envolvem mais no processo de aprendizagem. 
Quando percebem e reconhecem que estão apren-
dendo, que os seus direitos estão sendo respeitados 
como sujeitos socioculturais, históricos e de conhe-
cimento, os/as estudantes acabam projetando uma 
trajetória escolar, acadêmica e profi ssional mais sig-
nifi caƟ va, visão que acaba sendo valorizada pelas 
mães, pais, familiares e professores/as. A expectaƟ va 
de garanƟ a do direito à educação, seja dos/das estu-
dantes, seja das mães, pais e/ou responsáveis, dos/
das professores/as e da comunidade em geral, deve, 
portanto, ser considerada fator importante para o de-
sempenho e sucesso escolar. 

Para analisar como vem se desenvolvendo a democra-
Ɵ zação da educação no Brasil, é importante verifi car 
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alguns indicadores que dão a dimensão do acesso, 
permanência e sucesso dos/das estudantes no pro-
cesso educaƟ vo. 

Os dados da educação brasileira evidenciam que ain-
da há cerca de 14 milhões de pessoas analfabetas; as 
taxas de analfabeƟ smo da área rural são, em média, 
quase três vezes maiores que as da área urbana; em 
2005, a taxa de escolarização líquida de crianças de 
seis anos era de 62,9%; a taxa de frequência à escola 
da população de quatro a seis anos era de 77,6%; em 
2008 (PNAD), a taxa de escolarização das crianças de 
sete a 14 anos aƟ ngiu a quase universalização, com 
atendimento de 97%; quanto maior o nível de rendi-
mento familiar per capita, maior a taxa de escolariza-
ção de crianças de quatro a seis anos de idade; cerca 
de 80% das pessoas de 15 a 17 anos estudam e apenas 
pouco mais de 30% dos de 18 a 24 anos, sendo que, 
destes, 71% ainda estavam no ensino fundamental ou 
médio; a defasagem idade-série conƟ nua sendo um 
dos grandes problemas da educação básica; é baixa 
a média de anos de estudo da população brasileira, 
que gira em torno de seis anos de escolarização; em 
2005, a taxa de escolarização líquida no ensino médio 
era de 45,3%. 

Segundo a PNAD 2006, 89,3% da população branca 
é escolarizada, enquanto na população negra e par-
da esse índice não ultrapassa os 79,6%. A média de 
anos de estudo da população branca é 6,9, enquanto 
a população negra apresenta em média 4,7 anos de 
escolarização. Apesar do crescimento nos dois gru-
pos, a diferença de dois anos permanece inalterada 
desde 1990. A proporção de matrículas no nível de 
ensino adequado à idade no ensino médio era de 
58,4%, para a população branca, e de 37,4%, para a 
população negra. No que concerne aos indicadores 
de analfabeƟ smo, há um abismo entre brancos e ne-
gros: 59,4% da população negra, acima de sete anos, 
é analfabeta, contra 12,1% da população branca. 
Portanto, é necessário criar condições para reduzir a 
defasagem série-idade, repetência, evasão, principal-
mente no noturno. 

Quanto à educação profi ssional, os dados eviden-
ciam avanços importantes nos indicadores. Em 2007, 
registrou-se um total de 693,6 mil estudantes matri-
culados na educação profi ssional de nível técnico e 
de 86,6 mil estudantes, no ensino médio integrado. 
Em 2006, havia 125,9 mil estudantes matriculados em 
cursos de graduação de formação de professores/as 
de disciplinas profi ssionais e 278,7 mil estudantes, na 
educação profi ssional de nível tecnológico. 

Atualmente, cerca de 74% das unidades da federação 
contam com pelo menos uma InsƟ tuição Federal de 
Educação Tecnológica (Ifet). As políƟ cas federais e es-
taduais, nos úlƟ mos anos, indicam que há um proces-
so de expansão signifi caƟ vo nessa área, destacando-
-se os cursos de educação tecnológica, de formação 
de professores/as de disciplinas específi cas, de nível 
técnico e de ensino médio integrado, também na mo-
dalidade educação de jovens e adultos (EJA). Destaca-
-se também a ampliação da rede federal de educação 
tecnológica, sobretudo com a criação dos Ifet. A am-
pliação de vagas nas insƟ tuições federais de educação 
tecnológica deve ocorrer de acordo com a demanda 
de cada município, contemplando educação profi ssio-
nal para estudantes de EJA. Faz-se necessária a conƟ -
nuidade de expansão em todo o território nacional, 
com uma meta de expansão dos Ifet de, no mínimo, 
três vezes a mais que os existentes, até o ano de 2015, 
cobrindo todo o território nacional, respeitando as 
diversidades regionais e assegurando a qualidade na 
formação profi ssional desses/as estudantes. Deve-se, 
ainda, promover convênios entre empresas e insƟ tui-
ções de educação profi ssional no senƟ do de garanƟ r 
estágios, oportunizando aos estudantes acesso ao 
mundo do trabalho. As constantes alterações produ-
Ɵ vas no mundo do trabalho e nos perfi s profi ssionais 
implicam cada vez mais qualifi cação e formação pro-
fi ssional, tendo em vista a inserção profi ssional e cida-
dã dos/das trabalhadores/as. 

No que se refere à educação superior, conforme da-
dos recentes, observa-se que esse nível de ensino 
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conƟ nua eliƟ sta e excludente. A expansão ocorrida na 
úlƟ ma década não foi capaz de democraƟ zar efeƟ va-
mente esse nível de ensino, sobretudo se considerar-
mos a qualidade. 

No Brasil, pode-se afi rmar que o acesso ao ensino 
superior ainda é bastante restrito e não atende à 
demanda, principalmente na faixa etária de 18 a 24 
anos, pois apenas 12,1% dessa população encon-
tram-se matriculados em algum curso de graduação 
(Inep, 2007). Além disso, 74,1% das matrículas estão 
no setor privado, enquanto apenas 25,9% estão em 
IES públicas; cerca de 68% das matrículas do setor 
privado são registradas no turno noturno, enquanto 
o setor público apresenta um percentual de 36%. In-
crementar a expansão da educação superior pública 
presencial, visando à democraƟ zação do acesso e da 
permanência, coloca-se como imperaƟ vo às ações go-
vernamentais. 

Dados do Inep mostram que os brancos representam 
52% dos brasileiros e 72,9% na educação superior. Os 
pardos representam 41% da população geral e 20,5% 
estão nas IES. Já os pretos somam 5,6% da população 
geral e somente 3,6% estão representados nesse ní-
vel de ensino (Inep, 2004). Esses dados evidenciam 
a presença das desigualdades raciais e a necessidade 
de políƟ cas de democraƟ zação do acesso e da perma-
nência nesse nível de ensino que visem à sua supe-
ração. Nesse senƟ do, a mais promissora alternaƟ va, 
construída por setores da sociedade civil e da socie-
dade políƟ ca, é a proposta que determina a reserva 
de vagas nas IES para um mínimo de 50% de estudan-
tes egressos/as das escolas públicas, respeitando-se 
a proporção de negros/as e indígenas em cada ente 
federado, de acordo com os dados do IBGE. Esta pro-
posta teria um prazo mínimo de duração de 10 anos. 
Deve-se enfaƟ zar a importância do Enem para ingres-
sar na educação superior. 

É fundamental ressaltar esforços despendidos na 
expansão da educação superior pública estadual e 

municipal, nas duas úlƟ mas décadas. Tal processo ex-
pansionista verifi cou-se, sobretudo, nas IES estaduais, 
com a criação de universidades e insƟ tuições não-uni-
versitárias, a criação de novos cursos e/ou ampliação 
de vagas. Recentemente, merece destaque a ação do 
poder público federal para a expansão da educação 
superior por meio da criação de universidades e insƟ -
tuições federais tecnológicas, bem como pela amplia-
ção de vagas das insƟ tuições federais, via o Plano de 
Reestruturação das Universidades Federais (Reuni), 
que deve ter avaliação social periódica, visando à am-
pliação de vagas com qualidade. No entanto, ainda é 
necessário aumentar a oferta pública de educação su-
perior mediante programas de expansão democraƟ -
camente discuƟ dos com a comunidade universitária e 
com a sociedade em geral, inclusive mediante a inte-
riorização deste nível de ensino como estratégia para 
ampliar as oportunidades de acesso da população do 
interior e do campo 

A expansão privada da educação superior, marcada 
pela diversifi cação e diferenciação insƟ tucional e a 
oferta de cursos e programas, sobretudo a parƟ r da-
segunda metade da década de 1990, fez-se acompa-
nhar de uma diminuição gradaƟ va dos recursos para 
manutenção e expansão das insƟ tuições federais de 
ensino superior, parƟ cularmente das universidades 
federais. Por essa razão, ocorreu, em certa medida, 
um processo de intensifi cação da mercanƟ lização da 
educação superior, tanto no setor privado como no 
setor público. No caso das universidades federais, 
observou-se a ampliação no número de convênios e 
contratos, visando ao aumento de recursos próprios. 
É preciso, pois, implementar patamares mais ade-
quados de fi nanciamento dessas insƟ tuições, para 
garanƟ r a sua manutenção e expansão, como forma 
de desmercanƟ lizar as relações de produção do tra-
balho acadêmico, o que inclui o fi m dos cursos de 
pós¬graduação pagos nas IES públicas. 

O PNE, aprovado em 2001, planejavaa expansão da 
educação superior pública, de maneira a “ampliar a 
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oferta de ensino público assegurando uma proporção 
nunca inferior a 40% do total de vagas, prevendo, in-
clusive, a parceria da União com os Estados na criação 
de novos estabelecimentos de educação superior”. 
AƟ ngir essas metas signifi caria ter 6.882.065 estu-
dantes nesse nível de ensino, até o fi nal da década; 
desses, 40% (2.752.826) matriculados em insƟ tuições 
públicas – o que mais do que duplicaria a quanƟ dade 
atual de estudantes – e 60% (4 129 239), nas insƟ tui-
ções parƟ culares. Essa meta foi vetada à época, mas 
é preciso que seja retomada, devendo ser ampliada 
para 60% nas IES públicas e 40% nas IES privadas, de 
modo que o País possa, ao procurar aƟ ngi-la, mini-
mizar a desproporção entre o número de estudantes 
matriculados nas insƟ tuições públicas e nas insƟ tui-
ções privadas. 

A garanƟ a do direito à educação e, parƟ cularmente, à 
educação superior certamente implicará a ação per-
manente do Estado, diante das evidências concretas 
dos limites ao crescimento do número de estudantes 
no setor privado impostos pela renda per capita bra-
sileira e pela enorme desigualdade social em nosso 
País, já que pouco mais de 10% da população possuem 
cerca de 50% da riqueza nacional, enquanto 50% dos/
das mais pobres detêm, apenas, 10% dessa riqueza. 
O elevado percentual de vagas não preenchidas e, 
também, as altas taxas de inadimplência evidenciam 
o esgotamento da expansão pela via do setor privado. 
Embora tenha ocorrido um crescimento considerável, 
tanto privado como público, ainda se está longe dos 
parâmetros da real democraƟ zação desse nível de en-
sino, sobretudo em termos de acesso, permanência e 
conclusão e, ainda, quanto à qualidade da oferta de 
cursos para os/as estudantes-trabalhadores/as. 

Portanto, dentre as bases para a democraƟ zação do 
acesso, da permanência e do sucesso escolar, em to-
dos os níveis e modalidades de educação, como ins-
trumentos na construção da qualidade social da edu-
cação como direito social, destacam-se: 

a) A consolidação de políƟ cas, diretrizes e ações des-
Ɵ nadas à ampliação do acesso à educação infanƟ l, vi-
sando à garanƟ a do direito à educação de qualidade 
às crianças de 0 a 5 anos de idade. Isto porque, consi-
derando a extensão do mecanismo da obrigatorieda-
de a parƟ r dos quatro anos, o Brasil não pode correr 
o risco de deixar de priorizar o aumento de matrículas 
na etapa da creche em favor da expansão das matrí-
culas na pré-escola. A educação infanƟ l não pode ser 
cindida. Para tanto, será necessária uma coordenação 
efeƟ va e atuante dos órgãos da União, estados, Dis-
trito Federal e municípios, com a ampliação, apoio e 
oƟ mização dos processos de organização, gestão e 
universalização gradaƟ va dessa etapa da educação 
básica; a realização do censo da educação infanƟ l, 
garanƟ ndo que todas as insƟ tuições de educação in-
fanƟ l, públicas e privadas sejam incluídas no Censo 
Escolar e em outros levantamentos de informações 
educacionais; a garanƟ a de que o atendimento das 
crianças seja feito exclusivamente por profi ssionais 
devidamente habilitados/as, conforme a legislação vi-
gente; o debate, o repensar,a revisão e a modifi cação, 
de modo integrado, de todo o currículo das primeiras 
etapas da educação básica, em decorrência do ingres-
so aos seis anos no ensino fundamental, tornado obri-
gatório; a discussão e proposição de diretrizes para 
as políƟ cas de convênios com enƟ dades privadas, de 
tal forma que o MEC assuma a coordenação dessa 
discussão; a ampliação da oferta de educação infanƟ l 
pelo poder público, exƟ nguindo progressivamente o 
atendimento por meio de insƟ tuições conveniadas. 

b) A garanƟ a de aporte fi nanceiro do Governo Federal 
para a construção, reforma, ampliação de escolas e 
custeio com pessoal, para aumento da oferta de vagas 
em 50%, até 2010, e a universalização do atendimen-
to à demanda manifesta, até 2016, especifi camente 
às crianças da faixa etária de 0 a 3 anos de idade, em 
período integral, a critério das famílias, assegurando 
progressivamente seu atendimento por profi ssionais 
com nível superior e garanƟ a de formação conƟ nua-
da. 
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c) A universalização e a ampliação do ensino funda-
mental (EF) para nove anos, considerando-se estabe-
lecer, por meio de lei específi ca, que o ingresso no 
EF só ocorra aos seis anos completos ou a completar 
até o início do ano leƟ vo (no máximo até março do 
ano de ingresso), admiƟ ndo-se a possibilidade de a 
criança nesta faixa etária manter¬se na rede İ sica da 
educação infanƟ l com o mesmo currículo e o profi s-
sional que já a atendia; uma vez que esta é a rede que 
historicamente considera a infância e suas necessida-
des para o atendimento escolar, garanƟ r, assim, mais 
tempo e oportunidades de aprendizagem à escola-
rização obrigatória e gratuita no País, e, ao mesmo 
tempo, a oƟ mização do uso da capacidade instalada 
nos diversos sistemas de ensino. Isto inclui favorecer 
a autonomia das escolas em seus múlƟ plos aspectos; 
esƟ mular o/a professor/ a e a escola a desenvolverem 
discussões sobre o currículo e sua gestão pedagógica; 
invesƟ gar e analisar as lacunas entre as propostas cur-
riculares; promover discussões, análise e proposição 
a respeito do currículo, na perspecƟ va das diferentes 
linguagens e da diversidade cultural, dentre outras; 
avaliar os resultados de propostas alternaƟ vas, ges-
tadas e implementadas em diferentes sistemas; esƟ -
mular a implantação de organizações curriculares al-
ternaƟ vas à seriação, conforme o previsto no Art. 23 
da LDB (Lei n. 9.394/96); avaliar as possibilidades e o 
senƟ do do trabalho da alfabeƟ zação e do letramento, 
no âmbito do ensino fundamental, considerando as 
caracterísƟ cas específi cas das crianças de seis anos de 
idade; adequar os espaços İ sicos, mobiliário e mate-
rial didáƟ co-pedagógico às etapas e modalidades de 
ensino da escola, considerando o custo-aluno/a e os 
referenciais de qualidade para cada nível ou etapa de 
educação. 

d) A superação da ruptura entre os anos iniciais e os 
anos fi nais do ensino fundamental, bem como em to-
das as etapas da educação básica, compreendendo 
ciclos, séries e outras formas de organização, como 
tempos e espaços interdependentes e arƟ culados en-
tre si. Nesse senƟ do, cabe compreender a construção 

de espaços coleƟ vos para a formação em serviço dos/
das profi ssionais da educação como uma das tarefas 
da gestão democráƟ ca das escolas, que deverá ser 
viabilizada em todos os sistemas de ensino. 

e) A busca da ruptura do dualismo estrutural entre o 
ensino médio e a educação pública profi ssional – ca-
racterísƟ ca que defi niu, historicamente, uma forma-
ção voltada para a demanda do mercado de trabalho 
e o mundo da produção –, objeƟ vando a ampliação 
das oportunidades educacionais, bem como a melho-
ria daqualidade de ensino para essa etapa da educa-
ção básica, inclusive na modalidade de educação de 
jovens e adultos. Nesse senƟ do, cabe compreender 
o ensino médio na concepção de escola unitária e de 
escola politécnica, para garanƟ r a efeƟ vação do ensi-
no médio integrado, na sua perspecƟ va teórico-polí-
Ɵ co-ideológica, conferindo materialidade à proposta 
de integração do Decreto nº 5.154, de 2004, como al-
ternaƟ va inicial, e a insƟ tuição plena da escola unitá-
ria, como meta. Além disso, faz-se necessário avançar 
para além dos progressivos graus de universalização 
do ensino médio, previsto na LDB, tendo em vista a 
ampliação da etapa de escolarização obrigatória no 
Brasil, entendida como uma demanda da sociedade 
brasileira em um contexto social de transformações 
signifi caƟ vas e, ao mesmo tempo, de construção de 
direitos sociais e humanos. 

f) A expansão de uma educação pública profi ssional 
de qualidade, entendida na perspecƟ va do trabalho 
como princípio educaƟ vo, com fi nanciamento públi-
co permanente que atenda às demandas produƟ vas e 
sociais locais, regionais e nacionais, em consonância 
com a sustentabilidade socioambiental e com a inclu-
são social. É preciso que a educação profi ssional no 
País atenda de modo qualifi cado às demandas cres-
centes por formação de recursos humanos e difusão 
de conhecimentos cienơ fi cos, e dê suporte aos arran-
jos produƟ vos locais e regionais, contribuindo com o 
desenvolvimento econômico-social. Portanto, os dife-
rentes formatos insƟ tucionais e os diferentes cursos e 
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programas na área devem também ter forte inserção 
na pesquisa e na extensão, esƟ mulando o desenvol-
vimento de soluções técnicas e tecnológicas e esten-
dendo seus beneİ cios à comunidade. Parte desse es-
forço nacional deve concentrar-se na oferta de nível 
médio integrado ao profi ssional, bem como na oferta 
de cursos superiores de tecnologia, bacharelados e li-
cenciaturas. 

g) A consolidação de uma políƟ ca de educação de jo-
vens e adultos (EJA), concreƟ zada na garanƟ a de for-
mação integral, de alfabeƟ zação e das demais etapas 
de escolarização, ao longo da vida, inclusive aqueles/
as em situação de privação de liberdade. Essa políƟ -
ca – pautada pela inclusão e qualidade social – prevê 
um processo de gestão e fi nanciamento que assegure 
isonomia de condições da EJA em relação às demais 
etapas e modalidades da educação básica, bem como 
a implantação do sistema integrado de monitora-
mento e avaliação, além de uma políƟ ca de formação 
permanente específi ca para o/a professor/a que atue 
nessa modalidade de ensino e maior alocação do per-
centual de recursos para estados e municípios. Ainda, 
essa modalidade de ensino deve ser ministrada por 
professores/as licenciados/as. 

h) Faz-se necessário garanƟ r condições para erradicar 
o analfabeƟ smo no País, com a colaboração dos entes 
federados. A alfabeƟ zação deve ser encarada como 
prioridade nacional, e para tanto devem ser assegu-
radas condições, especialmente fi nanceiras, em prazo 
a ser estabelecido no próximo Plano Nacional de Edu-
cação. Além da alfabeƟ zação, é necessário garanƟ r 
oferta e condições de conƟ nuidade de escolaridade 
no sistema público de ensino para jovens e adultos, 
e implementar políƟ cas públicas que promovam a in-
tegração da EJA com setores da saúde, do trabalho, 
meio ambiente, cultura e lazer, entre outros, na pers-
pecƟ va da formação integral dos cidadãos. 

i) A implementação efeƟ va de uma políƟ ca educacio-
nal como garanƟ a da transversalidade da educação 

especial na educação, seja na operacionalização desse 
atendimento escolar, seja na formação docente. Para 
isso, propõe-se a disseminação de políƟ ca direciona-
da à transformação dos sistemas educacionais em sis-
temas inclusivos, que contemplem a diversidade com 
vistas à igualdade, por meio de estrutura İ sica, re-
cursos materiais e humanos e apoio à formação, com 
qualidade social, de gestores/as e educadores/as nas 
escolas públicas. Isto deve ter como princípio a garan-
Ɵ a do direito à igualdade e à diversidade étnico-racial, 
de gênero, de idade, de orientação sexual e religiosa, 
bem como a garanƟ a de direitos aos/às estudantes 
com defi ciência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades/superdotação. 

j) A garanƟ a de uso qualifi cado das tecnologias e 
conteúdos mulƟ midiáƟ cos na educação implica res-
saltar o importante papel da escola como ambiente 
de inclusão digital, custeada pelo poder público, na 
formação, manutenção e funcionamento de laborató-
rios de informáƟ ca, bem como na qualifi cação dos/
das profi ssionais. Numa sociedade ancorada na cir-
culação democráƟ ca de informações, conhecimentos 
e saberes, por meio da tecnologias de comunicação 
e informação, propõe-se a disseminação do seu uso 
para todos os atores envolvidos no processo educaƟ -
vo, com ênfase nos professores/as e estudantes, sen-
do necessária uma políƟ ca de formação conƟ nuada 
para o uso das tecnologias pelos/as educadores/as. 

k) Uma concepção ampla de currículo implica o re-
dimensionamento das formas de organização e de 
gestão do tempo e espaço pedagógicos. Além disso, 
deve ser objeto de discussão pelos sistemas de en-
sino e unidades educaƟ vas, de modo a humanizar e 
assegurar um processo de ensino-aprendizagem sig-
nifi caƟ vo, capaz de garanƟ r o conhecimento a todos/
as e se consubstanciar no projeto políƟ co-pedagógico 
(PPP) ou plano de desenvolvimento insƟ tucional (PDI) 
da insƟ tuição. Isso pode ser feito por meio da discus-
são dos aportes teórico-práƟ cos e epistemológicos 
da inter e da transdisciplinariedade, reconhecendo 
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nos conselhos e órgãos equivalentes – democráƟ cos 
e parƟ cipaƟ vos – instâncias legíƟ mas e fundamentais 
nesse processo. 

l) O esơ mulo e apoio à formação de leitores/as e de 
mediadores/as, na educação básica, como sistemá-
Ɵ cas a serem implementadas e desenvolvidas pelos 
sistemas de ensino e escolas, realizando a renovação 
e manutenção das bibliotecas, com equipamentos, 
espaços, acervos bibliográfi cos, profi ssionais qualifi -
cados, e a devida previsão orçamentária e recursos 
fi nanceiros, pelos municípios, estados, DF e União, 
como condição para a melhoria do processo ensino-
-aprendizagem dos atores envolvidos. 

m) O reconhecimento das práƟ cas culturais e sociais 
dos/das estudantes e da comunidade local, entenden-
do-as como dimensões formadoras, que se arƟ culam 
com a educação e que deverão ser consideradas na 
elaboração dos projeto políƟ co¬pedagógico/plano de 
desenvolvimento insƟ tucional, na organização e ges-
tão dos currículos, nas instâncias de parƟ cipação das 
escolas e na produção coƟ diana do trabalho escolar. 

n) A formulação, implementação e acompanhamento 
de políƟ cas públicas e do projeto políƟ co-pedagógico 
para a expansão da escola de tempo integral, com fi -
nanciamento de acordo com o custo aluno/a-qualida-
de (CAQ). Tal asserƟ va sustenta¬se, primeiro, no en-
tendimento de que a educação básica de qualidade, 
analisada sob o prisma social, precisa oferecer condi-
ções de atendimento/inclusão de todos/as no proces-
so educacional no ensino “regular” (educação infan-
Ɵ l, ensino fundamental e médio). Por isso, o acesso à 
escola – porta inicial da democraƟ zação da educação 
– necessita ser ampliado em duas dimensões: 
 (1) Em termos de número de vagas nas escolas 
públicas, para atendimento de toda demanda educa-
cional – universalização da educação básica; 
 (2) E no tempo das demandas educacionais 
específi cas (educação especial, educação de jovens 
e adultos, educação escolar indígena, educação dos/

das afrodescendentes, educação do campo, educação 
profi ssional e educação ambiental), com a permanên-
cia diária dos/das estudantes na escola. 

o) Estudos e pesquisas do campo educacional vêm 
demonstrando que o Brasil é um dos países que pos-
suem o menor tempo diário de permanência dos/das 
estudantes na escola. Demonstram, também, o baixo 
índice de aproveitamento escolar em todos os seg-
mentos da educação básica. Sem nenhuma intenção 
de estabelecer relação de causa¬efeito entre tempo 
de estudo e rendimento escolar, dadas as inúmeras 
variáveis que infl uenciam o processo educaƟ vo, uma 
das ações públicas demandadas pela sociedade e pelo 
meio acadêmico/profi ssional que objeƟ va garanƟ r a 
qualidade da educação é, sem dúvida, a ampliação da 
jornada escolar diária. 

p) Nessa direção, é preciso uma concepção de esco-
la com um projeto políƟ co¬pedagógico inovador, que 
faça com que esta ampliação seja signifi caƟ va para o 
direito à educação. Numa sociedade onde os índices 
de pobreza, exclusão social e violência aƟ ngem pata-
mares insustentáveis, como no contexto atual brasi-
leiro, este tema torna-se ainda mais relevante. É certo 
que a implantação do regime de tempo integral nas 
escolas de educação básica irá exigir um enorme es-
forço de todos os entes federados: União, Estados/DF 
e Municípios, bem como demandará sensibilidade e 
ação da sociedade civil, por meio de parcerias e con-
vênios que complementarão a ação do Estado. 

q) A escola de tempo integral não deve, pois, se con-
fi gurar como simples ampliação/ duplicação das aƟ -
vidades que a educação básica atual desenvolve. Há 
que se garanƟ r estrutura İ sica adequada e profi s-
sionais qualifi cados para o atendimento, bem como 
conceber um projeto políƟ co-pedagógico que lhe dê 
senƟ do e faça com que a permanência dos/das estu-
dantes por mais tempo na escola melhore a práƟ ca 
educaƟ va, com refl exos na qualidade da aprendiza-
gem e da convivência social, elementos consƟ tuƟ vos 
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da cidadania. Assim, cabe conceber um projeto com 
conteúdos, metodologias e aƟ vidades dos mais di-
versos, adequados tanto à realidade social quanto à 
natureza dos conhecimentos e às necessidades e po-
tencialidades dos/das estudantes. 

r) A ampliação da gratuidade em cursos e programas 
de educação profi ssional, oferecidos pelo Sistema “S”, 
bem como do número de vagas em cursos técnicos de 
formação inicial e conƟ nuada desƟ nadas a estudantes 
e trabalhadores/as de baixa renda, empregados/as e 
desempregados/as, tornou-se imperaƟ vo no proces-
so de inserção social, de criação de maiores oportuni-
dades educacionais e de desenvolvimento econômi-
co-social no País. Portanto, é preciso consolidar o que 
prevêem os Decretos nº. 6.632/2008, nº. 6.633/2008, 
nº. 6.635/2008 e nº. 6.637/2008, no tocante à oferta 
de cursos gratuitos e ao crescimento gradual de cur-
sos, até 2014. Tais cursos e programas, com carga ho-
rária apropriada, devem atender, em especial, os/as 
jovens que não têm acesso à universidade, de modo 
a elevar sua qualifi cação profi ssional. Como prevê o 
Decreto, é preciso assegurar que o valor total aplica-
do pelas enƟ dades em vagas gratuitas alcance R$ 4,8 
bilhões até 2014. É fundamental, ainda, garanƟ r que 
os recursos não uƟ lizados diretamente nos cursos de 
formação profi ssional sejam aplicados em educação 
ou em ações educaƟ vas, envolvendo lazer, cultura e 
esporte, além da educação básica e conƟ nuada. 

s) Reconhecer a educação superior como bem públi-
co social e um direito humano universal e, portanto, 
como dever do Estado. A perspecƟ va de expansão e 
universalização com equidade, qualidade, perƟ nência 
e compromisso com a sociedade deve ser uma meta 
para as políƟ cas na área, considerando as bases para a 
garanƟ a de autonomia das IES, em conformidade com 
a legislação em vigor. Portanto, não se pode descu-
rar da necessidade de democraƟ zar o acesso dos seg-
mentos menos favorecidos da sociedade aos cursos 
no período noturno, diurno e de tempo integral, sen-
do estes úlƟ mos, normalmente, os mais eliƟ zados nas 

insƟ tuições, o que implica, também, na interiorização 
das universidades estaduais e federais e construção 
de novos campi e ampliação da oferta de cursos nos 
polos já existentes, garanƟ ndo também que jovens 
que residem no interior do estado tenham acesso ao 
ensino superior, considerando as peculiaridades so-
cioeconômicas da região. O acesso e a permanência 
desses segmentos à educação superior implicam po-
líƟ cas públicas de inclusão social dos/das estudantes 
trabalhadores/as, plano nacional de assistência es-
tudanƟ l para estudantes de baixa renda, a exemplo 
das bolsas-permanência e do apoio fi nanceiro para o 
transporte, residência, saúde e acesso a livros e mídia 
em geral. Implicam, também, a implementação e efe-
Ɵ vação de políƟ cas de ações afi rmaƟ vas voltadas para 
o acesso e permanência de grupos sociais e étnico-
-raciais com histórico de exclusão e discriminação nas 
insƟ tuições de ensino superior brasileiras. Portanto, a 
cobertura de diferentes segmentos da população re-
quer modelos educaƟ vos, curriculares e insƟ tucionais 
adequados à diversidades cultural e social brasileira. 

t) Compreender a educação das relações étnico-ra-
ciais e a discussão sobre igualdade de gênero, com 
políƟ cas de ação afi rmaƟ vas voltadas a ambos, como 
fundamentais à democraƟ zação do acesso, à perma-
nência e ao sucesso em todos os níveis e modalidades 
de ensino. 
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EIXO IV - Formação e 
Valorização dos/das
Profi ssionais da 
Educação
No contexto de um sistema nacional de educação e 
no campo das políƟ cas educacionais, a formação, o 
desenvolvimento profi ssional e a valorização dos/das 
trabalhadores/as da educação sempre esƟ veram de 
alguma forma presentes na agenda de discussão. 

Mas, possivelmente, em nenhum outro momento his-
tórico tenham merecido tamanha ênfase, por parte 
de diferentes agentes públicos e privados, insƟ tui-
ções, organismos nacionais, internacionais e mulƟ -
laterais, como nas úlƟ mas décadas, reconhecendo o 
protagonismo dos/das profi ssionais da educação no 
sistema educacional. 

Vale disƟ nguir, nessa abrangência, a conceituação dos 
termos trabalhadores/as e profi ssionais da educação, 
por vezes considerados como sinonímias. O termo 
trabalhadores/as da educação se consƟ tui como re-
corte de uma categoria teórica que retrata uma classe 
social: a dos/das trabalhadores/as. Assim, refere-se 
ao conjunto de todos/as os/as trabalhadores/as que 
atuam no campo da educação. 

Sob outro ângulo de análise, ancorado na necessida-
de políƟ ca de delimitar o senƟ do da profi ssionaliza-
ção de todos/as aqueles/as que atuam na educação, 
surge o termo profi ssionais da educação, que são, em 
úlƟ ma instância, trabalhadores/as da educação, mas 
que não, obrigatoriamente, se sustentam na perspec-
Ɵ va teórica de classes sociais. 

Portanto, dada a maior disseminação do segundo ter-
mo, o presente documento usará o de profi ssionais da 

educação ao se referir aos/às professores/as, especia-
listas e funcionários/as de apoio e técnico-administra-
Ɵ vos que atuam nas insƟ tuições e sistemas de ensino. 
Vale notar, ainda, que, no contexto dos/das profi ssio-
nais da educação, são classifi cados como profi ssionais 
do magistério os/as docentes que atuam diretamente 
no ensino e que devem ser habilitados para tal, como 
condição para ingresso na carreira profi ssional. 

Nessa perspecƟ va, a questão da profi ssionalização, 
que integra tanto a formação quanto à valorização 
desses/as profi ssionais, perpassa quase todos os de-
mais temas aqui analisados e tem gerado inúmeros 
debates no cenário educacional brasileiro, desencade-
ando políƟ cas, assim como a mobilização de diversos/
as agentes, na tentaƟ va de construir uma educação 
pública que seja laica e gratuita para todos/as, com 
padrões nacionais de qualidade para as insƟ tuições 
brasileiras. Nesses debates, tem fi cado mais explícito 
que as duas facetas dessa políƟ ca – formação e valo-
rização profi ssional – são indissociáveis. 

Considerando a legislação vigente, as necessidades 
das insƟ tuições e sistemas de ensino e, ainda, a ga-
ranƟ a de um padrão de qualidade na formação dos/
das que atuam na educação básica e superior, é fun-
damental a insƟ tucionalização de uma PolíƟ ca Nacio-
nal de Formação e Valorização dos/das Profi ssionais 
da Educação, garanƟ ndo o cumprimento das leis: nº. 
9.394/96, nº. 12.014/09 e n. 11.301/2006. Essa po-
líƟ ca deve arƟ cular, de forma orgânica, as ações das 
insƟ tuições formadoras, dos sistemas de ensino e do 
MEC, com estratégias que garantam políƟ cas especí-
fi cas consistentes, coerentes e conơ nuas de formação 
inicial e conƟ nuada, conjugadas à valorização profi s-
sional efeƟ va de todos/as os/as que atuam na educa-
ção, por meio de salários dignos, condições de traba-
lho e carreira. Acrescente-se a esse grupo de ações, o 
acesso via concurso público. 

Para melhor análise da políƟ ca nacional de formação 
e valorização de todos/as os/as profi ssionais da edu-
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cação, pode-se desmembrá-la em dois campos espe-
cífi cos de refl exões, programas e ações: um voltado 
para a formação de profi ssionais da educação e, ou-
tro, para a sua valorização. Importante ressaltar que, 
mesmo com essa separação, que é apenas didáƟ ca, 
garante-se a indissociabilidade das duas facetas, por 
meio de sua arƟ culação interna. Vale, ainda, desta-
car a necessidade de focalizar determinadas ações de 
formação e de valorização quando voltadas para os/
as profi ssionais do magistério, e aquelas que se de-
senvolvem junto aos/às demais profi ssionais da edu-
cação, mesmo que basicamente se assentem sobre as 
mesmas premissas, princípios e concepções. 

Tanto a formação de profi ssionais para a educação 
básica, em todas as suas etapas (educação infanƟ l, 
ensino fundamental e ensino médio) e modalidades 
(educação profi ssional, de jovens e adultos, do cam-
po, escolar indígena, especial e quilombola), como a 
formação dos/das profi ssionais para a educação supe-
rior (graduação e pós¬graduação), independentemen-
te do objeto próprio de sua formação, devem contar 
com uma base comum. Esta base deve voltar-se para 
a garanƟ a de uma concepção de formação pautada 
tanto pelo desenvolvimento de sólida formação teóri-
ca e interdisciplinar em educação de crianças, adoles-
centes, jovens e adultos/as e nas áreas específi cas de 
conhecimento cienơ fi co, quanto pela unidade entre 
teoria e práƟ ca e pela centralidade do trabalho como 
princípio educaƟ vo na formação profi ssional, além do 
entendimento de que a pesquisa se consƟ tui em prin-
cípio cogniƟ vo e formaƟ vo e, portanto, eixo nucleador 
dessa formação. Deverá, ainda, considerar a vivência 
da gestão democráƟ ca, o compromisso social, políƟ co 
e éƟ co com um projeto emancipador e transformador 
das relações sociais e a vivência do trabalho coleƟ vo e 
interdisciplinar, de forma problemaƟ zadora. 

A formação dos/das profi ssionais da educação deve 
ser entendida na perspecƟ va social e alçada ao nível 
da políƟ ca pública, tratada como direito e superando 
o estágio das iniciaƟ vas individuais para aperfeiçoa-

mento próprio, com oferta de cursos de graduação, 
especialização/aperfeiçoamento e extensão aos/às 
profi ssionais da educação pública, em universidades 
também públicas. Esta políƟ ca deve ter como com-
ponentes, juntamente com a carreira (a jornada de 
trabalho e a remuneração), outros elementos indis-
pensáveis à valorização profi ssional. Deve ser pensa-
da como processo inicial e conƟ nuado, como direito 
dos/das profi ssionais da educação e dever do Estado. 
A fi m de contribuir para uma educação básica e supe-
rior de qualidade, uma políƟ ca nacional de formação 
dos/das profi ssionais da educação garanƟ rá a forma-
ção baseada na dialéƟ ca entre teoria e práƟ ca, valori-
zando a práƟ ca profi ssional como momento de cons-
trução e ampliação do conhecimento, por meio da 
refl exão, análise e problemaƟ zação do conhecimento 
e das soluções criadas no ato pedagógico. 

Assim, por meio de programas, ações e cursos, envol-
vendo as insƟ tuições de formação, o MEC e os siste-
mas de ensino, essa políƟ ca deve propiciar o desen-
volvimento da capacidade de refl exão, oferecendo 
perspecƟ vas teóricas de análise da práƟ ca, para que 
os/as profi ssionais nela se situem e compreendam, 
também, os contextos históricos, sociais, culturais e 
organizacionais em que atuam. 

Assim consƟ tuída, a formação de profi ssionais da 
educação básica e superior necessita ser estabelecida 
por meio de uma políƟ ca nacional elaborada com pla-
nos específi cos, como a construção de um Referencial 
Curricular Nacional, em fóruns, consƟ tuídos para tal 
fi m, imediatamente após a aprovação do PNE, com 
fi nanciamento defi nido, parƟ cipação paritária do nú-
mero de representantes da sociedade civil organizada 
em sua composição, e estabelecendo-se uma periodi-
cidade para que eles ocorram regularmente. Criam-
-se, desta forma, condições para a elaboração da Lei 
de Responsabilidade da Educação Nacional, em um 
prazo máximo de cinco anos, a parƟ r da efeƟ vação 
deste documento. 
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Analisando a formação de professores/as no Brasil, 
no contexto atual, verifi ca¬se que ela vem ocorren-
do basicamente em cinco formatos insƟ tucionais: a) 
nas escolas normais, que ainda oferecem o curso de 
magistério/normal de nível médio; b) nas universida-
des, que oferecem os cursos de licenciatura compar-
Ɵ lhados entre os insƟ tutos de conteúdos específi cos 
e as faculdades/centros/departamentos de educação, 
que oferecem o curso de pedagogia e a complemen-
tação pedagógica dos demais cursos de licenciatura; 
c) nas IES, em geral, ou seja, nos centros universitá-
rios, faculdades integradas ou faculdade, insƟ tutos, 
centros e escolas que oferecem cursos de licenciatura 
em geral; d) nos insƟ tutos superiores de educação, 
criados pela LDB, para funcionar no interior das IES e 
para assumir toda a formação inicial e conƟ nuada de 
professores/as; e) nos centros federais de educação 
tecnológica (Cefet) ou insƟ tutos federais de educação 
tecnológica (Ifet), que podem ofertar os atuais cursos 
de licenciatura, além de licenciaturas específi cas para 
a educação profi ssional. 

Como consequência de uma políƟ ca nacional de for-
mação e valorização dos/das profi ssionais da educa-
ção, a formação inicial deve ser arƟ culada com a for-
mação conƟ nuada, envolvendo todas as licenciaturas 
e estabelecendo o formato presencial ou a distância 
que cada projeto específi co poderá conformar, e, nes-
se caso, deve-se destacar o papel dos centros, insƟ tu-
tos e faculdades de educação. 

A formação e a valorização dos/das profi ssionais do 
magistério devem contemplar aspectos estruturais, 
parƟ cularmente, e superar as soluções emergenciais, 
tais como: cursos de graduação (formação inicial) a 
distância; cursos de duração reduzida; contratação de 
profi ssionais liberais como docentes; aproveitamento 
de estudantes de licenciatura como docentes; e uso 
complementar de telessalas. E exƟ nguir, ainda, to-
das as políƟ cas aligeiradas de formação por parte de 
“empresas”, por apresentarem conteúdos desvincula-
dos dos interesses da educação pública, bem como 

superar políƟ cas de formação que têm como diretriz 
o parâmetro operacional do mercado e visam a um 
novo tecnicismo, separando concepção e execução na 
práƟ ca educacional. 

Nesse contexto mais amplo, uma políƟ ca nacional de 
formação e valorização dos/das profi ssionais do ma-
gistério, pautada pela concepção de educação como 
processo construƟ vo e permanente, implica: 

a) Reconhecimento da especifi cidade do trabalho do-
cente, que conduz à arƟ culação entre teoria e práƟ ca 
(ação/refl exão/ação) e à exigência de que se leve em 
conta a realidade da sala de aula e da profi ssão e a 
condição dos/das professores/as. 

b) Integração e interdisciplinaridade curriculares, 
dando signifi cado e relevância aos conteúdos básicos, 
arƟ culados com a realidade social e cultural, volta-
dos tanto às exigências da educação básica e superior 
quanto à formação do/da cidadão/ã. 

c) Favorecimento da construção do conhecimento 
pelos/as profi ssionais da educação, valorizando sua 
vivência invesƟ gaƟ va e o aperfeiçoamento da práƟ -
ca educaƟ va, mediante a parƟ cipação em projetos 
de pesquisa e extensão, desenvolvidos nas IES e em 
grupos de estudos na educação básica. Deve-se ga-
ranƟ r o tempo de estudo dentro da carga horária do/
da profi ssional, viabilizando programas de fomento à 
pesquisa, voltados à educação básica, inclusive, asse-
gurando aos/às profi ssionais com dupla jornada um 
tempo específi co para estudos, refl exões e planeja-
mentos. Devem ser estabelecidas condições efeƟ vas 
para que, nas localidades onde existam insƟ tuições 
(IES), as pesquisas e projetos acadêmicos/ pedagó-
gicos garantam a formação conơ nua de professores/
as, por meio de invesƟ mentos do Estado em todas 
as esferas, facilitando ao/à profi ssional da educação 
o acesso às fontes de pesquisa e fornecendo mate-
rial de apoio pedagógico de qualidade às insƟ tuições 
de todos os níveis. Neste senƟ do, faz-se necessária a 
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insƟ tuição da dedicação exclusiva, por meio da for-
mulação de um plano que garanta inicialmente, no 
mínimo, um terço de horas¬aƟ vidade, chegando, gra-
daƟ vamente, a 50% até 2015. 

d) GaranƟ a de implementação de processos que con-
solidem a idenƟ dade dos/das professores/as, 

e) Fortalecimento e ampliação das licenciaturas e 
implantação de políƟ cas de formação conƟ nuada de 
pós-graduação (lato sensu e stricto sensu), sobretudo 
nas insƟ tuições públicas de ensino superior, tornan-
do-as um espaço efeƟ vo de formação e profi ssiona-
lização qualifi cada e de ampliação do universo social, 
cultural e políƟ co. 

f) Realização de processos de formação inicial e con-
Ɵ nuada dos/das docentes, em consonância com as 
atuais demandas educacionais e sociais e com as mu-
danças epistemológicas no campo do conhecimento. 

g) GaranƟ a do desenvolvimento de competências e 
habilidades para o uso das tecnologias de informação 
e comunicação (TIC) na formação inicial e conƟ nuada 
dos/das profi ssionais da educação, na perspecƟ va de 
transformação da práƟ ca pedagógica e da ampliação 
do capital cultural dos/das professores/as e estudan-
tes. 

h) Promoção, na formação inicial e conƟ nuada, de 
espaços para a refl exão críƟ ca sobre as diferentes 
linguagens midiáƟ cas, incorporando-as ao processo 
pedagógico, com a intenção de possibilitar o desen-
volvimento de criƟ cidade e criaƟ vidade. 

i) GaranƟ a de que, na formação inicial e conƟ nuada, a 
concepção de educação inclusiva esteja sempre pre-
sente, o que pressupõe a reestruturação dos aspectos 
consƟ tuƟ vos da formação de professores/as, com vis-
tas ao exercício da docência no respeito às diferenças 
e no reconhecimento e valorização da diversidade. 
O compromisso deve ser com o desenvolvimento e 

a aprendizagem de todos/as os/as estudantes, por 
meio de um currículo que favoreça a escolarização e 
esƟ mule as transformações pedagógicas das escolas, 
visando à atualização de suas práƟ cas, como meio de 
atender às necessidades dos/das estudantes durante 
o percurso educacional. 

j) InsƟ tuição de um padrão de qualidade aos cursos 
de formação de professores/as. 

Esta perspecƟ va ampla de formação e profi ssionaliza-
ção docente, seja inicial ou conƟ nuada, deve romper 
com a concepção de formação, reduzida ao manejo 
adequado dos recursos e técnicas pedagógicas. Para 
isso, é mister superar a dicotomia entre a formação 
pedagógica stricto sensu e a formação no campo de 
conhecimentos específi cos. Ela deve-se pautar pela 
defesa de bases sólidas para a formação conơ nua e 
permanente dos/as profi ssionais, tendo a aƟ vidade 
docente como dinâmica e base formaƟ va. Deve estar 
alicerçada nos princípios de uma base comum nacio-
nal, como parâmetro para a defi nição da qualidade, 
bem como ser resultado da arƟ culação necessária en-
tre o MEC, as insƟ tuições formadoras e os sistemas 
de ensino. 

Para dar consequência a essas responsabilidades, 
a União trouxe para a Capes (Lei nº 11. 502, de 11 
de julho de 2007) uma ação ampliada, para além de 
sua faceta de agência de avaliação e fomento para a 
pós-graduação, que, em úlƟ ma instância, benefi cia 
apenas a formação de docentes para a educação su-
perior, agregando-lhe a coordenação da formação de 
professores/as da educação básica. 

Nesse escopo alargado de compromissos, caberia ao 
Conselho Técnico e Cienơ fi co da CTC-EB, analogamen-
te ao CTC da pós-graduação, acompanhar os proces-
sos de criação, credenciamento e autorização de cur-
sos e sua avaliação permanente, demanda anƟ ga dos/
das profi ssionais da educação. 
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Uma demanda inicial, concernente às propostas que 
estão sendo implantadas, especifi camente, a forma-
ção de docentes para a educação básica, é a de re-
estruturar o currículo das insƟ tuições públicas e pri-
vadas, possibilitando a formação inicial e conƟ nuada 
dos/das educadores/as, tanto para o atendimento 
aos/às educandos/as dos anos iniciais, como para os 
anos fi nais do ensino fundamental e do ensino médio, 
conforme as matrizes curriculares, resguardando uma 
base comum nacional. 

É importante garanƟ r a obrigatoriedade do fi nancia-
mento pelo poder público da formação inicial e con-
Ɵ nuada, assegurando graduação e pós-graduação 
lato sensu e stricto sensu a todos os profi ssionais da 
educação. Que seja garanƟ da a redução em 50% da 
jornada de trabalho aos/às trabalhadores/as em edu-
cação, cursando especialização, e liberação de 100% 
da jornada de trabalho ou licença automáƟ ca e remu-
nerada, com a manutenção integral dos salários, aos/
às profi ssionais do magistério que esƟ verem cursan-
do ou ingressarem em programas de mestrado e dou-
torado. É necessário garanƟ r a responsabilidade da 
União no fi nanciamento dessas políƟ cas, assim como 
as condições, como ajuda de custo aos profi ssionais 
que residam em bairros/municípios afastados do Mu-
nicípio-sede, para que possam parƟ cipar da formação 
conƟ nuada. 

Uma políƟ ca nacional de formação e valorização de 
profi ssionais em educação deverá traçar, além de di-
retrizes para a formação inicial e conƟ nuada de pro-
fessores/as e funcionários/as, as condições (se pre-
sencial ou a distância) em que cada modalidade será 
desenvolvida. 

A formação inicial deverá se dar de forma presencial, 
inclusive aquelas desƟ nadas aos/à professores/as lei-
gos/as que atuam nos anos fi nais do ensino funda-
mental e no ensino médio, como aos/às professores/
as de educação infanƟ l e anos iniciais do fundamental 
em exercício, possuidores/as de formação em nível 

médio. Assim, a formação inicial pode, de forma ex-
cepcional, ocorrer na modalidade de EAD para os/as 
profi ssionais da educação em exercício, onde não exis-
tam cursos presenciais, cuja oferta deve ser desenvol-
vida sob rígida regulamentação, acompanhamento e 
avaliação. Quanto aos/às profi ssionais da educação 
em exercício, sua formação conƟ nuada pode, de for-
ma excepcional, ocorrer na modalidade de EAD, nos 
locais onde não existam cursos presenciais. A oferta 
de formação deve ser ampliada e contar com a parƟ -
cipação dos conselhos estaduais e municipais de edu-
cação, a fi m de garanƟ r as condições de acompanha-
mento dessa formação. 

Vale notar que a legislação vigente sobre EAD, mes-
mo estabelecendo que o “poder público incenƟ vará o 
desenvolvimento e a veiculação de programas de en-
sino a distância, em todos os níveis e modalidades de 
ensino, e de educação conƟ nuada” (LDB), ao assim se 
colocar, parece que referenda, especialmente, a arƟ -
culação do ensino a distância à formação conƟ nuada, 
sempre que necessário. 

Nesse senƟ do, a mesma LDB, em seu arƟ go 87, inciso 
III, das Disposições Transitórias, prevê que os muni-
cípios e, supleƟ vamente, o Estado e a União deverão 
“realizar programas de capacitação para todos/as os/
as professores/as em exercício, uƟ lizando também, 
para isto, os recursos da educação a distância”, certa-
mente porque, à época, o sistema de educação formal 
não conseguia, ainda, atender às novas demandas de 
formação. 

Não é demais lembrar a existência de centenas de cur-
sos de EAD, em insƟ tuições que os oferecem, nos mais 
diversos polos pelo interior dos estados, e também 
nas capitais, grande parte deles sem o devido acom-
panhamento pedagógico, sem aprovação do MEC e 
sem compromisso com a formação de qualidade dos 
estudantes, visando apenas ao lucro das enƟ dades e 
à distribuição de diplomas em curto prazo. A arƟ cula-
ção entre o MEC e os sistemas de ensino, envolvendo 
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as universidades no contexto da implantação de um 
sistema nacional de educação, deve visar às políƟ cas 
públicas de ampliação e interiorização da oferta do 
ensino superior gratuito e de qualidade, priorizando o 
ensino presencial e fazendo o acompanhamento dos 
cursos de EAD, de maneira que estes, quando forem 
necessários, sejam implantados com qualidade social. 

Se bem estruturada como políƟ ca integrada a um 
conjunto de ações formaƟ vas presenciais, a formação 
conƟ nuada de professores/as, por meio da modalida-
de EAD, pode contribuir para democraƟ zar o acesso a 
novos espaços e ações de formação, proporcionando 
mais fl exibilidade na organização e desenvolvimento 
dos estudos, para o fortalecimento da autonomia in-
telectual e o conhecimento das novas tecnologias da 
informação e comunicação aos que atuam em escolas 
distantes dos grandes centros. A interaƟ vidade entre 
os/as estudantes, facilitando o trabalho coleƟ vo, a 
adequação de infraestrutura nas insƟ tuições públi-
cas, esƟ mulando a formação de quadros para atua-
rem com a EAD, e sua insƟ tucionalização na formação 
conƟ nuada são outras metas a serem alcançadas. 

A adoção das modalidades de formação, presencial ou 
por meio do EAD, deve ter por direção pedagógica a 
busca de uma formação de qualidade socialmente re-
ferenciada. Dessa forma, entende-se que o papel do/
da professor/a é crucial para o bom andamento dos 
cursos, razão pela qual a dinâmica pedagógica deve 
enfaƟ zar a ação docente em todos os momentos do 
processo formaƟ vo, optando pela manutenção do/da 
professor/a na implantação, acompanhamento, mo-
nitoramento e avaliação das ações de formação. 

Não se trata tão somente de adoção da nomenclatu-
ra, mas fundamentalmente da defesa da centralida-
de do papel do professor, em subsƟ tuição ao tutor, 
nos processos formaƟ vos presenciais e a distância. 
Tal compreensão retrata o papel da EAD sob a óƟ -
ca da formação de qualidade social, que não pres-
cinde do acompanhamento docente efeƟ vo e de 

momentos presenciais de aprendizagem coleƟ va. 
É necessário fazer a defesa da centralidade do pa-
pel do/a professor/a, em subsƟ tuição ao/à tutor/a, 
nos processos formaƟ vos presenciais e a distância. 
Tal compreensão retrata o papel da EAD sob a óƟ ca 
da formação de qualidade social, que não prescinde 
do acompanhamento docente efeƟ vo, nem de mo-
mentos presenciais de aprendizagem coleƟ va. Nesse 
senƟ do, deve¬se garanƟ r e regulamentar um núme-
ro proporcionalmente adequado de estudantes, por 
professor/a e por carga horária remunerada, a fi m de 
assegurar o acompanhamento individualizado. 

Assim, os locais que desenvolvem EAD devem ser do-
tados de bibliotecas e equipamentos de informáƟ ca, 
permiƟ ndo a socialização das experiências docentes 
e sua auto-organização em grupos de estudos, como 
um caminho promissor para a profi ssionalização. Com 
isto, o trabalho a ser ali desenvolvido poderá gerar 
condições especiais para superar o isolamento e pro-
duzir novas relações sociais e culturais na aƟ vidade 
docente, privilegiando o trabalho coleƟ vo e solidário, 
em sintonia com a realidade social onde está inserido, 
de modo a transformar as condições atuais da escola 
pública e da educação na perspecƟ va das transforma-
ções sociais almejadas. 

Os princípios que estruturam a formação de profes-
sores/as da educação básica e da educação superior 
devem ser os mesmos, independentemente do locus 
dessa formação, seja nas IES públicas ou nas IES pri-
vadas. No entanto, há de se prever a ampliação de 
vagas e de responsabilidade das insƟ tuições públicas, 
quer as formadoras, quer as receptoras de docentes, 
no senƟ do de caracterizar um sistema próprio que 
possa, de um lado, garanƟ r a devida arƟ culação entre 
esses entes e, de outro, propiciar alguns incenƟ vos e 
fomentos próprios para a educação pública. Assim, 
arƟ culado ao SNE, deve¬se estruturar um subsistema 
de formação e valorização para responder às deman-
das pela formação de docentes com alta qualifi cação 
e em número sufi ciente, na dimensão de uma educa-
ção que se confi gura como direito da cidadania. 
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O quadro da formação inicial e conƟ nuada não é saƟ s-
fatório no País. De modo geral, o setor privado respon-
de por 74,1% das matrículas em cursos de graduação 
presenciais (INEP, 2007). A maior parte dessas matrí-
culas encontra-se em insƟ tuições não universitárias, 
sobretudo em cursos oferecidos no turno noturno. 
Tais insƟ tuições apresentam, em geral, situação mais 
precária em termos, sobretudo, da qualifi cação/ Ɵ tu-
lação do corpo docente, projeto acadêmico dos cur-
sos e bibliotecas. No entanto, em virtude do menor 
custo de oferta, as licenciaturas foram historicamente 
privilegiadas por essas insƟ tuições. 

Pode-se afi rmar, com base nos dados do censo da 
educação superior, que a maior parte dos/das pro-
fessores/as no Brasil é, pois, formada em insƟ tuições 
não¬universitárias e em cursos ofertados no período 
noturno (INEP, 2007). Portanto, é preciso, de um lado, 
avaliar a qualidade dessa formação e o seu impacto 
na práƟ ca docente, ou melhor, na melhoria do desem-
penho dos/das professores/as e, de outro, ampliar e 
fortalecer a formação nas insƟ tuições públicas de en-
sino. Destaca-se, ainda, a obrigatoriedade imediata 
de realização de concursos públicos, como forma de 
ingresso, para todos os/as profi ssionais da educação, 
nos sistemas de ensino que ainda convivem com ele-
vado número de contratos precários. 

A universidade, que em tese deve promover a indissociabi-
lidade entre o ensino, a pesquisa e a extensão no proces-
so formaƟ vo, também tem seus problemas. Os cursos 
de licenciatura, em geral, possuem baixo presơ gio 
frente aos bacharelados, estes mais voltados para a 
formação do/da pesquisador/a. Isto ocorre, em geral, 
devido à desvalorização do magistério como profi s-
são, e à educação, como campo de conhecimento. A 
licenciatura acaba se tornando um apêndice ou um 
curso de segunda categoria, desƟ nado aos/às estu-
dantes considerados/as menos capacitados/as para 
o bacharelado. Um outro conjunto de difi culdades 
aparece nos desenhos e nas práƟ cas curriculares dos 
cursos de licenciatura. 

Verifi cam-se, em geral: a) uma dicotomia entre ensino 
e pesquisa, como se a pesquisa só fosse possível nos-
bacharelados; b) uma separação bastante evidente 
entre formação acadêmica (teoria) e realidade práƟ ca 
e, ainda, entre disciplinas de conteúdo pedagógico e 
disciplinas de conteúdo específi co; c) uma formação 
pedagógica (complementação pedagógica) mínima 
para os cursos de licenciatura, à exceção da pedago-
gia; d) uma desarƟ culação dos componentes curricu-
lares com o perfi l do/da profi ssional a ser formado/a. 
Fica evidente, também, a difi culdade interna às uni-
versidades para conceber e implementar uma políƟ ca 
de formação de professores/as, objeƟ vando mudar os 
problemas idenƟ fi cados. 

Dado esse quadro que insƟ ga a construção de medi-
das fortes e efi cientes no processo de formação do-
cente, algumas propostas e demandas estruturais al-
tamente perƟ nentes se apresentam, a fi m de garanƟ r 
as condições necessárias para o delineamento desse 
sistema público: 

a) Ampliar o papel da União na formação de docentes 
para a educação básica e superior em suas etapas e 
modalidades. 

b) InsƟ tuir um Fórum Nacional de formação dos/das 
profi ssionais do magistério, por meio do qual a gestão 
demoacráƟ ca do sistema se viabilize. 

c) Estabelecer regime de colaboração entre a União, 
estados, DF e municípios, no senƟ do de arƟ cular as 
ações previstas e defi nir responsabilidades. 

d) Criar mecanismos de fortalecimento do papel das 
insƟ tuições de ensino, especialmente as universida-
des públicas, nos processos de formação inicial e con-
Ɵ nuada de professores, reconstruindo a organização 
e a estrutura dos cursos de licenciatura, garanƟ ndo 
a superação do ensino comparƟ mentado e contem-
plando a formação humanísƟ ca. 
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e) Fortalecer as faculdades, insƟ tutos e centros de 
educação das insƟ tuições públicas superiores para a 
formação inicial e conƟ nuada de professores/as de 
educação básica e de educação superior. 

f) GaranƟ r plano de carreira e jornada ampliada, que 
contribuam para elevar a formação de professores, de 
nível médio,das redes pública e privada, para a forma-
ção em nível superior em insƟ tuições públicas de en-
sino superior , bem como para implementar o ano sa-
báƟ co - tempo necessário para o professor dedicar-se 
ao seu aperfeiçoamento profi ssional. O afastamento, a 
cada sete anos, será considerado licença-remunerada 
e autorizado, apenas, mediante um plano de estudo. 

g) InsƟ tuir programas de incenƟ vo a professores/as e 
estudantes dos cursos de licenciatura; 

h) Ampliar vagas nas IES públicas para cursos de licen-
ciatura, de pós-graduação e de formação permanen-
te, na forma presencial, com garanƟ a de fi nanciamen-
to público; 

i) MulƟ plicar a oferta de cursos presenciais de forma-
ção inicial por meio da ampliação de campi avançados 
das IES públicas; 

j) Fortalecer as licenciaturas presenciais para a forma-
ção inicial dos/das profi ssionais do magistério e ga-
ranƟ r que os cursos de formação frequentados pelos/
as professores/as e demais profi ssionais da educação 
sejam pré-requisito para a valorização profi ssional, 
materializando-se em promoção funcional automáƟ -
ca e constando do plano de cargos, carreira e remu-
neração. 

k) Assegurar o cumprimento do piso salarial profi ssio-
nal nacional com plano de carreira, no setor público. 

l) GaranƟ r os estágios dos cursos de licenciatura, pro-
porcionando a arƟ culação entre as escolas públicas, 
como referência, e as insƟ tuições formadoras de edu-

cadores/as, com programas integrados envolvendo as 
redes escolares e as IES. 

m) Criar programas de bolsas para estudantes de 
licenciatura como incenƟ vo ao seu ingresso e per-
manência nos respecƟ vos cursos, com destaque à 
existência de um plano emergencial para a área das 
licenciaturas nas ciências exatas, que apresentam fal-
ta de professores/as. 

n) Ampliar e democraƟ zar a distribuição de bolsas 
para professores da rede pública em nível de mes-
trado e doutorado, garanƟ ndo a licença remunerada 
durante o período do curso, sem prejuízo funcional e 
com o estabelecimento de critérios conƟ dos no plano 
de cargos, carreiras e salários. 

o) Ampliar a oferta de cursos de formação de docen-
tes para a educação profi ssional, incenƟ vando os Ce-
fet, Ifet e IES públicas, segundo os catálogos existen-
tes. 

p) Fomentar a realização de projetos para formação 
de docentes, técnico¬administraƟ vos/as e gestores/
as, visando à qualifi cação da oferta de cursos de edu-
cação profi ssional e tecnológica. 

q) Sedimentar os polos da UAB em centros de forma-
ção conƟ nuada dos/das profi ssionais da educação, 
coordenados pelas universidades, em parceria com 
as redes de ensino público, e subsƟ tuição dos/das tu-
tores/as por professores/as efeƟ vos/as; deslocamen-
to dos centros de formação para cidades-polo por 
meio de parcerias; e implantação de polos regionais 
que promovam processos de formação e acompanha-
mento constantes aos/às profi ssionais da educação 
no que diz respeito às modalidades e níveis de ensino. 

r) Proporcionar formação conƟ nuada aos/às profi s-
sionais do magistério atuantes em EJA, favorecendo 
a implementação de uma práƟ ca pedagógica pautada 
nas especifi cidades dos sujeitos da EJA e uma postura 
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mediadora frente ao processo ensino-aprendizagem. 
E, no mesmo senƟ do, qualifi car docentes e gestores/
as para atuar nos cursos de educação profi ssional 
integrada à educação básica na modalidade de EJA 
(Proeja). 

s) Ofertar cursos de formação inicial e conƟ nuada 
aos/às profi ssionais em educação do campo, admiƟ n-
do-se em caráter emergencial a alternaƟ va da edu-
cação a distância que ultrapasse a especialização por 
disciplinas, buscando uma lógica que se aproxime dos 
campos consƟ tuídos dos saberes, oportunizando o di-
álogo entre as áreas. 

t) Consolidar a formação superior para os/as profes-
sores/as indígenas, ciganos, quilombolas, populações 
tradicionais e demais etnias, bem como ofertar para 
os/as já formados/as o programa de educação conƟ -
nuada voltado para essa especifi cidade de educação. 

u) Implementar programas de formação inicial e con-
Ɵ nuada que contemplem a discussão sobre gênero e 
diversidade étnico-racial, de orientação sexual e ge-
racional, de pessoas com defi ciências, com transtor-
nos globais do desenvolvimento, altas habilidades, 
superdotação e transtornos funcionais especiais, com 
destaque para as lutas contra as variadas formas de 
discriminação sexual, racial e para a superação da 
violência contra a mulher e outras formas de violên-
cias que infl uem negaƟ vamente no processo ensino-
-aprendizagem. 

v) Elaborar, implantar e implementar políƟ cas e pro-
gramas de formação conƟ nuada, de pós-graduação, 
acerca de gênero, diversidade sexual e orientação se-
xual para todos/as os/as profi ssionais da área da saú-
de, educação, serviço social, esporte e lazer. 

w) Criar condições de permanência de professores/
as na modalidade EJA, assegurando condições dignas 
de trabalho, como valorização profi ssional; critérios 
de admissão por concurso público; plano de cargos, 

carreiras e remuneração, garanƟ ndo¬se os mesmos 
direitos e condições de igualdade com os/as demais 
professores/as da educação básica; criar mecanismos 
que possibilitem ao/à docente ser lotado em uma só 
escola e na mesma modalidade, priorizando, no pro-
cesso de lotação, professores/as com formação inicial 
e específi ca na modalidade EJA; garanƟ r recursos ade-
quados e sufi cientes, buscando, dessa forma superar 
a realidade de complementação de carga¬horária na 
EJA, a rotaƟ vidade de professores/as e o vínculo sem 
compromisso. 

x) Construir uma proposta pedagógica sobre gênero 
e diversidade sexual para nortear o trabalho na rede 
escolar de ensino, eliminando quaisquer conteúdos 
sexistas e discriminatórios e com a parƟ cipação de 
enƟ dades educacionais e afi ns. 

y) Implementar programas de formação conƟ nuada, 
em nível de especialização ou aperfeiçoamento, em 
atendimento educacional especializado para os/as 
profi ssionais que atuarão nas salas de recursos mul-
Ɵ funcionais. 

z) Assegurar licença, sem prejuízo de remuneração, 
para mandato classista dos/das trabalhadores/as em 
educação dos Estados, Municípios e Distrito Federal. 

Na gestão do subsistema de formação, o Sistema Na-
cional de Educação e demais sistemas de ensino (mu-
nicipal, estadual, distrital e federal), em sua corres-
ponsabilidade, devem promover, facilitar e assegurar 
acesso aos meios de formação inicial e conƟ nuada, 
por meio de medidas como: 

a) Reduzir a carga horária, sem perda salarial, para 
o/a professor/a que parƟ cipa da formação inicial e 
conƟ nuada. 

b) Criar disposiƟ vo legal que garanta a aplicação da 
dedicação exclusiva dos/das docentes em uma única 
insƟ tuição de ensino. 
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c) GaranƟ r oferta de cursos, vagas, acesso e condições 
de frequência nas insƟ tuições públicas de formação 
inicial, bem como a conƟ nuação de escolaridade, 
como especializações, mestrados e doutorados. 

d) Estabelecer diálogo com os/as profi ssionais da 
educação, estudantes, mães, pais, responsáveis, co-
munidade e movimentos sociais, para a construção e 
execução dos programas de formação (inicial e conƟ -
nuada), considerando os diversos interesses e fazeres 
bem como a interdependência entre essas relações e 
entre os saberes. 

e) Promover o acesso dos/das educadores/as a di-
versos meios e equipamentos capazes de possibilitar, 
mais facilmente, a busca de informações, conteúdos e 
vivências para a ampliação de conhecimento pessoal 
(visitas, excursões, encontros, bibliotecas, computa-
dores, internet). 

f) GaranƟ r fi nanciamento de projetos de educadores/
as, de construção/ampliação de conhecimentos, em 
parceria com insƟ tuições da sociedade civil, ou seja, 
com a avaliação de sua importância e oportunidade 
por parte da insƟ tuição de ensino, do bairro, da co-
munidade ou do País. 

g) Entrelaçar programas de pesquisa e de extensão 
das universidades, assim como dos centros de pes-
quisa manƟ dos ou fi nanciados pelo poder público, 
com a educação conƟ nuada dos/das profi ssionais da 
educação dos sistemas públicos de ensino que atuam 
nas suas áreas de infl uência (municipal, estadual, re-
gional, nacional). 

h) Desenvolver cursos de mestrado e doutorado para 
profi ssionais da educação, com vistas ao incremento 
da pesquisa. 

i) Implementar formação conƟ nuada dos/das profi s-
sionais do magistério voltada para as novas tecnolo-
gias. 

j) Sustentar essa formação em conhecimentos historica-
mente produzidos e que contribuam para a emancipação 
dos/das estudantes: conhecimentos teóricos sólidos nas 
áreas da fi losofi a, sociologia, psicologia, antropologia e 
pedagogia, incluindo troca de experiência, saberes, histó-
rias de vida e habilidades dos/das formandos/as. 

Quanto às insƟ tuições de ensino dos sistemas muni-
cipais, estaduais e distrital, sua corresponsabilidade 
está em promover, facilitar e assegurar o acesso aos 
meios de formação inicial e conƟ nuada, por meio de 
medidas como: 

a) Orientar e incenƟ var a práƟ ca educaƟ va para a pro-
dução de conhecimentos dentro da própria insƟ tui-
ção. 

b) Criar grupos envolvendo os/as profi ssionais da 
educação para estudos e desenvolvimento de meca-
nismos, visando à melhoria do ensino. 

c) Regulamentar o arƟ go 67, inciso II da lei nº. 
9.394/96 (LDB), quanto à licença remunerada para 
fi ns de estudo (mestrado e doutorado). 

d) GaranƟ r o estudo/aprofundamento da políƟ ca de 
educação ambiental, estudo de libras, história da 
África e culturas afro-brasileiras (Lei n. 10.639, alte-
rada para n.11.645/08), cultura indígena, diversidade 
étnico-racial, religiosa, orientação sexual e direitos 
humanos. 

e) Implementar políƟ cas para que as insƟ tuições da 
educação básica sejam campo de estágio obrigatório 
para a formação inicial dos/das licenciandos/as. 

f) EfeƟ var processos de formação inicial e conƟ nuada 
dos/das docentes em consonância com as atuais de-
mandas educacionais e sociais e com as mudanças no 
campo do conhecimento. 

g) EfeƟ var parcerias com as universidades como ins-
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tâncias formadoras, para que elas se aproximem da 
práƟ ca coƟ diana da insƟ tuição de ensino. 

Quanto à formação dos/das demais profi ssionais da 
educação (especialistas, funcionários/as e técnicos-
-administraƟ vos), a PolíƟ ca Nacional de Formação e 
Valorização dos/das Profi ssionais da Educação deve-
rá envolver todos/as os/as demais profi ssionais que 
atuam no processo educaƟ vo. A consolidação de po-
líƟ cas e programas de formação e profi ssionalização 
direcionados aos/às profi ssionais da educação, no 
campo de conhecimentos específi cos, deve ter a es-
cola como base dinâmica e formaƟ va, garanƟ ndo sua 
profi ssionalização. 

A profi ssionalização, portanto, deve assegurar con-
teúdos que propiciem a compreensão do papel e a 
inserção da escola no sistema educacional, assim 
como a relação entre as diversas instâncias do po-
der público. O processo de construção da gestão 
democráƟ ca na escola e no sistema de ensino, o fi -
nanciamento da educação no Brasil, a gestão fi nan-
ceira da escola, o processo de construção do projeto 
políƟ co¬pedagógico e a possibilidade de parƟ cipação 
dos diversos segmentos escolares também devem se 
fazer presentes nesses conteúdos. 

A profi ssionalização dos/das funcionários/as remete, 
ainda, à necessidade de se garanƟ r o reconhecimen-
to, pelos sistemas, dos cursos feitos, valorizando sua 
experiência profi ssional. Tal reconhecimento deve se 
dar com a oferta de formação inicial e conƟ nuada, 
para a inclusão e valorização desses/as profi ssionais 
nas carreiras. Tal como indicado para os/as docen-
tes, há que se prever tanto a formação inicial como a 
conƟ nuada para os/as especialistas, funcionários/as e 
técnicos-administraƟ vos, assegurando a atualização e 
a consolidação de sua idenƟ dade, visando à melhoria 
de sua atuação. 

Assim, os processos formaƟ vos, para todos/as os/
as que atuam na educação, devem contribuir para 

a apropriação de meios, mecanismos e instrumen-
tosque permitam intervenções mais saƟ sfatórias do 
ponto de vista pedagógico, no dia-a-dia, a parƟ r da 
compreensão dos condicionantes sociopolíƟ cos e 
econômicos que permeiam a organização escolar. 

Da mesma forma, a políƟ ca de formação dos/das pro-
fi ssionais da educação deve estar sintonizada ao pla-
no de carreira e à justa jornada de trabalho. Implica, 
portanto, ações para melhorar a qualidade do ensino, 
as condições de trabalho e a qualifi cação dos/das tra-
balhadores/as. Há que se garanƟ r salários dignos e a 
promoção de planos de carreira com critérios justos e 
claros para a ascensão e a dignidade do exercício pro-
fi ssional. Uma políƟ ca nacional desse porte deve, as-
sim, se consƟ tuir pela maior arƟ culação entre o MEC, 
as insƟ tuições formadoras, os movimentos sociais e 
os sistemas de ensino. 

Destacam-se alguns encaminhamentos fundamentais 
para a efeƟ vação da formação e profi ssionalização 
dos/das demais profi ssionais da educação: 

a) Ampliar a oferta de cursos de pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu voltados à formação de especia-
listas–gestores/as e administradores/as da educação, 
orientadores/as educacionais, supervisores/as, coor-
denadores/as pedagógicos/as, dentre outros – como 
espaço mais adequado a essa formação. 

b) Ampliar o curso técnico de nível médio de forma-
ção para os/as funcionários/as da educação básica, 
nas redes estadual e municipal, bem como garanƟ r a 
criação de cursos de graduação que proporcionem a 
conƟ nuidade da profi ssionalização em nível superior. 

c) Ofertar cursos técnicos, por meio de acordos ins-
Ɵ tucionais, na modalidade presencial e EAD, para o 
pessoal de apoio das insƟ tuições de ensino, garanƟ n-
do a atualização e consolidação de sua idenƟ dade, vi-
sando à melhoria do desempenho. 
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d) Fortalecer a políƟ ca de formação conƟ nuada para 
conselheiros/as que atuam nos órgãos colegiados das 
insƟ tuições e sistemas de ensino, garanƟ ndo autono-
mia fi nanceira e administraƟ va para os conselhos es-
taduais e municipais de educação e reafi rmando-os 
como órgãos de Estado. 

e) Contribuir para a formação de toda a equipe gesto-
ra, por meio de cursos que enfoquem o conhecimen-
to e a compreensão das leis que regem a educação e 
a administração pública. 

f) GaranƟ r fi nanciamento para a implementação de 
processos de formação inicial e conƟ nuada, associada 
às necessidades e ao contexto educacional, assegu-
rando as questões relaƟ vas à diversidade e à susten-
tabilidade ambiental e à valorização dos/das profi s-
sionais da educação, com o afastamento remunerado 
para a realização de cursos de pós-graduação. 

g) Promover processos formaƟ vos sobre o currículo 
no ensino fundamental de nove anos para todos/as 
os/as professores/as, técnicos/as e diretores/as, vi-
sando à realização de estudos, adequação e reelabo-
ração de matrizes curriculares e de propostas pedagó-
gicas mais adequadas a esse fi m. 

h) Promover e garanƟ r a oferta de programas públi-
cos permanentes de formação conƟ nuada para os/
as profi ssionais da educação que atuam nos sistemas 
de ensino e em insƟ tuições de ensino, com recursos 
humanos, fi nanceiros e reconhecimento da formação 
conƟ nuada, integrada, de forma permanente, à es-
trutura das secretarias de educação e insƟ tuições de 
ensino superior. 

i) GaranƟ r que os cursos de formação realizados pe-
los/as professores/as e demais profi ssionais da edu-
cação sejam pré-requisito para a valorização profi ssio-
nal, materializados em promoção funcional, devendo 
constar no Plano de Cargos, Carreiras e Salários. 

Outro ponto importante, vinculado à formação, trata 
da valorização profi ssional. Observa-se que a profi s-
são docente, bem como a de funcionários/as e técni-
cos/as que atuam na educação básica e superior, no 
Brasil, é bastante massifi cada, diversifi cada e organi-
zada de forma fragmentada. 

Em razão de estados e municípios serem considerados 
entes autônomos, conforme a ConsƟ tuição Federal de 
1988, não se tem propriamente um sistema nacional 
arƟ culado de educação, mas a junção de diferentes 
sistemas de ensino, correspondentes ao número de 
estados e de municípios. 

Assim, há nos sistemas de ensino: professores/as fe-
derais, estaduais e municipais, professores/as con-
cursados/as e não concursados/as, professores/as 
urbanos e rurais, professores/as das redes pública e 
parƟ cular e das redes patronais profi ssionais (Siste-
ma S), bem como professores/as Ɵ tulados e sem Ɵ -
tulação. Contexto semelhante vivenciam os/as fun-
cionários/as e técnicos-administraƟ vos. Tal situação 
ocasiona planos de carreira bastante disƟ ntos (ou 
ausência de planos), salários diferenciados e, sobre-
tudo no caso dos/das professores/as, duplicação de 
jornada em carreiras diferentes: estadual/ municipal; 
público/privado; educação básica/educação superior. 
Esta situação acarreta graves prejuízos ao trabalho 
pedagógico, afetando a dedicação e o compromisso 
com as aƟ vidades desenvolvidas. Portanto, a aprova-
ção do piso salarial para os/as profi ssionais do ma-
gistério pelo Congresso Nacional coloca-se como um 
importante avanço nas lutas em prol da superação 
desses desafi os. 

Para a valorização dos/das profi ssionais da educação, 
é fundamental implementar políƟ cas que reconhe-
çam e reafi rmem tanto a função docente como a dos/
das demais profi ssionais ligados ao processo educa-
Ɵ vo, valorizando sua contribuição na transformação 
dos sistemas educacionais, considerando-os/as sujei-
tos e formuladores/as de propostas e não meros/as 
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executores/as. É fundamental, ainda, garanƟ r apoio 
e incenƟ vo aos/às profi ssionais que enfrentam situa-
ções de insalubridade e vulnerabilidade social. 

Nesse senƟ do, arƟ culada à formação inicial e conƟ nua-
da, faz-se necessária a criação de um plano de carreira 
específi co para todos/as os/as profi ssionais da edu-
cação que abranja: piso salarial nacional; jornada de 
trabalho em uma única insƟ tuição de ensino, com 
tempo desƟ nado à formação e planejamento; condi-
ções dignas de trabalho; e defi nição de um número 
máximo de estudantes por turma, tendo como refe-
rência o custo aluno/a -qualidade (CAQ). 

Um passo na conquista dos direitos acima menciona-
dos foi a recente Lei nº. 11.738/ 08, aprovada pelo 
Congresso Nacional e sancionada pelo presidente da 
República, que estabelece piso salarial nacional de R$ 
950,00 para os/as professores/as da educação básica, 
com formação em nível médio e em regime de, no 
máximo, 40h semanais de trabalho, passando a vigo-
rar a parƟ r de 2009. Além disso, a Lei deliberou sobre 
outro aspecto que também interfere posiƟ vamente 
na qualidade da educação: melhores condições de 
trabalho. Agora, cada professor/a poderá desƟ nar 
1/3 de seu tempo de trabalho ao desenvolvimento 
das demais aƟ vidades docentes, tais como: reuniões 
pedagógicas na escola; atualização e aperfeiçoamen-
to; aƟ vidades de planejamento e de avaliação; além 
da proposição e avaliação de trabalhos desƟ nados 
aos/às estudantes. Tais medidas devem avançar na 
perspecƟ va de uma carga horária máxima de 30h 
semanais de trabalho, com, no mínimo, um terço de 
aƟ vidades extraclasses e piso salarial de R$ 1.800,00, 
atribuindo-se duas vezes o valor do piso salarial, para 
professores com dedicação exclusiva. 

Essa medida implica uma políƟ ca salarial mais ampla 
que: 

a) Cumpra o preceito consƟ tucional (art. 206, inciso 
V), que estabelece: “valorização dos/das profi ssio-

nais da educação escolar, garanƟ dos, na forma da lei, 
planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e ơ tulos, aos das redes 
públicas”. Nesse contexto, propõe-se seleção pública 
para os/as profi ssionais da educação do setor privado, 
por entender que a garanƟ a de padrão de qualidade 
só será alcançada com o tratamento igualitário para 
todos/as os/as profi ssionais que atuam na educação. 

b) Garanta a manutenção do disposiƟ vo consƟ tucio-
nal (art. 40, no que se refere à isonomia salarial entre 
o pessoal da aƟ va e os/as aposentados/as). 

c) Propicie a preservação do poder aquisiƟ vo por 
meio de reposição das perdas salariais, tendo como 
parâmetro o indicador infl acionário anual do Depar-
tamento Intersindical de Estaơ sƟ ca e Estudos Socio-
econômicos (Dieese), em data-base estabelecida e 
defi nida no plano de carreira. 

d) Responsabilize-se pela ampliação de um piso sala-
rial nacional profi ssional. 

Também muito importante é a valorização dos/das 
profi ssionais da educação por meio da insƟ tuição de 
princípios e da reformulação das Diretrizes Nacionais 
de Carreira, para todos os trabalhadores da educa-
ção, excluindo-se qualquer fundamentação na con-
cepção de premiação ou punição; por meio, ainda, 
da implantação e implementação do Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários, elaborado com parƟ cipação pa-
ritária, considerando promoção, progressão e Ɵ tula-
ção como critérios automáƟ cos de desenvolvimento 
na carreira; estabelecendo carga horária reduzida em 
50%, sem perda da remuneração, quando aƟ ngir 20 
anos de serviço e/ou 50 anos de idade, se mulher, e 
25 anos de serviço e/ou 55 anos de idade, se homem; 
garanƟ ndo-se, ainda, o pagamento, por parte dos en-
tes federados, das despesas advindas de sua forma-
ção e qualifi cação. 
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Sendo assim, algumas medidas tornam-se urgentes: 

a) Realização de concurso público no regime estatutá-
rio para professores/as, especialistas e funcionários/
as no ingresso na carreira e preenchimento de cargos, 
com vagas reais. 

b) Unifi cação dos planos de carreira, abrangendo fun-
cionários/as de escola, professores/as e especialistas 
em educação, assegurando remuneração digna e con-
dizente com as especifi cidades de cada profi ssão. 

c) Pagamento de salários relaƟ vos à maior habilitação na 
carreira, garanƟ ndo-se isonomia salarial relaƟ va à mes-
ma Ɵ tulação nas demais carreiras do serviço público. 

d) Aprovação do PL 1.592/03, que insƟ tui os princí-
pios e as diretrizes da carreira para todos/as os/as 
profi ssionais da educação. 

e) ConsƟ tuição de quadro de profi ssionais, especial-
mente de docentes, para a subsƟ tuição imediata de 
efeƟ vos em licença de qualquer natureza, regulamen-
tando a seleção de professores/as subsƟ tutos/as, 
para que tenham graduação na área do conhecimen-
to dos/das professores/as que forem subsƟ tuir. 

Como outras formas de valorização dos/das profi ssio-
nais da educação, deve¬se requerer: 

a) GaranƟ a de um número máximo de estudantes por 
turma e por professor/a: (1) na educação infanƟ l: de 
0-2 anos, seis a oito crianças por professor/a; de 3 
anos, até 15 crianças por professor/a; de 4-5 anos, até 
15 crianças por professor/a; (2) no ensino fundamen-
tal: nos anos iniciais 20 estudantes por professor/a; 
nos anos fi nais, 25 estudantes por professor/a; (3) no 
ensino médio e na educação superior, até 30 estudan-
tes por professor/a. 

b) Existência e acessibilidade de equipamentos didáƟ -
co-pedagógicos de mulƟ mídia. 

c) Defi nição e garanƟ a de um padrão mínimo de infra-
-estrutura nas escolas: laboratórios de informáƟ ca, 
com acesso à internet banda larga, biblioteca, refei-
tório, quadra poliesporƟ va, aƟ vidades culturais, tal 
como os insumos indicados pelo CAQ. 

Importante destacar que os problemas atuais da pro-
fi ssão vêm implicando, paulaƟ namente, o aumento 
da desvalorização e da insaƟ sfação profi ssional dos/
das professores/as. Concretamente, verifi ca-se a de-
gradação da qualidade de vida, o que pode ser atesta-
do pela alta rotaƟ vidade, pelo abandono da profi ssão, 
pelo absenteísmo, devido, em grande parte, a proble-
mas de saúde. Portanto, faz-se necessário, a constru-
ção de políƟ ca para os/as profi ssionais da educação 
de valorização da saúde (psicológica, İ sica, intelectual), 
o desenvolvimento de projetos voltados à elevação da 
autoesƟ ma e à valorização humana. 

Uma pesquisa da Universidade de Brasília (UnB) reve-
la que “15,7% dos/das professores/as, num universo 
de 8,7 mil docentes, apresentam a Síndrome de Bur-
nout –, problema que apresenta os primeiros sinto-
mas de cansaço, esgotamento e falta de moƟ vação”. 
Os problemas de saúde se refl etem no alto índice de 
absenteísmo, observado em vários sistemas de en-
sino. Com isto, urge o estabelecimento de políƟ cas, 
programas e ações efeƟ vas, especifi camente voltados 
para a prevenção, atenção e atendimento à saúde e 
integridade İ sica, mental e moral dos/das profi ssio-
nais da educação, como condição para a melhoria da 
qualidade do ensino. 

Considerando-se também que a seguridade social e 
os direitos do/da trabalhador/ a se apresentam como 
mais uma instância nas condições de saúde e trabalho 
do/da profi ssional da educação, é necessário assegu-
rar e consƟ tuir, na perspecƟ va das políƟ cas, aposen-
tadoria especial para o/a professor/a em exercício, 
com garanƟ a de todos os direitos, repasses e vanta-
gens, independente da idade, assim como o direito à 
licença-prêmio e a eliminação do fator previdenciário 
para docência. 
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A construção da autonomia intelectual dos/das pro-
fessores/as para um exercício mais qualifi cado não 
é algo para ser resolvido por meio de punição ou de 
premiação. 

Para avançar nesse senƟ do, é fundamental conceber 
e implementar programas amplos e orgânicos, de mé-
dio e longo prazos, pactuados entre universidades, 
sistemas de ensino e demais insƟ tuições educaƟ vas. 
Tais programas devem promover ações voltadas para 
a formação de professores/as e gestores/as, para ga-
ranƟ r qualifi cação e apoio permanentes às práƟ cas 
docentes e de gestão das escolas públicas. 

Nesse contexto, avaliar a formação e a ação dos/das 
profi ssionais da educação complementa um amplo 
processo de compromissos com a qualidade social 
da educação. A parƟ r de uma autoavaliação insƟ tu-
cional, em todos os sistemas de ensino, com critérios 
defi nidos nacionalmente, podem ser idenƟ fi cadas, 
por exemplo, lacunas na formação inicial, passíveis de 
serem sanadas pelo desenvolvimento de um progra-
ma de formação conƟ nuada, assim como se poderão 
idenƟ fi car, também, potenciais específi cos em profi s-
sionais de educação, seja em encontros pedagógicos 
semanais de coordenação pedagógica na escola, seja 
em âmbito do próprio sistema de ensino. 

Essa concepção de avaliação poderá incenƟ var os/as 
docentes à atualização pedagógica, contemplando, 
ainda, no plano de carreira, momentos de formação 
conƟ nuada. A avaliação deve contribuir para a for-
mação e a valorização profi ssional. Deve ter caráter 
parƟ cipaƟ vo, fundamentado em princípios éƟ cos, de-
mocráƟ cos, autônomos e coleƟ vos. 

Uma avaliação que aponta para a necessidade de re-
visão da formação inicial, reconhece-a como parte 
de uma trajetória de formação conƟ nuada centrada 
no espaço da ação pedagógica de cada profi ssional. É 
relevante a implantação de um sistema de avaliação 

insƟ tucional que tenha como perspecƟ va subsidiar as 
ações de formação conƟ nuada, com vistas à melhoria 
do desempenho funcional e à progressão na carreira 
e não se consƟ tuindo em instrumento de punição ou 
perda de vantagens dos profi ssionais da educação. 

Vale enfaƟ zar que a avaliação pedagógica dos profi s-
sionais da educação (na perspecƟ va de superação de 
suas difi culdades, de conƟ nuidade de sua formação 
e da consequente melhoria do desempenho discen-
te) apresenta-se como instrumento de valorização 
profi ssional e aprimoramento da qualidade social da 
educação. Dessa forma, não se pode atrelar a avalia-
ção de desempenho discente a políƟ cas de promoção 
salarial. 

Finalmente, há que se perceber que assumir a uni-
versalização da educação básica de qualidade para 
todos/as, visando à inclusão social, exigirá a revisão 
críƟ ca do que vem sendo feito na formação inicial e 
conƟ nuada de professores/as e sua valorização. Há 
desafi os históricos, concernentes à arƟ culação entre 
formação, profi ssionalização, valorização, elevação 
do estatuto socioeconômico e técnico¬cienơ fi co dos/
das professores/as e a ampliação do controle do exer-
cício profi ssional, tendo em vista a valorização da pro-
fi ssão e a construção da idenƟ dade profi ssional, que 
precisam ser enfrentados pelos governos, sistemas de 
ensino, universidades públicas, Cefet, Ifes, escolas e 
enƟ dades da área. 



71

EIXO V - 
Financiamento da 
Educação e Controle 
Social
A ConsƟ tuição Federal de 1988 estabeleceu que a 
educação é um direito social e defi niu que os/as res-
ponsáveis pelo seu provimento são o Estado e a fa-
mília. Para resguardar o direito à educação, o Estado 
estabeleceu a estrutura e as fontes de fi nanciamento. 
Ao determinar a vinculação de recursos fi nanceiros 
para a educação, a ConsƟ tuição garanƟ u percentuais 
mínimos da receita, resultantes de impostos, à manu-
tenção e desenvolvimento do ensino: 18% da receita 
de impostos da União e 25% da receita de impostos 
dos estados, Distrito Federal e municípios, incluindo-
-se as transferências ocorridas entre esferas de gover-
no e o salário-educação. 

O conceito expresso na ConsƟ tuição Federal assevera, 
portanto, que o fi nanciamento adequado das políƟ -
cas educacionais se traduz em alicerce para a constru-
ção do Sistema Nacional de Educação e, consequente-
mente, é imprescindível para assegurar o alcance das 
metas conƟ das em planos nacionais, como o Plano 
Nacional de Educação (PNE). Contudo, para o acesso 
equitaƟ vo e universal à educação básica de qualidade 
e para a garanƟ a de permanência e sucesso escolar 
de crianças, jovens e adultos que cursam as etapas e 
modalidades de ensino que a integram, além da ele-
vação substancial de estudantes matriculados/as na 
educação superior pública, urge aumentar o montan-
te estatal de recursos invesƟ dos na área, principal-
mente em relação à contribuição da União, além de 
solucionar a desigualdade regional. 

Como primeiro passo rumo à superação dessa realida-
de, faz-se necessário assegurar a elaboração e aprova-

ção de uma reforma tributária transparente, no prazo 
máximo de três anos, pautada pela jusƟ ça social e o 
equilíbrio regional e preocupada, primordialmente, 
em garanƟ r recursos fi nanceiros sufi cientes e perma-
nentes para a efeƟ vação de direitos sociais e distribuição 
de renda. Essa reforma deve ser capaz de vincular de 
forma adequada todos os tributos (impostos, taxas 
e contribuições) ao invesƟ mento educacional, de tal 
modo que as políƟ cas de renúncia e guerra fi scal não 
prejudiquem o fi nanciamento público da educação. 
Necessita garanƟ r também que as perdas de recur-
sos educacionais advindos das renúncias ou isenções 
fi scais sejam recuperadas e garanƟ das em rubricas or-
çamentárias educacionais. Deve, também, alterar as 
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 
reƟ rando as despesas com recursos humanos pagas 
com dotações fi nanceiras advindas do Fundeb do so-
matório do total gasto com pessoal. Com isso, não fi ca 
compromeƟ do, portanto, o limite máximo de 54% da 
receita corrente líquida que devem ser invesƟ dos em 
pessoal pela referida lei. 

Como alternaƟ va ao atual desequilíbrio regional e à 
oferta de educação básica pública, o fi nanciamento à 
educação deve tomar como referência, e em caráter 
de urgência, o mecanismo do custo aluno/a-qualida-
de (CAQ). Previsto no ordenamento jurídico brasilei-
ro, o CAQ deve ser defi nido a parƟ r do custo anual 
por estudante dos insumos educacionais necessários 
para que a educação básica pública adquira e se re-
alize com base em um padrão mínimo de qualidade. 

A construção do CAQ exige amplo debate sobre o 
número de estudantes por turma, remuneração ade-
quada e formação conƟ nuada aos/às profi ssionais da 
educação, condições de trabalho aos/às professores 
e funcionários/as, materiais necessários à aprendiza-
gem dos/das estudantes (como salas de informáƟ ca, 
biblioteca, salas de ciência, quadra poliesporƟ va, ofi -
cinas de música e de artes, mobiliário adequado, além 
de sala de recursos para apoio pedagógico a estudan-
tes com difi culdade de aprendizagem etc). Em suma, 
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deve considerar o conjunto dos insumos exigidos para 
a adequada relação de ensino-aprendizagem nas es-
colas públicas brasileiras que oferecem a educação 
básica. No esforço para a implementação do CAQ as 
escolas com menos acesso a esses recursos devem 
ser tornadas prioritárias, levando em consideração, 
principalmente, a diversidade e as desigualdades re-
gionais e suas peculiaridades. 

É preciso considerar ainda um valor diferenciado para 
os estabelecimentos que atendam crianças, adoles-
centes, jovens e adultos com desafi os de inclusão, 
como pessoas com defi ciência, populações do campo, 
populações ribeirinhas, quilombolas e indígenas. Para 
atender adequadamente esses grupos, entre outras 
medidas, como fi nanciamento adequado às políƟ cas 
de formação dos/as profi ssionais da educação, é pre-
ciso adequar e reestruturar os prédios, atendendo 
também às necessidades educacionais relacionadas à 
educação inclusiva, além de disponibilizar mobiliário 
adequado, respeitando a ergonomia, faixa etária dos 
estudantes atendidos e oferta de merenda escolar de 
qualidade que atenda às necessidades de todos/as 
os/as educandos/as. 

O CAQ deve ser formalmente defi nido no prazo má-
ximo de um ano a parƟ r da aprovação desse docu-
mento. E deve também ser dada publicidade ao CAQ, 
propiciando uma ampla fi scalização social em sua im-
plementação. Para tal é necessário realizar e divulgar 
estudos sobre os custos adequados da educação bá-
sica nas suas diferentes etapas e modalidades, com 
base em padrões mínimos de qualidade, com vistas 
a melhorar a efi ciência e garanƟ r a generalização da 
qualidade do atendimento. Deve caber à União a 
complementação de recursos fi nanceiros a todos os 
estados e aos municípios que não conseguirem aƟ ngir 
o valor do CAQ. 

A ampliação do quanƟ taƟ vo do número de vagas 
na educação superior pública exige, além do aper-
feiçoamento, democraƟ zação, execução ampliada e 

superação dos limites do Plano de Reestruturação e 
Expansão das Universidades Federais (Reuni), a im-
plementação de outros programas de expansão de-
mocraƟ camente discuƟ dos com a comunidade uni-
versitária e com a sociedade local, para que esta seja 
feita com garanƟ a e elevação da qualidade. Tal preo-
cupação se estende à criação de novas insƟ tuições e 
cursos, que devem ser resultado de um processo que 
leve em consideração as reais necessidades da popu-
lação das diferentes regiões do País. Exige, também, 
a elaboração de indicadores de acompanhamento da 
qualidade das universidades públicas, especialmente 
as federais, em que sejam explicitadas as evoluções 
do custo do/da estudante/ano; as condições de fun-
cionamento dos programas de pós-graduação stricto 
sensu; a imprescindível abertura de novos programas 
de pós¬graduação stricto sensu; apoio ao desenvol-
vimento de pesquisas, defi nidas no contexto da au-
tonomia de cada uma das universidades; programas 
que apóiem a permanência de estudantes nas insƟ -
tuições; além da oferta de pós-graduação lato sensu, 
garanƟ ndo¬se a gratuidade para todos os interessa-
dos. 

Os/As dirigentes da educação dos níveis de governo 
federal, estadual, distrital e municipal, arƟ culados 
com os demais segmentos e setores da sociedade ci-
vil, em especial com os/as trabalhadores/as da edu-
cação, estabeleceram ações coordenadas com vistas 
à elaboração de uma agenda mínima de fortalecimen-
to da educação básica e superior e delinearam ações 
que provocaram avanços nas políƟ cas educacionais. 

Nas úlƟ mas décadas, portanto, no âmbito das polí-
Ɵ cas educacionais, destacaram¬se as modifi cações 
de ordem jurídico-insƟ tucional. Após a aprovação da 
ConsƟ tuição Federal de 1988, cinco textos legais fo-
ram de grande importância para a área educacional: 
a aprovação da LDB (Lei nº 9.394/96) e do PNE (Lei nº 
10.172/01), bem como a insƟ tuição do Fundef, altera-
do pela aprovação da Emenda ConsƟ tucional (EC) nº 
53/2006 e da Lei nº 11.494/2007, que respecƟ vamen-
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te criaram e regulamentaram o Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos/das Profi ssionais da Educação (Fundeb), 
além da EC 59/2009. 

As ações governamentais na educação superior públi-
ca federal, principalmente a parƟ r de 2005, signifi ca-
ram também uma elevação dos recursos fi nanceiros 
aplicados em educação. As seguintes ações contri-
buíram para esse fato: a implantação do Programa 
Universidade para Todos (ProUni) em 2005, acompa-
nhada de seu respecƟ vo órgão de controle social, a 
Comissão Nacional de Acompanhamento e Controle 
Social (Conap) do Prouni, estabelecida em 2006; a 
iniciaƟ va de recuperar os valores gastos em outros 
custeios e invesƟ mentos nas insƟ tuições federais de 
ensino superior; a expansão dos campi das universi-
dades federais estabelecidos no interior dos estados, 
em 2006; e o início da implantação do Programa de 
Reestruturação e Expansão das Universidades Fede-
rais (Reuni), em 2007/2008, que, até 2012, expandi-
rá as vagas de graduação presenciais de 133.941, em 
2007, para 227.260, em 2012. 

Apesar desses avanços, o debate sobre o fi nancia-
mento da educação é central e envolve a solução de 
alguns nós críƟ cos: a revisão do papel da União no 
fi nanciamento da educação básica; a insƟ tuição de 
um verdadeiro regime de colaboração entre os entes 
federados; o estabelecimento de uma real valoriza-
ção dos trabalhadores em educação; a defi nição de 
referenciais de qualidade para todos os níveis e mo-
dalidades de educação/ensino; e a defi nição do papel 
da educação superior pública no processo de desen-
volvimento do País. Além disso, é preciso determinar 
que o orçamento da educação seja administrado sem-
pre pelas secretarias de educação e não pelas secre-
tarias de governo, fazenda ou suas correlatas. Nesse 
contexto, é fundamental a criação e insƟ tuição da Lei 
de Responsabilidade Educacional e alterações de dis-
posiƟ vos da LRF que limitam os avanços na área da 
educação. 

Enquanto a LDB reestruturou e defi niu as diretrizes e 
bases da educação brasileira após o regime militar, o 
PNE apontou novos rumos para as políƟ cas e ações go-
vernamentais na chamada “Década da Educação”. No 
entanto, o PNE sofreu vetos que o descaracterizaram e 
não houve esforço governamental efeƟ vo (nas três es-
feras de governo) para sua implementação. Há, portan-
to, neste momento, a necessidade de se efeƟ var e pu-
blicizar uma avaliação do PNE, como prioridade, tendo 
em vista o término da “Década da Educação”, em 2010, 
e a elaboração do novo PNE, iniciada pela Conae. 

O alcance das metas esƟ puladas no PNE, na perspec-
Ɵ va de garanƟ a do direito a uma educação com qua-
lidade social, requer ações governamentais ousadas, 
que revoguem os vetos presidenciais apostos ao PNE 
atual. Especifi camente no setor público, a CF/1988 e 
a LDB/1996 atribuíram à União, aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios a responsabilidade pela 
administração do sistema educacional brasileiro. Daí 
a exigência de um sistema nacional de educação arƟ -
culado, norteado pela fi rme concepção da educação 
como direito humano fundamental, direito público 
e dever do Estado. Sua operacionalização não pode 
prescindir da regulamentação do regime de colabora-
ção entre as instâncias federadas – o que, certamente, 
ensejará o estabelecimento de marcos teórico-con-
ceituais na organização, na gestão e no real alcance 
do papel dos entes, por seu caráter descentralizado. 
Apesar dos recentes avanços conquistados pela so-
ciedade brasileira nos termos do ordenamento jurí-
dico relaƟ vo às políƟ cas educacionais, o esforço para 
o cumprimento das metas do PNE fi cará gravemente 
prejudicado se alguns pontos críƟ cos complementa-
res e interdependentes não forem garanƟ dos : 
a) Regulamentação do Art. 211 da ConsƟ tuição Fede-
ral, que trata do Regime de Colaboração. 
b) Redefi nição do modelo de fi nanciamento da edu-
cação, considerando a parƟ cipação adequada dos di-
ferentes níveis de governo (federal, estaduais, distri-
tal e municipais) relaƟ va aos invesƟ mentos nas redes 
públicas de educação. 
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c) Estabelecimento de referenciais de qualidade para 
todos os níveis educacionais. 
d) Defi nição do papel da educação superior pública 
no processo de desenvolvimento do País, além do es-
tabelecimento da autonomia universitária com ade-
quado fi nanciamento (ArƟ go 55, LDB). 
e) Aprimoramento dos mecanismos de acompanha-
mento e avaliação da sociedade no que tange ao fi -
nanciamento da educação, como: ampla divulgação 
do orçamento público; acesso aos dados orçamen-
tários e transparência nas rubricas orçamentárias; e 
arƟ culação entre as metas do PNE e os demais ins-
trumentos orçamentários da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 
f) Regulamentação do setor privado. 
g) InsƟ tuição, como políƟ ca de Estado, da compul-
soriedade de administração de todos os recursos da 
educação em contas específi cas exclusivas em todos 
os níveis (federal, estadual, distrital e municipal). 
h) Aplicação dos recursos públicos exclusivamente 
nas insƟ tuições públicas de ensino. 
Há que se problemaƟ zar, também, o papel de cada 
instância e os marcos jurídicos que normaƟ zam a 
ação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios junto à educação básica, que deve ser uni-
versalizada, bem como em relação à educação supe-
rior pública, que deve ser expandida e devidamente 
fi nanciada. Para tanto, é imprescindível que o inves-
Ɵ mento público no ensino superior seja direcionado, 
prioritariamente, à ampliação e qualifi cação de oferta 
pública no Brasil. 
Considerando que cabe à União liderar o esforço em 
aumentar o invesƟ mento em educação em relação 
ao PIB, há que se estabelecer estratégias nacionais, 
compreendendo-se a ação conjunta da própria União, 
dos estados, DF e municípios. Este esforço deve ser 
proporcional à respecƟ va parƟ cipação de cada um 
na arrecadação nacional, levando-se em conta as res-
ponsabilidades consƟ tucionais de cada ente da fede-
ração. Portanto, é preciso defi nir o papel da União em 
todas as modalidades e níveis de ensino (educação 
básica e ensino superior), e não somente os papéis 

dos Estados e Municípios. Faz-se necessário, também, 
regulamentar o ensino privado em todos os níveis 
educacionais, limitando a parƟ cipação de capital es-
trangeiro na educação, retomando os marcos da edu-
cação como direito e não como mercadoria, garanƟ n-
do fi scalização efeƟ va para evitar abusos. 

Todas essas questões idenƟ fi cam-se com a efeƟ vação 
do Sistema Nacional de Educação e o redireciona-
mento dos processos de organização e gestão, para 
lograr a qualidade social em todos os níveis e modali-
dades da educação brasileira. Em um país fortemen-
te marcado por disparidades regionais, elas eviden-
ciam a importância do estabelecimento de políƟ cas 
nacionais por meio da parƟ cipação na elaboração do 
orçamento, planejamento e acompanhamento dos 
recursos a serem invesƟ dos na educação, visando a 
descentralizar, democraƟ zar e desburocraƟ zar tais 
recursos; devidamente de forma arƟ culadas com po-
líƟ cas estaduais, municipais, distritais e regionais, me-
diante práƟ cas de colaboração. 

O fi nanciamento da educação consƟ tui tarefa com-
plexa, devido ao envolvimento entre os diferentes 
entes federados e a esfera privada, bem como à falta 
de regulamentação do regime de colaboração entre 
os entes, à ambígua relação entre o público e o priva-
do e à necessidade de implementação de uma gestão 
democráƟ ca. Desse modo, deve ser estabelecida lei 
específi ca que defi na as competências, a parƟ cipação 
nos invesƟ mentos educacionais e as demais respon-
sabilidades de cada ente federado e devem ser esta-
belecidos meios de controle e medidas de punição no 
caso de descumprimento desse disposiƟ vo legal. A 
esses aspectos, somam-se a urgência na defi nição de 
padrões mínimos que estabeleçam referenciais para 
a qualidade da educação e, em específi co, o critério 
custo-aluno/a¬qualidade em todos os níveis, etapas e 
modalidades educacionais. 

Atualmente, os gastos por aluno/a-ano dos níveis e 
modalidades da educação, especialmente na educa-
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ção básica, são signifi caƟ vamente inferiores aos re-
queridos para os insumos adequados a um ensino de 
qualidade. Urge aumentar os valores aplicados, por 
estudante, desƟ nados à manutenção e ao desenvolvi-
mento da educação básica pública, para fazer face aos 
inúmeros desafi os, tais como: a remuneração condig-
na dos/das profi ssionais da educação; a formação 
conƟ nuada e adequada dos/das trabalhadores/as em 
educação; a oferta correspondente à demanda por 
transporte escolar; a correção da relação de estudan-
tes por sala de aula; a oferta de insumos (profi ssionais 
qualifi cados e recursos materiais), essenciais a uma 
boa relação de ensino-aprendizagem nas escolas da 
educação básica. 

Na educação superior, é fundamental a efeƟ vação da 
autonomia universitária consƟ tucional, bem como a 
expansão das vagas em cursos presenciais e o apor-
te de recursos fi nanceiros especiais para a pesquisa 
e pós-graduação stricto sensu e lato sensu, de modo 
a alterar o ambiente heterônomo em que as insƟ tui-
ções se encontram. 

O fi nanciamento da educação envolve a defi nição das 
condições materiais e de recursos para a formulação, 
implantação e avaliação das políƟ cas educacionais e 
dos programas e ações a elas relacionados. Também 
envolve os processos de gestão, acompanhamento, 
controle e fi scalização dos recursos. Tudo isso deve 
trazer de volta a refl exão sobre a necessidade de sua 
vinculação ao produto interno bruto (PIB), em per-
centuais bem acima dos praƟ cados hoje, dado que os 
atuais se mostram insufi cientes ao ressarcimento da 
dívida histórica do Estado para com a educação bra-
sileira. 

A políƟ ca de fi nanciamento da educação básica, nos 
termos de um sistema nacional de educação, deve, 
obrigatoriamente, amparar-se na defi nição de um 
custo aluno/a-qualidade (CAQ), construído com a par-
Ɵ cipação da sociedade civil, capaz de mensurar todos 
os insumos necessários à educação de qualidade, su-

perando as desigualdades regionais, com ênfase no 
invesƟ mento à valorização de todos/as os/as profi s-
sionais da educação básica. 

Prioritariamente, o regime de colaboração entre os 
sistemas de ensino, tendo como um dos instrumen-
tos o fi nanciamento da educação, não pode prescin-
dir das seguintes ações: 

a) Regulamentar o regime de colaboração entre os en-
tes federados previsto na ConsƟ tuição Federal, estabe-
lecendo o direito à educação gratuita e de qualidade 
social em todas as esferas administraƟ vas, com garanƟ a 
das devidas condições para o seu funcionamento. 

b) Construir o regime de colaboração entre os órgãos 
normaƟ vos dos sistemas de ensino, fortalecendo a 
cultura do relacionamento entre o Conselho Nacional 
de Educação, os conselhos estaduais, distrital e muni-
cipais de educação. 

c) Ampliar o invesƟ mento em educação pública em re-
lação ao PIB, na proporção de, no mínimo, 1% ao ano, 
de forma a aƟ ngir, no mínimo, 7% do PIB até 2011 e, 
no mínimo, 10% do PIB até 2014, respeitando a vincu-
lação de receitas à educação defi nidas e incluindo, de 
forma adequada, todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições). 

d) Defi nir e aperfeiçoar os mecanismos de acompa-
nhamento, fi scalização e avaliação da sociedade,
arƟ culados entre os órgãos responsáveis (conselhos, 
Ministério Público, Tribunal de Contas), para que seja 
assegurado o cumprimento da aplicação dos percen-
tuais mínimos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino (MDE), garanƟ ndo que os percentuais míni-
mos vinculados à MDE nas consƟ tuições estaduais e 
leis orgânicas municipais e Distrital sejam respeitados 
pelo execuƟ vo, sob fi scalização adequada dos tribu-
nais de contas, especialmente nos estados, Distrito 
Federal, e municípios que têm previsto uma vincula-
ção mínima superior aos 25%; 
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e) Ampliar o atendimento dos programas de renda 
mínima associados à educação, a fi m de garanƟ r o 
acesso e a permanência na escola a toda população. 

f) Estabelecer políƟ ca nacional de gestão educacio-
nal, com mecanismos e instrumentos que contribuam 
para a democraƟ zação da escola e do ensino, asse-
gurando a elaboração e implementação de planos es-
taduais, distrital e municipais de educação e arƟ cu-
lando a construção de projetos políƟ co-pedagógicos 
escolares, sintonizados com a realidade e as necessi-
dades locais. 

g) GaranƟ r a autonomia (pedagógica, administraƟ va 
e fi nanceira) das escolas, bem como o aprimoramen-
to dos processos de gestão, para a melhoria de suas 
ações pedagógicas. 

h) Criar instrumentos que promovam a transparência 
na uƟ lização dos recursos 
públicos e sua divulgação pelos sistemas de ensino e 
pelas escolas, para toda a comunidade local e escolar. 

i) Estabelecer mecanismos democráƟ cos de gestão 
que assegurem a divulgação, a parƟ cipação e a so-
cialização na elaboração e implementação de planos 
estaduais, distrital e municipais de educação, bem 
como de projetos políƟ co¬pedagógicos escolares. 

j) Defi nir fi nanciamento, em regime de colaboração, 
para políƟ cas e estratégias de solução dos problemas 
do transporte escolar, enfrentados principalmente 
pelos municípios, em relação ao gerenciamento e pa-
gamento das despesas. 

k) Orientar os conselhos municipais de educação para 
que se tornem órgãos normaƟ zadores do ensino pú-
blico municipal e das insƟ tuições privadas de educa-
ção infanƟ l, no contexto do SNE. 

Para se avançar na consolidação de políƟ cas de fi nan-
ciamento que contribuam para a melhoria da educa-

ção nacional, em todos os níveis, faz-se necessário: 

a) Desvincular os recursos desƟ nados à educação de 
qualquer nível de conƟ ngenciamento de recursos 
provenientes das receitas da União, bem como de es-
tados, Distrito Federal e municípios. 

b) Revogar, de imediato, a DRU para todas as áreas 
sociais. 

c) GaranƟ r o aumento dos recursos da educação de 
18% para, no mínimo, 25% da União e de 25% para, 
no mínimo, 30% (de estados, DF e municípios) não só 
da receita de impostos, mas adicionando-se, de for-
ma adequada, percentuais das taxas e contribuições 
sociais para invesƟ mento em manutenção e desen-
volvimento do ensino público. 

d) EfeƟ var a responsabilização administraƟ va e fi scal 
dos/das gestores/as públicos/as que não executem a 
integralidade dos recursos orçamentários desƟ nados 
à educação e a perda do mandato nos termos da legis-
lação em vigor (Lei 101 C), inclusive para os gestores 
que não cumpram os percentuais para a Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino previstos nas consƟ tui-
ções estaduais e leis orgânicas municipais e Distrital. 

e) ReƟ rar as despesas com aposentadorias e pensões 
da conta dos recursos vinculados à manutenção e de-
senvolvimento do ensino da União, Estados, DF e Mu-
nicípios, garanƟ ndo a paridade entre aposentados/as 
e aƟ vos/as, mas mantendo o pagamento das aposen-
tadorias e pensões nos orçamentos das insƟ tuições 
educacionais. 

No tocante ao fi nanciamento da educação brasileira, 
destaca-se, nos úlƟ mos anos, a criação do Fundeb, 
ocorrida com forte parƟ cipação da sociedade civil 
organizada, iniciaƟ va importante na implantação da 
políƟ ca nacional direcionada à arƟ culação dos entes 
federados, na descentralização do sistema educaƟ vo, 
bem como na valorização do magistério público. 
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O Fundeb, ao subsƟ tuir o Fundef, trouxe pelo menos 
duas vantagens: 1) aumentou substancialmente o 
compromisso da União com a educação básica, am-
pliando o aporte, a ơ tulo de complementação, de cer-
ca de R$ 500 milhões (média no Fundef) para cerca de 
R$ 5 bilhões de invesƟ mento ao ano; e 2) insƟ tuiu um 
único fundo para toda a educação básica e não ape-
nas para o ensino fundamental. No entanto, é urgente 
o ressarcimento da União - em valores atualizados - à 
sociedade brasileira, Estados, DF e Municípios pelo 
não cumprimento dos critérios legais para o cálculo 
do valor aluno/a/ano do Fundef (Lei 9424/ 96). A dívi-
da já supera os R$ 20 bilhões de reais e deve ser paga 
imediatamente aos estados e municípios, que deve-
rão obrigatoriamente invesƟ r os valores a serem re-
cebidos na melhoria da qualidade do ensino de suas 
redes. Essa dívida educacional não pode ser paga ou 
descontada por meio de perdão da dívida tributária 
desses entes federados para com a União. 

No que diz respeito à educação básica, a implantação 
do Fundeb representa a visão sistêmica da educação, 
ao fi nanciar todas as suas etapas, da educação infan-
Ɵ l ao ensino médio, e ao reservar parcela importante 
dos recursos para a educação de jovens e adultos. É 
também a expressão de uma visão de ordenamento 
do território e de desenvolvimento social e econômi-
co, na medida em que a complementação da União é 
direcionada às regiões nas quais o invesƟ mento por 
estudante é inferior à média nacional. 

Duas inovações foram incorporadas ao fi nanciamen-
to da educação básica, referentes ao Fundeb: 1) a 
diferenciação dos coefi cientes de remuneração das 
matrículas não se dá apenas por etapa e modalidade 
da educação básica, mas também pela extensão do 
turno: a escola de tempo integral recebe 25% a mais 
por estudante matriculado/a; 2) a creche conveniada 
foi contemplada para efeito de reparƟ ção dos recur-
sos do fundo – a atual taxa de atendimento da edu-
cação infanƟ l, em especial na creche, dadas as metas 
expressas no PNE, jusƟ fi ca, nesse caso, a parceria do 
poder público com o segmento conveniado. 

Contudo, em respeito ao princípio do recurso público 
para a escola pública, o número de matrículas em cre-
ches conveniadas deve ser congelado em 2014, e essa 
modalidade de parceria deve ser exƟ nta até 2018, 
tendo que ser obrigatoriamente assegurado o atendi-
mento da demanda diretamente na rede pública. Vale 
dizer que no caso da educação infanƟ l, a extensão da 
obrigatoriedade do ensino não pode signifi car prejuízo 
de invesƟ mentos na ampliação de matrículas nas cre-
ches - primeira etapa da educação básica e aquela que 
está mais distante de aƟ ngir as metas de atendimento 
estabelecidas pelo PNE. Nessa óƟ ca, é fundamental 
a garanƟ a de aporte fi nanceiro do Governo Federal 
para construção, reforma, ampliação e custeio com 
pessoal para o aumento signifi caƟ vo da oferta de va-
gas. O objeƟ vo é matricular 50% das crianças de 0 a 3 
anos, até 2012, e universalizar o atendimento da de-
manda manifesta, até 2016. 

O Fundeb se pauta ainda pela universalização do 
atendimento à educação, no acréscimo de 15% para 
20% do FPE, FPM, ICMS, IPI, EXP, lei complementar 
87, IPVA, ITBI e ITR e o acompanhamento e avaliação 
da sociedade, realizado por meio dos conselhos do 
fundo, tendendo a melhorar a transparência e a fi s-
calização dos recursos aplicados em educação. Ainda 
como recursos da educação, devem ser acrescenta-
dos os 5% dos mesmos impostos do fundo que não 
foram vinculados e os 25% dos impostos próprios, es-
taduais, distrital e municipais. 

Nesse contexto, o Fundeb não atendeu a todas as ex-
pectaƟ vas da sociedade civil, em especial dos/das tra-
balhadores/as em educação, mas foi um avanço em 
relação ao anƟ go Fundef, que priorizava apenas o en-
sino fundamental e discriminava a educação infanƟ l e 
o ensino médio, fragmentando, consequentemente, a 
luta dos movimentos sociais e dos/das trabalhadores/
as em educação. 

Entretanto, o Fundeb, como visto, não é sufi ciente 
para garanƟ r a universalização da oferta de vagas na 
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educação básica e tampouco a permanência do/da 
estudante na escola até a conclusão do ensino médio 
com qualidade, o que exige a aplicação de recursos fi -
nanceiros na educação básica para além desse fundo. 
Nesse senƟ do, em perspecƟ va, entende-se a impor-
tância de transformar o Fundeb em um fundo nacio-
nal, com igual per capita para todos os Estados, com a 
aplicação de parte ainda mais signifi caƟ va dos recur-
sos vinculados à educação e incorporando também 
outras formas de arrecadação, não só os impostos. 
Deve-se, também, tomar como referência o maior per 
capita existente no País, com o objeƟ vo de unifi car o 
valor aluno/a por ano executado no Brasil, acaban-
do com as desigualdades por Estado. O Fundeb, para 
isso, deve ter como referência o estabelecimento de 
um Custo Aluno/a - Qualidade (CAQ), nivelando todos 
os CAQs, a parƟ r do valor máximo alcançado e praƟ -
cado nos estados com maior arrecadação. 

Acredita-se, contudo, que os recursos hoje contabili-
zados no Fundeb, se bem aplicados e fi scalizados ade-
quadamente, com a parƟ cipação dos conselhos de 
acompanhamento, insƟ tuídos no âmbito dos Estados, 
DF e Municípios, poderão consƟ tuir avanços no fi nan-
ciamento para as diversas etapas de ensino e moda-
lidades da educação básica. EsƟ ma-se, com isso, que 
ocorra o aumento da matrícula nas diversas etapas da 
educação, asseguradas a aplicação e a oƟ mização dos 
percentuais vinculados à manutenção e ao desenvol-
vimento do ensino, especialmente com a parƟ cipação 
mais efeƟ va da União. Contudo, para tanto, deve-se 
assegurar que os fatores de ponderação do Fundeb 
representem os custos efeƟ vos de cada etapa ou mo-
dalidade de ensino. 

Para se fazer com que o Fundeb possa colaborar efe-
Ɵ vamente para elevar a qualidade da educação, a re-
ferência de invesƟ mento por estudante/ano do fundo 
deve, necessariamente, passar a ser uma verdadeira 
políƟ ca de custo-aluno/a-qualidade, ancorada pela 
União e construída em parceria com a sociedade civil, 
como uma das principais referências no âmbito do fi -
nanciamento da educação. 

O valor mínimo do Fundeb, em cada nível, etapa e 
modalidade de educação, deve assim garanƟ r a pre-
sença, em todas as escolas públicas do País, dos pa-
drões mínimos de qualidade previstos no PNE e na 
LDB, além de outros que precisam ser defi nidos no 
regime de colaboração. 

Em se tratando do fi nanciamento da educação básica 
e especialmente do Fundeb, as seguintes ações de-
vem ser asseguradas: 

a) Consolidar o Fundeb – garanƟ ndo recursos fi nan-
ceiros adequados por estudante –, de modo que re-
sulte em real ampliação dos recursos vinculados à 
educação, incorporando, de forma adequada, impos-
tos, taxas e contribuições. 

b) Alterar a lei do Fundeb no senƟ do de reƟ rar o siste-
ma de balizas que limitam os fatores de ponderação 
do fundo a uma escala de 0,7 a 1,3. Esta medida é 
imprescindível para subsƟ tuir a atual perspecƟ va do 
gasto-aluno/a/ano ou custo-aluno/a/ano existente no 
fundo, por uma políƟ ca de custo-aluno/a-qualidade. 
Concomitantemente, a complementação da União ao 
Fundeb deve avançar imediatamente para uma trans-
ferência equivalente a 1% do PIB/ ano. 

c) Considerar as condições reais e os custos de cada 
etapa e modalidade de ensino, nos fatores de pon-
deração do valor por estudante do Fundeb, conside-
rando: relação estudante/turma; presença de infra-
estrutura e insumos adequados; qualifi cação dos/das 
profi ssionais de educação; presença de jornada em 
tempo integral dos/das estudantes etc. 

d) Fortalecer e regulamentar o papel fi scalizador dos 
conselhos de acompanhamento e de avaliação do 
Fundeb, considerando a composição e suas atribui-
ções legais. 

e) Tornar públicas e transparentes as receitas e des-
pesas do total de recursos desƟ nados à educação em 
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cada sistema público de ensino federal, distrital, esta-
dual e municipal e assegurar a efeƟ va fi scalização da 
aplicação desses recursos por meio dos conselhos, do 
Ministério Público, tribunais de contas estaduais, dis-
trital e municipais e dos diversos setores da sociedade. 

f) ConsƟ tuir as secretarias de educação municipais, 
estaduais e distrital como unidades orçamentárias, 
em conformidade com o arƟ go 69 da LDB, com a ga-
ranƟ a de que os/as dirigentes da pasta educacional 
sejam gestores/as plenos dos recursos vinculados, 
sob o acompanhamento, controle e fi scalização de 
conselhos, tribunais de contas estaduais, distrital, 
municipais e demais órgãos fi scalizadores. 

g) GaranƟ r, em arƟ culação com os tribunais de contas, 
a formação dos conselheiros/as do Fundeb no âmbi-
to de todos os Estados, DF e Municípios, para que 
tenham uma atuação qualifi cada no acompanhamen-
to, avaliação e controle fi scal dos recursos, por meio 
de cursos permanentes, provendo-lhes suporte téc-
nico contábil e jurídico, a fi m de que exerçam com 
maior autonomia e segurança as suas funções, sendo 
que a primeira formação deve ocorrer imediatamente 
após a sua eleição. 

h) Apoiar a criação e/ou consolidação de conselhos 
estaduais, distrital e municipais de educação, assegu-
rando dotação orçamentária ao seu custeio e à capa-
citação dos conselheiros/as, para garanƟ r o acompa-
nhamento e controle social dos recursos vinculados à 
educação. 

i) Ampliar e consolidar as políƟ cas de fi nanciamento 
e expansão da educação profi ssional, com ênfase no 
ensino médio integrado, na educação tecnológica, na 
formação de professores/as e no desenvolvimento da 
pesquisa e da inovação, considerando as necessida-
des produƟ vas, sociais e de inserção profi ssional. 

j) Financiar a compra de transportes adequados ao 
atendimento de estudantes com defi ciência. 

l) Considerando o princípio legal da educação inclusi-
va, apesar do importante papel desempenhado pelas 
organizações fi lantrópicas privadas, comunitárias e 
confessionais nas úlƟ mas décadas, deve-se hoje com-
preender essas organizações como estabelecimentos 
assistenciais e não escolares. Nesse senƟ do, como 
cabe ao Fundeb invesƟ r apenas em educação, deve-se 
congelar as atuais matrículas em 2014 e exƟ ngui¬las 
até 2018, tendo que ser obrigatoriamente assegura-
do o atendimento da demanda diretamente na rede 
pública. 

m) Defender e encaminhar proposta de equivalên-
cia dos percentuais da EJA no Fundeb aos demais da 
educação básica, ampliando recursos fi nanceiros a 
ela desƟ nados, melhorando o sistema distribuƟ vo, e 
promovendo condições de qualidade e ampliação de 
matrículas na EJA. 

n) Revisar as restrições às matrículas em EJA no Fun-
deb, especialmente a que limita as matrículas nessa 
modalidade em 15% do total de matrículas do fundo. 

Com relação ao fi nanciamento da educação superior, 
as seguintes ações devem ser asseguradas: 

a) Realizar estudos para estabelecer um Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Supe-
rior Pública, vinculando, de forma adequada, recursos 
dos impostos, taxas e contribuições, de modo a efe-
Ɵ var a autonomia universitária prevista na CF/1988. 

b) Estabelecer parâmetros para a distribuição dos re-
cursos entre as insƟ tuições públicas que considerem, 
em seu conjunto, as diversas aƟ vidades desenvolvi-
das pelas insƟ tuições. 

c) Defi nir as condições a serem saƟ sfeitas por Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios para demandarem 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to da Educação Superior Pública. 



80

d) GaranƟ r recursos orçamentários para que as uni-
versidades públicas possam defi nir e executar seus 
próprios projetos de pesquisa, propiciando uma efeƟ -
va autonomia de pesquisa. 

e) Alocar recursos fi nanceiros específi cos para a ex-
pansão da graduação nas insƟ tuições públicas no pe-
ríodo noturno, com a condição de que o número de 
vagas nesse período seja 1/3 (um terço) do número 
total de vagas. 

f) Defi nir parâmetros que expressem a qualidade da 
insƟ tuição de educação superior e estabelecer que o 
volume mínimo de recursos fi nanceiros seja alocado 
para que as aƟ vidades de ensino (graduação e pós-
-graduação), pesquisa e extensão refl itam a qualidade 
estabelecida. 

g) Estabelecer programas de apoio à permanência 
dos/das estudantes nas insƟ tuições públicas, conside-
rando-se que há a necessidade de provocar uma gran-
de expansão dos cursos de graduação presenciais. 

h) Ampliar a discussão sobre a políƟ ca do Prouni e 
do Reuni, para que os recursos públicos desƟ nados a 
estes programas possam ser reverƟ dos à ampliação, 
melhoria e reestruturação das insƟ tuições públicas de 
ensino superior, fortalecendo seu caráter público, gra-
tuito e de qualidade. 

i) GaranƟ r orçamentos às políƟ cas de acesso e per-
manência na educação superior para inclusão dos 
negros, povos indígenas, além de outros grupos e ex-
tratos sociais historicamente excluídos desse nível de 
ensino. 

j) GaranƟ r fi nanciamento do governo federal ou esta-
dual nos campi universitários públicos para oferta de 
curso de graduação, pós-graduação, mestrado e dou-
torado aos/às profi ssionais da educação. 

Quanto à organicidade das políƟ cas de fi nanciamento, 
dentre as várias questões que se colocam envolvendo 

o Sistema Nacional de Educação, deve-se reiterar, ain-
da, a necessidade de ampla reforma tributária, que 
contribua para a ampliação e melhor distribuição das 
receitas desƟ nadas à educação. Para tanto, é preciso 
que os setores educacionais pressionem e colaborem 
com o Congresso Nacional na construção de uma re-
forma tributária ampla e justa socialmente, que iniba 
as políƟ cas de renúncia e guerra fi scal, responsáveis 
por grave prejuízo ao invesƟ mento de recursos nas 
áreas sociais, em especial na educação. 

Essa reforma tributária deve estabelecer que não só 
os impostos, mas todos os tributos (impostos, taxas 
e contribuições) do orçamento fi scal façam parte da 
vinculação de recursos à educação pública, além dos 
dividendos advindos de multas. Nesse senƟ do, é fun-
damental aumentar e garanƟ r, no contexto da refor-
ma tributária, a vinculação de recursos ampliando os 
atuais percentuais consƟ tucionais e impedindo a des-
vinculação de recursos da educação. A contribuição 
social do Salário-Educação deve ser preservada como 
um recurso fundamental para a educação pública bra-
sileira. 

O fi nanciamento tem como base e pressuposto as op-
ções de políƟ ca fi scal e tributária. Por isso, nas refor-
mas legais dessas áreas, deve ser levada em conta a 
ampliação dos recursos à educação. De todo modo, é 
preciso fi scalizar a arrecadação e garanƟ r a correta-
aplicação por todos os entes federados dos recursos 
devidos à área, promovendo-se a transparência do 
uso nos recursos públicos. Além disso, o fi m do supe-
rávit fi scal e superávit primário deve resultar em be-
neİ cio para o desenvolvimento das políƟ cas sociais. 
É necessária, assim, a realização de uma reforma tri-
butária que crie um modelo mais justo que o atual, 
tributando o capital especulaƟ vo, as grandes fortunas 
(imposto ainda não regulamentado), o laƟ fúndio im-
produƟ vo e o capital fi nanceiro, além de reduzir as 
disparidades regionais na distribuição da receita tri-
butária. 
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É imperaƟ vo, pois, enfrentar o principal problema 
do fi nanciamento educacional no País – a falta de re-
cursos sufi cientes –, exercendo acompanhamento e 
controle social para que sejam devidamente aplica-
dos. Para superar a fragmentação e o isolamento das 
políƟ cas educacionais, é preciso criar um sistema na-
cional de educação que, através do regime de cola-
boração, garanta os recursos necessários à educação 
pública com qualidade social. 

Ressalte-se, mais uma vez, que a construção do re-
gime de colaboração entre os sistemas de ensino é 
uma luta histórica dos/das educadores/as e de toda 
a sociedade brasileira e que precisa ser aprimorado 
e devidamente fi nanciado. Deve-se compreender, 
portanto, a necessidade de sua construção e imple-
mentação, por meio de uma legislação clara sobre as 
regras, em que os custos sejam devidamente com-
parƟ lhados e pautados por uma políƟ ca nacional de 
educação, referenciada na unidade nacional, dentro 
da diversidade. Essa políƟ ca deve fortalecer o rela-
cionamento entre os órgãos normaƟ vos, permiƟ ndo 
uma equivalência nas diretrizes próprias de valoriza-
ção dos/das profi ssionais, bem como na defi nição de 
instrumentos básicos para o perfeito desenvolvimen-
to do ensino, em todas as suas necessidades. 

Deve-se desƟ nar cinquenta por cento (50%) dos cré-
ditos advindos do pagamento de royalƟ es decorren-
tes de aƟ vidades de produção energéƟ ca (extração, 
tratamento, armazenagem e refi namento de hidro-
carbonetos) à manutenção e desenvolvimento do en-
sino (MDE). 

Como outra nova e importante fonte de recursos para 
a área educacional, os valores fi nanceiros que com-
põem o Fundo Social advindos da exploração da ca-
mada pré-sal devem ter uma desƟ nação na ordem de 
50% de suas receitas para a educação, tendo, desse 
modo, vinculação imediata ao orçamento do MEC, ou 
seja, não devem passar por deliberação do Comitê 
Gestor do Fundo Social. Desse total acumulado, 30% 

devem fi car com a União, para o desenvolvimento de 
programas relaƟ vos ao ensino superior e profi ssiona-
lizante e 70% devem ser transferidos a Estados, Distri-
to Federal e Municípios, para o desenvolvimento de 
programas de educação básica por meio de uma po-
líƟ ca de transferências equivalente ao salário educa-
ção. É importante ressaltar que devem ser priorizados 
os Estados e Municípios com baixo IDH. Apenas dessa 
forma a riqueza do pré-sal poderá benefi ciar efeƟ va-
mente todos os brasileiros e todas as brasileiras. 

No tocante à educação fi scal deve-se: garanƟ r que os 
conteúdos da educação fi scal para cidadania compo-
nham currículo obrigatório na formação dos/as pro-
fi ssionais de educação, em todos os níveis, etapas e 
modalidades de ensino; possibilitar que o Sistema Na-
cional de Educação e as enƟ dades da sociedade civil 
organizada, órgãos públicos de controle e fi scalização, 
escolas de governo e demais parceiros atuem arƟ cu-
lados às ações e projetos de educação fi scal; esƟ mu-
lar aƟ vidades práƟ cas para o exercício da cidadania e 
do controle social assegurando a parƟ cipação popular 
na gestão do Estado; fomentar o debate em torno das 
políƟ cas públicas capazes de reduzir as desigualdades 
sociais; ser um instrumento de promoção permanen-
te do Estado DemocráƟ co de Direito; difundir infor-
mações que possibilitem a construção da consciên-
cia cidadã em torno do papel social dos tributos, dos 
bens e orçamentos públicos; informar, à sociedade, 
sobre os efeitos lesivos da corrupção, da sonegação 
fi scal e da má gestão dos recursos públicos; e, garanƟ r 
fi nanciamento de programas de extensão, pesquisas 
e projetos de servidores públicos, com vistas à cons-
trução de conhecimentos relaƟ vos à educação fi scal. 
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EIXO VI - Justiça 
Social, Educação e
Trabalho: Inclusão, 
Diversidade e
Igualdade

No contexto de um sistema nacional de educação e 
no campo das políƟ cas educacionais, as questões que 
envolvem a jusƟ ça social, a educação e o trabalho e 
que tenham como eixo a inclusão, a diversidade e a 
igualdade permeiam todo o processo. Embora possa-
mos reconhecer a especifi cidade de cada um dos con-
ceitos envolvidos no tema do presente eixo, não há 
como negar, especialmente, o papel estruturante do 
racismo na produção das desigualdades. Além disso, 
na práƟ ca social, todas essas dimensões se realizam 
no contexto das relações de poder, das redefi nições 
do capitalismo e das lutas sociais. 

A centralidade deste tema diz respeito à concepção 
de educação democráƟ ca que orienta o presente do-
cumento e, nesse senƟ do, ele pode ser considerado o 
eixo políƟ co, práƟ co e pedagógico das políƟ cas edu-
cacionais, com mecanismos que assegurem a parƟ ci-
pação dos movimentos sociais e populares. Pretende-
-se, portanto, que as questões ligadas à jusƟ ça social, 
ao trabalho e à diversidade estejam presentes nas di-
versas insƟ tuições educaƟ vas e em todos os níveis e 
modalidades de educação. 

No entanto, em uma sociedade marcada por profun-
das desigualdades sociais, de classe, de gênero, étni-
co-raciais, geracionais, e de pessoa com defi ciência, a 
garanƟ a de uma educação pautada na jusƟ ça social, 

que considere o mundo do trabalho para além da teoria 
do capital humano e que reconheça e dialogue com a 
diversidade ampliando a noção de inclusão e igualda-
de social, consƟ tui um desafi o. 

Apesar de o eixo agregar número razoável de temas, 
como questão étnico-racial, quilombolas, indíge-
na, do campo, ciganos, das pessoas com defi ciência, 
educação ambiental, crianças, adolescentes e jovens 
em situação de risco, educação de jovens e adultos 
e educação profi ssional, é importante destacar que 
cada um deles possui especifi cidades históricas, po-
líƟ cas, de lutas sociais e ocupam lugares disƟ ntos na 
consƟ tuição e consolidação das políƟ cas educacio-
nais. Além disso, realizam-se de forma diferenciada, 
no contexto das insƟ tuições públicas e privadas da 
educação básica e da educação superior. 

Cada um desses temas mereceria uma discussão 
específi ca. Sua agluƟ nação em um mesmo eixo não 
pode encobrir o caráter de relaƟ va autonomia e espe-
cifi cidade que cada um vem conquistando ao longo da 
história da educação e da políƟ ca educacional, assim 
como o seu grau de enraizamento nas políƟ cas edu-
cacionais, na desƟ nação de recursos fi nanceiros, nas 
práƟ cas pedagógicas, na legislação federal e local, nos 
planos de desenvolvimento insƟ tucional e nos proje-
tos políƟ cos pedagógicos das escolas. 

Vivemos, no terceiro milênio, um momento histórico, 
em que as questões de reconhecimento, jusƟ ça so-
cial, igualdade, diversidade e inclusão são colocadas 
na agenda social e políƟ ca, na mídia, na esfera jurídica 
e, também, na políƟ ca educacional. Embora tais ques-
tões sempre fi zessem parte do desenvolvimento da 
própria educação brasileira, nem sempre elas foram 
reconhecidas pelo poder público como merecedoras 
de políƟ cas, compreendidas como direito, ao qual se 
devem respostas públicas e democráƟ cas. 

As mudanças que hoje assisƟ mos nesse quadro de-
vem e, muito, à ação políƟ ca dos movimentos sociais 
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à luta dos/das trabalhadores/as em educação, que, 
aos poucos, conseguiram introduzir tais questões na 
agenda das políƟ cas educacionais, transformando-as 
em leis, políƟ cas e práƟ cas, em diretrizes curriculares 
e em recursos fi nanceiros e introduzindo-as, paulaƟ -
namente, na formação de profi ssionais da educação. 
Porém, esses avanços não se dão da mesma maneira 
para todas as dimensões apontadas. A forma desigual 
como cada uma delas avança na luta pela construção 
de uma sociedade, uma políƟ ca educacional e uma 
escola democráƟ ca é proporcional ao contexto de 
desigualdade presente na sua confi guração no decor-
rer do processo histórico, políƟ co e cultural do nosso 
país. 

Portanto, na construção de um sistema nacional de 
educação, é importante que consideremos os temas 
abordados nesse eixo em sua arƟ culação e interme-
diação com os outros cinco eixos anteriormente apre-
sentados, a saber: 1) Papel do Estado na GaranƟ a do 
Direito à Educação de Qualidade: Organização e Re-
gulação da Educação Nacional; 2) Qualidade da Edu-
cação, Gestão DemocráƟ ca e Avaliação; 3) Democra-
Ɵ zação do Acesso, Permanência e Sucesso Escolar; 4) 
Formação e Valorização dos/das Trabalhadores/as em 
Educação; 5) Financiamento da Educação e Controle 
Social. 

A efeƟ vação de tais temas no conjunto das políƟ cas 
educacionais representa um desafi o. Este pode ser 
visto na própria necessidade de sua implementação 
no PNE. Há a necessidade de incorporação das várias 
temáƟ cas aqui abordadas no texto do plano e nas 
políƟ cas que dele serão desencadeadas. Ao analisar 
cada um dos componentes desse eixo tem-se uma 
noção do contexto de desigualdade historicamente 
construído no País. Eles dizem respeito aos sujeitos so-
ciais concretos e não somente às temáƟ cas sociais. 
São homens e mulheres com diferentes orientações 
sexuais, negros/as, brancos/as, indígenas, pessoas com 
defi ciência, superdotação, crianças, adolescentes e jo-
vens em situação de risco, trabalhadores e trabalha-

doras. São esses sujeitos que, arƟ culados em lutas 
sociais, movimentos sociais, sindicatos etc. poliƟ zam 
o seu lugar na sociedade e denunciam o trato desigual 
que historicamente lhes têm sido reservado. Desve-
lam contextos de dominação, injusƟ ça, discriminação 
e desigualdade, sobretudo na educação. Nesse senƟ -
do, contribuem para a sua poliƟ zação. 

A arƟ culação entre jusƟ ça social, educação e trabalho 
-que leve em consideração a inclusão, a diversidade, 
a igualdade e a equidade - precisa ser mais do que 
uma frase retórica. Em uma sociedade democráƟ ca, 
ela se cumpre por meio da vivência coƟ diana da de-
mocracia, do exercício da cidadania – e representa a 
parƟ cipação de um número cada vez maior de pes-
soas, de forma equânime –, da garanƟ a dos direitos 
sociais (dentre eles, a educação), da justa distribuição 
de renda ou riqueza. Uma democracia que não nega 
e nem se opõe à diversidade, antes, a incorpora como 
consƟ tuinte das relações sociais e humanas e, ainda, 
se posiciona na luta pela superação do trato desigual 
dado à diversidade ao longo da nossa história econô-
mica, políƟ ca e cultural. 

Tal sociedade deverá se inspirar em relações de tra-
balho que vão além da teoria do capital humano, na 
perspecƟ va de construção de um mundo sustentável 
que considere a reinvenção democráƟ ca do trabalho. 
Nesta perspecƟ va, o trabalho é entendido como uma 
forma sustentável de relação social mais democráƟ ca, 
que não se reduz à produção e ao capital fi nanceiro. 
Para que tal aconteça, as políƟ cas públicas voltadas 
para o trabalho, à luta pela relação salarial justa e o 
trabalho como direito do/da cidadão/ã e como prin-
cípio educaƟ vo são desafi os colocados na perspecƟ va 
da jusƟ ça social. No caso da educação escolar, esta 
concepção se combina à formação cidadã e profi ssio-
nal. 

No contexto atual há uma crescente demanda por 
elevação da qualifi cação do/da trabalhador/a, assim 
como por uma concepção de educação democráƟ ca e 
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mais polivalente, que contribua para a formação am-
pla, garanƟ ndo, além de bom domínio da linguagem 
oral e escrita, o desenvolvimento de competências e 
habilidades para o uso das tecnologias de informação 
e comunicação (TIC). 

Assim, a formação geral e profi ssional, pensada numa 
perspecƟ va integradora e tecnológica, torna-se fun-
damental no processo de formação da força de tra-
balho e, sobretudo, na criação de condições objeƟ vas 
para uma inserção cidadã e profi ssional dos/das tra-
balhadores/as. 

Um Estado democráƟ co que tem como eixo a garan-
Ɵ a da jusƟ ça social é aquele que reconhece o cida-
dão como sujeito de direitos, inserido em uma ordem 
políƟ ca, econômica, social e cultural, colocando como 
norte da sua ação políƟ ca a superação das desigual-
dades sociais, raciais e de gênero. Em pleno século 
XXI, no momento em que a luta pelo direito à diferen-
ça se consolida nos mais diversos campos, não cabe 
mais a realização de políƟ cas e práƟ cas pautadas na 
noção de neutralidade estatal. 

Dessa forma, um dos desafi os a ser enfrentado na 
arƟ culação entre jusƟ ça social, educação e trabalho, 
tendo como eixo a inclusão e a diversidade na imple-
mentação de políƟ cas públicas, é a desmisƟ fi cação do 
lugar de neutralidade estatal. Cabe ao poder públi-
co garanƟ r a universalidade dos direitos, superando 
as desigualdades sociais Porém, a superação precisa 
também incorporar a diversidade .O gênero, a raça, a 
etnia, a geração, a orientação sexual, as pessoas com 
defi ciência, os transtornos globais do desenvolvimen-
to e as altas habilidades – superdotação – são toma-
dos como eixos e sujeitos sociais orientadores de 
políƟ cas afi rmaƟ vas que caminhem lado a lado com 
as políƟ cas universais, modifi cando-as e tornando-as 
mais democráƟ cas e mulƟ culturais. Assim implemen-
tam-se mudanças nas relações de poder e no acesso 
aos direitos. 

As ações afi rmaƟ vas são políƟ cas e práƟ cas públicas e 
privadas que visam à correção de desigualdades e in-
jusƟ ças históricas face a determinados grupos sociais 
(mulheres/homens, população LGBT - lésbicas, gays, 
bissexuais, travesƟ s e transexuais negros/as, indíge-
nas, pessoas com defi ciência, ciganos). São políƟ cas 
emergenciais, transitórias e passíveis de avaliação sis-
temáƟ ca. Ao serem implementadas poderão ser ex-
Ɵ ntas no futuro, desde que comprovada a superação 
da desigualdade original. Elas implicam uma mudan-
ça cultural, pedagógica e políƟ ca. Na educação, dizem 
respeito ao direito a acesso e permanência na insƟ -
tuição escolar aos grupos dela excluídos, em todos os 
níveis e modalidades de educação. 

As ações afi rmaƟ vas podem ser implementadas na 
forma de leis, de programas, de metas, de reser-
va de vagas, de preferência e de cotas. No Brasil, a 
modalidade cotas é a mais conhecida, sobretudo na 
educação superior. Geralmente se voltam para estu-
dantes negros/as, indígenas, pessoas com defi ciência 
e oriundas de escolas públicas. Recaem sobre seto-
res sociais marcados por situação de desigualdade já 
comprovada pelos órgãos ofi ciais, tais como as pes-
quisas do InsƟ tuto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(Ipea) e pesquisas acadêmicas. No contexto atual, 
mais de 50 universidades públicas e privadas imple-
mentaram alguma forma de ação afi rmaƟ va. São po-
líƟ cas que estão em curso e têm como base a jusƟ ça 
social e o reconhecimento. A discussão sobre a urgên-
cia de implementação dessas políƟ cas não veio do Es-
tado, mas, sim, dos movimentos sociais. 

Nesse senƟ do, as políƟ cas públicas pautadas pela jus-
Ɵ ça social, pelo trabalho, pela inclusão social e pela 
diversidade são aquelas que reconhecem e criam 
formas de viabilizar a parƟ cipação da sociedade ci-
vil no debate e na elaboração das propostas a serem 
implementadas. Para isso, faz-se necessária a cons-
trução de efeƟ vos canais de diálogo, parƟ cipação e 
parceria com os movimentos sociais, reconhecendo e 
respeitando a sua diversidade e, assim, ampliando o 
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exercício da cidadania. O diálogo com os movimen-
tos sociais e demais grupos da sociedade civil só será 
instrumento de mudança se for ancorado no poder 
de decisão desses grupos sobre as políƟ cas públicas, 
com controle social. 

Deve-se pensar a relação entre jusƟ ça social, educa-
ção e trabalho que considere a inclusão, a diversidade 
e a igualdade na educação para além da construção 
de planos e diretrizes curriculares. Trata-se de um 
processo tenso, que se realiza em um campo com-
plexo. JusƟ ça social, igualdade e diversidade não são 
antagônicas. Em uma perspecƟ va democráƟ ca e, so-
bretudo, em sociedades pluriétnicas, pluriculturais e 
mulƟ rraciais, elas deverão ser, desde a educação bási-
ca até a educação superior, eixos da democracia e das 
políƟ cas educacionais, que visem à superação das de-
sigualdades e ao combate do racismo, numa concep-
ção que arƟ cula a educação e os direitos humanos. 
Os movimentos sociais, sobretudo os de caráter iden-
Ɵ tário, são os principais atores políƟ cos que proble-
maƟ zam essa situação. São os coleƟ vos políƟ cos, tais 
como os movimentos negro, feminista, de pessoas 
lésbicas, gays, bissexuais, travesƟ s, transsexsuais e 
transgêneros (LGBT), das pessoas com defi ciência, 
ecológico, do campo, indígena, quilombola, dos po-
vos da fl oresta, das comunidades tradicionais, dentre 
tantos que problemaƟ zam e denunciam o caráter de 
neutralidade ainda imperante nas políƟ cas públicas. 
Eles cobram que as políƟ cas se abram para o princí-
pio da equidade, na garanƟ a do acesso aos direitos 
universais aos homens e às mulheres, por meio de 
ações específi cas e afi rmaƟ vas voltadas aos grupos 
historicamente discriminados. Tratar desigualmente 
os desiguais requer o pleno reconhecimento do di-
reito à diferença e ao posicionamento radical na luta 
pela superação das desigualdades socioeconômicas, 
regionais, de acesso a terra e moradia, possibilitando 
o usufruto dos direitos humanos. 

Mas não é qualquer concepção de direitos humanos. 
Trata-se do entendimento dos direitos humanos que 

problemaƟ ze a compreensão abstrata de humanida-
de ainda reinante em muitos discursos, políƟ cas e 
práƟ cas. Ao introduzir essa refl exão, os movimentos 
sociais explicitam para o Estado, sociedade, escolas 
de educação básica e universidade o jogo de forças 
e de relações de poder nos quais se apóiam, histo-
ricamente, algumas discussões hegemônicas sobre 
os direitos humanos. Denunciam que, por detrás de 
muitos desses discursos, prevalece a concepção de 
humanidade que nega a diversidade e reforça um de-
terminado padrão de humano: branco, masculino, de 
classe média, heterossexual e ocidental. 

Nessa concepção homogeneizante de direitos huma-
nos universais, a diversidade é colocada como um 
problema e não como um dos principais eixos da ex-
periência humana. Por isso, é preciso compreender 
a diversidade como a construção histórica, cultural, 
social e políƟ ca das diferenças. Ela é construída no 
processo histórico¬cultural do homem e da mulher, 
no meio social e no contexto das relações de poder. 

A produção social, cultural e histórica das diferenças 
não é problemáƟ ca em si. A questão que se coloca 
é que, no contexto das relações de poder, os grupos 
humanos não só classifi cam as diferenças como, tam-
bém, hierarquizam-nas, colocam-nas em escalas de 
valor e, nesse processo, subalternizam uns em rela-
ção a outros. Quando os vínculos sociais se quebram, 
devido a processos autoritários, ao uso da força e à 
colonização, o poder se exacerba, a ponto de um gru-
po (país, nação, etnia etc) excluir, discriminar e segre-
gar o outro, devido a suas diferenças. Nesse processo, 
as diferenças são transformadas em desigualdade. 

Para avançar na discussão, é importante compre-
ender que a luta pelo reconhecimento e o direito à 
diversidade não se opõe à luta pela superação das 
desigualdades sociais. Pelo contrário, ela coloca em 
questão a forma desigual pela qual as diferenças vêm 
sendo historicamente tratadas na sociedade, na esco-
la e nas políƟ cas públicas em geral. Essa luta alerta, 
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ainda, para o fato de que, ao desconhecer a diversi-
dade, pode-se incorrer no erro de tratar as diferen-
ças de forma discriminatória, aumentando ainda mais 
a desigualdade, que se propaga via a conjugação de 
relações assimétricas de classe, étnico-raciais, gêne-
ro, diversidade religiosa, idade, orientação sexual e 
cidade-campo. 

As questões da diversidade, do trato éƟ co e democrá-
Ɵ co das diferenças, da superação de práƟ cas pedagó-
gicas discriminatórias e excludentes e da jusƟ ça social 
se colocam para todas as insƟ tuições de educação bá-
sica e superior, independentemente da sua natureza 
e do seu caráter. 

Aos poucos, vêm crescendo, também, os coleƟ vos 
de profi ssionais da educação, compromeƟ dos com a 
jusƟ ça social, a igualdade, a inclusão e a diversidade. 
Muitos deles têm a trajetória marcada pela inserção 
nos movimentos sociais, culturais e idenƟ tários, em 
sindicatos e outras insƟ tuições. Eles carregam para a 
vida profi ssional sua idenƟ dade coleƟ va e suas dife-
renças. 

Assim, ao pensar em políƟ cas públicas que concorram 
para a jusƟ ça social, educação e trabalho, consideran-
do a inclusão, a diversidade e a igualdade de forma 
concreta e radical, no contexto descrito, há que ga-
ranƟ r que tais políƟ cas: 

a) Assegurem que o direito à diversidade pautado 
em uma concepção de jusƟ ça social, respeito às di-
ferenças e compreensão do mundo do trabalho te-
nha o combate a todo e qualquer Ɵ po de racismo, 
preconceito, discriminação e intolerância como eixos 
orientadores da ação, das práƟ cas pedagógicas, dos 
projetos políƟ co-pedagógicos e dos planos de desen-
volvimento insƟ tucional da educação pública e priva-
da, em arƟ culação com os movimentos sociais. 

b) Garantam a educação inclusiva cidadã, desde a educa-
ção infanƟ l até os demais níveis e modalidades de ensino. 

c) Garantam a formação inicial e conƟ nuada dos pro-
fi ssionais da educação básica, voltada para a educa-
ção das relações étnico-raciais, educação quilombola, 
a educação indígena, a educação ambiental, a educa-
ção do campo, das pessoas com defi ciência, de gêne-
ro e de orientação sexual, com recursos públicos. 

d) Avaliem, monitorem e aperfeiçoem as políƟ cas de 
ações afi rmaƟ vas já insƟ tuídas, no ensino público e 
privado, pelo Ministério da Educação. 

e) Introduzam, junto a Capes e CNPq, políƟ cas de 
pesquisa voltadas para as temáƟ cas: educação indí-
gena, educação e relações étnico-raciais, do campo, 
pessoas privadas de liberdade (educação nas prisões), 
educação de jovens e adultos, educação profi ssio-
nal, quilombola, ambiental, em gênero e orientação 
sexual, de pessoas com defi ciência, transtornos glo-
bais do desenvolvimento, altas habilidades/superdo-
tação, de crianças, adolescentes e jovens em situação 
de risco, em cumprimento de medidas socioeducaƟ -
vas ou em confl ito com a lei. 

f) EsƟ mulem e garantam a criação de linhas de pesqui-
sa nos cursos de pós¬graduação do Brasil que visem 
ao estudo da diversidade étnico-racial, ambiental, do 
campo, de gênero, de orientação sexual e de pessoas 
com defi ciência. 

g) Construam uma políƟ ca de material didáƟ co e pa-
radidáƟ co na perspecƟ va da diversidade, mediante 
processo de avaliação da qualidade das obras e em 
consonância com os princípios do PNLD. 

h) Contribuam e garantam para a inserção de adoles-
centes, adultos e jovens com defi ciência no mundo do 
trabalho. 

i) Garantam, por meio de vinculações ou subvincula-
ções especifi cadas em lei, a obrigatoriedade de apoio 
fi nanceiro, às políƟ cas de diversidade, trabalho e in-
clusão social. 
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Tais políƟ cas deverão: 

Quanto às relações étnico-raciais: 

a) GaranƟ r a criação de condições políƟ cas, peda-
gógicas, em especial fi nanceiras, para a efeƟ vação 
do Plano Nacional de Implementação das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-brasileira e Africana e das Leis nº 10.639/2003 
e nº.11.645/08, no âmbito dos diversos sistemas de 
ensino, orientando-os para garanƟ r a implementa-
ção das respecƟ vas diretrizes curriculares nacionais, 
desde a educação infanƟ l até a educação superior, 
obedecendo prazos e metas defi nidos no atual e novo 
Plano Nacional de Educação, dispondo de recursos 
provenientes de vinculação ou subvinculação defi nida 
nas referidas leis. 

b) GaranƟ r o cumprimento integral dos arƟ gos da Re-
solução 01/2004 do CNE/CP e que sejam considera-
dos os termos do Parecer CNE/CP 03/2004. 

c) GaranƟ r que as insƟ tuições de ensino superior cum-
pram o Art. 1º, § 1º e o Art. 6º da Resolução 01/2004 
do CNE/CP. 

d) Construir um lugar efeƟ vo, no Plano de Desenvolvi-
mento da Educação, para a educação das relações ét-
nico-raciais, de acordo com a Lei nº 10.639/03 e suas 
modifi cações posteriores, bem como com a Resolu-
ção CNE nº 01/2004, com o Parecer CNE nº 03/2004 
e com o Plano Nacional de Implementação das Di-
retrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações étnico-raciais e Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileiras. 

e) Implementar, dentro da políƟ ca de formação e va-
lorização dos/das profi ssionais da educação, a forma-
ção para gestores/as e profi ssionais de educação, de 
acordo com a Lei n° 10.639/03 e suas diretrizes curri-
culares. 

f) Desenvolver políƟ cas e ações que comprometam 
União, Estados, Municípios e Distrito Federal, na pers-
pecƟ va do regime de colaboração, criando mecanis-
mos que eliminem o défi cit educacional entre bran-
cos/as e negros/as, em todos os níveis e modalidades 
de ensino. 

g) Ampliar a oferta, por parte das insƟ tuições de ensi-
no superior públicas, de cursos de extensão, especia-
lização, mestrado e doutorado sobre relações étnico-
-raciais no Brasil e a história e cultura afro-brasileira, 
africana e indígena. 

h) Criar mecanismos que garantam acesso e perma-
nência de populações de diferentes origens étnicas, 
em todas as áreas e cursos da educação superior, con-
siderando a composição étnico-racial da população. 

i) GaranƟ r as condições insƟ tucionais de fi nanciamen-
to, para sensibilização e comunicação, pesquisa, for-
mação de equipes, em regime de colaboração para a 
efeƟ vação da Lei. 

j) Implementar ações afi rmaƟ vas como medidas de 
democraƟ zação do acesso e da permanência de ne-
gros/as e indígenas nas universidades e demais ins-
Ɵ tuições de ensino superior públicas e garanƟ r con-
dições para a conƟ nuidade de estudos em nível de 
pós-graduação aos/às formandos/as que desejarem 
avanço acadêmico. 

k) Introduzir, junto à Capes e ao CNPq, a educação das 
relações étnico-raciais e a história e cultura africana, 
afro-brasileira e indígena, como uma subárea do co-
nhecimento dentro da grande área das ciências so-
ciais e humanas aplicadas. 

l) Desenvolver políƟ cas e ações, especialmente na 
educação básica e superior, que contribuam para o 
enfrentamento do racismo insƟ tucional, passível de 
exisƟ r nas empresas, nas indústrias e no mercado de 
trabalho, esclarecendo sobre as leis de combate ao 
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assédio moral, sexual e demais atos de preconceito e 
desrespeito à dignidade humana. 

Quanto à educação quilombola: 

a) GaranƟ r a elaboração de uma legislação específi ca 
para a educação quilombola, com a parƟ cipação do 
movimento negro quilombola, assegurando o direito 
à preservação de suas manifestações culturais e à sus-
tentabilidade de seu território tradicional. 

b) Assegurar que a alimentação e a infraestrutura es-
colar quilombola respeitem a cultura alimentar do 
grupo, observando o cuidado com o meio ambiente 
e a geografi a local. 

c) Promover a formação específi ca e diferenciada 
(inicial e conƟ nuada) aos/às profi ssionais das escolas 
quilombolas, propiciando a elaboração de materiais 
didáƟ co¬pedagógicos contextualizados com a idenƟ -
dade étnico-racial do grupo. 

d) GaranƟ r a parƟ cipação de representantes quilom-
bolas na composição dos conselhos referentes à edu-
cação, nos três entes federados. 

e) InsƟ tuir um programa específi co de licenciatura 
para quilombolas, para garanƟ r a valorização e a pre-
servação cultural dessas comunidades étnicas. 

f) GaranƟ r aos professores/as quilombolas a sua for-
mação em serviço e, quando for o caso, concomitan-
temente com a sua própria escolarização. 

g) InsƟ tuir o Plano Nacional de Educação Quilombola, 
visando à valorização plena das culturas das comuni-
dades quilombolas, a afi rmação e manutenção de sua 
diversidade étnica. 

h) Assegurar que a aƟ vidade docente nas escolas qui-
lombolas seja exercida preferencialmente por profes-
sores/as oriundos/as das comunidades quilombolas. 

Quanto à educação especial: 

a) GaranƟ r as condições políƟ cas, pedagógicas e fi -
nanceiras para uma PolíƟ ca Nacional de Educação 
Especial Inclusiva, assegurando o acesso, a perma-
nência e o sucesso, na escola, aos/às estudantes com 
defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades – superdotação – na educação bási-
ca e na educação superior. 

b) GaranƟ r a transformação dos sistemas educacio-
nais em inclusivos e a afi rmação da escola como es-
paço fundamental na valorização da diversidade e ga-
ranƟ a de cidadania. 

c) Incluir crianças, adolescentes, jovens e adultos com 
necessidades educacionais especiais, no ensino regu-
lar. 

d) GaranƟ r a parƟ cipação da família e da comunidade 
nas insƟ tuições educaƟ vas. 

e) ConcreƟ zar, dentro da políƟ ca de valorização e 
formação dos/das profi ssionais da educação em ní-
vel nacional, a formação para a inclusão de docentes 
para o atendimento educacional especializado e dos/
das demais profi ssionais da educação. 

f) GaranƟ r e ampliar o atendimento educacional es-
pecializado, do nascimento aos três anos, por meio 
de serviços de intervenção precoce, que oƟ mizem o 
processo de desenvolvimento e aprendizagem, em in-
terface com os serviços de saúde e assistência social. 

g) Expandir e fortalecer o atendimento educacional 
especializado, que deve ser realizado no contratur-
no, disponibilizando acesso ao currículo e proporcio-
nando independência para a realização de tarefas e a 
construção da autonomia. Esse serviço diferencia-se 
da aƟ vidade de sala de aula comum, não sendo subs-
Ɵ tuƟ vo à escolarização. 
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h) Implementar serviços de atendimento educacional 
especializado, por meio da organização e implementa-
ção de sala de recursos mulƟ funcionais direcionados 
ao atendimento especializado dos/as estudantes com 
defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades – superdotação – nas escolas pú-
blicas, com a atuação de profi ssionais qualifi cados/as. 

i) EfeƟ var as redes de apoio aos sistemas educacio-
nais, por meio de parcerias com a saúde, ação social e 
cidadania, para atender as pessoas com defi ciências, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habi-
lidades – superdotação. 

j) Ampliar a equipe de profi ssionais especializados/as 
para o atendimento em educação especial nas escolas 
públicas regulares. 

k) GaranƟ r a presença do/da professor/a auxiliar, 
do/da intérprete/tradutor/a, do/da guia-intérprete, 
professor/a de Libras para as salas do ensino regular 
com estudantes inclusos/as, de modo a viabilizar sua 
permanência no processo de escolarização. 

l) Assegurar, na formação conƟ nuada dos/das traba-
lhadores/as da educação do ensino regular, conteú-
dos referentes à inclusão de pessoas com defi ciência. 

m) Implementar e incluir os conteúdos programáƟ cos 
de educação especial na formação docente, em curso 
de formação profi ssional. 

n) Defi nir diretrizes para as insƟ tuições de ensino su-
perior, garanƟ ndo o processo de inclusão na forma-
ção de profi ssionais da educação. 

o) GaranƟ r a distribuição de livros, materiais didáƟ -
cos, equipamentos e mobiliários adaptados para es-
tudantes com defi ciência. 

p) GaranƟ r fi nanciamento e/ou suplementação or-
çamentária para adquirir e disponibilizar transporte 

escolar adaptado para os/as estudantes com defi ciên-
cia que apresentem limitações İ sicas, mobilidade re-
duzida ou outras caracterísƟ cas que jusƟ fi quem esse 
serviço, assim como para a formação de todos/todas 
motoristas e monitores/as que atendam aos/às estu-
dantes no transporte adaptado. 

q) Incluir Braille e Libras no currículo da educação bá-
sica e garanƟ r políƟ cas públicas para o ensino de Li-
bras para os/as profi ssionais servidores/as. 

r) Fortalecer parcerias com órgãos governamentais e 
não-governamentais, para promover acessibilidades 
arquitetônicas, serviços de saúde, assistência social, 
jusƟ ça e trabalho. 

s) GaranƟ r, na educação superior, a transversalidade 
da educação especial, por meio de ações que promo-
vam o acesso, a permanência e a parƟ cipação dos/
das estudantes. 

t) GaranƟ r, na educação básica e superior, recursos e 
serviços para a promoção da acessibilidade arquitetô-
nica, nas comunicações, nos sistemas de informação, 
nos materiais didáƟ cos e pedagógicos, que devem ser 
disponibilizados nos processos seleƟ vos e no desen-
volvimento de todas as aƟ vidades que envolvem o 
ensino, a pesquisa e a extensão. 

u) GaranƟ r a oferta de atendimento educacional à 
criança surda, do nascimento aos três anos, propi-
ciando a imersão em língua de sinais, como primeira 
língua, para promover a aquisição de linguagem e de 
conhecimento de mundo, desde o nascimento. 

v) Ofi cializar a profi ssão de tradutor/a-intérprete 
de Libras para surdos/as e do/a guia intérprete para 
surdos/as e cegos/as e garanƟ r a presença desses/
as profi ssionais nas escolas e IES que atendem os/
as referidos/as estudantes, visto que a presença de 
estudante/a surdo/a em sala do ensino inclusivo ou 
em outros espaços educacionais é fator que determi-
na a atuação desses/sas profi ssionais. 
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w) GaranƟ r que a formulação e a execução da políƟ ca 
linguísƟ ca sejam realizadas com a parƟ cipação dos/
as educadores/as surdos/as e demais lideranças, pro-
fessores/as, tradutores/as-intérpretes de Libras e co-
munidades surdas, para que junto com o/a gestor/a 
público/a possam elaborar propostas que respondam 
às necessidades, interesses e projetos dessa comuni-
dade. 

Quanto à educação do campo: 

a) O princípio do respeito à diversidade cultural, nos 
termos da Declaração Universal sobre a Diversidade 
Cultural, amplamente reproduzida no direito brasi-
leiro, é aplicável ao campo e à educação do campo 
para reconhecer as diferenças e valorizar suas espe-
cifi cidades. Segundo a Declaração Universal sobre a 
Diversidade Cultural, ela é um imperaƟ vo éƟ co inse-
parável do respeito à dignidade humana. Ela implica o 
compromisso de respeitar os direitos humanos e as li-
berdades fundamentais, em parƟ cular os direitos das 
pessoas que pertencem às minorias e os dos povos 
autóctones. Ninguém pode invocar a diversidade cul-
tural para violar os direitos humanos garanƟ dos pelo 
Direito Internacional, nem para limitar seu alcance. 

b) Assegurar uma políƟ ca pública nacional de edu-
cação do campo e da fl oresta como direito huma-
no, superando as desigualdades socioespaciais, 
étnico-raciais, de gênero, geracionais, de orientação 
sexual e de pessoas com defi ciências. 

c) Consolidar uma políƟ ca nacional para a educação 
do campo e da fl oresta (de caboclos/as, indígenas, 
extraƟ vistas, ribeirinhos/as, pescadores/as, quilom-
bolas, migrantes de outras regiões brasileiras e es-
trangeiras, agricultores/as familiares, assentados/as, 
sem-terra, sem-teto, acampados/as e de segmentos 
populares dos mais diversos maƟ zes), arƟ culada com 
o fortalecimento do projeto alternaƟ vo de sustenta-
bilidade socioambiental que assegure a formação hu-
mana, políƟ ca, social e cultural dos sujeitos, a parƟ r 

do documento Referências para uma PolíƟ ca Nacional 
da Educação do Campo do Ministério da Educação e 
Secretaria de Educação ConƟ nuada, AlfabeƟ zação e 
Diversidade (MEC/SECAD), das propostas da Comis-
são Nacional de Educação do Campo e em diálogo 
com os movimentos sociais do campo. 

d) GaranƟ r a oferta e fi nanciamento da educação do 
campo no País, levando em consideração a diversida-
de e as desigualdades regionais. 

e) GaranƟ r a oferta e permanência e ampliar o acesso 
à escola do campo, de crianças, adolescentes, jovens, 
adultos e idosos/as, de pessoas com defi ciências, 
transtornos globais do desenvolvimento, altas habi-
lidades/superdotação, entre outras, residentes nas 
zonas rurais, em todas as etapas da educação básica 
e na superior, observando-se que o atendimento in-
fanƟ l deve ser oportunizado na própria comunidade, 
e garanƟ ndo-se, para os demais casos, o transporte 
escolar intracampo. 

f) Criar e manter as escolas do campo de acordo com 
os padrões básicos de infraestrutura que contem-
plem: transporte escolar intracampo, equipamentos 
tecnológicos de informação, comunicação e agríco-
las, material didáƟ co, acervo bibliográfi co, quadra es-
porƟ va, laboratórios cienơ fi cos e de informáƟ ca com 
acesso à internet com qualidade, a qualifi cação e for-
mação conƟ nuada para o uso das tecnologias pelos/
as educadores/as, custeada pelo poder público, salas 
de aula adequadas e equipadas; 

g) Implantar e efeƟ var políƟ cas públicas de educação 
do campo que respeitem e valorizem o meio ambien-
te, o contexto sociocultural, a diversidade cultural, 
contemplando currículos específi cos para os diversos 
níveis e modalidades, priorizando escolas de tempo 
integral e que promovam a igualdade de gênero, raça 
e etnia, orientação sexual e geracional. 

h) Viabilizar as modalidades, como educação de jo-
vens e adultos (EJA), para o homem e a mulher do 



91

campo, nas localidades onde vivem e trabalham, res-
peitando suas especifi cidades quanto aos horários e 
calendário escolar. 

i) Avaliar, monitorar e ampliar a oferta do ProJovem 
Campo e criar o ProJovem da Floresta. 

j) GaranƟ r o cumprimento da legislação para a educa-
ção do campo (Art 28, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDBEN): calendário, metodologia, 
conteúdo, avaliação), das Diretrizes Operacionais da 
Educação Básica nas Escolas do Campo - Resolução 
(Conselho Nacional de Educação e Câmara de Edu-
cação Básica CNE/CEB nº 1, 03/04/2002), voltadas às 
práƟ cas agroecológicas, à iniciação à pesquisa cienơ -
fi ca e às aƟ vidades desporƟ vas e socioculturais. 

k) EsƟ mular e garanƟ r a criação de estruturas formais 
específi cas para a educação do campo nos órgãos se-
toriais das secretarias estaduais e municipais e con-
selhos de educação (municipais e estaduais), a fi m de 
debater, acompanhar e implementar as diretrizes de 
educação do campo, com a parƟ cipação efeƟ va das 
organizações sociais das populações do campo. 

l) Criar políƟ ca de incenƟ vo para os/as professores/
as que atuam no campo, para evitar a rotaƟ vidade e, 
com isso, garanƟ r um processo educaƟ vo sem inter-
rupções e de qualidade. 

m) EsƟ mular a interface da educação especial na edu-
cação do campo, a fi m de assegurar que os recursos, 
serviços e atendimento educacional especializado 
estejam presentes nos projetos pedagógicos cons-
truídos com base nas diferenças socioculturais desse 
segmento. 

n) Incluir, nos processos de gestão e na composição 
dos conselhos de educação, no âmbito municipal, 
estadual e federal, a parƟ cipação de representantes 
indicados/as por movimentos sociais e sindicais do 
campo, que comprovem acúmulo de experiências re-

laƟ vas à educação do campo. 

o) Criar fórum permanente para discussão da imple-
mentação e consolidação das metas da educação do 
campo nos planos nacional, estaduais, municipais e 
distrital de educação. 

p) DesburocraƟ zar o acesso a recursos públicos para 
Escolas Famílias Agrícolas (EFAS). 

q) Desenvolver uma políƟ ca pública de fi nanciamen-
to da educação do campo, adequada ao atendimento 
de todas as necessidades da educação nacional, com 
defi nição de padrão de qualidade, tomando-se por 
base o custo-aluno/a. A educação escolar do campo 
demanda mais recursos que a urbana, quando se con-
sidera a localização da insƟ tuição de ensino. Por isso 
faz-se necessário um valor per capita maior para os/
as estudantes das escolas do campo. 

r) Assegurar incenƟ vos fi nanceiros para ampliação da 
bolsa Primeiro Emprego para o campo e para a fl o-
resta, na escola da pedagogia da alternância, conside-
rando que sua formação profi ssional tem o trabalho 
como princípio educaƟ vo e que seus/suas profi ssio-
nais atuam na comunidade. 

s) Criar mecanismos junto às insƟ tuições de ensino 
superior no senƟ do de garanƟ r a inclusão da educa-
ção do campo na matriz curricular dos cursos de pe-
dagogia e licenciatura. 

t) Reconhecer e validar as práƟ cas de ensino e a cultu-
ra de comunidades tradicionais e movimentos sociais, 
respeitando-se as diretrizes curriculares nacionais, as-
sim como a promoção da formação inicial, conƟ nua-
da, por área e habilitação, de professores/as para a 
educação do campo, em nível de licenciatura e cursos 
técnicos, lato sensu e strictu sensu, de forma a pro-
piciar a elaboração e desenvolvimento de propostas 
pedagógicas e materiais didáƟ cos coerentes com as 
realidades locais e regionais. Deve-se também garan-
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Ɵ r que a contratação de docentes de educação básica, 
para atuar em unidades escolares do campo, se efe-
Ɵ ve mediante a realização de concurso público espe-
cífi co, referenciado por bibliografi a que contemple as 
disƟ ntas dimensões dessa realidade educacional. 

u) Universalizar o acesso à educação básica do cam-
po, no próprio campo, e expandir o acesso à educação 
profi ssional e superior. 

v) Contemplar as demandas dos povos do campo, 
garanƟ ndo a efeƟ va universalização do ensino fun-
damental completo, com oferta de vagas em locais 
próximos às residências, bem como criando e/ou am-
pliando programas de expansão da oferta da educa-
ção infanƟ l, com vistas à sua universalização, confor-
me preceitua a resolução nº 02/ 2008/CEB/CNE. 

w) GaranƟ r e ampliar a oferta do ensino médio, con-
templando as demandas do campo, arƟ culando-o ou 
integrando-o à formação técnico-profi ssional nas áre-
as agrofl orestal, ecológica, de sociedade sustentável, 
visando à elaboração e gestão de projetos de fortale-
cimento comunitário nas reservas extraƟ vistas. 

x) Assegurar que as secretarias de estado de educa-
ção atuem junto aos conselhos estaduais de educa-
ção, para procederem à regulamentação do conjunto 
das diretrizes educaƟ vas do campo, publicadas pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE), e onde houver 
conselho municipal de educação, que estes esƟ mu-
lem/apoiem os municípios para assim procederem. 

y) Implantar políƟ cas e ações educaƟ vas que fomen-
tem uma cultura do associaƟ vismo, cooperaƟ vismo, 
agricultura familiar e empreendimentos produƟ vos 
rurais, com base nos princípios da sustentabilidade. 

z) GaranƟ r a elaboração de material didáƟ co especí-
fi co e contextualizado para cada região, tendo como 
coautores os/as trabalhadores/as em educação en-
volvidos na educação do campo. 

aa) Criar pontos de cultura nas escolas do campo 
como espaços de incenƟ vo e esơ mulo à música, ao 
teatro, ao cinema e à cultura local. 

bb) Implantar o ensino fundamental, médio, profi s-
sional e graduação: no campo, nas casas familiares ru-
rais (CFR), escolas famílias agrícolas (EFAs), nas áreas 
indígenas e quilombolas. 

cc) GaranƟ r a ampliação do acesso à escola do campo, 
Casa Familiar Rural, Escola Familiar Agrícola, às popu-
lações das comunidades rurais, ribeirinhas e extraƟ -
vistas, em todas as etapas da educação básica e na 
educação superior. 

dd) GaranƟ r a formação de jovens e adultos que vi-
vem nas fl orestas e campo, por meio de currículos di-
ferenciados, integrados à educação básica, com foco 
no extraƟ vismo, agroextraƟ vismo, sistemas agrofl o-
restais e na recuperação de áreas degradadas (SAF’s). 

ee) Reconhecer e insƟ tucionalizar, nas redes de ensi-
no municipais, estaduais e distrital, as escolas iƟ ne-
rantes, como garanƟ a de acesso e permanência de 
crianças, adolescentes, jovens e adultos do campo e 
da fl oresta. 

ff ) Criar e/ou ampliar e consolidar parcerias com uni-
versidades e órgãos de fomento nos estados, para o 
fi nanciamento de pesquisa nas diversas temáƟ cas re-
lacionadas à educação do campo, tais como currícu-
lo e práƟ cas pedagógicas, sustentabilidade socioam-
biental, entre outras. 

gg) Assegurar o apoio da União, por meio do FNDE, 
para a construção de escolas do campo, próximas à 
residência do/da estudante, como estratégia para di-
minuir paulaƟ namente os altos custos com transporte 
escolar, que deve ser oferecido nos casos em que os/
as estudantes precisem se deslocar para distâncias-
que excedam a 1(um) km. 
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hh) Assegurar a implementação pelo Estado de cre-
ches no campo, levando-se em conta suas especifi ci-
dades. 

ii) Consolidar, transformando em políƟ ca pública, a 
educação contextualizada para a convivência com o 
semiárido. 

jj) Implementar, com a colaboração dos setores das 
áreas de saúde e promoção social, programas de su-
plementação alimentar, assistência médica e psicoló-
gica aos/às estudantes do campo. 

kk) GaranƟ r que as salas mulƟ sseriadas tenham nú-
mero de alunos menor que as turmas de série única. 

ll) GaranƟ r infraestrutura, recursos humanos e ma-
teriais didáƟ cos às classes mulƟ sseriadas, em conso-
nância com suas necessidades pedagógicas. 

Quanto à educação índígena: 

a) EsƟ mular a criação de mais cursos de licenciatu-
ra indígena dentro da própria estrutura das IES e não 
somente como programas específi cos do MEC, para 
garanƟ r a ampliação da oferta de educação básica in-
tercultural nas escolas indígenas, principalmente nos 
anos fi nais do ensino fundamental e no ensino médio. 

b) Superar as discrepâncias e desigualdades educa-
cionais para garanƟ r a ampliação da oferta de edu-
cação básica intercultural nas escolas indígenas, prin-
cipalmente nos anos fi nais do ensino fundamental e 
no ensino médio, mediante políƟ cas educacionais de 
caráter afi rmaƟ vo, a fi m de corrigir desigualdades his-
tóricas impostas a esse segmento. 

c) GaranƟ r a implementação da Lei n° 11.645/08 no 
que concerne ao estudo dos diferentes povos indíge-
nas nas escolas de educação básica públicas e priva-
das. 

d) GaranƟ r auƟ lização da(s) língua(s) indígena(s), 
como língua(s) de construção e transmissão de co-
nhecimentos e não somente como mecanismo de tra-
dução, nas escolas indígenas que assim o desejarem, 
sem a exclusão do ensino da língua portuguesa, possi-
bilitando estratégias de manutenção, fortalecimento 
e ampliação do uso dessas línguas. 

e) Promover formação (inicial e conƟ nuada) e habi-
litação de professores/as indígenas (em licenciatura 
intercultural) e demais profi ssionais das escolas indí-
genas, propiciando a elaboração e desenvolvimento 
de propostas pedagógicas e materiais didáƟ co-peda-
gógicos coerentes com as realidades e projetos de au-
tossustentabilidade dos povos indígenas. 

f) InsƟ tuir e regulamentar nos sistemas estaduais de 
ensino a profi ssionalização e o reconhecimento pú-
blico do magistério indígena, com carreira específi ca, 
com concurso de provas e ơ tulos adequados às parƟ -
cularidades linguísƟ cas e culturais, para professores/
as indígenas e demais profi ssionais das escolas indí-
genas. 

g) GaranƟ r a parƟ cipação dos povos indígenas em 
todos os momentos de decisão, acompanhamento e 
avaliação relacionados à educação, com representa-
ção na composição dos conselhos de educação, em 
nível federal, estadual, distrital e municipal. 

h) Proporcionar a autonomia pedagógica da escola 
em relação à elaboração e desenvolvimento do pro-
jeto pedagógico e do calendário específi co de cada 
povo indígena. 

i) GaranƟ r que a formulação e a execução da políƟ -
ca linguísƟ ca sejam realizadas com a parƟ cipação de 
caciques, lideranças, professores/as e comunidades 
indígenas, para que, junto com o/a gestor/a pública, 
possam elaborar proposta que responda às necessi-
dades, interesses e projetos de cada terra indígena. 
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j) Ampliar o programa específi co para elaboração de 
material didáƟ co e paradidáƟ co em língua materna 
indígena, sob responsabilidade das secretarias esta-
duais de educação, em parceria com outros órgãos 
governamentais e da sociedade civil que desempe-
nhem aƟ vidades junto às comunidades indígenas. 

k) EsƟ mular a interface da educação especial na edu-
cação indígena, assegurando que os recursos, servi-
ços e atendimento educacional especializado estejam 
presentes nos projetos pedagógicos, construídos com 
base nas diferenças socioculturais desses grupos; 

l) Implementar os Territórios Etnoeducacionais como 
modelo de gestão democráƟ ca, comparƟ lhada e pac-
tuada entre os sistemas de ensino e demais insƟ tui-
ções formadoras, tendo como referência a territoria-
lidade dos povos indígenas e os diagnósƟ cos sobre 
seus interesses e necessidades educacionais. 

m) Propiciar que os indígenas parƟ cipem das políƟ cas 
afi rmaƟ vas, como coƟ stas em InsƟ tuição de Ensino 
Superior (IES), como modo de diminuir as discrepân-
cias educacionais. 

n) Produzir e distribuir gratuitamente material didáƟ -
co e paradidáƟ co, livros, revistas e outras publicações 
voltadas para a história indígena. 

Quanto à educação ambiental: 

a) GaranƟ r por meio de recursos públicos, a imple-
mentação e acompanhamento da Lei da PolíƟ ca Na-
cional de Educação Ambiental (Lei n. 9795/1999). 

b) Introduzir a discussão sobre educação ambiental 
na políƟ ca de valorização e formação dos/das profi s-
sionais da educação. 

c) GaranƟ r, fortalecer e efeƟ var a implantação de polí-
Ɵ cas públicas e de programas de educação ambiental, 
considerando-a como aƟ vidade curricular obrigató-

ria, nas insƟ tuições de educação básica, profi ssional 
e tecnológica, e em todos os cursos de licenciatura e 
de bacharelado, na perspecƟ va dos projetos políƟ co-
-pedagógicos, mediante avaliações conơ nuas e com 
profi ssionais preparados/as. 

d) EsƟ mular a parƟ cipação da comunidade escolar 
nos projetos pedagógicos e nos planos de desenvol-
vimento insƟ tucionais, contemplando as diretrizes da 
educação ambiental. 

e) GaranƟ r a oferta do ensino médio, arƟ culado ou 
integrado à formação técnica profi ssional nas áreas 
agrofl orestal, ecológica, de sociedade sustentável, 
para elaboração e gestão de projetos de fortalecimen-
to comunitário nas reservas extraƟ vistas, territórios 
indígenas, comunidades quilombolas e comunidades 
tradicionais. 

f) Assegurar a inserção de conteúdos e saberes da 
educação ambiental nos cursos de licenciatura e ba-
charelado das insƟ tuições de ensino superior, como 
aƟ vidade curricular obrigatória. 

g) GaranƟ r nos estabelecimentos públicos e privados 
de ensino, em todos os níveis, etapas e modalidades, 
técnico e superior, uma educação ambiental críƟ ca 
e emancipatória, com vistas à formação de socieda-
des com sustentabilidade ambiental, social, políƟ ca e 
econômica, e que tenha como fi nalidade repensar o 
modo de vida, o sistema de produção, a matriz ener-
géƟ ca, as relações do ser humano, sociedade e natu-
reza e os seus impactos, de forma a internalizar, no 
âmbito individual e coleƟ vo, intra e intergeracional, 
os princípios da sustentabilidade. 

h) ArƟ cular as ações, projetos e programas de educa-
ção ambiental nas esferas federal, estadual e muni-
cipal, em sintonia com as diretrizes do Programa Na-
cional de Educação Ambiental (Pronea) e da PolíƟ ca 
Nacional de Educação Ambiental (PNEA), de acordo 
com a Lei Nacional de Educação Ambiental 
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i) Inserir uma concepção de sustentabilidade socio-
ambiental, arƟ culada à políƟ ca e à orientação nacio-
nais, que vêm sendo apontadas pelo Conselho Na-
cional de Desenvolvimento Rural Sustentável e suas 
diretrizes, e, no caso específi co dos povos do campo, 
pela PolíƟ ca Nacional de Sustentabilidade Socioam-
biental dos Povos e Comunidades Tradicionais (Decre-
to 6.040/07). 

j) Assegurar a compra direta da merenda das esco-
las públicas com o/a agricultor/a familiar e as organi-
zações familiares, produtoras de alimentos orgânicos e 
agroecológicos, uƟ lizando recursos federais, estadu-
ais e municipais, como uma ação de implementação 
da educação ambiental. 

Quanto ao gênero e à diversidade sexual: 

a) Introduzir e garanƟ r a discussão de gênero e diver-
sidade sexual na políƟ ca de valorização e formação 
inicial e conƟ nuada dos/das profi ssionais da educa-
ção nas esferas federal, estadual, distrital e municipal, 
visando ao combate do preconceito e da discrimina-
ção de pessoas lésbicas, gays, bissexuais, travesƟ s, 
transexuais, mulheres, ao estudo de gênero, diversi-
dade sexual e orientação sexual, no currículo do ensi-
no superior, levando-se em conta o Plano Nacional de 
PolíƟ cas Públicas para a Cidadania LGBT e o Programa 
Brasil sem Homofobia. 

b) Inserir e implementar na políƟ ca de valorização e 
formação dos/das profi ssionais da educação, a parƟ r 
da reorganização da proposta curricular nacional, a 
discussão de gênero e diversidade sexual, na perspec-
Ɵ va dos direitos humanos, quebrando os paradigmas 
hoje insƟ tuídos e adotando para o currículo de todos 
os cursos de formação de professores/as um discur-
so de superação da dominação do masculino sobre o 
feminino, para que se afi rme a consƟ tuição de uma 
educação não sexista. 

c) Inserir imediatamente nos princípios e critérios 
para a avaliação de livros, no Programa Nacional do 
Livro DidáƟ co (PNLD), no Programa Nacional do Livro 
DidáƟ co para o Ensino Médio (PNLEM), no Programa 
Nacional Biblioteca da Escola (PNBE) e nos currícu-
los, de maneira explícita, critérios eliminatórios para 
obras que veiculem preconceitos referentes à condi-
ção social, regional, étnico-racial, de gênero, idenƟ da-
de de gênero, orientação sexual, linguagem ou qual-
quer outra forma de discriminação ou de violação de 
direitos humanos. 

d) Aprimorar e aperfeiçoar a avaliação do livro didá-
Ɵ co, de acordo com a faixa etária do/a estudante e 
sem resquícios de discriminação, sobretudo em rela-
ção àquelas temáƟ cas referentes às famílias compos-
tas por pessoas lésbicas, gays, bissexuais, travesƟ s e 
transexuais, enfaƟ zando os recortes de raça/etnia, 
orientação sexual, idenƟ dade de gênero, condição so-
cioeconômica e os novos modelos de famílias homo-
afeƟ vas, contemplando, ainda, aspectos relacionados 
às diversas formas de violência sexual contra crianças 
e adolescentes. 

e) Desenvolver, garanƟ r e ampliar a oferta de progra-
mas de formação inicial e conƟ nuada, extensão, es-
pecialização, mestrado e doutorado, em sexualidade, 
diversidade, relações de gênero, Lei Maria da Penha 
n° 11.340/03, em insƟ tuições de ensino superior pú-
blicas, visando superar preconceitos, discriminação, 
violência sexista e homofóbica no ambiente escolar. 

f) Assegurar que as insƟ tuições escolares sejam um 
espaço pedagógico livre e seguro para todos/as, que 
garantam a inclusão, a qualidade de vida, a liberdade 
de expressão e a promoção dos direitos humanos, a 
fi m de que se possa atuar nas diferentes enƟ dades 
educacionais, promovendo a arƟ culação entre gru-
pos, em redes de trabalho, com previsão em orça-
mento anual, contribuindo para ampliar e democra-
Ɵ zar o acesso à educação superior, especialmente de 
mulheres negras e indígenas. 
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g) Inserir os estudos de gênero, idenƟ dade de gênero, 
orientação sexual, diversidade sexual educação sexu-
al, como disciplina obrigatória, no currículo da for-
mação inicial e conƟ nuada, nas aƟ vidades de ensino, 
pesquisa e extensão, nas licenciaturas e bacharelado, 
na pós-graduação, no ensino fundamental e médio, 
em todas as áreas do conhecimento, de forma inter-
disciplinar, transdisciplinar e transversal, arƟ culando-
-os à promoção dos direitos humanos - meta do Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos. 

h) Ampliar os editais voltados para a pesquisa de gê-
nero, incluindo neles a discussão da diversidade e 
orientação sexual, e dotando-os de mais fi nanciamen-
to. EsƟ mular, no contexto das ações didáƟ co-metodo-
lógicas das insƟ tuições escolares, o uso dos instru-
mentos de direito que tenham como foco a questão 
de gênero e diversidade sexual. 

i) Propor e garanƟ r medidas que assegurem às pesso-
as travesƟ s e transexuais o direito de terem os seus 
nomes sociais acrescidos aos documentos ofi ciais 
(diário de classe) das insƟ tuições de ensino. 

j) Desenvolver material didáƟ co e ampliar programas 
de formação inicial e conƟ nuada para a promoção da 
saúde e dos direitos sexuais e reproduƟ vos de jovens 
e adolescentes, prevenção de doenças de transmis-
são sexual HIV/Aids, ,assim como alcoolismo e drogas, 
incluindo-os também nos currículos de educação for-
mal/regular e especial, e considerando suas interfa-
ces com a diversidade sexual, as questões de gênero, 
raça/etnia e geração. 

k) EsƟ mular e ampliar a produção nacional de mate-
riais (fi lmes, vídeos e publicações) sobre educação 
sexual, diversidade sexual e assuntos relacionados a 
gênero, em parceria com os movimentos sociais e IES, 
no intuito de garanƟ r a superação do preconceito que 
leva à homofobia e ao sexismo. 

l) Incluir, nos programas de ampliação de acervo e im-

plementação das bibliotecas escolares, obras cienơ fi -
cas, literárias, fi lmes e outros materiais que contribu-
am para a promoção do respeito e do reconhecimento 
à diversidade de orientação sexual e de idenƟ dade de 
gênero. 

m) Elaborar, implantar e implementar políƟ cas e pro-
gramas de formação conƟ nuada, de pós-graduação, 
acerca de gênero, diversidade sexual e orientação se-
xual para todos/as os/as profi ssionais da área da saú-
de, educação, serviço social, esporte e lazer. 

n) Construir uma proposta pedagógica sobre gênero 
e diversidade sexual para nortear o trabalho na rede 
escolar de ensino, eliminando quaisquer conteúdos 
sexistas e discriminatórios e com a parƟ cipação de 
enƟ dades educacionais e afi ns. 

o) Inserir na proposta pedagógica a abordagem da in-
terface da violência domésƟ ca contra as mulheres e a 
violência contra crianças, jovens e adolescentes, as-
segurando, junto às unidades de ensino fundamental 
e médio, o monitoramento e o acompanhamento da 
proposta pedagógica e garanƟ ndo o encaminhamen-
to dos casos noƟ fi cados/ denunciados para a rede de 
proteção. 

p) EsƟ mular, junto a Coordenação de Aperfeiçoamen-
to de Pessoal de Nível Superior (Capes) e Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Cienơ fi co e Tecnológico 
(CNPq), a criação de linha de pesquisa, voltada para 
as temáƟ cas de gênero e diversidade sexual, nos cur-
sos de pós-graduação do Brasil. 

q) GaranƟ r que o MEC assegure, por meio de criação 
de rubrica fi nanceira, os recursos necessários para a 
implementação do Projeto Escola sem Homofobia em 
toda a rede de ensino e das políƟ cas públicas de edu-
cação, presentes no Plano Nacional de Promoção da 
Cidadania e Direitos Humanos de LGBT, lançado em 
maio de 2009. 



97

r) Desenvolver programas voltados para ampliar o 
acesso e a permanência na educação de grupos es-
pecífi cos, como mulheres não alfabeƟ zadas, ou com 
baixa escolaridade, profi ssionais do sexo, pessoas em 
situação de prisão e pessoas travesƟ s e transexuais. 

s) Criar grupos de trabalhos permanentes nos órgãos 
gestores da educação dos diversos sistemas, para dis-
cuƟ r, propor e avaliar políƟ cas educacionais para a di-
versidade sexual e relações de gênero, compostos por 
representantes do poder público e da sociedade civil. 

t) Promover a formação das mulheres jovens e adul-
tas para o trabalho, inclusive nas áreas cienơ fi cas e 
tecnológicas, visando reduzir a desigualdade de gêne-
ro nas carreiras e profi ssões. 

u) Promover a inclusão na formação dos/as profi ssio-
nais da educação, de temas de direitos humanos, de 
valorização do/a trabalhador/a e de estratégias de 
enfrentamento do trabalho análogo à escravidão e a 
outras formas degradantes de trabalho. 

v) Incluir na proposta da escola a educação em direi-
tos humanos, os direitos das mulheres e o desafi o da 
superação da violência contra mulheres - Pacto Nacio-
nal do Enfrentamento da Violência contra as Mulhe-
res –, arƟ culando-os com as propostas do II Plano Na-
cional de PolíƟ cas para as Mulheres (PNPM, capítulo 
2), que enfaƟ za a necessidade de educação inclusiva, 
não sexista, não racista, não homofóbica e com lin-
guagem inclusiva. 

w) Estabelecer que todo documento da Conae reco-
nheça o feminino na linguagem e supere a linguagem 
sexista, conforme previsto em documentos interna-
cionais dos quais o Brasil é signatário, entre eles, o 
resultante da Conferência de Beijing. 

x) Demandar que os sistemas educacionais, em to-
das as modalidades e níveis, atuem prevenƟ vamente 
para evitar a evasão moƟ vada por homofobia, isto é, 

por preconceito e discriminação à orientação sexual e 
idenƟ dade de gênero, criando rede de proteção con-
tra formas associadas de exclusão (racismo, sexismo, 
defi ciência), além da econômica. 

y) Incluir nos levantamentos de dados e censos esco-
lares informações sobre evasão escolar causada por 
homofobia, racismo, sexismo e outras formas de dis-
criminação individual e social. 

Em relação a crianças, adolescentes e jovens em 
situação de risco: 

a) GaranƟ r políƟ cas públicas de inclusão e perma-
nência em escolas, de crianças e adolescentes que se 
encontram em regime de liberdade assisƟ da ou em 
cumprimento de medidas socioeducaƟ vas, assegu-
rando o cumprimento dos princípios do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). 

b) Assegurar políƟ cas públicas: de saúde que assegu-
rem equipe mulƟ disciplinar de apoio para o atendi-
mento imediato da criança e do adolescente em situ-
ação de vulnerabilidade ou risco; educacionais, que 
deem apoio pedagógico ao/à professor/a que lida 
com crianças e adolescentes em situação de vulne-
rabilidade ou risco; judiciais, que assegurem o fl uxo 
conơ nuo entre o atendimento imediato da criança ou 
adolescente e de sua família e seu retorno para a es-
cola. 

c) Inserir, garanƟ r e implementar nos currículos dos 
cursos de formação inicial e conƟ nuada de professo-
res/as, em todos os níveis e modalidades da educa-
ção básica e superior, a discussão sobre as práƟ cas 
pedagógicas que garantam os direitos e deveres das 
crianças e adolescentes, e normaƟ vas legais afi ns ao 
tema conƟ das no Estatuto da Criança e do Adolescen-
te (ECA), no Sistema Nacional de Atendimento Socio-
educaƟ vo (Sinase), na Declaração Universal dos Direi-
tos Humanos, nas Resoluções do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), 
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da Secretaria dos Direitos Humanos (SEDH), a Doutri-
na de Proteção Integral e o Sistema de GaranƟ a de 
Direitos a Crianças e Adolescentes, previstos no ECA. 

d) InsƟ tuir, implantar e garanƟ r nos cursos de gradua-
ção, pós-graduação (strictu sensu) a construção e im-
plementação de linhas de pesquisa que estudem tal 
temáƟ ca, a fi m de ajudar os/as professores/as a criar 
condições para lidar com situações adversas em sala 
de aula. 

e) GaranƟ r, no projeto políƟ co-pedagógico, as diversi-
dades da juventude, com suas formas de parƟ cipação, 
comportamentos, organização em grupos, linguagens 
e expressões, presentes no interior da escola. 

f) GaranƟ r e ampliar a educação integral, integrada, 
básica, profi ssional, técnica e gratuita aos/às adoles-
centes que cumprem medidas socioeducaƟ vas em re-
gime fechado. 

Quanto à formação cidadã e profi ssional: 

a) GaranƟ r a arƟ culação entre formação cidadã e pro-
fi ssional, com enfoque no direito de acesso da adoles-
cência e juventude ao ensino médio, tendo em vista 
a ampliação da etapa de escolarização obrigatória no 
Brasil, entendida como uma demanda da sociedade 
brasileira em um contexto social de transformações 
signifi caƟ vas e, ao mesmo tempo, de construção de 
direitos sociais e humanos. 

b) Consolidar a expansão de uma educação profi ssio-
nal de qualidade, que atenda as demandas produƟ vas 
e sociais locais, regionais e nacionais, em consonância 
com o sustentabilidade socioambiental e com a inclu-
são social. 

c) Construir uma educação profi ssional que atenda, 
de modo qualifi cado, as demandas crescentes por 
formação de recursos humanos e difusão de conheci-
mentos cienơ fi cos, e dê suporte aos arranjos produƟ -

vos locais e regionais, contribuindo para o desenvolvi-
mento econômicos social. 

d) GaranƟ r que os diferentes formatos insƟ tucionais e 
os diferentes cursos e programas na área tenham for-
te inserção na pesquisa e na extensão, esƟ mulando o 
desenvolvimento de soluções técnicas e tecnológicas 
e estendendo seus beneİ cios à comunidade. 

e) Consolidar a oferta do nível médio integrado ao 
profi ssional, bem como a oferta de cursos superiores 
de tecnologia, bacharelado e licenciatura. 

f) Inserir, na educação profi ssional, ações da educa-
ção especial, possibilitando a ampliação de oportuni-
dades de escolarização, formação para a inserção no 
mundo do trabalho e efeƟ va parƟ cipação social. 

Quanto à educação de jovens e adultos: 

a) Consolidar uma políƟ ca de educação de jovens, 
adultos (EJA) e idosos/as, concreƟ zada na garanƟ a da 
formação integral, da alfabeƟ zação e das demais eta-
pas de escolarização, ao longo da vida, inclusive para 
aqueles/as em situação de privação de liberdade. 

b) Construir uma políƟ ca de EJA pautada pela inclusão 
e qualidade social e alicerçada em um processo de 
gestão e fi nanciamento, que lhe assegure isonomia 
de condições em relação às demais etapas e modali-
dades da educação básica, na implantação do sistema 
integrado de monitoramento e avaliação. 

c) Adotar a idade mínima de 18 anos para exames de 
EJA, garanƟ ndo que o atendimento de adolescentes 
de 15 a 17 anos seja de responsabilidade e obrigato-
riedade de oferta na rede regular de ensino, com ado-
ção de práƟ cas concernentes a essa faixa etária, bem 
como a possibilidade de aceleração de aprendizagem 
e a inclusão de profi ssionalização para esse grupo so-
cial. 
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d) Estabelecer mecanismos para a oferta, acompa-
nhamento e avaliação da EJA sob a forma de educa-
ção a distância, garanƟ ndo padrões de qualidade para 
esse atendimento. 

e) Consolidar, nas insƟ tuições de ensino, uma polí-
Ɵ ca de formação permanente, específi ca para o/a 
professor/a que atua nessa modalidade de ensino, 
maior alocação do percentual de recursos para esta-
dos, Distrito Federal e municípios e que essa moda-
lidade de ensino seja ministrada por professores/as 
licenciados/das. 

f) Inserir, na EJA, ações da educação especial, que 
possibilitem a ampliação de oportunidades de esco-
larização, a formação para a inserção no mundo do 
trabalho e a efeƟ va parƟ cipação social. 

g) Desenvolver cursos e programas que favoreçam a 
integração da educação profi ssional à educação bási-
ca na modalidade de EJA, tendo em vista a formação 
inicial e conƟ nuada de trabalhadores/as e a educação 
profi ssional técnica de nível médio. 

h) Ofertar EJA diurno para estudantes com necessida-
des educaƟ vas especiais e/ ou defi ciência, mulƟ defi ci-
ências, transtornos globais do desenvolvimento, altas 
habilidades/ superdotação, surdos/as, independente 
do número de estudantes em insƟ tuições públicas e 
privadas, assim como o acesso a ofi cinas de prepara-
ção para o trabalho e a outras aƟ vidades, de forma a 
promover a formação para a inserção no mundo do 
trabalho. 

i) GaranƟ r EJA em horários alternaƟ vos ao noturno, 
para que todos possam retomar e seguir os seus es-
tudos. 

j) Implantar a Educação de Jovens e Adultos (EJA) nas 
escolas indígenas, considerando a realidade sociolin-
guísƟ ca no planejamento pedagógico. 

k) Fomentar assistência a educandos/as com difi cul-
dades de aprendizagem detectadas por equipes es-
peciais, após avaliação de rendimento em período de 
escolarização, bem como a garanƟ a de parƟ cipação 
em programas de formação para o trabalho. 

l) Assegurar o direito ao acesso e permanência de 
educandos/as com necessidades educaƟ vas espe-
ciais, oferecendo estrutura material, recursos didáƟ -
cos, profi ssionais habilitados/as e segurança, na EJA, 
para adequado atendimento às suas especifi cidades. 

m) Ampliar o apoio técnico às secretarias estaduais 
e municipais de educação, movimentos sociais e po-
pulares que atuam com EJA, visando à melhoria da 
qualidade da educação oferecida a jovens e adultos. 

n) Defi nir a responsabilidade dos entes federaƟ vos 
quanto à implementação e fortalecimento do atendi-
mento e da qualidade da educação de jovens e adul-
tos. 

o) Assegurar o direito ao acesso e permanência, em 
todos os níveis de ensino das redes públicas, de edu-
candos/as jovens e adultos/as egressos/as de progra-
mas de alfabeƟ zação. 

p) GaranƟ r as condições estruturais para a efeƟ vida-
de das ações desenvolvidas pelo programa Brasil Al-
fabeƟ zado, tais como: contratação de professores/as, 
compra de material didáƟ co, adequação de espaços 
İ sicos, disponibilidade de transporte e alimentação 
escolar e complementação de recursos fi nanceiros 
dos orçamentos federal, estadual, distrital e munici-
pal. 

q) Oferecer atendimento educacional a sujeitos não 
alfabeƟ zados/as oriundos/as de outros estados, mi-
grantes inseridos/as nas indústrias sucroalcooleiras, 
considerando a diversidade de vida e trabalho que os/
as afastou da escola. 
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r) GaranƟ r aos/às educandos/as de EJA, conforme ex-
plicitado nos desafi os desse documento, condições 
de apoio ao acesso e à permanência na escola, como 
alimentação adequada no período de escolarização; 
transporte público e escolar quando necessário; ma-
terial específi co; educadores/as professores/as habi-
litados/as; instalações apropriadas; projeto pedagógi-
co adequado à diversidade dos sujeitos, entre outras. 

s) GaranƟ r, face à história da sociedade de classes 
brasileira, hierárquica e autoritária, ações afi rmaƟ vas 
de gênero e geração de trabalho e renda que contri-
buam para a superação da desigualdade socioeconô-
mica entre os/as educandos/as da EJA, considerando 
a diversidade cultural e social como bandeira de luta 
na promoção da igualdade e como subsídio na propo-
sição de políƟ cas públicas. 

As políƟ cas de Educação de Jovens e Adultos (EJA), 
ao serem implementadas, deverão ainda considerar 
as seguintes dimensões: intersetorialidade, controle 
social, concepções de EJA, formação de educadores/
as, aspectos didáƟ co¬pedagógicos, gestão pública e 
dados da EJA. Estas deverão compreender diversas 
estratégias de ação. 

t) Intersetorialidade em EJA: 

1) Aprofundar a relação com conselhos estaduais, 
municipais e distrital de educação, de modo a interfe-
rir na elaboração de normaƟ zações que atendam, de 
fato, as necessidades dos sujeitos da EJA. 

2) Promover ações afi rmaƟ vas e intersetoriais de não 
violência, propiciando a cultura da paz. 

3)Promover a construção de políƟ cas públicas e de 
matriz de referência curricular de formação integral, 
por meio de diálogos, parcerias horizontais, interseto-
riais e arƟ culadas, entre vários setores do MEC e entre 
escolas da Rede Federal, em programas de escolariza-
ção de jovens e adultos e trabalho, como sujeitos de 

direitos, nas diferentes instâncias governamentais e 
da sociedade civil, de forma a promover a integração 
da EJA com setores da saúde, do trabalho, meio am-
biente, cultura e lazer, dentre outros, na perspecƟ va 
da formação integral dos/das cidadãos/ cidadãs, bus-
cando a objeƟ vidade, nas ações e projetos de EJA e 
ampliando o sistema de atendimento da modalidade. 

u) Controle social em EJA: 

1) Aperfeiçoar mecanismos de regulação e controle 
social sobre as insƟ tuições de ensino superior (IES) 
quanto à formação de professores/as. 

2) Exercer controle social e intensa fi scalização sobre 
a propaganda e propostas de insƟ tuições não cre-
denciadas de EJA, que oferecem venda de serviços 
(cursos e exames supleƟ vos) em tempos inaceitáveis 
para a conclusão de etapas de ensino e cerƟ fi cação de 
educandos/as, por seu caráter mercanƟ l, incompaơ -
vel com o direito humano e pelo desrespeito à cidada-
nia, às quais cabe interpor ações de lesa. 

3) Estabelecer critérios para normaƟ zação e fi scaliza-
ção da oferta de EJA . 

4) Fiscalizar, com rigidez, a oferta de cursos aligeira-
dos e a distribuição de cerƟ fi cados sem efeƟ vidade e 
qualidade na oferta de cursos de EJA. 

5) Considerar a demanda social por formação especí-
fi ca para EJA, na defi nição dos editais de contratação 
de professores/as, para atuar nos cursos de licencia-
tura. 

6) EsƟ mular a presença de representantes do movi-
mento do campo nos fóruns da EJA, fomentando a 
discussão da educação no/do campo nos fóruns. 

7) Contribuir para a mobilização e fortalecimento das 
comunidades locais, esƟ mulando a criação de grupos 
de apoio, centros comunitários e afi ns. 
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8) Assegurar que as secretarias de estado da educa-
ção atuem junto aos conselhos estaduais de educa-
ção, para procederem à regulamentação do conjunto 
das diretrizes educaƟ vas do campo, publicadas pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE), e, onde houver 
conselho municipal de educação, esƟ mulem/apoiem 
os municípios para assim procederem. 

9) Criar fórum permanente para discussão da imple-
mentação e consolidação das metas da educação do 
campo nos planos nacionais, estaduais, municipais e 
distrital de educação. 

10) Aprofundar a relação com conselhos estaduais, 
municipais e distrital de educação de modo a interfe-
rir na elaboração de normaƟ zações que atendam, de 
fato, as necessidades dos sujeitos da EJA. 

v) Concepções de EJA: 

1) Promover a educação inclusiva pautada nos direi-
tos humanos e no reconhecimento da diversidade, 
assim como o princípio do direito de aprender, am-
pliando conhecimentos ao longo da vida e não apenas 
escolarizando. 

2) - EsƟ mular a concepção de projetos que contem-
plem a pedagogia da alternância, segundo a necessi-
dade dos/das educandos/as. 

3) Promover educação não sexista que combata a ho-
mofobia e todas as formas de discriminação e precon-
ceito. 

w) Formação de educadores em EJA: 

1) Incorporar ao planejamento e orçamento do MEC 
a formação e qualifi cação de educadores/as de EJA, 
contemplando as diversas áreas de conhecimento e 
a diversidade dos sujeitos, bem como suas relações 
com o mundo do trabalho. 

2) Fomentar a habilitação, nos níveis médio e supe-
rior, de educadores/as populares vinculados/as a mo-
vimentos de alfabeƟ zação do campo e da cidade. 

3) Prover ampliação de quadro docente nas Ifes, de 
forma a viabilizar a formação lato sensu e stricto sen-
su de professores/as do ensino médio e de gradua-
ção, vinculada à educação tecnológica. 

4) Criar grupos de trabalhos permanentes nos órgãos 
gestores da educação dos diversos sistemas, para dis-
cuƟ r, propor e avaliar políƟ cas educacionais para a di-
versidade sexual e relações de gênero, compostos por 
representantes do poder público e da sociedade civil. 

x) Aspectos didáƟ co-pedagógicos: 

1) - Organizar currículos adequados à especifi cidade 
dos/das educandos/as de EJA, que levem em conta a 
diversidade e realidades locais, rompendo com práƟ -
cas de aligeiramento dos conhecimentos, superando 
a visão compensatória dessas práƟ cas, com a redução 
do tempo e do direito à educação, e favorecendo sua 
permanência no processo e a qualidade dessa educa-
ção. 

2) Realizar estudos e discussão, envolvendo diversos 
atores, sobre conhecimentos e saberes produzidos 
por jovens e adultos em variados contextos não for-
mais ao longo da experiência de vida, a fi m de que 
possam ser reconhecidos e validados nos sistemas 
públicos de ensino. 

3) Reafi rmar e arƟ cular no currículo e na ação pe-
dagógica com educandos/as da EJA, a concepção de 
economia popular, solidária e coleƟ va, e de coope-
raƟ vismo, como perspecƟ vas emergentes do mundo 
do trabalho, forjadas no meio social, que esƟ mulam 
iniciaƟ vas de geração de renda e que se contrapõe às 
formas do capitalismo. 
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4) - Favorecer a ampliação do conceito de saúde, con-
templando no currículo a questão da segurança ali-
mentar e arƟ culando o saber popular ao cienơ fi co, fo-
mentando a leitura críƟ ca do modo como o binômio 
saúde/doença tem sido veiculado na mídia, e propor-
cionando experiência permanente para a autoeduca-
ção. 

5) - EsƟ mular o Conselho Nacional dos Secretários de 
Educação (Consed) e a União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação (Undime), conselhos nacio-
nal, estadual, municipal, distrital e os próprios fóruns 
de EJA, para que apresentem e divulguem nas enƟ -
dades e sistemas a lei que regulamenta o ensino de 
história e cultura afrodescendente e indígena. 

6) Reafi rmar a necessidade de inclusão, no currículo, 
de temas que valorizem o respeito a fases da vida, 
compreendendo-as no âmbito de suas culturas espe-
cífi cas e buscando a superação de confl itos geracio-
nais.. 

7) EsƟ mular a inclusão nos projetos políƟ co-pedagó-
gicos de EJA, de princípios e valores para um futuro 
sustentável defi nidos em documentos, parƟ cular-
mente a Carta da Terra e o Tratado de Educação Am-
biental para Sociedades Sustentáveis e Responsabi-
lidade Global, enfaƟ zando os novos desafi os que as 
mudanças climáƟ cas trazem para a espécie humana e 
para toda a teia da vida. 

8) Promover o debate sobre idade dos/das educan-
dos/as que chegam à EJA, entre Secretaria de Edu-
cação Básica, Secretaria de Educação ConƟ nuada 
AlfabeƟ zação e Diversidade e sistemas de ensino, 
considerando a necessidade de garanƟ a da qualidade 
dos processos educaƟ vos. 

9) EsƟ mular o debate nacional sobre as formas de or-
ganização curricular da EJA presencial, semipresencial 
e a distância . 

10) Fortalecer a discussão e a mobilização para a in-
serção do termo “ambiente virtual mulƟ mídia” como 
um dos espaços educaƟ vos previstos no art. 1° da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

11) Assegurar recursos para publicação e divulgação 
da produção cienơ fi ca e cultural dos/das educadores/
as e educandos/as de EJA. 

12) Encaminhar, periodicamente, às insƟ tuições de 
ensino, materiais pedagógicos, textos, publicações no 
âmbito da saúde, do meio ambiente, do trabalho e da 
comunicação em interface com a EJA. 

13) Formular políƟ cas, respeitando a diversidade dos 
sujeitos e suas especifi cidades, assim como produzir 
e apoiar técnica e fi nanceiramente a laboração e pu-
blicação de livros e materiais didáƟ co-pedagógicos, 
para o ensino fundamental e médio da EJA, das redes 
públicas de ensino, e suas respecƟ vas parcerias, asse-
gurando distribuição gratuita dos materiais. 

14) Realizar pesquisa nacional para avaliar a efeƟ vi-
dade e o senƟ do dos exames em EJA, sejam eles de 
base estadual ou nacional, a fi m de estabelecer polí-
Ɵ ca adequada de cerƟ fi cação dos/das educandos/as. 

15) GaranƟ r a publicação, a divulgação e a socializa-
ção, a educadores/as e educandos/as, do documento 
brasileiro formulado em preparação à VI Conferência 
Internacional de Educação de Adultos (Confi ntea) e 
dos demais documentos perƟ nentes à EJA, por meio 
da formulação de estratégias conjuntas com órgãos 
de governo, sociedade e fóruns de EJA. 

y) PolíƟ cas públicas em EJA: 

1) GaranƟ r parƟ cipação social na gestão das políƟ cas 
públicas de EJA. 

2) Fomentar a qualidade da educação de jovens e 
adultos por meio de políƟ cas públicas de Estado, no 
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que concerne a aspectos estruturais e pedagógicos, 
possibilitando a permanência e conƟ nuidade de estu-
dos, formação inicial e conƟ nuada de educadores/as, 
favorecendo o exercício da cidadania. 

3) Formular políƟ cas públicas que garantam a demo-
craƟ zação do acesso a bens culturais, privilegiando 
aqueles produzidos pela comunidade local. 

4) - Propor políƟ cas de acesso e permanência a estu-
dantes de EJA no ensino fundamental e médio, assim 
como acesso à universidade pública e gratuita. 

5) Fomentar a parƟ cipação da sociedade, conside-
rando experiências acumuladas pelos movimentos 
sociais, organizações não governamentais e insƟ tui-
ções do terceiro setor, na defi nição e construção de 
políƟ cas públicas para a EJA, em todos os níveis de 
governo, de forma a contemplar reais necessidades 
dos/das estudantes no que se refere a currículo, me-
todologia, avaliação, idade de ingresso, duração do 
curso e criando possibilidades de práƟ cas alternaƟ vas 
de ensino e aprendizagem. 

6) Formular políƟ cas públicas de estado para a Edu-
cação de Jovens e Adultos, intersetoriais, que tenham 
como princípio e dimensão a perspecƟ va de currículo 
integrado, o desenvolvimento pleno do/da estudan-
te e a parƟ cipação na sociedade. Tais políƟ cas devem 
responsabilizar-se pela oferta de matrículas que inte-
grem programas de alfabeƟ zação à conƟ nuidade de 
estudos dos/das estudantes até a conclusão da edu-
cação básica, e que arƟ culem a educação profi ssio-
nal à educação básica, tendo como eixos o trabalho, 
a ciência, a saúde, o meio ambiente, a comunicação, 
a cultura, o sujeito na sua integralidade e as necessi-
dades das diferentes faixas etárias, superando dessa 
forma, a fragmentação de ações dos programas e pro-
jetos temporários. 

7) GaranƟ r aos/às educandos/as condições de apoio 
à permanência na escola com alimentação adequa-

da no período de escolarização; transporte público e 
escolar quando necessário; material específi co para 
EJA; professores/as habilitados/as; instalações apro-
priadas; projeto pedagógico adequado, entre outros 
aspectos. 

8) Assegurar políƟ cas de transporte escolar para edu-
candos/as de EJA em geral e, especifi camente, para 
aqueles/as residentes no campo, incenƟ vando e pos-
sibilitando o acesso às salas de aula no próprio cam-
po/comunidade e, ainda, viabilizando acesso àquelas 
mais distantes. 

9) GaranƟ r merenda, energia elétrica/solar, constru-
ção e melhoria da infraestrutura dos espaços peda-
gógicos a educandos/as e educadores/as, de modo a 
favorecer a qualidade de ensino-aprendizagem, espe-
cialmente para populações do campo. 

10) Assegurar aos/às educandos/as jovens e adultos, 
o acesso irrestrito à infraestrutura existente na escola 
em todos os turnos, prioritariamente naquele em que 
estudam. 

11)  GaranƟ r condições de infraestrutura para o fun-
cionamento da EJA, como biblioteca, laboratório de 
informáƟ ca, quadras esporƟ vas, adequando os es-
paços para pessoas com defi ciência e recursos para 
a instalação de laboratórios, de modo a favorecer a 
comunicação e o diálogo entre diversos campos de 
conhecimento. 

12) Implantar políƟ cas públicas que garantam a de-
mocraƟ zação do acesso a bens culturais, privilegian-
do aqueles produzidos pela comunidade local. 

z) Gestão pública em EJA: 

1) Acompanhar as condições de oferta da EJA nas uni-
dades escolares, no senƟ do de garanƟ r sua qualidade 
social. 
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2) Estabelecer, em curto prazo, políƟ cas de formação 
inicial e conƟ nuada em nível de graduação e pós-gra-
duação voltadas a profi ssionais que atuam na EJA, 
com o concurso das universidades estaduais e fede-
rais, com hora de formação remunerada e equipes 
mulƟ disciplinares nas escolas, para atuar com edu-
candos/as de EJA, admiƟ ndo¬se o envolvimento de 
segmentos governamentais e não governamentais, 
por meio de parcerias. 

3) Implementar sistema de documentação escolar 
com registro de situações de aprendizagem dos edu-
candos/as, promovendo formas de atendimento da 
educação profi ssional inclusiva na modalidade EJA e 
reconhecendo competências profi ssionais como con-
teúdos e saberes portados por jovens e adultos, de 
modo a alterar a forma de produzir currículo na es-
cola. 

4) Assegurar a adequação İ sica das escolas bem como 
material didáƟ co¬pedagógico que atenda necessida-
des educacionais especiais em parceria com setores 
especializados. 

5) Assumir a responsabilidade pelo monitoramento e 
avaliação de programas e projetos de EJA. 

aa) Dados na EJA: 

1) Fomentar e efetuar o levantamento de dados que 
subsidiem políƟ cas públicas de acesso e permanência 
a educandos/as egressos/as de programas de alfabe-
Ɵ zação na rede pública de ensino. 

2) Levantar dados relaƟ vos à demanda de educação 
profi ssional integrada à educação básica de jovens e 
adultos, que confi gurem a oferta de políƟ ca pública 
permanente, ultrapassando a condição de programa 
de situação temporária. 

3) Levantar dados relaƟ vos à demanda de EJA no cam-
po, ampliando a oferta existente. 

4) Fomentar a construção coleƟ va de diagnósƟ cos 
com a parƟ cipação dos segmentos que ofertam EJA e 
fóruns de EJA, em direção à construção de um sistema 
de diagnósƟ co permanente, que apreenda o desem-
penho da políƟ ca pública de EJA, de demais políƟ cas 
intersetoriais que a ela se relacionam e das ações pro-
movidas pela sociedade civil nesse campo. 

5) Acompanhar o número de educandos/as matricu-
lados/as na EJA, declarado nos censos. 

6) Promover levantamentos nos programas de alfabe-
Ɵ zação conveniados e públicos, de forma que subsi-
diem e induzam os sistemas de ensino à oferta de ma-
trículas, visando à conƟ nuidade de estudos dos/das 
educandos/as até a conclusão da educação básica. 

7) EsƟ mular insƟ tuições, empresas e organizações 
para que realizem, em seus quadros de pessoal, le-
vantamento de pessoas não alfabeƟ zadas ou com 
ensino fundamental e médio incompletos, e que en-
caminhem providências para a formação básica de to-
dos os sujeitos idenƟ fi cados. 

8) Realizar pesquisa nacional sobre todas as ações de 
EJA no Brasil, tendo o Inep como responsável, com 
chamamento em cadeia nacional de televisão e rá-
dio, para que todas as enƟ dades públicas e privadas, 
que desenvolvem ações de EJA (escolarização e edu-
cação conƟ nuada, nos diversos campos do conheci-
mento, direitos humanos e sociais, gênero, educação 
ambiental, educação de trabalhadores, saúde etc.), 
possam acessar uma página formalmente construída 
para a coleta de dados, que possibilite o cruzamento, 
o mapeamento, a manutenção e atualização desses 
dados, os quais deverão ser acompanhados e avalia-
dos pelo poder público. 

9) Divulgar o montante de recursos recebidos para a 
EJA e sua aplicação, conforme a legislação vigente. 

10) Apropriar na EJA 15% dos recursos de cada fundo 
estadual, obedecendo ao percentual estabelecido. 
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11)  Redirecionar imediatamente os recursos do MEC, 
que atualmente são orientados a sistemas e a setores 
empresariais, para as esferas públicas federal, distri-
tal, estadual e municipal. 

12) Assumir a responsabilidade de repassar recursos 
rigorosamente dentro dos prazos para os programas 
que oferta. 

13) Acompanhar a efeƟ va aplicação dos recursos de 
seus programas desƟ nados à EJA. 

14) Contemplar a história de assentamentos de traba-
lhadores/as rurais sem-terra no currículo de EJA. 

15) Implantar a políƟ ca nacional de educação ambien-
tal na EJA, por meio de comunidade de aprendizagem 
para a qualidade de vida, e com o apoio de coleƟ vos 
de educadores/as, comissão e coleƟ vos de jovens, de 
meio ambiente e qualidade de vida na escola, parƟ ndo 
de ações conjuntas do órgão gestor da EJA e do comi-
tê gestor (Ministério da Educação e Ministério do Meio 
Ambiente) da políƟ ca nacional de educação ambiental. 

16) Reafi rmar a necessidade de inclusão, no currículo, 
de temas que valorizem o respeito aos ciclos/fases da 
vida, compreendendo-as no âmbito de suas culturas 
específi cas e buscando a superação de confl itos gera-
cionais.. 

17) Realizar estudos socioeconômicos sobre os/as 
educandos/as da EJA, a fi m de implementar currícu-
los com metodologias adequadas, tempos fl exíveis e 
qualidade de ensino capaz de promover melhorias na 
vida dos/das cidadãos/ãs educandos/as. 

18) Acompanhar e fi scalizar os números de educan-
dos/as matriculados/as na EJA, declarados nos censos 
escolares. 

19) Levar em consideração, em suas normaƟ zações, as 
especifi cidades da modalidade EJA previstas pela LD-

BEN, de modo a possibilitar currículos fl exíveis e dife-
renciados, formas de avaliação adequadas à realidade 
dos/as educandos/as jovens e adultos/as, matrículas 
em qualquer tempo, alternaƟ vas de atendimento que 
complementem a exigência de frequência diária, face 
a tempos de trabalho que interferem na presença em 
sala de aula, assegurando condições para que o direi-
to de todas as pessoas à educação seja exercido, não 
promovendo novas exclusões no sistema. 

20) Desenvolver discussão ampla e aprofundada para 
viabilizar a formação inicial em EJA, considerando 
parƟ cularidades da área, práƟ cas pedagógicas desen-
volvidas na atualidade, conhecimento e divulgação de 
pesquisas acadêmicas. 

21) Fomentar, junto aos sistemas públicos de ensino, 
por meio de convênios, políƟ cas públicas de formação 
de educadores/as de EJA alicerçadas em concepções 
fi losófi cas emancipatórias e com metodologias inte-
grantes dos currículos das licenciaturas, consideran-
do, dentre outros aspectos, a diversidade regional/
local e cultural. 

22) Produzir estudos aprofundados sobre necessida-
des e expectaƟ vas da EJA, com o intuito de subsidiar 
normaƟ zações elaboradas pelos conselhos nacional, 
estadual e municipal de educação, que venham aten-
der à especifi cidade dessa modalidade. 

23) Repensar os sistemas de avaliação tendo em vista 
a perspecƟ va de avaliação formaƟ va, incorporando a 
dimensão de como cada sujeito se apropria dos co-
nhecimentos para si, para sua comunidade e para a 
sociedade, dando relevância ao valor do conhecer e 
da competência de jovens e adultos para a elabora-
ção de novos conhecimentos. 

24) Acompanhar condições de oferta da EJA nas uni-
dades escolares, públicas e privadas, para garanƟ r a 
qualidade social da educação. 
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25) EsƟ mular o debate dentro do processo nacional 
de revisão da LDBEN (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional), no tocante à idade e a tempos de 
acesso à EJA. 

26) GaranƟ r, na oferta de EJA, acesso, permanência, 
sucesso e calendário escolar diversifi cado de acordo 
com as necessidades regionais, assegurando, no pro-
jeto políƟ co¬pedagógico, horários diversifi cados e 
fl exíveis, turnos matuƟ no, vesperƟ no e noturno, bem 
como a adaptação do ano civil ao ano leƟ vo, aten-
dendo, dessa forma, à diversidade de demandas exis-
tentes na sociedade e o respeito aos tempos dos/das 
educandos/as. 

Quanto à educação prisional: 

a) Estabelecer políƟ cas públicas que atendam à ne-
cessidade educacional da diversidade dos sujeitos 
privados de liberdade e em confl ito com a lei, fomen-
tando a ampliação do atendimento educacional na 
modalidade EJA, integrada à formação profi ssional, 
em presídios e nas unidades socioeducaƟ vas, nestas 
úlƟ mas para sujeitos com idade compaơ vel à modali-
dade, contando para isso com a formação específi ca 
de educadores/as e professores/as. 

b) Reconhecer a educação das pessoas privadas de li-
berdade como direito humano. 

c) GaranƟ r mais intensamente, a arƟ culação entre o 
Ministério da JusƟ ça, secretarias de segurança públi-
ca ou de administração penitenciária e de educação, 
em relação à educação nas prisões. 

d) Fomentar, em parceria com MJ, levantamento de 
demanda de escolarização na modalidade EJA entre 
internos/as penitenciários/as e demais trabalhado-
res/as e gestores/as penitenciários/as, reconhecen-
do-os/as como sujeitos da EJA em todas as unidades 
penitenciárias, garanƟ ndo compaơ vel oferta pública 
de ensino durante a privação de liberdade e adequa-

da formação conƟ nuada para educadores/as e pro-
fessores/as envolvidos/as nessa especifi cidade. 

e) Rever a legislação no que diz respeito à equipara-
ção de dias de aula a dias trabalhados para fi ns de re-
missão de pena, garanƟ ndo o direito à aprendizagem 
de internos/as penitenciários/as, conforme recomen-
dação de revisão dos sistemas de ensino estaduais e 
municipais e assegurar, também, que a remissão pela 
educação deve ser garanƟ da como um direito, de for-
ma paritária, sendo concedida ao trabalho e conside-
rada cumulaƟ va quando envolver a realização parale-
la das duas aƟ vidades. 

f) Ampliar o atendimento escolar em todas as unida-
des penitenciárias, reconhecendo também os/as tra-
balhadores/as e os/as gestores/as do sistema como 
sujeitos de EJA, e efeƟ var a garanƟ a do direito à edu-
cação, além de melhores condições de reintegração 
social dos/as internos/as. 

g) Assegurar a educação profi ssional integrada à edu-
cação básica de jovens e adultos/as nos presídios. 

h) Fomentar, nas insƟ tuições de ensino superior, a 
assunção do compromisso de realização de pesquisa 
nacional para conhecer a população carcerária, inclu-
ída a sua escolarização, nos termos das deliberações 
do Encontro Nacional de Educação nas Prisões. 

i) Criar, garanƟ r e implementar a educação das uni-
dades prisionais e socioeducacionais, para que de 
fato todos/as os/as brasileiros/as tenham seu direito 
à educação respeitado e assim desenvolver seu po-
tencial transformador por meio de aquisição do saber 
formal. 

j) GaranƟ r a formação específi ca dos/as profi ssionais 
da educação carcerária e socioeducaƟ va. 

k) Implementar e garanƟ r políƟ ca de incenƟ vo ao livro 
e à leitura nas unidades, com implantação de bibliote-
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cas e com programas que atendam não somente aos/
as estudantes matriculados/as, mas a todos os/as in-
tegrantes da comunidade prisional. 

l) GaranƟ r que cada Estado elabore seu Plano Estadual 
de Educação com a parƟ cipação dos estabelecimen-
tos penais, contemplando as diferentes dimensões da 
educação (escolarização, cultura, esporte e formação 
profi ssional), considerando a realidade do sistema 
prisional para a proposição das metodologias. 

m) GaranƟ r que sejam ampliadas as possibilidades 
de uso de tecnologias nas salas de aula de unidades 
prisionais, visando ao enriquecimento da relação de 
ensino¬aprendizagem. 

n) Implementar políƟ cas públicas que promovam a 
integração da EJA com setores da saúde, do traba-
lho, meio ambiente, cultura e lazer, dentre outros, na 
perspecƟ va da formação integral dos/as cidadãos/ãs. 

Quanto à educação dos pescadores/as: 

a) Criar e manter o atendimento educacional aos/às 
pescadores/as, de acordo com os padrões básicos de 
infraestrutura, que contemplem adequado transpor-
te escolar, equipamentos tecnológicos de informação 
e comunicação, material didáƟ co, acervo bibliográfi -
co, material esporƟ vo, laboratórios, salas de aula ade-
quadas e equipadas, garanƟ ndo-se as especifi cidades 
políƟ co-pedagógicas voltadas a esses sujeitos. 

b) Valorizar as modalidades como Educação de Jovens 
e Adultos (EJA), para o homem e a mulher da pesca, 
nas localidades onde vivem e trabalham, respeitando 
suas especifi cidades quanto ao horário e calendário 
escolar. 

c) Assegurar políƟ cas e práƟ cas de EJA, orientadas 
para o reconhecimento do do direito humano e cida-
dão à diversidade cultural, linguísƟ ca, racial, étnica e 
de gênero. 

Quanto à educação em direitos humanos: 

a) Ampliar a formação conƟ nuada dos/das profi ssio-
nais da educação de todos os níveis e modalidades de 
ensino, de acordo com o Plano Nacional de Educação 
em Direitos Humanos e dos planos estaduais de di-
reitos humanos (onde houver), visando à difusão, em 
toda a comunidade escolar, de práƟ cas pedagógicas 
que reconheçam e valorizem a diversidade e a demo-
cracia parƟ cipaƟ va. 

b) EsƟ mular a criação e o fortalecimento de comitês 
estaduais e municipais, núcleos de estudos e pesqui-
sas sobre a educação em direitos humanos por meio 
do fi nanciamento de projetos, de formação conƟ nua-
da e produção de materiais didáƟ cos e paradidáƟ cos 
na área. 

c) Introduzir as temáƟ cas de direitos humanos nos 
currículos da pedagogia e das licenciaturas, consi-
derando o aspecto cogniƟ vo e o desenvolvimento 
emocional e social dos/das futuros/as profi ssionais 
vinculados ao processo ensino e aprendizagem, na 
perspecƟ va da proteção, promoção, bem como da re-
paração das violações dos direitos humanos. 

d) Inserir a educação em direitos humanos, como te-
máƟ ca transversal nas diretrizes curriculares aprova-
das pelo MEC e CNE, 

e) Assegurar a inserção das temáƟ cas da educação em 
direitos humanos nos projetos políƟ co-pedagógicos 
da escola, e no novo modelo de gestão e avaliação. 
Quanto à educação religiosa: 

a) Inserir, no Programa Nacional do Livro DidáƟ co, de 
maneira explícita, a orientação para introdução da di-
versidade cultural-religiosa. 

b) Desenvolver e ampliar programas de formação ini-
cial e conƟ nuada sobre diversidade cultural-religiosa, 
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visando superar preconceitos, discriminação, assegu-
rando que a escola seja um espaço pedagógico laico 
para todos, de forma a garanƟ r a compreensão da for-
mação da idenƟ dade brasileira. 

c) Inserir os estudos de diversidade cultural-religiosa 
no currículo das licenciaturas. 

d) Ampliar os editais voltados para pesquisa sobre a 
educação da diversidade cultural-religiosa, dotando-
-os de fi nanciamento. 

e) GaranƟ r que o ensino público se paute na laicida-
de, sem privilegiar rituais ơ picos de dadas religiões 
(rezas, orações, gestos), que acabam por difi cultar a 
afi rmação, respeito e conhecimento de que a plurali-
dade religiosa é um direito assegurado na Carta Mag-
na Brasileira. 
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Apresentação
Durante a realização da Conferência Nacional da 
Educação Básica, em abril de 2008, o Ministério da 
Educação assumiu o compromisso insƟ tucional de 
apoiar a organização da Conferência Nacional de 
Educação(CONAE). No dia 3 de setembro de 2008, foi 
publicada a Portaria Ministerial nº 10, consƟ tuindo a 
Comissão Nacional Organizadora da CONAE. 

Em uma ampla parceria entre os Sistemas de Ensino, 
os Órgãos Educacionais, o Congresso Nacional e a So-
ciedade Civil, a Comissão Nacional defi niu que a CO-
NAE será realizada, em Brasília (DF), no mês de abril 
de 2010, e será precedida de Conferências Municipais 
ou Intermunicipais, a serem realizadas no primeiro 
semestre de 2009 e de Conferências Estaduais e do 
Distrito Federal, com datas previstas para o segundo 
semestre de 2009.

Este documento desenvolve o tema central da CONAE: 
Construindo o Sistema Nacional ArƟ culado de Educa-
ção: O Plano Nacional de Educação, suas Diretrizes e Es-
tratégias de Ação. A parƟ r deste momento, ele se torna 
objeto de estudo e de deliberação, incluindo, portanto, 
o debate de todos os níveis, etapas e modalidades de 
ensino em um fórum de mobilização nacional pela qua-
lidade e valorização da educação com a parƟ cipação de 
amplos segmentos educacionais e sociais.

A CONAE será um importante espaço democráƟ co 
para a construção de diretrizes para a políƟ ca nacio-
nal de educação e dos seus marcos regulatórios, na 
perspecƟ va da inclusão, igualdade e diversidade. 

O documento a seguir servirá de base para as discus-
sões nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e as 
mudanças propostas nestas conferências serão ana-

lisadas na Conferência Nacional Educação. Leia com 
atenção, faça suas propostas, submeta as suas ideias 
à apreciação e posterior deliberação. 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES 
Coordenador da Comissão Organizadora 

Nacional da CONAE 
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Introdução
1  A Conferência Nacional da Educação (CONAE) 
a ser realizada em 2010, precedida por conferências 
municipais e estaduais, em 2009, será um aconte-
cimento ímpar na história das políƟ cas públicas do 
setor educacional no Brasil Sociedade civil, agentes 
públicos, enƟ dades de classe, estudantes, profi ssio-
nais da educação e pais/mães (ou responsáveis) de 
estudantes se reunirão em torno da discussão pela 
melhoria da qualidade da educação brasileira, a parƟ r 
do tema central: Construindo o Sistema Nacional Ar-
Ɵ culado de Educação: O Plano Nacional de Educação, 
Diretrizes e Estratégias de Ação 

2  Este documento-referência servirá como pa-
râmetro inicial para as discussões nas conferências 
municipais e estaduais, sobre o qual poderão ser in-
cluídas temáƟ cas complementares, resultantes das 
deliberações de cada Conferência Estadual de Educa-
ção, que deverá se expressar em documento próprio, 
com suas posições políƟ cas e pedagógicas, a ser en-
caminhado à Comissão Organizadora da Conferência 
Nacional, que vai consolidar todas as sugestões Com 
base nas deliberações das conferências estaduais, 
novo relatório será elaborado e encaminhado aos de-
legados e convidados da CONAE. Ele servirá de eixo 
para as discussões teórico-práƟ cas das conferências e 
colóquios da CONAE, a parƟ r dos quais será organiza-
do um documento fi nal, englobando as deliberações 
da plenária com as posições consensuadas ou majo-
ritárias. A expectaƟ va é que este documento-referên-
cia possa ser amplamente disseminado e debaƟ do, 
tendo como resultado a signifi caƟ va parƟ cipação dos 
diferentes atores sociais e, desse modo, sirva de refe-
rencial para se estabelecer e consolidar as políƟ cas e 
a gestão da educação demandadas pela nação 

3  A CONAE deverá, portanto, consƟ tuir-se em 
espaço social de discussão da educação brasileira, ar-

Ɵ culando os diferentes agentes insƟ tucionais, da so-
ciedade civil e dos governos, em prol da construção 
de um projeto nacional de educação e de uma PolíƟ ca 
de Estado. Assim, é fundamental garanƟ r ampla mo-
bilização e parƟ cipação democráƟ ca nas conferências 
municipais e estaduais, assegurando mais representa-
Ɵ vidade e parƟ cipação na Conferência Nacional 

4  Historicamente, no Brasil, inúmeros movimen-
tos sociopolíƟ cos contribuíram para a construção de 
uma concepção ampla de educação, que incorporasse 
a arƟ culação entre os níveis e modalidades de edu-
cação com os processos educaƟ vos ocorridos fora do 
ambiente escolar, nos diversos momentos e dinâmi-
cas da práƟ ca social 

5  Esses movimentos Ɵ veram sua trajetória for-
temente marcada pelo Manifesto dos Pioneiros da 
Educação Nova (1932), passando por várias reformas 
educacionais Concepção que esteve presente, sobre-
tudo, nas conferências brasileiras de educação1, nos 
congressos nacionais de educação2,nas conferências 
nacionais de educação e cultura, promovidas pela 
Câmara dos Deputados3, na Conferência Nacional 
Educação Para Todos4, nas conferências e encontros 
realizados pelo Ministério da Educação5 e, mais re-
centemente, na Conferência Nacional de Educação 
1 Na década de 1980 foram realizadas seis Conferências Brasileiras de Educação 
(CBE), sendo: I CBE, 1980 – São Paulo; II CBE, 1982 – Belo Horizonte; III CBE, 
1985 – Niterói; IV CBE, 1986 – Goiânia; V CBE, 1988 – Brasília; e VI CBE, 1991 – 
São Paulo
2 Foram realizados cinco Congressos Nacionais de Educação (Coneds), sendo: I 
Coned, 1996 – Belo Horizonte; II Coned, 1997 – Belo Horizonte; III Coned, 1999 – 
Porto Alegre; IV Coned, 2003 – São Paulo; V Coned, 2004 – Recife
3 O esforço desenvolvido pela Câmara dos Deputados, por meio de sua Comissão 
de Educação e Cultura, realizando cinco Conferências Nacionais da Educação 
(2000 a 2005)
4 Conferência Nacional realizada no período de 29 de agosto a 2 de setembro de 
1994, precedida de Conferências Estaduais e Municipais
5 Programas e políƟ cas educacionais induzidos pelo Ministério da Educação, 
em debate na sociedade; seminário internacional de gestão democráƟ ca da 
educação e pedagogia parƟ cipaƟ va; encontros e debates sobre as metas para 
o milênio, na perspecƟ va de se ter educação para todos; Conferência Nacional 
de Educação Profi ssional; os objeƟ vos e metas estabelecidos, desde 2001, pelo 
Plano Nacional de Educação e a riqueza dos encontros educacionais específi cos 
(a exemplo dos Enejas, dos seminários para debater currículo e do 1º Simpósio 
Nacional da Educação Básica) são fatos que precisam ser referenciados como a 
base de um amplo debate nacional, precedido de fóruns regionais, promovidos 
pelo Ministério da Educação
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Profi ssional e Tecnológica6, na Conferência Nacional 
de Educação Básica7, na Conferência Nacional de Edu-
cação Escolar Indígena8 e no Fórum Nacional de 
Educação Superior9 

6  Em que pese a importância políƟ ca desses 
movimentos no processo de construção da educação 
como direito social, o Estado Nacional ainda carece da 
fi rme adesão da sociedade civil e políƟ ca no debate 
acerca da concepção, organização e implementação 
de uma CONAE, envolvendo a discussão ampla da 
educação nacional em todos os níveis e modalidades 
de educação 

7  Destaca-se, portanto, a importância de que 
a CONAE seja precedida de conferências estaduais, 
municipais e intermunicipais, com ampla mobilização 
e parƟ cipação da sociedade Essa dinâmica políƟ co-
-pedagógica será valioso contributo à discussão dos 
programas e ações governamentais, a fi m de consoli-
dar a educação como direito social, a democraƟ zação 
da gestão, o acesso e a garanƟ a da permanência bem 
sucedida de crianças, adolescentes, jovens e adultos 
nas insƟ tuições de ensino brasileiras e o respeito e 
a valorização à diversidade. E, sobretudo, por ense-
jar, enfi m, a construção de uma PolíƟ ca de Estado, na 
área de educação, para o Brasil 

8  Nesse senƟ do, é fundamental pensar políƟ cas 
de Estado para a educação nacional, em que, de ma-
neira arƟ culada, níveis (educação básica e superior), 
etapas e modalidades, em sintonia com os marcos 
legais e ordenamentos jurídicos (ConsƟ tuição Fede-
ral de 1988, PNE/2001, LDB/1996, dentre outros), 
expressem a efeƟ vação do direito social à educação, 
com qualidade para todos Tal perspecƟ va implica, 

6 A 1ª Conferência Nacional de Educação Profi ssional e Tecnológica foi realizada 
de 5 a 8 de novembro de 2006.
7 A Conferência Nacional de Educação foi realizada em abril de 2008, precedida 
por conferências no Distrito Federal e em todos os estados da Federação, em 
2007
8 Essa conferência, que ocorrerá em 2009, terá como tema Educação Escolar 
Indígena: gestão territorial e afi rmação cultural
9 Esse Fórum ocorrerá em 2009

ainda, a garanƟ a de interfaces das políƟ cas educacio-
nais com outras políƟ cas sociais Há de se considerar 
o momento histórico do Brasil, que avança na promo-
ção do desenvolvimento com inclusão social e inser-
ção soberana do País no cenário global 

9  Na medida em que a CONAE visa à mobiliza-
ção social em prol da educação – demanda histórica 
da sociedade civil organizada, especialmente das en-
Ɵ dades representaƟ vas do setor educacional, o do-
cumento referência inspira-se na necessidade de en-
frentamento de, pelo menos, cinco grandes desafi os 
para o Estado e para a sociedade brasileira: 

a) Promover a construção de um Sistema Nacional 
de Educação, responsável pela insƟ tucionalização de 
orientação políƟ ca comum e de trabalho permanen-
te do Estado e da sociedade na garanƟ a do direito à 
educação 

b) Manter constante o debate nacional, orientando a 
mobilização nacional pela qualidade e valorização da 
educação básica e superior, por meio da defi nição de 
referências e concepções fundamentais em um pro-
jeto de Estado responsável pela educação nacional, 
promovendo a mobilização dos diferentes segmentos 
sociais e visando à consolidação de uma educação 
efeƟ vamente democráƟ ca 

c) GaranƟ r que os acordos e consensos produzidos na 
CONAE redundem em políƟ cas públicas de educação, 
que se consolidarão em diretrizes, estratégias, planos, 
programas, projetos, ações e proposições pedagógi-
cas e políƟ cas, capazes de fazer avançar o panorama 
educacional, no Brasil 

d) Propiciar condições para que as referidas políƟ cas 
educacionais, concebidas e implementadas de forma 
arƟ culada entre os sistemas de ensino, promovam: o 
direito do aluno à formação integral com qualidade; 
o reconhecimento e valorização à diversidade; a de-
fi nição de parâmetros e diretrizes para a qualifi cação 
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dos profi ssionais da educação; o estabelecimento de 
condições salariais e profi ssionais adequadas e ne-
cessárias para o trabalho dos docentes e funcioná-
rios; a educação inclusiva; a gestão democráƟ ca e o 
desenvolvimento social; o regime de colaboração, de 
forma arƟ culada, em todo o País; o fi nanciamento, o 
acompanhamento e o controle social da educação; 
e a insƟ tuição de uma políƟ ca nacional de avaliação 
e) Indicar, para o conjunto das políƟ cas educacionais 
implementadas de forma arƟ culada entre os sistemas 
de ensino, que seus fundamentos estão alicerçados 
na garanƟ a da universalização e da qualidade social 
da educação básica e superior, bem como da demo-
craƟ zação de sua gestão 

10  Alguns pontos dessa agenda são imprescindí-
veis para assegurar, com qualidade, a função social 
da educação e da insƟ tuição educaƟ va, dentre eles: 
a educação inclusiva; a diversidade cultural; a gestão 
democráƟ ca e o desenvolvimento social; a organiza-
ção de um Sistema Nacional de Educação, que promo-
va, de forma arƟ culada, em todo o País, o regime de 
colaboração; o fi nanciamento e acompanhamento e o 
controle social da educação; a formação e valorização 
dos trabalhadores da educação. Todos esses aspectos 
remetem à avaliação das ações educacionais e, sobre-
tudo, à avaliação do Plano Nacional de Educação, suas 
metas e diretrizes, visando a ajustá-lo às novas neces-
sidades da sociedade brasileira 

11  Nessa direção, a discussão sobre concepções, 
limites e potencialidades das políƟ cas para a educa-
ção nacional (para os diversos níveis, etapas e moda-
lidades), bem como a sinalização de perspecƟ vas que 
garantam educação de qualidade para todos, propi-
ciará os marcos para a construção de um novo pla-
no nacional de educação com ampla parƟ cipação das 
sociedades civil e políƟ ca O processo poderá possibi-
litar, ainda, a problemaƟ zação e aprofundamento da 
discussão sobre a responsabilidade educacional, en-
volvendo questões amplas e arƟ culadas como gestão, 
fi nanciamento, avaliação e formação e valorização 

profi ssional, em detrimento de uma concepção me-
ramente fi scalizadora e puniƟ va sobre os educadores 
Ou seja, a discussão poderá contribuir para o delinea-
mento de uma concepção políƟ co-pedagógica em que 
o processo educaƟ vo arƟ cule-se com a ampliação e 
melhoria do acesso e da permanência com qualidade 
social para todos, consolidando a gestão democráƟ ca 
como princípio basilar da educação nacional 

12  Este documento-referência se estrutura sob 
seis eixos temáƟ cos: 

I – Papel do Estado na GaranƟ a do Direito à Educação 
de Qualidade: Organização e Regulação da Educação 
Nacional II – Qualidade da Educação, Gestão Demo-
cráƟ ca e Avaliação III – DemocraƟ zação do Acesso, 
Permanência e Sucesso Escolar IV – Formação e Va-
lorização dos Trabalhadores em Educação V – Finan-
ciamento da Educação e Controle Social VI – JusƟ ça 
Social, Educação e Trabalho: Inclusão, Diversidade e 
Igualdade 
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EIXO I  - Papel do 
Estado na Garantia 
do Direito à Educação 
de Qualidade: 
Organização e 
Regulação da 
Educação Nacional 
13  Sob o pressuposto de que cabe ao Estado a 
garanƟ a do direito à educação de qualidade, estabe-
lecido na ConsƟ tuição Brasileira de 1988, na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB/1996) 
e no Plano Nacional de Educação (PNE 2001-2010), 
considerado direito social e com estatuto de direito 
consignado na Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos de 1948, cabe verifi car, historicamente, como 
tem sido a postura do Estado brasileiro no cumpri-
mento de seu dever 

14  Historicamente, o Brasil tem se caracterizado 
como um país com frágeis políƟ cas sociais, o que lhe 
imprimiu dois traços marcantes: uma das maiores de-
sigualdades sociais em convívio com uma das mais 
altas concentrações de renda do mundo Com 50% de 
uma população de 170 milhões de pessoas em situa-
ção de pobreza, é fácil constatar sua condição de país 
injusto por excelência. Além disso, relatório do IBGE 
(PNAD, 2003) indica que, dos trabalhadores brasilei-
ros com mais de 10 anos, 65,2% recebem até dois sa-
lários mínimos Essas caracterísƟ cas, refl exo da ausên-
cia de políƟ cas sociais mais efeƟ vas, assumem formas 
cada vez mais perversas de exclusão social 

15  O panorama excludente tem refl exos impor-
tantes, também, no campo da educação. Basta iden-

Ɵ fi car que, da população com mais de sete anos, 
11,2% são analfabetos, dos quais aproximadamente 
2,5 milhões estão na faixa de escolaridade obrigató-
ria (7 a 14 anos)10. Dentre os maiores de dez anos, 
11,2% não têm escolaridade ou esƟ veram na escola 
pelo período de até um ano; 27,5% têm até três anos 
de escolaridade; e mais de 2/3 da população (60,4%) 
não possuem o ensino fundamental completo, tendo, 
no máximo, sete anos de escolaridade (IBGE - PNAD 
2003) 10 Com a implementação do ensino fundamen-
tal de nove anos, a escolarização obrigatória passou 
para a faixa etária de 6 a 14 anos 

16  Uma das evidências do menosprezo à edu-
cação nacional pode ser encontrada na estrutura de 
fi nanciamento que permeou toda a sua história: o 
fi nanciamento da educação nunca foi efeƟ vamente 
concebido a parƟ r das necessidades reais de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos Ao contrário, sempre 
foi estabelecido um quantum possível de recursos e, 
a parƟ r dele, idenƟ fi cavam-se quais setores, níveis, 
modalidades e segmentos sociais seriam priorizados 
Tal situação não favoreceu  o senƟ do de Sistema Na-
cional 

17  Por essa razão, historicamente, o termo Siste-
ma Nacional de Educação é uƟ lizado, quase sempre, 
de forma equivocada: ora como conjunto de “coisas” 
(escolas, níveis ou etapas de ensino, programas pon-
tuais e específi cos, nível de administração pública 
etc.), ora como uma forma de agrupar semelhanças, 
cuja lógica funcionalista lhe dá senƟ do. Ambas as for-
mas não atendem ao princípio básico para a implan-
tação de um Sistema Nacional de Educação 

18  Se a educação é compreendida como direito 
social inalienável, cabendo ao Estado sua oferta, este 
mesmo Estado deve organizar-se, para garanƟ r o seu 
cumprimento Isso foi feito por quase todos os países 
do mundo, sobretudo os da Europa, da América do 
Norte e alguns da América Central e do Sul, ao se con-
fi gurarem como estados independentes e soberanos, 
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universalizando o ensino básico público como direito 
de todos e garanƟ do por eles, por meio de um Siste-
ma Nacional de Educação 

19  O Brasil ainda não efeƟ vou o seu Sistema Na-
cional de Educação, o que tem contribuído para a exis-
tência de altas taxas de analfabeƟ smo e para a frágil 
escolarização formal de sua população, como o de-
monstram os dados já descritos. Nesse contexto em 
que o Estado se volta para a garanƟ a do ensino pú-
blico, alguns estudiosos do campo da educação admi-
tem que o termo Sistema Nacional de Educação deva 
ser uƟ lizado, apenas, para a esfera pública. E, ao não 
implantar o seu Sistema Nacional de Educação, o País 
não vem cumprindo integralmente o que estabelece 
a ConsƟ tuição Federal de 1988, que determina, em 
seu arƟ go 22, que compete privaƟ vamente à União 
legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional 

20  Se de um lado o Estado brasileiro tem uma Lei 
Nacional de Ensino (LDB/1996), um órgão legislaƟ vo 
(Congresso Nacional), um órgão que normaƟ za todos 
os sistemas (CNE) e um órgão que estabelece e execu-
ta as políƟ cas de governo (MEC), de outro não cons-
truiu, ainda, uma forma de organização que viabilize 
o alcance dos fi ns da educação e, também, o estatuto 
consƟ tucional do regime de colaboração entre os sis-
temas de ensino (federal, estadual/distrital e munici-
pal), o que tornaria viável o que é comum às esferas 
do poder público (União, Estados/DF e Municípios): a 
garanƟ a de acesso à cultura, à educação e à ciência 
(art 23, inciso V) 

21  Vários foram os obstáculos que impediram a 
implantação do Sistema Nacional de Educação no Bra-
sil, sobretudo aqueles que, reiteradamente, negaram 
um mesmo sistema público de educação de qualidade 
para todos os cidadãos, ao contrário do que aconte-
ceu nos países que viabilizaram a organização de um 
sistema nacional próprio. 

22  De acordo com o arƟ go 23 da ConsƟ tuição da 

República FederaƟ va do Brasil de 1988, com as mo-
difi cações dadas pela Emenda ConsƟ tucional nº 53, 
de 2006, União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
possuem competências comuns Segundo o parágrafo 
único desse arƟ go, as “leis complementares fi xarão 
normas para a cooperação entre a União e os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 
o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional”. Tal disposiƟ vo ainda não foi regu-
lamentado, para assegurar o regime de colaboração 
entre os entes federados. E essa regulamentação é 
fundamental para as políƟ cas públicas, parƟ cular-
mente para garanƟ r a oferta de educação escolar com 
qualidade. 

23  A construção de um Sistema Nacional de Edu-
cação, arƟ culando os sistemas municipais, estaduais, 
distrital e federal de ensino, deve considerar as metas 
do Plano Nacional de Educação (Lei 10.172/2001) e 
os princípios explícitos no arƟ go 206 da ConsƟ tuição 
Federal, que estabelece: 

Art 206 - O ensino será ministrado com base nos se-
guintes princípios: 
I. igualdade de condições para o acesso e permanên-
cia na escola; 

II. liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divul-
gar o pensamento, a arte e o saber; 

III. pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de insƟ tuições públicas e privadas de 
ensino; 

IV. gratuidade do ensino público em estabelecimen-
tos ofi ciais; 

V. valorização dos profi ssionais da educação escolar, 
garanƟ dos, na forma da lei, planos de carreira, com 
ingresso exclusivamente por concurso público de pro-
vas e ơ tulos, aos das redes públicas; 
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VI - gestão democráƟ ca do ensino público, na forma 
da lei; 

VII - garanƟ a de padrão de qualidade; 

VIII - piso salarial profi ssional nacional para os profi s-
sionais da educação escolar pública, nos 
termos de lei federal 

24  Portanto, a construção de um Sistema Nacio-
nal de Educação requer o redimensionamento da ação 
dos entes federados, garanƟ ndo diretrizes educacio-
nais comuns a serem implementadas em todo o ter-
ritório nacional, tendo como perspecƟ va a superação 
das desigualdades regionais Dessa forma, objeƟ va-se 
o desenvolvimento de políƟ cas públicas educacionais 
nacionais universalizáveis, por meio da regulamenta-
ção das atribuições específi cas de cada ente federado 
no regime de colaboração e da educação privada pe-
los órgãos de Estado. O Sistema Nacional de Educação 
assume, assim, o papel de arƟ culador, normaƟ zador, 
coordenador e, sempre que necessário, fi nanciador 
dos sistemas de ensino (federal, estadual/DF e muni-
cipal), garanƟ ndo fi nalidades, diretrizes e estratégias 
educacionais comuns, mas mantendo as especifi cida-
des próprias de cada um. 

25  A ausência de um efeƟ vo Sistema Nacional de 
Educação confi gura a forma fragmentada e desarƟ -
culada do Projeto Educacional ainda vigente no País 
Assim, a criação de um sistema nacional arƟ culado de 
educação passa, obrigatoriamente, pela regulamen-
tação do regime de colaboração, que envolva as esfe-
ras de governo no atendimento à população em todas 
as etapas e modalidades de educação, em regime de 
corresponsabilidade, uƟ lizando mecanismos demo-
cráƟ cos, como as deliberações da comunidade esco-
lar e local, bem como a parƟ cipação dos profi ssionais 
da educação nos projetos políƟ co-pedagógicos das 
insƟ tuições de ensino 

26  Nesse contexto, lei de caráter nacional, advin-

da do Congresso, deve indicar as diretrizes e bases da 
educação e organizar a educação escolar em insƟ tui-
ções próprias (LDB), retratadas num Plano Nacional 
de Educação (PNE), que estabeleça mecanismos para: 
erradicar o analfabeƟ smo; universalizar o atendimen-
to escolar; melhorar a qualidade do ensino; formar 
para o trabalho; e promover humanísƟ ca, cienơ fi ca e 
tecnologicamente o País. Para a existência do Sistema 
Nacional de Educação, é fundamental que os órgãos 
legislaƟ vos (Câmara e Senado) e ExecuƟ vo (MEC) es-
tabeleçam políƟ cas educacionais, traduzidas em dire-
trizes e estratégias nacionais, planos nacionais, pro-
gramas e projetos, coordenando e apoiando técnica e 
fi nanceiramente, de forma suplementar, as ações dos 
diversos sistemas de ensino, visando a alcançar os ob-
jeƟ vos da educação nacional, auxiliado por um órgão 
normaƟ zador de Estado (CNE) que garanta a unidade 
na diferença. 

27  Na medida em que a ConsƟ tuição e a LDB/1996 
defi nem a abrangência e a responsabilidade de cada 
um dos sistemas de ensino (federal, estaduais, distri-
tal e municipais) no senƟ do de autorizar, credenciar e 
supervisionar todas as insƟ tuições de ensino sob sua 
jurisdição, assim como organizar, manter e desenvol-
ver os órgãos e insƟ tuições ofi ciais dos seus sistemas 
de ensino, isso implica o envolvimento de todas as 
insƟ tuições públicas e privadas de ensino no interior 
da confi guração do Sistema Nacional de Educação. 

28  Assim, uma legislação comum (LDB e PNE) e 
normas comuns (pareceres e resoluções do CNE), de 
certa forma, já existentes na atualidade, garantem a 
base e a possibilidade, também presente na ConsƟ -
tuição Federal, de que “a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios organizem, em regime de 
colaboração, os seus sistemas de ensino” (art. 211), 
indicando normas específi cas e complementares, que 
auxiliem no cumprimento da legislação nacional, por 
meio de seus conselhos específi cos (estaduais, distri-
tal e municipais). Um caso especial é o das universida-
des, para as quais a ConsƟ tuição reserva autonomia 
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didáƟ co-cienơ fi ca, administraƟ va e de gestão fi nan-
ceira e patrimonial (art. 207). Cabe ao Estado garanƟ r 
efeƟ vamente o cumprimento desse disposiƟ vo cons-
Ɵ tucional, sobretudo nas insƟ tuições por ele manƟ -
das 

29  Em consonância com a legislação vigente, a 
construção do Sistema Nacional de Educação (SNE) 
propiciará mais organicidade e arƟ culação na propo-
sição e materialização das políƟ cas educaƟ vas. Assim, 
faz-se necessário o esforço integrado e colaboraƟ vo, 
a fi m de consolidar novas bases na relação entre os 
entes federados, para garanƟ r o direito à educação e 
à escola de qualidade social. 

30  A regulamentação do Regime de Colaboração 
deve explicitar a parƟ cipação da União na cooperação 
técnica e, especialmente, na determinação de transfe-
rências regulares e conơ nuas de recursos fi nanceiros 
às insƟ tuições públicas dos estados, DF e municípios, 
priorizando os entes federados com baixos índices 
de desenvolvimento socioeconômico e educacional, 
tendo como critérios indicadores o IDH, altas taxas de 
pobreza, índice de fragilidade educacional na oferta 
de EJA, dentre outros, que permitam indicar aqueles 
que mais demandam apoio para a garanƟ a do custo 
aluno-qualidade (CAQ). Esta regulamentação deve, 
ainda, prever meios de superação das desigualdades 
regionais, especialmente por meio da construção de 
uma políƟ ca de fi nanciamento, ancorada na perspec-
Ɵ va do CAQ. Importante destacar que a ideia de pa-
drão de qualidade, que originou o CAQ, está prescrita 
na LDB, no PNE, na EC/53 e na Lei n. 11.494/2007. 
Regime de colaboração que esƟ mule também a apro-
ximação do setor educaƟ vo e do setor produƟ vo, na 
perspecƟ va do desenvolvimento sustentável local, re-
gional e nacional. Nesse senƟ do, a arƟ culação entre 
educação, ciência e tecnologia contribui, inclusive, 
para ampliar e consolidar as políƟ cas direcionadas à 
educação profi ssional e tecnológica em curso no País. 

31  Dessa forma, ao consolidar o Sistema Nacio-

nal de Educação, asseguram-se, em úlƟ ma instância, 
as políƟ cas e mecanismos necessários à garanƟ a: 
dos recursos públicos direcionados à superação do 
atraso educacional e ao pagamento da dívida social 
e educacional do Estado para com a nação; da ma-
nutenção e desenvolvimento da educação escolar em 
todos os níveis e modalidades, em todos os sistemas 
de educação, com exclusividade para as insƟ tuições 
públicas; da universalização da educação básica (em 
suas etapas e modalidades); de ampliação da oferta 
e melhoria da qualidade de cursos profi ssionalizan-
tes; da democraƟ zação do acesso e da permanência 
na educação superior, ampliando as redes de insƟ tui-
ções educacionais públicas, com recursos humanos 
devidamente qualifi cados e número de vagas neces-
sárias; de fortalecimento do caráter público, gratuito 
e de qualidade da educação brasileira, em todos os 
órgãos dos sistemas de educação; de implementação 
da gestão democráƟ ca nos sistemas de educação e 
nas insƟ tuições educaƟ vas; de reconhecimento e res-
peito à diversidade, de valorização dos profi ssionais 
da educação (professores, técnicos, funcionários ad-
ministraƟ vos e de apoio) em sua formação inicial e 
conƟ nuada, carreira, salário e condições de trabalho 
32 Diversas enƟ dades sindicais e acadêmicas defen-
dem a insƟ tuição de um Sistema Nacional de Educa-
ção, concebido como expressão insƟ tucional do es-
forço organizado, autônomo e permanente do Estado 
e da sociedade brasileira pela educação, tendo como 
fi nalidade precípua a garanƟ a de um padrão unitário 
de qualidade nas insƟ tuições educacionais públicas e 
privadas em todo o País Assim, são compreendidos 
os sistemas de educação federal, estaduais, munici-
pais e do Distrito Federal, bem como outras insƟ tui-
ções, públicas ou privadas, que desenvolvam ações 
de natureza educacional, inclusive as insƟ tuições de 
pesquisa cienơ fi ca e tecnológica, as culturais, as de 
ensino militar, as que realizam experiências populares 
de educação, as que desenvolvem ações de formação 
técnico-profi ssional e as que oferecem cursos livres. 

33  A construção do Sistema Nacional de Edu-
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cação e de seu consequente regime de colaboração 
entre os sistemas de ensino é uma luta histórica dos 
profi ssionais da educação e de toda a sociedade bra-
sileira Deve-se compreender, portanto, a necessidade 
de sua construção e implementação, por meio de uma 
legislação objeƟ va sobre as regras, em que os custos 
sejam devidamente comparƟ lhados e pautados por 
uma políƟ ca referenciada na unidade nacional, den-
tro da diversidade. Essa políƟ ca deve fortalecer o re-
lacionamento entre os órgãos normaƟ vos, permiƟ n-
do equivalência nas diretrizes próprias de valorização 
dos profi ssionais, bem como na defi nição de instru-
mentos básicos para o perfeito desenvolvimento do 
ensino, em todas as suas necessidades 

34  Para a regulamentação do regime de colabo-
ração entre os entes federados e, consequentemen-
te, entre os sistemas de ensino, algumas ações devem 
ser aprofundadas, destacando-se: 

a) Ampliar o atendimento dos programas de renda 
mínima associados à educação, a fi m de garanƟ r a 
toda a população o acesso e a permanência na escola 

b) Estabelecer políƟ ca nacional de gestão e avaliação 
educacional, garanƟ ndo mecanismos e instrumentos 
que contribuam para a democraƟ zação das insƟ tui-
ções educaƟ vas e dos processos formaƟ vos da escola 
e do ensino 

c) Assegurar a elaboração e implementação de planos 
estaduais e municipais de educação 

d) ArƟ cular a construção de projetos políƟ co-peda-
gógicos e planos de desenvolvimento insƟ tucionais, 
sintonizados com a realidade e as necessidades locais 

e) Promover autonomia (pedagógica, administraƟ va e 
fi nanceira) das insƟ tuições de educação básica e su-
perior, bem como o aprimoramento dos processos de 
gestão, para a melhoria de suas ações pedagógicas 

f) Assegurar a efeƟ vação da autonomia universitária, 
conforme preconizado na CF/88. 

g) Apoiar a criação e consolidação de conselhos estadu-
ais e municipais, bem como conselhos e órgãos de deli-
beração coleƟ vos nas insƟ tuições educaƟ vas, com dire-
trizes comuns e arƟ culadas quanto à natureza de suas 
atribuições, em consonância com a políƟ ca nacional. 

h) Estabelecer mecanismos democráƟ cos de gestão 
que assegurem a divulgação, a parƟ cipação de estu-
dantes, professores, funcionários, pais e/ou respon-
sáveis e da comunidade local na elaboração e imple-
mentação orgânica de planos estaduais e municipais 
de educação, bem como de projetos políƟ co-pedagó-
gicos e planos de desenvolvimento insƟ tucionais 

i) EsƟ mular a organização dos sistemas municipais de 
ensino; 

j) Orientar os conselhos municipais de educação, para 
que se tornem órgãos de normaƟ zação complemen-
tar do ensino público municipal e das insƟ tuições pri-
vadas de educação infanƟ l, no contexto do SNE 

k) Estabelecer base comum nacional, de maneira a 
assegurar formação básica comum e respeito aos va-
lores culturais e arơ sƟ cos, nacionais e regionais (CF, 
art 210) 

35  ArƟ culadas com o esforço nacional em prol da 
consƟ tuição do Sistema Nacional de Educação e do 
regime de colaboração entre os entes federados, es-
sas ações poderão resultar em novas bases de organi-
zação e gestão dos sistemas de ensino. Contribuirão, 
desse modo, para a melhoria dos processos de trans-
ferência de recursos e o aprimoramento da gestão, 
e para alicerçar o compromisso entre os entes fede-
rados com a melhoria da educação básica e superior 
nacional. Assim, por meio da oƟ mização de esforços 
e da corresponsabilização por políƟ cas direcionadas a 
elevar a qualidade dos diversos níveis, etapas e mo-
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dalidades de ensino, será possível parƟ lhar o consen-
so de que a valorização e a qualifi cação da educação 
implicam, incisivamente, a ampliação do seu fi nancia-
mento. 
36  A organização dos trabalhadores em educa-
ção, arƟ culada com os demais segmentos da socieda-
de civil organizada, na luta em defesa da escola/insƟ -
tuição pública com qualidade social, tem contribuído, 
historicamente, na busca de alternaƟ vas, políƟ cas e 
ações nas esferas de governo – federal, estadual/DF 
e municipal – direcionadas a estabelecer ações coor-
denadas para a elaboração de uma agenda mínima de 
fortalecimento da educação básica e superior 

37  Ainda no contexto da organização nacional, 
a implantação do Sistema Nacional de Educação, de-
senvolvido sob o regime de colaboração, precisará en-
frentar uma discussão há muito delineada no cenário 
educacional, que, de alguma forma, busca garanƟ r 
a unidade no atendimento de qualidade através dos 
mesmos parâmetros, nas diversas insƟ tuições educa-
Ɵ vas públicas, sejam elas federais, estaduais, do DF 
ou municipais 

38  Vale lembrar que durante a tramitação, no 
Congresso Nacional, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, ocorrida por longos oito anos – de 
1988 a 1996 –, o possível e desejado Sistema Nacional 
de Educação perdeu dois de seus componentes pri-
mordiais: integralmente, o Fórum Nacional de Educa-
ção e, parcialmente, o Conselho Nacional de Educa-
ção 

39  À época, o Sistema Nacional de Educação teria 
como instância máxima de deliberação o Fórum Na-
cional de Educação, com ampla representação dos se-
tores sociais envolvidos com a educação, responsável 
pela políƟ ca nacional de educação e, principalmente, 
pela defi nição de diretrizes e prioridades dos planos 
nacionais de educação e a execução orçamentária 
para a área. Nesse contexto, o Conselho Nacional de 
Educação (CNE), órgão normaƟ vo e de coordenação 

do Sistema, também composto por ampla represen-
tação social, disporia de autonomia administraƟ va e 
fi nanceira e se arƟ cularia com os poderes LegislaƟ vo 
e ExecuƟ vo, com a comunidade educacional e a socie-
dade civil organizada 

40  Importante registrar que nem o Fórum Nacio-
nal de Educação nem o CNE secundarizariam o papel 
e as funções do MEC, na medida em que este, como 
coordenador da educação nacional, teria o relevante 
papel de formular e induzir políƟ cas nacionais, que 
viabilizassem a legislação e as normas democraƟ ca-
mente estabelecidas pelos dois órgãos mencionados. 
Além disso, toda a coordenação das ações dos Esta-
dos, do DF e dos Municípios, além de sua rede própria 
de insƟ tuições, estaria sob sua responsabilidade, em 
sintonia e na garanƟ a de guardar a unidade nacional 
e as diferenças e especifi cidades locais. 

41  Outra função primordial do MEC, apoiado pelo 
CNE, seria garanƟ r as arƟ culações necessárias entre o 
PNE e os demais planos (Plano de Desenvolvimento 
da Educação, Plano Plurianual, Plano de Ações ArƟ -
culadas, Planos Estaduais e Municipais de Educação), 
como estratégia de efeƟ vação do regime de colabo-
ração previsto na CF/88, por meio da parƟ cipação 
de todos os entes federados ArƟ culadas, essas ações 
deveriam culminar na efeƟ vação de Projeto PolíƟ co-
-Pedagógico (educação básica) e Plano de Desenvol-
vimento InsƟ tucional (educação superior), no âmbito 
das insƟ tuições educaƟ vas públicas e privadas. 

42  No cenário educacional brasileiro, marcado 
pela edição de planos e projetos educacionais, torna-
-se necessário empreender ações arƟ culadas entre a 
proposição e a materialização de políƟ cas, bem como 
ações de planejamento sistemáƟ co. Por sua vez, to-
das precisam se arƟ cular com uma políƟ ca nacional 
para a educação, com vistas ao seu acompanhamen-
to, monitoramento e avaliação 

43  Ao prever uma mobilização nacional, na se-
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quência do processo de construção da Conferência 
Nacional da Educação, faz-se necessário que o PNE 
esteja organicamente arƟ culado com os acordos e 
consensos fi rmados. Importante, também, é assegu-
rar que sejam elaborados e implementados os planos 
de educação estaduais e municipais 

44  Nessa direção, o PNE, por se tratar de Plano 
que estabelece uma políƟ ca de Estado deve ser trata-
do como principal prioridade pelo Estado nacional e 
pela sociedade brasileira. O cumprimento das metas 
previstas ainda exigirá grande esforço coleƟ vo e insƟ -
tucional Ao mesmo tempo, é fundamental discuƟ r o 
processo de construção coleƟ va, as concepções, dire-
trizes, metas e estratégias a serem consideradas para 
a elaboração do novo PNE a ser implantado a parƟ r 
de 2011. Para tanto, invesƟ mentos públicos são im-
prescindíveis 

45  Quanto à função social, cabe destacar o enten-
dimento de que educação é processo e práƟ ca consƟ -
tuída e consƟ tuinte das relações sociais mais amplas. 
Essa concepção de educação, além de ampliar espa-
ços, sinaliza para a importância de que tal processo de 
formação se dê de forma conơ nua ao longo da vida. 
Assim, para se concreƟ zar como direito humano ina-
lienável do cidadão, em consonância com o arƟ go 1º 
da LDB, a práxis social da educação deve ocorrer em 
espaços e tempos pedagógicos diferentes, atendendo 
às diferenciadas demandas, sempre que jusƟ fi cada 
sua necessidade. 

46  Como práƟ ca social, a educação tem como 
loci privilegiados, mas não exclusivos, as insƟ tuições 
educaƟ vas, entendidas como espaços de garanƟ a de 
direitos. Para tanto, é fundamental atentar para as 
demandas da sociedade, como parâmetro para o de-
senvolvimento das aƟ vidades educacionais Como di-
reito social, avulta, de um lado, a defesa da educação 
pública, gratuita, laica, democráƟ ca, inclusiva e de 
qualidade social para todos e, de outro, a universali-
zação do acesso, a ampliação da jornada escolar e a 

garanƟ a da permanência bem-sucedida para crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, em todas as etapas e 
modalidades. Esse direito se realiza no contexto desa-
fi ador de superação das desigualdades e do reconhe-
cimento e respeito à diversidade 

47  Como função social, cabe reconhecer o papel 
estratégico das insƟ tuições da educação básica e su-
perior na construção de uma nova éƟ ca, centrada na 
vida, no mundo do trabalho, na solidariedade e numa 
cultura da paz, superando as práƟ cas opressoras, de 
modo a incluir, efeƟ vamente, os grupos historicamen-
te excluídos: negros, quilombolas, pessoas com de-
fi ciência, povos indígenas, trabalhadores do campo, 
mulheres, entre outros. 

48  Ao eleger a qualidade como parâmetro de 
suas diretrizes, metas, estratégias e ações e conferin-
do a ela uma dimensão social e histórico-políƟ ca e, 
portanto, inclusiva, a consƟ tuição do referido Siste-
ma Nacional de Educação signifi cará invesƟ mento na 
educação e envolverá questões como: fi nanciamento; 
inclusão social; reconhecimento e valorização à diver-
sidade; gestão democráƟ ca e formação e valorização 
dos profi ssionais da educação, dentre outros. 

49  A consolidação de um Sistema Nacional de 
Educação não pode ser realizada sem considerar a 
urgente necessidade de superação das desigualdades 
sociais, étnico-raciais, de gênero e relaƟ vas à diversi-
dade sexual ainda presentes na sociedade e na esco-
la brasileira. Por isso, sua realização – assim como o 
cumprimento das normas consƟ tucionais que orien-
tam essa tarefa – só será possível por meio do deba-
te público e da arƟ culação entre Estado, insƟ tuições 
de educação básica e superior e movimentos sociais, 
em prol de uma sociedade democráƟ ca, direcionada 
à parƟ cipação e à construção de uma cultura de paz, 
sobretudo por meio do Fórum Nacional de Educação, 
do Conselho Nacional de Educação e dos Conselhos 
Estaduais e Municipais de Educação. Assim, os es-
forços prioritários do sistema nacional arƟ culado de 
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educação para a educação básica devem se voltar 
para as regiões com baixo IDH, no senƟ do de serem 
cumpridas as metas do Plano Nacional de Educação 

50  A ConsƟ tuição Federal, no inciso III do arƟ go 
6º, agregado ao inciso V do ArƟ go 3º da LDB, autoriza 
a coexistência de insƟ tuições públicas e privadas de 
ensino. A CF/1988, em seu art. 209, defi ne: “O ensi-
no é livre à iniciaƟ va privada, atendidas as seguintes 
condições: I - cumprimento das normas gerais da edu-
cação nacional; II - autorização e avaliação de qualida-
de pelo Poder Público”. De acordo com o arƟ go 7º da 
LDB as insƟ tuições privadas deverão, ainda, assegurar 
capacidade de autofi nanciamento, ressalvado o pre-
visto no art. 213 da CF/88. O arƟ go 19 da LDB, por 
sua vez, defi ne que “as insƟ tuições de ensino dos di-
ferentes níveis classifi cam-se nas seguintes categorias 
administraƟ vas: I – Públicas, assim entendidas as cria-
das ou incorporadas, manƟ das e administradas pelo 
Poder Público; II – Privadas, assim entendidas as man-
Ɵ das e administradas por pessoas İ sicas ou jurídicas 
de Direitos Privados”. A LDB, no arƟ go 20, enquadra 
as insƟ tuições privadas nas seguintes categorias: par-
Ɵ culares, comunitárias, confessionais e fi lantrópicas. 

51  As insƟ tuições do setor privado, por fazerem 
parte do Sistema Nacional de Educação, subordinam-
-se ao conjunto de normas gerais de educação e de-
vem se harmonizar com as políƟ cas públicas, que têm 
como eixo o direito à educação, e acatar a autorização 
e avaliação desenvolvida pelo poder público. Dessa 
forma, no que diz respeito ao setor privado, o Estado 
deve normaƟ zar, controlar e fi scalizar todas as insƟ -
tuições, sob os mesmos parâmetros e exigências apli-
cados às do setor público 

52  A construção do Sistema Nacional de Educa-
ção, por meio da arƟ culação entre os sistemas de 
ensino, deve considerar as bases para a educação 
nacional como fundamento para a concessão para a 
educação no setor privado. Assim, pode-se compre-
ender que o Sistema Nacional de Educação, em con-

sonância com as competências específi cas dos demais 
sistemas, envolve ações de arƟ culação, normaƟ zação 
e coordenação, avaliação, tanto da rede pública quan-
to da rede privada de ensino. 

53  No presente texto, uƟ lizar-se-á a expressão 
Sistema Nacional ArƟ culado de Educação como ex-
pressão do processo de construção do SNE, garanƟ n-
do o efeƟ vo envolvimento dos diferentes entes fede-
rados 

54  O sistema nacional arƟ culado de educação 
deve prover: 

a) A necessária ampliação da educação obrigatória 
como direito do indivíduo e dever do Estado 

b) A defi nição e a garanƟ a de padrões mínimos de 
qualidade, incluindo a igualdade de condições para 
acesso e permanência na escola 

c) A defi nição e efeƟ vação de diretrizes nacionais para 
os níveis, etapas, ciclos e modalidades de educação 
ou ensino 

d) A implementação de sistema nacional de avaliação 
da educação básica e superior voltado para subsidiar 
o processo de gestão educaƟ va e para garanƟ r a me-
lhoria da aprendizagem e dos processos formaƟ vos 

e) A existência de programas suplementares e de 
apoio pedagógico, de acordo com as especifi cidades 
de cada nível, etapa e modalidade de educação.

f) A garanƟ a de instalações gerais adequadas aos pa-
drões mínimos de qualidade, defi nidos pelo sistema 
nacional de educação, em consonância com a avalia-
ção posiƟ va dos usuários 

g) Ambiente adequado à realização de aƟ vidades de 
ensino, pesquisa, extensão, lazer e recreação, práƟ cas 
desporƟ vas e culturais, reuniões com a comunidade 
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h) Equipamentos em quanƟ dade, qualidade e condi-
ções de uso adequadas às aƟ vidades 
educaƟ vas 

i) Biblioteca com espaço İ sico apropriado para leitura, 
consulta ao acervo, estudo individual e/ou em grupo, 
pesquisa online; acervo com quanƟ dade e qualidade 
para atender o trabalho pedagógico e o número de 
alunos existentes na escola 

j) Laboratórios de ensino, informáƟ ca, brinquedoteca, 
em condições adequadas de uso. 

k) Serviços de apoio e orientação aos estudantes 

l) Condições de acessibilidade e atendimento para 
pessoas com defi ciência. 

m) Ambiente insƟ tucional dotado de condições de se-
gurança para estudantes, professores, funcionários, 
pais e comunidade em geral 

n) Programas que contribuam para uma cultura de 
paz, combate ao trabalho infanƟ l, ao racismo e ao se-
xismo e a outras formas correlatas de discriminação 
na insƟ tuição de educação básica e superior. 

o) Defi nição de custo aluno/ano adequado e que 
assegure condições de oferta de educação de quali-
dade, considerando as especifi cidades da educação 
básica, incluindo todas as etapas e modalidades de 
educação.

p) Projeto pedagógico (educação básica) e Plano de 
Desenvolvimento InsƟ tucional (educação superior) 
construídos coleƟ vamente e que contemplem os fi ns 
sociais e pedagógicos da insƟ tuição, a atuação e auto-
nomia escolar, as aƟ vidades pedagógicas e curricula-
res, os tempos e espaços de formação, a pesquisa e a 
extensão. 

q) Disponibilidade de docentes para todas as aƟ vida-
des curriculares e de formação, incluindo a indissocia-
bilidade entre ensino, pesquisa e extensão na educa-
ção superior. 

r) Defi nição de diretrizes curriculares relevantes nos 
diferentes níveis, etapas e modalidades. 

s) Processos avaliaƟ vos voltados para a idenƟ fi cação, 
monitoramento e solução dos problemas de aprendiza-
gem e para o desenvolvimento da insƟ tuição educaƟ va 

t) Tecnologias educacionais e recursos pedagógicos 
apropriados ao processo de aprendizagem 

u) Planejamento e gestão coleƟ va do trabalho pedagógico 

v) Jornada escolar ampliada e integrada, visando à garanƟ a 
de espaços e tempos apropriados às aƟ vidades educaƟ vas 

w) Mecanismos de parƟ cipação dos diferentes seg-
mentos na insƟ tuição educaƟ va 

x) Valoração adequada, por parte dos usuários, dos 
serviços prestados pela insƟ tuição. 

y) Intercâmbio cienơ fi co e tecnológico, nacional e in-
ternacional, entre as insƟ tuições de ensino, pesquisa 
e extensão. 

z) Condições insƟ tucionais que permitam o debate e 
a promoção da diversidade étnico-racial e de gênero, 
através de políƟ cas de formação, e de infraestrutura 
específi cas para este fi m. 

55  Um sistema que arƟ cule a educação nacional 
para prover essas condições de ensino deve ser base 
para a consƟ tuição do PNE. Este Plano deve expressar, 
pois, o conteúdo de seu sistema e organizar a sua di-
nâmica. A lei nº 10.172/2001 criou o PNE como plano 
de Estado, porém não o vinculou explicitamente a um 
Sistema Nacional de Educação.
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56  Em consonância com o PNE, a insƟ tuição de 
planos (como o Plano de Desenvolvimento da Educa-
ção/Plano de Ações ArƟ culadas) pode contribuir para 
a implementação de políƟ cas, programas e ações, 
indispensáveis à materialização do PNE. Todavia, no 
processo de aprimoramento dessas ações, outras di-
mensões, ausentes no PDE, precisam ainda ser elabo-
radas e implementadas, como aquelas que se referem 
às mudanças necessárias para que os sistemas de en-
sino implementem políƟ cas e práƟ cas que atendam o 
respeito à diversidade 

57  Nesse senƟ do, um Plano de Estado, arƟ culado 
ao Sistema Nacional de Educação, deve consƟ tuir-se 
por meio de concepção ampla de educação, contri-
buindo para a arƟ culação entre os entes federados 
e para a estruturação de subsistemas de avaliação, 
desenvolvimento curricular, fi nanciamento da educa-
ção, produção e disseminação de indicadores educa-
cionais, planejamento e gestão e formação e valoriza-
ção profi ssional, como prevê a LDB. 

EIXO II - Qualidade da 
Educação, Gestão 
Democrática e 
Avaliação
58  A educação com qualidade social e a demo-
craƟ zação da gestão implicam a garanƟ a do direito à 
educação para todos, por meio de políƟ cas públicas, 
materializadas em programas e ações arƟ culadas, 
com acompanhamento e avaliação da sociedade, ten-
do em vista a melhoria dos processos de organização 
e gestão dos sistemas e das insƟ tuições educaƟ vas. 
Implicam, também, processos de avaliação, capazes 
de assegurar a construção da qualidade social ineren-
te ao processo educaƟ vo, de modo a favorecer o de-
senvolvimento e a apreensão de saberes cienơ fi cos, 
arơ sƟ cos, tecnológicos, sociais e históricos, compre-
endendo as necessidades do mundo do trabalho, os 
elementos materiais e a subjeƟ vidade humana. 

59  Nesse senƟ do, tem-se como concepção políƟ -
co-pedagógica a garanƟ a dos seguintes princípios: o 
direito à educação, a inclusão e a qualidade social, a 
gestão democráƟ ca, e a avaliação emancipatória. 

60  A gestão democráƟ ca da educação nas insƟ -
tuições educaƟ vas e nos sistemas é um dos princípios 
consƟ tucionais do ensino público, segundo o art 206 
da ConsƟ tuição Federal de 1988. O pleno desenvolvi-
mento da pessoa, garanƟ a da educação como dever 
de Estado e direito do cidadão, conforme o art. 205, 
fi cará incompleto se não se realizar em práƟ cas con-
cretas no espaço da escola 

61  Por sua vez, a LDB (Lei nº 9.394, de 1996), con-
fi rmando esse princípio e reconhecendo a organiza-
ção federaƟ va, no caso da educação básica, repassou, 
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aos sistemas de ensino, a defi nição das normas da 
gestão democráƟ ca, de acordo com o inciso VIII do 
art. 3º. Além disso, a mesma lei explicitou dois outros 
princípios a serem considerados no processo de ges-
tão democráƟ ca: a parƟ cipação dos profi ssionais da 
educação na elaboração do projeto pedagógico da es-
cola e a parƟ cipação das comunidades escolar e local 
em conselhos escolares ou equivalentes. 

62  No tocante à educação superior, a CF/1988 ar-
Ɵ cula o processo de gestão com o princípio da autono-
mia universitária, entendida como condição precípua 
para a vida acadêmica. O arƟ go 207 da CF/1988, ao 
determinar que as universidades tenham autonomia 
didáƟ co-cienơ fi ca, administraƟ va e de gestão fi nan-
ceira e patrimonial, sinaliza as bases de organização e 
gestão da educação superior universitária 

63  A LDB, por outro lado, restringiu o alcance da 
autonomia preconizada pela CF/88, ao defi nir que “as 
universidades manƟ das pelo poder público gozarão, 
na forma da lei, de estatuto jurídico especial para 
atender às peculiaridades de sua estrutura, organiza-
ção e fi nanciamento pelo poder público, assim como 
dos seus planos de carreira e do regime jurídico do 
seu pessoal”. 

64  A questão tem sido objeto dos mais diversos 
debates sobre a necessidade ou não de regulamenta-
ção do princípio consƟ tucional da autonomia. Ganha, 
ainda, enorme complexidade, em função do acelera-
do processo de diversifi cação e diferenciação da edu-
cação superior no Brasil, considerando-se, em espe-
cial, as insƟ tuições não universitárias que obƟ veram 
prerrogaƟ vas de autonomia, via decreto. 

65  Pensar a gestão democráƟ ca como princípio a 
ser seguido para a educação superior, pública e pri-
vada, implica compreendê-la como possibilidade con-
creta de autogoverno das insƟ tuições, sobretudo as 
universitárias, visando à democraƟ zação e ao poder 
de decisão no uso dos recursos, no desenvolvimento 

das aƟ vidades de ensino, pesquisa e extensão, com 
a garanƟ a da liberdade de pensamento, da livre ma-
nifestação de ideias e da implementação de órgãos 
colegiados com ampla parƟ cipação da comunidade 
acadêmica e da sociedade. Tal perspecƟ va requer a 
conexão entre os processos de deliberação coleƟ va e 
as prioridades insƟ tucionais. 

66  Vale destacar que o PNE (Lei nº 10.172/2001) 
também estabeleceu, em suas diretrizes, a “(...) ges-
tão democráƟ ca e parƟ cipaƟ va”, a ser concreƟ zada 
pelas políƟ cas públicas educacionais, especialmente 
quanto à organização e fortalecimento de colegiados 
em todos os níveis da gestão educacional. 

67  A fundamentação da gestão democráƟ ca está, 
portanto, na consƟ tuição de um espaço público de 
direito, que deve promover condições de igualdade, 
garanƟ r estrutura material para a oferta de educação 
de qualidade, contribuir para a superação do sistema 
educacional seleƟ vo e excludente e, ao mesmo tem-
po, possibilitar a inter-relação desse sistema com o 
modo de produção e distribuição de riquezas, com a 
organização da sociedade, com a organização políƟ -
ca, com a defi nição de papéis do poder público, com 
as teorias de conhecimento, as ciências, as artes e as 
culturas. 

68  Assim, a gestão democráƟ ca, entendida como 
espaço de deliberação coleƟ va (estudantes, funcio-
nários, professores, pais ou responsáveis), precisa 
ser assumida como fator de melhoria da qualidade 
da educação e de aprimoramento e conƟ nuidade das 
políƟ cas educacionais, enquanto políƟ cas de Estado 
arƟ culadas com as diretrizes nacionais para todos os 
níveis e modalidades de educação Essa deve ser a ló-
gica da gestão educacional e o modo de tomada de 
decisão no Sistema ArƟ culado de Educação, em todos 
os âmbitos. 

69  Uma perspecƟ va ampla de gestão democráƟ -
ca da educação básica e superior, capaz de envolver 
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os sistemas e as insƟ tuições educaƟ vas, deve consi-
derar os níveis de ensino, as etapas e as modalidades 
educaƟ vas, bem como as instâncias e mecanismos de 
parƟ cipação coleƟ va. Para tanto, exige a defi nição dos 
conceitos de autonomia, democraƟ zação, descentra-
lização, qualidade e parƟ cipação, conceitos esses que 
devem ser debaƟ dos coleƟ vamente, para maior legi-
Ɵ midade e concretude no coƟ diano 

70  No processo de construção da gestão demo-
cráƟ ca da educação, alguns aspectos são imprescin-
díveis: a autonomia, a representaƟ vidade social e a 
formação da cidadania. É preciso compreender, ini-
cialmente, que a gestão democráƟ ca da educação 
não consƟ tui um fi m em si mesma, mas um importan-
te instrumento do processo de superação do autorita-
rismo, do individualismo e das desigualdades socioe-
conômicas Ela deve contribuir para que as insƟ tuições 
educacionais, arƟ culadas com outras organizações, 
parƟ cipem da construção de uma sociedade fundada 
na jusƟ ça social, na igualdade e na democracia 

71  Com isso, cabe enfaƟ zar a necessidade de: 
democraƟ zar a gestão da educação e das insƟ tuições 
educaƟ vas, garanƟ ndo a parƟ cipação de estudantes, 
funcionários, pais e/ ou responsáveis, professores, 
gestores e comunidade local na defi nição e realização 
das políƟ cas educacionais, de modo a estabelecer o 
pleno funcionamento dos conselhos e órgãos colegia-
dos de deliberação coleƟ va da área educacional, por 
meio da ampliação da parƟ cipação da sociedade civil; 
insƟ tuir mecanismos democráƟ cos – inclusive eleição 
direta de diretores e reitores, por exemplo –, para to-
das as insƟ tuições educaƟ vas e para os sistemas de 
ensino; e, ainda, implantar formas colegiadas de ges-
tão da escola, mediante lei específi ca. 

72  Considerando a gestão democráƟ ca como 
princípio assentado no ordenamento jurídico, faz-se 
necessário discuƟ r permanentemente os processos 
de organização e gestão das insƟ tuições educaƟ vas 
e sistemas de ensino, de modo a ampliar a refl exão 

acerca de conceitos e práƟ cas que as direcionam, 
bem como garanƟ r ações concretas em prol de uma 
educação de qualidade, a parƟ r do encaminhamento 
de políƟ cas universais, que se traduzam em processos 
e ações regulares e permanentes, em detrimento de 
políƟ cas meramente setoriais 

73  Para a efeƟ vação dessa concepção ampla, faz-se 
necessário garanƟ r espaços arƟ culados de decisão e de-
liberação coleƟ vas para a educação nacional: Fórum Na-
cional de Educação, Conferência Nacional de Educa-
ção, Conselho Nacional de Educação (CNE), conselhos 
estaduais (CEE) e municipais (CME); órgãos colegia-
dos das insƟ tuições de educação superior e conselhos 
escolares Nessa direção, situam-se, como espaços de 
defi nição de políƟ cas de Estado, o Plano Nacional de 
Educação, os planos municipais e estaduais de educa-
ção e, no âmbito das insƟ tuições educaƟ vas, a cons-
trução coleƟ va de planos de desenvolvimento insƟ tu-
cionais e de projetos políƟ co-pedagógicos 

74  No quadro de uma políƟ ca democráƟ ca, o 
CNE, os CEE e os CME devem ser representaƟ vos dos 
segmentos sociais, além de ter caráter normaƟ vo e 
deliberaƟ vo. Deve-se destacar, ainda, a importância 
de um Fórum Nacional de Educação atuante, bem 
como a elaboração coleƟ va (estudantes, funcionários, 
professores, pais ou responsáveis) dos projetos políƟ -
co-pedagógicos e dos planos de desenvolvimento das 
diferentes insƟ tuições educaƟ vas. 

75  Assim, o sistema nacional arƟ culado de educa-
ção, para sua concreƟ zação, necessita de uma políƟ ca 
nacional de educação, expressa no PNE e na legisla-
ção em vigor, que garanta a parƟ cipação coleƟ va em 
todos os níveis, etapas e modalidades educaƟ vas, en-
volvendo, inclusive, os conselhos de educação. 

76  Para pensar a relação entre os sujeitos e as 
instâncias de parƟ cipação, é preciso dar especial 
atenção aos CEE, CME e CNE. A organização dos con-
selhos necessita, pois: superar a fragmentação comu-
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mente existente nos órgãos colegiados, arƟ culando 
suas diferentes funções em um conselho de educação 
fortalecido; equilibrar a função normaƟ va com a de 
acompanhamento e avaliação da sociedade; trazer a 
discussão de políƟ cas para os conselhos; insƟ tuir uma 
composição que reconheça a pluralidade de saberes 
e contribuições, de modo a refl eƟ r a diversidade dos 
agentes e sujeitos políƟ cos do campo educacional e 
para além deles; estabelecer que os mandatos dos 
conselheiros e das conselheiras não sejam coinciden-
tes com os dos gestores; proibir que o exercício da 
presidência do conselho seja exercido por integrantes 
do poder execuƟ vo; ampliar iniciaƟ vas compromeƟ -
das com o desenvolvimento da capacidade e o forta-
lecimento da função de conselheiro; e, na medida do 
possível, vincular a representação da sociedade a um 
fórum permanente (municipal, estadual ou nacional) 
de educação 

77  Para isso, urge defi nir, em lei nacional, dire-
trizes gerais e mecanismos insƟ tucionais, que regu-
lamentem o arƟ go 206 da CF/88, concreƟ zando o 
princípio de gestão democráƟ ca. Esses mecanismos 
devem ser válidos, guardadas as especifi cidades, para 
o sistema público e para o setor privado de educação 

78  A gestão democráƟ ca da educação vincula-se 
ao projeto que se quer implementar e este traz em seu 
bojo uma dada concepção do que entende por qua-
lidade da educação. Nesse senƟ do, o delineamento 
e a explicitação de dimensões, fatores e indicadores 
de qualidade têm adquirido importância na agenda 
de governos, movimentos sociais, pais e/ou respon-
sáveis, estudantes e pesquisadores do campo da edu-
cação. 

79  Debater a qualidade remete à apreensão de 
um conjunto de variáveis que interfere no âmbito das 
relações sociais mais amplas, envolvendo questões 
macroestruturais, como concentração de renda, desi-
gualdade social, garanƟ a do direito à educação, dentre 
outras envolve, igualmente, questões concernentes à 

análise de sistemas e insƟ tuições de educação básica 
e superior, bem como ao processo de organização e 
gestão do trabalho educaƟ vo, que implica condição 
de trabalho, processos de gestão educacional, dinâ-
mica curricular, formação e profi ssionalização. É fun-
damental, pois, ressaltar que a educação se arƟ cula 
a diferentes dimensões e espaços da vida social, sen-
do, ela própria, elemento consƟ tuƟ vo e consƟ tuinte 
das relações sociais mais amplas A educação é, assim, 
perpassada pelos limites e possibilidades da dinâmica 
pedagógica, econômica, social, cultural e políƟ ca de 
uma dada sociedade 

80  A defi nição das fi nalidades educaƟ vas e, por-
tanto, do alcance do que se almeja como qualidade 
da educação se vincula aos diferentes espaços, atores 
e processos formaƟ vos, nos diferentes níveis, ciclos e 
modalidades educaƟ vas, bem como à trajetória histó-
rico-cultural e ao projeto de nação que, ao estabele-
cer diretrizes e bases para o seu sistema educacional, 
indica o horizonte jurídico normaƟ vo em que a educa-
ção se realiza como direito social. 

81  Nesse contexto, a discussão acerca da quali-
dade da educação suscita a defi nição do que se en-
tende por educação. Numa visão ampla, ela é enten-
dida como elemento parơ cipe das relações sociais 
mais amplas, contribuindo, contraditoriamente, para 
a transformação e a manutenção dessas relações. As 
insƟ tuições educaƟ vas situam-se como espaços de 
produção e de disseminação, de modo sistemáƟ co, 
do saber historicamente produzido pela humanida-
de. É fundamental, portanto, não perder de vista que 
qualidade é um conceito histórico, que se altera no 
tempo e no espaço, vinculando-se às demandas e exi-
gências sociais de um dado processo 

82  No tocante à organização da educação nacio-
nal, sem perder de vista as injunções internacionais 
diversas, envolvendo a ação dos organismos interna-
cionais e, sobretudo, os atuais processos de mercan-
Ɵ lização da educação, reduzindo essa práƟ ca social a 
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mera condição de serviço, é importante compreender 
o papel dos sistemas e das insƟ tuições como espaços 
de regulação e de produção de uma dada dinâmica 
pedagógica, bem como o papel dos diferentes atores, 
insƟ tucionais ou não, no processo de sua construção 

83  Ao considerar o caso brasileiro, em que a ofer-
ta de educação e escolarização se dá por meio dos 
entes federados (União, Estados, DF e Municípios), 
com base na estruturação de sistemas educaƟ vos 
próprios, pode-se afi rmar que tal processo é marca-
do, historicamente, pelo binômio descentralização e 
desconcentração das ações educaƟ vas Esta constata-
ção revela o quadro complexo para o estabelecimen-
to de parâmetros de qualidade no cenário desigual e 
combinado que caracteriza a educação brasileira. Este 
cenário é fortemente marcado por desigualdades re-
gionais, estaduais, municipais e locais e por uma gran-
de quanƟ dade de redes e normas nem sempre conec-
tadas 

84  A qualidade da educação básica e superior é 
um fenômeno também complexo e abrangente, de 
múlƟ plas dimensões, não podendo ser apreendi-
do apenas pelo reconhecimento da variedade e das 
quanƟ dades mínimas de insumos indispensáveis ao 
desenvolvimento do processo de ensino-aprendiza-
gem; e muito menos pode ser apreendido sem tais 
insumos 

85  Em outros termos, a qualidade da educação 
envolve dimensões extra e intraescolares e, nessa 
óƟ ca, devem-se considerar os diferentes atores, a di-
nâmica pedagógica, o desenvolvimento das potencia-
lidades individuais e coleƟ vas, locais e regionais, ou 
seja, os processos ensino-aprendizagem, os currícu-
los, as expectaƟ vas de aprendizagem, bem como os 
diferentes fatores extraescolares, que interferem di-
reta ou indiretamente nos resultados educaƟ vos 

86  Para garanƟ r a construção de princípios e base 
para a efeƟ vação de políƟ cas de Estado direcionadas 

à educação básica e superior de qualidade, entende-se 
que: 

a) As dimensões, intra e extraescolares, devem ser 
consideradas de maneira arƟ culada, na efeƟ vação de 
uma políƟ ca educacional direcionada à garanƟ a de 
educação básica e superior de qualidade para todos. 

b) A construção de uma educação de qualidade deve 
considerar a dimensão socioeconômica e cultural, 
uma vez que o ato educaƟ vo se dá em um contexto 
de posições e disposições no espaço social (de confor-
midade com o acúmulo de capital econômico, social e 
cultural dos diferentes sujeitos sociais), de heteroge-
neidade e pluralidade sociocultural, que repercutem 
e também se fazem presentes nas insƟ tuições edu-
caƟ vas; devem, assim, ser considerados, problemaƟ -
zados no processo de construção do PPP, PDI e nos 
currículos 

c) A criação de condições, dimensões e fatores para 
a oferta de um ensino de qualidade social, capaz de 
envolver a discussão abrangente sobre o custo aluno-
-qualidade, deve desenvolver-se em sintonia com 
ações direcionadas à superação da desigualdade so-
cioeconômica e cultural entre as regiões, consideran-
do inclusive as expectaƟ vas de conƟ nuidade e as 
demandas formaƟ vas específi cas, a exemplo do dis-
posto no ArƟ go 26a da LDB. 

d) O reconhecimento de que a qualidade da educação 
básica e superior para todos, entendida como quali-
dade social, implica garanƟ r a promoção e a atualiza-
ção histórico-cultural em termos de formação sólida, 
críƟ ca, criaƟ va, éƟ ca e solidária, em sintonia com as 
políƟ cas públicas de inclusão, de resgate social e do 
mundo do trabalho, tendo em vista, principalmente, 
a formação sociocultural do Brasil 

e) Os processos educaƟ vos e os resultados dos es-
tudantes, para uma aprendizagem mais signifi caƟ -
va, resultam de ações concretas, com o objeƟ vo de 
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democraƟ zar os processos de organização e gestão, 
exigindo a (re)discussão das práƟ cas curriculares, dos 
processos formaƟ vos, do planejamento pedagógico, 
dos processos de parƟ cipação, da dinâmica da avalia-
ção e, portanto, do sucesso escolar dos estudantes e 
sua formação, também, para o atendimento das de-
mandas levantadas pelos movimentos sociais 

f) As relações entre número de estudantes por turma, 
estudantes por docente e estudantes por funcioná-
rio/técnico-administraƟ vo são aspectos importantes 
das condições da oferta de educação de qualidade, 
uma vez que melhores médias dessa relação são rele-
vantes para a qualidade da formação oferecida. 

g) O fi nanciamento público é fundamental para es-
tabelecer condições objeƟ vas de oferta de educação 
de qualidade e para implementar educação básica e 
superior pública de qualidade que respeite a diversi-
dade, envolvendo estudos específi cos sobre os dife-
rentes níveis, etapas e modalidades educaƟ vas.

h) A estrutura e as caracterísƟ cas da insƟ tuição são 
aspectos que traduzem posiƟ va ou negaƟ vamente a 
qualidade da aprendizagem – em especial quanto aos 
projetos desenvolvidos, o ambiente educaƟ vo e/ou o 
clima organizacional, o Ɵ po e as condições de gestão, 
a gestão da práƟ ca pedagógica, os espaços coleƟ vos 
de decisão, o projeto políƟ co-pedagógico ou PDI das 
insƟ tuições, a parƟ cipação e integração da comuni-
dade escolar, a visão de qualidade dos agentes esco-
lares, aavaliaçãodaaprendizagemedotrabalhoescol
arrealizado,a formação e condições de trabalho dos 
profi ssionais da escola, a dimensão do acesso, perma-
nência e sucesso escolar etc. 

i) A livre organização sindical e estudanƟ l deve ser ga-
ranƟ da 

j) As políƟ cas devem esƟ mular a moƟ vação, a saƟ sfa-
ção com o trabalho e a idenƟ fi cação 
dos professores com a insƟ tuição educaƟ va (como lo-

cal de trabalho), de modo associado à formação ini-
cial e conƟ nuada, bem como à estruturação de planos 
de carreira compaơ veis com os profi ssionais da edu-
cação. 

k) A saƟ sfação e o engajamento aƟ vo dos diferentes 
segmentos e, sobretudo, do estudante e do professor, 
no processo políƟ co-pedagógico e, fundamentalmen-
te, no processo ensino-aprendizagem é fator de fun-
damental importância para a melhoria do desempe-
nho escolar e para o sucesso do estudante na escola 

87  Além desses princípios e diretrizes, faz-se ne-
cessário estabelecer referências, dimensões e meca-
nismos para a insƟ tuição dos Padrões de Qualidade 
para a Educação Básica e Superior. A legislação bra-
sileira no campo educacional, com destaque para a 
LDB e o PNE, revela a importância da defi nição de tais 
padrões. A questão apresenta, contudo, difi culdades e 
diferenças signifi caƟ vas quanto à defi nição de um pa-
drão único de qualidade, envolvendo aspectos relaƟ -
vos a variedade e quanƟ dades mínimas por aluno-ano, 
insumos indispensáveis ao processo de ensino e de 
aprendizagem, custo-aluno, relação aluno-professor 
etc. 

88  Nesse senƟ do, entende-se que é fundamental 
defi nir dimensões, fatores e condições de qualidade 
a serem considerados como referência analíƟ ca e po-
líƟ ca na melhoria do processo educaƟ vo e, também, 
consolidar mecanismos de acompanhamento da pro-
dução, implantação, monitoramento e avaliação de 
políƟ cas educacionais e de seus resultados, visando 
a produzir uma formação de qualidade socialmente 
referenciada, nos diferentes níveis e modalidades 

89  Inicialmente, cumpre destacar a importância 
das dimensões extraescolares envolvendo dois níveis: 
o espaço social e as obrigações do Estado. O primeiro 
refere-se, sobretudo, à dimensão socioeconômica e 
cultural dos entes envolvidos (infl uência do acúmulo 
de capital econômico, social e cultural das famílias e 
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dos estudantes no processo de ensino e de aprendi-
zagem); à necessidade de políƟ cas públicas e projetos 
escolares para o enfrentamento de questões como 
fome, drogas, violência na escola, homofobia, racis-
mo, sexismo, acesso à cultura, saúde etc.; à gestão e 
organização adequadas da escola, visando a lidar com 
a situação de heterogeneidade sociocultural dos es-
tudantes; à consideração da trajetória e idenƟ dade 
individual e social dos estudantes, tendo em vista o 
seu desenvolvimento integral e, portanto, uma apren-
dizagem signifi caƟ va; ao estabelecimento de ações e 
programas voltados para a dimensão econômica e 
cultural, bem como aos aspectos moƟ vacionais que 
contribuam para a escolha e a permanência dos es-
tudantes no espaço escolar, assim como para o seu 
engajamento em um processo de ensino e de apren-
dizagem exitoso. 

90  O segundo diz respeito à dimensão dos direi-
tos dos cidadãos e das obrigações do Estado, cabendo 
a este úlƟ mo: ampliar a obrigatoriedade da educa-
ção básica e superior; defi nir e garanƟ r padrões de 
qualidade, incluindo a igualdade de condições para 
o acesso e permanência na insƟ tuição educaƟ va; 
defi nir e efeƟ var diretrizes nacionais para os níveis, 
ciclos e modalidades de educação ou ensino; imple-
mentar sistema de avaliação para subsidiar o proces-
so de gestão educaƟ va e para garanƟ r a melhoria da 
aprendizagem; implementar programas suplementa-
res, de acordo com as especifi cidades de cada Estado 
e Município, dos níveis e modalidades de educação 
tais como: livro didáƟ co, merenda escolar, saúde do 
estudante, transporte escolar, recursos tecnológicos, 
segurança nas escolas 

91  Em seguida, é fundamental idenƟ fi car as di-
mensões intraescolares em quatro planos, destacan-
do os elementos que devem compor cada uma delas. 

a) O plano do sistema – condições de oferta de edu-
cação básica e superior, que se refere: à garanƟ a de 
instalações gerais adequadas aos padrões de qualida-

de, defi nidos pelo sistema nacional de educação, em 
consonância com a avaliação posiƟ va dos estudantes; 
ambiente educaƟ vo adequado à realização de aƟ vida-
des de ensino, pesquisa, extensão, lazer e recreação, 
práƟ cas desporƟ vas e culturais, reuniões etc.; equi-
pamentos em quanƟ dade, qualidade e condições de 
uso adequadas às aƟ vidades educaƟ vas; biblioteca 
com espaço İ sico apropriado para leitura, consulta 
ao acervo, estudo individual e/ou em grupo, pesqui-
sa online, dentre outros; acervo com quanƟ dade e 
qualidade para atender ao trabalho pedagógico e ao 
número de estudantes; laboratórios de ensino, infor-
máƟ ca, brinquedoteca, dentre outros, em condições 
adequadas de uso; serviços de apoio e orientação aos 
estudantes; condições de acessibilidade e atendimen-
to para pessoas com defi ciência; ambiente educaƟ vo 
dotado de condições de segurança para estudantes, 
professores, funcionários/técnico-administraƟ vos, 
pais e comunidade em geral; programas que contri-
buam para uma cultura de paz na escola; defi nição de 
custo-aluno anual adequado, que assegure condições 
de oferta de educação básica e superior de qualidade. 

b) O plano de insƟ tuição educaƟ va – gestão e organi-
zação do trabalho educaƟ vo, que trata: da estrutura 
organizacional compaơ vel com a fi nalidade do traba-
lho pedagógico; do planejamento, monitoramento e 
avaliação dos programas e projetos; da organização 
do trabalho compaơ vel com os objeƟ vos educaƟ vos 
estabelecidos pela insƟ tuição, tendo em vista a garan-
Ɵ a da aprendizagem dos alunos; de mecanismos ade-
quados de informação e de comunicação entre todos 
os segmentos da insƟ tuição; da gestão democráƟ ca, 
considerando as condições administraƟ vas, fi nancei-
ras e pedagógicas; dos mecanismos de integração e 
de parƟ cipação dos diferentes grupos e pessoas nas 
aƟ vidades e espaços educaƟ vos; do perfi l adequado 
do dirigente, incluindo formação específi ca, forma 
de acesso ao cargo e experiência; do projeto peda-
gógico/ plano de desenvolvimento insƟ tucional, cons-
truído coleƟ vamente e que contemple os fi ns sociais 
e pedagógicos da insƟ tuição educaƟ va, da atuação e 
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autonomia insƟ tucional, das aƟ vidades pedagógicas 
e curriculares, dos tempos e espaços de formação; da 
disponibilidade de docentes na insƟ tuição para todas 
as aƟ vidades curriculares, de pesquisa e de extensão; 
da defi nição de programas curriculares relevantes 
aos diferentes níveis e etapas do processo de apren-
dizagem; dos processos pedagógicos apropriados ao 
desenvolvimento dos conteúdos; dos processos ava-
liaƟ vos voltados para a idenƟ fi cação, monitoramento 
e solução dos problemas de aprendizagem e para o 
desenvolvimento da insƟ tuição educaƟ va; das tecno-
logias educacionais e recursos pedagógicos apropria-
dos ao processo de aprendizagem; do planejamento 
e da gestão coleƟ va do trabalho pedagógico; da jor-
nada ampliada ou integrada, visando à garanƟ a e re-
organização de espaços e tempos apropriados às aƟ -
vidades educaƟ vas; dos mecanismos de parƟ cipação 
do estudante na insƟ tuição; da valoração adequada 
dos usuários sobre os processos formaƟ vos oferecidos 
pela insƟ tuição educaƟ va 

c) O plano do(a) professor(a) – formação, profi ssiona-
lização e ação pedagógica, que se relaciona: ao perfi l e 
idenƟ dade docente: Ɵ tulação/qualifi cação adequada 
ao exercício profi ssional; vínculo efeƟ vo de trabalho; 
dedicação a uma só insƟ tuição educaƟ va; formas de 
ingresso e condições de trabalho adequadas; valori-
zação da experiência docente; progressão na carreira 
por meio da qualifi cação permanente e outros requi-
sitos; políƟ cas de formação e valorização do pessoal 
docente: plano de carreira, incenƟ vos, beneİ cios; de-
fi nição da relação alunos/docente adequada ao nível 
ou etapa; garanƟ a de carga horária para a realização 
de aƟ vidades de planejamento, estudo, reuniões pe-
dagógicas, pesquisa, extensão, atendimento a pais ou 
responsáveis; ambiente proİ cuo ao estabelecimento 
de relações interpessoais, que valorizem aƟ tudes e 
práƟ cas educaƟ vas, contribuindo para a moƟ vação e 
solidariedade no trabalho; atenção/atendimento aos 
estudantes no ambiente educaƟ vo. 

d) O plano do (a) estudante – acesso, permanência e 

desempenho que se refere: ao acesso e condições de 
permanência adequadas à diversidade socioeconô-
mica, étnico-racial, de gênero e cultural e à garanƟ a 
de desempenho saƟ sfatório dos estudantes; conside-
ração efeƟ va da visão de qualidade que os pais e/ou 
responsáveis e estudantes têm da insƟ tuição educaƟ -
va e que os leva a valorar posiƟ vamente a insƟ tuição, 
os colegas e os professores, bem como a aprendiza-
gem e o modo como aprendem, engajando-se no pro-
cesso educaƟ vo; processos avaliaƟ vos centrados na 
melhoria das condições de aprendizagem que permi-
tam a defi nição de padrões adequados de qualidade 
educaƟ va e, portanto, focados no desenvolvimento 
dos estudantes; percepção posiƟ va dos estudantes 
quanto ao processo ensino-aprendizagem, às condi-
ções educaƟ vas e à projeção de sucesso na trajetória 
acadêmico-profi ssional. 

92  Aliada aos processos de gestão e ao estabe-
lecimento dos padrões de qualidade situa-se a ava-
liação da educação e a necessária arƟ culação entre 
a concepção de avaliação formaƟ va, indicadores de 
qualidade e a efeƟ vação de um subsistema nacional 
de avaliação da educação básica e superior. A esse 
respeito, é fundamental destacar que as mudanças 
educacionais implementadas nos países centrais e 
periféricos, nas duas úlƟ mas décadas, indicam a im-
portância conferida a processos e/ou sistemas de 
avaliação como parte consƟ tuƟ va da lógica das refor-
mas, que alteram, sobremaneira, a organização, ges-
tão e regulação da educação, permiƟ ndo ao Estado 
desencadear mudanças na lógica do sistema, que re-
sultaram na naturalização da diversifi cação e da dife-
renciação das insƟ tuições educaƟ vas e, consequente-
mente, provocaram enorme impacto em sua cultura 
insƟ tucional. 

93  As reformas políƟ cas e educacionais, no Brasil, 
orientaram-se pelo eixo descentralizante e, ao mes-
mo tempo, regulador, tendo o setor educacional as-
sumido o discurso da modernização, da gerência, da 
descentralização, da autonomia escolar, da compeƟ Ɵ -
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vidade, da produƟ vidade, da efi ciência e da qualidade 
dos sistemas educaƟ vos, na óƟ ca do desenvolvimen-
to de competências para atender às novas exigências 
no campo do trabalho. 

94  Nesse cenário, a avaliação do sistema educa-
cional vem adquirindo centralidade como estratégia 
imprescindível para gerar novas aƟ tudes e práƟ cas, 
bem como acompanhar os resultados das novas com-
petências atribuídas à gestão. Junto à garanƟ a da 
qualidade da educação, os disposiƟ vos legais (CF/88, 
LDB e o PNE) indicam a avaliação como base para a 
melhoria dos processos educaƟ vos e, nessa direção, 
estabelecem competências dos entes federaƟ vos, es-
pecialmente da União, visando assegurar o processo 
nacional de avaliação das insƟ tuições de educação, 
com a cooperação dos sistemas de ensino. 

95  Ao adotar a avaliação como eixo de suas po-
líƟ cas, o Brasil não o faz por meio de um sistema 
nacional, que envolva a educação básica e superior, 
mas desenvolve ações direcionadas a esses níveis por 
meio de instrumentos de avaliação para a educação 
básica (Saeb, Enem, Ideb, Prova Brasil) e pela criação 
do sistema nacional de avaliação da educação supe-
rior (Sinaes), além daqueles específi cos para o sis-
tema de avaliação da pós-graduação e da pesquisa. 
De maneira geral, elas se baseiam em pressupostos 
cujas ações/instrumentos do sistema de avaliação 
consƟ tuído: 1) efeƟ vam, pouco a pouco, um processo 
educacional que altera objeƟ vos, valores e processos 
educaƟ vos no campo da educação; 2) ampliam o po-
der de regulação e controle do Estado e alteram sig-
nifi caƟ vamente a lógica de consƟ tuição do campo e o 
relacionamento entre as insƟ tuições, principalmente 
na educação superior; 3) promovem mudanças signi-
fi caƟ vas na gestão, na produção do trabalho escolar, 
acadêmico e na formação profi ssional. 

96  No que concerne aos fi ns da educação, concei-
to de homem, de diversidade e projeto de sociedade, 
e apostando numa visão ampla de avaliação, que se 

contrapõe à centralidade a ela conferida e que resul-
ta em controle e compeƟ ção insƟ tucional, sinaliza-se 
a necessidade de novos marcos para os processos 
avaliaƟ vos, incluindo sua conexão à educação básica 
e superior, aos sistemas de ensino e, sobretudo, as-
sentando-os em uma visão formaƟ va, que considere 
os diferentes espaços e atores, envolvendo o desen-
volvimento insƟ tucional e profi ssional. Para assegurar 
tal processo, faz-se necessária a criação de um sub-
sistema nacional de avaliação, arƟ culado às políƟ cas 
de Estado. Uma políƟ ca nacional implica, portanto, 
um sistema nacional que se arƟ cule à iniciaƟ vas dos 
demais entes federados, estabelecendo uma políƟ ca 
que contribua, signifi caƟ vamente, para a melhoria da 
educação. Tanto a avaliação central quanto as avalia-
ções dos sistemas de ensino e das insƟ tuições públi-
cas e privadas precisam compreender que o sucesso 
ou o fracasso educacional é resultado de uma série de 
fatores extraescolares e intraescolares, que intervêm 
no processo educaƟ vo. 

97  Dessa forma, a avaliação deve considerar o 
rendimento escolar, mas, também, situar as outras 
variáveis que contribuem para a aprendizagem, tais 
como: os impactos da desigualdade social e regional 
na efeƟ vação e consolidação das práƟ cas pedagógi-
cas, os contextos culturais nos quais se realizam os 
processos de ensino e aprendizagem; a qualifi cação, 
os salários e a carreira dos professores; as condições 
İ sicas e de equipamentos das insƟ tuições; o tempo 
de permanência do estudante na insƟ tuição; a ges-
tão democráƟ ca; os projetos políƟ co-pedagógicos e 
planos de desenvolvimento insƟ tucionais construídos 
coleƟ vamente; o atendimento extraturno aos estu-
dantes que necessitam de maior apoio; e o número 
de estudantes por professor em sala de aula, dentre 
outros 

98  A avaliação deve, ainda, contribuir para a for-
mação e valorização profi ssional. Deve ter caráter 
parƟ cipaƟ vo, fundamentado em princípios éƟ cos, de-
mocráƟ cos, autônomos e coleƟ vos Após análise e pu-



133

blicação dos resultados da avaliação central, em larga 
escala, deverá haver defi nição, pelo poder público, 
nas três esferas de competência, de políƟ cas públicas 
que contemplem diretrizes orientadoras para a corre-
ção e superação dos limites evidenciados 

99  Nesse contexto, avaliar a formação e a ação 
dos professores e dos estudantes complementa um 
amplo processo de compromissos com a qualidade 
social da educação. A parƟ r de uma autoavaliação 
insƟ tucional, pode-se idenƟ fi car, por exemplo, lacu-
nas na formação inicial, passíveis de serem sanadas 
pelo desenvolvimento de um programa de formação 
conƟ nuada, assim como se poderão idenƟ fi car, tam-
bém, potenciais específi cos em professores e demais 
trabalhadores em educação, seja em encontros peda-
gógicos, seja em âmbito do próprio sistema de ensino 
e/ou da insƟ tuição educaƟ va. Assim sendo, essa con-
cepção de avaliação poderá incenƟ var os docentes à 
atualização pedagógica, contemplando, ainda, no pla-
no de carreira, momentos de formação conƟ nuada 

100  Por isso, a efeƟ vação de uma políƟ ca nacio-
nal de avaliação arƟ culada ao subsistema, deve ser 
entendida como processo conơ nuo e que contribua 
para o desenvolvimento dos sistemas de ensino, das 
escolas e insƟ tuições educaƟ vas – tanto as públicas, 
quanto as privadas –, e do processo ensino-aprendi-
zagem, resultando em uma educação de qualidade 
socialmente referenciada 

101  Esta concepção ampla deve considerar não 
apenas o desempenho, o fl uxo e a evasão escolar do 
estudante, mas também as variáveis relaƟ vas à infra-
estrutura das redes de ensino, da relação professor/
aluno, ou seja, é preciso estruturá-lo na perspecƟ va 
do desenvolvemento humano e não da punição. Tal 
políƟ ca deve esƟ mular e auxiliar os Estados e os Mu-
nicípios a também implantarem sistemas próprios, 
que levem em conta a avaliação externa e a autoava-
liação das escolas, restringindo seu caráter a diagnós-
Ɵ co, visando à superação de difi culdades na formação 

dos profi ssionais da educação. Assim, é fundamental 
superar um equívoco comum, quando se trata de ava-
liação, que é a defesa de um sistema de incenƟ vos, via 
prêmios e punições, em geral de caráter pecuniário, 
às escolas ou às redes educacionais, frente a metas de 
qualidade em geral preestabelecidas. Deve-se supe-
rar, também, a ideia de se estabelecer ranking entre 
as insƟ tuições educaƟ vas, docentes e discentes con-
siderados “melhores” e “piores” pelos processos de 
avaliação. 

102  Portanto, é preciso considerar a ampliação dos 
indicadores que afetam o desempenho escolar para 
além do nível cogniƟ vo dos estudantes e dos indica-
dores relaƟ vos à aprovação e à evasão Uma concep-
ção ampla de avaliação precisa incorporar o atributo 
da qualidade como função social da insƟ tuição edu-
caƟ va e a arƟ culação entre os sistemas de ensino, em 
todos os níveis, etapas e modalidades, por meio do 
SNE, além de se tornar periódica e conƟ nuada para 
alunos, professores e gestores do sistema. Deve, tam-
bém, agregar indicadores insƟ tucionais, tais como: 
projetos políƟ co-pedagógicos; infraestrutura; tempo 
de permanência do estudante na escola; gestão de-
mocráƟ ca escolar; parƟ cipação do corpo discente na 
vida escolar, sistema de avaliação local; carreira, sa-
lário e qualifi cação dos trabalhadores da educação; 
formação conƟ nuada e tempo de planejamento na 
unidade de ensino; formação e forma de escolha do 
dirigente escolar; número de alunos por sala e mate-
rial pedagógico disponível, dentre outros 

103  Em termos objeƟ vos, no tocante à educação 
básica, por exemplo, o sistema de avaliação deve ser 
capaz de idenƟ fi car os desafi os insƟ tucionais de infra-
estrutura dos sistemas de educação (tais como situa-
ção do prédio, existência de biblioteca e equipamen-
tos, recursos pedagógicos e midiáƟ cos, condições de 
trabalho dos profi ssionais de educação, dentre ou-
tros) e aferir o processo de democraƟ zação nas es-
colas, uƟ lizando os indicadores de avaliação existen-
tes para garanƟ r a melhoria do trabalho escolar, bem 
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como o aperfeiçoamento do senso críƟ co do aluno 

104  Da mesma forma, na educação superior é 
preciso aprimorar o processo avaliaƟ vo, tornando-o 
mais abrangente, de modo a promover o desenvol-
vimento insƟ tucional e a melhoria da qualidadeda-
educação como lógica consƟ tuƟ va do processo ava-
liaƟ vo e mancipatório,considerando, efeƟ vamente, a 
autonomia das IES, a indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão. Além disso, faz-se necessária 
maior inter-relação das sistemáƟ cas de avaliação da 
graduação e da pós-graduação, na consƟ tuição de um 
sistema de avaliação para a educação superior 

105  Portanto, a construção da qualidade social, 
da gestão democráƟ ca e de um amplo processo de 
avaliação arƟ cula-se com o projeto pedagógico ou de 
desenvolvimento insƟ tucional, por meio de uma vi-
são ampla de educação e de sociedade, buscando a 
consolidação da democracia, por meio da parƟ cipa-
ção social, assentada na: descentralização do poder; 
elaboração de projetos insƟ tucionais, visando à ga-
ranƟ a da educação pública de qualidade social; rees-
truturação e/ou ampliação da rede İ sica de todas as 
insƟ tuições educaƟ vas, adequando-as aos novos pro-
jetos; garanƟ a de espaço para a atuação estudanƟ l; 
garanƟ a de formação inicial e conƟ nuada ao profi ssio-
nal da educação; garanƟ a de condições adequadas de 
trabalho aos profi ssionais da educação. 

106  É importante considerar, ainda, no contexto 
da gestão democráƟ ca, que a insƟ tuição educaƟ va 
se defi ne pelas relações sociais que desenvolve como 
insƟ tuição, devendo buscar o que lhe é específi co (o 
ensino, a pesquisa, a extensão), sem perder de vista o 
ideal da aprendizagem como direito humano, social e 
democráƟ co de todos os que a consƟ tuem. 

107  Não há como educar para a autonomia, criaƟ -
vidade, autoconfi ança, numa insƟ tuição moldada no 
conteudismo, na memorização e na fragmentação do 
conhecimento Como espaço de relações, cada insƟ -

tuição é única, fruto de sua história parƟ cular, de seu 
projeto e de seus agentes Como lugar de pessoas e 
de relações, é também um lugar de representações 
sociais Dessa forma, a formação, na sua integralida-
de, dentre outras intenções, deve: contribuir para o 
desenvolvimento humano, primando por relações 
pautadas por uma postura éƟ ca; ampliar o universo 
sociocultural dos sujeitos da educação; fortalecer re-
lações de não-violência e o reconhecimento das dife-
renças com aquilo que nos torna iguais. 

108  A insƟ tuição educacional deve ter, pois, como 
princípios fundamentais: o caráter público da educa-
ção; a inserção social e a gestão democráƟ ca, onde as 
práƟ cas parƟ cipaƟ vas, a descentralização do poder, a 
socialização das decisões desencadeiem um perma-
nente exercício de conquista da cidadania. Esta úlƟ ma 
é concebida como materialização dos direitos funda-
mentais legalmente consƟ tuídos, dentre os quais o 
direito à educação de qualidade. 

109  Diante dessas considerações, torna-se essen-
cial viabilizar um projeto de educação integral volta-
do para a ampliação de tempos, espaços e oportuni-
dades educacionais, como importantes alternaƟ vas 
para a democraƟ zação da educação, a inclusão social 
e para a diminuição das desigualdades educacionais. 
Nessa linha de pensamento, compreende-se que a es-
cola não é o único espaço formaƟ vo da nossa socieda-
de. Mesmo sendo a sua ação necessária e insubsƟ tuí-
vel, ela não é sufi ciente para dar conta da educação 
integral. Assim, a escola é constantemente desafi ada 
a reconhecer os saberes da comunidade, os espaços 
sociais e os diferentes atores sociais que podem pro-
mover diálogos, trocas e transformações, tanto dos 
conteúdos escolares, quanto da vida social. E, nesse 
senƟ do, o desafi o da escola é arƟ cular e coordenar o 
conjunto de esforços dos diferentes atores, políƟ cas 
sociais e equipamentos públicos, para cumprir o pro-
jeto de educação integral. 

110  Dessa forma, a gestão democráƟ ca dos siste-
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mas de ensino e das insƟ tuições educaƟ vas consƟ tui 
uma das dimensões que possibilitam o acesso à edu-
cação de qualidade como direito universal A gestão 
democráƟ ca como princípio da educação nacional, 
portanto, sintoniza-se com a luta pela qualidade da 
educação e as diversas formas e mecanismos de parƟ -
cipação encontradas pelas comunidades local e esco-
lar na elaboração de planos de desenvolvimento edu-
cacional e projetos políƟ co-pedagógicos, ao mesmo 
tempo em que objeƟ va contribuir para a formação de 
cidadãos críƟ cos e compromissados com a transfor-
mação social Desse modo, deve contribuir para a con-
solidação de políƟ ca direcionada a um projeto políƟ -
co-pedagógico (PDI), que tenha como fundamento: a 
autonomia, a qualidade social, a gestão democráƟ ca 
e parƟ cipaƟ va e a diversidade cultural, étnico-racial, 
de gênero, do campo 

111  Para tanto, a insƟ tuição educacional preci-
sa ter uma relação permanente com a comunidade, 
construindo coleƟ va e parƟ cipaƟ vamente o projeto 
políƟ co pedagógico (PPP) ou PDI, observando o seu 
entrelaçamento com outros espaços e setores da so-
ciedade, especialmente com os movimentos sociais 
(negros, quilombolas, índios, mulheres, do campo, e 
LGBTT), dialogando com a realidade de cada segmen-
to, incluindo-os no processo de democraƟ zação do 
agir e do fazer o conhecimento 

EIXO III - 
Democratização do 
Acesso, Permanência 
e Sucesso Escolar
112  A história da educação pública, enquanto de-
manda social, está associada à luta pela construção 
dos direitos sociais e humanos, consubstanciada na 
luta pela construção do Estado de Direito ou Estado 
Social 

113  A educação pública vem sendo produzida his-
toricamente nos embates políƟ co-sociais, a parƟ r da 
luta em prol da ampliação, da laicidade, da gratuida-
de, da obrigatoriedade, da universalização do aces-
so, da gestão democráƟ ca, da ampliação da jornada 
escolar, da educação de tempo integral, da garanƟ a 
de padrão de qualidade. Esses aspectos vinculam-se 
à criação de condições para a oferta de educação pú-
blica, envolvendo a educação básica e superior, ten-
do por base a concepção de educação de qualidade 
como direito social. 

114  No Brasil, a luta pela democraƟ zação da edu-
cação tem sido uma bandeira dos movimentos sociais, 
de longa data. Pode-se idenƟ fi car em nossa história 
inúmeros movimentos, gerados pela sociedade civil, 
que exigiam (e exigem) a ampliação do atendimento 
educacional a parcelas cada vez mais amplas da socie-
dade O Estado, de sua parte, vem atendendo a essas 
reivindicações de forma muito ơ mida, longe da uni-
versalização esperada 

115  Nas diversas instâncias do poder público – 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios – po-
de-se perceber o esforço em atender às demandas 
sociais por educação básica, porém de forma focali-
zada e restriƟ va. A focalização se deu na ampliação 
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signifi caƟ va do acesso a apenas um dos segmentos da 
educação básica: o ensino fundamental, com o aten-
dimento a 32 086 188 estudantes (INEP, 2007) 

116  Porém, mesmo nesse segmento, há uma res-
trição evidente, pois somente às crianças de seis 
a quatorze anos é garanƟ da a oferta obrigatória do 
ensino fundamental. Com isso, parcelas dos jovens e 
adultos fi cam à margem do atendimento no ensino 
fundamental, bem como parte das crianças de zero a 
seis anos, demanda da educação infanƟ l, e dos jovens, 
clientela do ensino médio, tem atendimento ainda in-
sufi ciente pelo Estado. O que assume dimensão ainda 
mais críƟ ca, quando se consideram os enormes desa-
fi os para garanƟ r acesso com qualidade à educação 
superior. 

117  É importante destacar que a democraƟ zação 
da educação não se limita ao acesso à insƟ tuição edu-
caƟ va O acesso é, certamente, a porta inicial para a 
democraƟ zação, mas torna-se necessário, também, 
garanƟ r que todos os que ingressam na escola tenham 
condições de nela permanecer, com sucesso Assim, a 
democraƟ zação da educação faz-se com acesso e per-
manência de todos no processo educaƟ vo, dentro do 
qual o sucesso escolar é refl exo da qualidade. Mas so-
mente essas três caracterísƟ cas ainda não completam 
o senƟ do amplo da democraƟ zação da educação 

118  Se, de um lado, acesso, permanência e suces-
so caracterizam-se como aspectos fundamentais da 
democraƟ zação e do direito à educação, de outro, 
o modo pelo qual essa práƟ ca social é internamente 
desenvolvida pelos sistemas de ensino e escolas tor-
na-se a chave-mestra para o seu entendimento Esta 
úlƟ ma faceta da democraƟ zação da educação indica 
a necessidade de que o processo educaƟ vo seja um 
espaço para o exercício democráƟ co. E, para que isso 
aconteça, surge nova forma de conceber a gestão da 
educação: a gestão democráƟ ca 

119  É importante observar, também, que a concep-

ção de sucesso escolar de uma proposta democráƟ ca 
de educação não se limita ao desempenho do aluno. 
Antes, signifi ca a garanƟ a do direito à educação, que 
implica, dentre outras coisas, uma trajetória escolar 
sem interrupções, o respeito ao desenvolvimento hu-
mano, à diversidade e ao conhecimento Além disso, 
implica a consolidação de condições dignas de traba-
lho, formação e valorização dos profi ssionais da edu-
cação e a construção de PPP e PDI arƟ culados com 
a comunidade e demandas dos movimentos sociais. 
Signifi ca, também, reconhecer o peso das desigualda-
des sociais nos processos de acesso e permanência à 
educação e a necessidade da construção de políƟ cas 
e práƟ cas de superação desse quadro. 

120  Assim, a gestão democráƟ ca pode ser consi-
derada como meio pela qual todos os segmentos que 
compõem o processo educaƟ vo parƟ cipam da defi ni-
ção dos rumos que as insƟ tuições de educação básica 
e superior devem imprimir à educação, e da maneira 
de implementar essas decisões, em um processo con-
ơ nuo de avaliação das ações 

121  Como elementos consƟ tuƟ vos dessa forma 
de gestão podem ser apontados: parƟ cipação, auto-
nomia, transparência e pluralidade E, como instru-
mentos de sua ação, surgem as instâncias diretas e 
indiretas de deliberação, tais como conselhos escola-
res ou equivalentes, órgãos colegiados superiores e 
similares, que propiciem espaços de parƟ cipação e de 
criação da idenƟ dade do sistema de ensino e da insƟ -
tuição de educação básica e superior 

122  A demanda social por educação pública impli-
ca, pois, produzir uma insƟ tuição educaƟ va democrá-
Ɵ ca e de qualidade social, devendo garanƟ r o acesso 
ao conhecimento e ao patrimônio cultural historica-
mente produzido pela sociedade Para tanto, conside-
rando sua história e contexto, suas condições obje-
Ɵ vas e sua especifi cidade, as insƟ tuições educaƟ vas 
devem colaborar intensamente na democraƟ zação do 
acesso e das condições de permanência adequadas 
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aos estudantes no tocante à diversidade socioeconô-
mica, étnico-racial de gênero, cultural e de acessibili-
dade, de modo a efeƟ var o direito a uma aprendiza-
gem signifi caƟ va, garanƟ ndo maior inserção cidadã e 
profi ssional ao longo da vida 

123  Por isso, faz-se necessário construir processos 
pedagógicos, curriculares e avaliaƟ vos centrados na 
melhoria das condições de aprendizagem, tendo em 
vista a defi nição e reconstrução permanente de pa-
drões adequados de qualidade educaƟ va. 

124  Essa compreensão do processo de democra-
Ɵ zação da educação básica e superior impulsiona a 
superar alguns dos grandes desafi os da educação, 
no Brasil, tais como: garanƟ a efeƟ va da laicidade, da 
gratuidade e da universalização da educação pública 
em todos os níveis e modalidades; efeƟ vação do pa-
radigma da gestão democráƟ ca; ampliação da escola-
rização obrigatória e da jornada ou tempos escolares, 
consubstanciando a educação de tempo integral; a 
criação e implementação de padrão de qualidade nas 
condições de oferta e de aprendizagem 

125  A democraƟ zação do acesso, da permanência 
e do sucesso escolar passa, certamente, por uma va-
loração posiƟ va da escola. A insƟ tuição educaƟ va de 
boa qualidade é vista posiƟ vamente pelos estudantes, 
pelos pais e/ou responsáveis e pela comunidade, o 
que normalmente resulta em maior empenho dos es-
tudantes no processo de aprendizagem, assim como 
na maior parƟ cipação das famílias no projeto políƟ co-
-pedagógico da escola ou no PDI, no caso das IES. Ins-
Ɵ tuição com projeto pedagógico ou PDI claramente 
defi nido pelo conjunto dos agentes e empenhada na 
formação e na aprendizagem dos estudantes obtém, 
normalmente, respostas mais posiƟ vas, sobretudo 
porque as aulas e as aƟ vidades educaƟ vas são mais 
abrangentes e, ao mesmo tempo, envolventes, ge-
ralmente porque os professores uƟ lizam estratégias 
e recursos pedagógicos adequados aos conteúdos e 
às caracterísƟ cas dos alunos. São insƟ tuições onde os 

estudantes reconhecem e valorizam o trabalho dos 
professores e dos demais trabalhadores da educação 
e, também por essa razão, se envolvem mais no pro-
cesso de aprendizagem 

126  Quando percebem e reconhecem que estão 
aprendendo, que os seus direitos estão sendo respei-
tados como sujeitos socioculturais, históricos e de co-
nhecimento, os estudantes acabam projetando uma 
trajetória escolar, acadêmica e profi ssional mais signi-
fi caƟ va, visão que acaba sendo valorizada pelos pais, 
familiares e professores. 

127  A expectaƟ va de garanƟ a do direito à educa-
ção, seja dos estudantes, seja dos pais e/ou respon-
sáveis, dos professores e da comunidade em geral, 
pode, portanto, ser considerada fator importante 
para o desempenho e sucesso escolar 

128  Assim, os pais/mães ou responsáveis buscam 
boas insƟ tuições educaƟ vas para as crianças e ado-
lescentes; os estudantes permanecem na insƟ tuição 
porque, em geral, gostam dela e porque aprendem, já 
que são boas as relações entre eles e os professores, 
pais, direção e demais servidores; o ambiente escolar 
é acolhedor, agradável, educaƟ vo, efi ciente e efi caz, o 
que leva os estudantes a estudarem com mais afi nco. 

129  Trata-se, também, de boas insƟ tuições, porque 
as condições de trabalho estão asseguradas, porque 
as situações de aprendizagem (envolvendo a pesquisa 
e a extensão) são coƟ dianamente produzidas e, ainda, 
porque os estudantes conseguem ter uma perspecƟ va 
ampla de formação e de sucesso quanto ao seu futuro, 
destacando-se o processo de conƟ nuidade dos estu-
dos, a pesquisa e a inserção profi ssional. 

130  Para analisar como vem se desenvolvendo a 
democraƟ zação da educação no Brasil, é importante 
verifi car alguns indicadores que dão a dimensão do 
acesso, permanência e sucesso dos estudantes no 
processo educaƟ vo 
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131  Os dados da educação brasileira evidenciam 
que ainda há cerca de 14 milhões de pessoas anal-
fabetas; as taxas de analfabeƟ smo da área rural são, 
em média, quase três vezes maiores que as da área 
urbana; em 2005, a taxa de escolarização líquida de 
crianças de seis anos era de 62,9%; a taxa de frequên-
cia à escola da população de quatro a seis anos era de 
77,6%; a taxa de escolarização das crianças de sete a 
14 anos aƟ ngiu a quase universalização, com atendi-
mento de 97%; quanto maior o nível de rendimento 
familiar per capita, maior a taxa de escolarização de 
crianças de quatro a seis anos de idade; cerca de 80% 
das pessoas de 15 a 17 anos estudam e apenas pouco 
mais de 30% dos de 18 a 24 quatro anos, sendo que, 
destes, 71% ainda estavam no ensino fundamental ou 
médio; a defasagem idade-série conƟ nua sendo um 
dos grandes problemas da educação básica; é baixa a 
média de anos de estudo da população brasileira, que 
gira em torno de seis anos de escolarização; em 2005, 
a taxa de escolarização líquida no ensino médio era 
de 45,3% 

132  Quanto à educação profi ssional, os dados evi-
denciam avanços importantes nos indicadores Em 
2007, registrou-se um total de 693,6 mil alunos ma-
triculados na educação profi ssional de nível técnico 
e de 86,6 mil alunos, no ensino médio integrado. Em 
2006, havia 125,9 mil alunos matriculados em cursos 
de graduação de formação de professores de discipli-
nas profi ssionais e 278,7 mil alunos, na educação pro-
fi ssional de nível tecnológico. 

133  Atualmente, cerca de 74% das unidades da 
federação contam com pelo menos uma insƟ tuição fe-
deral de educação profi ssional e tecnológica (Cefet). As 
políƟ cas federais e estaduais, nos úlƟ mos anos, indicam 
que há um processo de expansão signifi caƟ vo nessa 
área, destacando-se os cursos de educação tecnológica, 
de formação de professores de disciplinas específi cas, 
de nível técnico e de ensino médio integrado. Destaca-
-se também a ampliação da rede federal de educação 
tecnológica, sobretudo com a criação dos Ifet 

134  As constantes alterações produƟ vas no mun-
do do trabalho e nos perfi s profi ssionais implicam 
cada vez mais qualifi cação e formação profi ssional, 
tendo em vista a inserção profi ssional e cidadã dos 
trabalhadores. 

135  No que se refere à educação superior, confor-
me dados recentes, observa-se que esse nível de ensi-
no conƟ nua eliƟ sta e excludente. A expansão ocorrida 
na úlƟ ma década não foi capaz de democraƟ zar efeƟ -
vamente esse nível de ensino, sobretudo se conside-
rarmos a qualidade. 

136  No Brasil, pode-se afi rmar que o acesso ao en-
sino superior ainda é bastante restrito e não atende 
à demanda, principalmente na faixa etária de 18 a 24 
anos, pois apenas 12,1% dessa população encontram-
-se matriculados em algum curso de graduação (Inep, 
2007). Além disso, 74,1% das matrículas estão no se-
tor privado, enquanto apenas 25,9% estão em 
IES públicas; cerca de 68% das matrículas do setor pri-
vado são registradas no turno noturno, enquanto o 
setor público apresenta um percentual de 36%. Incre-
mentar a expansão da educação superior pública vi-
sando à democraƟ zação do acesso e da permanência 
coloca-se como imperaƟ vo às ações governamentais 

137  Dados do Inep mostram que os brancos re-
presentam 52% dos brasileiros e 72,9% na educação 
superior. Os pardos representam 41% da população 
geral e 20,5% estão nas IES, Já os pretos somam 5,6% 
da população geral e somente 3,6% estão represen-
tados nesse nível de ensino (Inep, 2004). Esses dados 
evidenciam a presença das desigualdades raciais e a 
necessidade de políƟ cas de democraƟ zação do aces-
so e da permanência nesse nível de ensino que visem 
à sua superação. 

138  É fundamental ressaltar esforços despendidos 
na expansão da educação superior pública estadual e 
municipal, nas duas úlƟ mas décadas. Tal processo ex-
pansionista verifi cou-se, sobretudo, nas IES estaduais, 
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com a criação de universidades e insƟ tuições não-uni-
versitárias, a criação de novos cursos e/ou ampliação 
de vagas. Recentemente, merece destaque a ação do 
poder público federal para a expansão da educação 
superior por meio da criação de universidades e insƟ -
tuições federais tecnológicas, bem como pela amplia-
ção de vagas das Ifes via o Plano de Reestruturação 
das Universidades Federais (Reuni) 

139  A expansão privada da educação superior, 
marcada pela diversifi cação e diferenciação insƟ tu-
cional e a oferta de cursos e programas, sobretudo a 
parƟ r da segunda metade da década de 1990, fez-se 
acompanhar de uma diminuição gradaƟ va dos recur-
sos para manutenção e expansão das insƟ tuições fe-
derais de ensino superior, parƟ cularmente das univer
sidades federais. Por essa razão, ocorreu, em certa 
medida, um processo de intensifi cação da mercanƟ -
lização da educação superior, tanto no setor privado 
como no setor público No caso das universidades fe-
derais, observou-se a ampliação no número de convê-
nios e contratos, visando ao aumento de recursos pró-
prios. É preciso, pois, implementar patamares mais 
adequados de fi nanciamento dessas insƟ tuições, para 
garanƟ r a sua manutenção e expansão, como forma 
de desmercanƟ lizar as relações de produção do tra-
balho acadêmico 

140  O PNE, aprovado em 2001, planejava a ex-
pansão da educação superior pública, de maneira 
a “ampliar a oferta de ensino público assegurando 
uma proporção nunca inferior a 40% do total de va-
gas, prevendo, inclusive, a parceria da União com os 
Estados na criação de novos estabelecimentos de 
educação superior”. AƟ ngir essas metas signifi caria 
ter 6.882.065 estudantes nesse nível de ensino, até 
o fi nal da década; desses, 40% (2.752.826) matricu-
lados em insƟ tuições públicas – o que mais do que 
duplicaria a quanƟ dade atual de estudantes – e 60% 
(4 129 239), nas insƟ tuições parƟ culares Essa meta foi 
vetada à época, mas é preciso que seja retomada, de 
modo que o País possa, ao procurar aƟ ngi-la, mini-

mizar a desproporção entre o número de estudantes 
matriculados nas insƟ tuições públicas e nas insƟ tui-
ções privadas 

141  A garanƟ a do direito à educação e, parƟ cular-
mente, à educação superior certamente implicará a 
ação permanente do Estado, diante das evidências 
concretas dos limites ao crescimento do número de 
estudantes no setor privado impostos pela renda per 
capita brasileira e pela enorme desigualdade social 
em nosso País, já que pouco mais de 10% da popu-
lação possuem cerca de 50% da riqueza nacional, 
enquanto 50% dos mais pobres detêm, apenas, 10% 
dessa riqueza. O elevado percentual de vagas não 
preenchidas e, também, as altas taxas de inadimplên-
cia evidenciam o esgotamento da expansão pela via 
do setor privado 

142  Embora tenha ocorrido um crescimento con-
siderável, tanto privado como público, ainda se está 
longe dos parâmetros da real democraƟ zação desse 
nível de ensino, sobretudo em termos de acesso, per-
manência e conclusão e, ainda, quanto à qualidade da 
oferta de cursos para os estudantes-trabalhadores 

143  A esse quadro complexo agregam-se signifi -
caƟ vas diferenças educacionais, encontradas entre 
os grupos étnicos; a importante diferença de desem-
penho entre as áreas rurais e urbanas; a alta disper-
são dos estudantes, o que gera enorme discrepância 
interna nos resultados de muitos grupos etários; e, 
fi nalmente, o baixo rendimento nominal mensal per 
capita da grande maioria dos estudantes brasileiros 

144  Esses dados demonstram, claramente, como é 
fl agrante a reprodução das desigualdades na escola-
rização brasileira. Com esses dados, constata-se que 
o Estado não vem cumprindo sua tarefa de oferecer 
educação em quanƟ dade e qualidade para a nação 
brasileira. Como consequência, parcela signifi caƟ -
va não possui as condições básicas para ser cidadão 
parƟ cipante de uma sociedade letrada e democráƟ ca 
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Esta parece ser uma forma de exclusão social arƟ cula-
da com a exclusão escolar 

145  Portanto, dentre as bases para a democraƟ za-
ção do acesso, da permanência e do sucesso escolar, 
em todos os níveis e modalidades de educação, como 
instrumentos na construção da qualidade social da 
educação como direito social, destacam-se: 

a) A consolidação de políƟ cas, diretrizes e ações desƟ -
nadas à educação infanƟ l, sobretudo considerando a 
obrigatoriedade a parƟ r dos 4 anos, via coordenação 
efeƟ va e atuante dos órgãos da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, com a ampliação, apoio e oƟ mi-
zação dos processos de organização, gestão e univer-
salização gradaƟ va dessa etapa da educação básica; a 
realização do censo da educação infanƟ l, garanƟ ndo 
que todas as insƟ tuições de educação infanƟ l, públi-
cas e privadas sejam incluídas no Censo Escolar e em 
outros levantamentos de informações educacionais; a 
garanƟ a de que o atendimento das crianças seja feito 
exclusivamente por profi ssionais devidamente habili-
tados, conforme a legislação vigente; o debate, o re-
pensar, a revisão e a modifi cação, de modo integrado, 
de todo o currículo das primeiras etapas da educação 
básica, em decorrência do ingresso aos seis anos no 
ensino fundamental, tornado obrigatório; a discussão 
e proposição de diretrizes para as políƟ cas de convê-
nios com enƟ dades privadas, de tal forma que o MEC 
assuma a coordenação dessa discussão; a ampliação 
da oferta de educação infanƟ l pelo poder público, ex-
Ɵ nguindo progressivamente o atendimento por meio 
de insƟ tuições conveniadas 

b) A universalização e a ampliação do ensino fun-
damental para nove anos, garanƟ ndo mais tempo e 
oportunidades de aprendizagem à escolarização obri-
gatória e gratuita no País, e, ao mesmo tempo, a oƟ -
mização do uso da capacidade instalada nos diversos 
sistemas de ensino. Isso inclui favorecer a autonomia 
das escolas em seus múlƟ plos aspectos; esƟ mular o 
professor e a escola a desenvolverem discussões so-

bre o currículo e sua gestão pedagógica; invesƟ gar e 
analisar as lacunas entre as propostas curriculares; 
promover discussões, análise e proposição a respei-
to do currículo, na perspecƟ va das diferentes lingua-
gens e da diversidade cultural, dentre outras; avaliar 
os resultados de propostas alternaƟ vas, gestadas e 
implementadas em diferentes sistemas; esƟ mular a 
implantação de organizações curriculares alternaƟ vas 
à seriação, conforme o previsto no Art. 23 da LDB (Lei 
n. 9.394/96); avaliar as possibilidades e o senƟ do do 
trabalho da alfabeƟ zação e do letramento, no âmbito 
do ensino fundamental; adequar os espaços İ sicos, 
mobiliário e material didáƟ co-pedagógico às etapas 
e modalidades de ensino da escola, considerando o 
custo-aluno e os referenciais de qualidade para cada 
nível ou etapa de educação 

c) A superação da ruptura entre os anos iniciais e os 
anos fi nais do ensino fundamental, bem como em to-
das as etapas da educação básica, compreendendo 
ciclos, séries e outras formas de organização, como 
tempos e espaços interdependentes e arƟ culados en-
tre si. Nesse senƟ do, cabe compreender a construção 
de espaços coleƟ vos para a formação em serviço dos 
profi ssionais da educação como uma das tarefas da 
gestão democráƟ ca das escolas, que deverá ser viabi-
lizada em todos os sistemas de ensino. 

d) A busca da ruptura do dualismo estrutural entre 
o ensino médio e a educação profi ssional – caracte-
rísƟ ca que defi niu, historicamente, uma formação 
voltada para a demanda do mercado de trabalho e o 
mundo da produção –, objeƟ vando a ampliação das 
oportunidades educacionais, bem como a melhoria 
da qualidade de ensino para essa etapa da educação 
básica, inclusive na modalidade de educação de jo-
vens e adultos. Neste senƟ do, cabe compreender o 
ensino médio na concepção de escola unitária e de 
escola politécnica, para garanƟ r a efeƟ vação do ensi-
no médio integrado, na sua perspecƟ va teórico-polí-
Ɵ co-ideológica, conferindo materialidade à proposta 
de integração do Decreto nº 5.154, de 2004, como 
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alternaƟ va inicial e insƟ tuição plena da escola unitá-
ria como meta. Além disso, faz-se necessário avançar 
para além dos progressivos graus de universalização 
do ensino médio, previsto na LDB, tendo em vista a 
ampliação da etapa de escolarização obrigatória no 
Brasil, entendida como uma demanda da sociedade 
brasileira em um contexto social de transformações 
signifi caƟ vas e, ao mesmo tempo, de construção de 
direitos sociais e humanos. 

e) A expansão de uma educação profi ssional de quali-
dade que atenda às demandas produƟ vas e sociais lo-
cais, regionais e nacionais, em consonância com o de-
senvolvimento sustentável e com a inclusão social. É 
preciso que a educação profi ssional no País atenda de 
modo qualifi cado às demandas crescentes por forma-
ção de recursos humanos e difusão de conhecimentos 
cienơ fi cos, e dê suporte aos arranjos produƟ vos lo-
cais e regionais, contribuindo com o desenvolvimento 
econômico-social. Portanto, os diferentes formatos 
insƟ tucionais e os diferentes cursos e programas na 
área devem também ter forte inserção na pesquisa e 
na extensão, esƟ mulando o desenvolvimento de so-
luções técnicas e tecnológicas e estendendo seus be-
neİ cios à comunidade. Parte desse esforço nacional 
deve concentrar-se na oferta de nível médio integra-
do ao profi ssional, bem como na oferta de cursos su-
periores de tecnologia, bacharelados e licenciaturas 

f) A consolidação de uma políƟ ca de educação de jo-
vens e adultos (EJA), concreƟ zada na garanƟ a de for-
mação integral, de alfabeƟ zação e das demais etapas 
de escolarização, ao longo da vida, inclusive àqueles 
em situação de privação de liberdade. Essa políƟ ca – 
pautada pela inclusão e qualidade social – prevê um 
processo de gestão e fi nanciamento que assegure iso-
nomia de condições da EJA em relação às demais eta-
pas e modalidades da educação básica, bem como a 
implantação do sistema integrado de monitoramento 
e avaliação, além de uma políƟ ca de formação per-
manente específi ca para o professor que atue nessa 
modalidade de ensino e maior alocação do percentu-

al de recursos para estados e municípios Ainda, essa 
modalidade de ensino deve ser ministrada por profes-
sores licenciados 

g) A implementação efeƟ va de uma políƟ ca educacio-
nal como garanƟ a da transversalidade da educação 
especial na educação, seja na operacionalização des-
se atendimento escolar, seja na formação docente. 
Para isso, propõe-se a disseminação de políƟ ca dire-
cionada à transformação dos sistemas educacionais 
em sistemas inclusivos, que contemplem a diversida-
de com vistas à igualdade, por meio de estrutura İ si-
ca, recursos materiais e humanos e apoio à formação, 
com qualidade social, de gestores e educadores nas 
escolas públicas. Isso deve ter como princípio a garan-
Ɵ a do direito à igualdade e à diversidade étnico-racial, 
de gênero, de idade, de orientação sexual e religiosa, 
bem como a garanƟ a de direitos aos alunos com de-
fi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação. 

h) A garanƟ a de uso qualifi cado das tecnologias e con-
teúdos mulƟ midiáƟ cos na educação implica ressaltar 
o importante papel da escola como ambiente de in-
clusão digital, custeada pelo poder público, na forma-
ção, manutenção e funcionamento de laboratórios de 
informáƟ ca, bem como na qualifi cação dos profi ssio-
nais. Numa sociedade ancorada na circulação demo-
cráƟ ca de informações, conhecimentos e saberes, por 
meio de tecnologias de comunicação e informação, 
propõe-se a disseminação do seu uso para todos os 
atores envolvidos no processo educaƟ vo, com ênfase 
nos professores e alunos, sendo necessária uma polí-
Ɵ ca de formação conƟ nuada para o uso das tecnolo-
gias pelos educadores 

i) Uma concepção ampla de currículo implica o re-
dimensionamento das formas de organização e de 
gestão do tempo e espaço pedagógicos Além disso, 
deve ser objeto de discussão pelos sistemas de en-
sino e unidades educaƟ vas, de modo a humanizar e 
assegurar um processo de ensino-aprendizagem sig-
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nifi caƟ vo, capaz de garanƟ r o conhecimento a todos e 
se consubstanciar no projeto políƟ co-pedagógico ou 
PDI da insƟ tuição. Isso pode ser feito por meio de dis-
cussão dos aportes teórico-práƟ cos e epistemológi-
cos da inter e da transdisciplinaridade, reconhecendo 
nos conselhos e órgãos equivalentes – democráƟ cos 
e parƟ cipaƟ vos – instâncias legíƟ mas e fundamentais 
nesse processo 

j) O esơ mulo e apoio à formação de leitores e de me-
diadores, na educação básica, como sistemáƟ cas a 
serem implementadas e desenvolvidas pelos sistemas 
de ensino e escolas, realizando a renovação, manu-
tenção das bibliotecas com equipamentos, espaços, 
acervos bibliográfi cos, como condição para a melho-
ria do processo ensino-aprendizagem dos atores en-
volvidos 

k) O reconhecimento das práƟ cas culturais e sociais 
dos estudantes e da comunidade local, entendendo-as 
como dimensões formadoras, que se arƟ culam com a 
educação e que deverão ser consideradas na elabo-
ração dos projetos políƟ co-pedagógicos/PDI, na or-
ganização e gestão dos currículos, nas instâncias de 
parƟ cipação das escolas e na produção coƟ diana do 
trabalho escolar 

l) A garanƟ a e o reconhecimento do direito às formas 
alternaƟ vas de gestão, guardadas as orientações co-
muns do Sistema Nacional de Educação a ser confi -
gurado, de acordo com as necessidades de grupos 
culturais e sociais específi cos – do campo, indígenas, 
de remanescentes de quilombos – e o processo edu-
caƟ vo desenvolvido junto às pessoas privadas de sua 
liberdade, dentre outros 

m) A formulação, implementação e acompanhamen-
to de políƟ ca pública e de projeto políƟ co pedagógi-
co para a expansão da escola de tempo integral. Tal 
asserƟ va sustenta-se, primeiro, no entendimento de 
que a educação básica de qualidade, analisada sob 
o prisma social, precisa oferecer condições de aten-

dimento/inclusão de todos no processo educacional 
no ensino “regular” (educação infanƟ l, ensino funda-
mental e médio). Por isso, o acesso à escola – porta 
inicial da democraƟ zação da educação – necessita ser 
ampliado em duas dimensões: 

(1) Em termos de número de vagas nas escolas públi-
cas, para atendimento de toda demanda educacional 
– universalização da educação básica; 

(2) E no tempo das demandas educacionais específi -
cas (educação especial, educação de jovens e adultos, 
educação escolar indígena, educação dos afrodescen-
dentes, educação do campo, educação profi ssional e 
educação ambiental), com a permanência diária dos 
estudantes na escola 

n) Estudos e pesquisas do campo educacional vêm 
demonstrando que o Brasil é um dos países que pos-
suem o menor tempo diário de permanência dos es-
tudantes na escola. Demonstram, também, o baixo 
índice de aproveitamento escolar em todos os seg-
mentos da educação básica. Sem nenhuma intenção 
de estabelecer relação de causa-efeito entre tempo 
de estudo e rendimento escolar, dadas as inúmeras 
variáveis que infl uenciam o processo educaƟ vo, uma 
das ações públicas demandadas pela sociedade e pelo 
meio acadêmico/profi ssional que objeƟ va garanƟ r a 
qualidade da educação é, sem dúvida, a ampliação da 
jornada escolar diária. 

o) Nessa direção, é preciso uma concepção de esco-
la com um projeto políƟ co-pedagógico inovador, que 
faça com que esta ampliação seja signifi caƟ va para o 
direito à educação. Numa sociedade onde os índices 
de pobreza, exclusão social e violência aƟ ngem pata-
mares insustentáveis, como no contexto atual brasi-
leiro, este tema torna-se ainda mais relevante. É certo 
que a implantação do regime de tempo integral nas 
escolas de educação básica irá exigir um enorme es-
forço de todos os entes federados: União, Estados/DF 
e Municípios, bem como demandará sensibilidade e 
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ação da sociedade civil, por meio de parcerias e con-
vênios que complementarão a ação do Estado 

p) A Escola de Tempo Integral não deve, pois, se con-
fi gurar como simples ampliação/duplicação das aƟ vi-
dades que a educação básica atual desenvolve. Nessa 
direção, há de se conceber um projeto políƟ co-peda-
gógico que dê senƟ do à nova escola e faça com que a 
permanência dos estudantes por mais tempo na es-
cola melhore a práƟ ca educaƟ va, com refl exos na 
qualidade da aprendizagem e da convivência social, 
elementos consƟ tuƟ vos da cidadania Assim, cabe 
conceber um projeto com conteúdos, metodologias 
e aƟ vidades os mais diversos, adequados tanto à re-
alidade social dos alunos quanto à natureza dos co-
nhecimentos e às necessidades e potencialidades dos 
estudantes 

q) A ampliação da gratuidade em cursos e programas 
de educação profi ssional, oferecidos pelo sistema “s”, 
bem como do número de vagas em cursos técnicos 
de formação inicial e conƟ nuada, desƟ nadas a alunos 
e trabalhadores de baixa renda, empregados e de-
sempregados, tornou-se imperaƟ vo no processo de 
inserção social, de criação de maiores oportunidades 
educacionais e de desenvolvimento econômico-social 
no País Nessa direção, é preciso consolidar o que 
prevêm os Decretos n. 6.632/2008, n. 6.633/2008, 
n.6.635/2008 e n.6.637/2008, no tocante à oferta de 
cursos gratuitos e crescimento gradual de cursos até 
2014. Tais cursos e programas, com carga horária 
apropriada, devem atender, em especial, os jovens 
que não têm acesso à universidade, de modo a elevar 
sua qualifi cação profi ssional. Como prevê o Decreto, 
é preciso assegurar que o valor total aplicado pelas 
enƟ dades em vagas gratuitas alcance R$ 4,8 bilhões 
até 2014. É fundamental, ainda, garanƟ r que os recur-
sos não uƟ lizados diretamente nos cursos de forma-
ção profi ssional sejam aplicados em educação ou em 
ações educaƟ vas, envolvendo lazer, cultura e esporte, 
além da educação básica e conƟ nuada. 

r) Reconhecer a educação superior como bem públi-
co social e um direito humano universal e, portanto, 
como dever do Estado A perspecƟ va de expansão e 
universalização com equidade, qualidade, perƟ nência 
e compromisso com a sociedade deve ser uma meta 
para as políƟ cas na área, considerando as bases para 
a garanƟ a de autonomia das IES, em conformidade 
com a legislação em vigor. Portanto, não se pode des-
curar da necessidade de democraƟ zar o acesso dos 
segmentos menos favorecidos da sociedade aos cur-
sos no período noturno, diurno e de tempo integral, 
sendo estes úlƟ mos, normalmente, os mais eliƟ zados 
nas insƟ tuições. O acesso e a permanência desses 
segmentos à educação superior implicam políƟ cas 
públicas de inclusão social dos estudantes trabalha-
dores, plano nacional de assistência estudanƟ l para 
estudantes de baixa renda, a exemplo das bolsas per-
manência e do apoio fi nanceiro para o transporte, 
residência, saúde e acesso a livros e mídia em geral. 
Implicam, também, a implementação e efeƟ vação de 
políƟ cas de ações afi rmaƟ vas voltadas para o acesso 
e permanência de grupos sociais e étnico-raciais com 
histórico de exclusão e discriminação nas insƟ tuições 
de ensino superior brasileiras. Portanto, a cobertura 
de diferentes segmentos da população requer mode-
los educaƟ vos, curriculares e insƟ tucionais adequa-
dos à diversidades cultural e social brasileira. 

s) Compreender a educação das relações étnico-ra-
ciais e a discussão sobre igualdade de gênero, com 
políƟ cas de ação afi rmaƟ vas voltadas a ambos, como 
fundamentais à democraƟ zação do acesso, à perma-
nência e ao sucesso em todos os níveis e modalidades 
de ensino 
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EIXO IV - Formação e 
Valorização dos 
Profi ssionais da 
Educação 
146  No contexto de um Sistema Nacional ArƟ cu-
lado de Educação e no campo das políƟ cas educacio-
nais, a formação, o desenvolvimento profi ssional e a 
valorização dos trabalhadores da educação sempre 
esƟ veram de alguma forma presentes na agenda de 
discussão 

147  Mas, possivelmente, em nenhum outro mo-
mento histórico tenham merecido tamanha ênfase, 
por parte de diferentes agentes públicos e privados, 
insƟ tuições, organismos nacionais, internacionais e 
mulƟ laterais, como nas úlƟ mas décadas, reconhecen-
do o protagonismo dos profi ssionais da educação no 
sistema educacional. 

148  Vale disƟ nguir, nessa abrangência, a concei-
tuação dos termos trabalhadores e profi ssionais da 
educação, por vezes considerados como sinonímias. 
O termo trabalhadores da educação se consƟ tui como 
recorte de uma categoria teórica que retrata uma 
classe social: a dos trabalhadores. Assim, refere-se 
ao conjunto de todos os trabalhadores que atuam no 
campo da educação 

149  Sob outro ângulo de análise, ancorado na ne-
cessidade políƟ ca de delimitar o senƟ do da profi ssio-
nalização de todos aqueles que atuam na educação, 
surge o termo profi ssionais da educação, que são, em 
úlƟ ma instância, trabalhadores da educação, mas que 
não obrigatoriamente se sustentam na perspecƟ va 
teórica de classes sociais.

150  Portanto, dada a maior disseminação do se-
gundo termo, o presente documento usará o de pro-
fi ssionais da educação ao se referir aos professores, 
especialistas e funcionários de apoio e técnico-admi-
nistraƟ vos que atuam nas insƟ tuições e sistemas de 
ensino. Vale notar, ainda, que, no contexto dos profi s-
sionais da educação, são classifi cados como profi ssio-
nais do magistério os docentes que atuam diretamen-
te no ensino e que devem ser habilitados para tal, 
como condição para ingresso na carreira profi ssional. 

151  Nessa perspecƟ va, a questão da profi ssio-
nalização, que integra tanto a formação quanto a 
valorização desses profi ssionais, perpassa quase to-
dos os demais temas aqui  analisados e tem gerado 
inúmeros debates no cenário educacional brasileiro, 
desencadeando políƟ cas, assim como a mobilização 
de diversos agentes, na tentaƟ va de construir uma 
educação pública que seja laica e gratuita para todos, 
com padrões nacionais de qualidade para as insƟ tui-
ções brasileiras. Nesses debates, tem fi cado mais ex-
plícito que as duas facetas dessa políƟ ca – formação e 
valorização profi ssional – são indissociáveis 

152  Considerando a legislação vigente, as necessi-
dades das insƟ tuições e sistemas de ensino e, ainda, a 
garanƟ a de um padrão de qualidade na formação dos 
que atuam na educação básica e superior, é funda-
mental a insƟ tucionalização de uma PolíƟ ca Nacional 
de Formação e Valorização dos Profi ssionais da Edu-
cação. Essa políƟ ca deve arƟ cular, de forma orgânica, 
as ações das insƟ tuições formadoras, dos sistemas de 
ensino e do MEC, com estratégias que garantam po-
líƟ cas específi cas consistentes, coerentes e conơ nuas 
de formação inicial e conƟ nuada, conjugadas à va-
lorização profi ssional efeƟ va de todos os que atuam 
na educação, por meio de salários dignos, condições 
de trabalho e carreira. Acrescente-se a esse grupo de 
ações, que garantem a valorização desses profi ssio-
nais, o acesso via concurso público, para aqueles que 
atuam na educação pública. 
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153  Para melhor análise da políƟ ca nacional de 
formação e valorização de todos os profi ssionais da 
educação, pode-se desmembrá-la em dois campos es-
pecífi cos de refl exões, programas e ações: um voltado 
para a formação de profi ssionais da educação e, ou-
tro, para a sua valorização. Importante ressaltar que, 
mesmo com essa separação, que é apenas didáƟ ca, 
garante-se a indissociabilidade das duas facetas, por 
meio de sua arƟ culação interna. Vale, ainda, desta-
car a necessidade de focalizar determinadas ações de 
formação e de valorização, quando voltadas para os 
profi ssionais do magistério, e aquelas que se desen-
volvem junto aos demais profi ssionais da educação, 
mesmo que basicamente se assentem sobre as mes-
mas premissas, princípios e concepções.

 154  Tanto a formação de profi ssionais para a edu-
cação básica, em todas as suas etapas (educação in-
fanƟ l, ensino fundamental e ensino médio) e moda-
lidades (educação profi ssional, de jovens e adultos, 
do campo, escolar indígena, especial e quilombola), 
como a formação dos profi ssionais para educação 
superior (graduação e pós-graduação), independen-
temente do objeto próprio de sua formação, devem 
contar com uma base comum. Esta base deve voltar-
-se para a garanƟ a de uma concepção de formação 
pautada tanto pelo desenvolvimento de sólida forma-
ção teórica e interdisciplinar em educação de crian-
ças, adolescentes, jovens e adultos e nas áreas especí-
fi cas de conhecimento cienơ fi co quanto pela unidade 
entre teoria e práƟ ca e pela centralidade do trabalho 
como princípio educaƟ vo na formação profi ssional, 
como também pelo entendimento de que a pesqui-
sa se consƟ tui em princípio cogniƟ vo e formaƟ vo e, 
portanto, eixo nucleador dessa formação. Deverá, 
ainda, considerar a vivência da gestão democráƟ ca, o 
compromisso social, políƟ co e éƟ co com um projeto 
emancipador e transformador das relações sociais e a 
vivência do trabalho coleƟ vo e interdisciplinar de for-
ma problemaƟ zadora 

155  A formação dos profi ssionais da educação 

deve ser entendida na perspecƟ va social e alçada 
ao nível da políƟ ca pública, tratada como direito e 
superando o estágio das iniciaƟ vas individuais para 
aperfeiçoamento próprio. Essa políƟ ca deve ter como 
componentes, juntamente com a carreira (a jornada 
de trabalho e a remuneração), outros elementos in-
dispensáveis à valorização profi ssional. Deve ser pen-
sada como processo inicial e conƟ nuado, como direi-
to dos profi ssionais da educação e dever do Estado. 

156 A fi m de contribuir para uma educação básica e 
superior de qualidade, uma políƟ ca nacional de for-
mação dos profi ssionais da educação garanƟ rá a for-
mação baseada na dialéƟ ca entre teoria e práƟ ca, 
valorizando a práƟ ca profi ssional como momento de 
construção e ampliação do conhecimento, por meio 
da refl exão, análise e problemaƟ zação do conheci-
mento e das soluções criadas no ato pedagógico 

157  Assim, por meio de programas, ações e cursos, 
envolvendo as insƟ tuições de formação, o MEC e os 
sistemas de ensino, essa políƟ ca deve propiciar o de-
senvolvimento da capacidade de refl exão, oferecendo 
perspecƟ vas teóricas de análise da práƟ ca, para que 
os profi ssionais nela se situem e compreendam, tam-
bém, os contextos históricos, sociais, culturais e orga-
nizacionais em que atuam. 

158 Assim consƟ tuída, a formação de profi ssionais da 
educação básica e superior necessita ser estabelecida 
por meio de uma políƟ ca nacional elaborada com pla-
nos específi cos em fóruns democraƟ camente consƟ -
tuídos para tal fi m. 

159 Analisando a formação de professores no Brasil, 
no contexto atual, verifi ca-se que ela vem ocorrendo 
basicamente em cinco formatos insƟ tucionais: a) nas 
escolas normais, que ainda oferecem o curso de ma-
gistério/normal de nível médio; b) nas universidades, 
que oferecem os cursos de licenciatura comparƟ lha-
dos entre os insƟ tutos de conteúdos específi cos e as 
faculdades/centros/departamentos de educação, que 
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oferecem o curso de pedagogia e a complementação 
pedagógica dos demais cursos de licenciatura; c) nas 
IES, em geral, ou seja, nos centros universitários, fa-
culdades integradas ou faculdades, insƟ tutos, cen-
tros, escolas, que oferecem cursos de licenciatura em 
geral; d) nos insƟ tutos superiores de educação, cria-
dos pela LDB, para funcionarem no interior das IES e 
para assumirem toda a formação inicial e conƟ nuada 
de professores; e) nos centros federais de educação 
tecnológica (Cefet) ou insƟ tuições federais de educa-
ção, ciência e tecnologia (Ifet), que podem ofertar os 
atuais cursos de licenciatura, além de licenciaturas es-
pecífi cas para a educação profi ssional. 

160  Como consequência de uma políƟ ca nacional 
de formação e valorização dos profi ssionais da edu-
cação, a formação inicial deve ser arƟ culada com a 
formação conƟ nuada, envolvendo todas as licencia-
turas, estabelecendo o formato presencial ou a dis-
tância, que cada projeto específi co poderá conformar 
e, nesse caso, deve-se destacar o papel dos centros, 
insƟ tutos e faculdades de educação 

161  A formação e a valorização dos profi ssionais 
do magistério devem contemplar aspectos estrutu-
rais, parƟ cularmente, e superar, paulaƟ namente, as 
soluções emergenciais, tais como: cursos de gradua-
ção (formação inicial) a distância; cursos de duração 
reduzida; contratação de profi ssionais liberais como 
docentes; aproveitamento de alunos de licenciatura 
como docentes; e uso complementar de telessalas E 
exƟ nguir, ainda, todas as políƟ cas aligeiradas de for-
mação por parte de “empresas”, por apresentarem 
conteúdos desvinculados dos interesses da educação 
pública, bem como superar políƟ cas de formação que 
têm como diretriz o parâmetro operacional do merca-
do e visam a um novo tecnicismo, separando concep-
ção e execução na práƟ ca educacional 

162  Nesse contexto mais amplo, uma políƟ ca na-
cional de formação e valorização dos profi ssionais 
do magistério, pautada pela concepção de educação 

como processo construƟ vo e permanente, implica: 

a) Reconhecimento da especifi cidade do trabalho do-
cente, que conduz à arƟ culação entre teoria e práƟ ca 
(ação/refl exão/ação) e à exigência de que se leve em 
conta a realidade da sala de aula e da profi ssão e a 
condição dos professores. 

b) Integração e interdisciplinaridade curriculares, 
dando signifi cado e relevância aos conteúdos básicos, 
arƟ culados com a realidade social e cultural, volta-
dos tanto às exigências da educação básica e superior 
quanto à formação do cidadão 

c) Favorecimento da construção do conhecimento 
pelos profi ssionais da educação, valorizando sua vi-
vência invesƟ gaƟ va e o aperfeiçoamento da práƟ ca 
educaƟ va, mediante a parƟ cipação em projetos de 
pesquisa e extensão desenvolvidos nas IES e em gru-
pos de estudos na educação básica 

d) GaranƟ a de implementação de processos que vi-
sem à consolidação da idenƟ dade dos professores 

e) Fortalecimento e ampliação das licenciaturas e 
implantação de políƟ cas de formação conƟ nuada de 
pós-graduação (lato sensu e stricto sensu), sobretudo 
nas insƟ tuições públicas de ensino superior, tornan-
do-as um espaço efeƟ vo de formação e profi ssiona-
lização qualifi cada e de ampliação do universo social, 
cultural e políƟ co 

f) Realização de processos de formação inicial e con-
Ɵ nuada dos docentes, em consonância com as atuais 
demandas educacionais e sociais e com as mudanças 
epistemológicas no campo do conhecimento 

g) GaranƟ a do desenvolvimento de competências e 
habilidades para o uso das tecnologias de informação 
e comunicação (TIC) na formação inicial e conƟ nua-
da dos profi ssionais do magistério, na perspecƟ va de 
transformação da práƟ ca pedagógica e da ampliação 



147

do capital cultural dos professores e estudantes 

h) Promoção, na formação inicial e conƟ nuada, de 
espaços para a refl exão críƟ ca sobre as diferentes 
linguagens midiáƟ cas, incorporando-as ao processo 
pedagógico, com a intenção de possibilitar o desen-
volvimento de criƟ cidade e criaƟ vidade 

i) GaranƟ a de que, na formação inicial e conƟ nuada, a 
concepção de educação inclusiva esteja sempre pre-
sente, o que pressupõe a reestruturação dos aspectos 
consƟ tuƟ vos da formação de professores, com vistas 
ao exercício da docência no respeito às diferenças e 
no reconhecimento e valorização à diversidade . O 
compromisso deve ser com o desenvolvimento e a 
aprendizagem de todos os alunos, por meio de um 
currículo que favoreça a escolarização e esƟ mule as 
transformações pedagógicas das escolas, visando à 
atualização de suas práƟ cas, como meio de atender 
às necessidades dos estudantes durante o percurso 
educacional 

j) InsƟ tuição de um padrão de qualidade aos cursos 
de formação de professores, em todas as IES 

163  Essa perspecƟ va ampla de formação e profi s-
sionalização docente, seja inicial ou conƟ nuada, deve 
romper com a concepção de formação, reduzida ao 
manejo adequado dos recursos e técnicas pedagógi-
cas. Para isso, é mister superar a dicotomia entre a 
formação pedagógica stricto sensu e a formação no 
campo de conhecimentos específi cos. 

164  Desse modo, essa concepção pauta-se pela 
defesa de bases sólidas para a formação conơ nua e 
permanente desses profi ssionais, tendo a aƟ vidade 
docente como dinâmica e base formaƟ va Assim, ela 
deve estar alicerçada nos princípios de uma base co-
mum nacional, como parâmetro para a defi nição da 
qualidade, bem como ser resultado da arƟ culação 
necessária entre o MEC, as insƟ tuições formadoras e 
os sistemas de ensino 

165  Para dar consequência a essas responsabilida-
des, a União trouxe para a Capes (Lei nº 11 502, de 
11 de julho de 2007) uma ação ampliada, para além 
de sua faceta de agência de avaliação e fomento para 
a pós-graduação, que, em úlƟ ma instância, benefi cia 
apenas a formação de docentes para a educação su-
perior, agregando-lhe a coordenação da formação de 
professores da educação básica.

166  Nesse escopo alargado de compromissos, ca-
beria ao Conselho Técnico e Cienơ fi co da CTC-EB, ana-
logamente ao CTC da pós-graduação, acompanhar os 
processos de criação, credenciamento e autorização 
de cursos e sua avaliação permanente, demanda anƟ -
ga dos profi ssionais da educação. 

167  Uma demanda inicial, concernente às propos-
tas que estão sendo implantadas, especifi camente, 
para a formação de docentes para a educação básica 
é a de reestruturar o currículo das insƟ tuições públi-
cas e privadas, possibilitando a formação inicial e con-
Ɵ nuada dos(as) educadores(as), tanto para o atendi-
mento aos(as) educandos(as) dos anos iniciais, como 
para os anos fi nais do ensino fundamental e do ensi-
no médio, conforme as matrizes curriculares, resguar-
dando uma base comum nacional 

168  No tocante ao fi nanciamento dessa políƟ ca, 
é importante garanƟ r invesƟ mentos para a formação 
inicial e conƟ nuada, graduação e pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu, para todos os profi ssionais da 
educação. 

169  Uma políƟ ca nacional de formação e valoriza-
ção de profi ssionais em educação deverá traçar, além 
de diretrizes para a formação inicial e conƟ nuada de 
professores e funcionários, as condições (se presen-
cial ou a distância) em que cada modalidade será de-
senvolvida. 

170  Parece adequado pensar que toda a formação 
inicial deverá preferencialmente se dar de forma pre-



148

sencial, inclusive aquelas desƟ nadas aos professores 
leigos que atuam nos anos fi nais do ensino funda-
mental e no ensino médio, quanto aos professores de 
educação infanƟ l e anos iniciais do fundamental em 
exercício, possuidores de formação em nível médio 
Assim, a formação inicial pode, de forma excepcional, 
ocorrer na modalidade de EAD para os (as) profi ssio-
nais da educação em exercício, onde não existam cur-
sos presenciais, cuja oferta deve ser desenvolvida sob 
rígida regulamentação, acompanhamento e avaliação 

171 Vale notar que a legislação vigente sobre EAD, 
mesmo estabelecendo que o “poder público incenƟ -
vará o desenvolvimento e a veiculação de programas 
de ensino a distância, em todos os níveis e modali-
dades de ensino, e de educação conƟ nuada” (LDB), 
ao assim se colocar, parece que referenda, especial-
mente, a arƟ culação do ensino a distância à formação 
conƟ nuada, sempre que necessário. 

172  Nesse senƟ do, a mesma LDB, em seu arƟ go 
87, inciso III, das Disposições Transitórias, prevê que 
os municípios e, supleƟ vamente, o Estado e a União 
deverão “realizar programas de capacitação para to-
dos os professores em exercício, uƟ lizando também, 
para isto, os recursos da educação a distância”, certa-
mente porque, à época, o sistema de educação formal 
não conseguia, ainda, atender às novas demandas de 
formação 

173  Não é demais lembrar a existência de centenas 
de cursos de EAD em insƟ tuições que os oferecem, 
nos mais diversos pólos pelo interior dos estados, 
criando uma condição de formação sobre a qual se 
requer uma políƟ ca sistemáƟ ca de acompanhamento 
e avaliação. A arƟ culação entre o MEC e os sistemas 
de ensino, envolvendo as universidades no contexto 
da implantação de um sistema nacional de educação, 
deve visar às políƟ cas públicas de ampliação e inte-
riorização da oferta do ensino superior gratuito e de 
qualidade, inclusive no que se refere à normaƟ zação 
da EAD com qualidade social. 

174  Se bem estruturada como políƟ ca integrada a 
um conjunto de ações formaƟ vas presenciais, a forma-
ção conƟ nuada de professores por meio da modalida-
de EAD pode contribuir para democraƟ zar o acesso a 
novos espaços e ações de formação, proporcionando 
mais fl exibilidade na organização e desenvolvimento 
dos estudos, para o fortalecimento da autonomia in-
telectual e o conhecimento das novas tecnologias da 
informação e comunicação aos que atuam em escolas 
distantes dos grandes centros. A interaƟ vidade entre 
os estudantes, facilitando o trabalho coleƟ vo, a ade-
quação de infraestrutura nas insƟ tuições públicas, es-
Ɵ mulando a formação de quadros para atuarem com 
o EAD e sua insƟ tucionalização no tocante à formação 
conƟ nuada são outras metas a serem alcançadas 

175  A adoção das modalidades de formação, pre-
sencial ou por meio do EAD, deve ter por direção pe-
dagógica a busca de uma formação de qualidade so-
cialmente referenciada. Dessa forma, entende-se que 
o papel do professor é crucial para o bom andamento 
dos cursos, razão pela qual a dinâmica pedagógica 
deve enfaƟ zar a ação docente em todos os momentos 
do processo formaƟ vo, optando pela manutenção do 
professor na implantação, acompanhamento, moni-
toramento e avaliação das ações de formação 

176  Não se trata tão somente de adoção da no-
menclatura, mas fundamentalmente da defesa da 
centralidade do papel do professor, em subsƟ tuição 
ao tutor, nos processos formaƟ vos presenciais e a dis-
tância Tal compreensão retrata o papel do EAD sob a 
óƟ ca da formação de qualidade social, que não pres-
cinde do acompanhamento docente efeƟ vo e de mo-
mentos presenciais de aprendizagem coleƟ va 

177 Assim, os locais que desenvolvem EAD devem ser 
dotados de bibliotecas e equipamentos de informáƟ -
ca, permiƟ ndo a socialização das experiências docen-
tes e sua autorganização em grupos de estudos, como 
um caminho promissor para a profi ssionalização. Com 
isto, o trabalho a ser ali desenvolvido poderá gerar 
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condições especiais para superar o isolamento e pro-
duzir novas relações sociais e culturais na aƟ vidade 
docente, privilegiando o trabalho coleƟ vo e solidário, 
em sintonia com a realidade social onde está inserido, 
de modo a transformar as condições atuais da escola 
pública e da educação na perspecƟ va das transforma-
ções sociais almejadas 

178  Os princípios que estruturam a formação de 
professores da educação básica e da educação supe-
rior devem ser os mesmos, independentemente do 
locus dessa formação, seja nas IES públicas ou nas IES 
privadas No entanto, há de se prever a ampliação de 
vagas e de responsabilidade das insƟ tuições públicas, 
quer as formadoras, quer as receptoras de docentes, 
no senƟ do de caracterizar um sistema próprio que 
possa, de um lado, garanƟ r a devida arƟ culação entre 
esses entes e, de outro, propiciar alguns incenƟ vos e 
fomentos próprios para a educação pública Assim, ar-
Ɵ culado ao SNE deve se estruturar um subsistema de 
formação e valorização para responder às demandas 
pela formação de docentes com alta qualifi cação e 
em número sufi ciente, na dimensão de uma educação 
que se confi gura como direito da cidadania 

179  O quadro da formação inicial e conƟ nuada 
não é saƟ sfatório no País. De modo geral, o setor pri-
vado responde por 74,1% das matrículas em cursos 
de graduação presenciais (Inep, 2007) A maior par-
te dessas matrículas encontra-se em insƟ tuições não 
universitárias, sobretudo em cursos oferecidos no 
turno noturno. Tais insƟ tuições apresentam, em ge-
ral, situação mais precária em termos, sobretudo, da 
qualifi cação/Ɵ tulação do corpo docente, projeto aca-
dêmico dos cursos e bibliotecas. No entanto, em vir-
tude do menor custo de oferta, as licenciaturas foram 
historicamente privilegiadas por essas insƟ tuições 

180  Pode-se afi rmar, com base nos dados do censo 
da educação superior, que a maior parte dos profes-
sores no Brasil é, pois, formada em insƟ tuições não-
-universitárias e em cursos ofertados no período no-

turno (Inep, 2007). Portanto, é preciso, de um lado, 
avaliar a qualidade dessa formação e o seu impacto 
na práƟ ca docente, ou melhor, na melhoria do de-
sempenho dos professores e, de outro, ampliar e for-
talecer a formação nas insƟ tuições públicas de ensi-
no. Destaca-se, ainda, a necessidade de realização de 
concursos públicos nos sistemas de ensino que ainda 
convivem com elevado número de professores com 
contratos precários. 

181  A universidade, que em tese deve promover a 
indissociabilidade entre o ensino e a pesquisa no pro-
cesso formaƟ vo, também tem seus problemas. Os cur-
sos de licenciatura, em geral, possuem baixo presơ gio 
frente aos bacharelados, estes mais voltados para a 
formação do pesquisador. Isso ocorre, em geral, por 
causa da desvalorização do magistério como profi s-
são e da educação como campo de conhecimento. A 
licenciatura acaba se tornando um apêndice ou um 
curso de segunda categoria desƟ nado aos estudantes 
considerados menos capacitados para o bacharelado. 
Um outro conjunto de difi culdades aparece nos dese-
nhos e nas práƟ cas curriculares dos cursos de licen-
ciatura 

182  Verifi cam-se, em geral: a) uma dicotomia en-
tre ensino e pesquisa, como se a pesquisa só fosse 
possível nos bacharelados; b) uma separação bas-
tante evidente entre formação acadêmica (teoria) e 
realidade práƟ ca e entre disciplinas de conteúdo pe-
dagógico e disciplinas de conteúdo específi co; c) uma 
formação pedagógica (complementação pedagógica) 
mínima para os cursos de licenciatura, à exceção da 
pedagogia; d) uma desarƟ culação dos componentes 
curriculares com o perfi l do profi ssional a ser forma-
do. Fica evidente, também, a difi culdade interna às 
universidades para conceber e implementar uma po-
líƟ ca de formação de professores, objeƟ vando mudar 
os problemas idenƟ fi cados. 

183  Dado esse quadro que insƟ ga a construção de 
medidas fortes e efi cientes no processo de formação 
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docente, algumas propostas e demandas estruturais 
altamente perƟ nentes se apresentam, no senƟ do de 
garanƟ r as condições necessárias para o delineamen-
to desse sistema público: 

a) Ampliar o papel da União na formação de docentes 
para a educação básica e superior em suas etapas e 
modalidades 

b) InsƟ tuir um Fórum Nacional de formação dos pro-
fi ssionais do magistério, por meio do qual a gestão 
democráƟ ca do sistema se viabilize. 

c) Estabelecer regime de colaboração entre a União, 
estados, DF e municípios, no senƟ do de arƟ cular as 
ações previstas e defi nir responsabilidades. 

d) Defi nir o papel das insƟ tuições de ensino, especial-
mente as universidades públicas, considerando que, 
historicamente, elas se ocupam das pesquisas em edu-
cação e no ensino. Contudo, urge que recebam efeƟ vo 
aporte de concursos públicos, a fi m de viabilizar a for-
mação de professores, principalmente para atender à 
expansão de vagas nos cursos de licenciatura 

e) Fortalecer as faculdades, insƟ tutos e centros de 
educação das insƟ tuições superiores para a formação 
inicial e conƟ nuada de professores de educação bási-
ca e de educação superior 

f) InsƟ tuir programas de incenƟ vo para professores e 
estudantes dos cursos de licenciatura. 

g) Ampliar vagas nas IES públicas para cursos de licen-
ciatura, de pós-graduação e de formação permanen-
te, na forma presencial, com garanƟ a de fi nanciamen-
to público. 

h) MulƟ plicar a oferta de cursos presenciais de forma-
ção inicial por meio da ampliação de campi avançados 
das IES públicas 

i) Fortalecer as licenciaturas presenciais para a forma-
ção inicial dos profi ssionais do magistério.
 
j) Estabelecer um prazo para exƟ nguir o curso nor-
mal de nível médio no País, para que ele deixe de ser 
considerado como formação inicial do professor, bem 
como defi nir o patamar básico de remuneração. 

k) GaranƟ r os estágios dos cursos de licenciatura, pro-
porcionando a arƟ culação entre as escolas públicas, 
como referência, e as insƟ tuições formadoras de edu-
cadores, com programas integrados envolvendo as 
redes escolares e as IES. 

l) Criar programas de bolsas para alunos de licencia-
tura como incenƟ vo ao ingresso e à permanência des-
ses estudantes nos respecƟ vos cursos, com destaque 
à existência de um plano emergencial para a área das 
licenciaturas nas ciências exatas, que apresentam fal-
ta de professores/as. 

m) Ampliar e democraƟ zar a distribuição de bolsas 
para professores da rede pública em nível de mes-
trado e doutorado, garanƟ ndo a licença remunerada 
durante o período em que esƟ verem cursando, sem 
prejuízo funcional e com o estabelecimento de crité-
rios conƟ dos no plano de cargos, carreiras e salários. 

n) Ampliar a oferta de cursos de formação de docen-
tes para a educação profi ssional, incenƟ vando os Ce-
fet, Ifet e IES públicas, segundo os catálogos existen-
tes 

o) Fomentar a realização de projeto para formação de 
docentes, técnico-administraƟ vos e gestores, visando 
à qualifi cação da oferta de cursos de educação profi s-
sional e tecnológica. 

p) Sedimentar os polos da UAB em centros de for-
mação conƟ nuada dos profi ssionais da educação, co-
ordenados pelas universidades, em parceria com as 
redes de ensino público, e subsƟ tuição dos tutores 



151

por professores efeƟ vos; deslocamento dos centros 
de formação para cidades-polo através de parcerias; 
e implantação de polos regionais que promovam pro-
cessos de formação e acompanhamento constantes 
aos profi ssionais da educação no que diz respeito às 
modalidades e níveis de ensino. 

q) Proporcionar formação conƟ nuada aos profi ssio-
nais do magistério atuantes em EJA, favorecendo a 
implementação de uma práƟ ca pedagógica pautada 
nas especifi cidades dos sujeitos da EJA e uma postura 
mediadora frente ao processo ensino-aprendizagem 
E, no mesmo senƟ do, qualifi car docentes e gestores 
para atuar nos cursos de educação profi ssional inte-
grada à educação básica na modalidade de EJA (Pro-
eja) 

r) Ofertar cursos de formação inicial e conƟ nuada aos 
profi ssionais em educação do campo, admiƟ ndo-se 
em caráter emergencial a alternaƟ va da educação a 
distância que ultrapasse a especialização por discipli-
nas, buscando uma lógica que se aproxime dos cam-
pos consƟ tuídos dos saberes, oportunizando o diálo-
go entre as áreas. 

s) Consolidar a formação superior para os professores 
indígenas, bem como ofertar para os já formados o 
programa de educação conƟ nuada voltado para essa 
especifi cidade de educação. 

t) Implementar programas de formação inicial e con-
Ɵ nuada que contemplem a discussão sobre gênero e 
diversidade étnico-racial, com destaque para as lutas 
contra as variadas formas de discriminação sexuais, 
raciais e para superação da violência contra a mulher 

u) Implementar cursos de formação conƟ nuada e 
inserir na formação inicial conteúdos específi cos de 
educação das relações étnico-raciais e de ensino de 
história e cultura afro-brasileira e africana 

v) Implementar programas de formação conƟ nuada, 

em nível de especialização ou aperfeiçoamento, em 
atendimento educacional especializado para os pro-
fi ssionais que atuarão nas salas de recursos mulƟ fun-
cionais.

184  Em termos de gestão do subsistema de forma-
ção, o sistema nacional de educação e demais siste-
mas de ensino (municipal, estadual, distrital e fede-
ral), em sua corresponsabilidade, devem promover, 
facilitar e assegurar acesso aos meios de formação 
inicial e conƟ nuada, por meio de medidas como: 

a) Reduzir a carga horária, sem perda salarial, para o 
professor que parƟ cipa da formação inicial. 

b) Criar disposiƟ vo legal que garanta a aplicação da 
dedicação exclusiva dos docentes em uma única insƟ -
tuição de ensino. 

c) GaranƟ r oferta de cursos, vagas, acesso e condições 
de frequência nas insƟ tuições públicas de formação 
inicial, bem como a conƟ nuação de escolaridade 
como especializações, mestrados e doutorados. 

d) Estabelecer diálogo com os profi ssionais da edu-
cação, alunos, pais, responsáveis, comunidade e mo-
vimentos sociais para a construção e execução dos 
programas de formação (inicial e conƟ nuada), consi-
derando os diversos interesses e fazeres bem como 
a interdependência entre essas relações e entre os 
saberes. 

e) Promover o acesso dos educadores/as a diversos 
meios e equipamentos capazes de possibilitar, mais 
facilmente, a busca de informações, conteúdos e vi-
vências para a ampliação de conhecimento pessoal 
(visitas, excursões, encontros, bibliotecas, computa-
dores, internet). 

f) GaranƟ r fi nanciamento de projetos de educadores/
as, de construção/ampliação de conhecimentos, em 
parceria com insƟ tuições da sociedade civil, ou seja, 
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com a avaliação de sua importância e oportunidade 
por parte da insƟ tuição de ensino, do bairro, da co-
munidade ou do País. 

g) Entrelaçar programas de pesquisa e de extensão 
das universidades, assim como dos centros de pesqui-
sa manƟ dos ou fi nanciados pelo poder público, com 
a educação conƟ nuada dos profi ssionais da educação 
dos sistemas públicos de ensino que atuam nas suas 
áreas de infl uência (municipal, estadual, regional, na-
cional). 

h) Desenvolver cursos de mestrado e doutorado para 
profi ssionais da educação, com vistas ao incremento 
da pesquisa. 

i) Implementar formação conƟ nuada dos profi ssio-
nais do magistério voltada para as novas tecnologias 

j) Sustentar essa formação em conhecimentos histori-
camente produzidos e que contribuam para a eman-
cipação dos estudantes: conhecimentos teóricos 
sólidos nas áreas da fi losofi a, sociologia, psicologia, 
antropologia e pedagogia, incluindo troca de expe-
riência, saberes, histórias de vida e habilidades dos 
formandos 

185  Quanto às insƟ tuições de ensino dos sistemas 
municipais, estaduais e distrital, sua corresponsabili-
dade está em promover, facilitar e assegurar o acesso 
aos meios de formação inicial e conƟ nuada, por meio 
de medidas como: 

a) Orientar e incenƟ var a práƟ ca educaƟ va para a pro-
dução de conhecimentos dentro da própria insƟ tui-
ção. 

b) Criar grupos envolvendo os profi ssionais da educa-
ção para estudos e desenvolvimento de mecanismos, 
visando à melhoria do ensino. 

c) Regulamentar o arƟ go 67, inciso II da lei n. 9.394/96 

(LDB), quanto à licença remunerada para fi ns de estu-
do (mestrado e doutorado) 

d) GaranƟ r o estudo/aprofundamento da políƟ ca de 
educação ambiental, estudo de libras, história da Áfri-
ca e culturas afro-brasileiras (Lei n. 10.639, alterada 
para n.11.645/08 ), cultura indígena, diversidade ét-
nico-racial, religiosa, orientação sexual e direitos hu-
manos. 

e) Implementar políƟ cas para que as insƟ tuições da 
educação básica sejam campo de estágio obrigatório 
para a formação inicial dos licenciandos. 

f) EfeƟ var processos de formação inicial e conƟ nua-
da dos docentes em consonância com as atuais de-
mandas educacionais e sociais e com as mudanças no 
campo do conhecimento 

g) EfeƟ var parcerias com as universidades como ins-
tâncias formadoras, para que elas se aproximem da 
práƟ ca coƟ diana da insƟ tuição de ensino. 

186  Quanto à formação dos demais profi ssionais 
da educação (especialistas, funcionários e técnico-ad-
ministraƟ vos), a PolíƟ ca Nacional de Formação e Valo-
rização dos Profi ssionais da Educação deverá envolver 
todos os demais profi ssionais que atuam no processo 
educaƟ vo. A consolidação de políƟ cas e programas de 
formação e profi ssionalização direcionados aos pro-
fi ssionais da educação, no campo de conhecimentos 
específi cos, deve ter a escola como base dinâmica e 
formaƟ va, garanƟ ndo sua profi ssionalização. 

187  A profi ssionalização, portanto, deve assegurar 
conteúdos que propiciem a compreensão do papel e 
a inserção da escola no sistema educacional, assim 
como a relação entre as diversas instâncias do poder 
público. O processo de construção da gestão demo-
cráƟ ca na escola e no sistema de ensino, o fi nancia-
mento da educação no Brasil, a gestão fi nanceira da 
escola, o processo de construção do projeto políƟ co-
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-pedagógico e a possibilidade de parƟ cipação dos di-
versos segmentos escolares também devem se fazer 
presente nesses conteúdos 
188  A profi ssionalização dos funcionários remete, 
ainda, à necessidade de se garanƟ r o reconhecimento, 
pelos sistemas, dos cursos desenvolvidos, valorizando 
sua experiência profi ssional. Tal reconhecimento deve 
se dar com a oferta de formação inicial e conƟ nuada, 
para a inclusão e valorização desses profi ssionais nas 
carreiras. Tal como indicado para os docentes, há que 
se prever tanto a formação inicial como a conƟ nuada 
para os especialistas, funcionários e técnico-adminis-
traƟ vos, assegurando a atualização e a consolidação 
de sua idenƟ dade, visando à melhoria de sua atuação 

189  Assim, os processos formaƟ vos, para todos 
os que atuam na educação, devem contribuir para a 
apropriação de meios, mecanismos e instrumentos 
que permitam intervenções mais saƟ sfatórias do pon-
to de vista pedagógico, no dia-a-dia, a parƟ r da com-
preensão dos condicionantes sociopolíƟ cos e econô-
micos que permeiam a organização escolar. 

190  Da mesma forma, a políƟ ca de formação dos 
profi ssionais da educação deve estar sintonizada ao 
plano de carreira e à justa jornada de trabalho Im-
plica, portanto, ações para melhorar a qualidade do 
ensino, as condições de trabalho e a qualifi cação dos 
trabalhadores. Há que se garanƟ r salários dignos e a 
promoção de planos de carreira com critérios justos e 
claros para a ascensão e a dignidade do exercício pro-
fi ssional. Uma políƟ ca nacional desse porte deve, as-
sim, se consƟ tuir pela maior arƟ culação entre o MEC, 
as insƟ tuições formadoras, os movimentos sociais e 
os sistemas de ensino 

191  Destacam-se alguns encaminhamentos funda-
mentais para a efeƟ vação da formação e profi ssiona-
lização dos demais profi ssionais da educação: 

a) Ampliar a oferta de cursos de pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu voltados para a formação de 

especialistas – gestores e administradores da educa-
ção, orientadores educacionais, supervisores/coorde-
nadores pedagógicos, dentre outros – como espaço 
mais adequado a essa formação. 

b) Ampliar o curso técnico de nível médio de formação 
para os funcionários da educação básica, nas redes 
estadual e municipal, bem como garanƟ r a criação de 
cursos de graduação que proporcionem a conƟ nuida-
de da profi ssionalização em nível superior. 

c) Ofertar cursos técnicos, por meio de acordos ins-
Ɵ tucionais, na modalidade presencial e EAD, para o 
pessoal de apoio das insƟ tuições de ensino, garanƟ n-
do a atualização e consolidação de sua idenƟ dade, vi-
sando à melhoria do desempenho 

d) Fortalecer a políƟ ca de formação conƟ nuada para 
conselheiros que atuam nos órgãos colegiados das 
insƟ tuições e sistemas de ensino, garanƟ ndo as con-
dições necessárias para tal 

e) Contribuir para a formação de toda a equipe gesto-
ra, por meio de cursos que enfoquem o conhecimen-
to e a compreensão das leis que regem a educação e 
a administração pública. 

f) GaranƟ r fi nanciamento para a implementação de 
processos de formação inicial e conƟ nuada, associada 
às necessidades e ao contexto educacional, assegu-
rando as questões relaƟ vas à diversidade e à susten-
tabilidade ambiental e à valorização dos profi ssionais 
da educação, com o afastamento remunerado para a 
realização de cursos de pós-graduação 

g) Promover processos formaƟ vos sobre o currículo 
no ensino fundamental de nove anos para todos os 
professores, técnicos e diretores, visando à realização 
de estudos, adequação e reelaboração de matrizes 
curriculares e da proposta pedagógica adequadas a 
esse fi m. 
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h) Promover e garanƟ r a oferta de programas públi-
cos permanentes de formação conƟ nuada para os 
profi ssionais da educação que atuam nos sistemas 
de ensino e em insƟ tuições de ensino, com recursos 
fi nanceiros, pessoal e reconhecimento da formação 
conƟ nuada, integrada, de forma permanente, à es-
trutura das secretarias de educação e insƟ tuições de 
ensino superior. 

i) GaranƟ r que os cursos de formação realizados pelos 
professores e demais profi ssionais da educação sejam 
pré-requisitos para a valorização profi ssional, mate-
rializados em promoção funcional, devendo constar 
no Plano de Cargos, Carreiras e Salários. 

192 Outro ponto importante, vinculado à formação, 
trata da valorização profi ssional. Observa-se que a 
profi ssão docente, bem como a de funcionários e téc-
nicos que atuam na educação básica e superior, no 
Brasil, é bastante massifi cada, diversifi cada e organi-
zada de forma fragmentada 

193 Em razão de estados e municípios serem consi-
derados entes autônomos, conforme a ConsƟ tuição 
Federal de 1988, não se tem propriamente um siste-
ma nacional arƟ culado de educação, mas a junção de 
diferentes sistemas de ensino, correspondentes ao 
número de estados e de municípios 

194 Assim, há nos sistemas de ensino: professores fe-
derais, estaduais e municipais, professores concursa-
dos e não concursados, professores urbanos e rurais, 
professores das redes pública e parƟ cular e das redes 
patronais profi ssionais (Sistema S), bem como profes-
sores Ɵ tulados e sem Ɵ tulação. Contexto semelhante 
vivenciam os funcionários e técnico-administraƟ vos. 
Tal situação ocasiona planos de carreira bastante dis-
Ɵ ntos (ou ausência de planos), salários diferenciados 
e, sobretudo no caso dos professores, duplicação de 
jornada em carreiras diferentes: estadual/municipal; 
público/privado; educação básica/educação superior. 
Esta situação acarreta graves prejuízos ao trabalho pe-

dagógico, afetando a dedicação e o compromisso com 
as aƟ vidades desenvolvidas. Portanto, a aprovação do 
Piso Salarial para os Profi ssionais do Magistério pelo 
Congresso Nacional se coloca como um importante 
avanço nas lutas em prol da superação desses desa-
fi os. 

195  Para a valorização dos profi ssionais da educa-
ção, é fundamental implementar políƟ cas que reco-
nheçam e reafi rmem tanto a função docente como a 
dos demais profi ssionais ligados ao processo educa-
Ɵ vo, valorizando sua contribuição na transformação 
dos sistemas educacionais, considerando-os como 
sujeitos e formuladores de propostas e não meros 
executores. É fundamental, ainda, garanƟ r apoio e in-
cenƟ vo aos profi ssionais que enfrentam situações de 
insalubridade e vulnerabilidade social 

196  Nesse senƟ do, arƟ culada à formação inicial e 
conƟ nuada, faz-se necessária a criação de um plano 
de carreira específi co para todos os profi ssionais da 
educação que abranja: piso salarial nacional; jornada 
de trabalho em uma única insƟ tuição de ensino, com 
tempo desƟ nado à formação e planejamento; condi-
ções dignas de trabalho; e defi nição de um número 
máximo de alunos por turma, tendo como referência 
o custo aluno-qualidade (CAQ). 

197  Um passo na conquista dos direitos acima 
mencionados foi a recente Lei n.11.738/08, aprovada 
pelo Congresso Nacional e sancionada pelo presiden-
te da República, que estabelece piso salarial nacional 
de R$950,00 para os  professores da educação básica, 
comformação em nível médio e em regime de, no má-
ximo, 40h semanais de trabalho, passando a vigorar a 
parƟ r de 2009. Além disso, a Lei deliberou sobre ou-
tro aspecto que também interfere posiƟ vamente na 
qualidade da educação: melhores condições de traba-
lho. Agora, cada professor poderá desƟ nar 1/3 de seu 
tempo de trabalho ao desenvolvimento das demais 
aƟ vidades docentes, tais como: reuniões pedagógicas 
na escola; atualização e aperfeiçoamento; aƟ vidades 
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de planejamento e de avaliação; além da proposição 
e avaliação de trabalhos propostos aos estudantes 

198 Essa medida implica uma políƟ ca salarial mais 
ampla que: 

a) Cumpra o preceito consƟ tucional (art. 206, inciso 
V), que estabelece: “valorização dos profi ssionais da 
educação escolar, garanƟ dos, na forma da lei, planos 
de carreira, com ingresso exclusivamente por concur-
so público de provas e ơ tulos, aos das redes públicas;”. 

b) Garanta a manutenção do disposiƟ vo consƟ tucio-
nal (art 40, no que se refere à isonomia salarial entre 
o pessoal da aƟ va e os aposentados). 

c) Propicie a preservação do poder aquisiƟ vo por 
meio de reposição das perdas salariais, em data-base 
estabelecida. 

d) Responsabilize-se pela ampliação do um piso sala-
rial nacional profi ssional. 

199  Também muito importante é a valorização dos 
profi ssionais da educação por meio da reformulação 
das Diretrizes Nacionais de Carreira, da implantação 
e implementação do Plano de Cargos, Carreiras e Sa-
lários, elaborado com a sua parƟ cipação paritária, 
considerando promoção, progressão e Ɵ tulação como 
critérios automáƟ cos de desenvolvimento na carreira, 
garanƟ ndo o pagamento, por parte dos entes federa-
dos, das despesas advindas de sua formação e qualifi -
cação. 

200  Sendo assim, algumas medidas tornam-se ur-
gentes: 

a) Realização de concurso público no regime estatu-
tário para professores, especialistas e funcionários no 
ingresso na carreira e preenchimento de cargos, com 
vagas reais. 

b) Unifi cação dos planos de carreira, abrangendo fun-
cionários de escola, professores e especialistas em 
educação, assegurando remuneração digna e condi-
zente com as especifi cidades de cada profi ssão. 

c) Pagamento de salários relaƟ vos à maior habilitação 
na carreira. 

d) Aprovação do PL 1.592/03, que insƟ tui os princí-
pios e as diretrizes da carreira para todos os profi ssio-
nais da educação. 

e) ConsƟ tuição de quadro de profi ssionais, especial-
mente de docentes, para a subsƟ tuição imediata de 
efeƟ vos em licença de qualquer natureza. 

201  Como outras formas de valorização dos profi s-
sionais da educação, deve-se requerer: 

a) GaranƟ a de um número máximo de alunos por tur-
ma e por professor: (1) na educação infanƟ l: de 0-2 
anos, seis a oito crianças por professor; de 3 anos, até 
15 crianças por professor; de 4-5 anos, até 20 crianças 
por professor; (2) no ensino fundamental: nos anos 
iniciais, 25 alunos por professor; nos anos fi nais, 30 
alunos por professor; (3) no ensino médio e na educa-
ção superior, até 35 alunos por professor 

b) Existência e acessibilidade de equipamentos didáƟ -
co-pedagógicos de mulƟ mídia. 

c) Defi nição e garanƟ a de um padrão mínimo de in-
fraestrutura nas escolas: laboratórios de informáƟ ca, 
com acesso à internet banda larga, biblioteca, refei-
tório, quadra poliesporƟ va, aƟ vidades culturais, tal 
como os insumos indicados pelo CAQ. 

d) Ampliação e democraƟ zação da distribuição de 
bolsas de mestrado e doutorado para professores da 
rede pública, garanƟ ndo a licença remunerada duran-
te o período dos cursos, sem prejuízo funcional, de 
acordo com os critérios previstos no plano de cargos, 
carreiras e salários 
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202  Importante destacar que os problemas atuais 
da profi ssão vêm implicando, paulaƟ namente, o au-
mento da desvalorização e da insaƟ sfação profi ssional 
dos professores. Concretamente, verifi ca-se a degra-
dação da qualidade de vida, o que pode ser atestado 
pela alta rotaƟ vidade, pelo abandono da profi ssão, 
pelo absenteísmo, devido, em grande parte, a 
problemas de saúde 

203  Uma pesquisa da Universidade de Brasília 
(UnB) revela que “15,7% dos professores, num uni-
verso de 8,7 mil docentes, apresentam a Síndrome 
de Burnout – problema que tem como primeiros sin-
tomas cansaço, esgotamento e falta de moƟ vação”. 
Os problemas de saúde se refl etem no alto índice de 
absenteísmo observado em vários sistemas de ensi-
no. Com isto, urge o estabelecimento de programas e 
ações especifi camente voltados para a prevenção e o 
atendimento à saúde dos profi ssionais da educação, 
como condição para a melhoria da qualidade do ensi-
no. 

204  A construção da autonomia intelectual dos 
professores para um exercício mais qualifi cado não 
é algo para ser resolvido por meio de punição ou de 
premiação. Para avançar nesse senƟ do, é fundamen-
tal conceber e implementar programas amplos e orgâ-
nicos, de médio e longo prazos, pactuados entre uni-
versidades, sistemas de ensino e demais insƟ tuições 
educaƟ vas. Tais programas devem promover ações 
voltadas para a formação de professores e gestores, 
visando garanƟ r qualifi cação e apoio permanentes às 
práƟ cas docentes e de gestão das escolas públicas.

205  Nesse contexto, avaliar a formação e a ação 
dos professores complementa um amplo processo de 
compromissos com a qualidade social da educação. 
A parƟ r de uma autoavaliação insƟ tucional, pode-se 
idenƟ fi car, por exemplo, lacunas na formação inicial 
passíveis de serem sanadas pelo desenvolvimento de 
um programa de formação conƟ nuada, assim como 
se poderão idenƟ fi car, também, potenciais específi -

cos em professores e demais profi ssionais em edu-
cação, seja em encontros pedagógicos semanais de 
coordenação pedagógica, seja no âmbito do próprio 
sistema de ensino 

206  Assim sendo, essa concepção de avaliação po-
derá incenƟ var os docentes à atualização pedagógica, 
contemplando, ainda, no plano de carreira, momen-
tos de formação conƟ nuada. Assim, a avaliação deve 
contribuir para a formação e valorização profi ssional. 
Deve ter caráter parƟ cipaƟ vo, fundamentado em 
princípios éƟ cos, democráƟ cos, autônomos e coleƟ -
vos 

207  Uma avaliação que aponta para a necessida-
de de revisão da formação inicial reconhece-a como 
parte de uma trajetória de formação conƟ nuada cen-
trada no espaço da ação pedagógica de cada profi s-
sional. 

208  Vale enfaƟ zar que a avaliação pedagógica do 
docente (na perspecƟ va de superação de suas difi cul-
dades, de conƟ nuidade de sua formação e da conse-
quente melhoria do desempenho discente) apresen-
ta-se como instrumento de valorização profi ssional e 
aprimoramento da qualidade social da educação. 

209  Finalmente, há que se perceber que assumir 
a universalização da educação básica de qualidade 
para todos, visando à inclusão social, exigirá a revisão 
críƟ ca do que vem sendo feito na formação inicial e 
conƟ nuada de professores e sua valorização. Há desa-
fi os históricos, concernentes à arƟ culação entre for-
mação, profi ssionalização, valorização, elevação do 
estatuto socioeconômico e técnico-cienơ fi co dos pro-
fessores e a ampliação do controle do exercício pro-
fi ssional, tendo em vista a valorização da profi ssão e 
a construção da idenƟ dade profi ssional, que precisam 
ser enfrentados pelos governos, sistemas de ensino, 
universidades públicas, CEFETs, IFETs, escolas e enƟ -
dades da área 
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EIXO V - 
Financiamento da 
Educação e Controle 
Social
210  A ConsƟ tuição Federal de 1988 estabeleceu 
que a educação é um direito social e defi niu que os 
responsáveis pelo seu provimento são o Estado e a fa-
mília. Para resguardar o direito à educação, o Estado 
estabeleceu a estrutura e as fontes de fi nanciamento. 
Ao determinar a vinculação de recursos fi nanceiros 
para a educação, a ConsƟ tuição garanƟ u percentuais 
mínimos da receita resultante de impostos à manu-
tenção e desenvolvimento do ensino: 18% da receita 
da União e 25% da receita dos estados, Distrito Fede-
ral e municípios, incluindo-se as transferências ocorri-
das entre esferas de governo e o salário educação. 

211  O conceito expresso na ConsƟ tuição Federal 
assevera, portanto, que o fi nanciamento adequado 
das políƟ cas educacionais se traduz em alicerce para 
a construção do sistema nacional arƟ culado de educa-
ção e, consequentemente, para o alcance das metas 
conƟ das em planos nacionais como o Plano Nacional 
de Educação (PNE). Contudo, para o acesso equitaƟ vo 
e universal à educação básica e a elevação substancial 
de alunos matriculados na educação superior pública, 
urge aumentar o montante estatal de recursos inves-
Ɵ dos na área, além de solucionar o desequilíbrio re-
gional. 

212  Como primeiro passo rumo à superação dessa 
realidade, faz-se necessária a elaboração e aprovação 
de uma reforma tributária pautada pela jusƟ ça social 
e o equilíbrio regional e preocupada, primordialmen-
te, em garanƟ r recursos fi nanceiros para a efeƟ vação 
de direitos sociais e distribuição de renda Essa refor-
ma deve ser capaz de vincular de forma adequada os 

tributos (impostos, taxas e contribuições) ao invesƟ -
mento educacional, de tal modo que as políƟ cas de 
renúncia e guerra fi scal não prejudiquem o fi nancia-
mento público da educação. 

213  Como alternaƟ va ao atual desequilíbrio re-
gional e à oferta de educação básica pública, o fi nan-
ciamento à educação deve tomar como referência o 
mecanismo do custo aluno-qualidade (CAQ). Previsto 
no ordenamento jurídico brasileiro, o CAQ deve ser 
defi nido a parƟ r do custo anual por aluno dos insu-
mos educacionais necessários para que a educação 
básica pública adquira padrão mínimo de qualidade. 
A construção do CAQ exige amplo debate sobre o nú-
mero de alunos por turma, remuneração adequada e 
formação conƟ nuada aos profi ssionais da educação, 
condições de trabalho aos professores e funcionários, 
materiais necessários à aprendizagem dos estudantes 
(como salas de informáƟ ca, biblioteca, salas de ciên-
cia, etc ) Em suma, deve considerar o conjunto dos 
insumos exigidos para a adequada relação de ensino-
-aprendizagem nas escolas públicas brasileiras que 
oferecem a educação básica 

214  A elevação do quanƟ taƟ vo de estudantes ma-
triculados na educação superior pública exige, além 
da execução completa do Plano de Reestruturação e 
Expansão das Universidades Federais (Reuni), a ela-
boração de indicadores de acompanhamento da qua-
lidade das universidades federais em que sejam ex-
plicitadas as evoluções do custo do aluno, condições 
de funcionamento dos programas de pós-graduação 
stricto sensu, abertura de novos programas de pós-
-graduação, apoio ao desenvolvimento de pesquisas, 
defi nidas no contexto da autonomia de cada uma das 
universidades, e programas que apoiem a perma nên-
cia de estudantes nas insƟ tuições 

215  Os dirigentes da educação dos níveis de gover-
no federal, estadual, distrital e municipal, ao estabe-
lecerem ações coordenadas com vistas à elaboração 
de uma agenda mínima de fortalecimento da educa-
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ção básica, considerando a organização dos trabalha-
dores em educação, arƟ culada aos demais segmen-
tos da sociedade, delinearam ações que provoca ram 
avanços nas políƟ cas educacionais 

216  Nas úlƟ mas décadas, portanto, no âmbito das 
políƟ cas educacionais, destacaram-se, sobremaneira, 
as modifi cações de ordem jurídico-insƟ tucional. Após 
a aprovação da ConsƟ tuição Federal de 1988, quatro 
textos legais foram de grande importância para a área 
educacional: a aprovação da LDB (Lei nº 9.394/96) e 
do PNE (Lei nº 10.172/01), bem como a insƟ tuição do 
Fundef, alterado pela aprovação da Emenda ConsƟ tu-
cional nº 53 e da Lei nº 11.494, de 2007, que respec-
Ɵ vamente criou e regulamentou o Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profi ssionais da Educação (Fundeb).
 
217 As ações governamentais na educação superior 
pública federal, principalmente a parƟ r de 2005, sig-
nifi caram também uma elevação dos recursos fi nan-
ceiros aplicados em educação. As seguintes ações 
contribuíram para esse fato: a implantação do Pro-
grama Universidade para Todos (ProUni) em 2005; 
a iniciaƟ va de recuperar os valores gastos em outros 
custeios e invesƟ mentos nas insƟ tuições federais de 
ensino superior; a expansão dos campi das universi-
dades federais estabelecidos no interior dos estados, 
em 2006; e o início da implantação do Programa de 
Reestruturação e Expansão das Universidades Fede-
rais (Reuni), em 2007/2008, que, até 2012, expandi-
rá as vagas de graduação presenciais de 133 941, em 
2007, para 227 260, em 2012 

218  Apesar desses avanços, o debate sobre o fi -
nanciamento da educação é central e envolve a solu-
ção de alguns nós críƟ cos: revisão do papel da União 
no fi nanciamento da educação básica; insƟ tuição de 
um verdadeiro regime de colaboração entre os entes 
federados; estabelecimento de uma real valorização 
dos trabalhadores em educação; defi nição de refe-
renciais de qualidade para todos os níveis e modali-

dades de educação/ensino; e de fi nição do papel da 
educação superior pública no processo de desenvol-
vimento do País. 

219  Enquanto a LDB reestruturou e defi niu as di-
retrizes e bases da educação brasileira após o regime 
militar, o PNE apontou novos rumos para as políƟ cas 
e ações governamentais na chamada “Década da Edu-
cação”. Agregou-se a essas mudanças a posterior de-
fi nição e implantação do Plano de Desenvolvimento 
da Educação (PDE), com ações específi cas para elevar 
a qualidade da educação. Além de atuar para que as 
metas do PNE sejam alcançadas, os programas pre-
vistos no PDE abrangem todos os níveis educacio-
nais. Há, portanto, neste momento, a necessidade de 
se efeƟ var e publicizar uma avaliação do PNE, como 
prioridade, tendo em vista o término da “Década da 
Educação” em 2011. 

220  O alcance das metas esƟ puladas no PNE, na 
perspecƟ va de garanƟ a do direito a uma educação 
com qualidade social, requer ações governamen-
tais ousadas, que revoguem os vetos presidenciais 
apostos ao PNE. Especifi camente no setor público, a 
CF/1988 e a LDB/1996 atribuíram à União, aos esta-
dos, ao Distrito Federal e aos municípios a responsa-
bilidade pela administração do sistema educacional 
brasileiro. Daí a exigência de um sistema nacional de 
educação arƟ culado, norteado pela fi rme concepção 
da educação como direito humano fundamental, di-
reito público e dever do Estado. Sua operacionaliza-
ção não pode prescindir da regulamentação do regi-
me de colaboração entre as instâncias federadas – o 
que, certamente, ensejará o estabelecimento de mar-
cos teórico-conceituais na organização, na gestão e 
no real alcance do papel dos entes, por seu caráter 
descentralizado 

221  Apesar dos recentes avanços conquistados 
pela sociedade brasileira nos termos do ordenamen-
to jurídico relaƟ vo às políƟ cas educacionais, o esforço 
para o cumprimento das metas do PNE fi carão grave-
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mente prejudicados se alguns pontos críƟ cos comple-
mentares e interdependentes não forem superados: 

a) Regulamentação do Art. 211 da ConsƟ tuição Fede-
ral, que trata do Regime de Colaboração. 

b) Redefi nição do modelo de fi nanciamento da edu-
cação, considerando a parƟ cipação ade quada dos di-
ferentes níveis de governo (federal, estaduais, distri-
tal e municipais) relaƟ va aos invesƟ mentos nas redes 
públicas de educação. 

c) Estabelecimento de referenciais de qualidade para 
todos os níveis educacionais. 

d) Defi nição do papel da educação superior pública 
no processo de desenvolvimento do País, além do es-
tabelecimento da autonomia universitária com ade-
quado fi nanciamento (ArƟ go 55 da LDB) 

e) Aprimoramento dos mecanismos de acompanha-
mento e avaliação da sociedade no que tange ao fi -
nanciamento da educação. 

222  Há que se problemaƟ zar, também, o papel de 
cada instância e os marcos jurídicos que normaƟ zam 
a ação da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios junto à educação básica, que deve ser 
universalizada e obrigatória, bem como em relação à 
educação superior pública, que deve ser expandida e 
devidamente fi nanciada, considerando-se que diver-
sos estudos acadêmicos mostram que o número de 
famílias brasileiras que podem arcar com o pagamen-
to de mensalidades no setor privado já aƟ ngiu o limi-
te máximo 

223  Considerando que cabe à União liderar o es-
forço de aumentar o invesƟ mento em educação em 
relação ao PIB, há que se estabelecer estratégias na-
cionais, considerando-se a ação conjunta da União, 
estados, DF e municípios e que este esforço seja pro-
porcional à respecƟ va parƟ cipação na arrecadação 

nacional, levando-se em conta as responsabilidades 
consƟ tucionais de cada ente da federação 

224  Todas essas questões idenƟ fi cam-se com a 
efeƟ vação do Sistema Nacional de Educação (SNE) 
e o redirecionamento dos processos de organização 
e gestão, para lograr a qualidade social em todos os 
níveis e modalidades da educação brasileira. Em um 
país fortemente marcado por disparidades regionais, 
elas evidenciam a importância do estabelecimento de 
políƟ cas nacionais 

225  O fi nanciamento da educação consƟ tui tarefa 
complexa, devido ao envolvimento entre os diferen-
tes entes federados e a esfera privada, bem como à 
falta de regulamentação do regime de colaboração 
entre os entes, à ambígua relação entre o público e 
o privado, à necessidade de implementação de uma 
gestão democráƟ ca. A esses aspectos, somam-se a ur-
gência na defi nição de parâmetros que estabeleçam 
a qualidade da educação e, em específi co, o critério 
custo-aluno-qualidade em todos os níveis educacio-
nais, o que difi culta o processo de oƟ mização das po-
líƟ cas de fi nanciamento e de gestão transparente no 
uso, bem como na defi nição e aplicação de recursos.
 
226 Apesar da difi culdade para defi nir o custo aluno-
-qualidade (CAQ) na educação básica, é possível in-
ferir – com base em estudos realizados no Brasil e 
diante dos valores invesƟ dos por países dotados de 
sistemas educacionais mais desenvolvidos –, que os 
valores por aluno praƟ cados atualmente são signifi ca-
Ɵ vamente inferiores aos requeridos à infraestrutura 
adequada a um ensino de qualidade. Urge aumentar 
os valores aplicados, por aluno, desƟ nados à manu-
tenção e ao desenvolvimento da educação básica 
pública, para fazer face aos inúmeros desafi os, tais 
como: a remuneração condigna dos profi ssionais da 
educação; a formação conƟ nuada e adequada dos 
trabalhadores em educação; a oferta correspondente 
à demanda por transporte escolar; a correção da re-
lação de alunos por sala de aula; a oferta de insumos, 
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essenciais a uma boa relação de ensino-aprendizagem 
nas escolas da educação básica.
 
227  Na educação superior, é fundamental a efeƟ -
vação da autonomia universitária consƟ tucional, bem 
como a expansão das vagas em cursos presenciais e o 
aporte de recursos fi nanceiros especiais para a pes-
quisa e pós-graduação stricto sensu, de modo a alte-
rar o ambiente heterônomo em que as insƟ tuições se 
encontram. 

228  O fi nanciamento da educação envolve a de-
fi nição das condições materiais e de recursos para 
a formulação, implantação e avaliação das políƟ cas 
educacionais e dos programas e ações a elas rela-
cionados. Também envolve os processos de gestão, 
acompanhamento, controle e fi scalização dos recur-
sos. Tudo isso deve trazer de volta a refl exão sobre 
a necessidade de sua vinculação ao produto interno 
bruto (PIB), em percentuais bem acima dos praƟ ca-
dos hoje, dado que os atuais se mostram insufi cientes 
ao ressarcimento da dívida histórica do Estado para 
com a educação brasileira 

229  A políƟ ca de fi nanciamento da educação bási-
ca , nos termos de um sistema nacional arƟ culado de 
educação, deve amparar-se na defi nição de um custo 
aluno-qualidade (CAQ), construído com a parƟ cipa-
ção da sociedade civil, capaz de mensurar todos os 
insumos necessários à educação de qualidade, com 
ênfase no invesƟ mento à valorização de todos os pro-
fi ssionais da educação básica. 

230  Prioritariamente, o regime de colaboração en-
tre os sistemas de ensino, tendo como um dos ins-
trumentos o fi nanciamento da educação, não pode 
prescindir das seguintes ações: 

a) Regulamentar o regime de colaboração entre os 
entes federados previsto na ConsƟ tuição Federal, es-
tabelecendo o direito à educação gratuita e de quali-
dade social em todas as esferas administraƟ vas, com 

garanƟ a das devidas condições para o seu funciona-
mento 

b) Construir o regime de colaboração entre os órgãos 
normaƟ vos dos sistemas de ensino, fortalecendo a 
cultura do relacionamento entre o Conselho Nacional 
de Educação e os conselhos estaduais e municipais de 
educação 

c) Ampliar o invesƟ mento em educação pública em 
relação ao PIB, na proporção de 1% ao ano, de forma 
a aƟ ngir, no mínimo, 7% do PIB até 2011 e, no míni-
mo, 10% do PIB até 2014, respeitando a vinculação de 
receitas à educação defi nidas e incluindo, de forma 
adequada, todos os tributos (impostos, taxas e con-
tribuições) 

d) Defi nir e aperfeiçoar os mecanismos de acompa-
nhamento, fi scalização e avaliação da sociedade, ar-
Ɵ culados entre os órgãos responsáveis (conselhos, 
Ministério Público, Tribunal de Contas), para que seja 
assegurado o cumprimento da aplicação dos percen-
tuais mínimos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino 

e) Ampliar o atendimento dos programas de renda 
mínima associados à educação, a fi m de garanƟ r o 
acesso e a permanência na escola a toda população 

f) Estabelecer políƟ ca nacional de gestão educacio-
nal, com mecanismos e instrumentos que contribuam 
para a democraƟ zação da escola e do ensino que as-
segure a elaboração e implementação de planos esta-
duais e municipais de educação e arƟ cule que a cons-
trução de projetos políƟ co-pedagógicos escolares, 
sintonizados com a realidade e as necessidades locais 

g) Promover a autonomia (pedagógica, administraƟ va 
e fi nanceira) das escolas, bem como o aprimoramen-
to dos processos de gestão, para a melhoria de suas 
ações pedagógicas 
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h) Criar instrumentos que promovam a transparência 
na uƟ lização dos recursos públicos pelos sistemas de 
ensino e pelas escolas, para toda a comunidade local 
e escolar 

i) Estabelecer mecanismos democráƟ cos de gestão 
que assegurem a divulgação, a parƟ cipação e a so-
cialização na elaboração e implementação de planos 
estaduais e municipais de educação, bem como de 
projetos políƟ co-pedagógicos escolares 

j) Defi nir fi nanciamento, em regime de colaboração, 
para políƟ cas e estratégias de solução dos problemas 
do transporte escolar, enfrentados principalmente 
pelos municípios, em relação ao gerenciamento e pa-
gamento das despesas 

k) Orientar os conselhos municipais de educação para 
que se tornem órgãos normaƟ zadores do ensino pú-
blico municipal e das insƟ tuições privadas de educa-
ção infanƟ l, no contexto do SNE 

231  Para se avançar na consolidação de políƟ cas 
de fi nanciamento que contribuam para a melhoria da 
educação nacional, em todos os níveis, faz-se neces-
sário: 

a) Desvincular os recursos desƟ nados à educação de 
qualquer nível de conƟ ngenciamento de recursos 
provenientes das receitas da União 

b) Revogar, de imediato, a DRU para todas as áreas 
sociais 

c) GaranƟ r o aumento dos recursos da educação de 
18% para, no mínimo, 20% (da União) e de 25% para, 
no mínimo, 30% (de Estados, DF e Municípios) não só 
da receita de impostos, mas adicionando-se, de for-
ma adequada, percentuais das taxas e contribuições 
para invesƟ mento em manutenção e desenvolvimen-
to do ensino público 

d) EfeƟ var a responsabilização administraƟ va e fi scal 
dos gestores públicos que não executem a integrali-
dade dos recursos orçamentários desƟ nados à edu-
cação e a perda do mandato nos termos da legislação 
em vigor (Lei 101 C) 

e) ReƟ rar as despesas com aposentadorias e pensões 
da conta dos recursos vinculados à manutenção e de-
senvolvimento do ensino da União, Estados, DF e Mu-
nicípios, garanƟ ndo a paridade entre aposentados e 
aƟ vos mas mantendo o pagamento das aposentado-
rias e pensões nos orçamentos das insƟ tuições edu-
cacionais 

232  No tocante ao fi nanciamento da educação 
brasileira, destaca-se, nos úlƟ mos anos, a criação do 
Fundeb, ocorrida com forte parƟ cipação da sociedade 
civil organizada, iniciaƟ va importante na implantação 
da políƟ ca nacional direcionada à arƟ culação dos en-
tes federados, na descentralização do sistema educa-
Ɵ vo, bem como na valorização do magistério público 

233  O Fundeb, ao subsƟ tuir o Fundef, trouxe pelo 
menos duas vantagens: 1) aumentou substancialmen-
te o compromisso da União com a educação básica, 
ampliando o aporte, a ơ tulo de complementação, de 
cerca de R$ 500 milhões (média no Fundef) para cerca 
de R$ 5 bilhões de invesƟ mento ao ano; e 2) insƟ tuiu 
um único fundo para toda a educação básica e não 
apenas para o ensino fundamental 

234  Trata-se, no que diz respeito à educação bási-
ca, de uma expressão da visão sistêmica da educação, 
ao fi nanciar todas as suas etapas, da creche ao ensino 
médio, e ao reservar parcela importante dos recursos 
para a educação de jovens e adultos. É também a ex-
pressão de uma visão de ordenamento do território 
e de desenvolvimento social e econômico, na medida 
em que a complementação da União é direcionada às 
regiões nas quais o invesƟ mento por aluno é inferior 
à média nacional 
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235  Três inovações foram incorporadas ao fi nan-
ciamento da educação básica, sendo as duas primei-
ras referentes ao Fundeb: 1) a diferenciação dos co-
efi cientes de remuneração das matrículas não se dá 
apenas por etapa e modalidade da educação básica 
mas também pela extensão do turno: a escola de 
tempo integral recebe 25% a mais por aluno matri-
culado; 2) a creche conveniada foi contemplada para 
efeito de reparƟ ção dos recursos do fundo – a atu-
al taxa de atendimento da educação infanƟ l, em es-
pecial na creche, dadas as metas expressas no PNE, 
jusƟ fi ca, nesse caso, a parceria do poder público com 
o segmento comunitário; e 3) a atenção à educação 
infanƟ l é complementada pelo ProInfância, programa 
que fi nancia a expansão da rede İ sica de atendimen-
to da educação infanƟ l pública. 

236  O Fundeb se pauta ainda pela universalização 
do atendimento à educação, no acréscimo de 15% 
para 20% do FPE, FPM, ICMS, IPI, EXP, lei complemen-
tar 87, IPVA, ITBI e ITR, e o acompanhamento e ava-
liação da sociedade, realizado por meio dos conselhos 
do Fundeb, tende a melhorar a transparência e a fi s-
calização dos recursos aplicados em educação. Ainda 
como recursos da educação, devem ser acrescentados 
os 5% dos mesmos impostos do fundo que não foram 
vinculados e os 25% dos impostos próprios, estaduais 
e municipais.

237  Nesse contexto, o Fundeb não atendeu a to-
das as expectaƟ vas dos trabalhadores em educação, 
mas foi um avanço em relação ao anƟ go Fundef, que 
priorizava apenas o ensino fundamental e discrimina-
va a educação infanƟ l e o ensino médio, fragmentan-
do, consequentemente, a luta dos trabalhadores em 
educação.

238  Entretanto, o Fundeb, por si só, não é sufi cien-
te para garanƟ r a universalização da oferta de vagas 
na educação básica e tampouco a permanência do 
aluno na escola até a conclusão do ensino médio com 
qualidade, o que exige a aplicação de recursos fi nan-

ceiros na educação básica para além desse fundo 

239  Acredita-se, contudo, que os recursos daí au-
feridos, se bem aplicados e fi scalizados adequada-
mente, com a parƟ cipação dos conselhos de acom-
panhamento, insƟ tuídos no âmbito dos estados e 
municípios, poderão consƟ tuir um novo marco de 
fi nanciamento para as diversas etapas de ensino e 
modalidades da educação básica. EsƟ ma-se, com 
isso, que ocorra o aumento da matrícula nas diversas 
etapas da educação, asseguradas a aplicação e a oƟ -
mização dos percentuais vinculados à manutenção e 
ao desenvolvimento do ensino, especialmente com a 
parƟ cipação mais efeƟ va da União 

240  Para se fazer com que o Fundeb possa colabo-
rar efeƟ vamente para elevar a qualidade da educação, 
a referência de gasto por aluno/ano do novo fundo 
deve ser uma verdadeira políƟ ca de custo-aluno-qua-
lidade, construída em parceria com a sociedade civil, 
como uma das principais referências no âmbito do fi -
nanciamento da educação. 

241  O valor mínimo do Fundeb, em cada nível, 
etapa e modalidade de educação, deve garanƟ r a pre-
sença, em todas as escolas públicas do País, dos parâ-
metros de qualidade previstos no PNE e na LDB, além 
de outros que precisam ser defi nidos no regime de 
colaboração. 

242  Em se tratando especifi camente do Fundeb, as 
seguintes ações devem ser asseguradas: 

a) Consolidar o Fundeb – garanƟ ndo recursos fi nan-
ceiros adequados por estudante –, de modo que re-
sulte em real ampliação dos recursos vinculados à 
educação, incorporando, de forma adequada, impos-
tos, taxas e contribuições. 

b) Considerar as condições reais de cada etapa e mo-
dalidade de ensino, nos fatores de ponderação do 
valor por aluno do Fundeb, considerando: relação 
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aluno/turma; presença de infraestrutura e insumos 
adequados; qualifi cação dos profi ssionais de educa-
ção; presença de jornada em tempo integral dos alu-
nos etc. 

c) Fortalecer e regulamentar o papel fi scalizador dos 
conselhos de acompanhamento e de avaliação do 
Fundeb, considerando a composição e suas atribui-
ções legais 

d) Tornar públicas e transparentes as receitas e des-
pesas do total de recursos desƟ nados à educação em 
cada sistema público de ensino federal, distrital, esta-
dual e municipal e assegurar a efeƟ va fi scalização da 
aplicação desses recursos por meio dos conselhos, do 
Ministério Público, tribunais de contas estaduais e 
municipais e dos diversos setores da sociedade 

e) ConsƟ tuir as secretarias de educação municipais, 
estaduais e distrital como unidades orçamentárias, 
em conformidade com o arƟ go 69 da LDB, com a ga-
ranƟ a de que os dirigentes da pasta educacional se-
jam gestores plenos dos recursos vinculados, sob o 
acompanhamento, controle e fi scalização de conse-
lhos, tribunais de contas estaduais e municipais e de-
mais órgãos fi scalizadores. 

f) GaranƟ r, em arƟ culação com os tribunais de contas, 
a formação dos conselheiros do Fundeb no âmbito de 
todos os estados e municípios, para que tenham uma 
atuação qualifi cada no acompanhamento, avaliação e 
controle fi scal dos recursos, por meio de cursos per-
manentes, provendo-lhes suporte técnico contábil e 
jurídico, a fi m de que exerçam com maior autonomia 
e segurança as suas funções 

g) Apoiar a criação e/ou consolidação de conselhos 
estaduais e municipais de educação, assegurando 
dotação orçamentária ao seu custeio e à capacitação 
dos conselheiros, para garanƟ r o acompanhamento e 
controle social dos recursos vinculados à educação 

h) Ampliar e consolidar as políƟ cas de fi nanciamen-
to e expansão da educação profi ssional, com ênfase 
no ensino médio integrado, na educação tecnológica, 
na formação de professores e no desenvolvimento da 
pesquisa e da inovação, considerando as necessida-
des produƟ vas, sociais e de inserção profi ssional. 

243 Com relação ao fi nanciamento da educação supe-
rior, as seguintes ações devem ser asseguradas: 

a) Realizar estudos para estabelecer um Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Supe-
rior Pública, vinculando, de forma adequada, recursos 
dos impostos, taxas e contribuições, de modo a efe-
Ɵ var a autonomia universitária prevista na CF/1988. 

b) Estabelecer parâmetros para a distribuição dos 
recursos entre as insƟ tuições públicas federais que 
considerem, em seu conjunto, as diversas aƟ vidades 
desenvolvidas pelas insƟ tuições 

c) Defi nir as condições a serem saƟ sfeitas por esta-
dos, distrito federal e municípios para demandarem 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to da Educação Superior Pública 

d) GaranƟ r recursos orçamentários para que as uni-
versidades públicas federais possam defi nir e execu-
tar seus próprios projetos de pesquisa, propiciando 
uma efeƟ va autonomia de pesquisa. 

e) Alocar recursos fi nanceiros específi cos para a ex-
pansão da graduação nas insƟ tuições públicas fede-
rais, no período noturno, com a condição de que o 
número de vagas no período noturno se iguale ao nú-
mero de vagas no período diurno 

f) Defi nir parâmetros que expressem a qualidade da 
insƟ tuição de educação superior e estabelecer que 
volume mínimo de recursos fi nanceiros deveria ser 
alocado para que as aƟ vidades de ensino (graduação 
e pós-graduação), pesquisa e extensão refl itam a qua-
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lidade estabelecida. 

g) Estabelecer programas de apoio à permanência dos 
estudantes nas insƟ tuições públicas, considerando-se 
que há a necessidade de provocar uma grande expan-
são dos cursos de graduação presenciais 

244 Quanto à organicidade das políƟ cas de fi nan-
ciamento, dentre as várias questões que se colocam 
envolvendo o sistema nacional arƟ culado de educa-
ção, deve-se destacar, ainda, a necessidade de ampla 
reforma tributária, que contribua para a ampliação e 
melhor distribuição das receitas desƟ nadas à educa-
ção. Para tanto, é preciso que os setores educacionais 
pressionem e colaborem com o Congresso Nacional 
na construção de uma reforma tributária ampla e jus-
ta socialmente, que iniba as políƟ cas de renúncia e 
guerra fi scal, responsáveis por grave prejuízo ao in-
vesƟ mento de recursos nas áreas sociais, em especial 
na educação. 

245  Essa reforma tributária deve estabelecer que 
não só os impostos, mas todos os tributos (impostos, 
taxas e contribuições) do orçamento fi scal façam par-
te da vinculação de recursos à educação. Nesse senƟ -
do, é fundamental preservar no contexto da reforma 
tributária a vinculação de recursos e, no mínimo, os 
atuais percentuais consƟ tucionais, impedindo a des-
vinculação de recursos da educação 

246  O fi nanciamento tem como base e pressupos-
to as opções de políƟ ca fi scal e tributária. Por isso, 
nas reformas legais dessas áreas deve ser levada em 
conta a ampliação dos recursos à educação. Há que 
fi scalizar para garanƟ r o cumprimento da arrecadação 
em todos os entes federados; a redução do superávit 
fi scal deve resultar em beneİ cio para o desenvolvi-
mento das políƟ cas sociais 

247  É necessária a realização de uma reforma tri-
butária que crie um modelo mais justo que o atual, 
tributando o capital especulaƟ vo, as grandes fortunas 

(imposto ainda não regulamentado), o laƟ fúndio im-
produƟ vo e o capital fi nanceiro, além de reduzir as 
disparidades regionais na distribuição da receita tri-
butária 

248  É imperaƟ vo, pois, enfrentar o principal pro-
blema do fi nanciamento educacional no País – a falta 
de recursos –, exercendo acompanhamento e contro-
le social para que sejam devidamente aplicados. Para 
superar a fragmentação e o isolamento das políƟ cas 
educacionais é preciso criar um sistema nacional ar-
Ɵ culado de educação que, através do regime de cola-
boração, garanta os recursos necessários à educação 
pública com qualidade social. 

249  O exemplo da políƟ ca de fi nanciamento da 
educação básica, por meio dos fundos, apresentou a 
possibilidade de melhorar os salários, reduzir as de-
sigualdades, avançar na formação. Porém, como há 
insufi ciência de recursos, existe um longo caminho a 
percorrer para que as melhorias focalizadas e pontu-
ais sejam amplas e permanentes. 

250  Ressalte-se, mais uma vez, que a construção 
do regime de colaboração entre os sistemas de ensino 
é uma luta histórica dos educadores e de toda a socie-
dade brasileira e que precisa ser aprimorado e devi-
damente fi nanciado. Deve-se compreender, portanto, 
a necessidade de sua construção e implementação, 
por meio de uma legislação clara sobre as regras, em 
que os custos sejam devidamente comparƟ lhados e 
pautados por uma políƟ ca nacional de educação, refe-
renciada na unidade nacional, dentro da diversidade 
Essa políƟ ca deve fortalecer o relacionamento entre 
os órgãos normaƟ vos, permiƟ ndo uma equivalência 
nas diretrizes próprias de valorização dos profi ssio-
nais, bem como na defi nição de instrumentos básicos 
para o perfeito desenvolvimento do ensino, em todas 
as suas necessidades 
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EIXO VI - Justiça 
Social, Educação e 
Trabalho: Inclusão, 
Diversidade e 
Igualdade
251  No contexto de um Sistema Nacional ArƟ cu-
lado de Educação e no campo das políƟ cas educa-
cionais, as questões que envolvem a jusƟ ça social, 
a educação e o trabalho e que tenham como eixo a 
inclusão, a diversidade e a igualdade permeiam todo 
o processo. Embora possamos reconhecer a especi-
fi cidade de cada um dos conceitos envolvidos no tema 
do presente eixo, não há como negar a sua imbricação . 
Além disso, na práƟ ca social, todas essas dimensões se 
realizam no contexto das relações de poder, das rede-
fi nições do capitalismo e das lutas sociais 

252  A centralidade deste tema diz respeito à 
concepção de educação democráƟ ca que orienta o 
presente documento e, nesse senƟ do, ele pode ser 
considerado o eixo políƟ co, práƟ co e pedagógico das 
políƟ cas educacionais. Pretende-se, portanto, que as 
questões ligadas à jusƟ ça social, ao trabalho e à di-
versidade estejam presentes nas diversas insƟ tuições 
educaƟ vas e em todos os níveis e modalidades de 
educação 

253  No entanto, em uma sociedade marcada por 
profundas desigualdades sociais, de classe, de gênero, 
étnico-raciais e geracionais, a garanƟ a de uma educa-
ção pautada na jusƟ ça social, que considere o mundo 
do trabalho para além da teoria do capital humano e 
que reconheça a diversidade ampliando a noção de 
inclusão e igualdade social, consƟ tui um desafi o. 

254 Apesar de o eixo agregar número razoável de te-

mas, como questão étnico-racial, indígena, do cam-
po, das pessoas com defi ciência, educação ambiental, 
crianças, adolescentes e jovens em situação de risco, 
educação de jovens e adultos e educação profi ssional, 
é importante destacar que cada um deles possui espe-
cifi cidades históricas, políƟ cas, de lutas sociais e ocu-
pam lugares disƟ ntos na consƟ tuição e consolidação 
das políƟ cas educacionais. Além disso, realizam-se de 
forma diferenciada, no contexto das insƟ tuições pú-
blicas e privadas da educação básica e da educação 
superior 

255 Cada um desses temas mereceria uma discussão 
específi ca. Sua agluƟ nação em um mesmo eixo não 
pode encobrir o caráter de relaƟ va autonomia e espe-
cifi cidade que cada um vem conquistando ao longo da 
história da educação e da políƟ ca educacional, assim 
como o seu grau de enraizamento nas políƟ cas edu-
cacionais, na desƟ nação de recursos fi nanceiros, nas 
práƟ cas pedagógicas, na legislação federal e local, nos 
planos de desenvolvimento insƟ tucional e nos proje-
tos políƟ cos pedagógicos das escolas 

256  Vivemos, no terceiro milênio, um momento 
histórico, em que as questões de reconhecimento, 
jusƟ ça social, igualdade, diversidade e inclusão são 
colocadas na agenda social e políƟ ca, na mídia, na 
esfera jurídica e, também, na políƟ ca educacional. 
Embora tais questões sempre fi zessem parte do de-
senvolvimento da própria educação brasileira, nem 
sempre elas foram reconhecidas pelo poder públi-
co como merecedoras de políƟ cas, compreendidas 
como direito, ao qual se devem respostas públicas e 
democráƟ cas. 

257 As mudanças que hoje assisƟ mos nesse quadro 
devem e, muito, à ação políƟ ca dos movimentos so-
ciais à luta dos trabalhadores em educação, que, 
aos poucos, conseguiram introduzir tais questões na 
agenda das políƟ cas educacionais, transformando-as 
em leis, políƟ cas e práƟ cas, em diretrizes curriculares 
e em recursos fi nanceiros e introduzindo-as, paulaƟ -
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namente, na formação de profi ssionais da educação. 
Porém, esses avanços não se dão da mesma maneira 
para todas as dimensões apontadas. A forma desigual 
como cada uma delas avança na luta pela construção 
de uma sociedade, uma políƟ ca educacional e uma 
escola democráƟ ca é proporcional ao contexto de de-
sigualdade presente na sua confi guração no decorrer 
do processo histórico, políƟ co e cultural do nosso país .

258  Portanto, na construção de um sistema nacio-
nal arƟ culado de educação, é importante que consi-
deremos os temas abordados nesse eixo em sua ar-
Ɵ culação e intermediação com os outros cinco eixos 
anteriormente apresentados, a saber: 1) Papel do Es-
tado na GaranƟ a do Direito à Educação de Qualidade: 
Organização e Regulação da Educação Nacional; 2) 
Qualidade da Educação, Gestão DemocráƟ ca e Ava-
liação; 3) DemocraƟ zação do Acesso, Permanência e 
Sucesso Escolar; 4) Formação e Valorização dos Tra-
balhadores em Educação; 5) Financiamento da Edu-
cação e Controle Social 

259  A efeƟ vação de tais temas no conjunto das po-
líƟ cas educacionais representa um desafi o. Este pode 
ser visto na própria necessidade de sua implementa-
ção no PNE. Há a necessidade de incorporação das 
várias temáƟ cas aqui abordadas no texto do plano e 
nas políƟ cas que dele serão desencadeadas. Ao anali-
sar cada um dos componentes desse eixo tem-se uma 
noção do contexto de desigualdade historicamente 
construído no País. Eles dizem respeito aos sujeitos 
sociais concretos e não somente às temáƟ cas sociais 
São homens e mulheres com diferentes orientações 
sexuais, negros, brancos, indígenas, pessoas com de-
fi ciência, adolescentes e jovens em situação de ris-
co, trabalhadores e trabalhadoras. São esses sujeitos 
que, arƟ culados em lutas sociais, movimentos sociais, 
sindicatos etc. poliƟ zam o seu lugar na sociedade e 
denunciam o trato desigual que historicamente lhes 
têm sido reservado. Desvelam contextos de domina-
ção, injusƟ ça, discriminação e desigualdade, sobre-
tudo na educação. Nesse senƟ do, contribuem para a 

sua poliƟ zação 

260  A arƟ culação entre jusƟ ça social, educação e 
trabalho -que leve em consideração a inclusão, a di-
versidade e a igualdade -precisa ser mais do que uma 
frase retórica. Em uma sociedade democráƟ ca, ela se 
cumpre por meio da vivência coƟ diana da democra-
cia, do exercício da cidadania – e representa a par-
Ɵ cipação de um número cada vez maior de pessoas, 
de forma equânime –, da garanƟ a dos direitos sociais 
(dentre eles, a educação), da justa distribuição de 
renda ou riqueza. Uma democracia que não nega e 
nem se opõe à diversidade, antes, a incorpora como 
consƟ tuinte das relações sociais e humanas - e, ainda, 
se posiciona na luta pela superação do trato desigual 
dado à diversidade ao longo da nossa história econô-
mica, políƟ ca e cultural 

261  Tal sociedade deverá se inspirar em relações 
de trabalho que vão além da teoria do capital huma-
no, na perspecƟ va de construção de um mundo sus-
tentável que considere a reinvenção democráƟ ca do 
trabalho. Nesta perspecƟ va, o trabalho é entendido 
como uma forma sustentável de relação social mais 
democráƟ ca, que não se reduz à produção e ao ca-
pital fi nanceiro. Para que tal aconteça, as políƟ cas 
públicas voltadas para o trabalho, a luta pela relação 
salarial justa e o trabalho como direito do cidadão e 
como princípio educaƟ vo são desafi os colocados na 
perspecƟ va da jusƟ ça social. No caso da educação es-
colar, esta concepção se combina à formação cidadã e 
profi ssional. 

262  No contexto atual há uma crescente deman-
da por elevação da qualifi cação do trabalhador, assim 
como por uma concepção de educação democráƟ ca e 
mais polivalente, que contribua para a formação am-
pla, garanƟ ndo, além de bom domínio da linguagem 
oral e escrita, o desenvolvimento de competências e 
habilidades para o uso das tecnologias de informação 
e comunicação (TIC) 
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263  Assim, a formação geral e profi ssional, pensa-
da numa perspecƟ va integradora e tecnológica, tor-
na-se fundamental no processo de formação da for-
ça de trabalho e, sobretudo, na criação de condições 
objeƟ vas para uma inserção cidadã e profi ssional dos 
trabalhadores. 

264  Um Estado democráƟ co que tem como eixo a 
garanƟ a da jusƟ ça social é aquele que reconhece o 
cidadão como sujeito de direitos, inserido em uma 
ordem políƟ ca, econômica, social e cultural, colocan-
do como norte da sua ação políƟ ca a superação das 
desigualdades sociais, raciais e de gênero. Em pleno 
século XXI, no momento em que a luta pelo direito à 
diferença se consolida nos mais diversos campos, não 
cabe mais a realização de políƟ cas e práƟ cas pautadas 
na noção de neutralidade estatal 

265  Dessa forma, um dos desafi os a ser enfrentado 
na arƟ culação entre jusƟ ça social, educação e traba-
lho, tendo como eixo a inclusão e a diversidade na im-
plementação de políƟ cas públicas, é a desmisƟ fi cação 
do lugar de neutralidade estatal. Cabe ao poder públi-
co garanƟ r a universalidade dos direitos, superando 
as desigualdades sociais. Porém, a superação precisa 
também incorporar a diversidade, o gênero, a raça, a 
etnia, a geração, a orientação sexual, as pessoas com 
defi ciência, os transtornos globais do desenvolvimen-
to e as altas habilidades – superdotação – são toma-
dos como eixos e sujeitos sociais orientadores de 
políƟ cas afi rmaƟ vas que caminhem lado a lado com 
as políƟ cas universais, modifi cando as e tornando-as 
mais democráƟ cas e mulƟ culturais. Assim implemen-
tam-se mudanças nas relações de poder e no acesso 
aos direitos 

266  As ações afi rmaƟ vas são políƟ cas e práƟ cas pú-
blicas e privadas que visam a correção de desigualda-
des e injusƟ ças históricas face a determinados grupos 
sociais (mulheres, homossexuais, negros, indígenas, 
pessoas com defi ciência). São políƟ cas emergenciais, 
transitórias e passíveis de avaliação sistemáƟ ca. Ao 

serem implementadas poderão ser exƟ ntas no futu-
ro, desde que comprovada a superação da desigual-
dade original. Elas implicam uma mudança cultural, 
pedagógica e políƟ ca. Na educação, dizem respeito ao 
direito a acesso e permanência na insƟ tuição escolar 
aos grupos dela excluídos em todos os níveis e moda-
lidades de educação. 

267  As ações afi rmaƟ vas podem ser implementa-
das na forma de leis, de programas, de metas, de re-
serva de vagas, de preferência e de cotas. No Brasil, a 
modalidade cotas é a mais conhecida, sobretudo na 
educação superior. Geralmente se voltam para alunos 
negros, indígenas, pessoas com defi ciência e oriun-
das de escolas públicas. Recaem sobre setores sociais 
marcados por situação de desigualdade já compro-
vada pelos órgãos ofi ciais, tais como as pesquisas 
do InsƟ tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) 
e pesquisas acadêmicas. No contexto atual, mais de 
50 universidades públicas e privadas implementa-
ram alguma forma de ação afi rmaƟ va. São políƟ cas 
que estão em curso e têm como base a jusƟ ça social 
e o reconhecimento. A discussão sobre a urgência de 
implementação dessas políƟ cas não veio do Estado, 
mas, sim, dos movimentos sociais 

268  Nesse senƟ do, as políƟ cas públicas pautadas 
pela jusƟ ça social, pelo trabalho, pela inclusão social 
e pela diversidade são aquelas que reconhecem e 
criam formas de viabilizar a parƟ cipação da socieda-
de civil no debate e na elaboração das propostas a 
serem implementadas. Para isso, faz-se necessária a 
construção de efeƟ vos canais de diálogo, parƟ cipação 
e parceria com os movimentos sociais, reconhecendo 
e respeitando a sua diversidade e, assim, ampliando 
o exercício da cidadania. O diálogo com os movimen-
tos sociais e demais grupos da sociedade civil só será 
instrumento de mudança se for ancorado no poder 
de decisão desses grupos sobre as políƟ cas públicas, 
com controle social 

269  Pensar a relação entre jusƟ ça social, educação 
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e trabalho que considere a inclusão, a diversidade e 
a igualdade na educação para além da construção de 
planos e diretrizes curriculares. Trata-se de um pro-
cesso tenso, que se realiza em um campo complexo. 
JusƟ ça social, igualdade e diversidade não são anta-
gônicas. Em uma perspecƟ va democráƟ ca e, sobretu-
do, em sociedades pluriétnicas, pluriculturais e mul-
Ɵ rraciais, elas deverão ser eixos da democracia e das 
políƟ cas educacionais, desde a educação básica até a 
educação superior, que visem à superação das desi-
gualdades em uma perspecƟ va que arƟ cula a educa-
ção e os direitos humanos 

270  Os movimentos sociais, sobretudo os de ca-
ráter idenƟ tário, são os principais atores políƟ cos 
que problemaƟ zam essa situação. São os coleƟ vos 
políƟ cos, tais como os movimentos negro, feminista, 
LGBT, das pessoas com defi ciência, ecológico, do cam-
po, indígena, quilombola, dos povos da fl oresta, das 
comunidades tradicionais, dentre tantos, que pro-
blemaƟ zam e denunciam o caráter de neutralidade 
ainda imperante nas políƟ cas públicas. Eles cobram 
que as políƟ cas se abram para o princípio da equida-
de, na garanƟ a do acesso aos direitos universais aos 
homens e às mulheres, por meio de ações específi cas 
e afi rmaƟ vas voltadas aos grupos historicamente dis-
criminados. Tratar desigualmente os desiguais requer 
o pleno reconhecimento do direito à diferença e o po-
sicionamento radical na luta pela superação das de-
sigualdades socioeconômicas, regionais, de acesso à 
terra, possibilitando o usufruto dos direitos humanos .

271  Mas não é qualquer concepção de direitos 
humanos. Trata-se do entendimento dos direitos hu-
manos que problemaƟ ze a compreensão abstrata de 
humanidade ainda reinante em muitos discursos, po-
líƟ cas e práƟ cas. Ao introduzir essa refl exão, os movi-
mentos sociais explicitam para o Estado, a sociedade, 
as escolas de educação básica e a universidade o jogo 
de forças e de relações de poder nos quais se apoiam, 
historicamente, algumas discussões hegemônicas so-
bre os direitos humanos. Denunciam que, por detrás 

de muitos desses discursos, prevalece a concepção de 
humanidade que nega a diversidade e reforça um de-
terminado padrão de humano: branco, masculino, de 
classe média, heterossexual e ocidental 

272  Nessa concepção homogeneizante de direitos 
humanos universais, a diversidade é colocada como 
um problema e não como um dos principais eixos da 
experiência humana. Por isso, é preciso compreender 
a diversidade como a construção histórica, cultural, 
social e políƟ ca das diferenças Ela é construída no 
processo histórico-cultural, na adaptação do homem 
e da mulher ao meio social e no contexto das relações 
de poder 

273  A produção social, cultural e histórica das di-
ferenças não é problemáƟ ca em si. A questão que 
se coloca é que, no contexto das relações de poder, 
os grupos humanos não só classifi cam as diferenças 
como, também, hierarquizam-nas, colocam-nas em 
escalas de valor e, nesse processo, subalternizam uns 
em relação a outros. Quando os vínculos sociais se 
quebram, devido a processos autoritários, ao uso da 
força e à colonização, o poder se exacerba, a ponto de 
um grupo (país, nação, etnia etc ) excluir, discriminar 
e segregar o outro, devido a suas diferenças. Nesse 
processo, as diferenças são transformadas em desi-
gualdade 

274  Para avançar na discussão, é importante com-
preender que a luta pelo reconhecimento e o direito 
à diversidade não se opõe à luta pela superação das 
desigualdades sociais pelo contrário, ela coloca em 
questão a forma desigual pela qual as diferenças vêm 
sendo historicamente tratadas na sociedade, na es-
cola e nas políƟ cas públicas em geral essa luta alerta, 
ainda, para o fato de que, ao desconhecer a diversi-
dade, pode-se incorrer no erro de tratar as diferenças 
de forma discriminatória, aumentando ainda mais a 
desigualdade, que se propaga via a conjugação de re-
lações assimétricas de classe, étnico-raciais, gênero, 
diversidade religiosa, idade, orientação sexual e cida-
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de-campo. 

275  As questões da diversidade, do trato éƟ co e 
democráƟ co das diferenças, da superação de práƟ cas 
pedagógicas discriminatórias e excludentes e da jusƟ -
ça social se colocam para todas as insƟ tuições de edu-
cação básica e superior, independentemente da sua 
natureza e do seu caráter 

276  Aos poucos, vêm crescendo, também, os co-
leƟ vos de profi ssionais da educação, compromeƟ dos 
com a jusƟ ça social, a igualdade, a inclusão e a diver-
sidade. Muitos deles têm a trajetória marcada pela 
inserção nos movimentos sociais, culturais e idenƟ -
tários, em sindicatos e outras insƟ tuições. Eles carre-
gam para a vida profi ssional sua idenƟ dade coleƟ va e 
suas diferenças. 

277  Assim, ao pensar em políƟ cas públicas que 
concorram para a jusƟ ça social, educação e trabalho, 
considerando a inclusão, a diversidade e a igualdade 
de forma concreta e radical, no contexto descrito, há 
que garanƟ r que tais políƟ cas: 

a) Assegurem que o direito à diversidade pautado 
em uma concepção de jusƟ ça social, respeito às di-
ferenças e compreensão do mundo do trabalho te-
nha o combate a todo e qualquer Ɵ po de racismo, 
preconceito, discriminação e intolerância como eixos 
orientadores da ação, das práƟ cas pedagógicas, dos 
projetos políƟ co-pedagógicos e dos planos de desen-
volvimento insƟ tucional da educação pública e priva-
da, em arƟ culação com os movimentos sociais 

b) Garantam a educação inclusiva cidadã, desde a 
educação infanƟ l até os demais níveis e modalidades 
de ensino 

c) Garantam a oferta de formação inicial e conƟ nuada 
dos profi ssionais da educação básica voltada para a 
educação das relações étnico-raciais, a educação in-
dígena, a educação ambiental, a educação do campo, 

as pessoas com defi ciência, o gênero e a orientação 
sexual, com recursos públicos 

d) Avaliem, monitorem e aperfeiçoem as políƟ cas de 
ações afi rmaƟ vas já insƟ tuídas no ensino privado, 
pelo Ministério da Educação 

e) Introduzam, junto a Capes e CNPq, políƟ cas de 
pesquisa voltadas para as temáƟ cas: educação indí-
gena, educação e relações étnico-raciais, do campo, 
educação de jovens e adultos, quilombola, ambiental, 
gênero e orientação sexual, pessoas com defi ciência, 
crianças, adolescentes e jovens e situação de risco 

f) EsƟ mulem a criação de linhas de pesquisa nos cur-
sos de pós-graduação do Brasil que visem ao estudo 
da diversidade étnico-racial, ambiental, do campo, de 
gênero e orientação sexual 

g) Construam uma políƟ ca de material didáƟ co e para 
didáƟ co na perspecƟ va da diversidade, mediante pro-
cesso de avaliação da qualidade das obras e em con-
sonância com os princípios do PNLD.

h) Contribuam para a inserção de adolescentes e jo-
vens com defi ciência no mundo do trabalho 

i) Garantam a obrigatoriedade de apoio fi nanceiro às 
políƟ cas de diversidade, trabalho e inclusão social 

278 Tais políƟ cas deverão: 

279 I - Quanto às relações étnico-raciais: 

a) GaranƟ r a criação de condições políƟ cas, pedagó-
gicas, em especial fi nanceiras, para a efeƟ vação do 
Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a Educação das Relações Ét-
nico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
-brasileira e Africana (Lei nº 10.639/2003), no âmbito 
dos diversos sistemas de ensino, orientando-os para 
garanƟ r a implementação das respecƟ vas diretrizes 
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curriculares nacionais, desde a educação infanƟ l até 
a educação superior. 

b) GaranƟ r o cumprimento integral dos arƟ gos da Re-
solução 01/2004 do CNE/CP e que sejam considera-
dos os termos do Parecer CNE/CP 03/2004. 

c) GaranƟ r que as insƟ tuições de ensino superior cum-
pram o Art. 1º, § 1º e o Art. 6º da Resolução 01/2004 
do CNE/CP. 

d) Construir um lugar efeƟ vo, no Plano de Desenvol-
vimento da Educação, para a educação das relações 
étnico-raciais, de acordo com a Lei n. 10.639/03. 

e) Implementar, dentro da políƟ ca de formação e va-
lorização dos profi ssionais da educação, a formação 
para gestores e profi ssionais de educação, de acordo 
com a Lei n. 10.639/03 e suas diretrizes curriculares. 

f) Ampliar a oferta, por parte das insƟ tuições de ensi-
no superior públicas, de cursos de extensão, especia-
lização, mestrado e doutorado sobre relações étnico-
-raciais no Brasil e a história e cultura afro-brasileira 
e africana 

g) Criar mecanismos que garantam acesso e perma-
nência de populações de diferentes origens étnicas, 
considerando a composição étnico-racial da popula-
ção, em todas as áreas e cursos da educação superior; 

h) GaranƟ r as condições insƟ tucionais de fi nancia-
mento, para sensibilização e comunicação, pesquisa, 
formação de equipes, em regime de colaboração para 
a efeƟ vação da Lei. 

i) Implementar ações afi rmaƟ vas como medidas de 
democraƟ zação do acesso e da permanência de ne-
gros e indígenas nas universidades e demais insƟ tui-
ções de ensino superior públicas e verifi car que exis-
tam condições para a conƟ nuidade de estudos em 
nível de pósgraduação aos formandos que desejam 

avanço acadêmico. 

j) Introduzir, junto a Capes e CNPq, a educação das 
relações étnico-raciais e a história e cultura africana 
e afro-brasileira como uma subárea do conhecimento 
dentro da grande área das ciências sociais e humanas 
aplicadas 

k) Desenvolver políƟ cas e ações, especialmente na 
educação básica e superior, que contribuam para o 
enfrentamento do racismo insƟ tucional, possíveis de 
exisƟ r nas empresas, nas indústrias e no mercado de 
trabalho, esclarecendo sobre as leis que visam com-
bater o assédio moral, sexual e demais atos de pre-
conceito e desrespeito à dignidade humana 

280 II - Quanto à educação especial: 

a) GaranƟ r as condições políƟ cas, pedagógicas, e fi -
nanceiras, para uma PolíƟ ca Nacional de Educação 
Especial Inclusiva, assegurando o acesso à escola aos 
alunos com defi ciência, transtornos globais do desen-
volvimento e altas habilidades – superdotação – na 
educação básica e na educação superior; 

b) GaranƟ r a transformação dos sistemas educacio-
nais em inclusivos e a afi rmação da escola como es-
paço fundamental na valorização da diversidade e ga-
ranƟ a de cidadania. 

c) Incluir crianças, adolescentes e jovens com necessi-
dades educacionais especiais no ensino regular. 

d) GaranƟ r a parƟ cipação da família e da comunidade 
nas insƟ tuições educaƟ vas. 

e) ConcreƟ zar, dentro da políƟ ca de valorização e for-
mação dos profi ssionais da educação em nível nacio-
nal, a formação de docentes para o atendimento edu-
cacional especializado e dos demais profi ssionais da 
educação para a inclusão.



171

f) GaranƟ r e ampliar o atendimento educacional es-
pecializado, do nascimento aos três anos, por meio 
de serviços de intervenção precoce, que oƟ mizem o 
processo de desenvolvimento e aprendizagem, em in-
terface com os serviços de saúde e assistência social. 

g) Expandir e fortalecer o atendimento educacional 
especializado, que deve ser realizado no contratur-
no, disponibilizando acesso ao currículo e proporcio-
nando independência para a realização de tarefas e 
a construção da autonomia Esse serviço diferencia-se 
da aƟ vidade de sala de aula comum, não sendo subs-
Ɵ tuƟ vo à escolarização. 

h) Implementar serviços de atendimento educacional 
especializado, através da organização e implementa-
ção de sala de recursos mulƟ funcionais direcionados 
ao atendimento especializado dos alunos com defi ciên-
cia, transtornos globais do desenvolvimento e altas ha-
bilidades – superdotação – nas escolas públicas, com 
a atuação de profi ssionais qualifi cados. 

i) EfeƟ var as redes de apoio aos sistemas educacio-
nais, por meio de parcerias com a saúde, ação social e 
cidadania, para atender as pessoas com defi ciências, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habi-
lidades – superdotação. 

j) Ampliar a equipe mulƟ profi ssional para o atendi-
mento em educação especial nas escolas públicas re-
gulares 

k) GaranƟ r, quando necessário, a presença do profes-
sor auxiliar, do intérprete/tradutor, do guia para as 
salas do ensino regular com alunos inclusos, de modo 
a viabilizar sua permanência no processo de escolari-
zação 

l) Assegurar, na formação conƟ nuada dos trabalhado-
res da educação do ensino regular, conteúdos refe-
rentes à inclusão de pessoas com defi ciência. 

m) Implementar e incluir os conteúdos programáƟ cos 
de educação especial na formação docente, em curso 
de formação profi ssional. 

n) Defi nir diretrizes para as insƟ tuições de ensino su-
perior, garanƟ ndo o processo de inclusão na forma-
ção de profi ssionais da educação. 

o) Distribuir livros, materiais didáƟ cos, equipamentos 
e mobiliários adaptados para alunos com defi ciência. 

p) GaranƟ r fi nanciamento para a aquisição de trans-
porte escolar, a fi m de atender os alunos com neces-
sidades educacionais especiais que apresentem limi-
tações İ sicas e mobilidade reduzida 

q) Incluir a Libras no currículo da educação básica e 
garanƟ r políƟ cas públicas para o ensino de Libras para 
os profi ssionais servidores. 

r) Fortalecer parcerias com órgãos governamentais e 
não-governamentais, para promover acessibilidades 
arquitetônicas, serviços de saúde, assistência social, 
jusƟ ça e trabalho. 

s) Ofertar EJA diurno para alunos com necessidades 
especiais 

t) GaranƟ r, na educação superior, a transversalidade 
da educação especial, por meio de ações que promo-
vam o acesso, a permanência e a parƟ cipação dos alu-
nos. 

u) GaranƟ r, na educação básica e superior, recursos e 
serviços para a promoção da acessibilidade arquitetô-
nica, nas comunicações, nos sistemas de informação, 
nos materiais didáƟ cos e pedagógicos, que devem ser 
disponibilizados nos processos seleƟ vos e no desen-
volvimento de todas as aƟ vidades que envolvem o 
ensino, a pesquisa e a extensão. 

281  III - Quanto à educação do campo: 
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a) Superar as discrepâncias e desigualdades educa-
cionais entre o urbano e o campo, mediante políƟ cas 
educacionais de caráter afi rmaƟ vo, a fi m de corrigir 
desigualdades históricas impostas a esse segmento.

b) Consolidar uma PolíƟ ca Nacional para a Educação 
do Campo, a parƟ r do documento Referências para 
uma PolíƟ ca Nacional da Educação do Campo (Mec/
Secad) e em diálogo com os movimentos sociais do 
campo 

c) GaranƟ r a oferta da educação do campo no País, 
levando em consideração a diversidade e as desigual-
dades regionais 

d) Ampliar o acesso à escola do campo de crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos residentes nas 
zonas rurais, em todos os níveis da educação básica e 
na educação superior 

e) Criar e manter as escolas do campo de acordo com 
os padrões básicos de infraestrutura, que contem-
plem: transporte escolar intercampo, equipamentos 
tecnológicos de informação, comunicação e agrícolas, 
material didáƟ co, acervo bibliográfi co, quadra espor-
Ɵ va, laboratórios, salas de aula adequadas e equipa-
das. 

f) Implantar e efeƟ var políƟ cas públicas de educação 
do campo que respeitem e valorizem o meio ambien-
te, contemplando currículos específi cos para os di-
versos níveis e modalidades, priorizando escolas de 
tempo integral. 

g) Viabilizar as modalidades, como educação de jo-
vens e adultos (EJA), para o homem e a mulher do 
campo, nas localidades onde vivem e trabalham, res-
peitando suas especifi cidades quanto aos horários e 
calendário escolar. 

h) Avaliar, monitorar  e ampliar a oferta do Projovem 
Campo 

i) GaranƟ r o cumprimento da legislação para a educa-
ção no campo (Art 28, da LDB: calendário, metodolo-
gia, conteúdo, avaliação), voltada às práƟ cas agroeco-
lógicas, à iniciação à pesquisa cienơ fi ca e aƟ vidades 
desporƟ vas e socioculturais. 

j) EsƟ mular a criação de estruturas formais específi -
cas para a educação do campo nos órgãos setoriais 
das secretarias estaduais e municipais e conselhos de 
educação (municipais e estaduais), a fi m de debater, 
acompanhar e implementar as diretrizes de educação 
do campo, com a parƟ cipação efeƟ va das organiza-
ções sociais das populações do campo 

k) Criar políƟ ca de incenƟ vo para os professores que 
atuam no campo, para evitar a rotaƟ vidade e, com 
isso, garanƟ r um processo educaƟ vo sem interrup-
ções e de qualidade. 

l) EsƟ mular a interface da educação especial na edu-
cação do campo, a fi m de assegurar que os recursos, 
serviços e atendimento educacional especializado 
estejam presentes nos projetos pedagógicos cons-
truídos com base nas diferenças socioculturais desse 
segmento 

m) Incluir, nos processos de gestão e na composição 
dos conselhos de educação, no âmbito municipal, es-
tadual e federal, a parƟ cipação de representantes in-
dicados por movimentos sociais do campo, que com-
provem acúmulo de experiências relaƟ vas à educação 
do campo. 

282  IV - Quanto a educação indígena: 

a) EsƟ mular a criação de mais cursos de licenciatu-
ra indígena dentro da própria estrutura das IES e não 
somente como programas específi cos do MEC, para 
garanƟ r a ampliação da oferta de educação básica in-
tercultural nas escolas indígenas, principalmente nos 
anos fi nais do ensino fundamental e no ensino médio 
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b) Superar as discrepâncias e desigualdades educa-
cionais para garanƟ r a ampliação da oferta de edu-
cação básica intercultural nas escolas indígenas, prin-
cipalmente nos anos fi nais do ensino fundamental e 
no ensino médio, mediante políƟ cas educacionais de 
caráter afi rmaƟ vo, a fi m de corrigir desigualdades his-
tóricas impostas a esse segmento. 

c) GaranƟ r a implementação da Lei n. 11.645/08 no 
que concerne ao estudo dos diferentes povos indíge-
nas nas escolas de educação básica públicas e privadas 

d) GaranƟ r a uƟ lização da(s) língua(s) indígena(s), 
como língua(s) de construção e transmissão de co-
nhecimentos e não somente como mecanismo de tra-
dução, nas escolas indígenas que assim o desejarem, 
sem a exclusão do ensino da língua portuguesa, possi-
bilitando estratégias de manutenção, fortalecimento 
e ampliação do uso dessas línguas 

e) Promover formação (inicial e conƟ nuada) e habili-
tação de professores indígenas (em licenciatura inter-
cultural) e demais profi ssionais das escolas indígenas, 
propiciando a elaboração e desenvolvimento de pro-
postas pedagógicas e materiais didáƟ co-pedagógicos 
coerentes com as realidades e projetos de autossus-
tentabilidade dos povos indígenas 

f) InsƟ tuir e regulamentar nos sistemas estaduais de 
ensino a profi ssionalização e o reconhecimento pú-
blico do magistério indígena, com carreira específi ca, 
com concurso de provas e ơ tulos adequados às par-
Ɵ cularidades linguísƟ cas e culturais, para professores 
indígenas e demais profi ssionais das escolas indígenas. 

g) GaranƟ r a parƟ cipação dos povos indígenas em 
todos os momentos de decisão, acompanhamento e 
avaliação relacionados à educação, com representa-
ção na composição dos conselhos de educação, em 
nível federal, estadual e municipal 

h) Proporcionar a autonomia pedagógica da escola 
em relação à elaboração e desenvolvimento do pro-

jeto pedagógico e do calendário específi co de cada 
povo indígena. 

i) GaranƟ r que a formulação e a execução da políƟ -
ca linguísƟ ca sejam realizadas com a parƟ cipação de 
caciques, lideranças, professores e comunidades indí-
genas, para que, junto com o gestor público, possam 
elaborar proposta que responda às necessidades, in-
teresses e projetos de cada terra indígena 

j) Ampliar o programa específi co para elaboração de 
material didáƟ co e paradidáƟ co em língua materna 
indígena, sob responsabilidade das secretarias esta-
duais de educação, em parceria com outros órgãos 
governamentais e da sociedade civil que desempe-
nhem aƟ vidades junto às comunidades indígenas 

k) EsƟ mular a interface da educação especial na edu-
cação indígena, assegurando que os recursos, servi-
ços e atendimento educacional especializado estejam 
presentes nos projetos pedagógicos, construídos com 
base nas diferenças socioculturais desses grupos 

l) Implementar os Territórios Etnoeducacionais como 
modelo de gestão democráƟ ca, comparƟ lhada e pac-
tuada entre os sistemas de ensino e demais insƟ tui-
ções formadoras, tendo como referência a territoria-
lidade dos povos indígenas e diagnósƟ cos sobre seus 
interesses e necessidades educacionais 

283  V - Quanto à educação ambiental: 

a) Possibilitar, por meio de recursos públicos, a im-
plementação e acompanhamento da Lei da PolíƟ ca 
Nacional de Educação Ambiental (Lei n. 9795/1999). 

b) Introduzir a discussão sobre educação ambiental 
na políƟ ca de valorização e formação dos profi ssio-
nais da educação. 

c) GaranƟ r programas de educação ambiental nas ins-
Ɵ tuições de educação básica e superior 
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d) EsƟ mular a parƟ cipação da comunidade escolar 
nos projetos pedagógicos e nos planos de desenvol-
vimento insƟ tucionais, contemplando as diretrizes da 
educação ambiental 

e) GaranƟ r a oferta do ensino médio, arƟ culado ou 
integrado à formação técnica profi ssional nas áreas 
agrofl orestal, ecológica, de sociedade sustentável, 
para elaboração e gestão de projetos de fortalecimen-
to comunitário nas reservas extraƟ vistas 

f) Assegurar a inserção de conteúdos e saberes da 
educação ambiental nos cursos de licenciatura e ba-
charelado das insƟ tuições de ensino superior, como 
aƟ vidade curricular obrigatória 

g) Promover, nos estabelecimentos públicos e priva-
dos de educação básica, uma educação ambiental de 
caráter críƟ co e emancipatório, que tenha por função 
esclarecer a comunidade sobre os impactos provoca-
dos pelo uso de agrotóxicos, de organismos geneƟ -
camente modifi cados e a presença do laƟ fúndio no 
campo brasileiro. 

h) ArƟ cular as ações, projetos e programas de edu-
cação ambiental nas esferas federal, estadual e mu-
nicipal, em sintonia com as diretrizes do programa 
nacional de educação ambiental (Pronea) e a políƟ ca 
nacional de educação ambiental (Pnea), de acordo 
com a Lei Nacional de Educação Ambiental 

i) Inserir uma concepção de desenvolvimento sus-
tentável, arƟ culado com a políƟ ca e a orientação na-
cionais que vêm sendo apontadas pelo Conselho Na-
cional de Desenvolvimento Rural Sustentável e suas 
diretrizes e, no caso específi co dos povos do campo, 
pela PolíƟ ca Nacional de Desenvolvimento Sustentá-
vel dos Povos e Comunidades Tradicionais (Decreto 
6.040/07). 

j) Assegurar a compra direta da merenda das escolas 
públicas com o agricultor familiar e as organizações 

familiares, produtoras de alimentos orgânicos e agro-
ecológicos, uƟ lizando recursos federais, estaduais e 
municipais, como uma ação de implementação da 
educação ambiental 

284 VI - Quanto ao gênero e diversidade sexual: 

a) Introduzir a discussão de gênero e diversidade se-
xual na políƟ ca de valorização e formação dos profi s-
sionais da educação. 

b) Inserir, no PNLD, de maneira explícita, a orientação para 
análise de estereóƟ pos de gênero e orientação sexual 

c) Desenvolver e ampliar programas de formação inicial 
e conƟ nuada em sexualidade e diversidade, visando 
superar preconceitos, discriminação, violência sexista 
e homofóbica no ambiente escolar, e assegurar que a 
escola seja um espaço pedagógico livre e seguro para 
todos, garanƟ ndo a inclusão e a qualidade de vida. 

d) Inserir os estudos de gênero e diversidade sexual 
no currículo das licenciaturas 

e) Ampliar os editais voltados para a pesquisa de gê-
nero, incluindo neles a discussão da diversidade sexu-
al e dotando-os de mais fi nanciamento. 

285 VII - Em relação a crianças, adolescentes e jovens 
em situação de risco: 

a) GaranƟ r políƟ cas públicas de inclusão e permanên-
cia, em escolas, de adolescentes que se encontram 
em regime de liberdade assisƟ da e em situação de 
rua, assegurando o cumprimento dos princípios do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em res-
peito aos direitos do adolescente, como pessoa em 
um período peculiar de seu desenvolvimento 
b) Inserir, nos currículos dos cursos de formação ini-
cial e conƟ nuada de professores da educação básica, 
a discussão dos direitos das crianças e adolescentes 
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c) EsƟ mular nos cursos de pós-graduação a constru-
ção de linhas de pesquisa que estudem tal temáƟ ca. 

286  VIII - Quanto à formação cidadã e profi ssional: 

a) GaranƟ r a arƟ culação entre formação cidadã e pro-
fi ssional, com enfoque no direito de acesso da adoles-
cência e juventude ao ensino médio, tendo em vista 
a ampliação da etapa de escolarização obrigatória no 
Brasil, entendida como uma demanda da sociedade 
brasileira em um contexto social de transformações 
signifi caƟ vas e, ao mesmo tempo, de construção de 
direitos sociais e humanos.. 

b) Consolidar a expansão de uma educação profi ssio-
nal de qualidade, que atenda as demandas produƟ vas 
e sociais locais, regionais e nacional, em consonância 
com o desenvolvimento sustentável e com a inclusão 
social 

c) Construir uma educação profi ssional que atenda, 
de modo qualifi cado, as demandas crescentes por 
formação de recursos humanos e difusão de conheci-
mentos cienơ fi cos, e dê suporte aos arranjos produƟ -
vos locais e regionais, contribuindo para o desenvolvi-
mento econômico-social. 

d) GaranƟ r que os diferentes formatos insƟ tucionais e 
os diferentes cursos e programas na área tenham for-
te inserção na pesquisa e na extensão, esƟ mulando o 
desenvolvimento de soluções técnicas e tecnológicas 
e estendendo seus beneİ cios à comunidade. 

e) Consolidar a oferta do nível médio integrado ao 
profi ssional, bem como a oferta de cursos superiores 
de tecnologia, bacharelado e licenciatura. 

f) Inserir, na educação profi ssional, ações da educa-
ção especial, possibilitando a ampliação de oportuni-
dades de escolarização, formação para a inserção no 
mundo do trabalho e efeƟ va parƟ cipação social. 

287  IX - Quanto à educação de jovens e adultos: 
a) Consolidar uma políƟ ca de educação de jovens e 
adultos (EJA), concreƟ zada na garanƟ a de formação 
integral, da alfabeƟ zação e das demais etapas de es-
colarização, ao longo da vida, inclusive àqueles em si-
tuação de privação de liberdade. 

b) Construir uma políƟ ca de EJA pautada pela inclusão 
e qualidade social e alicerçada em um processo de 
gestão e fi nanciamento, que lhe assegure isonomia 
de condições em relação às demais etapas e modali-
dades da educação básica, na implantação do sistema 
integrado de monitoramento e avaliação. 

c) Adotar a idade mínima de 18 anos para exames de 
EJA, garanƟ ndo que o atendimento de adolescentes 
de 15 a 17 anos seja de responsabilidade e obrigato-
riedade de oferta na rede regular de ensino, com ado-
ção de práƟ cas concernentes a essa faixa etária, bem 
como a possibilidade de aceleração de aprendizagem 
e a inclusão de profi ssionalização para esse grupo so-
cial. 

d) Estabelecer mecanismos para a oferta, acompa-
nhamento e avaliação da EJA sob a forma de educa-
ção a distância, garanƟ ndo padrões de qualidade para 
esse atendimento. 

e) Consolidar, nas insƟ tuições de ensino, uma políƟ ca 
de formação permanente, específi ca para o professor 
que atua nessa modalidade de ensino, maior alocação 
do percentual de recursos para estados e municípios 
e que essa modalidade de ensino seja ministrada por 
professores licenciados. 

f)Inserir,naEJA,açõesdaeducaçãoespecial, que possi-
bilitem a ampliação de oportunidades de escolariza-
ção, a formação para a inserção no mundo do traba-
lho e a efeƟ va parƟ cipação social 

g) Desenvolver cursos e programas que favoreçam a 
integração da educação profi ssional à educação bási-



ca na modalidade de EJA, tendo em vista a formação 
inicial e conƟ nuada de trabalhadores e a educação 
profi ssional técnica de nível médio. 
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3. Encarte : O Plano Nacional de Educação (PNE 
2011-2020), Diretrizes e Estratégias de Ação.

- ENCARTE -
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APRESENTAÇÃO 

A Comissão Nacional Organizadora da CONAE, iden-
Ɵ fi cando os movimentos da sociedade civil e políƟ -
ca, sobretudo a ênfase e o interesse recorrente, du-
rante as conferências municipais e intermunicipais, 
de aprofundamento da discussão sobre a temáƟ ca 
Plano Nacional de Educação, aprovou o documen-
to denominado: Plano Nacional de Educação (PNE 
20__-2020), Diretrizes e Estratégias de Ação. Este 
texto, coerente com a mesma perspecƟ va delineada 
no Documento Referência, visa a consolidar a con-
cepção nacional de qualidade da educação, demo-
craƟ zação e diversidade bem como sinalizar concep-
ções e considerações, tendo em vista a importância 
e dinâmica da CONAE. 

Nesse senƟ do, visando a dar maior visibilidade a 
essa discussão e contribuir para seu avanço nas con-
ferências estaduais e nacional sobre o PNE - temáƟ -
ca presente nos eixos temáƟ cos - bem como consoli-
dar a CONAE como importante espaço de discussão 
e proposição de diretrizes e estratégias de ação para 
a elaboração do novo Plano Nacional de Educação 
(PNE) 2011- 2020, a Comissão aprovou que este en-
carte passa a integrar o Documento Referência. 

Assim, este encarte, ao fazer parte, consƟ tuƟ va e 
consƟ tuinte, do Documento Referência será objeto 
de discussão assim como de deliberação e, conse-
qüentemente, receberá emendas nas Plenárias de 
Eixo. Dessa forma, o debate do conteúdo e a apresen-
tação de propostas ao novo Plano Nacional de Educa-
ção encontrarão um espaço mais efeƟ vo durante as 
Conferências Estaduais e Nacional de Educação. 

O Documento Referência com a inclusão deste texto, 
com seus parágrafos numerados, deverá ser apre-
sentado pela mesa coordenadora em cada Plenária 
Estadual, onde receberá destaques pelos delegados 
presentes. As propostas/emendas serão incluídas no 

processo de votação regimental e, se aprovadas, fa-
rão parte do relatório das conferências estaduais. A 
comissão de sistemaƟ zação, considerando esses rela-
tórios, consolidará o documento base para a confe-
rência nacional. 

O Documento Base será objeto de discussão e delibe-
ração nas Plenárias Nacionais. As propostas/emendas 
serão incluídas em votação regimental e, se aprova-
das na plenária fi nal, farão parte do documento fi nal 
da CONAE. 

Dessa forma, a Comissão Organizadora Nacional acre-
dita contribuir com a construção, pela CONAE, das di-
retrizes e estratégias de ação do novo Plano Nacional 
de Educação 2011-2020. 

Brasília, 28 de agosto de 2009. 

Comissão Organizadora Nacional da CONAE 
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O PLANO NACIONAL 
DE EDUCAÇÃO 
(PNE 2011-2020), 
DIRETRIZES E 
ESTRATÉGIAS DE 
AÇÃO 
288 Compete à CONAE bem como às conferências 
que a precedem discuƟ r e indicar diretrizes e estraté-
gias de ação para a confi guração de um novo PNE. Ela 
consƟ tui um espaço privilegiado de decisões coleƟ vas 
como é protagonista da estratégia de parƟ cipação da 
sociedade brasileira no movimento de construção do 
novo Plano. A efeƟ va parƟ cipação dos movimentos 
sociais e da sociedade civil bem como da sociedade 
políƟ ca propicia as condições necessárias para que o 
novo PNE se consolide como políƟ ca de Estado. 

289 Assim, considerando: 

a. a temáƟ ca da Conferência Nacional de Educação 
«Construindo o Sistema Nacional Ar  culado de Edu-
cação - O Plano Nacional de Educação, Diretrizes e Es-
tratégias de Ação», bem como seus eixos temáƟ cos1; 

b. os processos de avaliação e discussão do Plano 
Nacional de Educação (PNE), especialmente a avalia-
ção do PNE 2001-20082; 

c. os movimentos de discussão e proposição de aƟ vi-
dades, seminários e documentos com vistas à elabo-
ração do novo PNE, destacando-se, nesse contexto: 

1 A Conae conta com seis eixos temáƟ cos : I – Papel do Estado na GaranƟ a 
do Direito à Educação de Qualidade: Organização e Regulação da Educação 
Nacional; II – Qualidade da Educação, Gestão DemocráƟ ca e Avaliação; III – 
DemocraƟ zação do Acesso, Permanência e Sucesso Escolar; IV – Formação e 
Valorização dos Trabalhadores em Educação; V – Financiamento da Educação e 
Controle Social e VI – JusƟ ça Social, Educação e Trabalho: Inclusão, Diversidade 
e Igualdade. 
2 Avaliação em fase de consolidação fi nal pela SEA/MEC. Esta avaliação, 
coordenada pela Universidade Federal de Goiás, contou com a parƟ cipação de 
pesquisadores da UFG, UnB, UFPE e UFMG. 

i) iniciaƟ vas da Câmara dos Deputados e do Sena-
do Federal de realização de audiências e seminários 
regionais3; ii) elaboração e aprovação de Documento 
pelo CNE4, inƟ tulado Indicações para subsidiar a cons-
trução do Plano Nacional de Educação 2011 – 2020”; 

d. a necessidade de aprofundar os debates na CONAE 
de modo a contribuir com a construção do novo PNE; 

e. os limites signifi caƟ vos do atual PNE em relação 
à sua organicidade e à arƟ culação entre sua con-
cepção, diretrizes e metas bem como os relaƟ vos ao 
potencial de materialização na gestão e no fi nancia-
mento da educação nacional; 

f. a não efeƟ vação de planos estaduais e municipais 
que dessem consecução às diretrizes e metas do 
PNE, durante a vigência do Plano (2001-2011); 

g. os vetos ao atual PNE (2001-2011); 

h. a uƟ lização secundária do PNE como referência 
para o planejamento das ações, pro-gramas e políƟ -
cas governamentais; 

i. a ausência de regulamentação da cooperação, pre-
conizada pela ConsƟ tuição Federal de 1988, entre os 
entes federados; 

j. a necessidade de consolidação do regime de cola-
boração entre os sistemas de ensino; 

k. a adoção de políƟ cas focalizadas no atual PNE, sobre-
tudo no ensino fundamental, bem como a secundariza-
ção da diversidade das suas metas, em detrimento de 
uma visão ampla e arƟ culada da educação nacional; 

l. as mudanças legais e as dinâmicas das políƟ cas, 
programas e ações educaƟ vas, nos úlƟ mos anos, que 
requerem a revisão e a atualização de um conjunto 
de metas. 
4 A Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados com o apoio da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal, vem realizando 
audiências e seminários com vistas à mobilização em torno da elaboração do 
novo Plano Nacional de Educação para o decênio 2011-2020. 
4 O CNE, por meio da Portaria CNE/CP nº 10, de 6 de agosto de 2009, deu 
publicidade ao documento produzido pela Comissão Bicameral consƟ tuída pelas 
Portarias CNE/CP nº 7/2009 e nº 8/2009. Este documento foi aprovado, por 
unanimidade, na sessão plenária do dia 4 de agosto de 2009. 
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290 Na construção das diretrizes e estratégias de ação 
do novo PNE, a CONAE terá como balizamentos as se-
guintes concepções: 

a. o PNE deve ser expressão de uma políƟ ca de Es-
tado que garanta a conƟ nuidade da execução e da 
avaliação de suas metas frente às alternâncias go-
vernamentais e relações federaƟ vas; 

b. o Plano deve ser entendido como uma das formas 
de materialização do regime de colaboração entre 
sistemas e de cooperação federaƟ va; 

c. a construção do Plano deve ser resultado de am-
pla parƟ cipação e deliberação coleƟ va da sociedade 
brasileira, por meio do envolvimento dos movimen-
tos sociais e demais segmentos da sociedade civil e 
da sociedade políƟ ca em diversos processos de mo-
bilização e de discussão, tais como: audiências públi-
cas, encontros e seminários, debates e deliberações 
das conferências de educação; 

d. a vigência do novo PNE deve ser decenal (2011 a 
2020), bem como a dos demais planos dele conse-
qüentes; 

e. as conferências municipais, inter-municipais, es-
taduais, distrital e as nacionais de educação devem 
ser consolidadas como espaços de parƟ cipação da 
sociedade na construção de novos marcos para as 
políƟ cas educacionais e, neste senƟ do, devem ser 
compreendidas como locus consƟ tuƟ vos e consƟ -
tuintes do processo de discussão, elaboração e apro-
vação do PNE; 

f. o novo PNE deve avançar na correção de defi ciên-
cias e lacunas do atual Plano como também contri-
buir para o aprimoramento e avanço das políƟ cas 
educacionais em curso no País; 

g. o novo PNE deve contribuir para a maior organi-
cidade das políƟ cas e, consequentemente, para a 
superação da histórica visão fragmentada que tem 
marcado a organização e a gestão da educação na-
cional. 

291 Todos esses aspectos raƟ fi cam a necessidade de 
construção do Sistema Nacional de Educação, que se 
coloca como dinâmica fundamental a ser garanƟ da, 
objeƟ vando a efeƟ vação de uma visão arƟ culada da 
educação, regime de colaboração e cooperação, res-
ponsabilização e mobilização social. 

292 Tendo em vista a necessidade de efeƟ vação e/ou 
consolidação de políƟ cas educacionais direcionadas à 
garanƟ a de padrões de qualidade social e de gestão 
democráƟ ca, destacam-se as seguintes diretrizes a 
serem amplamente debaƟ das e aperfeiçoadas pelas 
conferências, com vistas a um novo PNE como políƟ ca 
de Estado: 

a. construção do Sistema Nacional de Educação que 
garanta uma políƟ ca nacional comum, cabendo à 
União coordenar essa políƟ ca, arƟ culando os dife-
rentes níveis e sistemas de ensino e exercendo fun-
ção normaƟ va, redistribuƟ va e supleƟ va em relação 
às demais instâncias educacionais, sem prejuízo das 
competências próprias de cada ente federado. Esse 
sistema deverá contar com a efeƟ va parƟ cipação da 
sociedade civil e da sociedade políƟ ca na garanƟ a do 
direito à educação; 

b. insƟ tuição, pela União, de um Sistema Nacional de 
Acompanhamento e Avaliação do PNE e estabeleci-
mento, em até um ano, dos mecanismos necessários 
a sua implementação; sua competência é defi nir as 
diretrizes e bases do processo avaliaƟ vo, proceder a 
avaliações periódicas da implementação do Plano e 
estabelecer diretrizes e orientações para que o Inep 
insƟ tua uma sistemáƟ ca de coleta de informações e 
indicadores educacionais. Esse sistema deverá prever 
a parƟ cipação de movimentos sociais e demais seg-
mentos da sociedade civil e da sociedade políƟ ca por 
meio de instâncias colegiadas, como o Fórum Nacio-
nal de Educação e o Conselho Nacional de Educação; 
insƟ tuição de Planos decenais conseqüentes pelos 
estados, municípios e Distrito Federal, com base no 
PNE, bem como criação de estrutura arƟ culada de 
acompanhamento e de avaliação desses planos; 
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garanƟ a, por meio do PNE, das condições para que 
as políƟ cas educacionais, concebidas e implementa-
das de forma arƟ culada entre os sistemas de ensino, 
promovam o (a): direito do estudante à formação in-
tegral, por meio da garanƟ a da universalização, da 
expansão e da democraƟ zação, com qualidade, da 
educação básica e superior; 

ii. consolidação da pós-graduação e da pesquisa 
cienơ fi ca e tecnológica nas diversas regiões do País, 
de modo a eliminar a assimetria regional; 

iii. estabelecimento de políƟ cas de educação inclusiva 
visando à superação das desigualda des educacionais 
vigentes entre as diferentes regiões, contribuindo 
com o desenvolvimento econômico, social e cultural 
do País; 

iv. reconhecimento e valorização da diversidade, 
com vistas à superação das desigualdades sociais, 
étnico-raciais, de gênero e de orientação sexual bem 
como atendimento aos defi cientes; 

v. valorização da educação do campo, quilombola e 
escolar indígena a parƟ r de uma visão que as arƟ cule 
ao desenvolvimento sustentável; 

vi. efeƟ vação de uma avaliação educacional emanci-
patória para a melhoria da qualidade dos processos 
educaƟ vos e formaƟ vos; 

vii. defi nição de parâmetros e diretrizes para a forma-
ção e qualifi cação dos profi ssionais da educação; 

viii. gestão democráƟ ca, por meio do estabelecimen-
to de mecanismos que garantam a parƟ cipação de 
professores, de estudantes, de pais, mães ou res-
ponsáveis, de funcionários bem como da comunida-
de local na discussão, na elaboração e na implemen-
tação de planos estaduais e municipais de educação, 
de planos insƟ tucionais e de projetos pedagógicos 
das unidades educacionais, assim como no exercí-
cio e na efeƟ vação da autonomia das insƟ tuições de 
educação básica e superior. 

e. estabelecimento de metas e estratégias que ga-
rantam condições salariais e profi ssio nais aos pro-
fi ssionais da educação, em sintonia com as Diretrizes 
Nacionais de Carreira e piso salarial nacional, esta-
belecidos em Lei; 

f. defi nição das diretrizes para a insƟ tuição de políƟ -
ca nacional arƟ culada de formação inicial e conƟ nu-
ada de professores e demais profi ssionais da educa-
ção; 

g. indicação das bases epistemológicas que garan-
tam a confi guração de um currículo que contemple, 
ao mesmo tempo, uma base nacional demandada 
pelo sistema nacional de educação e as especifi cida-
des regionais e locais; 

h. consolidação das bases da políƟ ca de fi nancia-
mento, acompanhamento e controle social da edu-
cação, por meio da ampliação dos atuais percentuais 
do PIB para a educação, de modo que, ao fi nal da 
década, sejam garanƟ dos 10% do PIB; 

i. defi nição e efeƟ vação, como parâmetro para o fi -
nanciamento, de padrão de qualidade, com indica-
ção, entre outros, do custo-aluno-qualidade por ní-
veis, etapas e modalidades de educação, em confor-
midade com as especifi cidades da formação; 

j. garanƟ a de condições efeƟ vas para o conjunto das 
políƟ cas educacionais, a serem implementadas de 
forma arƟ culada entre os sistemas de ensino e cujos 
fundamentos estejam alicerçados nos princípios da 
universalização, da qualidade social da educação e 
do direito à diversidade bem como da democraƟ za-
ção de sua gestão; 

k. insƟ tuição de Responsabilidade Educacional, pau-
tada pela garanƟ a de educação democráƟ ca e de 
qualidade como direito social inalienável, por meio 
das prerrogaƟ vas consƟ tucionais, da LDB e do PNE 
visando a assegurar as condições objeƟ vas para a 
materialização do direito à educação. 
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Apresentação

A Comissão Organizadora Nacional da CONAE apre-
senta aos/às delegados/as este Documento-Base, que 
contém as emendas e propostas formuladas por mais 
de cinco unidades da federação, conforme foram sis-
temaƟ zadas pela Comissão Especial de Dinâmica e Sis-
temaƟ zação (CEDS). 

Foram consideradas para sistemaƟ zação as emendas 
aprovadas nas conferências dos Estados e do Distrito 
Federal e que seguiram as quatro fases do processo 
de inserção no Sistema de Relatoria: rascunho, fi na-
lização, validação pelo/a relator/a e, fi nalmente, vali-
dação pelo/a coordenador/a da conferência estadual/ 
distrital. 

Foram inseridas pelas comissões estaduais e do Distri-
to Federal, no Sistema de Relatoria, 5.300 propostas, 
entre emendas aos parágrafos ou novos parágrafos, 
resultando num documento de 

2.600 páginas. O grande número de emendas ou pro-
postas inseridas é, de certa forma, indicador do com-
promisso políƟ co e interesse de enƟ dades e pessoas 
compromeƟ das com a educação e envolvidas com a 
realização da CONAE. 

O presente Documento-Base é dividido em dois Blo-
cos, a saber: Bloco I - Emendas Incorporadas ao Docu-
mento-Referência e; Bloco II – Emendas Vinculadas ao 
Eixo, organizados conforme critérios regimentais. 

O Bloco I contém as emendas/propostas, apresen-
tadas por cinco ou mais unidades federadas que, no 
entender da Comissão Nacional, são convergentes ao 
conteúdo do Documento-Referência (DR) e que, por 
isso, uma vez aprovadas pelas plenárias de eixo, po-
dem ser incorporadas ao texto. No Bloco II estão rela-
cionadas as emendas/propostas apresentadas por cin-
co ou mais unidades federadas que, a critério da CEDS, 
apresentam divergências em relação ao Documento-
-Referência e que devem ser objeto de discussão nas 

plenárias de eixo quanto à sua incorporação, ou não, 
ao texto original. 

O critério de cinco ou mais estados, adotado pela Co-
missão Organizadora Nacional, somente considerou 
propostas/ emendas idênƟ cas feitas pelos estados, 
ainda que localizadas em diferentes eixos ou parágra-
fos. Nesse caso, as propostas foram deslocadas para 
o eixo/parágrafo considerado mais perƟ nente. Por 
outro lado, quando uma emenda/proposta de uma 
mesma UF apareceu repeƟ da em diferentes eixos ou 
parágrafos, foi considerada somente uma vez no eixo/ 
parágrafo considerado mais perƟ nente. Emendas/
propostas, coincidentes na temáƟ ca, porém com for-
mulações disƟ ntas, não foram reunidas para efeito da 
contagem de cinco ou mais unidades federadas. 

A Comissão Nacional deliberou acatar duas emendas 
de correção ao texto do Documento-Referência, apre-
sentadas por mais de cinco UFs, respecƟ vamente: a 
inclusão do Distrito Federal nas referências a Estados 
e Municípios, e a de mães sempre que mencionada a 
palavra pais e/ou responsáveis. Nas emendas/propos-
tas, esse procedimento não foi adotado, respeitando-
-se o texto original das conferências estaduais. 

Atendendo à proposta feita pelos/as relatores/as das 
conferências estaduais/distrital, as emendas/propos-
tas não serão acompanhadas das siglas das UFs que 
as formularam. Ressalte-se, no entanto que, essas in-
formações serão preservadas nos registros da CONAE. 

As emendas/propostas serão numeradas, buscando-
-se dessa forma facilitar a idenƟ fi cação dos destaques 
nas plenárias. 

Assim, o/a delegado/a que apresentar destaque nas 
plenárias deverá fazê-lo idenƟ fi cando o número da 
emenda/ proposta e o respecƟ vo parágrafo. 

O processo de construção da CONAE se fez por meio 
da realização das conferências municipais, intermuni-
cipais, que afl uíram para as conferências estaduais/
distrital. Esses eventos reuniram mais de um milhão 
de vozes que agora se fazem representar, na Conferên-
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cia Nacional, por meio dos/das delegados/as. 

O documento ora apresentado retrata somente uma 
pequena expressão do signifi cado e da dimensão da 
parƟ cipação de trabalhadores/as, mães/pais, estu-
dantes e todos e todas aqueles/as que se preocupam 
com a educação, seja por meio das enƟ dades da so-
ciedade civil organizada ou pelo compromisso pesso-
al, pensando, discuƟ ndo e propondo caminhos para a 
educação brasileira. É dessa forma que, sem diminuir 
a importância do documento fi nal da Conferência Na-
cional de Educação, o processo democráƟ co, a que 
deu lugar a construção deste evento, teve e tem uma 
relevância que o transcende. 

Legenda: preto - texto original 

vermelho - supressão 

azul - adição 

amarelo - novo parágrafo

BLOCO I – Emendas
Incorporadas 
ao Documento-
Referência 
(Aprovadas em cinco ou mais 
Estados)

Introdução

1-A Conferência Nacional da Educação (CONAE) a ser 
realizada em 2010, precedida por conferências muni-
cipais e estaduais, em 2009, será um acontecimento 
ímpar na história das políƟ cas públicas do setor edu-
cacional no Brasil. Sociedade civil, agentes públicos, 
enƟ dades de classe, estudantes, profi ssionais da edu-
cação e pais/mães (ou responsáveis) de estudantes 
que se reunirão em torno da discussão pela melhoria 
da qualidade da educação brasileira, a parƟ r do tema 
central: Construindo o Sistema Nacional ArƟ culado 
de Educação: O Plano Nacional de Educação, Diretri-
zes e Estratégias de Ação. 

2-Este documento-referência servirá como parâme-
tro inicial para as discussões nas conferências muni-
cipais e estaduais, sobre o qual poderão ser incluídas 
temáƟ cas complementares, resultantes das delibera-
ções de cada Conferência Estadual de Educação, que 
deverá se expressar em documento próprio, com suas 
posições políƟ cas e pedagógicas, a ser encaminhado à 
Comissão Organizadora da Conferência Nacional, que 
irá consolidar todas as sugestões. Com base nas de-
liberações das conferências estaduais, novo relatório 
será elaborado e encaminhado aos delegados e con-
vidados da CONAE. Ele servirá de eixo para as discus-
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sões teórico-práƟ cas das conferências e colóquios da 
CONAE, a parƟ r dos quais será organizado um docu-
mento fi nal, englobando as deliberações da plenária 
com as posições consensuadas ou majoritárias. A ex-
pectaƟ va é que este documento-referência possa ser 
amplamente disseminado e debaƟ do, tendo como 
resultado a signifi caƟ va parƟ cipação dos diferentes 
atores sociais e, desse modo, sirva de referencial para 
se estabelecer e consolidar as políƟ cas e a gestão da 
educação demandadas pela nação. 

3-A CONAE deverá, portanto, consƟ tuir-se em espaço 
social de discussão da educação brasileira, arƟ culando 
os diferentes agentes insƟ tucionais, da sociedade civil 
e dos governos, em prol da construção de um proje-
to nacional de educação e de uma PolíƟ ca de Estado. 
Assim, é fundamental garanƟ r ampla mobilização e 
parƟ cipação democráƟ ca nas conferências municipais 
e estaduais, assegurando mais representaƟ vidade e 
parƟ cipação na Conferência Nacional. 

4-Historicamente, no Brasil, inúmeros movimentos 
sociopolíƟ cos contribuíram para a construção de uma 
concepção ampla de educação, que incorporasse a ar-
Ɵ culação entre os níveis e modalidades de educação 
com os processos educaƟ vos ocorridos fora do am-
biente escolar, nos diversos momentos e dinâmicas da 
práƟ ca social. 

5-Esses movimentos Ɵ veram sua trajetória fortemen-
te marcada pelo Manifesto dos Pioneiros da Educação 
Nova (1932), passando por várias reformas educacio-
nais. Concepção que esteve presente, sobretudo, nas 
conferências brasileiras de educação1, nos congressos 
nacionais de educação2, nas conferências nacionais de 
educação e cultura, promovidas pela Câmara dos De-
putados3, na Conferência Nacional Educação Para To-

1 Na década de 1980 foram realizadas seis Conferências Brasileiras de Educação 
(CBE), sendo: I CBE, 1980 – São Paulo; II CBE, 1982 – Belo Horizonte; III CBE, 1985 – 
Niterói; IV CBE, 1986 – Goiânia; V CBE, 1988 – Brasília; e VI CBE, 1991 – São Paulo.
2 Foram realizados cinco Congressos Nacionais de Educação (Coneds), sendo: I 
Coned, 1996 – Belo Horizonte; II Coned, 1997 – Belo Horizonte; III Coned, 1999 – 
Porto Alegre; IV Coned, 2003 – São Paulo; V Coned, 2004 – Recife.
3 O esforço desenvolvido pela Câmara dos Deputados, por meio de sua Comissão 
de Educação e Cultura, realizando cinco Conferências Nacionais da Educação 
(2000 a 2005).

dos4, nas conferências e encontros realizados pelo Mi-
nistério da Educação5

 
e, mais recentemente, na Confe-

rência Nacional de Educação Profi ssional e Tecnológi-
ca6, na Conferência Nacional de Educação Básica7, na 
Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena8e 
no Fórum Nacional de Educação Superior9. 

6-Em que pese a importância políƟ ca desses movimen-
tos no processo de construção da educação como di-
reito social, o Estado Nacional ainda carece da fi rme 
adesão da sociedade civil e políƟ ca no debate acerca 
da concepção, organização e implementação de uma 
CONAE, envolvendo a discussão ampla da educação na-
cional em todos os níveis e modalidades de educação. 

7-Destaca-se, portanto, a importância de que a CONAE 
seja precedida de conferências estaduais, municipais 
e intermunicipais, com ampla mobilização e parƟ cipa-
ção da sociedade. Essa dinâmica políƟ co-pedagógica 
será valioso contributo à discussão dos programas e 
ações governamentais, a fi m de consolidar a educa-
ção como direito social, a democraƟ zação da gestão, 
o acesso e a garanƟ a da permanência bem sucedida 
de crianças, adolescentes, jovens e adultos nas insƟ -
tuições de ensino brasileiras e o respeito e a valoriza-
ção à diversidade. E, sobretudo, por ensejar, enfi m, a 
construção de uma PolíƟ ca de Estado, na área de edu-
cação, para o Brasil. 

4 Conferência Nacional realizada no período de 29 de agosto a 2 de setembro de 
1994, precedida de Conferências Estaduais e Municipais.
5 Programas e políƟ cas educacionais induzidos pelo Ministério da Educação, 
em debate na sociedade; seminário internacional de gestão democráƟ ca da 
educação e pedagogia parƟ cipaƟ va; encontros e debates sobre as metas para 
o milênio, na perspecƟ va de se ter educação para todos; Conferência Nacional 
de Educação Profi ssional; os objeƟ vos e metas estabelecidos, desde 2001, pelo 
Plano Nacional de Educação e a riqueza dos encontros educacionais específi cos 
(a exemplo dos Enejas, dos seminários para debater currículo e do 1º Simpósio 
Nacional da Educação Básica) são fatos que precisam ser referenciados como a 
base de um amplo debate nacional, precedido de fóruns regionais, promovidos 
pelo Ministério da Educação.
6 A 1ª Conferência Nacional de Educação Profi ssional e Tecnológica foi realizada 
de 5 a 8 de novembro de 2006. 
7 A Conferência Nacional de Educação foi realizada em abril de 2008, precedida 
por conferências no Distrito Federal e em todos os estados da Federação, em 
2007.
8 Essa conferência, que ocorrerá em 2009, terá como tema Educação Escolar 
Indígena: gestão territorial e afi rmação cultural.

9 Esse Fórum ocorrerá em 2009. 
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8-Nesse senƟ do, é fundamental pensar políƟ cas de Es-
tado para a educação nacional, em que, de maneira 
arƟ culada, níveis (educação básica e superior), etapas 
e modalidades, em sintonia com os marcos legais e or-
denamentos jurídicos (ConsƟ tuição Federal de 1988, 
PNE/2001, LDB/1996, dentre outros), expressem a 
efeƟ vação do direito social à educação, com qualidade 
para todos. Tal perspecƟ va implica, ainda, a garanƟ a 
de interfaces das políƟ cas educacionais com outras 
políƟ cas sociais. Há de se considerar o momento his-
tórico do Brasil, que avança na promoção do desenvol-
vimento com inclusão social e inserção soberana do 
País no cenário global. 

9-Na medida em que a CONAE visa à mobilização social 
em prol da educação – demanda histórica da socie-
dade civil organizada, especialmente das enƟ dades 
representaƟ vas do setor educacional, o documento-
-referência inspira-se na necessidade de enfrenta-
mento de, pelo menos, cinco grandes desafi os para 
o Estado e para a sociedade brasileira: a) Promover 
a construção de um Sistema Nacional de Educação, 
responsável pela insƟ tucionalização de orientação 
políƟ ca comum e de trabalho permanente do Estado 
e da sociedade na garanƟ a do direito à educação. 

b) Manter constante o debate nacional, orientando a 
mobilização nacional pela qualidade e valorização da 
educação básica e superior, por meio da defi nição de 
referências e concepções fundamentais em um pro-
jeto de Estado responsável pela educação nacional, 
promovendo a mobilização dos diferentes segmentos 
sociais e visando à consolidação de uma educação efe-
Ɵ vamente democráƟ ca. 

c) GaranƟ r que os acordos e consensos produzidos na 
CONAE redundem em políƟ cas públicas de educação, 
que se consolidarão em diretrizes, estratégias, planos, 
programas, projetos, ações e proposições pedagógicas 
e políƟ cas, capazes de fazer avançar o panorama edu-
cacional, no Brasil. 

d) Propiciar condições para que as referidas políƟ cas 
educacionais, concebidas e implementadas de forma 

arƟ culada entre os sistemas de ensino, promovam o 
direito do/da aluno/a à formação integral com quali-
dade; o reconhecimento e valorização à diversidade; 
a defi nição de parâmetros e diretrizes para a qualifi ca-
ção dos profi ssionais da educação; o estabelecimento 
de condições salariais e profi ssionais adequadas e ne-
cessárias para o trabalho dos/das docentes e funcio-
nários/as; a educação inclusiva; a gestão democráƟ ca 
e o desenvolvimento social; o regime de colaboração, 
de forma arƟ culada, em todo o País; o fi nanciamento, 
o acompanhamento e o controle social da educação; 
e a insƟ tuição de uma políƟ ca nacional de avaliação. 

e) Indicar, para o conjunto das políƟ cas educacionais 
implementadas de forma arƟ culada entre os sistemas 
de ensino, que seus fundamentos estão alicerçados na 
garanƟ a da universalização e da qualidade social da 
educação básica e superior, bem como da democraƟ -
zação de sua gestão. 

10-Alguns pontos dessa agenda são imprescindíveis 
para assegurar, com qualidade, a função social da edu-
cação e da insƟ tuição educaƟ va, dentre eles: a educa-
ção inclusiva; a diversidade cultural; a gestão demo-
cráƟ ca e o desenvolvimento social; a organização de 
um Sistema Nacional de Educação, que promova, de 
forma arƟ culada, em todo o País, o regime de colabo-
ração; o fi nanciamento e acompanhamento e o con-
trole social da educação; a formação e valorização dos 
trabalhadores/as da educação. Todos esses aspectos 
remetem à avaliação das ações educacionais e, sobre-
tudo, à avaliação do Plano Nacional de Educação, suas 
metas e diretrizes, visando ajustá-lo às novas necessi-
dades da sociedade brasileira. 

11-Nessa direção, a discussão sobre concepções, limi-
tes e potencialidades das políƟ cas para a educação na-
cional (para os diversos níveis, etapas e modalidades), 
bem como a sinalização de perspecƟ vas que garanta 
educação de qualidade para todos, propiciará os mar-
cos para a construção de um novo Plano Nacional de 
Educação com ampla parƟ cipação das sociedades civil 
e políƟ ca. O processo poderá possibilitar, ainda, a pro-
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blemaƟ zação e aprofundamento da discussão sobre a 
responsabilidade educacional, envolvendo questões 
amplas e arƟ culadas como gestão, fi nanciamento, ava-
liação e formação e valorização profi ssional, em detri-
mento de uma concepção meramente fi scalizadora e 
puniƟ va sobre os educadores. Ou seja, a discussão po-
derá contribuir para o delineamento de uma concep-
ção políƟ co-pedagógica em que o processo educaƟ vo 
arƟ cule-se com a ampliação e melhoria do acesso e da 
permanência com qualidade social para todos, conso-
lidando a gestão democráƟ ca como princípio basilar 
da educação nacional. 

12-Este documento-referência se estrutura sob seis ei-
xos temáƟ cos: 

l -  Papel do Estado na GaranƟ a do Direito  à Educação 
de Qualidade: Organização e Regulação da Educa-
ção Nacional. 

ll -  Qualidade da Educação, Gestão DemocráƟ ca e Ava-
liação. 

lll -  DemocraƟ zação do Acesso, Permanência e Suces-
so Escolar. 

lV -  Formação e Valorização dos/dasTrabalhadores/as 
em Educação.

V -  Financiamento da Educação e Controle Social. 

Vl -  JusƟ ça Social, Educação e Trabalho: Inclusão, Di-
versidade e Igualdade.

EIXO I - Papel do 
Estado na Garantia do 
Direito à Educação de 
Qualidade:
Organização e 
Regulação da 
Educação
Nacional

13-Sob o pressuposto de que cabe ao Estado a garan-
Ɵ a do direito à educação de qualidade, estabelecido 
na ConsƟ tuição Brasileira de 1988, na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB/1996) e no Plano 
Nacional de Educação (PNE 2001-2010), considerado 
direito social e com estatuto de direito consignado na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, 
cabe verifi car, historicamente, como tem sido a postu-
ra do Estado brasileiro no cumprimento de seu dever. 

13-Sob o pressuposto de que cabe ao É dever do (I,1) 
Estado a garanƟ a do direito à educação de qualida-
de, estabelecido na ConsƟ tuição Brasileira de 1988, 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB/1996) e no Plano Nacional de Educação (PNE 
2001-2010), considerado direito social e com estatu-
to de direito consignado na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948 e no Pacto Internacional 
de Direitos Sociais Econômicos e Culturais de 1966 (I, 
2), cabe verifi car, historicamente, como tem sido a 
postura do Estado brasileiro no cumprimento de seu 
dever. 

14-Historicamente, o Brasil tem-se caracterizado como 
um país com frágeis políƟ cas sociais, o que lhe impri-
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miu dois traços marcantes: uma das maiores desigual-
dades sociais em convívio com uma das mais altas 
concentrações de renda do mundo. Com 50% de uma 
população de 170 milhões de pessoas em situação de 
pobreza, é fácil constatar sua condição de país injusto 
por excelência. Além disso, relatório do IBGE (PNAD, 
2003) indica que, dos/das trabalhadores/as brasilei-
ros/as com mais de 10 anos, 65,2% recebem até dois 
salários mínimos. Essas caracterísƟ cas, refl exo da au-
sência de políƟ cas sociais mais efeƟ vas, assumem for-
mas cada vez mais perversas de exclusão social. 

15-O panorama excludente tem refl exos importan-
tes, também, no campo da educação. Basta idenƟ fi -
car que, da população com mais de sete anos, 11,2% 
é analfabeto/a, dos/das quais, aproximadamente, 2,5 
milhões estão na faixa de escolaridade obrigatória (7 
a 14 anos)10. Dentre os/as maiores de dez anos, 11,2% 
não têm escolaridade ou esƟ veram na escola pelo pe-
ríodo de até um ano;  Com a implementação do ensino 
fundamental de nove anos, a escolarização obrigató-
ria passou para a faixa etária de 6 a 14 anos. 27,5% 
têm até três anos de escolaridade; e mais de 2/3 da 
população (60,4%) não possui o ensino fundamental 
completo, tendo, no máximo, sete anos de escolarida-
de (IBGE - PNAD 2003). 

16-Uma das evidências do menosprezo à educação 
nacional pode ser encontrada na estrutura de fi nan-
ciamento que permeou toda a sua história: o fi nan-
ciamento da educação nunca foi efeƟ vamente con-
cebido a parƟ r das necessidades reais de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos. Ao contrário, sempre 
foi estabelecido um quantum possível de recursos e, a 
parƟ r dele, idenƟ fi cavam-se quais setores, níveis, mo-
dalidades e segmentos sociais seriam priorizados. Tal 
situação não favoreceu o senƟ do de Sistema Nacional. 

17-Por essa razão, historicamente, o termo Sistema 
Nacional de Educação é uƟ lizado, quase sempre, de 
forma equivocada: ora como conjunto de “coisas” (es-
10 Com a implementação do ensino fundamental de nove anos, a escolarização 
obrigatória passou para a faixa etária de 6 a 14 anos.

colas, níveis ou etapas de ensino, programas pontuais 
e específi cos, nível de administração pública etc.), ora 
como uma forma de agrupar semelhanças, cuja lógi-
ca funcionalista lhe dá senƟ do. Ambas as formas não 
atendem ao princípio básico para a implantação de 
um Sistema Nacional de Educação. 

18-Se a educação é compreendida como direito social 
inalienável, cabendo ao Estado sua oferta, este mes-
mo Estado deve organizar-se, para garanƟ r o seu cum-
primento. Isso foi feito por quase todos os países do 
mundo, sobretudo os da Europa, da América do Norte 
e alguns a América Central e do Sul, ao se confi gura-
rem como estados independentes e soberanos, uni-
versalizando o ensino básico público como direito de 
todos/as e garanƟ do por eles, por meio de um Sistema 
Nacional de Educação. 

18-Se a educação é compreendida como direito social 
fundamental e (I, 3) inalienável, cabendo ao Estado 
sua oferta, este mesmo Estado deve organizar-se, para 
garanƟ r o seu cumprimento. Isso foi feito por quase 
todos os países do mundo, sobretudo os da Europa, 
da América do Norte e alguns da América Central e do 
Sul, ao se confi gurarem como estados independentes 
e soberanos, universalizando o ensino básico públi-
co, como direito de todo/as, e garanƟ do por eles, por 
meio de um Sistema Nacional de Educação. 

19-O Brasil ainda não efeƟ vou o seu Sistema Nacional 
de Educação, o que tem contribuído para a existência 
de altas taxas de analfabeƟ smo e para a frágil escola-
rização formal de sua população, como o demonstram 
os dados já descritos. Nesse contexto em que o Estado 
se volta para a garanƟ a do ensino público, alguns estu-
diosos do campo da educação admitem que o termo 
Sistema Nacional de Educação deva ser uƟ lizado, ape-
nas, para a esfera pública. E, ao não implantar o seu 
Sistema Nacional de Educação, o País não vem cum-
prindo integralmente o que estabelece a ConsƟ tuição 
Federal de 1988, que determina, em seu arƟ go 22, que 
compete privaƟ vamente à União legislar sobre diretri-
zes e bases da educação nacional. 
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19-O Brasil ainda não efeƟ vou o seu Sistema Nacio-
nal de Educação, o sendo este um dos fatores (I,4) 
que tem contribuído para a existência de altas taxas 
de analfabeƟ smo e para a frágil escolarização formal 
de sua população, como o demonstram os dados já 
descritos. Nesse contexto em que o Estado se volta 
para a garanƟ a do ensino público, alguns estudiosos 
do campo da educação admitem que o termo Siste-
ma Nacional de Educação deva ser uƟ lizado, apenas, 
para a esfera pública (I,5). E, ao não implantar o seu 
Sistema Nacional de Educação, contemplando o setor 
público e o privado (I,6), o País não vem cumprindo 
integralmente o que estabelece a ConsƟ tuição Federal 
de 1988, que determina, em seu arƟ go 22, que com-
pete privaƟ vamente à União legislar sobre diretrizes e 
bases da educação nacional. 

20-Se de um lado o Estado brasileiro tem uma Lei 
Nacional de Ensino (LDB/1996), um órgão legislaƟ vo 
(Congresso Nacional), um órgão que normaƟ za to-
dos os sistemas (CNE) e um órgão que estabelece e 
executa as políƟ cas de governo (MEC), de outro não 
construiu, ainda, uma forma de organização que via-
bilize o alcance dos fi ns da educação e, também, o 
estatuto consƟ tucional do regime de colaboração en-
tre os sistemas de ensino (federal, estadual/distrital 
e municipal), o que tornaria viável o que é comum às 
esferas do poder público (União, Estados/DF e Muni-
cípios): a garanƟ a de acesso à cultura, à educação e à 
ciência (art. 23, inciso V). 

21-Vários foram os obstáculos que impediram a im-
plantação do Sistema Nacional de Educação no Bra-
sil, sobretudo aqueles que, reiteradamente, negaram 
um mesmo sistema público de educação de qualidade 
para todos/as os/as cidadãos/ ãs, ao contrário do que 
aconteceu nos países que viabilizaram a organização 
de um sistema nacional próprio. 

22-De acordo com o arƟ go 23 da ConsƟ tuição da Re-
pública FederaƟ va do Brasil de 1988, com as modifi -
cações dadas pela Emenda ConsƟ tucional nº 53, de 
2006, União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

possuem competências comuns. Segundo o parágra-
fo único desse arƟ go, as “leis complementares fi xarão 
normas para a cooperação entre a União e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âm-
bito nacional”. Tal disposiƟ vo ainda não foi regulamen-
tado, para assegurar o regime de colaboração entre os 
entes federados. E essa regulamentação é fundamen-
tal para as políƟ cas públicas, parƟ cularmente para ga-
ranƟ r a oferta de educação escolar com qualidade. 

23-A construção de um Sistema Nacional de Educação, 
arƟ culando os sistemas municipais, estaduais, distrital 
e federal de ensino, deve considerar as metas do Plano 
Nacional de Educação (Lei 10.172/2001) e os princí-
pios explícitos no arƟ go 206 da ConsƟ tuição Federal, 
que estabelece: Art. 206 - O ensino será ministrado 
com base nos seguintes princípios: 

I igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola; 

II. liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
o pensamento, a arte e o saber; 

III pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de insƟ tuições públicas e privadas de 
ensino; 

IV. gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
ofi ciais; 

V. valorização dos/das profi ssionais da educação es-
colar, garanƟ dos, na forma da lei, planos de carreira, 
com ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e ơ tulos, aos das redes públicas; 

VI - gestão democráƟ ca do ensino público, na forma 
da lei; 

VII - garanƟ a de padrão de qualidade; 

VIII - piso salarial profi ssional nacional para os/as pro-
fi ssionais da educação escolar pública, nos termos de 
lei federal. 

24-Portanto, a construção de um Sistema Nacional de 
Educação requer o redimensionamento da ação dos 
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entes federados, garanƟ ndo diretrizes educacionais 
comuns a serem implementadas em todo o território 
nacional, tendo como perspecƟ va a superação das de-
sigualdades regionais. Dessa forma, objeƟ va-se o de-
senvolvimento de políƟ cas públicas educacionais na-
cionais universalizáveis, por meio da regulamentação 
das atribuições específi cas de cada ente federado no 
regime de colaboração e da educação privada pelos 
órgãos de Estado. O Sistema Nacional de Educação as-
sume, assim, o papel de arƟ culador, normaƟ zador, co-
ordenador e, sempre que necessário, fi nanciador dos 
sistemas de ensino (federal, estadual/DF e municipal), 
garanƟ ndo fi nalidades, diretrizes e estratégias edu-
cacionais comuns, mas mantendo as especifi cidades 
próprias de cada um. 

24-Portanto, a construção do Sistema Nacional de Edu-
cação requer o redimensionamento da ação dos entes 
federados, garanƟ ndo diretrizes educacionais comuns 
a serem implementadas em todo o território nacional, 
tendo como perspecƟ va a superação das desigualda-
des regionais. Dessa forma, objeƟ va-se o desenvol-
vimento de políƟ cas públicas educacionais nacionais 
universalizáveis, por meio da regulamentação das atri-
buições específi cas de cada ente federado, no regime 
de colaboração, e da educação privada pelos órgãos 
de Estado. O Sistema Nacional de Educação assume, 
assim, o papel de arƟ culador, normaƟ zador, coorde-
nador, regulamentador do ensino público e privado e, 
sempre que necessário (I, 7), fi nanciador dos sistemas 
de ensino públicos (I, 8) (federal, estadual/DF e muni-
cipal), garanƟ ndo fi nalidades, diretrizes e estratégias 
educacionais comuns, mas mantendo as especifi cida-
des próprias de cada um. 

25-A ausência de um efeƟ vo Sistema Nacional de Edu-
cação confi gura a forma fragmentada e desarƟ culada 
do Projeto Educacional ainda vigente no País. Assim, 
a criação de um sistema nacional arƟ culado de edu-
cação passa, obrigatoriamente, pela regulamentação 
do regime de colaboração que envolva as esferas de 
governo no atendimento à população, em todas as 
etapas e modalidades de educação, em regime de cor-

responsabilidade, uƟ lizando mecanismos democráƟ -
cos, como as deliberações da comunidade escolar e 
local, bem como a parƟ cipação dos/das profi ssionais 
da educação nos projetos políƟ co-pedagógicos das 
insƟ tuições de ensino. 

26-Nesse contexto, lei de caráter nacional, advinda 
do Congresso, deve indicar as diretrizes e bases da 
educação e organizar a educação escolar em insƟ -
tuições próprias (LDB), retratadas num Plano Nacio-
nal de Educação (PNE), que estabeleça mecanismos 
para erradicar o analfabeƟ smo; universalizar o aten-
dimento escolar; melhorar a qualidade do ensino; 
formar para o trabalho; e promover humanísƟ ca, 
cienơ fi ca e tecnologicamente o País. Para a existência 
do Sistema Nacional de Educação, é fundamental que 
os órgãos legislaƟ vos (Câmara e Senado) e ExecuƟ vo 
(MEC) estabeleçam políƟ cas educacionais, traduzidas 
em diretrizes e estratégias nacionais, planos nacionais, 
programas e projetos, coordenando e apoiando técni-
ca e fi nanceiramente, de forma suplementar, as ações 
dos diversos sistemas de ensino, visando alcançar os 
objeƟ vos da educação nacional, auxiliado por um ór-
gão normaƟ zador de Estado (CNE) que garanta a uni-
dade na diferença. 

26-Nesse contexto, lei de caráter nacional, advinda do 
Congresso, deve indicar as diretrizes e bases da edu-
cação e organizar a educação escolar em insƟ tuições 
próprias (LDB), retratadas num Plano Nacional de Edu-
cação (PNE), que estabeleça mecanismos para erradi-
car o analfabeƟ smo; universalizar o atendimento es-
colar; melhorar a qualidade do ensino; formar para o 
pleno exercício da cidadania e (I, 9) para o trabalho; e 
promover humanísƟ ca, cienơ fi ca e tecnologicamente 
o País, preservando a diversidade cultural e regional (I, 
10). Para a existência do Sistema Nacional de Educa-
ção, é fundamental que os órgãos legislaƟ vos (Câma-
ra e Senado) e execuƟ vo (MEC) estabeleçam políƟ cas 
educacionais, traduzidas em diretrizes e estratégias 
nacionais, planos nacionais, programas e projetos, co-
ordenando e apoiando técnica e fi nanceiramente, de 
forma suplementar, as ações dos diversos sistemas de 
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ensino, visando alcançar os objeƟ vos da educação na-
cional, auxiliado por um órgão normaƟ zador de Esta-
do (CNE), que garanta a unidade na diferença. 

27-Na medida em que a ConsƟ tuição e a LDB/1996 
defi nem a abrangência e a responsabilidade de cada 
um dos sistemas de ensino (federal, estaduais, distri-
tal e municipais), no senƟ do de autorizar, credenciar e 
supervisionar todas as insƟ tuições de ensino sob sua 
jurisdição, assim como organizar, manter e desenvol-
ver os órgãos e insƟ tuições ofi ciais dos seus sistemas 
de ensino, isso implica o envolvimento de todas as ins-
Ɵ tuições públicas e privadas de ensino, no interior da 
confi guração do Sistema Nacional de Educação. 

28-Assim, uma legislação comum (LDB e PNE) e nor-
mas comuns (pareceres e resoluções do CNE), de certa 
forma, já existentes na atualidade, garantem a base e 
a possibilidade, também presente na ConsƟ tuição Fe-
deral, de que “a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios organizem, em regime de colaboração, 
os seus sistemas de ensino” (art. 211), indicando nor-
mas específi cas e complementares, que auxiliem no 
cumprimento da legislação nacional, por meio de seus 
conselhos específi cos (estaduais, distrital e munici-
pais). Um caso especial é o das universidades, para as 
quais a ConsƟ tuição reserva autonomia didáƟ co-cien-
ơ fi ca, administraƟ va e de gestão fi nanceira e patrimo-
nial (art. 207). Cabe ao Estado garanƟ r, efeƟ vamente, 
o cumprimento desse disposiƟ vo consƟ tucional, so-
bretudo nas insƟ tuições por ele manƟ das. 

29-Em consonância com a legislação vigente, a cons-
trução do Sistema Nacional de Educação (SNE) propi-
ciará mais organicidade e arƟ culação na proposição e 
materialização das políƟ cas educaƟ vas. Assim, faz-se 
necessário o esforço integrado e colaboraƟ vo, a fi m de 
consolidar novas bases na relação entre os entes fede-
rados, para garanƟ r o direito à educação e à escola de 
qualidade social. 

30-A regulamentação do Regime de Colaboração deve 
explicitar a parƟ cipação da União na cooperação téc-
nica e, especialmente, na determinação de transfe-

rências regulares e conơ nuas de recursos fi nanceiros 
às insƟ tuições públicas dos Estados, DF e Municípios, 
priorizando os entes federados com baixos índices de 
desenvolvimento socioeconômico e educacional, ten-
do como critérios indicadores o IDH, altas taxas de 
pobreza, índice de fragilidade educacional na oferta 
de EJA, dentre outros, que permitam indicar aqueles 
que mais demandam apoio para a garanƟ a do custo 
aluno/a-qualidade (CAQ). Esta regulamentação deve, 
ainda, prever meios de superação das desigualdades 
regionais, especialmente por meio da construção de 
uma políƟ ca de fi nanciamento, ancorada na perspecƟ -
va do CAQ. Importante destacar que a idéia de padrão 
de qualidade, que originou o CAQ, está prescrita na 
LDB, no PNE, na EC53 e na Lei n. 11.494/07. Regime 
de colaboração que esƟ mule também a aproximação 
do setor educaƟ vo e do setor produƟ vo, na perspec-
Ɵ va do desenvolvimento sustentável local, regional e 
nacional. Nesse senƟ do, a arƟ culação entre educação, 
ciência e tecnologia contribui, inclusive, para ampliar 
e consolidar as políƟ cas direcionadas à educação pro-
fi ssional e tecnológica em curso no País. 

31-Dessa forma, ao consolidar o Sistema Nacional 
de Educação, asseguram-se, em úlƟ ma instância, as 
políƟ cas e mecanismos necessários à garanƟ a dos re-
cursos públicos direcionados à superação do atraso 
educacional e ao pagamento da dívida social e edu-
cacional do Estado para com a nação; da manuten-
ção e desenvolvimento da educação escolar em to-
dos os níveis e modalidades, em todos os sistemas 
de educação, com exclusividade para as insƟ tuições 
públicas; da universalização da educação básica (em 
suas etapas e modalidades); de ampliação da oferta 
e melhoria da qualidade de cursos profi ssionalizan-
tes; da democraƟ zação do acesso e da permanência 
na educação superior, ampliando as redes de insƟ tui-
ções educacionais públicas, com recursos humanos 
devidamente qualifi cados e número de vagas neces-
sárias; de fortalecimento do caráter público, gratuito 
e de qualidade da educação brasileira, em todos os 
órgãos dos sistemas de educação; de implementação 
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da gestão democráƟ ca nos sistemas de educação e 
nas insƟ tuições educaƟ vas; de reconhecimento e 
respeito à diversidade, de valorização dos/das pro-
fi ssionais da educação (professores/as, técnicos/as, 
funcionários/as administraƟ vos /as e de apoio), em 
sua formação inicial e conƟ nuada, carreira, salário e 
condições de trabalho. 

32-Diversas enƟ dades sindicais e acadêmicas defen-
dem a insƟ tuição de um Sistema Nacional de Educa-
ção, concebido como expressão insƟ tucional do esfor-
ço organizado, autônomo e permanente do Estado e 
da sociedade brasileira pela educação, tendo, como 
fi nalidade precípua, a garanƟ a de um padrão unitário 
de qualidade nas insƟ tuições educacionais públicas e 
privadas em todo o País. Assim, são compreendidos os 
sistemas de educação federal, estaduais, municipais 
e do Distrito Federal, bem como outras insƟ tuições, 
públicas ou privadas, que desenvolvam ações de natu-
reza educacional, inclusive as insƟ tuições de pesquisa 
cienơ fi ca e tecnológica, as culturais, as de ensino mili-
tar, as que realizam experiências populares de educa-
ção, as que desenvolvem ações de formação técnico-
-profi ssional e as que oferecem cursos livres. 

33-A construção do Sistema Nacional de Educação e 
de seu consequente regime de colaboração entre os 
sistemas de ensino é uma luta histórica dos/das profi s-
sionais da educação e de toda a sociedade brasileira. 
Deve-se compreender, portanto, a necessidade de sua 
construção e implementação, por meio de uma legis-
lação objeƟ va sobre as regras, em que os custos se-
jam devidamente comparƟ lhados e pautados por uma 
políƟ ca referenciada na unidade nacional, dentro da 
diversidade. Essa políƟ ca deve fortalecer o relaciona-
mento entre os órgãos normaƟ vos, permiƟ ndo equi-
valência nas diretrizes próprias de valorização dos/das 
profi ssionais, bem como na defi nição de instrumentos 
básicos para o perfeito desenvolvimento do ensino, 
em todas as suas necessidades. 

33-A construção do Sistema Nacional de Educação, 
e de seu consequente que dará efeƟ vidade ao (I, 11) 

regime de colaboração entre os sistemas de ensino, 
é uma luta histórica dos profi ssionais da educação e 
de toda a sociedade brasileira. Deve-se compreender, 
portanto, a necessidade de sua construção e imple-
mentação, por meio de uma legislação objeƟ va sobre 
as regras, em que os custos sejam devidamente com-
parƟ lhados e pautados por uma políƟ ca referenciada 
na unidade nacional, dentro da diversidade. Essa polí-
Ɵ ca, ancorada na perspecƟ va do CAQ (custo aluno/a-
-qualidade) (I,12), deve fortalecer o relacionamento 
entre os órgãos normaƟ vos, permiƟ ndo equivalência 
nas diretrizes próprias de valorização dos/das profi s-
sionais, bem como na defi nição de instrumentos bá-
sicos para o perfeito desenvolvimento do ensino, em 
todas as suas necessidades. 

34-Para a regulamentação do regime de colaboração 
entre os entes federados e, consequentemente, entre 
os sistemas de ensino, algumas ações devem ser apro-
fundadas, destacando-se: 

a) Ampliar o atendimento dos programas de renda mí-
nima associados à educação, a fi m de garanƟ r a toda a 
população o acesso e a permanência na escola. 

b) Estabelecer políƟ ca nacional de gestão e avaliação 
educacional, garanƟ ndo mecanismos e instrumentos 
que contribuam para a democraƟ zação das insƟ tui-
ções educaƟ vas e dos processos formaƟ vos da escola 
e do ensino. 

c) Assegurar a elaboração e implementação de planos 
estaduais e municipais de educação. 

d)ArƟ cular a construção de projetos políƟ co-pedagó-
gicos e planos de desenvolvimento insƟ tucionais, sin-
tonizados com a realidade e as necessidades locais. 

e) Promover autonomia (pedagógica, administraƟ va e 
fi nanceira) das insƟ tuições de educação básica e su-
perior, bem como o aprimoramento dos processos de 
gestão, para a melhoria de suas ações pedagógicas. 

f) Assegurar a efeƟ vação da autonomia universitária, 
conforme preconizado na CF/88. 
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g) Apoiar a criação e consolidação de conselhos es-
taduais e municipais, bem como conselhos e órgãos 
de deliberação coleƟ vos nas insƟ tuições educaƟ vas, 
com diretrizes comuns e arƟ culadas quanto à nature-
za de suas atribuições, em consonância com a políƟ ca 
nacional. 

h) Estabelecer mecanismos democráƟ cos de gestão 
que assegurem a divulgação, a parƟ cipação de estu-
dantes, professores/as, funcionários/as, pais/mães 
e/ou responsáveis e da comunidade local na elabo-
ração e implementação orgânica de planos estaduais 
e municipais de educação, bem como de projetos 
políƟ co-pedagógicos e planos de desenvolvimento 
insƟ tucionais. 

i) EsƟ mular a organização dos sistemas municipais de 
ensino. 

j) Orientar os conselhos municipais de educação, para 
que se tornem órgãos de normaƟ zação complemen-
tar do ensino público municipal e das insƟ tuições pri-
vadas de educação infanƟ l, no contexto do SNE. 

k) Estabelecer base comum nacional, de maneira a as-
segurar formação básica comum e respeito aos valo-
res culturais e arơ sƟ cos, nacionais e regionais (CF, art 
210). 

34-Para a regulamentação do regime de colaboração 
entre os entes federados e, consequentemente, entre 
os sistemas de ensino, algumas ações devem ser apro-
fundadas, destacando-se: 

a) Ampliar o atendimento dos programas de renda mí-
nima associados à educação, a fi m de garanƟ r a toda a 
população o acesso e a permanência na escola. 

b) Estabelecer políƟ ca nacional de gestão e avaliação 
educacional, garanƟ ndo mecanismos e instrumentos 
que contribuam para a democraƟ zação das insƟ tui-
ções educaƟ vas e dos processos formaƟ vos da escola 
e do ensino. 

c)Assegurar a elaboração e implementação de planos 
estaduais, distrital e municipais de educação, com am-

pla, efeƟ va e democráƟ ca parƟ cipação da comunida-
de escolar e da sociedade (I, 13). 

d) ArƟ cular a construção de projetos políƟ co-pedagó-
gicos e planos de desenvolvimento insƟ tucionais, sin-
tonizados com a realidade e as necessidades locais. 

e) Promover e garanƟ r (I, 14) autonomia (pedagógica, 
administraƟ va e fi nanceira) das insƟ tuições de edu-
cação básica e superior, bem como o aprimoramen-
to dos processos de gestão, para a melhoria de suas 
ações pedagógicas. 

f) Assegurar a efeƟ vação da autonomia universitária, 
conforme preconizado na CF/88. 

g) Apoiar e garanƟ r (I, 15) a criação e consolidação 
de conselhos estaduais, distrital e municipais, plurais 
e autônomos, com funções deliberaƟ va e normaƟ va, 
compostos por representantes dos/das trabalhado-
res/as da educação, mães, pais, gestores/as, estudan-
tes, tanto do setor público quanto do privado, de for-
ma paritária (I, 16), bem como conselhos e órgãos de 
deliberação coleƟ vos, nas insƟ tuições educaƟ vas, com 
diretrizes comuns e arƟ culadas quanto à natureza de 
suas atribuições, em consonância com a políƟ ca na-
cional. 

h) Estabelecer mecanismos democráƟ cos de gestão 
que assegurem a divulgação, a parƟ cipação de estu-
dantes, professores/as, funcionários/as, mães, pais e/
ou responsáveis e da comunidade local na elaboração 
e implementação orgânica de planos estaduais, muni-
cipais e distrital de educação, bem como de projetos 
políƟ co-pedagógicos e planos de desenvolvimento 
insƟ tucionais. 

i) EsƟ mular a organização dos sistemas municipais de 
ensino. 

j) Orientar os conselhos municipais de educação, para 
que se tornem órgãos de normaƟ zação complementar 
do ensino público municipal e das insƟ tuições priva-
das de educação infanƟ l, no contexto do SNE. 

k) Estabelecer base comum nacional, de maneira a 
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assegurar formação básica comum e respeito aos va-
lores culturais e arơ sƟ cos, nacionais e regionais (CF, 
art.210). 

35-ArƟ culadas com o esforço nacional em prol da 
consƟ tuição do Sistema Nacional de Educação e do re-
gime de colaboração entre os entes federados, essas 
ações poderão resultar em novas bases de organização 
e gestão dos sistemas de ensino. Contribuirão, desse 
modo, para a melhoria dos processos de transferência 
de recursos e o aprimoramento da gestão, e para ali-
cerçar o compromisso entre os entes federados com 
a melhoria da educação básica e superior nacional. 
Assim, por meio da oƟ mização de esforços e da cor-
responsabilização por políƟ cas direcionadas a elevar 
a qualidade dos diversos níveis, etapas e modalidades 
de ensino, será possível parƟ lhar o consenso de que 
a valorização e a qualifi cação da educação implicam, 
incisivamente, a ampliação do seu fi nanciamento. 

35-ArƟ culadas com o esforço nacional em prol da 
consƟ tuição do Sistema Nacional de Educação e do 
que deem efeƟ vidade ao (I, 17) regime de colabora-
ção entre os entes federados, essas ações poderão 
resultar em novas bases de organização e gestão dos 
sistemas de ensino. Contribuirão, desse modo, para a 
melhoria dos processos de transferência de recursos 
e o aprimoramento da gestão, e para alicerçar o com-
promisso entre os entes federados com a melhoria da 
educação básica e superior nacional. Assim, por meio 
da oƟ mização de esforços e da corresponsabilização 
por políƟ cas direcionadas a elevar a qualidade dos 
diversos níveis, etapas e modalidades de ensino, será 
possível parƟ lhar o consenso de que a valorização e 
a qualifi cação da educação implicam, incisivamente, a 
ampliação do seu fi nanciamento. 

36-A organização dos/as trabalhadores/as em educa-
ção, arƟ culada com os demais segmentos da socieda-
de civil organizada, na luta em defesa da escola/insƟ -
tuição pública com qualidade social, tem contribuído, 
historicamente, na busca de alternaƟ vas, políƟ cas e 
ações nas esferas de governo – federal, estadual/DF 

e municipal –, direcionadas a estabelecer ações coor-
denadas para a elaboração de uma agenda mínima de 
fortalecimento da educação básica e superior. 

37-Ainda no contexto da organização nacional, a im-
plantação do Sistema Nacional de Educação, desen-
volvido sob o regime de colaboração, precisará en-
frentar uma discussão há muito delineada no cenário 
educacional, que, de alguma forma, busca garanƟ r a 
unidade no atendimento de qualidade por meio dos 
mesmos parâmetros, nas diversas insƟ tuições educa-
Ɵ vas públicas, sejam elas federais, estaduais, do DF 
ou municipais. 

38-Vale lembrar que durante a tramitação, no Con-
gresso Nacional, da Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional, ocorrida por longos oito anos – de 1988 
a 1996 –, o possível e desejado Sistema Nacional de 
Educação perdeu dois de seus componentes primor-
diais: integralmente, o Fórum Nacional de Educação e, 
parcialmente, o Conselho Nacional de Educação. 

39-À época, o Sistema Nacional de Educação teria 
como instância máxima de deliberação o Fórum Na-
cional de Educação, com ampla representação dos se-
tores sociais envolvidos com a educação, responsável 
pela políƟ ca nacional de educação e, principalmente, 
pela defi nição de diretrizes e prioridades dos planos 
nacionais de educação e a execução orçamentária 
para a área. Nesse contexto, o Conselho Nacional de 
Educação (CNE), órgão normaƟ vo e de coordenação 
do Sistema, também composto por ampla represen-
tação social, disporia de autonomia administraƟ va e 
fi nanceira e se arƟ cularia com os poderes LegislaƟ vo 
e ExecuƟ vo, com a comunidade educacional e a socie-
dade civil organizada. 

40-Importante registrar que nem o Fórum Nacional 
de Educação nem o CNE secundarizariam o papel e as 
funções do MEC, na medida em que este, como coor-
denador da educação nacional, teria o relevante papel 
de formular e induzir políƟ cas nacionais, que viabili-
zassem a legislação e as normas democraƟ camente 
estabelecidas pelos dois órgãos mencionados. Além 
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disso, toda a coordenação das ações dos estados, do 
DF e dos municípios, além de sua rede própria de insƟ -
tuições, estaria sob sua responsabilidade, em sintonia 
e na garanƟ a de guardar a unidade nacional e as dife-
renças e especifi cidades locais. 

41-Outra função primordial do MEC, apoiado pelo 
CNE, seria a de garanƟ r as arƟ culações necessárias 
entre o PNE e os demais planos (Plano de Desenvolvi-
mento da Educação, Plano Plurianual, Plano de Ações 
ArƟ culadas, Planos Estaduais, distrital e Municipais de 
Educação), como estratégia de efeƟ vação do regime 
de colaboração previsto na CF/88, por meio da parƟ -
cipação de todos os entes federados. ArƟ culadas, es-
sas ações deveriam culminar na efeƟ vação de Projeto 
PolíƟ co-Pedagógico (educação básica) e Plano de De-
senvolvimento InsƟ tucional (educação superior), no 
âmbito das insƟ tuições educaƟ vas públicas e privadas. 

42-No cenário educacional brasileiro, marcado pela 
edição de planos e projetos educacionais, torna-se 
necessário empreender ações arƟ culadas entre a pro-
posição e a materialização de políƟ cas, bem como 
ações de planejamento sistemáƟ co. Por sua vez, todas 
precisam se arƟ cular com uma políƟ ca nacional para 
a educação, com vistas ao seu acompanhamento, mo-
nitoramento e avaliação. 

43-Ao prever uma mobilização nacional, na sequência 
do processo de construção da Conferência Nacional 
da Educação, faz-se necessário que o PNE esteja or-
ganicamente arƟ culado com os acordos e consensos 
fi rmados. Importante, também, assegurar que sejam 
elaborados e implementados os planos de educação 
estaduais, distrital e municipais. 

44-Nessa direção, o PNE, por se tratar de Plano que 
estabelece uma políƟ ca de Estado deve ser tratado 
como principal prioridade pelo Estado nacional e pela 
sociedade brasileira. O cumprimento das metas pre-
vistas ainda exigirá grande esforço coleƟ vo e insƟ tu-
cional. Ao mesmo tempo, é fundamental discuƟ r o 
processo de construção coleƟ va, as concepções, dire-
trizes, metas e estratégias a serem consideradas para 

a elaboração do novo PNE, a ser implantado a parƟ r 
de 2011. Para tanto, invesƟ mentos públicos são im-
prescindíveis. 

45-Quanto à função social, cabe destacar o entendi-
mento de que educação é processo e práƟ ca consƟ -
tuída e consƟ tuinte das relações sociais mais amplas. 
Essa concepção de educação, além de ampliar espa-
ços, sinaliza para a importância de que tal processo de 
formação se dê de forma conơ nua ao longo da vida. 
Assim, para se concreƟ zar como direito humano ina-
lienável do cidadão, em consonância com o arƟ go 1º 
da LDB, a práxis social da educação deve ocorrer em 
espaços e tempos pedagógicos diferentes, atendendo 
às diferenciadas demandas, sempre que jusƟ fi cada 
sua necessidade. 

46-Como práƟ ca social, a educação tem como loci pri-
vilegiados, mas não exclusivos, as insƟ tuições educaƟ -
vas, entendidas como espaços de garanƟ a de direitos. 
Para tanto, é fundamental atentar para as demandas 
da sociedade, como parâmetro para o desenvolvi-
mento das aƟ vidades educacionais. Como direito so-
cial, avulta, de um lado, a defesa da educação pública, 
gratuita, laica, democráƟ ca, inclusiva e de qualidade 
social para todos/as e, de outro, a universalização do 
acesso, a ampliação da jornada escolar e a garanƟ a da 
permanência bem-sucedida para crianças, adolescen-
tes, jovens e adultos, em todas as etapas e modalida-
des. Esse direito se realiza no contexto desafi ador, de 
superação das desigualdades, e do reconhecimento e 
respeito à diversidade. 

47-Como função social, cabe reconhecer o papel es-
tratégico das insƟ tuições da educação básica e su-
perior na construção de uma nova éƟ ca, centrada 
na vida, no mundo do trabalho, na solidariedade e 
numa cultura da paz, superando as práƟ cas opresso-
ras, de modo a incluir, efeƟ vamente, os grupos histo-
ricamente excluídos: negros/as, quilombolas, pesso-
as com defi ciência, povos indígenas, trabalhadores/
as do campo, mulheres, entre outros. 

47-Como função social, cabe reconhecer o papel estra-
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tégico das insƟ tuições da educação básica e superior 
na construção de uma nova éƟ ca, centrada na vida, no 
mundo do trabalho, na solidariedade e numa cultura 
da paz, superando as práƟ cas opressoras, de modo a 
incluir, efeƟ vamente, os grupos historicamente excluí-
dos: negros/as, quilombolas, pessoas com defi ciência, 
povos indígenas, trabalhadores/as do campo, mulhe-
res, LGBT (lésbicas, gays, bissexuais, travesƟ s e transe-
xuais) (I,18), entre outros. 

48-Ao eleger a qualidade como parâmetro de suas di-
retrizes, metas, estratégias e ações, e conferindo a ela 
uma dimensão social e histórico-políƟ ca e, portanto, 
inclusiva, a consƟ tuição do referido Sistema Nacional 
de Educação signifi cará invesƟ mento na educação e 
envolverá questões como fi nanciamento; inclusão 
social; reconhecimento e valorização à diversidade; 
gestão democráƟ ca e formação e valorização dos/das 
profi ssionais da educação, dentre outros. 

49-A consolidação de um Sistema Nacional de Educa-
ção não pode ser realizada sem considerar a urgente 
necessidade de superação das desigualdades sociais, 
étnico-raciais, de gênero e relaƟ vas à diversidade se-
xual ainda presentes na sociedade e na escola brasi-
leira. Por isso, sua realização – assim como o cumpri-
mento das normas consƟ tucionais que orientam essa 
tarefa – só será possível por meio do debate público e 
da arƟ culação entre Estado, insƟ tuições de educação 
básica e superior e movimentos sociais, em prol de 
uma sociedade democráƟ ca, direcionada à parƟ cipa-
ção e à construção de uma cultura de paz, sobretudo 
por meio do Fórum Nacional de Educação, do Conse-
lho Nacional de Educação e dos Conselhos Estaduais, 
Municipais e Distrital de Educação. Assim, os esforços 
prioritários do sistema nacional arƟ culado de educa-
ção para a educação básica devem se voltar para as re-
giões com baixo IDH, no senƟ do de serem cumpridas 
as metas do Plano Nacional de Educação. 

50-A ConsƟ tuição Federal, no inciso III do arƟ go 6º, 
agregado ao inciso V do ArƟ go 3º da LDB, autoriza a 
coexistência de insƟ tuições públicas e privadas de en-

sino. A CF/1988, em seu art. 209, defi ne: “O ensino é 
livre à iniciaƟ va privada, atendidas as seguintes condi-
ções: I -cumprimento das normas gerais da educação 
nacional; II - autorização e avaliação de qualidade pelo 
Poder Público”. De acordo com o arƟ go 7º da LDB as 
insƟ tuições privadas deverão, ainda, assegurar capa-
cidade de autofi nanciamento, ressalvado o previsto 
no art. 213 da CF/88. O arƟ go 19 da LDB, por sua vez, 
defi ne que “as insƟ tuições de ensino dos diferentes 
níveis classifi cam-se nas seguintes categorias adminis-
traƟ vas: I – Públicas, assim entendidas, as criadas ou 
incorporadas, manƟ das e administradas pelo Poder 
Público; II – Privadas, assim entendidas as manƟ das e 
administradas por pessoas İ sicas ou jurídicas de Direi-
tos Privados”. A LDB, no arƟ go 20, enquadra as insƟ tui-
ções privadas nas seguintes categorias: parƟ culares, 
comunitárias, confessionais e fi lantrópicas11. 

51-As insƟ tuições do setor privado, por fazerem parte 
do Sistema Nacional de Educação, subordinam-se ao 
conjunto de normas gerais de educação e devem se 
harmonizar com as políƟ cas públicas, que têm como 
eixo o direito à educação, e acatar a autorização e ava-
liação desenvolvida pelo poder público. Dessa forma, 
no que diz respeito ao setor privado, o Estado deve 
normaƟ zar, controlar e fi scalizar todas as insƟ tuições, 
sob os mesmos parâmetros e exigências aplicados às 
do setor público. 

52-A construção do Sistema Nacional de Educação, por 
meio da arƟ culação entre os sistemas de ensino, deve 
considerar as bases para a educação Neste texto, uƟ -
lizar-se-á a categoria administraƟ va “Privada” para se 
referir ao conjunto das insƟ tuições de ensino desse se-
tor. nacional como fundamento para a concessão para 
a educação no setor privado. Assim, pode-se compre-
ender que o Sistema Nacional de Educação, em con-
sonância com as competências específi cas dos demais 
sistemas, envolve ações de arƟ culação, normaƟ zação 
e coordenação, avaliação, tanto da rede pública quan-
to da rede privada de ensino. 

11 Neste texto, uƟ lizar-se-á a categoria administraƟ va “Privada” para se referir ao 
conjunto das insƟ tuições de ensino desse setor.
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53-No presente texto, uƟ lizar-se-á a expressão Siste-
ma Nacional ArƟ culado de Educação como expressão 
do processo de construção do SNE, garanƟ ndo o efeƟ -
vo envolvimento dos diferentes entes federados. 

54-O sistema nacional arƟ culado de educação deve 
prover: 

a) A necessária ampliação da educação obrigatória 
como direito do indivíduo e dever do Estado. 

b) A defi nição e a garanƟ a de padrões mínimos de qua-
lidade, incluindo a igualdade de condições para acesso 
e permanência na escola. 

c) A defi nição e efeƟ vação de diretrizes nacionais para 
os níveis, etapas, ciclos e modalidades de educação ou 
ensino. 

d) A implementação de sistema nacional de avaliação 
da educação básica e superior voltado para subsidiar o 
processo de gestão educaƟ va e para garanƟ r a melho-
ria da aprendizagem e dos processos formaƟ vos. 

e) A existência de programas suplementares e de 
apoio pedagógico, de acordo com as especifi cidades 
de cada nível, etapa e modalidade de educação. 

f) A garanƟ a de instalações gerais adequadas aos pa-
drões mínimos de qualidade, defi nidos pelo sistema 
nacional de educação, em consonância com a avalia-
ção posiƟ va dos/das usuários/as. 

g) Ambiente adequado à realização de aƟ vidades de 
ensino, pesquisa, extensão, lazer e recreação, práƟ cas 
desporƟ vas e culturais, reuniões com a comunidade. 

h) Equipamentos em quanƟ dade, qualidade e condi-
ções de uso adequadas às aƟ vidades educaƟ vas. 

i) Biblioteca com espaço İ sico apropriado para leitura, 
consulta ao acervo, estudo individual e/ou em grupo, 
pesquisa online ; acervo com quanƟ dade e qualidade 
para atender o trabalho pedagógico e o número de 
alunos/as existentes na escola. 

j) Laboratórios de ensino, informáƟ ca, brinquedoteca , 
em condições adequadas de uso. 

k) Serviços de apoio e orientação aos/às estudantes. 

l) Condições de acessibilidade e atendimento para 
pessoas com defi ciência. 

m) Ambiente insƟ tucional dotado de condições de 
segurança para estudantes, professores/as, funcioná-
rios/as, pais/mães e comunidade em geral. 

n) Programas que contribuam para uma cultura de 
paz, combate ao trabalho infanƟ l, ao racismo e ao se-
xismo e a outras formas correlatas de discriminação 
na insƟ tuição de educação básica e superior. 

o)Defi nição de custo aluno/a/ano adequado e que as-
segure condições de oferta de educação de qualidade, 
considerando as especifi cidades da educação básica, 
incluindo todas as etapas e modalidades de educação. 

p) Projeto pedagógico (educação básica) e Plano de 
Desenvolvimento InsƟ tucional (educação superior) 
construídos coleƟ vamente e que contemplem os fi ns 
sociais e pedagógicos da insƟ tuição, a atuação e au-
tonomia escolar, as aƟ vidades pedagógicas e curricu-
lares, os tempos e espaços de formação, a pesquisa e 
a extensão. 

q) Disponibilidade de docentes para todas as aƟ vida-
des curriculares e de formação, incluindo a indissocia-
bilidade entre ensino, pesquisa e extensão na educa-
ção superior. 

r) Defi nição de diretrizes curriculares relevantes nos 
diferentes níveis, etapas e modalidades. 

s) Processos avaliaƟ vos voltados para a idenƟ fi cação, 
monitoramento e solução dos problemas de aprendi-
zagem e para o desenvolvimento da insƟ tuição edu-
caƟ va. 

t) Tecnologias educacionais e recursos pedagógicos 
apropriados ao processo de aprendizagem. 

u) Planejamento e gestão coleƟ va do trabalho peda-
gógico. 

v) Jornada escolar ampliada e integrada, visando à ga-
ranƟ a de espaços e tempos apropriados às aƟ vidades 
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educaƟ vas. 

w) Mecanismos de parƟ cipação dos diferentes seg-
mentos na insƟ tuição educaƟ va. 

x) Valoração adequada, por parte dos/das usuários/as, 
dos serviços prestados pela insƟ tuição. 

y) Intercâmbio cienơ fi co e tecnológico, nacional e in-
ternacional, entre as insƟ tuições de ensino, pesquisa 
e extensão. 

z) Condições insƟ tucionais que permitam o debate e 
a promoção da diversidade étnico-racial e de gênero, 
por meio de políƟ cas de formação e de infraestrutura 
específi cas para este fi m. 

54-O sistema nacional arƟ culado de educação deve 
prover: 

a) A necessária ampliação da educação obrigatória 
como direito do indivíduo e dever do Estado. 

b) A defi nição e a garanƟ a de padrões mínimos de qua-
lidade, incluindo a igualdade de condições para acesso 
e permanência na escola. 

c) A defi nição e efeƟ vação de diretrizes nacionais para 
os níveis, etapas, ciclos e modalidades de educação ou 
ensino. 

d) A implementação de sistema nacional de avaliação 
da educação básica e superior, voltado para subsidiar 
o processo de gestão educaƟ va e garanƟ r a melhoria 
da aprendizagem e dos processos formaƟ vos, respei-
tando a singularidade e as especifi cidades de cada re-
gião (I, 19). 

e) A existência de programas suplementares e de 
apoio pedagógico, de acordo com as especifi cidades 
de cada nível, etapa e modalidade de educação. 

f) A garanƟ a de instalações gerais adequadas aos pa-
drões mínimos de qualidade, defi nidos pelo sistema 
nacional de educação, em consonância com a avalia-
ção posiƟ va dos/das usuários/as. 

g) Ambiente adequado à realização de aƟ vidades de 
ensino, pesquisa, extensão, lazer e recreação, práƟ cas 

desporƟ vas e culturais, reuniões com a comunidade. 

h) Equipamentos em quanƟ dade, qualidade e condi-
ções de uso adequadas às aƟ vidades educaƟ vas. 

i) Biblioteca com profi ssional qualifi cado/ a 
(bibliotecário/a) (I,20), espaço İ sico apropriados para 
leitura, consulta ao acervo, estudo individual e/ou em 
grupo, pesquisa online, acervo com quanƟ dade e qua-
lidade, para atender o trabalho pedagógico e o núme-
ro de alunos/as existentes na escola. 

j) Laboratórios de ensino, informáƟ ca, brinquedoteca, 
em condições adequadas de uso, com atendimento 
por profi ssionais capacitados/as para os fi ns (I,21). 

k) Serviços de apoio e orientação aos/às estudantes. 

l) Condições de acessibilidade e atendimento para 
pessoas com defi ciência. 

m) Ambiente insƟ tucional dotado de condições de 
segurança para estudantes, professores/as, funcioná-
rios/as, mães, pais e comunidade em geral. 

n) Programas que contribuam para uma cultura de 
paz, combate ao trabalho infanƟ l, ao racismo e ao se-
xismo, e a outras formas correlatas de discriminação 
na insƟ tuição de educação básica e superior. 

o) Defi nição de custo aluno/a/ano adequado e que as-
segure condições de oferta de educação de qualidade, 
considerando as especifi cidades da educação básica, 
incluindo todas as etapas e modalidades de educação. 

p) Projeto pedagógico (educação básica) e Plano de 
Desenvolvimento InsƟ tucional (educação superior), 
construídos coleƟ vamente e que contemplem os fi ns 
sociais e pedagógicos da insƟ tuição, a atuação e au-
tonomia escolar, as aƟ vidades pedagógicas e curricu-
lares, os tempos e espaços de formação, a pesquisa e 
a extensão. 

q) Disponibilidade de docentes para todas as aƟ vida-
des curriculares e de formação, incluindo a indissocia-
bilidade entre ensino, pesquisa e extensão na educa-
ção superior. 
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r) Defi nição de diretrizes curriculares relevantes nos 
diferentes níveis, etapas e modalidades. 

s) Processos avaliaƟ vos voltados para a idenƟ fi cação, 
monitoramento e solução dos problemas de aprendi-
zagem e para o desenvolvimento da insƟ tuição edu-
caƟ va. 

t) Tecnologias educacionais e recursos pedagógicos 
apropriados ao processo de aprendizagem. 

u) Planejamento e gestão coleƟ va do trabalho peda-
gógico. 

v) Jornada escolar ampliada e integrada, visando à ga-
ranƟ a de estrutura İ sica em condições adequadas (I, 
22), de profi ssionais habilitados/as e (I, 23) de espaços 
e tempos apropriados às aƟ vidades educaƟ vas. 

w) Mecanismos de parƟ cipação dos diferentes seg-
mentos na insƟ tuição educaƟ va. 

x) Valoração adequada, por parte dos/das usuários/as 
dos diferentes segmentos que compõem a comunida-
de educaƟ va (I, 24) dos serviços prestados pela insƟ -
tuição. 

y) Intercâmbio cienơ fi co e tecnológico, nacional e in-
ternacional, entre as insƟ tuições de ensino, pesquisa 
e extensão. 

z) Condições insƟ tucionais que permitam o debate e 
a promoção da diversidade étnico-racial e de gênero, 
por meio de políƟ cas de formação, e de infraestrutura, 
específi cas para este fi m. 

55-Um sistema que arƟ cule a educação nacional para 
prover essas condições de ensino deve ser base para a 
consƟ tuição do PNE. Este Plano deve expressar, pois, 
o conteúdo de seu sistema e organizar a sua dinâmica. 
A lei nº 10.172/01 criou o PNE como plano de Estado, 
porém não o vinculou explicitamente a um Sistema 
Nacional de Educação. 

56-Em consonância com o PNE, a insƟ tuição de pla-
nos (como o Plano de Desenvolvimento da Educação/
Plano de Ações ArƟ culadas) pode contribuir para a 
implementação de políƟ cas, programas e ações, indis-

pensáveis à materialização do PNE. Todavia, no pro-
cesso de aprimoramento dessas ações, outras dimen-
sões, ausentes no PDE, precisam ainda ser elaboradas 
e implementadas, como aquelas que se referem às 
mudanças necessárias para que os sistemas de ensino 
implementem políƟ cas e práƟ cas que atendam o res-
peito à diversidade. 

56-Em consonância com o PNE, a insƟ tuição de pla-
nos (como o Plano de Desenvolvimento da Educação/
Plano de Ações ArƟ culadas) pode deve (I, 25) contri-
buir para a implementação de políƟ cas, programas 
e ações, indispensáveis à materialização do PNE. To-
davia, no processo de aprimoramento dessas ações, 
outras dimensões, ausentes no PDE, precisam ainda 
ser elaboradas e implementadas, como aquelas que 
se referem às mudanças necessárias para que os sis-
temas de ensino implementem políƟ cas e práƟ cas que 
atendam o respeito à diversidade. 

57-Nesse senƟ do, um Plano de Estado, arƟ culado ao 
Sistema Nacional de Educação, deve consƟ tuir-se por 
meio de concepção ampla de educação, contribuindo 
para a arƟ culação entre os entes federados e para a 
estruturação de indicadores educacionais, de subsiste-
mas de avaliação, planejamento e gestão e formação 
e desenvolvimento curricular, fi nanciamento valoriza-
ção profi ssional, como prevê a da educação, produção 
e disseminação LDB. 

EIXO II - QUALIDADE DA EDUCAÇÃO, GESTÃO DEMO-
CRÁTICA E AVALIAÇÃO

58-A educação com qualidade social e a democraƟ za-
ção da gestão implicam a garanƟ a do direito à edu-
cação para todos/as, por meio de políƟ cas públicas, 
materializadas em programas e ações arƟ culadas, com 
acompanhamento e avaliação da sociedade, tendo em 
vista a melhoria dos processos de organização e gestão 
dos sistemas e das insƟ tuições educaƟ vas. Implicam, 
também, processos de avaliação, capazes de assegurar 
a construção da qualidade social inerente ao processo 
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educaƟ vo, de modo a favorecer o desenvolvimento e 
a apreensão de saberes cienơ fi cos, arơ sƟ cos, tecnoló-
gicos, sociais e históricos, compreendendo as necessi-
dades do mundo do trabalho, os elementos materiais 
e a subjeƟ vidade humana. 

59-Nesse senƟ do, tem-se como concepção políƟ co-
-pedagógica a garanƟ a dos seguintes princípios: o di-
reito à educação, a inclusão e a qualidade social, a ges-
tão democráƟ ca, e a avaliação emancipatória. 

60-A gestão democráƟ ca da educação nas insƟ tui-
ções educaƟ vas e nos sistemas é um dos princípios 
consƟ tucionais do ensino público, segundo o art 206 
da ConsƟ tuição Federal de 1988. O pleno desenvolvi-
mento da pessoa, garanƟ a da educação como dever 
de Estado e direito do/da cidadão/ã, conforme o art. 
205, fi cará incompleto se não se realizar em práƟ cas 
concretas no espaço da escola. 

60-A gestão democráƟ ca da educação nas insƟ tuições 
educaƟ vas e nos sistemas é um dos princípios cons-
Ɵ tucionais do ensino público, segundo o art. 206 da 
ConsƟ tuição Federal de 1988, que deve ser estendido 
ao setor privado de ensino com as necessárias altera-
ções legais (II, 1). O pleno desenvolvimento da pessoa, 
garanƟ a da educação como dever de Estado e direito 
do cidadão, conforme o art. 205, fi cará incompleto se 
não se realizar em práƟ cas concretas no espaço da es-
cola. 

61-Por sua vez, a LDB (Lei nº 9.394, de 1996), confi r-
mando esse princípio e reconhecendo a organização 
federaƟ va, no caso da educação básica, repassou, aos 
sistemas de ensino, a defi nição das normas da gestão 
democráƟ ca, de acordo com o inciso VIII do art. 3º. 
Além disso, a mesma lei explicitou dois outros princí-
pios a serem considerados no processo de gestão de-
mocráƟ ca: a parƟ cipação dos/as profi ssionais da edu-
cação na elaboração do projeto pedagógico da escola 
e a parƟ cipação das comunidades escolar e local, em 
conselhos escolares ou equivalentes. 

62-No tocante à educação superior, a CF/1988 arƟ cula 
o processo de gestão com o princípio da autonomia 

universitária, entendida como condição precípua para 
a vida acadêmica. O arƟ go 207 da CF/1988, ao deter-
minar que as universidades tenham autonomia didá-
Ɵ co-cienơ fi ca, administraƟ va e de gestão fi nanceira e 
patrimonial, sinaliza as bases de organização e gestão 
da educação superior universitária. 

63-A LDB, por outro lado, restringiu o alcance da au-
tonomia preconizada pela CF/88, ao defi nir que “as 
universidades manƟ das pelo poder público gozarão, 
na forma da lei, de estatuto jurídico especial para 
atender às peculiaridades de sua estrutura, organiza-
ção e fi nanciamento pelo poder público, assim como 
dos seus planos de carreira e do regime jurídico do seu 
pessoal”. 

64-A questão tem sido objeto dos mais diversos deba-
tes sobre a necessidade ou não de regulamentação do 
princípio consƟ tucional da autonomia. Ganha, ainda, 
enorme complexidade, em função do acelerado pro-
cesso de diversifi cação e diferenciação da educação 
superior no Brasil, considerando-se, em especial, as 
insƟ tuições não universitárias que obƟ veram prerro-
gaƟ vas de autonomia, via decreto. 

65-Pensar a gestão democráƟ ca como princípio a ser 
seguido para a educação superior, pública e privada, 
implica compreendê-la como possibilidade concreta 
de autogoverno das insƟ tuições, sobretudo as univer-
sitárias, visando à democraƟ zação e ao poder de deci-
são no uso dos recursos, no desenvolvimento das aƟ -
vidades de ensino, pesquisa e extensão, com a garan-
Ɵ a da liberdade de pensamento, da livre manifestação 
de idéias e da implementação de órgãos colegiados, 
com ampla parƟ cipação da comunidade acadêmica e 
da sociedade. Tal perspecƟ va requer a conexão entre 
os processos de deliberação coleƟ va e as prioridades 
insƟ tucionais. 

66-Vale destacar que o PNE (Lei nº 10.172/01) tam-
bém estabeleceu, em suas diretrizes, a “(...) gestão 
democráƟ ca e parƟ cipaƟ va”, a ser concreƟ zada pelas 
políƟ cas públicas educacionais, especialmente quanto 
à organização e fortalecimento de colegiados em to-
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dos os níveis da gestão educacional. 

67-A fundamentação da gestão democráƟ ca está, 
portanto, na consƟ tuição de um espaço público de 
direito, que deve promover condições de igualdade, 
garanƟ r estrutura material para a oferta de educação 
de qualidade, contribuir para a superação do sistema 
educacional seleƟ vo e excludente e, ao mesmo tempo, 
possibilitar a inter-relação desse sistema com o modo 
de produção e distribuição de riquezas, com organiza-
ção da sociedade, com a organização políƟ ca, com a 
defi nição de papéis do poder público e com as teorias 
de conhecimento, as ciências, as artes e as culturas. 

68-Assim, a gestão democráƟ ca, entendida como es-
paço de deliberação coleƟ va (estudantes, funcioná-
rios/as, professores/as, mães, pais ou responsáveis), 
precisa ser assumida como fator de melhoria da qua-
lidade da educação, de aprimoramento conƟ nuidade 
das políƟ cas educacionais, enquanto políƟ cas de Esta-
do, arƟ culadas com as diretrizes nacionais para todos 
os níveis e modalidades de educação. Essa deve ser a 
lógica da gestão educacional e o modo de tomada de 
decisão no Sistema ArƟ culado de Educação, em todos 
os âmbitos. 

69-Uma perspecƟ va ampla de gestão democráƟ ca da 
educação básica e superior, capaz de envolver os siste-
mas e as insƟ tuições educaƟ vas, deve considerar os ní-
veis de ensino, as etapas e as modalidades educaƟ vas, 
bem como as instâncias e mecanismos de parƟ cipação 
coleƟ va. Para tanto, exige a defi nição dos conceitos de 
autonomia, democraƟ zação, descentralização, quali-
dade e parƟ cipação, conceitos esses que devem ser 
debaƟ dos coleƟ vamente, para maior legiƟ midade e 
concretude no coƟ diano. 

69-Uma perspecƟ va ampla de gestão democráƟ ca da 
educação básica e superior, capaz de envolver os sis-
temas e as insƟ tuições educaƟ vas, públicas e privadas 
(II, 2), deve considerar os níveis de ensino, as etapas e 
as modalidades educaƟ vas, bem como as instâncias e 
mecanismos de parƟ cipação coleƟ va. Para tanto, exige 
a defi nição dos conceitos de autonomia, democraƟ za-

ção, descentralização, qualidade e parƟ cipação, con-
ceitos esses que devem ser debaƟ dos e coleƟ vamen-
te, para maior legiƟ midade e concretude no coƟ diano. 

70-No processo de construção da gestão democráƟ ca 
da educação, alguns aspectos são imprescindíveis: a 
autonomia, a representaƟ vidade social e a formação 
da cidadania. É preciso compreender, inicialmente, 
que a gestão democráƟ ca da educação não consƟ tui 
um fi m em si mesma, mas um importante instrumento 
do processo de superação do autoritarismo, do indi-
vidualismo e das desigualdades socioeconômicas. Ela 
deve contribuir para que as insƟ tuições educacionais, 
arƟ culadas com outras organizações, parƟ cipem da 
construção de uma sociedade fundada na jusƟ ça so-
cial, na igualdade e na democracia. 

71-Com isso, cabe enfaƟ zar a necessidade de: demo-
craƟ zar a gestão da educação e das insƟ tuições educa-
Ɵ vas, garanƟ ndo a parƟ cipação de estudantes, funcio-
nários/as, pais/mães e/ou responsáveis, professores/
as, gestores/as e comunidade local na defi nição e rea-
lização das políƟ cas educacionais, de modo a estabe-
lecer o pleno funcionamento dos conselhos e órgãos 
colegiados de deliberação coleƟ va da área educacio-
nal, por meio da ampliação da parƟ cipação da socie-
dade civil; insƟ tuir mecanismos democráƟ cos – inclu-
sive eleição direta de diretores e reitores, por exemplo 
–, para todas as insƟ tuições educaƟ vas e sistemas de 
ensino; e, ainda, implantar formas colegiadas de ges-
tão da escola, mediante lei específi ca. 

71-Com isso, cabe enfaƟ zar a necessidade de demo-
craƟ zar a gestão da educação e das insƟ tuições educa-
Ɵ vas, garanƟ ndo a parƟ cipação de estudantes, funcio-
nários/as, mães, pais, e ou responsáveis, professores/
as, gestores/as e comunidade local na defi nição e rea-
lização das políƟ cas educacionais, de modo a estabe-
lecer o pleno funcionamento dos conselhos e órgãos 
colegiados de deliberação coleƟ va da área educacio-
nal, por meio da ampliação da parƟ cipação da socie-
dade civil; insƟ tuir mecanismos democráƟ cos – inclu-
sive eleição direta de diretores/as e reitores/as, por 
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exemplo, – para todas as insƟ tuições educaƟ vas e para 
os sistemas de ensino; e, ainda, implantar formas cole-
giadas de gestão da escola, mediante lei específi ca. Lei 
própria deve garanƟ r a eleição direta para diretores/as 
(gestores/as) das escolas federais, estaduais, distritais 
e municipais da educação básica (II, 3). 

72-Considerando a gestão democráƟ ca como princípio 
assentado no ordenamento jurídico, faz-se necessário 
discuƟ r permanentemente os processos de organiza-
ção e gestão das insƟ tuições educaƟ vas e sistemas de 
ensino, de modo a ampliar a refl exão acerca de concei-
tos e práƟ cas que as direcionam, bem como garanƟ r 
ações concretas em prol de uma educação de qualida-
de, a parƟ r do encaminhamento de políƟ cas univer-
sais, que se traduzam em processos e ações regulares 
e permanentes, em detrimento de políƟ cas meramen-
te setoriais. 

73-Para a efeƟ vação dessa concepção ampla, faz-se 
necessário garanƟ r espaços arƟ culados de decisão e 
deliberação coleƟ vas para a educação nacional: Fórum 
Nacional de Educação, Conferência Nacional de Educa-
ção, Conselho Nacional de Educação (CNE), conselhos 
estaduais (CEE) e municipais (CME); órgãos colegiados 
das insƟ tuições de educação superior e conselhos es-
colares. Nessa direção, situam-se, como espaços de 
defi nição de políƟ cas de Estado, o Plano Nacional de 
Educação, os planos municipais e estaduais de educa-
ção e, no âmbito das insƟ tuições educaƟ vas, a cons-
trução coleƟ va de planos de desenvolvimento insƟ tu-
cionais e de projetos políƟ co-pedagógicos. 

73- Para a efeƟ vação dessa concepção ampla, faz-se 
necessário garanƟ r espaços arƟ culados de decisão e 
deliberação coleƟ vas para a educação nacional: Fórum 
Nacional de Educação, Fóruns Estaduais, Municipais e 
Distrital de Educação (II, 4), Conferência Nacional de 
Educação, Conselho Nacional de Educação (CNE), con-
selhos estaduais (CEE), distrital (CEDF) e municipais 
(CME); órgãos colegiados das insƟ tuições de educação 
superior e conselhos escolares. Nessa direção, situam-
-se, como espaços de defi nição de políƟ cas de Estado, 

o Plano Nacional de Educação, os planos municipais,  
estaduais e distrital de educação e, no âmbito das ins-
Ɵ tuições educaƟ vas, a construção coleƟ va de planos 
de desenvolvimento insƟ tucionais e de projetos polí-
Ɵ co-pedagógicos. Assim, é preciso recuperar a cons-
Ɵ tuição do Fórum Nacional de Educação como ins-
tância máxima de deliberação da políƟ ca nacional de 
educação, consƟ tuído pela ampla representação dos 
setores sociais envolvidos com a educação (sociedade 
civil organizada), com os correspondentes fóruns em 
âmbito dos Estados, Distrito Federal e Municípios (II, 
5), bem como fortalecer autonomia e as atribuições 
dos Conselhos Nacional, Estaduais, do DF e Municipais 
de Educação, como órgãos de Estado (II, 6). 

74-No quadro de uma políƟ ca democráƟ ca, o CNE, 
os CEE e os CME devem ser representaƟ vos dos seg-
mentos sociais, além de ter caráter normaƟ vo e de-
liberaƟ vo. Deve-se destacar, ainda, a importância de 
um Fórum Nacional de Educação atuante, bem como a 
elaboração coleƟ va (estudantes, funcionários/as, pro-
fessores/as, pais/mães ou responsáveis) dos projetos 
políƟ co-pedagógicos e dos planos de desenvolvimen-
to das diferentes insƟ tuições educaƟ vas. 

74-No quadro de uma políƟ ca democráƟ ca, o CNE, os 
CEE e os CME devem ser representaƟ vos dos segmen-
tos sociais, além de ter caráter normaƟ vo, deliberaƟ -
vo. Deve-se destacar, ainda, a importância de um Fó-
runs Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais (II, 7) 
de Educação atuantes, bem como a elaboração coleƟ -
va (estudantes, funcionários/as, professores/as, mães 
pais ou responsáveis) dos projetos políƟ co-pedagógi-
cos e dos planos de desenvolvimento das diferentes 
insƟ tuições educaƟ vas. 

75-Assim, o sistema nacional arƟ culado de educação, 
para sua concreƟ zação, necessita de uma políƟ ca na-
cional de educação, expressa no PNE e na legislação 
em vigor, que garanta a parƟ cipação coleƟ va em todos 
os níveis, etapas e modalidades educaƟ vas, envolven-
do, inclusive, os conselhos de educação. 

76-Para pensar a relação entre os sujeitos e as instân-
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cias de parƟ cipação, é preciso dar especial atenção aos 
CEE, CME e CNE. A organização dos conselhos necessi-
ta, pois, superar a fragmentação comumente existen-
te nos órgãos colegiados, arƟ culando suas diferentes 
funções em um conselho de educação fortalecido; 
equilibrar a função normaƟ va com a de acompanha-
mento e avaliação da sociedade; trazer a discussão de 
políƟ cas para os conselhos; insƟ tuir uma composição 
que reconheça a pluralidade de saberes e contribui-
ções, de modo a refl eƟ r a diversidade dos/das agentes 
e sujeitos políƟ cos do campo educacional e para além 
deles/delas; estabelecer que os mandatos dos conse-
lheiros e das conselheiras não sejam coincidentes com 
os dos/das gestores/as; proibir que o exercício da pre-
sidência do conselho seja exercido por integrantes do 
poder execuƟ vo; ampliar iniciaƟ vas compromeƟ das 
com o desenvolvimento da capacidade e o fortaleci-
mento da função de conselheiro/a; e, na medida do 
possível, vincular a representação da sociedade a um 
fórum permanente (municipal, estadual, distrital, ou 
nacional) de educação. 

76-Para pensar a relação entre os sujeitos e as ins-
tâncias de parƟ cipação, é preciso dar especial aten-
ção aos CEE, CME e CNE. A organização dos conselhos 
necessita, pois, superar a fragmentação comumente 
existente nos órgãos colegiados, arƟ culando suas 
diferentes funções em um conselho de educação 
fortalecido; equilibrar a função normaƟ va com a de 
acompanhamento e avaliação da sociedade; trazer 
a discussão de políƟ cas para os conselhos; insƟ tuir 
uma composição que reconheça a pluralidade de 
saberes e contribuições, de modo a refl eƟ r a diver-
sidade dos/das agentes e sujeitos políƟ cos do cam-
po educacional e para além deles/delas; estabele-
cer que os mandatos dos/as conselheiros/as e das 
conselheiras não sejam coincidentes com os dos/as 
gestores/as; proibir que o exercício da presidência 
do conselho seja exercido por integrantes do poder 
execuƟ vo; ampliar iniciaƟ vas compromeƟ das com o 
desenvolvimento da capacidade e o fortalecimento 
da função de conselheiro/a; e, na medida do possível 

(II, 8), vincular a representação da sociedade a um 
fórum permanente (municipal, estadual, distrital ou 
nacional) de educação. 

77-Para isso, urge defi nir, em lei nacional, diretrizes 
gerais e mecanismos insƟ tucionais, que regulamen-
tem o arƟ go 206 da CF/88, concreƟ zando o princípio 
de gestão democráƟ ca. Esses mecanismos devem ser 
válidos, guardadas as especifi cidades, para o sistema 
público e para o setor privado de educação. 

78-A gestão democráƟ ca da educação vincula-se ao 
projeto que se quer implementar, e este traz em seu 
bojo uma dada concepção do que entende por quali-
dade da educação. Nesse senƟ do, o delineamento e 
a explicitação de dimensões, fatores e indicadores de 
qualidade têm adquirido importância na agenda de 
governos, movimentos sociais, mães, pais e/ou res-
ponsáveis, estudantes e pesquisadores/as do campo 
da educação. 

79-Debater a qualidade remete à apreensão de um 
conjunto de variáveis que interfere no âmbito das 
relações sociais mais amplas, envolvendo questões 
macroestruturais como concentração de renda, desi-
gualdade social, garanƟ a do direito à educação, dentre 
outras. Envolve, igualmente, questões concernentes à 
análise de sistemas e insƟ tuições de educação básica 
e superior, bem como ao processo de organização e 
gestão do trabalho educaƟ vo, que implica condição de 
trabalho, processos de gestão educacional, dinâmica 
curricular, formação e profi ssionalização. É fundamen-
tal, pois, ressaltar que a educação se arƟ cula a diferen-
tes dimensões e espaços da vida social, sendo, ela pró-
pria, elemento consƟ tuƟ vo e consƟ tuinte das relações 
sociais mais amplas. A educação é, assim, perpassada 
pelos limites e possibilidades da dinâmica pedagógica, 
econômica, social, cultural e políƟ ca de uma dada so-
ciedade. 

80-A defi nição das fi nalidades educaƟ vas e, portan-
to, do alcance do que se almeja como qualidade da 
educação se vincula aos diferentes espaços, atores e 
processos formaƟ vos, nos diferentes níveis, ciclos e 
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modalidades educaƟ vas, bem como à trajetória histó-
rico-cultural e ao projeto de nação que, ao estabelecer 
diretrizes e bases para o seu sistema educacional, indi-
ca o horizonte jurídico normaƟ vo em que a educação 
se realiza como direito social. 

81-Nesse contexto, a discussão acerca da qualidade da 
educação suscita a defi nição do que se entende por 
educação. Numa visão ampla, ela é entendida como 
elemento parơ cipe das relações sociais mais amplas, 
contribuindo, contraditoriamente, para a transforma-
ção e a manutenção dessas relações. As insƟ tuições 
educaƟ vas situam-se como espaços de produção e de 
disseminação, de modo sistemáƟ co, do saber histori-
camente produzido pela humanidade. É fundamental, 
portanto, não perder de vista que qualidade é um con-
ceito histórico, que se altera no tempo e no espaço, 
vinculando-se às demandas e exigências sociais de um 
dado processo. 

82-No tocante à organização da educação nacional, 
sem perder de vista as injunções internacionais diver-
sas, envolvendo a ação dos organismos internacionais 
e, sobretudo, os atuais processos de mercanƟ lização 
da educação, reduzindo essa práƟ ca social a mera con-
dição de serviço, é importante compreender o papel 
dos sistemas e das insƟ tuições como espaços de regu-
lação e de produção de uma dada dinâmica pedagógi-
ca, bem como o papel dos diferentes atores, insƟ tucio-
nais ou não, no processo de sua construção. 

83-Ao considerar o caso brasileiro, em que a oferta 
de educação e escolarização se dá por meio dos en-
tes federados (União, Estados, DF e Municípios), com 
base na estruturação de sistemas educaƟ vos próprios, 
pode-se afi rmar que tal processo é marcado, histori-
camente, pelo binômio descentralização e desconcen-
tração das ações educaƟ vas. Esta constatação revela o 
quadro complexo para o estabelecimento de parâme-
tros de qualidade, no cenário desigual e combinado 
que caracteriza a educação brasileira. Este cenário é 
fortemente marcado por desigualdades regionais, es-
taduais, municipais e locais e por uma grande quanƟ -

dade de redes e normas nem sempre conectadas. 

84-A qualidade da educação básica e superior é um 
fenômeno também complexo e abrangente, de múlƟ -
plas dimensões, não podendo ser apreendido apenas 
pelo reconhecimento da variedade e das quanƟ dades 
mínimas de insumos indispensáveis ao desenvolvi-
mento do processo de ensino-aprendizagem; e muito 
menos pode ser apreendido sem tais insumos. 

85-Em outros termos, a qualidade da educação en-
volve dimensões extra e intraescolares e, nessa óƟ ca, 
devem-se considerar os diferentes atores, a dinâmica 
pedagógica, o desenvolvimento das potencialidades 
individuais e coleƟ vas, locais e regionais, ou seja, os 
processos ensino-aprendizagem, os currículos, as ex-
pectaƟ vas de aprendizagem, bem como os diferentes 
fatores extraescolares que interferem direta ou indire-
tamente nos resultados educaƟ vos. 

86-Para garanƟ r a construção de princípios e base para 
a efeƟ vação de políƟ cas de Estado direcionadas à edu-
cação básica e superior de qualidade, entende-se que: 

a) As dimensões, intra e extraescolares, devem ser 
consideradas de maneira arƟ culada, na efeƟ vação de 
uma políƟ ca educacional direcionada à garanƟ a de 
educação básica e superior de qualidade para todos/
as. 

b) A construção de uma educação de qualidade deve 
considerar a dimensão socioeconômica e cultural, uma 
vez que o ato educaƟ vo se dá em um contexto de posi-
ções e disposições no espaço social (de conformidade 
com o acúmulo de capital econômico, social e cultural 
dos diferentes sujeitos sociais), de heterogeneidade 
e pluralidade sociocultural, que repercutem e tam-
bém se fazem presentes nas insƟ tuições educaƟ vas; 
devem, assim, ser considerados, problemaƟ zados no 
processo de construção do PPP, PDI e nos currículos. 

c) A criação de condições, dimensões e fatores para 
a oferta de um ensino de qualidade social, capaz de 
envolver a discussão abrangente sobre o custo aluno/ 
a-qualidade, deve desenvolver-se em sintonia com 
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ações direcionadas à superação da desigualdade so-
cioeconômica e cultural entre as regiões, consideran-
do inclusive as expectaƟ vas de conƟ nuidade e as de-
mandas formaƟ vas específi cas, a exemplo do disposto 
no ArƟ go 26a da LDB. 

d) O reconhecimento de que a qualidade da educação 
básica e superior para todos/as, entendida como qua-
lidade social, implica garanƟ r a promoção e a atualiza-
ção histórico-cultural em termos de formação sólida, 
críƟ ca, criaƟ va, éƟ ca e solidária, em sintonia com as 
políƟ cas públicas de inclusão, de resgate social e do 
mundo do trabalho, tendo em vista, principalmente, a 
formação sociocultural do Brasil. 

e) Os processos educaƟ vos e os resultados dos/as es-
tudantes, para uma aprendizagem mais signifi caƟ va, 
resultam de ações concretas, com o objeƟ vo de demo-
craƟ zar os processos de organização e gestão, exigin-
do a (re)discussão das práƟ cas curriculares, dos pro-
cessos formaƟ vos, do planejamento pedagógico, dos 
processos de parƟ cipação, da dinâmica da avaliação e, 
portanto, do sucesso escolar dos/as estudantes e sua 
formação, também, para o atendimento das deman-
das levantadas pelos movimentos sociais. 

f) As relações entre número de estudantes por 
turma, estudantes por docente e estudantes por 
funcionário/a/técnico-administraƟ vo/a, são aspectos 
importantes das condições da oferta de educação de 
qualidade, uma vez que melhores médias dessa rela-
ção são relevantes para a qualidade da formação ofe-
recida. 

g) O fi nanciamento público é fundamental para esta-
belecer condições objeƟ vas de oferta de educação de 
qualidade e para implementar educação básica e su-
perior pública de qualidade que respeite a diversida-
de, envolvendo estudos específi cos sobre os diferen-
tes níveis, etapas e modalidades educaƟ vas. 

h) A estrutura e as caracterísƟ cas da insƟ tuição são 
aspectos que traduzem posiƟ va ou negaƟ vamente a 
qualidade da aprendizagem – em especial quanto aos 
projetos desenvolvidos, o ambiente educaƟ vo e/ou o 

clima organizacional, o Ɵ po e as condições de gestão, a 
gestão da práƟ ca pedagógica, os espaços coleƟ vos de 
decisão, o projeto políƟ co-pedagógico ou PDI das ins-
Ɵ tuições, a parƟ cipação e integração da comunidade 
escolar, a visão de qualidade dos/das agentes escola-
res, a avaliação da aprendizagem e do trabalho escolar 
realizado, a formação e condições de trabalho dos/as 
profi ssionais da escola, a dimensão do acesso, perma-
nência e sucesso escolar etc. 

i) A livre organização sindical e estudanƟ l deve ser ga-
ranƟ da. 

j) As políƟ cas devem esƟ mular a moƟ vação, a saƟ sfa-
ção com o trabalho e a idenƟ fi cação dos/das professo-
res/as com a insƟ tuição educaƟ va (como local de tra-
balho), de modo associado à formação inicial e conƟ -
nuada, bem como à estruturação de planos de carreira 
compaơ veis com os/as profi ssionais da educação. 

k) A saƟ sfação e o engajamento aƟ vo dos diferen-
tes segmentos e, sobretudo, do estudante e do/da 
professor/a, no processo políƟ co-pedagógico e, fun-
damentalmente, no processo ensino-aprendizagem, é 
fator de fundamental importância para a melhoria do 
desempenho escolar e o sucesso do/da estudante na 
escola. 

87-Além desses princípios e diretrizes, faz-se necessá-
rio estabelecer referências, dimensões e mecanismos 
para a insƟ tuição dos Padrões de Qualidade para a 
Educação Básica e Superior. A legislação brasileira no 
campo educacional, com destaque para a LDB e o PNE, 
revela a importância da defi nição de tais padrões. A 
questão apresenta, contudo, difi culdades e diferenças 
signifi caƟ vas quanto à defi nição de um padrão único 
de qualidade, envolvendo aspectos relaƟ vos à varieda-
de e quanƟ dades mínimas por aluno/a-ano, insumos 
indispensáveis ao processo de ensino e de aprendiza-
gem, custo-aluno/a, relação aluno/a-professor/a etc. 

88-Nesse senƟ do, entende-se que é fundamental defi -
nir dimensões, fatores e condições de qualidade a se-
rem considerados como referência analíƟ ca e políƟ ca, 
na melhoria do processo educaƟ vo e, também, conso-
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lidar mecanismos de acompanhamento da produção, 
implantação, monitoramento e avaliação de políƟ cas 
educacionais e de seus resultados, visando produzir 
uma formação de qualidade socialmente referencia-
da, nos diferentes níveis e modalidades. 

89-Inicialmente, cumpre destacar a importância das 
dimensões extraescolares envolvendo dois níveis: o 
espaço social e as obrigações do Estado. O primeiro re-
fere-se, sobretudo, à dimensão socioeconômica e cul-
tural dos entes envolvidos (infl uência do acúmulo de 
capital econômico, social e cultural das famílias e dos/
das estudantes no processo ensino-aprendizagem); à 
necessidade de políƟ cas públicas e projetos escolares 
para o enfrentamento de questões como fome, dro-
gas, violência na escola, homofobia, racismo, sexismo, 
acesso à cultura, saúde etc.; à gestão e organização 
adequadas da escola, visando lidar com a situação de 
heterogeneidade sociocultural dos estudantes; à con-
sideração da trajetória e idenƟ dade individual e social 
dos/das estudantes, tendo em vista o seu desenvol-
vimento integral e, portanto, uma aprendizagem sig-
nifi caƟ va; ao estabelecimento de ações e programas 
voltados para a dimensão econômica e cultural, bem 
como aos aspectos moƟ vacionais que contribuam 
para a escolha e a permanência dos estudantes no es-
paço escolar, assim como para o seu engajamento em 
um processo ensinoaprendizagem exitoso. 

89-Inicialmente, cumpre destacar a importância das 
dimensões extraescolares envolvendo dois níveis: o 
espaço social e as obrigações do Estado. O primeiro 
refere-se, sobretudo, à dimensão socioeconômica e 
cultural dos entes envolvidos (infl uência do acúmulo 
de capital econômico, social e cultural das famílias e 
dos/as estudantes no processo ensino-aprendizagem); 
à necessidade de políƟ cas públicas e projetos escola-
res para o enfrentamento de questões como fome, 
drogas, violência na escola, homofobia, racismo, sexis-
mo, acesso à cultura, saúde etc.; à gestão e organiza-
ção adequadas da escola, visando lidar com a situação 
de heterogeneidade sociocultural dos/as estudantes; 
à consideração da trajetória e idenƟ dade individual e 

social dos/as estudantes, tendo em vista o seu desen-
volvimento integral e, portanto, uma aprendizagem 
signifi caƟ va; ao estabelecimento de ações e progra-
mas voltados para a dimensão econômica e cultural, 
bem como aos aspectos moƟ vacionais que contribu-
am para a escolha e a permanência dos/as estudantes 
no espaço escolar, assim como para o seu engajamen-
to em um processo ensino-aprendizagem exitoso. Tais 
dimensões devem compor o elenco de mecanismos 
para avaliação da qualidade de ensino (II, 9). 

90-O segundo diz respeito à dimensão dos direitos dos 
cidadãos e das obrigações do Estado, cabendo a este 
úlƟ mo ampliar a obrigatoriedade da educação básica 
e superior; defi nir e garanƟ r padrões de qualidade, in-
cluindo a igualdade de condições para o acesso e per-
manência na insƟ tuição educaƟ va; defi nir e efeƟ var 
diretrizes nacionais para os níveis, ciclos e modalida-
des de educação ou ensino; implementar sistema de 
avaliação para subsidiar o processo de gestão educaƟ -
va e garanƟ r a melhoria da aprendizagem; implemen-
tar programas suplementares, de acordo com as es-
pecifi cidades de cada Estado e Município, dos níveis e 
modalidades de educação como livro didáƟ co, meren-
da escolar, saúde do/da estudante, transporte escolar, 
recursos tecnológicos, segurança nas escolas. 

90-O segundo diz respeito à dimensão dos direitos 
dos/as cidadãos/ãs e das obrigações do Estado, caben-
do a este úlƟ mo ampliar a obrigatoriedade da educa-
ção básica e superior; defi nir e garanƟ r padrões parâ-
metros (II, 10) de qualidade, incluindo a igualdade de 
condições para o acesso e permanência na insƟ tuição 
educaƟ va; defi nir e efeƟ var diretrizes nacionais para 
os níveis, ciclos e modalidades de educação ou ensi-
no; implementar sistema de avaliação para subsidiar o 
processo de gestão educaƟ va e para garanƟ r a melho-
ria da aprendizagem; implementar programas suple-
mentares, de acordo com as especifi cidades de cada 
Estado, Distrito Federal e Município, dos níveis e mo-
dalidades de educação como livro didáƟ co, merenda 
alimentação (II, 11) escolar, saúde do/da estudante, 
transporte escolar, recursos tecnológicos, segurança 
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nas escolas. 

91-Em seguida, é fundamental idenƟ fi car as dimen-
sões intraescolares em quatro planos, destacando os 
elementos que devem compor cada uma delas. 

a) O plano do sistema – condições de oferta de edu-
cação básica e superior, que se refere à garanƟ a de 
instalações gerais adequadas aos padrões de qualida-
de, defi nidos pelo sistema nacional de educação, em 
consonância com a avaliação posiƟ va dos/das estu-
dantes; ambiente educaƟ vo adequado à realização de 
aƟ vidades de ensino, pesquisa, extensão, lazer e re-
creação, práƟ cas desporƟ vas e culturais, reuniões etc.; 
equipamentos em quanƟ dade, qualidade e condições 
de uso adequadas às aƟ vidades educaƟ vas; bibliote-
ca com espaço İ sico apropriado para leitura, consulta 
ao acervo, estudo individual e/ou em grupo, pesquisa 
online, dentre outros; acervo com quanƟ dade e quali-
dade para atender ao trabalho pedagógico e ao núme-
ro de estudantes; laboratórios de ensino, informáƟ ca, 
brinquedoteca, dentre outros, em condições adequa-
das de uso; serviços de apoio e orientação aos/às es-
tudantes; condições de acessibilidade e atendimento 
para pessoas com defi ciência; ambiente educaƟ vo do-
tado de condições de segurança para estudantes, pro-
fessores/as, funcionários/as/técnico-administraƟ vos/
as, pais/mães e comunidade em geral; programas que 
contribuam para uma cultura de paz na escola; defi -
nição de custo-aluno/a anual adequado que assegure 
condições de oferta de educação básica e superior de 
qualidade. 

b) O plano de insƟ tuição educaƟ va – gestão e orga-
nização do trabalho educaƟ vo, que trata da estrutura 
organizacional compaơ vel com a fi nalidade do traba-
lho pedagógico; do planejamento, monitoramento e 
avaliação dos programas e projetos; da organização do 
trabalho compaơ vel com os objeƟ vos educaƟ vos es-
tabelecidos pela insƟ tuição, tendo em vista a garanƟ a 
da aprendizagem dos/das alunos/as; de mecanismos 
adequados de informação e de comunicação entre to-
dos os segmentos da insƟ tuição; da gestão democráƟ -

ca, considerando as condições administraƟ vas, fi nan-
ceiras e pedagógicas; dos mecanismos de integração 
e de parƟ cipação dos diferentes grupos e pessoas nas 
aƟ vidades e espaços educaƟ vos; do perfi l adequado 
do/da dirigente, incluindo formação específi ca, forma 
de acesso ao cargo e experiência; do projeto pedagó-
gico/ plano de desenvolvimento insƟ tucional, cons-
truído coleƟ vamente e que contemple os fi ns sociais 
e pedagógicos da insƟ tuição educaƟ va, da atuação e 
autonomia insƟ tucional, das aƟ vidades pedagógicas e 
curriculares, dos tempos e espaços de formação; da 
disponibilidade de docentes na insƟ tuição para todas 
as aƟ vidades curriculares, de pesquisa e de extensão; 
da defi nição de programas curriculares relevantes 
aos diferentes níveis e etapas do processo de apren-
dizagem; dos processos pedagógicos apropriados ao 
desenvolvimento dos conteúdos; dos processos ava-
liaƟ vos voltados para a idenƟ fi cação, monitoramento 
e solução dos problemas de aprendizagem e para o 
desenvolvimento da insƟ tuição educaƟ va; das tecno-
logias educacionais e recursos pedagógicos apropria-
dos ao processo de aprendizagem; do planejamento e 
da gestão coleƟ va do trabalho pedagógico; da jornada 
ampliada ou integrada, visando à garanƟ a e reorgani-
zação de espaços e tempos apropriados às aƟ vidades 
educaƟ vas; dos mecanismos de parƟ cipação do/da 
estudante na insƟ tuição; da valoração adequada dos/
das usuários/as sobre os processos formaƟ vos ofereci-
dos pela insƟ tuição educaƟ va. 

c) O plano do/da professor/a – formação, profi ssiona-
lização e ação pedagógica, que se relaciona ao perfi l e 
idenƟ dade docente: Ɵ tulação/qualifi cação adequada 
ao exercício profi ssional; vínculo efeƟ vo de trabalho; 
dedicação a uma só insƟ tuição educaƟ va; formas de 
ingresso e cond ições de trabalho adequadas; valori-
zação da experiência docente; progressão na carreira 
por meio da qualifi cação permanente e outros requi-
sitos; políƟ cas de formação e valorização do pessoal 
docente: plano de carreira, incenƟ vos, beneİ cios; 
defi nição da relação alunos/as docente adequada ao 
nível ou etapa; garanƟ a de carga horária para a realiza-
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ção de aƟ vidades de planejamento, estudo, reuniões 
pedagógicas, pesquisa, extensão, atendimento a pais/
mães ou responsáveis; ambiente proİ cuo ao estabele-
cimento de relações interpessoais que valorizem aƟ tu-
des e práƟ cas educaƟ vas, contribuindo para a moƟ va-
ção e solidariedade no trabalho; atenção/atendimen-
to aos/às estudantes no ambiente educaƟ vo. 

d) O plano do/da estudante – acesso, permanência e 
desempenho que se refere: ao acesso e condições de 
permanência adequadas à diversidade socioeconô-
mica, étnico-racial, de gênero e cultural e à garanƟ a 
de desempenho saƟ sfatório dos estudantes; conside-
ração efeƟ va da visão de qualidade que os pais/mães 
e/ou responsáveis e estudantes têm da insƟ tuição 
educaƟ va e que os/as leva a valorar posiƟ vamente a 
insƟ tuição, os/as colegas e os/as professores/as, bem 
como a aprendizagem e o modo como aprendem, en-
gajando-se no processo educaƟ vo; processos avaliaƟ -
vos centrados na melhoria das condições de aprendi-
zagem que permitam a defi nição de padrões adequa-
dos de qualidade educaƟ va e, portanto, focados no 
desenvolvimento dos/das estudantes; percepção po-
siƟ va dos/das estudantes quanto ao processo ensino-
-aprendizagem, às condições educaƟ vas e à projeção 
de sucesso na trajetória acadêmicoprofi ssional. 

91-Em seguida, é fundamental idenƟ fi car as dimen-
sões intraescolares em quatro planos, destacando os 
elementos que devem compor cada uma delas: 

a) O plano do sistema – condições de oferta de educa-
ção básica e superior, que se refere à garanƟ a de ins-
talações gerais adequadas aos padrões de qualidade, 
defi nidos pelo sistema nacional de educação, em con-
sonância com a avaliação posiƟ va dos/as estudantes; 
ambiente educaƟ vo adequado à realização de aƟ vida-
des de ensino, pesquisa, extensão, lazer e recreação, 
práƟ cas desporƟ vas e culturais, reuniões etc.; equi-
pamentos em quanƟ dade, qualidade e condições de 
uso, adequadas às aƟ vidades educaƟ vas; biblioteca 
com espaço İ sico apropriado para leitura, consulta ao 
acervo, estudo individual e/ou em grupo, pesquisa on-

line, dentre outros; acervo com quanƟ dade e qualida-
de para atender ao trabalho pedagógico e ao número 
de estudantes; laboratórios de ensino, informáƟ ca, sa-
las de recursos mulƟ funcionais (II, 12), brinquedoteca, 
dentre outros, em condições adequadas de uso; servi-
ços de apoio e orientação aos estudantes; condições 
de acessibilidade e atendimento para pessoas com 
defi ciência; ambiente educaƟ vo dotado de condições 
de segurança para estudantes, professores/as, fun-
cionários/as/técnico-administraƟ vos/as, mães, pais 
e comunidade em geral; programas que contribuam 
para uma cultura de paz na escola; defi nição de custo-
-aluno/a anual adequado que assegure condições de 
oferta de educação básica e superior de qualidade. 

b) O plano de insƟ tuição educaƟ va – gestão e orga-
nização do trabalho educaƟ vo, que trata da estrutura 
organizacional compaơ vel com a fi nalidade do traba-
lho pedagógico; do planejamento, monitoramento e 
avaliação dos programas e projetos; da organização do 
trabalho compaơ vel com os objeƟ vos educaƟ vos es-
tabelecidos pela insƟ tuição, tendo em vista a garanƟ a 
da aprendizagem dos/das alunos/as; de mecanismos 
adequados de informação e de comunicação entre to-
dos os segmentos da insƟ tuição; da gestão democráƟ -
ca, considerando as condições administraƟ vas, fi nan-
ceiras e pedagógicas; dos mecanismos de integração 
e de parƟ cipação dos diferentes grupos e pessoas, nas 
aƟ vidades e espaços educaƟ vos; do perfi l adequado 
do dirigente, incluindo formação específi ca, forma de 
acesso ao cargo e experiência; do projeto pedagógi-
co/ plano de desenvolvimento insƟ tucional, constru-
ído coleƟ vamente e que contemple os fi ns sociais e 
pedagógicos da insƟ tuição educaƟ va, da atuação e 
autonomia insƟ tucional, das aƟ vidades pedagógicas e 
curriculares, dos tempos e espaços de formação; da 
disponibilidade de docentes na insƟ tuição para todas 
as aƟ vidades curriculares, de pesquisa e de extensão; 
da defi nição de programas curriculares relevantes 
aos diferentes níveis e etapas do processo de apren-
dizagem; dos processos pedagógicos apropriados ao 
desenvolvimento dos conteúdos; dos processos ava-
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liaƟ vos voltados para a idenƟ fi cação, monitoramento 
e solução dos problemas de aprendizagem e para o 
desenvolvimento da insƟ tuição educaƟ va; das tecno-
logias educacionais e recursos pedagógicos apropria-
dos ao processo de aprendizagem; do planejamento e 
da gestão coleƟ va do trabalho pedagógico; da jornada 
ampliada ou integrada, visando à garanƟ a e reorgani-
zação de espaços e tempos apropriados às aƟ vidades 
educaƟ vas; dos mecanismos de parƟ cipação do/da es-
tudante na insƟ tuição; da valoração adequada dos/as 
usuários/as sobre os processos formaƟ vos oferecidos 
pela insƟ tuição educaƟ va. 

c) O plano do/da professor/a – formação, profi ssiona-
lização e ação pedagógica, que se relaciona ao perfi l e 
idenƟ dade docente: Ɵ tulação/qualifi cação adequada 
ao exercício profi ssional; vínculo efeƟ vo de trabalho; 
dedicação a uma só insƟ tuição educaƟ va; formas de 
ingresso e condições de trabalho adequadas; valoriza-
ção da experiência docente; progressão na carreira por 
meio da qualifi cação permanente e outros requisitos; 
políƟ cas de formação e valorização do pessoal docen-
te: plano de carreira, incenƟ vos, beneİ cios; defi nição 
da relação alunos/as/ docente adequada ao nível ou 
etapa; garanƟ a de carga horária para a realização de 
aƟ vidades de planejamento, estudo, reuniões pedagó-
gicas, pesquisa, extensão, atendimento a mães, pais 
ou responsáveis; ambiente proİ cuo ao estabelecimen-
to de relações interpessoais que valorizem aƟ tudes e 
práƟ cas educaƟ vas, contribuindo para a moƟ vação e 
solidariedade no trabalho; atenção/atendimento aos/
às estudantes no ambiente educaƟ vo. 

d) O plano do/da estudante – acesso, permanência e 
desempenho que se refere ao acesso e condições de 
permanência adequadas, à diversidade socioeconômi-
ca, étnico-racial, de gênero e cultural e à garanƟ a de 
desempenho saƟ sfatório dos/das estudantes; consi-
deração efeƟ va da visão de qualidade que as mães, os 
pais e/ou responsáveis e estudantes têm da insƟ tuição 
educaƟ va e que os/as leva a valorar posiƟ vamente a 
insƟ tuição, os/as colegas e os/as professores/as, bem 
como a aprendizagem e o modo como aprendem, en-

gajando-se no processo educaƟ vo; processos avaliaƟ -
vos centrados na melhoria das condições de aprendi-
zagem que permitam a defi nição de padrões adequa-
dos de qualidade educaƟ va e, portanto, focados no 
desenvolvimento dos/das estudantes; percepção po-
siƟ va dos/das estudantes quanto ao processo ensino-
-aprendizagem, às condições educaƟ vas e à projeção 
de sucesso na trajetória acadêmico-profi ssional. 

92-Aliada aos processos de gestão e ao estabeleci-
mento dos padrões de qualidade, situa-se a avaliação 
da educação e a necessária arƟ culação entre a con-
cepção de avaliação formaƟ va, indicadores de quali-
dade e a efeƟ vação de um subsistema nacional de ava-
liação da educação básica e superior. A esse respeito, é 
fundamental destacar que as mudanças educacionais 
implementadas nos países centrais e periféricos, nas 
duas úlƟ mas décadas, indicam a importância conferi-
da a processos e/ou sistemas de avaliação como parte 
consƟ tuƟ va da lógica das reformas, que alteram, so-
bremaneira, a organização, gestão e regulação da edu-
cação, permiƟ ndo ao Estado desencadear mudanças 
na lógica do sistema, que resultaram na naturalização 
da diversifi cação e da diferenciação das insƟ tuições 
educaƟ vas e, consequentemente, provocaram enor-
me impacto em sua cultura insƟ tucional. 

93-As reformas políƟ cas e educacionais, no Brasil, 
orientaram-se pelo eixo descentralizante e, ao mes-
mo tempo, regulador, tendo o setor educacional as-
sumido o discurso da modernização, da gerência, da 
descentralização, da autonomia escolar, da compeƟ Ɵ -
vidade, da produƟ vidade, da efi ciência e da qualidade 
dos sistemas educaƟ vos, na óƟ ca do desenvolvimento 
de competências para atender às novas exigências no 
campo do trabalho. 

94-Nesse cenário, a avaliação do sistema educacio-
nal vem adquirindo centralidade como estratégia im-
prescindível para gerar novas aƟ tudes e práƟ cas, bem 
como acompanhar os resultados das novas competên-
cias atribuídas à gestão. Junto à garanƟ a da qualida-
de da educação, os disposiƟ vos legais (CF/88, LDB e o 
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PNE) indicam a avaliação como base para a melhoria 
dos processos educaƟ vos e, nessa direção, estabele-
cem competências dos entes federaƟ vos, especial-
mente da União, visando assegurar o processo nacio-
nal de avaliação das insƟ tuições de educação, com a 
cooperação dos sistemas de ensino. 

95-Ao adotar a avaliação como eixo de suas políƟ cas, 
o Brasil não o faz por meio de um sistema nacional, 
que envolva a educação básica e superior, mas de-
senvolve ações direcionadas a esses níveis por meio 
de instrumentos de avaliação para a educação bási-
ca (Saeb, Enem, Ideb, Prova Brasil) e pela criação do 
sistema nacional de avaliação da educação superior 
(Sinaes), além daqueles específi cos para o sistema de 
avaliação da pós-graduação e da pesquisa. De maneira 
geral, elas se baseiam em pressupostos cujas ações/ 
instrumentos do sistema de avaliação consƟ tuído: 1) 
efeƟ vam, pouco a pouco, um processo educacional 
que altera objeƟ vos, valores e processos educaƟ vos 
no campo da educação; 2) ampliam o poder de regula-
ção e controle do Estado e alteram signifi caƟ vamente 
a lógica de consƟ tuição do campo e o relacionamento 
entre as insƟ tuições, principalmente na educação su-
perior; 3) promovem mudanças signifi caƟ vas na ges-
tão, na produção do trabalho escolar, acadêmico e na 
formação profi ssional. 

96-No que concerne aos fi ns da educação, conceito de 
homem/mulher, de diversidade e projeto de socieda-
de, e apostando numa visão ampla de avaliação, que 
se contrapõe à centralidade a ela conferida e que re-
sulta em controle e compeƟ ção insƟ tucional, sinaliza-
-se a necessidade de novos marcos para os processos 
avaliaƟ vos, incluindo sua conexão à educação básica 
e superior, aos sistemas de ensino e, sobretudo, as-
sentando-os em uma visão formaƟ va, que considere 
os diferentes espaços e atores, envolvendo o desen-
volvimento insƟ tucional e profi ssional. Para assegurar 
tal processo, faz-se necessária a criação de um sub-
sistema nacional de avaliação, arƟ culado às políƟ cas 
de Estado. Uma políƟ ca nacional implica, portanto, 
um sistema nacional que se arƟ cule à iniciaƟ vas dos 

demais entes federados, estabelecendo uma políƟ ca 
que contribua, signifi caƟ vamente, para a melhoria da 
educação. Tanto a avaliação central quanto as avalia-
ções dos sistemas de ensino e das insƟ tuições públicas 
e privadas precisam compreender que o sucesso ou o 
fracasso educacional é resultado de uma série de fa-
tores extraescolares e intraescolares que intervêm no 
processo educaƟ vo. 

96-No que concerne aos fi ns da educação, conceito de 
homem ser humano (II, 13), de diversidade e projeto 
de sociedade, e apostando numa visão ampla de ava-
liação, que se contrapõe à centralidade a ela conferida 
e que resulta em controle e compeƟ ção insƟ tucional, 
sinaliza-se a necessidade de novo marcos para os pro-
cessos avaliaƟ vos, incluindo sua conexão à educação 
básica e superior, aos sistemas de ensino e, sobretudo, 
assentando-os em uma visão formaƟ va, que considere 
os diferentes espaços e atores, envolvendo o desen-
volvimento insƟ tucional e profi ssional. Para assegurar 
tal processo, faz-se necessária a criação de um sub-
sistema nacional de avaliação, arƟ culado às políƟ cas 
de Estado. Uma políƟ ca nacional implica, portanto, 
um sistema nacional que se arƟ cule à iniciaƟ vas dos 
demais entes federados, estabelecendo uma políƟ ca 
que contribua, signifi caƟ vamente, para a melhoria da 
educação. Tanto a avaliação central quanto as avalia-
ções dos sistemas de ensino e das insƟ tuições públicas 
e privadas precisam compreender que o sucesso ou o 
fracasso educacional é resultado de uma série de fa-
tores extraescolares e intraescolares que intervêm no 
processo educaƟ vo. 

97-Dessa forma, a avaliação deve considerar o rendi-
mento escolar, mas, também, situar as outras variá-
veis que contribuem para a aprendizagem como os im-
pactos da desigualdade social e regional na efeƟ vação 
e consolidação das práƟ cas pedagógicas, os contextos 
culturais nos quais se realizam os processos de ensino 
e aprendizagem; a qualifi cação, os salários e a carreira 
dos/das professores/as; as condições İ sicas e de equi-
pamentos das insƟ tuições; o tempo de permanência 
do/ da estudante na insƟ tuição; a gestão democráƟ ca; 
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os projetos políƟ co-pedagógicos e planos de desen-
volvimento insƟ tucionais construídos coleƟ vamente; 
o atendimento extraturno aos/às estudantes que ne-
cessitam de maior apoio; e o número de estudantes 
por professor/a em sala de aula, dentre outros. 

98-A avaliação deve, ainda, contribuir para a formação 
e valorização profi ssional. Deve ter ca ráter parƟ cipa-
Ɵ vo, fundamentado em princípios éƟ cos, democráƟ -
cos, autônomos e coleƟ vos. Após análise e publicação 
dos resultados da avaliação central, em larga escala, 
deverá haver defi nição, pelo poder público, nas três 
esferas de competência, de políƟ cas públicas que con-
templem diretrizes orientadoras para a correção e su-
peração dos limites evidenciados. 

99-Nesse contexto, avaliar a formação e a ação dos/
as professores/as e dos/as estudantes complementa 
um amplo processo de compromissos com a qualida-
de social da educação. A parƟ r de uma autoavaliação 
insƟ tucional, pode-se idenƟ fi car, por exemplo, lacunas 
na formação inicial, passíveis de serem sanadas pelo 
desenvolvimento de um programa de formação con-
Ɵ nuada, assim como se poderão idenƟ fi car, também, 
potenciais específi cos em professores/as e demais tra-
balhadores/as em educação, seja em encontros peda-
gógicos, seja em âmbito do próprio sistema de ensino 
e/ou da insƟ tuição educaƟ va. Assim sendo, essa con-
cepção de avaliação poderá incenƟ var os/as docentes 
à atualização pedagógica, contemplando, ainda, no 
plano de carreira, momentos de formação conƟ nuada. 

100-Por isso, a efeƟ vação de uma políƟ ca nacional de 
avaliação arƟ culada ao subsistema deve ser entendida 
como processo conơ nuo e que contribua para o de-
senvolvimento dos sistemas de ensino, das escolas e 
insƟ tuições educaƟ vas – tanto as públicas, quanto as 
privadas –, e do processo ensino-aprendizagem, re-
sultando em uma educação de qualidade socialmente 
referenciada. 

101-Esta concepção ampla deve considerar não ape-
nas o desempenho, o fl uxo e a evasão escolar do/da 
estudante, mas também as variáveis relaƟ vas à infra-

estrutura das redes de ensino, da relação professor/a/
aluno/a, ou seja, é preciso estruturá-lo na perspecƟ -
va do desenvolvimento humano e não da punição. Tal 
políƟ ca deve esƟ mular e auxiliar os estados, o DF e os 
municípios a também implantarem sistemas próprios, 
que levem em conta a avaliação externa e a autoava-
liação das escolas, restringindo seu caráter a diagnós-
Ɵ co, visando à superação de difi culdades na formação 
dos/das profi ssionais da educação. Assim, é funda-
mental superar um equívoco comum, quando se trata 
de avaliação, que é a defesa de um sistema de incen-
Ɵ vos, via prêmios e punições, em geral de caráter pe-
cuniário, às escolas ou às redes educacionais, frente a 
metas de qualidade em geral preestabelecidas. Deve-
-se superar, também, a idéia de se estabelecer ranking 
entre as insƟ tuições educaƟ vas, docentes e discentes 
considerados “melhores” e “piores” pelos processos 
de avaliação. 

102-Portanto, é preciso considerar a ampliação dos 
indicadores que afetam o desempenho escolar para 
além do nível cogniƟ vo dos/as estudantes e dos indi-
cadores relaƟ vos à aprovação e à evasão. Uma con-
cepção ampla de avaliação precisa incorporar o atri-
buto da qualidade como função social da insƟ tuição 
educaƟ va e a arƟ culação entre os sistemas de ensino, 
em todos os níveis, etapas e modalidades, por meio 
do SNE, além de se tornar periódica e conƟ nuada 
para alunos/as, professores/as e gestores/as do siste-
ma. Deve, também, agregar indicadores insƟ tucionais 
como projetos políƟ co-pedagógicos; infraestrutura; 
tempo de permanência do/da estudante na escola; 
gestão democráƟ ca escolar; parƟ cipação do corpo dis-
cente na vida escolar, sistema de avaliação local; car-
reira, salário e qualifi cação dos/das trabalhadores/as 
da educação; formação conƟ nuada e tempo de plane-
jamento na unidade de ensino; formação e forma de 
escolha do/da dirigente escolar; número de alunos/
as por sala e material pedagógico disponível, dentre 
outros. 

103-Em termos objeƟ vos, no tocante à educação bási-
ca, por exemplo, o sistema de avaliação deve ser capaz 
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de idenƟ fi car os desafi os insƟ tucionais de infraestru-
tura dos sistemas de educação (como situação do pré-
dio, existência de biblioteca e equipamentos, recursos 
pedagógicos e midiáƟ cos, condições de trabalho dos/
as profi ssionais de educação, dentre outros) e aferir 
o processo de democraƟ zação nas escolas, uƟ lizando 
os indicadores de avaliação existentes para garanƟ r a 
melhoria do trabalho escolar, bem como o aperfeiçoa-
mento do senso críƟ co do/a aluno/a. 

104-Da mesma forma, na educação superior é preci-
so aprimorar o processo avaliaƟ vo, tornando-o mais 
abrangente, de modo a promover o desenvolvimento 
insƟ tucional e a melhoria da qualidade da educação 
como lógica consƟ tuƟ va do processo avaliaƟ vo eman-
cipatório, considerando, efeƟ vamente, a autonomia 
das IES, a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão. Além disso, faz-se necessária maior inter-
-relação das sistemáƟ cas de avaliação da graduação e 
da pós-graduação, na consƟ tuição de um sistema de 
avaliação para a educação superior. 

105-Portanto, a construção da qualidade social, da 
gestão democráƟ ca e de um amplo processo de avalia-
ção arƟ cula-se com o projeto pedagógico ou de desen-
volvimento insƟ tucional, por meio de uma visão am-
pla de educação e de sociedade, buscando a consoli-
dação da democracia, por meio da parƟ cipação social, 
assentada na descentralização do poder; elaboração 
de projetos insƟ tucionais, visando à garanƟ a da edu-
cação pública de qualidade social; reestruturação e/ou 
ampliação da rede İ sica de todas as insƟ tuições edu-
caƟ vas, adequando-as aos novos projetos; garanƟ a de 
espaço para a atuação estudanƟ l; garanƟ a de forma-
ção inicial e conƟ nuada ao/à profi ssional da educação; 
garanƟ a de condições adequadas de trabalho aos/às 
profi ssionais da educação. 

106-É importante considerar, ainda, no contexto da 
gestão democráƟ ca, que a insƟ tuição educaƟ va se 
defi ne pelas relações sociais que desenvolve como 
insƟ tuição, devendo buscar o que lhe é específi co (o 
ensino, a pesquisa, a extensão), sem perder de vista 

o ideal da aprendizagem como direito humano, social 
e democráƟ co de todos/as oas/às que a consƟ tuem. 

107-Não há como educar para a autonomia, criaƟ vi-
dade, autoconfi ança, numa insƟ tuição moldada no 
conteudismo, na memorização e na fragmentação do 
conhecimento. Como espaço de relações, cada insƟ -
tuição é única, fruto de sua história parƟ cular, de seu 
projeto e de seus/suas agentes. Como lugar de pessoas 
e de relações, é também um lugar de representações 
sociais. Dessa forma, a formação, na sua integralidade, 
dentre outras intenções, deve contribuir para o desen-
volvimento humano, primando por relações pautadas 
por uma postura éƟ ca; ampliar o universo sociocultu-
ral dos sujeitos da educação; fortalecer relações de 
não violência e o reconhecimento das diferenças com 
aquilo que nos torna iguais. 

108-A insƟ tuição educacional deve ter, pois, como 
princípios fundamentais: o caráter público da educa-
ção; a inserção social e a gestão democráƟ ca, onde as 
práƟ cas parƟ cipaƟ vas, a descentralização do poder, a 
socialização das decisões desencadeiem um perma-
nente exercício de conquista da cidadania. Esta úlƟ ma 
é concebida como materialização dos direitos funda-
mentais legalmente consƟ tuídos, dentre os quais o di-
reito à educação de qualidade. 

109-Diante dessas considerações, torna-se essencial 
viabilizar um projeto de educação integral voltado 
para a ampliação de tempos, espaços e oportunidades 
educacionais, como importantes alternaƟ vas para a 
democraƟ zação da educação, a inclusão social e para a 
diminuição das desigualdades educacionais. Nessa li-
nha de pensamento, compreende-se que a escola não 
é o único espaço formaƟ vo da nossa sociedade. Mes-
mo sendo a sua ação necessária e insubsƟ tuível, ela 
não é sufi ciente para dar conta da educação integral. 
Assim, a escola é constantemente desafi ada a reco-
nhecer os saberes da comunidade, os espaços sociais 
e os diferentes atores sociais que podem promover 
diálogos, trocas e transformações, tanto dos conteú-
dos escolares, quanto da vida social. E, nesse senƟ do, 
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o desafi o da escola é arƟ cular e coordenar o conjun-
to de esforços dos diferentes atores, políƟ cas sociais 
e equipamentos públicos, para cumprir o projeto de 
educação integral. 

110-Dessa forma, a gestão democráƟ ca dos sistemas 
de ensino e das insƟ tuições educaƟ vas consƟ tui uma 
das dimensões que possibilitam o acesso à educação 
de qualidade como direito universal. A gestão demo-
cráƟ ca como princípio da educação nacional, portan-
to, sintoniza-se com a luta pela qualidade da educação 
e as diversas formas e mecanismos de parƟ cipação 
encontradas pelas comunidades local e escolar na ela-
boração de planos de desenvolvimento educacional e 
projetos políƟ co-pedagógicos, ao mesmo tempo em 
que objeƟ va contribuir para a formação de cidadãos/
ãs críƟ cos/as e compromissados/as com a transforma-
ção social. Desse modo, deve contribuir para a conso-
lidação de políƟ ca direcionada a um projeto políƟ co-
-pedagógico (PDI), que tenha como fundamento: a 
autonomia, a qualidade social, a gestão democráƟ ca e 
parƟ cipaƟ va e a diversidade cultural, étnico-racial, de 
gênero, do campo. 

110-Dessa forma, a gestão democráƟ ca dos sistemas 
de ensino e das insƟ tuições educaƟ vas consƟ tui uma 
das dimensões que possibilitam o acesso à educação 
de qualidade como direito universal. A gestão demo-
cráƟ ca como princípio da educação nacional, portan-
to, sintoniza-se com a luta pela qualidade da educação 
e as diversas formas e mecanismos de parƟ cipação 
encontradas pelas comunidades local e escolar na ela-
boração de planos de desenvolvimento educacional e 
projetos políƟ co-pedagógicos, ao mesmo tempo em 
que objeƟ va contribuir para a formação de cidadãos/
ãs críƟ cos/as e compromissados/as com a transforma-
ção social. Desse modo, deve contribuir para a conso-
lidação de políƟ ca direcionada a um projeto políƟ co-
-pedagógico (PPP) ou Plano de Desenvolvimento InsƟ -
tucional (PDI), (II, 14), que tenha como fundamento a 
autonomia, a qualidade social, a gestão democráƟ ca e 
parƟ cipaƟ va e a diversidade cultural, étnico-racial, de 
gênero, do campo. 

111-Para tanto, a insƟ tuição educacional precisa ter 
uma relação permanente com a comunidade, cons-
truindo coleƟ va e parƟ cipaƟ vamente o projeto políƟ -
co pedagógico (PPP) ou PDI, observando o seu entrela-
çamento com outros espaços e setores da sociedade, 
especialmente com os movimentos sociais (negros/
as, quilombolas, índios/as, mulheres, do campo, e 
LGBTT), dialogando com a realidade de cada segmen-
to, incluindo-os/as no processo de democraƟ zação do 
agir e do fazer o conhecimento. 

111-Para tanto, a insƟ tuição educacional precisa ter 
uma relação permanente com a comunidade, cons-
truindo coleƟ va e parƟ cipaƟ vamente o projeto polí-
Ɵ co pedagógico (PPP) ou Plano de Desenvolvimento 
InsƟ tucional (PDI) (II, 15), observando o seu entrela-
çamento com outros espaços e setores da sociedade, 
especialmente com os movimentos sociais (negros/as, 
quilombolas, índios/as, mulheres, do campo e LGBTT), 
dialogando com a realidade de cada segmento, in-
cluindo-os/as no processo de democraƟ zação do agir 
e do fazer o conhecimento. 
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EIXO III - 
Democratização do 
Acesso, Permanência 
e Sucesso Escolar

112-A história da educação pública, enquanto deman-
da social, está associada à luta pela construção dos di-
reitos sociais e humanos, consubstanciada na luta pela 
construção do Estado de Direito ou Estado Social. 

113-A educação pública vem sendo produzida histori-
camente nos embates políƟ co-sociais, a parƟ r da luta 
em prol da ampliação, da laicidade, da gratuidade, 
da obrigatoriedade, da universalização do acesso, da 
gestão democráƟ ca, da ampliação da jornada escolar, 
da educação de tempo integral, da garanƟ a de padrão 
de qualidade. Esses aspectos vinculam-se à criação de 
condições para a oferta de educação pública, envol-
vendo a educação básica e superior, tendo por base 
a concepção de educação de qualidade como direito 
social. 

114- No Brasil, a luta pela democraƟ zação da educa-
ção tem sido uma bandeira dos movimentos sociais, 
de longa data. Pode-se idenƟ fi car em nossa história 
inúmeros movimentos, gerados pela sociedade civil, 
que exigiam (e exigem) a ampliação do atendimento 
educacional a parcelas cada vez mais amplas da socie-
dade. O Estado, de sua parte, vem atendendo a essas 
reivindicações de forma muito ơ mida, longe da univer-
salização esperada. 

115-Nas diversas instâncias do poder público – União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios –, pode-se per-
ceber o esforço em atender às demandas sociais por 
educação básica, porém de forma focalizada e restri-
Ɵ va. A focalização se deu na ampliação signifi caƟ va 
do acesso a apenas um dos segmentos da educação 

básica: o ensino fundamental, com o atendimento a 
32.086.188 estudantes (INEP, 2007). 

116-Porém, mesmo nesse segmento, há uma restrição 
evidente, pois somente às crianças de seis a quatorze 
anos é garanƟ da a oferta obrigatória do ensino fun-
damental. Com isso, parcelas dos jovens e adultos fi -
cam à margem do atendimento no ensino fundamen-
tal, bem como parte das crianças de zero a seis anos, 
demanda da educação infanƟ l, e dos jovens, clientela 
do ensino médio, tem atendimento ainda insufi ciente 
pelo Estado. O que assume dimensão ainda mais crí-
Ɵ ca, quando se consideram os enormes desafi os para 
garanƟ r acesso com qualidade à educação superior. 

116-Porém, mesmo nesse segmento, há uma restrição 
evidente, pois somente às crianças de seis a quatorze 
anos é garanƟ da a oferta obrigatória do ensino fun-
damental. Com isso, parcelas dos/as jovens e adultos/
as fi cam à margem do atendimento no ensino funda-
mental, bem como parte das crianças de zero a seis 
anos, demanda da educação infanƟ l, e dos/as jovens, 
clientela (III, 1) do ensino médio, tem atendimento 
ainda insufi ciente pelo Estado. O que assume dimen-
são ainda mais críƟ ca, quando se consideram os enor-
mes desafi os para garanƟ r acesso com qualidade à 
educação superior. 

117- É importante destacar que a democraƟ zação da 
educação não se limita ao acesso à insƟ tuição edu-
caƟ va. O acesso é, certamente, a porta inicial para 
a democraƟ zação, mas torna-se necessário, também, 
garanƟ r que todos/as os/as que ingressam na escola 
tenham condições de nela permanecer, com suces-
so. Assim, a democraƟ zação da educação faz-se com 
acesso e permanência de todos/as no processo edu-
caƟ vo, dentro do qual o sucesso escolar é refl exo da 
qualidade. Mas somente essas três caracterísƟ cas 
ainda não completam o senƟ do amplo da democraƟ -
zação da educação. 

118-Se, de um lado, acesso, permanência e suces-
so caracterizam-se como aspectos fundamentais da 
democraƟ zação e do direito à educação, de outro, o 
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modo pelo qual essa práƟ ca social é internamente de-
senvolvida pelos sistemas de ensino e escolas torna-se 
a chave-mestra para o seu entendimento. Esta úlƟ ma 
faceta da democraƟ zação da educação indica a neces-
sidade de que o processo educaƟ vo seja um espaço 
para o exercício democráƟ co. E, para que isso aconte-
ça, surge nova forma de conceber a gestão da educa-
ção: a gestão democráƟ ca. 

119-É importante observar, também, que a concepção 
de sucesso escolar de uma proposta democráƟ ca de 
educação não se limita ao desempenho do aluno/a. 
Antes, signifi ca a garanƟ a do direito à educação, que 
implica, dentre outras coisas, uma trajetória escolar 
sem interrupções, o respeito ao desenvolvimento hu-
mano, à diversidade e ao conhecimento. Além disso, 
implica a consolidação de condições dignas de traba-
lho, formação e valorização dos/das profi ssionais da 
educação e a construção de PPP e PDI arƟ culados com 
a comunidade e demandas dos movimentos sociais. 
Signifi ca, também, reconhecer o peso das desigualda-
des sociais nos processos de acesso e permanência à 
educação e a necessidade da construção de políƟ cas e 
práƟ cas de superação desse quadro. 

120-Assim, a gestão democráƟ ca pode ser considera-
da como meio pela qual todos os segmentos que com-
põem o processo educaƟ vo parƟ cipam da defi nição 
dos rumos que as insƟ tuições de educação básica e 
superior devem imprimir à educação, e da maneira de 
implementar essas decisões, em um processo conơ -
nuo de avaliação das ações. 

121-Como elementos consƟ tuƟ vos dessa forma de 
gestão podem ser apontados: parƟ cipação, autono-
mia, transparência e pluralidade. E, como instrumen-
tos de sua ação, surgem as instâncias diretas e indire-
tas de deliberação como conselhos escolares ou equi-
valentes, órgãos colegiados superiores e similares, 
que propiciem espaços de parƟ cipação e de criação 
da idenƟ dade do sistema de ensino e da insƟ tuição de 
educação básica e superior. 

121-Como elementos consƟ tuƟ vos dessa forma de 

gestão podem ser apontados: parƟ cipação, autono-
mia, transparência e pluralidade. E, como instrumen-
tos de sua ação, surgem as instâncias diretas e indire-
tas de deliberação como conselhos escolares, grêmios 
estudanƟ s (III, 2) ou equivalentes, órgãos colegiados 
superiores e similares, que propiciem espaços de par-
Ɵ cipação e de criação da idenƟ dade do sistema de en-
sino e da insƟ tuição de educação básica e superior. 

122-A demanda social por educação pública implica, 
pois, produzir uma insƟ tuição educaƟ va democráƟ ca 
e de qualidade social, devendo garanƟ r o acesso ao 
conhecimento e ao patrimônio cultural historicamen-
te produzido pela sociedade. Para tanto, consideran-
do sua história e contexto, suas condições objeƟ vas e 
sua especifi cidade, as insƟ tuições educaƟ vas devem 
colaborar intensamente na democraƟ zação do aces-
so e das condições de permanência adequadas aos/às 
estudantes no tocante à diversidade socioeconômica, 
étnico-racial de gênero, cultural e de acessibilidade, 
de modo a efeƟ var o direito a uma aprendizagem sig-
nifi caƟ va, garanƟ ndo maior inserção cidadã e profi s-
sional ao longo da vida. 

122-A demanda social por educação pública implica, 
pois, produzir uma insƟ tuição educaƟ va democráƟ ca 
e de qualidade social, devendo garanƟ r o acesso ao 
conhecimento e ao patrimônio cultural historicamen-
te produzido pela sociedade, por meio da construção 
de conhecimentos críƟ cos e emancipadores a parƟ r 
de contextos concretos (III, 3). Para tanto, consideran-
do sua história e contexto, suas condições objeƟ vas e 
sua especifi cidade, as insƟ tuições educaƟ vas e os sis-
temas de ensino (III, 4) devem colaborar intensamente 
na democraƟ zação do acesso e das condições de per-
manência adequadas aos/às estudantes no tocante à 
diversidade socioeconômica, étnico-racial de gênero, 
cultural e de acessibilidade, de modo a efeƟ var o direi-
to a uma aprendizagem signifi caƟ va, garanƟ ndo maior 
inserção cidadã e profi ssional ao longo da vida. 

123-Por isso, faz-se necessário construir processos pe-
dagógicos, curriculares e avaliaƟ vos centrados na me-
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lhoria das condições de aprendizagem, tendo em vista 
a defi nição e reconstrução permanente de padrões 
adequados de qualidade educaƟ va. 

124-Essa compreensão do processo de democraƟ za-
ção da educação básica e superior impulsiona superar 
alguns dos grandes desafi os da educação, no Brasil, 
como garanƟ a efeƟ va da laicidade, da gratuidade e da 
universalização da educação pública em todos os ní-
veis e modalidades; efeƟ vação do paradigma da gestão 
democráƟ ca; ampliação da escolarização obrigatória e 
da jornada ou tempos escolares, consubstanciando a 
educação de tempo integral; a criação e implementa-
ção de padrão de qualidade nas condições de oferta e 
de aprendizagem. 

125-A democraƟ zação do acesso, da permanência e 
do sucesso escol ar passa, certamente, por uma va-
loração posiƟ va da escola. A insƟ tuição educaƟ va de 
boa qualidade é vista posiƟ vamente pelos/pelas es-
tudantes, pelas mães, pais e/ ou responsáveis e pela 
comunidade, o que normalmente resulta em maior 
empenho dos/das estudantes no processo de aprendi-
zagem, assim como na maior parƟ cipação das famílias 
no projeto políƟ co-pedagógico da escola ou no PDI, no 
caso das IES. InsƟ tuição, com projeto pedagógico ou 
PDI claramente defi nido pelo conjunto dos/das agen-
tes e empenhada na formação e na aprendizagem dos/
das estudantes, obtém, normalmente, respostas mais 
posiƟ vas, sobretudo porque as aulas e as aƟ vidades 
educaƟ vas são mais abrangentes e, ao mesmo tempo, 
envolventes, geralmente porque os/as professores/as 
uƟ lizam estratégias e recursos pedagógicos adequa-
dos aos conteúdos e às caracterísƟ cas dos/das alunos/
as. São insƟ tuições onde os estudantes reconhecem e 
valorizam o trabalho dos/das professores/as e dos/das 
demais trabalhadores/as da educação e, também por 
essa razão, se envolvem mais no processo de aprendi-
zagem. 

126-Quando percebem e reconhecem que estão 
aprendendo, que os seus direitos estão sendo res-
peitados como sujeitos socioculturais, históricos e de 

conhecimento, os/as estudantes acabam projetando 
uma trajetória escolar, acadêmica e profi ssional mais 
signifi caƟ va, visão que acaba sendo valorizada pelas 
mães, pais, familiares e professores/as. 

127-A expectaƟ va de garanƟ a do direito à educação, 
seja dos/das estudantes, seja dos/das pais/mães e/ou 
responsáveis, dos/das professores e da comunidade 
em geral, pode, portanto, ser considerada fator impor-
tante para o desempenho e sucesso escolar. 

127-A expectaƟ va de garanƟ a do direito à educação 
seja dos/as estudantes, seja das mães, pais e/ou res-
ponsáveis, dos/as professores/as e da comunidade em 
geral, podedeve (III, 5), portanto, ser considerada fator 
importante para o desempenho e sucesso escolar. 

128-Assim, as mães/pais ou responsáveis buscam 
boas insƟ tuições educaƟ vas para as crianças e adoles-
centes; os/as estudantes permanecem nainsƟ tuição 
porque, em geral, gostam dela e porque aprendem, já 
que são boas as relações entre eles/elas e os/as pro-
fessores/as, mães, pais, direção e demais servidores/
as; o ambiente escolar é acolhedor, agradável, educa-
Ɵ vo, efi ciente e efi caz, o que leva os/as estudantes a 
estudarem com mais afi nco. 

129-Trata-se, também, de boas insƟ tuições, porque as 
condições de trabalho estão asseguradas, porque as 
situações de aprendizagem (envolvendo a pesquisa e 
a extensão) são coƟ dianamente produzidas e, ainda, 
porque os/as estudantes conseguem ter uma perspec-
Ɵ va ampla de formação e de sucesso quanto ao seu 
futuro, destacando-se o processo de conƟ nuidade dos 
estudos, a pesquisa e a inserção profi ssional. 

130-Para analisar como vem se desenvolvendo a de-
mocraƟ zação da educação no Brasil, é importante 
verifi car alguns indicadores que dão a dimensão do 
acesso, permanência e sucesso dos/das estudantes no 
processo educaƟ vo. 

131-Os dados da educação brasileira evidenciam que 
ainda há cerca de 14 milhões de pessoas analfabetas; 
as taxas de analfabeƟ smo da área rural são, em mé-
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dia, quase três vezes maiores que as da área urbana; 
em 2005, a taxa de escolarização líquida de crianças 
de seis anos era de 62,9%; a taxa de frequência à es-
cola da população de quatro a seis anos era de 77,6%; 
a taxa de escolarização das crianças de sete a 14 anos 
aƟ ngiu a quase universalização, com atendimento de 
97%; quanto maior o nível de rendimento familiar per 
capita, maior a taxa de escolarização de crianças de 
quatro a seis anos de idade; cerca de 80% das pesso-
as de 15 a 17 anos estudam e apenas pouco mais de 
30% dos de 18 a 24, quatro anos, sendo que, destes, 
71% ainda estavam no ensino fundamental ou médio; 
a defasagem idade-série conƟ nua sendo um dos gran-
des problemas da educação básica; é baixa a média 
de anos de estudo da população brasileira, que gira 
em torno de seis anos de escolarização; em 2005, a 
taxa de escolarização líquida no ensino médio era de 
45,3%. 

132-Quanto à educação profi ssional, os dados eviden-
ciam avanços importantes nos indicadores. Em 2007, 
registrou-se um total de 693,6 mil alunos/as matricu-
lados/as na educação profi ssional de nível técnico e 
de 86,6 mil alunos/as, no ensino médio integrado. Em 
2006, havia 125,9 mil alunos/as matriculados/as em 
cursos de graduação de formação de professores/as 
de disciplinas profi ssionais e 278,7 mil alunos/as, na 
educação profi ssional de nível tecnológico. 

133-Atualmente, cerca de 74% das unidades da fede-
ração contam com pelo menos uma insƟ tuição federal 
de educação profi ssional e tecnológica (Cefet). As po-
líƟ cas federais e estaduais, nos úlƟ mos anos, indicam 
que há um processo de expansão signifi caƟ vo nessa 
área, destacando-se os cursos de educação tecnológi-
ca, de formação de professores/as de disciplinas espe-
cífi cas, de nível técnico e de ensino médio integrado. 
Destaca-se também a ampliação da rede federal de 
educação tecnológica, sobretudo com a criação dos 
Ifet . 

134-As constantes alterações produƟ vas no mundo do 
trabalho e nos perfi s profi ssionais implicam, cada vez 

mais, qualifi cação e formação profi ssional, tendo em 
vista a inserção profi ssional e cidadã dos/das trabalha-
dores/as. 

135-No que se refere à educação superior, conforme 
dados recentes, observa-se que esse nível de ensino 
conƟ nua eliƟ sta e excludente. A expansão ocorrida na 
úlƟ ma década não foi capaz de democraƟ zar efeƟ va-
mente esse nível de ensino, sobretudo se considerar-
mos a qualidade. 

136-No Brasil, pode-se afi rmar que o acesso ao ensino 
superior ainda é bastante restrito e não atende à de-
manda, principalmente na faixa de etária de 18 a 24 
anos, pois apenas 12,1% dessa população encontra-
-se matriculada em algum curso de graduação (Inep, 
2007). Além disso, 74,1% das matrículas estão no se-
tor privado, enquanto apenas 25,9% estão em IES pú-
blicas; cerca de 68% das matrículas do setor privado 
são registradas no turno noturno, enquanto o setor 
público apresenta um percentual de 36%. Incrementar 
a expansão da educação superior pública, visando à 
democraƟ zação do acesso e da permanência, coloca-
-se como imperaƟ vo às ações governamentais. 

136-No Brasil, pode-se afi rmar que o acesso ao ensino 
superior ainda é bastante restrito e não atende à de-
manda, principalmente na faixa de etária de 18 a 24 
anos, pois apenas 12,1% dessa população encontra-
-se matriculada em algum curso de graduação (Inep, 
2007). Além disso, 74,1% das matrículas estão no se-
tor privado, enquanto apenas 25,9% estão em IES pú-
blicas; cerca de 68% das matrículas do setor privado 
são registradas no turno noturno, enquanto o setor 
público apresenta um percentual de 36%. Incrementar 
a expansão da educação superior pública, sobretudo 
com o aumento de vagas no período noturno (III, 6), 
garanƟ ndo formação inicial em cursos de licenciatura 
e bacharelados, preferencialmente presenciais, ofer-
tados por IEs públicas 

(III, 7), visando à democraƟ zação do acesso e da per-
manência, coloca-se como imperaƟ vo às ações gover-
namentais. 
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137-Dados do Inep mostram que os/as brancos/as 
representam 52% dos/das brasileiros/as e 72,9%, na 
educação superior. Os/as pardos/as representam 41% 
da população geral e 20,5% estão nas IES Já os/as pre-
tos/as somam 5,6% da população geral e somente 
3,6% estão representados nesse nível de ensino (Inep, 
2004). Esses dados evidenciam a presença das desi-
gualdades raciais e a necessidade de políƟ cas de de-
mocraƟ zação do acesso e da permanência nesse nível 
de ensino que visem à sua superação. 

137-Dados do Inep mostram que os/as brancos/as re-
presentam 52% dos/as brasileiros/as e 72,9%, na edu-
cação superior. Os/as pardos/as representam 41% da 
população geral e 20,5% estão nas IES. Já os/as pretos/
as somam 5,6% da população geral e somente 3,6% 
estão representados/as nesse nível de ensino (Inep, 
2004). Esses dados evidenciam a presença das desi-
gualdades raciais e a necessidade de políƟ cas de de-
mocraƟ zação do acesso e da permanência nesse nível 
de ensino que visem à sua superação. Nesse senƟ do, 
a mais promissora alternaƟ va, construída por setores 
da sociedade civil e da sociedade políƟ ca, é a proposta 
que determina a reserva de vagas nas IES para um mí-
nimo de 50% de alunos egressos das escolas públicas, 
respeitando-se a proporção de negros/as e indígenas 
em cada ente federado, de acordo com os dados do 
IBGE. Esta proposta teria um prazo mínimo de duração 
de 10 anos (III, 8). 

138-É fundamental ressaltar esforços despendidos 
na expansão da educação superior pública estadual e 
municipal, nas duas úlƟ mas décadas. Tal processo ex-
pansionista verifi cou-se, sobretudo, nas IES estaduais, 
com a criação de universidades e insƟ tuições não uni-
versitárias, a criação de novos cursos e/ou ampliação 
de vagas. Recentemente, merece destaque a ação do 
poder público federal para a expansão da educação 
superior por meio da criação de universidades e insƟ -
tuições federais tecnológicas, bem como pela amplia-
ção de vagas das Ifes via o Plano de Reestruturação 
das Universidades Federais (Reuni). 

138-É fundamental ressaltar esforços despendidos 
na expansão da educação superior pública estadual e 
municipal, nas duas úlƟ mas décadas. Tal processo ex-
pansionista verifi cou-se, sobretudo, nas IES estaduais, 
com a criação de universidades e insƟ tuições não uni-
versitárias, a criação de novos cursos e/ou ampliação 
de vagas. Recentemente, merece destaque a ação do 
poder público federal para a expansão da educação 
superior por meio da criação de universidades e insƟ -
tuições federais tecnológicas, bem como pela amplia-
ção de vagas das Ifes via o Plano de Reestruturação 
das Universidades Federais (Reuni). No entanto, ainda 
é necessário aumentar a oferta pública do ensino su-
perior mediante programas de expansão democraƟ -
camente discuƟ dos com a comunidade universitária e 
com a sociedade em geral, inclusive mediante a inte-
riorização deste nível de ensino como estratégia para 
ampliar as oportunidades de acesso da população do 
interior e do campo (III, 9). 

139-A expansão privada da educação superior, marca-
da pela diversifi cação e diferenciação insƟ tucional e a 
oferta de cursos e programas, sobretudo a parƟ r da 
segunda metade da década de 1990, fez-se acompa-
nhar de uma diminuição gradaƟ va dos recursos para 
manutenção e expansão das insƟ tuições federais de 
ensino superior, parƟ cularmente das universidades fe-
derais. Por essa razão, ocorreu, em certa medida, um 
processo de intensifi cação da mercanƟ lização da edu-
cação superior, tanto no setor privado quanto no setor 
público. No caso das universidades federais, observou-
-se a ampliação no número de convênios e contratos, 
visando ao aumento de recursos próprios. É preciso, 
pois, implementar patamares mais adequados de fi -
nanciamento dessas insƟ tuições, para garanƟ r a sua 
manutenção e expansão, como forma de desmercan-
Ɵ lizar as relações de produção do trabalho acadêmico. 

140-O PNE, aprovado em 2001, planejava a expansão 
da educação superior pública, de maneira a “ampliar a 
oferta de ensino público assegurando uma proporção 
nunca inferior a 40% do total de vagas, prevendo, in-
clusive, a parceria da União com os Estados na criação 
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de novos estabelecimentos de educação superior”. 
AƟ ngir essas metas signifi caria ter 6.882.065 estudan-
tes nesse nível de ensino, até o fi nal da década; des-
ses, 40% (2.752.826) matriculados/as em insƟ tuições 
públicas – o que mais do que duplicaria a quanƟ dade 
atual de estudantes – e 60% (4.129.239), nas insƟ tui-
ções parƟ culares. Essa meta foi vetada à época, mas é 
preciso que seja retomada, de modo que o País possa, 
ao procurar aƟ ngi-la, minimizar a desproporção entre 
o número de estudantes matriculados/as nas insƟ tui-
ções públicas e nas insƟ tuições privadas. 

141-A garanƟ a do direito à educação e, parƟ cularmen-
te, à educação superior certamente implicará a ação 
permanente do Estado, diante das evidências concre-
tas dos limites ao crescimento do número de estudan-
tes no setor privado, impostos pela renda per capita 
brasileira e pela enorme desigualdade social em nosso 
País, já que pouco mais de 10% da população possui 
cerca de 50% da riqueza nacional, enquanto 50% dos/
das mais pobres detêm, apenas, 10% dessa riqueza. O 
elevado percentual de vagas não preenchidas e, tam-
bém, as altas taxas de inadimplência evidenciam o es-
gotamento da expansão pela via do setor privado. 

142-Embora tenha ocorrido um crescimento consi-
derável, tanto privado quanto público, ainda se está 
longe dos parâmetros da real democraƟ zação desse 
nível de ensino, sobretudo em termos de acesso, per-
manência e conclusão e, ainda, quanto à qualidade da 
oferta de cursos para os estudantes-trabalhadores/as. 

143-A esse quadro complexo agregam-se signifi caƟ vas 
diferenças educacionais, encontradas entre os grupos 
étnicos; a importante diferença de desempenho entre 
as áreas rurais e urbanas; a alta dispersão dos/das es-
tudantes, o que gera enorme discrepância interna nos 
resultados de muitos grupos etários e, fi nalmente, o 
baixo rendimento nominal mensal per capita da gran-
de maioria dos/das estudantes brasileiros/as. 

144-Esses dados demonstram, claramente, como é 
fl agrante a reprodução das desigualdades na escola-
rização brasileira. Com esses dados, constata-se que 

o Estado não vem cumprindo sua tarefa de oferecer 
educação em quanƟ dade e qualidade para a nação 
brasileira. Como consequência, parcela signifi caƟ va 
não possui as condições básicas para ser cidadão/ã 
parƟ cipante de uma sociedade letrada e democráƟ ca. 
Esta parece ser uma forma de exclusão social arƟ cula-
da com a exclusão escolar. 

145-Portanto, dentre as bases para a democraƟ zação 
do acesso, da permanência e do sucesso escolar, em 
todos os níveis e modalidades de educação, como ins-
trumentos na construção da qualidade social da edu-
cação como direito social, destacam-se: 

a) A consolidação de políƟ cas, diretrizes e ações des-
Ɵ nadas à educação infanƟ l, sobretudo considerando a 
obrigatoriedade a parƟ r dos quatro anos, via coorde-
nação efeƟ va e atuante dos órgãos da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, com a ampliação, apoio 
e oƟ mização dos processos de organização, gestão e 
universalização gradaƟ va dessa etapa da educação bá-
sica; a realização do censo da educação infanƟ l, garan-
Ɵ ndo que todas as insƟ tuições de educação infanƟ l, 
públicas e privadas sejam incluídas no Censo Escolar 
e em outros levantamentos de informações educacio-
nais; a garanƟ a de que o atendimento das crianças seja 
feito exclusivamente por profi ssionais devidamente 
habilitados/as, conforme a legislação vigente; o de-
bate, o repensar, a revisão e a modifi cação, de modo 
integrado, de todo o currículo das primeiras etapas da 
educação básica, em decorrência do ingresso aos seis 
anos no ensino fundamental, tornado obrigatório; a 
discussão e proposição de diretrizes para as políƟ cas 
de convênios com enƟ dades privadas, de tal forma 
que o MEC assuma a coordenação dessa discussão; a 
ampliação da oferta de educação infanƟ l pelo poder 
público, exƟ nguindo progressivamente o atendimento 
por meio de insƟ tuições conveniadas. 

b) A universalização e a ampliação do ensino funda-
mental para nove anos, garanƟ ndo mais tempo e 
oportunidades de aprendizagem à escolarização obri-
gatória e gratuita no País, e, ao mesmo tempo, a oƟ -
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mização do uso da capacidade instalada nos diversos 
sistemas de ensino. Isso inclui favorecer a autonomia 
das escolas em seus múlƟ plos aspectos; esƟ mular o/a 
professor/a e a escola a desenvolverem discussões 
sobre o currículo e sua gestão pedagógica; invesƟ gar 
e analisar as lacunas entre as propostas curriculares; 
promover discussões, análise e proposição a respei-
to do currículo, na perspecƟ va das diferentes lingua-
gens e da diversidade cultural, dentre outras; avaliar 
os resultados de propostas alternaƟ vas, gestadas e 
implementadas em diferentes sistemas; esƟ mular a 
implantação de organizações curriculares alternaƟ vas 
à seriação, conforme o previsto no art. 23 da LDB (Lei 
n. 9.394/96); avaliar as possibilidades e o senƟ do do 
trabalho da alfabeƟ zação e do letramento, no âmbi-
to do ensino fundamental; adequar os espaços İ sicos, 
mobiliário e material didáƟ co-pedagógico às etapas 
e modalidades de ensino da escola, considerando o 
custo-aluno/a e os referenciais de qualidade para cada 
nível ou etapa de educação. 

c) A superação da ruptura entre os anos iniciais e os 
anos fi nais do ensino fundamental, bem como em to-
das as etapas da educação básica, compreendendo 
ciclos, séries e outras formas de organização, como 
tempos e espaços interdependentes e arƟ culados en-
tre si. Nesse senƟ do, cabe compreender a construção 
de espaços coleƟ vos para a formação em serviço dos/
das profi ssionais da educação como uma das tarefas 
da gestão democráƟ ca das escolas, que deverá ser via-
bilizada em todos os sistemas de ensino. 

d) A busca da ruptura do dualismo estrutural entre o 
ensino médio e a educação profi ssional – caracterísƟ -
ca que defi niu, historicamente, uma formação voltada 
para a demanda do mercado de trabalho e o mundo da 
produção –, objeƟ vando a ampliação das oportunida-
des educacionais, bem como a melhoria da qualidade 
de ensino para essa etapa da educação básica, inclu-
sive na modalidade de educação de jovens e adultos. 
Neste senƟ do, cabe compreender o ensino médio na 
concepção de escola unitária e de escola politécnica, 
para garanƟ r a efeƟ vação do ensino médio integrado, 

na sua perspecƟ va teórico-políƟ co-ideológica, con-
ferindo materialidade à proposta de integração do 
Decreto nº 5.154, de 2004, como alternaƟ va inicial e 
insƟ tuição plena da escola unitária como meta. Além 
disso, faz-se necessário avançar para além dos pro-
gressivos graus de universalização do ensino médio, 
previsto na LDB, tendo em vista a ampliação da etapa 
de escolarização obrigatória no Brasil, entendida como 
uma demanda da sociedade brasileira em um contex-
to social de transformações signifi caƟ vas e, ao mesmo 
tempo, de construção de direitos sociais e humanos. 

e) A expansão de uma educação profi ssional de quali-
dade que atenda às demandas produƟ vas e sociais lo-
cais, regionais e nacionais, em consonância com o de-
senvolvimento sustentável e com a inclusão social. É 
preciso que a educação profi ssional no País atenda de 
modo qualifi cado às demandas crescentes por forma-
ção de recursos humanos e difusão de conhecimentos 
cienơ fi cos, e dê suporte aos arranjos produƟ vos locais 
e regionais, contribuindo com o desenvolvimento eco-
nômico-social. Portanto, os diferentes formatos insƟ -
tucionais e os diferentes cursos e programas na área 
devem também ter forte inserção na pesquisa e na ex-
tensão, esƟ mulando o desenvolvimento de soluções 
técnicas e tecnológicas e estendendo seus beneİ cios 
à comunidade. Parte desse esforço nacional deve con-
centrar-se na oferta de nível médio integrado ao pro-
fi ssional, bem como na oferta de cursos superiores de 
tecnologia, bacharelados e licenciaturas. 

f) A consolidação de uma políƟ ca de educação de jo-
vens e adultos (EJA), concreƟ zada na garanƟ a de for-
mação integral, de alfabeƟ zação e das demais etapas 
de escolarização, ao longo da vida, inclusive, aqueles/
aquelas em situação de privação de liberdade. Essa 
políƟ ca – pautada pela inclusão e qualidade social – 
prevê um processo de gestão e fi nanciamento que 
assegure isonomia de condições da EJA em relação 
às demais etapas e modalidades da educação bási-
ca, bem como a implantação do sistema integrado de 
monitoramento e avaliação, além de uma políƟ ca de 
formação permanente específi ca para o/a professor/ 
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a que atue nessa modalidade de ensino e maior alo-
cação do percentual de recursos para estados e mu-
nicípios. Ainda, essa modalidade de ensino deve ser 
ministrada por professores/as licenciados/as. 

g) A implementação efeƟ va de uma políƟ ca educacio-
nal como garanƟ a da transversalidade da educação 
especial na educação, seja na operacionalização desse 
atendimento escolar, seja na formação docente. Para 
isso, propõe-se a disseminação de políƟ ca direcionada 
à transformação dos sistemas educacionais em siste-
mas inclusivos, que contemplem a diversidade com 
vistas à igualdade, por meio de estrutura İ sica, re-
cursos materiais e humanos e apoio à formação, com 
qualidade social, de gestores/as e educadores/as nas 
escolas públicas. Isso deve ter como princípio a garan-
Ɵ a do direito à igualdade e à diversidade étnico-racial, 
de gênero, de idade, de orientação sexual e religiosa, 
bem como a garanƟ a de direitos aos/às alunos/as com 
defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação. 

h) A garanƟ a de uso qualifi cado das tecnologias e con-
teúdos mulƟ midiáƟ cos na educação implica ressaltar 
o importante papel da escola como ambiente de in-
clusão digital, custeada pelo poder público, na forma-
ção, manutenção e funcionamento de laboratórios de 
informáƟ ca, bem como na qualifi cação dos/das pro-
fi ssionais. Numa sociedade ancorada na circulação de-
mocráƟ ca de informações, conhecimentos e saberes, 
por meio de tecnologias de comunicação e informa-
ção, propõe-se a disseminação do seu uso para todos 
os atores envolvidos/as no processo educaƟ vo, com 
ênfase nos/nas professores/as e alunos/as, sendo ne-
cessária uma políƟ ca de formação conƟ nuada para o 
uso das tecnologias pelos/pelas educadores/as. 

i) Uma concepção ampla de currículo implica o re-
dimensionamento das formas de organização e de 
gestão do tempo e espaço pedagógicos. Além disso, 
deve ser objeto de discussão pelos sistemas de ensino 
e unidades educaƟ vas, de modo a humanizar e asse-
gurar um processo de ensino-aprendizagem signifi ca-

Ɵ vo, capaz de garanƟ r o conhecimento a todos/as e 
se consubstanciar no projeto políƟ co-pedagógico ou 
PDI da insƟ tuição. Isso pode ser feito por meio de dis-
cussão dos aportes teórico-práƟ cos e epistemológicos 
da inter e da transdisciplinaridade, reconhecendo nos 
conselhos e órgãos equivalentes – democráƟ cos e par-
Ɵ cipaƟ vos – instâncias legíƟ mas e fundamentais nesse 
processo. 

j) O esơ mulo e apoio à formação de leitores/as e de 
mediadores/as, na educação básica, como sistemá-
Ɵ cas a serem implementadas e desenvolvidas pelos 
sistemas de ensino e escolas, realizando a renovação, 
manutenção das bibliotecas com equipamentos, espa-
ços, acervos bibliográfi cos, como condição para a me-
lhoria do processo ensino-aprendizagem dos atores 
envolvidos/as. 

k) O reconhecimento das práƟ cas culturais e sociais 
dos estudantes e da comunidade local, entendendo-
-as como dimensões formadoras, que se arƟ culam 
com a educação e que deverão ser consideradas na 
elaboração dos projetos políƟ co-pedagógicos/PPP, na 
organização e gestão dos currículos, nas instâncias de 
parƟ cipação das escolas e na produção coƟ diana do 
trabalho escolar. 

l) A garanƟ a e o reconhecimento do direito às formas 
alternaƟ vas de gestão, guardadas as orientações co-
muns do Sistema Nacional de Educação a ser confi gu-
rado, de acordo com as necessidades de grupos cul-
turais e sociais específi cos – do campo, indígenas, de 
remanescentes de quilombos – e o processo educaƟ vo 
desenvolvido junto às pessoas privadas de sua liberda-
de, dentre outras. 

m) A formulação, implementação e acompanhamen-
to de políƟ ca pública e de projeto políƟ co-pedagógico 
para a expansão da escola de tempo integral. Tal asser-
Ɵ va sustenta-se, primeiro, no entendimento de que a 
educação básica de qualidade, analisada sob o prisma 
social, precisa oferecer condições de atendimento/ 
inclusão de todos/as no processo educacional no en-
sino “regular” (educação infanƟ l, ensino fundamental 
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e médio). Por isso, o acesso à escola – porta inicial da 
democraƟ zação da educação – necessita ser ampliado 
em duas dimensões: 

(1) Em termos de número de vagas nas escolas públi-
cas, para atendimento de toda demanda educacional 
– universalização da educação básica; 

(2) E no tempo das demandas educacionais específi -
cas (educação especial, educação de jovens e adultos, 
educação escolar indígena, educação dos/das afrodes-
cendentes, educação do campo, educação profi ssio-
nal e educação ambiental), com a permanência diária 
dos/das estudantes na escola. 

n) Estudos e pesquisas do campo educacional vêm de-
monstrando que o Brasil é um dos países que possui 
o menor tempo diário de permanência dos/das estu-
dantes na escola. Demonstram, também, o baixo índi-
ce de aproveitamento escolar em todos os segmentos 
da educação básica. Sem nenhuma intenção de esta-
belecer relação de causa-efeito entre tempo de estu-
do e rendimento escolar, dadas as inúmeras variáveis 
que infl uenciam o processo educaƟ vo, uma das ações 
públicas demandadas pela sociedade e pelo meio aca-
dêmico/profi ssional que objeƟ va garanƟ r a qualidade 
da educação é, sem dúvida, a ampliação da jornada 
escolar diária. 

o) Nessa direção, é preciso uma concepção de esco-
la com um projeto políƟ co-pedagógico inovador, que 
faça com que esta ampliação seja signifi caƟ va para o 
direito à educação. Numa sociedade onde os índices 
de pobreza, exclusão social e violência aƟ ngem pata-
mares insustentáveis, como no contexto atual brasilei-
ro, este tema torna-se ainda mais relevante. É certo 
que a implantação do regime de tempo integral nas 
escolas de educação básica irá exigir um enorme es-
forço de todos os entes federados: União, estados/DF 
e municípios, bem como demandará sensibilidade e 
ação da sociedade civil, por meio de parcerias e con-
vênios que complementarão a ação do Estado. 

p) A Escola de Tempo Integral não deve, pois, se con-
fi gurar como simples ampliação/duplicação das aƟ vi-

dades que a educação básica atual desenvolve. Nessa 
direção, há de se conceber um projeto políƟ co-peda-
gógico que dê senƟ do à nova escola e faça com que a 
permanência dos/das estudantes por mais tempo na 
escola melhore a práƟ ca educaƟ va, com refl exos na 
qualidade da aprendizagem e da convivência social, 
elementos consƟ tuƟ vos da cidadania. Assim, cabe 
conceber um projeto com conteúdos, metodologias e 
aƟ vidades os mais diversos, adequados tanto à reali-
dade social dos/das alunos/as quanto à natureza dos 
conhecimentos e às necessidades e potencialidades 
dos/das estudantes. 

q) A ampliação da gratuidade em cursos e programas 
de educação profi ssional, oferecidos pelo sistema “s”, 
bem como do número de vagas em cursos técnicos de 
formação inicial e conƟ nuada, desƟ nadas a alunos/as 
e trabalhadores/as de baixa renda, empregados/as e 
desempregados/as, tornou-se imperaƟ vo no processo 
de inserção social, de criação de maiores oportunida-
des educacionais e de desenvolvimento econômico-
-social no País. Nessa direção, é preciso consolidar o 
que prevê os Decretos nº 6.632/08, nº 6.633/08, nº 
6.635/08 e nº 6.637/08, no tocante à oferta de cursos 
gratuitos e crescimento gradual de cursos até 2014. 
Tais cursos e programas, com carga horária apropria-
da, devem atender, em especial, os/as jovens que não 
têm acesso à universidade, de modo a elevar sua qua-
lifi cação profi ssional. Como prevê o Decreto, é preciso 
assegurar que o valor total aplicado pelas enƟ dades 
em vagas gratuitas alcance R$ 4,8 bilhões até 2014. É 
fundamental, ainda, garanƟ r que os recursos não uƟ -
lizados diretamente nos cursos de formação profi ssio-
nal sejam aplicados em educação ou em ações edu-
caƟ vas, envolvendo lazer, cultura e esporte, além da 
educação básica e conƟ nuada. 

r) Reconhecer a educação superior como bem públi-
co social e um direito humano universal e, portanto, 
como dever do Estado. A perspecƟ va de expansão e 
universalização com equidade, qualidade, perƟ nência 
e compromisso com a sociedade deve ser uma meta 
para as políƟ cas na área, considerando as bases para 
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a garanƟ a de autonomia das IES, em conformidade 
com a legislação em vigor. Portanto, não se pode des-
curar da necessidade de democraƟ zar o acesso dos 
segmentos menos favorecidos da sociedade aos cur-
sos no período noturno, diurno e de tempo integral, 
sendo estes úlƟ mos, normalmente, os mais eliƟ za-
dos nas insƟ tuições. O acesso e a permanência des-
ses segmentos à educação superior implicam políƟ cas 
públicas de inclusão social dos/das estudantes traba-
lhadores/as, plano nacional de assistência estudanƟ l 
para estudantes de baixa renda, a exemplo das bolsas 
permanência e do apoio fi nanceiro para o transporte, 
residência, saúde e acesso a livros e mídia em geral. 
Implicam, também, a implementação e efeƟ vação de 
políƟ cas de ações afi rmaƟ vas voltadas para o acesso 
e permanência de grupos sociais e étnico-raciais com 
histórico de exclusão e discriminação nas insƟ tuições 
de ensino superior brasileiras. Portanto, a cobertura 
de diferentes segmentos da população requer mode-
los educaƟ vos, curriculares e insƟ tucionais adequados 
à diversidades cultural e social brasileira. 

s) Compreender a educação das relações étnico-ra-
ciais e a discussão sobre igualdade de gênero, com 
políƟ cas de ação afi rmaƟ vas voltadas a ambos, como 
fundamentais à democraƟ zação do acesso, à perma-
nência e ao sucesso em todos os níveis e modalidades 
de ensino. 

145-Portanto, dentre as bases para a democraƟ zação 
do acesso, da permanência e do sucesso escolar, em 
todos os níveis e modalidades de educação, como ins-
trumentos na construção da qualidade social da edu-
cação como direito social, destacam-se: 

a) A consolidação de políƟ cas, diretrizes e ações desƟ -
nadas à ampliação do acesso à (III, 10) educação infan-
Ɵ l, sobretudo considerando a obrigatoriedade a par-
Ɵ r dos quatro anos via, visando à garanƟ a do direito 
à educação de qualidade a crianças de 0 a 5 anos de 
idade. Isso porque, considerando a extensão do me-
canismo da obrigatoriedade a parƟ r dos quatro anos, 
o Brasil não pode correr o risco de deixar de priorizar 

o aumento de matrículas na etapa da creche em fa-
vor da expansão das matrículas na pré-escola. A edu-
cação infanƟ l não pode ser cindida. Para tanto, será 
necessária uma (III, 11) coordenação efeƟ va e atuante 
dos órgãos da União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios, com a ampliação, apoio e oƟ mização dos pro-
cessos de organização, gestão e universalização grada-
Ɵ va dessa etapa da educação básica; a realização do 
censo da educação infanƟ l, garanƟ ndo que todas as 
insƟ tuições de educação infanƟ l, públicas e privadas 
sejam incluídas no Censo Escolar e em outros levan-
tamentos de informações educacionais; a garanƟ a de 
que o atendimento das crianças seja feito exclusiva-
mente por profi ssionais devidamente habilitados/as, 
conforme a legislação vigente; o debate, o repensar, a 
revisão e a modifi cação, de modo integrado, de todo o 
currículo das primeiras etapas da educação básica, em 
decorrência do ingresso aos seis anos no ensino fun-
damental, tornado obrigatório; a discussão e propo-
sição de diretrizes para as políƟ cas de convênios com 
enƟ dades privadas, de tal forma que o MEC assuma a 
coordenação dessa discussão; a ampliação da oferta 
de educação infanƟ l pelo poder público, exƟ nguindo 
progressivamente o atendimento por meio de insƟ tui-
ções conveniadas. 

b) A universalização e a ampliação do ensino funda-
mental para nove anos, garanƟ ndo mais tempo e 
oportunidades de aprendizagem à escolarização obri-
gatória e gratuita no País, e, ao mesmo tempo, a oƟ -
mização do uso da capacidade instalada nos diversos 
sistemas de ensino. Isso inclui favorecer a autonomia 
das escolas em seus múlƟ plos aspectos; esƟ mular o/a 
professor/ a e a escola a desenvolverem discussões 
sobre o currículo e sua gestão pedagógica; invesƟ gar 
e analisar as lacunas entre as propostas curriculares; 
promover discussões, análise e proposição a respeito 
do currículo, na perspecƟ va das diferentes linguagens 
e da diversidade cultural, dentre outras; avaliar os 
resultados de propostas alternaƟ vas, gestadas e im-
plementadas em diferentes sistemas; esƟ mular a im-
plantação de organizações curriculares alternaƟ vas à 
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seriação, conforme o previsto no art. 23 da LDB (Lei nº 
9.394/96); avaliar as possibilidades e o senƟ do do tra-
balho da alfabeƟ zação e do letramento, no âmbito do 
ensino fundamental considerando as caracterísƟ cas 
específi cas das crianças de seis anos de idade (III, 12); 
adequar os espaços İ sicos, mobiliário e material didá-
Ɵ co-pedagógico às etapas e modalidades de ensino da 
escola, considerando o custo-aluno/a e os referenciais 
de qualidade para cada nível ou etapa de educação. 

c) A superação da ruptura entre os anos iniciais e os 
anos fi nais do ensino fundamental, bem como em to-
das as etapas da educação básica, compreendendo 
ciclos, séries e outras formas de organização, como 
tempos e espaços interdependentes e arƟ culados en-
tre si. Nesse senƟ do, cabe compreender a construção 
de espaços coleƟ vos para a formação em serviço dos/
das profi ssionais da educação como uma das tarefas 
da gestão democráƟ ca das escolas, que deverá ser via-
bilizada em todos os sistemas de ensino. 

d) A busca da ruptura do dualismo estrutural entre o 
ensino médio e a educação profi ssional – caracterísƟ -
ca que defi niu, historicamente, uma formação voltada 
para a demanda do mercado de trabalho e o mundo da 
produção –, objeƟ vando a ampliação das oportunida-
des educacionais, bem como a melhoria da qualidade 
de ensino para essa etapa da educação básica, inclu-
sive na modalidade de educação de jovens e adultos. 
Neste senƟ do, cabe compreender o ensino médio na 
concepção de escola unitária e de escola politécnica, 
para garanƟ r a efeƟ vação do ensino médio integrado, 
na sua perspecƟ va teórico-políƟ co-ideológica, con-
ferindo materialidade à proposta de integração do 
Decreto nº 5.154, de 2004, como alternaƟ va inicial e 
insƟ tuição plena da escola unitária como meta. Além 
disso, faz-se necessário avançar para além dos pro-
gressivos graus de universalização do ensino médio, 
previsto na LDB, tendo em vista a ampliação da etapa 
de escolarização obrigatória no Brasil, entendida como 
uma demanda da sociedade brasileira em um contex-
to social de transformações signifi caƟ vas e, ao mesmo 
tempo, de construção de direitos sociais e humanos. 

e) A expansão de uma educação profi ssional de quali-
dade que atenda às demandas produƟ vas e sociais lo-
cais, regionais e nacionais, em consonância com o de-
senvolvimento sustentável e com a inclusão social. É 
preciso que a educação profi ssional no País atenda de 
modo qualifi cado às demandas crescentes por forma-
ção de recursos humanos e difusão de conhecimentos 
cienơ fi cos e dê suporte aos arranjos produƟ vos locais 
e regionais, contribuindo com o desenvolvimento eco-
nômico-social. Portanto, os diferentes formatos insƟ -
tucionais e os diferentes cursos e programas na área 
devem também ter forte inserção na pesquisa e na ex-
tensão, esƟ mulando o desenvolvimento de soluções 
técnicas e tecnológicas e estendendo seus beneİ cios 
à comunidade. Parte desse esforço nacional deve con-
centrar-se na oferta de nível médio integrado ao pro-
fi ssional, bem como na oferta de cursos superiores de 
tecnologia, bacharelados e licenciaturas. 

f) A consolidação de uma políƟ ca de educação de jo-
vens e adultos (EJA), concreƟ zada na garanƟ a de for-
mação integral, de alfabeƟ zação e das demais etapas 
de escolarização, ao longo da vida, inclusive aqueles/
aquelas em situação de privação de liberdade. Essa po-
líƟ ca – pautada pela inclusão e qualidade social – prevê 
um processo de gestão e fi nanciamento que assegure 
isonomia de condições da EJA em relação às demais 
etapas e modalidades da educação básica, bem como 
a implantação do sistema integrado de monitoramento 
e avaliação, além de uma políƟ ca de formação perma-
nente específi ca para o/a professor/a que atue nessa 
modalidade de ensino, e maior alocação do percentual 
de recursos para estados e municípios. Ainda, essa mo-
dalidade de ensino deve ser ministrada por professo-
res/as licenciados/as. 

g) A implementação efeƟ va de uma políƟ ca educacio-
nal como garanƟ a da transversalidade da educação 
especial na educação, seja na operacionalização desse 
atendimento escolar, seja na formação docente. Para 
isso, propõe-se a disseminação de políƟ ca direcionada 
à transformação dos sistemas educacionais em siste-
mas inclusivos, que contemplem a diversidade com 
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vistas à igualdade, por meio de estrutura İ sica, re-
cursos materiais e humanos e apoio à formação, com 
qualidade social, de gestores/as e educadores/as nas 
escolas públicas. Isso deve ter como princípio a garan-
Ɵ a do direito à igualdade e à diversidade étnico-racial, 
de gênero, de idade, de orientação sexual e religiosa, 
bem como a garanƟ a de direitos aos/às alunos/as com 
defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação. 

h) A garanƟ a de uso qualifi cado das tecnologias e con-
teúdos mulƟ midiáƟ cos na educação implica ressaltar 
o importante papel da escola como ambiente de in-
clusão digital, custeada pelo poder público, na forma-
ção, manutenção e funcionamento de laboratórios de 
informáƟ ca, bem como na qualifi cação dos/das pro-
fi ssionais. Numa sociedade ancorada na circulação de-
mocráƟ ca de informações, conhecimentos e saberes, 
por meio de tecnologias de comunicação e informa-
ção, propõe-se a disseminação do seu uso para todos 
os atores envolvidos no processo educaƟ vo, com ên-
fase nos/as professores/as e alunos/as, sendo neces-
sária uma políƟ ca de formação conƟ nuada para o uso 
das tecnologias pelos educadores/as.

 i) Uma concepção ampla de currículo implica o re-
dimensionamento das formas de organização e de 
gestão do tempo e espaço pedagógicos. Além disso, 
deve ser objeto de discussão pelos sistemas de ensino 
e unidades educaƟ vas, de modo a humanizar e asse-
gurar um processo de ensino-aprendizagem signifi ca-
Ɵ vo, capaz de garanƟ r o conhecimento a todos/as e 
se consubstanciar no projeto políƟ co-pedagógico ou 
PDI da insƟ tuição. Isso pode ser feito por meio de dis-
cussão dos aportes teórico-práƟ cos e epistemológicos 
da inter e da transdisciplinaridade, reconhecendo nos 
conselhos e órgãos equivalentes – democráƟ cos e par-
Ɵ cipaƟ vos – instâncias legíƟ mas e fundamentais nesse 
processo. 

j) O esơ mulo e apoio à formação de leitores/as e de 
mediadores/as, na educação básica, como sistemá-
Ɵ cas a serem implementadas e desenvolvidas pelos 

sistemas de ensino e escolas, realizando a renovação, 
manutenção das bibliotecas com equipamentos, es-
paços, acervos bibliográfi cos, recursos humanos qua-
lifi cados (III, 13), com a devida previsão orçamentária 
e recursos fi nanceiros, pelos Municípios, Estados, DF 
e União (III, 14), como condição para a melhoria do 
processo ensino-aprendizagem dos atores envolvidos. 

k) O reconhecimento das práƟ cas culturais e sociais 
dos/das estudantes e da comunidade local, entenden-
do-as como dimensões formadoras, que se arƟ culam 
com a educação e que deverão ser consideradas na 
elaboração dos projetos políƟ co-pedagógicos/PPP, na 
organização e gestão dos currículos, nas instâncias de 
parƟ cipação das escolas e na produção coƟ diana do 
trabalho escolar. 

l) A garanƟ a e o reconhecimento do direito às formas 
alternaƟ vas de gestão, guardadas as orientações co-
muns do Sistema Nacional de Educação a ser confi gu-
rado, de acordo com as necessidades de grupos cul-
turais e sociais específi cos – do campo, indígenas, de 
remanescentes de quilombos – e o processo educaƟ vo 
desenvolvido junto às pessoas privadas de sua liberda-
de, dentre outros. 

m) A formulação, implementação e acompanhamen-
to de políƟ ca pública e de projeto políƟ co-pedagógico 
para a expansão da escola de tempo integral, com fi -
nanciamento de acordo com o custo-aluno/a- qualida-
de (CAQ) (III, 15). Tal asserƟ va sustenta-se, primeiro, 
no entendimento de que a educação básica de quali-
dade, analisada sob o prisma social, precisa oferecer 
condições de atendimento/inclusão de todos/as no 
processo educacional no ensino ‘regular’ (educação 
infanƟ l, ensino fundamental e médio). Por isso, o aces-
so à escola – porta inicial da democraƟ zação da educa-
ção – necessita ser ampliado em duas dimensões: (1) 
Em termos de número de vagas nas escolas públicas, 
para atendimento de toda demanda educacional -uni-
versalização da educação básica; (2) E no tempo das 
demandas educacionais específi cas (educação espe-
cial, educação de jovens e adultos, educação escolar 
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indígena, educação dos/as afrodescendentes, educa-
ção do campo, educação profi ssional e educação am-
biental), com a permanência diária dos/das estudan-
tes na escola. 

n) Estudos e pesquisas do campo educacional vêm de-
monstrando que o Brasil é um dos países que possui o 
menor tempo diário de permanência dos/as estudan-
tes na escola. Demonstram, também, o baixo índice 
de aproveitamento escolar em todos os segmentos da 
educação básica. Sem nenhuma intenção de estabele-
cer relação de causa-efeito entre tempo de estudo e 
rendimento escolar, dadas as inúmeras variáveis que 
infl uenciam o processo educaƟ vo, uma das ações pú-
blicas demandadas pela sociedade e pelo meio aca-
dêmico/ profi ssional que objeƟ va garanƟ r a qualidade 
da educação é, sem dúvida, a ampliação da jornada 
escolar diária. 

o) Nessa direção, é preciso uma concepção de esco-
la com um projeto políƟ co-pedagógico inovador que 
faça com que esta ampliação seja signifi caƟ va para o 
direito à educação. Numa sociedade onde os índices 
de pobreza, exclusão social e violência aƟ ngem pata-
mares insustentáveis, como no contexto atual brasilei-
ro, este tema torna-se ainda mais relevante. É certo 
que a implantação do regime de tempo integral nas 
escolas de educação básica irá exigir um enorme es-
forço de todos os entes federados: União, Estados/DF 
e Municípios, bem como demandará sensibilidade e 
ação da sociedade civil, por meio de parcerias e convê-
nios que complementarão a ação do Estado. 

p) A Escola de Tempo Integral não deve, pois, se con-
fi gurar como simples ampliação/duplicação das aƟ vi-
dades que a educação básica atual desenvolve. Nessa 
direção, há de se garanƟ r estrutura İ sica adequada 
(III, 16) e recursos humanos qualifi cados para o aten-
dimento e (III, 17) conceber um projeto políƟ co-peda-
gógico que dê senƟ do à nova escola e faça com que 
a permanência dos/das estudantes, por mais tempo 
na escola, melhore a práƟ ca educaƟ va, com refl exos 
na qualidade da aprendizagem e da convivência social, 

elementos consƟ tuƟ vos da cidadania. Assim, cabe 
conceber um projeto com conteúdos, metodologias e 
aƟ vidades os mais diversos, adequados tanto à reali-
dade social dos/das alunos/as quanto à natureza dos 
conhecimentos e às necessidades e potencialidades 
dos/das estudantes. 

q) A ampliação da gratuidade em cursos e programas 
de educação profi ssional, oferecidos pelo sistema “s”, 
bem como do número de vagas em cursos técnicos de 
formação inicial e conƟ nuada, desƟ nados a alunos/as 
e trabalhadores/as de baixa renda, empregados/as e 
desempregados/as, tornou-se imperaƟ vo no processo 
de inserção social, de criação de maiores oportunida-
des educacionais e de desenvolvimento econômico-
-social no País. Nessa direção, é preciso consolidar o 
que prevê os Decretos nº 6.632/08, nº 6.633/08, nº 
6.635/08 e nº 6.637/08, no tocante à oferta de cursos 
gratuitos e crescimento gradual de cursos até 2014. 
Tais cursos e programas, com carga horária apropria-
da, devem atender, em especial, os/as jovens que não 
têm acesso à universidade, de modo a elevar sua qua-
lifi cação profi ssional. Como prevê o Decreto, é preciso 
assegurar que o valor total aplicado pelas enƟ dades 
em vagas gratuitas alcance R$ 4,8 bilhões até 2014. É 
fundamental, ainda, garanƟ r que os recursos não uƟ -
lizados diretamente nos cursos de formação profi ssio-
nal sejam aplicados em educação ou em ações edu-
caƟ vas, envolvendo lazer, cultura e esporte, além da 
educação básica e conƟ nuada. 

r) Reconhecer a educação superior como bem públi-
co social e um direito humano universal e, portanto, 
como dever do Estado. A perspecƟ va de expansão e 
universalização com equidade, qualidade, perƟ nência 
e compromisso com a sociedade deve ser uma meta 
para as políƟ cas na área, considerando as bases para 
a garanƟ a de autonomia das IES, em conformidade 
com a legislação em vigor. Portanto, não se pode des-
curar da necessidade de democraƟ zar o acesso dos 
segmentos menos favorecidos da sociedade aos cur-
sos no período noturno, diurno e de tempo integral, 
sendo estes úlƟ mos, normalmente, os mais eliƟ zados 
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nas insƟ tuições. O acesso e a permanência desses seg-
mentos à educação superior implicam políƟ cas públi-
cas de inclusão social dos/das estudantes trabalhado-
res/as, plano nacional de assistência estudanƟ l para 
estudantes de baixa renda, a exemplo das bolsas de 
permanência e do apoio fi nanceiro para o transporte, 
residência, saúde e acesso a livros e mídia em geral. 
Implicam, também, a implementação e efeƟ vação de 
políƟ cas de ações afi rmaƟ vas voltadas para o acesso 
e permanência de grupos sociais e étnico-raciais com 
histórico de exclusão e discriminação nas insƟ tuições 
de ensino superior brasileiras. Portanto, a cobertura 
de diferentes segmentos da população requer mode-
los educaƟ vos, curriculares e insƟ tucionais adequados 
à diversidades cultural e social brasileira. 

s) Compreender a educação das relações étnico-ra-
ciais e a discussão sobre igualdade de gênero, com 
políƟ cas de ação afi rmaƟ vas voltadas a ambos, como 
fundamentais à democraƟ zação do acesso, à perma-
nência e ao sucesso em todos os níveis e modalidades 
de ensino. 

t) Criar Centro de Atendimento MulƟ disciplinar com 
profi ssionais como psicólogo, assistente social, psico-
pedagogo, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo (III, 
18). 

EIXO IV - Formação e 
Valorização dos/das
Profi ssionais da 
Educação

146-No contexto de um Sistema Nacional ArƟ culado 
de Educação e no campo das políƟ cas educacionais, a 
formação, o desenvolvimento profi ssional e a valori-
zação dos/das trabalhadores/as da educação sempre 
esƟ veram de alguma forma presentes na agenda de 
discussão. 

147-Mas, possivelmente, em nenhum outro momento 
histórico tenham merecido tamanha ênfase, por parte 
de diferentes agentes públicos e privados, insƟ tuições, 
organismos nacionais, internacionais e mulƟ laterais, 
como nas úlƟ mas décadas, reconhecendo o protago-
nismo dos/das profi ssionais da educação no sistema 
educacional. 

148-Vale disƟ nguir, nessa abrangência, a conceituação 
dos termos trabalhadores/as e profi ssionais da educa-
ção, por vezes considerados como sinonímias. O ter-
mo trabalhadores/as da educação se consƟ tui como 
recorte de uma categoria teórica que retrata uma clas-
se social: a dos/das trabalhadores/as. Assim, refere-se 
ao conjunto de todos/as os/as trabalhadores/as que 
atuam no campo da educação. 

149-Sob outro ângulo de análise, ancorado na neces-
sidade políƟ ca de delimitar o senƟ do da profi ssionali-
zação de todos/as aqueles/as que atuam na educação, 
surge o termo profi ssionais da educação, que são, em 
úlƟ ma instância, trabalhadores/as da educação, mas 
que não obrigatoriamente se sustentam na perspecƟ -
va teórica de classes sociais. 

150-Portanto, dada a maior disseminação do segun-
do termo, o presente documento usará o de profi s-
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sionais da educação ao se referir aos/às professores/
as, especialistas e funcionários/as de apoio e técnico-
-administraƟ vos/as que atuam nas insƟ tuições e siste-
mas de ensino. Vale notar, ainda, que, no contexto dos 
profi ssionais da educação, são classifi cados/as como 
profi ssionais do magistério os/as docentes que atuam 
diretamente no ensino e que devem ser habilitados/
as para tal, como condição para ingresso na carreira 
profi ssional. 

151-Nessa perspecƟ va, a questão da profi ssionaliza-
ção, que integra tanto a formação quanto a valoriza-
ção desses/ dessas profi ssionais, perpassa quase to-
dos os demais temas aqui analisados e tem gerado 
inúmeros debates no cenário educacional brasileiro, 
desencadeando políƟ cas, assim como a mobilização 
de diversos/as agentes, na tentaƟ va de construir uma 
educação pública que seja laica e gratuita para todos/
as, com padrões nacionais de qualidade para as ins-
Ɵ tuições brasileiras. Nesses debates, tem fi cado mais 
explícito que as duas facetas dessa políƟ ca – formação 
e valorização profi ssional – são indissociáveis. 

152-Considerando a legislação vigente, as necessida-
des das insƟ tuições e sistemas de ensino e, ainda, a 
garanƟ a de um padrão de qualidade na formação dos/
as que atuam na educação básica e superior, é funda-
mental a insƟ tucionalização de uma PolíƟ ca Nacional 
de Formação e Valorização dos/as Profi ssionais da Edu-
cação. Essa políƟ ca deve arƟ cular, de forma orgânica, 
as ações das insƟ tuições formadoras, dos sistemas de 
ensino e do MEC, com estratégias que garantam políƟ -
cas específi cas consistentes, coerentes e conơ nuas de 
formação inicial e conƟ nuada, conjugadas à valoriza-
ção profi ssional efeƟ va de todos/as os/as que atuam 
na educação, por meio de salários dignos, condições 
de trabalho e carreira. Acrescente-se a esse grupo de 
ações, que garantem a valorização desses/dessas pro-
fi ssionais, o acesso via concurso público, para aqueles/
as que atuam na educação pública. 

153-Para melhor análise da políƟ ca nacional de for-
mação e valorização de todos/as os/as profi ssionais 

da educação, pode-se desmembrá-la em dois campos 
específi cos de refl exões, programas e ações: um vol-
tado para a formação de profi ssionais da educação 
e, outro, para a sua valorização. Importante ressaltar 
que, mesmo com essa separação, que é apenas didá-
Ɵ ca, garante-se a indissociabilidade das duas facetas, 
por meio de sua arƟ culação interna. Vale, ainda, des-
tacar a necessidade de focalizar determinadas ações 
de formação e de valorização, quando voltadas para 
os/as profi ssionais do magistério, e aquelas que se de-
senvolvem junto aos/às demais profi ssionais da edu-
cação, mesmo que basicamente se assentem sobre as 
mesmas premissas, princípios e concepções. 

154-Tanto a formação de profi ssionais para a educa-
ção básica, em todas as suas etapas (educação infanƟ l, 
ensino fundamental e ensino médio) e modalidades 
(educação profi ssional, de jovens e adultos, do cam-
po, escolar indígena, especial e quilombola), quanto a 
formação dos/as profi ssionais para educação superior 
(graduação e pós-graduação), independentemente do 
objeto próprio de sua formação, devem contar com 
uma base comum. Esta base deve voltar-se para a ga-
ranƟ a de uma concepção de formação pautada tanto 
pelo desenvolvimento de sólida formação teórica e in-
terdisciplinar em educação de crianças, adolescentes, 
jovens e adultos e nas áreas específi cas de conheci-
mento cienơ fi co quanto pela unidade entre teoria e 
práƟ ca e pela centralidade do trabalho como princípio 
educaƟ vo na formação profi ssional, como também 
pelo entendimento de que a pesquisa se consƟ tui em 
princípio cogniƟ vo e formaƟ vo e, portanto, eixo nu-
cleador dessa formação. Deverá, ainda, considerar a 
vivência da gestão democráƟ ca, o compromisso social, 
políƟ co e éƟ co com um projeto emancipador e trans-
formador das relações sociais e a vivência do trabalho 
coleƟ vo e interdisciplinar de forma problemaƟ zadora. 

155-A formação dos/das profi ssionais da educação 
deve ser entendida na perspecƟ va social e alçada ao 
nível da políƟ ca pública, tratada como direito e supe-
rando o estágio das iniciaƟ vas individuais para aper-
feiçoamento próprio. Essa políƟ ca deve ter como 
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componentes, juntamente com a carreira (a jornada 
de trabalho e a remuneração), outros elementos indis-
pensáveis à valorização profi ssional. Deve ser pensada 
como processo inicial e conƟ nuado, como direito dos/
as profi ssionais da educação e dever do Estado. 

156-A fi m de contribuir para uma educação básica e 
superior de qualidade, uma políƟ ca nacional de for-
mação dos/das profi ssionais da educação garanƟ rá a 
formação baseada na dialéƟ ca entre teoria e práƟ ca, 
valorizando a práƟ ca profi ssional como momento de 
construção e ampliação do conhecimento, por meio 
da refl exão, análise e problemaƟ zação do conheci-
mento e das soluções criadas no ato pedagógico. 

157-Assim, por meio de programas, ações e cursos, 
envolvendo as insƟ tuições de formação, o MEC e os 
sistemas de ensino, essa políƟ ca deve propiciar o de-
senvolvimento da capacidade de refl exão, oferecendo 
perspecƟ vas teóricas de análise da práƟ ca, para que 
os/as profi ssionais nela se situem e compreendam, 
também, os contextos históricos, sociais, culturais e 
organizacionais em que atuam. 

158-Assim consƟ tuída, a formação de profi ssionais da 
educação básica e superior necessita ser estabelecida 
por meio de uma políƟ ca nacional elaborada com pla-
nos específi cos em fóruns democraƟ camente consƟ -
tuídos para tal fi m. 

159-Analisando a formação de professores/as no Bra-
sil, no contexto atual, verifi ca-se que ela vem ocorren-
do basicamente em cinco formatos insƟ tucionais: 

a) nas escolas normais, que ainda oferecem o curso de 
magistério/ normal de nível médio; 

b) nas universidades, que oferecem os cursos de licen-
ciatura comparƟ lhados entre os insƟ tutos de conteú-
dos específi cos e as faculdades/centros/departamen-
tos de educação, que oferecem o curso de pedagogia e 
a complementação pedagógica dos demais cursos de 
licenciatura; 

c) nas IES, em geral, ou seja, nos centros universitá-
rios, faculdades integradas ou faculdades, insƟ tutos, 

centros e escolas que oferecem cursos de licenciatura 
em geral; 

d) nos insƟ tutos superiores de educação, criados pela 
LDB, para funcionarem no interior das IES e para assu-
mirem toda a formação inicial e conƟ nuada de profes-
sores/as; 

e) nos centros federais de educação tecnológica (Ce-
fet) ou insƟ tuições federais de educação, ciência e tec-
nologia (Ifet), que podem ofertar os atuais cursos de 
licenciatura, além de licenciaturas específi cas para a 
educação profi ssional. 

160-Como consequência de uma políƟ ca nacional de 
formação e valorização dos/das profi ssionais da edu-
cação, a formação inicial deve ser arƟ culada com a for-
mação conƟ nuada, envolvendo todas as licenciaturas, 
estabelecendo o formato presencial ou a distância, 
que cada projeto específi co poderá conformar e, nes-
se caso, deve-se destacar o papel dos centros, insƟ tu-
tos e faculdades de educação. 

161-A formação e a valorização dos/das profi ssionais 
do magistério devem contemplar aspectos estruturais, 
parƟ cularmente, e superar, paulaƟ namente, as solu-
ções emergenciais como cursos de graduação (forma-
ção inicial) a distância; cursos de duração reduzida; 
contratação de profi ssionais liberais como docentes; 
aproveitamento de alunos/as de licenciatura como 
docentes; e uso complementar de telessalas. E exƟ n-
guir, ainda, todas as políƟ cas aligeiradas de formação 
por parte de “empresas”, por apresentarem conteú-
dos desvinculados dos interesses da educação públi-
ca, bem como superar políƟ cas de formação que têm 
como diretriz o parâmetro operacional do mercado e 
visam a um novo tecnicismo, separando concepção e 
execução na práƟ ca educacional. 

161-A formação e a valorização dos/das profi ssionais 
do magistério devem contemplar aspectos estruturais, 
parƟ cularmente, e superar paulaƟ namente (IV, 1) as 
soluções emergenciais como cursos de graduação (for-
mação inicial) a distância; cursos de duração reduzida; 
contratação de profi ssionais liberais como docentes; 
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aproveitamento de alunos/as de licenciatura como 
docentes; e uso complementar de telessalas. E exƟ n-
guir, ainda, todas as políƟ cas aligeiradas de formação 
por parte de empresas, por apresentarem conteúdos 
desvinculados dos interesses da educação pública, 
bem como superar políƟ cas de formação que têm 
como diretriz o parâmetro operacional do mercado e 
visam a um novo tecnicismo, separando concepção e 
execução na práƟ ca educacional. 

162-Nesse contexto mais amplo, uma políƟ ca nacional 
de formação e valorização dos profi ssionais do magis-
tério, pautada pela concepção de educação como pro-
cesso construƟ vo e permanente, implica: 

a) Reconhecimento da especifi cidade do trabalho do-
cente, que conduz à arƟ culação entre teoria e práƟ ca 
(ação/refl exão/ação) e à exigência de que se leve em 
conta a realidade da sala de aula e da profi ssão e a 
condição dos/das professores/as. 

b) Integração e interdisciplinaridade curriculares, dan-
do signifi cado e relevância aos conteúdos básicos, arƟ -
culados com a realidade social e cultural, voltados tan-
to às exigências da educação básica e superior quanto 
à formação do/da cidadão/ã. 

c) Favorecimento da construção do conhecimento pe-
los/pelas profi ssionais da educação, valorizando sua 
vivência invesƟ gaƟ va e o aperfeiçoamento da práƟ ca 
educaƟ va, mediante a parƟ cipação em projetos de 
pesquisa e extensão desenvolvidos nas IES e em gru-
pos de estudos na educação básica. 

d) GaranƟ a de implementação de processos que visem 
à consolidação da idenƟ dade dos/das professores/as. 

e) Fortalecimento e ampliação das licenciaturas e im-
plantação de políƟ cas de formação conƟ nuada de pós-
-graduação (lato sensu e stricto sensu), sobretudo nas 
insƟ tuições públicas de ensino superior, tornando-as 
um espaço efeƟ vo de formação e profi ssionalização 
qualifi cada e de ampliação do universo social, cultural 
e políƟ co. 

f) Realização de processos de formação inicial e con-

Ɵ nuada dos/das docentes, em consonância com as 
atuais demandas educacionais e sociais e com as mu-
danças epistemológicas no campo do conhecimento. 

g) GaranƟ a do desenvolvimento de competências e 
habilidades para o uso das tecnologias de informação 
e comunicação (TIC) na formação inicial e conƟ nuada 
dos/das profi ssionais do magistério, na perspecƟ va de 
transformação da práƟ ca pedagógica e da ampliação 
do capital cultural dos/das professores/as e estudan-
tes. 

h) Promoção, na formação inicial e conƟ nuada, de es-
paços para a refl exão críƟ ca sobre as diferentes lingua-
gens midiáƟ cas, incorporando-as ao processo pedagó-
gico, com a intenção de possibilitar o desenvolvimento 
de criƟ cidade e criaƟ vidade. 

i) GaranƟ a de que, na formação inicial e conƟ nuada, a 
concepção de educação inclusiva esteja sempre pre-
sente, o que pressupõe a reestruturação dos aspec-
tos consƟ tuƟ vos da formação de professores/as, com 
vistas ao exercício da docência no respeito às diferen-
ças e no reconhecimento e valorização à diversidade. 
O compromisso deve ser com o desenvolvimento e a 
aprendizagem de todos/as os/as alunos/as, por meio 
de um currículo que favoreça a escolarização e esƟ mu-
le as transformações pedagógicas das escolas, visando 
à atualização de suas práƟ cas, como meio de atender 
às necessidades dos/das estudantes durante o percur-
so educacional. 

j) InsƟ tuição de um padrão de qualidade aos cursos de 
formação de professores/as, em todas as IES. 

162-Nesse contexto mais amplo, uma políƟ ca nacio-
nal de formação e valorização dos/das profi ssionais 
do magistério, pautada pela concepção de educação 
como processo construƟ vo e permanente, implica: 

a) Reconhecimento da especifi cidade do trabalho do-
cente, que conduz à arƟ culação entre teoria e práƟ ca 
(ação/refl exão/ação) e à exigência de que se leve em 
conta a realidade da sala de aula e da profi ssão e a 
condição dos/das professores/as. 
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b) Integração e interdisciplinaridade curriculares, dan-
do signifi cado e relevância aos conteúdos básicos, arƟ -
culados com a realidade social e cultural, voltados tan-
to às exigências da educação básica e superior quanto 
à formação do/da cidadão/ã. 

c) Favorecimento da construção do conhecimento pe-
los/pelas profi ssionais da educação, valorizando sua 
vivência invesƟ gaƟ va e o aperfeiçoamento da práƟ ca 
educaƟ va, mediante a parƟ cipação em projetos de 
pesquisa e extensão desenvolvidos nas IES e em gru-
pos de estudos, na educação básica. 

d) GaranƟ a de implementação de processos que visem 
à consolidação da idenƟ dade dos/das professores/as. 

e) Fortalecimento e ampliação das licenciaturas e im-
plantação de políƟ cas de formação conƟ nuada de pós-
-graduação (lato sensu e stricto sensu), sobretudo nas 
insƟ tuições públicas de ensino superior, tornando-as 
um espaço efeƟ vo de formação e profi ssionalização 
qualifi cada e de ampliação do universo social, cultural 
e políƟ co. 

f) Realização de processos de formação inicial e con-
Ɵ nuada dos/das docentes, em consonância com as 
atuais demandas educacionais e sociais e com as mu-
danças epistemológicas no campo do conhecimento. 

g) GaranƟ a do desenvolvimento de competências e 
habilidades para o uso das tecnologias de informação 
e comunicação (TIC) na formação inicial e conƟ nuada 
dos/das profi ssionais da educação (IV, 2) do magisté-
rio (IV, 3), na perspecƟ va de transformação da práƟ ca 
pedagógica e da ampliação do capital cultural dos/das 
professores/as e estudantes. 

h) Promoção, na formação inicial e conƟ nuada, de es-
paços para a refl exão críƟ ca sobre as diferentes lingua-
gens midiáƟ cas, incorporando-as ao processo pedagó-
gico, com a intenção de possibilitar o desenvolvimento 
de criƟ cidade e criaƟ vidade. i) GaranƟ a de que, na for-
mação inicial e conƟ nuada, a concepção de educação 
inclusiva esteja sempre presente, o que pressupõe a 
reestruturação dos aspectos consƟ tuƟ vos da forma-

ção de professores/as, com vistas ao exercício da do-
cência no respeito às diferenças e no reconhecimento 
e valorização à diversidade. O compromisso deve ser 
com o desenvolvimento e a aprendizagem de todos/
as os/as alunos/as, por meio de um currículo que fa-
voreça a escolarização e esƟ mule as transformações 
pedagógicas das escolas, visando à atualização de suas 
práƟ cas, como meio de atender às necessidades dos/
as estudantes durante o percurso educacional.

j) InsƟ tuição de um padrão de qualidade aos cursos de 
formação de professores/as, em todas as IES.

163-Essa perspecƟ va ampla de formação e profi ssio-
nalização docente, seja inicial ou conƟ nuada, deve 
romper com a concepção de formação, reduzida ao 
manejo adequado dos recursos e técnicas pedagógi-
cas. Para isso, é mister superar a dicotomia entre a 
formação pedagógica stricto sensu e a formação no 
campo de conhecimentos específi cos. 

164-Desse modo, essa concepção pauta-se pela defe-
sa de bases sólidas para a formação conơ nua e perma-
nente desses/ dessas profi ssionais, tendo a aƟ vidade 
docente como dinâmica e base formaƟ va. Assim, ela 
deve estar alicerçada nos princípios de uma base co-
mum nacional, como parâmetro para a defi nição da 
qualidade, bem como ser resultado da arƟ culação ne-
cessária entre o MEC, as insƟ tuições formadoras e os 
sistemas de ensino. 

165-Para dar consequência a essas responsabilidades, 
a União trouxe para a Capes (Lei nº 11 502, de 11 de 
julho de 2007) uma ação ampliada, para além de sua 
faceta de agência de avaliação e fomento para a pós-
-graduação, que, em úlƟ ma instância, benefi cia ape-
nas a formação de docentes para a educação superior, 
agregando-lhe a coordenação da formação de profes-
sores/as da educação básica. 

166-Nesse escopo alargado de compromissos, caberia 
ao Conselho Técnico e Cienơ fi co da CTC-EB, analoga-
mente ao CTC da pós-graduação, acompanhar os pro-
cessos de criação, credenciamento e autorização de 
cursos e sua avaliação permanente, demanda anƟ ga 
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dos/as profi ssionais da educação. 

167-Uma demanda inicial, concernente às propostas 
que estão sendo implantadas, especifi camente, para 
a formação de docentes para a educação básica é a 
de reestruturar o currículo das insƟ tuições públicas e 
privadas, possibilitando a formação inicial e conƟ nua-
da dos/das educadores/as, tanto para o atendimento 
aos/às educandos/as dos anos iniciais, quanto para os 
anos fi nais do ensino fundamental e do ensino médio, 
conforme as matrizes curriculares, resguardando uma 
base comum nacional. 

168 No tocante ao fi nanciamento dessa políƟ ca, é 
importante garanƟ r invesƟ men-tos para a formação 
inicial e conƟ nua-da, graduação e pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu, para todos/as os/as profi s-sio-
nais da educação. 

169-Uma políƟ ca nacional de formação e valorização 
de profi ssionais em educação deverá traçar, além de 
diretrizes para a formação inicial e conƟ nuada de pro-
fessores/as e funcionários/as, as condições (se pre-
sencial ou a distância) em que cada modalidade será 
desenvolvida. 

170-Parece adequado pensar que toda a formação ini-
cial deverá preferencialmente se dar de forma presen-
cial, inclusive aquelas desƟ nadas aos/às professores/
as leigos/as que atuam nos anos fi nais do ensino fun-
damental e no ensino médio, quanto aos/às professo-
res/as de educação infanƟ l e anos iniciais do funda-
mental em exercício, possuidores/as de formação em 
nível médio. Assim, a formação inicial pode, de forma 
excepcional, ocorrer na modalidade de EAD para os/
as profi ssionais da educação em exercício, onde não 
existam cursos presenciais, cuja oferta deve ser desen-
volvida sob rígida regulamentação, acompanhamento 
e avaliação. 

170-Parece adequado pensar que toda (IV, 4). A forma-
ção inicial deverá preferencialmente se dar de forma 
presencial, inclusive aquelas desƟ nadas tanto aos/às 
professores/as leigos/as que atuam nos anos fi nais do 
ensino fundamental e no ensino médio, quanto aos/às 

professores/as de educação infanƟ l e anos iniciais do 
fundamental em exercício, possuidores/as de forma-
ção em nível médio. Assim, a formação inicial pode, 
de forma excepcional, ocorrer na modalidade de EAD 
para os/as profi ssionais da educação em exercício, 
onde não existam cursos presenciais, cuja oferta deve 
ser desenvolvida sob rígida regulamentação, acompa-
nhamento e avaliação. 

171-Vale notar que a legislação vigente sobre EAD, 
mesmo estabelecendo que o “poder público incenƟ -
vará o desenvolvimento e a veiculação de programas 
de ensino a distância, em todos os níveis e modalida-
des de ensino, e de educação conƟ nuada” (LDB), ao 
assim se colocar, parece que referenda, especialmen-
te, a arƟ culação do ensino a distância à formação con-
Ɵ nuada, sempre que necessário. 

172-Nesse senƟ do, a mesma LDB, em seu arƟ go 87, 
inciso III, das Disposições Transitórias, prevê que os 
Municípios, Distrito Federal e, supleƟ vamente, o Esta-
do e a União deverão “realizar programas de capacita-
ção para todos/as os/as professores/as em exercício, 
uƟ lizando também, para isto, os recursos da educação 
a distância”, certamente porque, à época, o sistema 
de educação formal não conseguia, ainda, atender às 
novas demandas de formação. 

173-Não é demais lembrar a existência de centenas de 
cursos de EAD em insƟ tuições que os oferecem, nos 
mais diversos polos pelo interior dos estados, criando 
uma condição de formação sobre a qual se requer uma 
políƟ ca sistemáƟ ca de acompanhamento e avaliação. 
A arƟ culação entre o MEC e os sistemas de ensino, 
envolvendo as universidades no contexto da implan-
tação de um sistema nacional de educação, deve visar 
às políƟ cas públicas de ampliação e interiorização da 
oferta do ensino superior gratuito e de qualidade, in-
clusive no que se refere à normaƟ zação da EAD com 
qualidade social. 

174-Se bem estruturada como políƟ ca integrada a um 
conjunto de ações formaƟ vas presenciais, a formação 
conƟ nuada de professores/as por meio da modalida-
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de EAD pode contribuir para democraƟ zar o acesso a 
novos espaços e ações de formação, proporcionando 
mais fl exibilidade na organização e desenvolvimento 
dos estudos, para o fortalecimento da autonomia in-
telectual e o conhecimento das novas tecnologias da 
informação e comunicação aos que atuam em escolas 
distantes dos grandes centros. A interaƟ vidade entre 
os/as estudantes, facilitando o trabalho coleƟ vo, a 
adequação de infraestrutura nas insƟ tuições públicas, 
esƟ mulando a formação de quadros para atuarem com 
o EAD e sua insƟ tucionalização no tocante à formação 
conƟ nuada são outras metas a serem alcançadas. 

175-A adoção das modalidades de formação, presen-
cial ou por meio do EAD, deve ter por direção pedagó-
gica a busca de uma formação de qualidade socialmen-
te referenciada. Dessa forma, entende-se que o papel 
do/da professor/a é crucial para o bom andamento 
dos cursos, razão pela qual a dinâmica pedagógica 
deve enfaƟ zar a ação docente em todos os momen-
tos do processo formaƟ vo, optando pela manutenção 
do/da professor/a na implantação, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação das ações de formação. 

176-Não se trata tão somente de adoção da nomen-
clatura, mas fundamentalmente da defesa da centra-
lidade do papel do/da professor/a, em subsƟ tuição 
ao/à tutor/a, nos processos formaƟ vos presenciais e 
a distância. Tal compreensão retrata o papel do EAD 
sob a óƟ ca da formação de qualidade social, que não 
prescinde do acompanhamento docente efeƟ vo e de 
momentos presenciais de aprendizagem coleƟ va. 

177-Assim, os locais que desenvolvem EAD devem ser 
dotados de bibliotecas e equipamentos de informá-
Ɵ ca, permiƟ ndo a socialização das experiências do-
centes e sua auto-organização em grupos de estudos, 
como um caminho promissor para a profi ssionaliza-
ção. Com isto, o trabalho a ser ali desenvolvido poderá 
gerar condições especiais para superar o isolamento e 
produzir novas relações sociais e culturais na aƟ vidade 
docente, privilegiando o trabalho coleƟ vo e solidário, 
em sintonia com a realidade social onde está inserido, 

de modo a transformar as condições atuais da escola 
pública e da educação na perspecƟ va das transforma-
ções sociais almejadas. 

178-Os princípios que estruturam a formação de pro-
fessores/as da educação básica e da educação supe-
rior devem ser os mesmos, independentemente do 
locus dessa formação, seja nas IES públicas ou nas IES 
privadas. No entanto, há de se prever a ampliação de 
vagas e de responsabilidade das insƟ tuições públicas, 
quer as formadoras, quer as receptoras de docentes, 
no senƟ do de caracterizar um sistema próprio que 
possa, de um lado, garanƟ r a devida arƟ culação en-
tre esses entes e, de outro, propiciar alguns incenƟ vos 
e fomentos próprios para a educação pública. Assim, 
arƟ culado ao SNE, deve-se estruturar um subsistema 
de formação e valorização para responder às deman-
das pela formação de docentes com alta qualifi cação e 
em número sufi ciente, na dimensão de uma educação 
que se confi gura como direito da cidadania. 

179-O quadro da formação inicial e conƟ nuada não 
é saƟ sfatório no País. De modo geral, o setor privado 
responde por 74,1% das matrículas em cursos de gra-
duação presenciais (Inep, 2007). A maior parte dessas 
matrículas encontra-se em insƟ tuições não universi-
tárias, sobretudo em cursos oferecidos no turno no-
turno. Tais insƟ tuições apresentam, em geral, situação 
mais precária em termos, sobretudo, da qualifi cação/
Ɵ tulação do corpo docente, projeto acadêmico dos 
cursos e bibliotecas. No entanto, em virtude do menor 
custo de oferta, as licenciaturas foram historicamente 
privilegiadas por essas insƟ tuições. 

180-Pode-se afi rmar, com base nos dados do censo 
da educação superior, que a maior parte dos/das pro-
fessores/as no Brasil é, pois, formada em insƟ tuições 
não universitárias e em cursos ofertados no período 
noturno (Inep, 2007). Portanto, é preciso, de um lado, 
avaliar a qualidade dessa formação e o seu impacto na 
práƟ ca docente, ou melhor, na melhoria do desempe-
nho dos/das professores/as e, de outro, ampliar e for-
talecer a formação nas insƟ tuições públicas de ensi-
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no. Destaca-se, ainda, a necessidade de realização de 
concursos públicos nos sistemas de ensino, que ainda 
convivem com elevado número de professores/as com 
contratos precários. 

181-A universidade, que em tese deve promover a in-
dissociabilidade entre o ensino e a pesquisa no pro-
cesso formaƟ vo, também tem seus problemas. Os cur-
sos de licenciatura, em geral, possuem baixo presơ gio 
frente aos bacharelados, estes mais voltados para a 
formação do/da pesquisador/a. Isso ocorre, em geral, 
por causa da desvalorização do magistério como pro-
fi ssão e da educação como campo de conhecimento. 
A licenciatura acaba se tornando um apêndice ou um 
curso de segunda categoria desƟ nado aos/às estudan-
tes considerados/as menos capacitados/as para o ba-
charelado. Um outro conjunto de difi culdades aparece 
nos desenhos e nas práƟ cas curriculares dos cursos de 
licenciatura. 

181-A universidade, que em tese deve promover a in-
dissociabilidade entre o ensino, a pesquisa e a exten-
são (IV, 5) no processo formaƟ vo, também tem seus 
problemas. Os cursos de licenciatura, em geral, pos-
suem baixo presơ gio frente aos bacharelados, estes 
mais voltados para a formação do/a pesquisador/a. 
Isso ocorre, em geral, por causa da desvalorização do 
magistério como profi ssão e da educação como cam-
po de conhecimento. A licenciatura acaba se tornando 
um apêndice ou um curso de segunda categoria des-
Ɵ nado aos/às estudantes considerados/as menos ca-
pacitados/as para o bacharelado. Um outro conjunto 
de difi culdades aparece nos desenhos e nas práƟ cas 
curriculares dos cursos de licenciatura. 

182-Verifi cam-se, em geral: 

a) uma dicotomia entre ensino e pesquisa, como se a 
pesquisa só fosse possível nos bacharelados. 

b) uma separação bastante evidente entre formação 
acadêmica (teoria) e realidade práƟ ca e entre discipli-
nas de conteúdo pedagógico e disciplinas de conteúdo 
específi co. 

c) uma formação pedagógica (complementação peda-
gógica) mínima para os cursos de licenciatura, à exce-
ção da pedagogia. 

d) uma desarƟ culação dos componentes curriculares 
com o perfi l do/da profi ssional a ser formado/a. Fica 
evidente, também, a difi culdade interna às universi-
dades para conceber e implementar uma políƟ ca de 
formação de professores/as, objeƟ vando mudar os 
problemas idenƟ fi cados. 

183-Dado esse quadro que insƟ ga a construção de 
medidas fortes e efi cientes no processo de formação 
docente, algumas propostas e demandas estruturais 
altamente perƟ nentes se apresentam, no senƟ do de 
garanƟ r as condições necessárias para o delineamento 
desse sistema público: 

a) Ampliar o papel da União na formação de docentes 
para a educação básica e superior em suas etapas e 
modalidades. 

b) InsƟ tuir um Fórum Nacional de formação dos/das 
profi ssionais do magistério, por meio do qual a gestão 
democráƟ ca do sistema se viabilize. 

c) Estabelecer regime de colaboração entre a União, 
Estados, DF e Municípios, no senƟ do de arƟ cular as 
ações previstas e defi nir responsabilidades. 

d) Defi nir o papel das insƟ tuições de ensino, especial-
mente as universidades públicas, considerando que, 
historicamente, elas se ocupam das pesquisas em edu-
cação e no ensino. Contudo, urge que recebam efeƟ vo 
aporte de concursos públicos, a fi m de viabilizar a for-
mação de professores/as, principalmente para aten-
der à expansão de vagas nos cursos de licenciatura. 

e) Fortalecer as faculdades, insƟ tutos e centros de 
educação das insƟ tuições superiores para a formação 
inicial e conƟ nuada de professores/as de educação bá-
sica e de educação superior. 

f) InsƟ tuir programas de incenƟ vo para professores/as 
e estudantes dos cursos de licenciatura. 

g) Ampliar vagas nas IES públicas para cursos de licen-
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ciatura, de pós-graduação e de formação permanente, 
na forma presencial, com garanƟ a de fi nanciamento 
público. 

h) MulƟ plicar a oferta de cursos presenciais de forma-
ção inicial por meio da ampliação de campi avançados 
das IES públicas. 

i) Fortalecer as licenciaturas presenciais para a forma-
ção inicial dos/das profi ssionais do magistério. 

j) Estabelecer um prazo para exƟ nguir o curso normal 
de nível médio no País, para que ele deixe de ser consi-
derado como formação inicial do/da professor/a, bem 
como defi nir o patamar básico de remuneração. 

k) GaranƟ r os estágios dos cursos de licenciatura, pro-
porcionando a arƟ culação entre as escolas públicas, 
como referência, e as insƟ tuições formadoras de edu-
cadores/as, com programas integrados envolvendo as 
redes escolares e as IES. 

l) Criar programas de bolsas para alunos/as de licen-
ciatura como incenƟ vo ao ingresso e à permanência 
desses/dessas estudantes nos respecƟ vos cursos, com 
destaque à existência de um plano emergencial para 
a área das licenciaturas nas ciências exatas, que apre-
sentam falta de professores/as. 

m) Ampliar e democraƟ zar a distribuição de bolsas 
para professores/as da rede pública em nível de mes-
trado e doutorado, garanƟ ndo a licença remunerada 
durante o período em que esƟ verem cursando, sem 
prejuízo funcional e com o estabelecimento de crité-
rios conƟ dos no plano de cargos, carreiras e salários. 

n) Ampliar a oferta de cursos de formação de docentes 
para a educação profi ssional, incenƟ vando os Cefet, 
Ifet e IES públicas, segundo os catálogos existentes. 

o) Fomentar a realização de projeto para formação de 
docentes, técnico-administraƟ vos/as e gestores/as, vi-
sando à qualifi cação da oferta de cursos de educação 
profi ssional e tecnológica. 

p) Sedimentar os polos da UAB em centros de forma-
ção conƟ nuada dos/das profi ssionais da educação, 

coordenados pelas universidades, em parceria com as 
redes de ensino público, e subsƟ tuição dos tutores/
as por professores/as efeƟ vos/as; deslocamento dos 
centros de formação para cidades-polo por meio de 
parcerias; e implantação de polos regionais que pro-
movam processos de formação e acompanhamento 
constantes aos/às profi ssionais da educação no que 
diz respeito às modalidades e níveis de ensino. 

q) Proporcionar formação conƟ nuada aos/às profi s-
sionais do magistério atuantes em EJA, favorecendo 
a implementação de uma práƟ ca pedagógica pautada 
nas especifi cidades dos sujeitos da EJA e uma postura 
mediadora frente ao processo ensino-aprendizagem. 
E, no mesmo senƟ do, qualifi car docentes e gestores/
as para atuar nos cursos de educação profi ssional in-
tegrada à educação básica na modalidade de EJA (Pro-
eja). 

r) Ofertar cursos de formação inicial e conƟ nuada aos/
às profi ssionais em educação do campo, admiƟ ndo-se, 
em caráter emergencial, a alternaƟ va da educação a 
distância que ultrapasse a especialização por discipli-
nas, buscando uma lógica que se aproxime dos cam-
pos consƟ tuídos dos saberes, oportunizando o diálogo 
entre as áreas. 

s) Consolidar a formação superior para os professores/
as indígenas, bem como ofertar para os/as já forma-
dos/as o programa de educação conƟ nuada voltado 
para essa especifi cidade de educação. 

t) Implementar programas de formação inicial e con-
Ɵ nuada que contemplem a discussão sobre gênero e 
diversidade étnico-racial, com destaque para as lutas 
contra as variadas formas de discriminação sexuais, 
raciais e para superação da violência contra a mulher. 

u) Implementar cursos de formação conƟ nuada e inse-
rir na formação inicial conteúdos específi cos de educa-
ção das relações étnico-raciais e de ensino de história 
e cultura afro-brasileira e africana. 

v) Implementar programas de formação conƟ nuada, 
em nível de especialização ou aperfeiçoamento, em 
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atendimento educacional especializado para os/as 
profi ssionais que atuarão nas salas de recursos mul-
Ɵ funcionais. 

183-Dado esse quadro que insƟ ga a construção de 
medidas fortes e efi cientes no processo de formação 
docente, algumas propostas e demandas estruturais 
altamente perƟ nentes se apresentam, no senƟ do de 
garanƟ r as condições necessárias para o delineamento 
desse sistema público: 

a) Ampliar o papel da União na formação de docentes 
para a educação básica e superior em suas etapas e 
modalidades. 

b) InsƟ tuir um Fórum Nacional de formação dos/das 
profi ssionais do magistério, por meio do qual a gestão 
democráƟ ca do sistema se viabilize. 

c) Estabelecer regime de colaboração entre a União, 
estados, DF e municípios, no senƟ do de arƟ cular as 
ações previstas e defi nir responsabilidades. 

d) Defi nir o papel das insƟ tuições de ensino, especial-
mente as universidades públicas, considerando que, 
historicamente, elas se ocupam das pesquisas em edu-
cação e no ensino. Contudo, urge que recebam efeƟ vo 
aporte de concursos públicos, a fi m de viabilizar a for-
mação de professores/as, principalmente para aten-
der à expansão de vagas nos cursos de licenciatura. 

e) Fortalecer as faculdades, insƟ tutos e centros de 
educação das insƟ tuições públicas (IV, 6) superiores 
para a formação inicial e conƟ nuada de professores/as 
de educação básica e de educação superior. 

f) InsƟ tuir programas de incenƟ vo para professores/as 
e estudantes dos cursos de licenciatura. 

g) Ampliar vagas nas IES públicas para cursos de licen-
ciatura, de pós-graduação e de formação permanente, 
na forma presencial, com garanƟ a de fi nanciamento 
público. 

h) MulƟ plicar a oferta de cursos presenciais de forma-
ção inicial por meio da ampliação de campi avançados 
das IES públicas. 

i) Fortalecer as licenciaturas presenciais para a forma-
ção inicial dos/das profi ssionais do magistério. 

j) Estabelecer um prazo para exƟ nguir o curso normal 
de nível médio no País, para que ele deixe de ser consi-
derado como formação inicial do/da professor/a, bem 
como defi nir o patamar básico de remuneração. 

k) GaranƟ r os estágios dos cursos de licenciatura, pro-
porcionando a arƟ culação entre as escolas públicas, 
como referência, e as insƟ tuições formadoras de edu-
cadores/as, com programas integrados envolvendo as 
redes escolares e as IES. 

l) Criar programas de bolsas para alunos/as de licen-
ciatura como incenƟ vo ao ingresso e à permanência 
desses/dessas estudantes nos respecƟ vos cursos, com 
destaque à existência de um plano emergencial para 
a área das licenciaturas nas ciências exatas, que apre-
sentam falta de professores/as. 

m) Ampliar e democraƟ zar a distribuição de bolsas 
para professores/as da rede pública em nível de mes-
trado e doutorado, garanƟ ndo a licença remunerada 
durante o período em que esƟ verem cursando, sem 
prejuízo funcional e com o estabelecimento de crité-
rios conƟ dos no plano de cargos, carreiras e salários. 

n) Ampliar a oferta de cursos de formação de docentes 
para a educação profi ssional, incenƟ vando os Cefet, 
Ifet e IES públicas, segundo os catálogos existentes. 

o) Fomentar a realização de projeto para formação de 
docentes, técnico-administraƟ vos/as e gestores/as, vi-
sando à qualifi cação da oferta de cursos de educação 
profi ssional e tecnológica. 

p) Sedimentar os polos da UAB em centros de forma-
ção conƟ nuada dos/as profi ssionais da educação, co-
ordenados pelas universidades, em parceria com as 
redes de ensino público, e subsƟ tuição dos/as tutores/
as por professores/as efeƟ vos/as; deslocamento dos 
centros de formação para cidades-polo, por meio de 
parcerias; e implantação de polos regionais que pro-
movam processos de formação e acompanhamento 
constantes aos profi ssionais da educação no que diz 
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respeito às modalidades e níveis de ensino. 

q) Proporcionar formação conƟ nuada aos/às profi s-
sionais do magistério atuantes em EJA, favorecendo 
a implementação de uma práƟ ca pedagógica pautada 
nas especifi cidades dos sujeitos da EJA e uma postura 
mediadora frente ao processo ensino-aprendizagem. 
E, no mesmo senƟ do, qualifi car docentes e gestores/
as para atuar nos cursos de educação profi ssional in-
tegrada à educação básica na modalidade de EJA (Pro-
eja). 

r) Ofertar cursos de formação inicial e conƟ nuada aos/
às profi ssionais em educação do campo, admiƟ ndo-se 
em caráter emergencial a alternaƟ va da educação a 
distância que ultrapasse a especialização por discipli-
nas, buscando uma lógica que se aproxime dos cam-
pos consƟ tuídos dos saberes, oportunizando o diálogo 
entre as áreas. 

s) Consolidar a formação superior para os/as profes-
sores/as indígenas, bem como ofertar para os/as já 
formados/as o programa de educação conƟ nuada vol-
tado para essa especifi cidade de educação. 

t) Implementar programas de formação inicial e con-
Ɵ nuada que contemplem a discussão sobre gênero e 
diversidade étnico-racial, com destaque para as lutas 
contra as variadas formas de discriminação sexuais, 
raciais e para superação da violência contra a mulher. 

u) Implementar cursos de formação conƟ nuada e inse-
rir na formação inicial conteúdos específi cos de educa-
ção das relações étnico-raciais e de ensino de história 
e cultura afro-brasileira e africana. 

v) Implementar programas de formação conƟ nuada, 
em nível de especialização ou aperfeiçoamento, em 
atendimento educacional especializado para os/as 
profi ssionais que atuarão nas salas de recursos mul-
Ɵ funcionais. 

184-Em termos de gestão do subsistema de formação, 
o sistema nacional de educação e demais sistemas de 
ensino (municipal, estadual, distrital e federal), em sua 
corresponsabilidade, devem promover, facilitar e as-

segurar acesso aos meios de formação inicial e conƟ -
nuada, por meio de medidas como: 

a) Reduzir a carga horária, sem perda salarial, para o/a 
professor/a que parƟ cipa da formação inicial. 

b) Criar disposiƟ vo legal que garanta a aplicação da 
dedicação exclusiva dos docentes em uma única insƟ -
tuição de ensino. 

c) GaranƟ r oferta de cursos, vagas, acesso e condições 
de frequência nas insƟ tuições públicas de formação 
inicial, bem como a conƟ nuação de escolaridade como 
especializações, mestrados e doutorados. 

d) Estabelecer diálogo com os/as profi ssionais da edu-
cação, alunos/as, mães/pais, responsáveis, comunida-
de e movimentos sociais para a construção e execu-
ção dos programas de formação (inicial e conƟ nuada), 
considerando os diversos interesses e fazeres, bem 
como a interdependência entre essas relações e entre 
os saberes. 

e) Promover o acesso dos educadores/as a diversos 
meios e equipamentos capazes de possibilitar, mais 
facilmente, a busca de informações, conteúdos e vi-
vências para a ampliação de conhecimento pessoal 
(visitas, excursões, encontros, bibliotecas, computa-
dores, internet). 

f) GaranƟ r fi nanciamento de projetos de educadores/
as, de construção/ampliação de conhecimentos, em 
parceria com insƟ tuições da sociedade civil, ou seja, 
com a avaliação de sua importância e oportunidade 
por parte da insƟ tuição de ensino, do bairro, da comu-
nidade ou do País. 

g) Entrelaçar programas de pesquisa e de extensão 
das universidades, assim como dos centros de pesqui-
sa manƟ dos ou fi nanciados pelo poder público, com 
a educação conƟ nuada dos/dasprofi ssionais da edu-
cação dos sistemas públicos de ensino que atuam nas 
suas áreas de infl uência (municipal, estadual, regional, 
nacional). 

h) Desenvolver cursos de mestrado e doutorado para 
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profi ssionais da educação, com vistas ao incremento 
da pesquisa. 

i) Implementar formação conƟ nuada dos/das profi s-
sionais do magistério voltada para as novas tecnolo-
gias. 

j) Sustentar essa formação em conhecimentos histori-
camente produzidos e que contribuam para a eman-
cipação dos/das estudantes conhecimentos teóricos 
sólidos nas áreas da fi losofi a, sociologia, psicologia, 
antropologia e pedagogia, incluindo troca de experi-
ência, saberes, histórias de vida e habilidades dos/das 
formandos/as. 

184-Em termos de gestão do subsistema de formação, 
o sistema nacional de educação e demais sistemas de 
ensino (municipal, estadual, distrital e federal), em sua 
corresponsabilidade, devem promover, facilitar e as-
segurar acesso aos meios de formação inicial e conƟ -
nuada, por meio de medidas como: 

a) Reduzir a carga horária, sem perda salarial, para o/a 
professor/a que parƟ cipa da formação inicial e conƟ -
nuada (IV, 7). 

b) Criar disposiƟ vo legal que garanta a aplicação da de-
dicação exclusiva dos/as docentes em uma única insƟ -
tuição de ensino. 

c) GaranƟ r oferta de cursos, vagas, acesso e condições 
de frequência nas insƟ tuições públicas de formação 
inicial, bem como a conƟ nuação de escolaridade como 
especializações, mestrados e doutorados. 

d) Estabelecer diálogo com os/as profi ssionais da edu-
cação, alunos/as, mães/pais, responsáveis, comunida-
de e movimentos sociais para a construção e execu-
ção dos programas de formação (inicial e conƟ nuada), 
considerando os diversos interesses e fazeres, bem 
como a interdependência entre essas relações e entre 
os saberes. 

e) Promover o acesso dos/as educadores/as a diversos 
meios e equipamentos capazes de possibilitar, mais fa-
cilmente, a busca de informações, conteúdos e vivên-

cias para a ampliação de conhecimento pessoal (visi-
tas, excursões, encontros, bibliotecas, computadores, 
internet). 

f) GaranƟ r fi nanciamento de projetos de educadores/
as, de construção/ampliação de conhecimentos, em 
parceria com insƟ tuições da sociedade civil, ou seja, 
com a avaliação de sua importância e oportunidade, 
por parte da insƟ tuição de ensino, do bairro, da comu-
nidade ou do País. 

g) Entrelaçar programas de pesquisa e de extensão 
das universidades, assim como dos centros de pesqui-
sa manƟ dos ou fi nanciados pelo poder público, com 
a educação conƟ nuada dos/das profi ssionais da edu-
cação dos sistemas públicos de ensino que atuam nas 
suas áreas de infl uência (municipal, estadual, regional, 
nacional). 

h) Desenvolver cursos de mestrado e doutorado para 
profi ssionais da educação, com vistas ao incremento 
da pesquisa. 

i) Implementar formação conƟ nuada dos/das profi s-
sionais do magistério voltada para as novas tecnolo-
gias. 

j) Sustentar essa formação em conhecimentos histori-
camente produzidos e que contribuam para a eman-
cipação dos/das estudantes conhecimentos teóricos 
sólidos nas áreas da fi losofi a, sociologia, psicologia, 
antropologia e pedagogia, incluindo troca de experi-
ência, saberes, histórias de vida e habilidades dos/das 
formandos/as. 

185-Quanto às insƟ tuições de ensino dos sistemas 
municipais, estaduais e distrital, sua corresponsabili-
dade está em promover, facilitar e assegurar o acesso 
aos meios de formação inicial e conƟ nuada, por meio 
de medidas a seguir relacionadas: 

a) Orientar e incenƟ var a práƟ ca educaƟ va para a pro-
dução de conhecimentos dentro da própria insƟ tuição. 

b) Criar grupos envolvendo os/as profi ssionais da edu-
cação para estudos e desenvolvimento de mecanis-
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mos, visando à melhoria do ensino. 

c) Regulamentar o arƟ go 67, inciso II da lei n. 9.394/96 
(LDB), quanto à licença remunerada para fi ns de estu-
do (mestrado e doutorado).

d) GaranƟ r o estudo/aprofundamento dapolíƟ ca de 
educação ambiental, estudode Libras, história da Áfri-
ca e culturasafro-brasileiras (Lei n. 10.639, alteradapa-
ra n.11.645/08), cultura indígena,diversidade étnico-
-racial, religiosa,orientação sexual e direitos humanos.

e) Implementar políƟ cas para que as insƟ tuições da 
educação básica sejam campo de estágio obrigatório 
para a formação inicial dos/das licenciandos/as. 

f) EfeƟ var processos de formação inicial e conƟ nuada 
dos/das docentes em consonância com as atuais de-
mandas educacionais e sociais e com as mudanças no 
campo do conhecimento. 

g) EfeƟ var parcerias com as universidades como ins-
tâncias formadoras, para que elas se aproximem da 
práƟ ca coƟ diana da insƟ tuição de ensino. 

186-Quanto à formação dos/das demais profi ssionais 
da educação (especialistas, funcionários/as e técnico/
asadministraƟ vos/as), a PolíƟ ca Nacional de Forma-
ção e Valorização dos/das Profi ssionais da Educação 
deverá envolver todos/as os/as demais profi ssionais 
que atuam no processo educaƟ vo. A consolidação de 
políƟ cas e programas de formação e profi ssionaliza-
ção direcionados aos/às profi ssionais da educação, no 
campo de conhecimentos específi cos, deve ter a es-
cola como base dinâmica e formaƟ va, garanƟ ndo sua 
profi ssionalização. 

187-A profi ssionalização, portanto, deve assegurar 
conteúdos que propiciem a compreensão do papel e 
a inserção da escola no sistema educacional, assim 
como a relação entre as diversas instâncias do poder 
público. O processo de construção da gestão democrá-
Ɵ ca na escola e no sistema de ensino, o fi nanciamento 
da educação no Brasil, a gestão fi nanceira da escola, o 
processo de construção do projeto políƟ co-pedagógi-
co e a possibilidade de parƟ cipação dos diversos seg-

mentos escolares, também, devem-se fazer presentes 
nesses conteúdos. 

188-A profi ssionalização dos/as funcionários remete, 
ainda, à necessidade de se garanƟ r o reconhecimento, 
pelos sistemas, dos cursos desenvolvidos, valorizan-
do sua experiência profi ssional. Tal reconhecimento 
deve-se dar com a oferta de formação inicial e con-
Ɵ nuada, para a inclusão e valorização desses/dessas 
profi ssionais nas carreiras. Tal como indicado para os/
as docentes, há que se prever tanto a formação inicial 
como a conƟ nuada para os especialistas, funcionários/
as e técnico/as-administraƟ vos/as, assegurando a atu-
alização e a consolidação de sua idenƟ dade, visando à 
melhoria de sua atuação. 

189-Assim, os processos formaƟ vos, para todos os que 
atuam na educação, devem contribuir para a apropria-
ção de meios, mecanismos e instrumentos que permi-
tam intervenções mais saƟ sfatórias do ponto de vista 
pedagógico, no dia-a-dia, a parƟ r da compreensão dos 
condicionantes sociopolíƟ cos e econômicos que per-
meiam a organização escolar. 

190-Da mesma forma, a políƟ ca de formação dos/das 
profi ssionais da educação deve estar sintonizada ao 
plano de carreira e à justa jornada de trabalho. Impli-
ca, portanto, ações para melhorar a qualidade do en-
sino, as condições de trabalho e a qualifi cação dos/as 
trabalhadores/as. Há que se garanƟ r salários dignos e 
a promoção de planos de carreira, com critérios justos 
e claros, para a ascensão e a dignidade do exercício 
profi ssional. Uma políƟ ca nacional desse porte deve, 
assim, se consƟ tuir pela maior arƟ culação entre o 
MEC, as insƟ tuições formadoras, os movimentos so-
ciais e os sistemas de ensino. 

191-Destacam-se alguns encaminhamentos funda-
mentais para a efeƟ vação da formação e profi ssionali-
zação dos/das demais profi ssionais da educação: 

a) Ampliar a oferta de cursos de pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu voltados para a formação de es-
pecialistas – gestores/as e administradores/as da edu-
cação, orientadores/as educacionais, supervisores/
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as/coordenadores/as pedagógicos/as, dentre outros 
– como espaço mais adequado a essa formação. 

b) Ampliar o curso técnico de nível médio de formação 
para os/as funcionários/as da educação básica, nas re-
des estadual e municipal, bem como garanƟ r a criação 
de cursos de graduação que proporcionem a conƟ nui-
dade da profi ssionalização em nível superior. 

c) Ofertar cursos técnicos, por meio de acordos insƟ -
tucionais, na modalidade presencial e EAD, para o pes-
soal de apoio das insƟ tuições de ensino, garanƟ ndo a 
atualização e consolidação de sua idenƟ dade, visando 
à melhoria do desempenho. 

d) Fortalecer a políƟ ca de formação conƟ nuada para 
conselheiros/as que atuam nos órgãos colegiados das 
insƟ tuições e sistemas de ensino, garanƟ ndo as condi-
ções necessárias para tal. 

e) Contribuir para a formação de toda a equipe gesto-
ra, por meio de cursos que enfoquem o conhecimento 
e a compreensão das leis que regem a educação e a 
administração pública. 

f) GaranƟ r fi nanciamento para a implementação de 
processos de formação inicial e conƟ nuada, associada 
às necessidades e ao contexto educacional, asseguran-
do as questões relaƟ vas à diversidade e à sustentabi-
lidade ambiental e à valorização dos/das profi ssionais 
da educação, com o afastamento remunerado para a 
realização de cursos de pós-graduação. 

g) Promover processos formaƟ vos sobre o currículo no 
ensino fundamental de nove anos para todos/as os/
as professores/as, técnicos/as e diretores/as, visando 
à realização de estudos, adequação e reelaboração de 
matrizes curriculares e da proposta pedagógica ade-
quadas a esse fi m. 

h) Promover e garanƟ r a oferta de programas públi-
cos permanentes de formação conƟ nuada para os/
as profi ssionais da educação que atuam nos sistemas 
de ensino e em insƟ tuições de ensino, com recursos 
fi nanceiros, pessoal e reconhecimento da formação 
conƟ nuada, integrada, de forma permanente, à es-

trutura das secretarias de educação e insƟ tuições de 
ensino superior. 

i) GaranƟ r que os cursos de formação realizados pe-
los/as professores/as e demais profi ssionais da educa-
ção sejam pré-requisitos para a valorização profi ssio-
nal, materializados em promoção funcional, devendo 
constar no Plano de Cargos, Carreiras e Salários. 

192-Outro ponto importante, vinculado à formação, 
trata da valorização profi ssional. Observa-se que a 
profi ssão docente, bem como a de funcionários/as e 
técnicos/as que atuam na educação básica e superior, 
no Brasil, é bastante massifi cada, diversifi cada e orga-
nizada de forma fragmentada. 

193-Em razão de estados e municípios serem consi-
derados entes autônomos, conforme a ConsƟ tuição 
Federal de 1988, não se tem propriamente um siste-
ma nacional arƟ culado de educação, mas a junção de 
diferentes sistemas de ensino, correspondentes ao nú-
mero de estados e de municípios. 

194-Assim, há nos sistemas de ensino: professores/as 
federais, estaduais e municipais, do Distrito Federal, 
professores/as concursados/as e não concursados/
as, professores/as urbanos/as e rurais, professores/
as das redes pública e parƟ cular, e das redes patro-
nais profi ssionais (Sistema S), bem como professores/
as Ɵ tulados/as e sem Ɵ tulação. Contexto semelhante 
vivenciam os/as funcionários/as e técnico/a-adminis-
traƟ vos/as. Tal situação ocasiona planos de carreira 
bastante disƟ ntos (ou ausência de planos), salários 
diferenciados e, sobretudo no caso dos/das professo-
res/as, duplicação de jornada em carreiras diferentes: 
estadual/ municipal; público/privado; educação bási-
ca/educação superior. Esta situação acarreta graves 
prejuízos ao trabalho pedagógico, afetando a dedica-
ção e o compromisso com as aƟ vidades desenvolvi-
das. Portanto, a aprovação do piso salarial para os/as 
profi ssionais do magistério pelo Congresso Nacional 
coloca-se como importante avanço nas lutas em prol 
da superação desses desafi os. 
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195-Para a valorização dos/das profi ssionais da edu-
cação, é fundamental implementar políƟ cas que reco-
nheçam e reafi rmem tanto a função docente como a 
dos/das demais profi ssionais ligados ao processo edu-
caƟ vo, valorizando sua contribuição na transformação 
dos sistemas educacionais, considerando-os como su-
jeitos e formuladores/as de propostas e não meros/
as executores/as. É fundamental, ainda, garanƟ r apoio 
e incenƟ vo aos/às profi ssionais que enfrentam situa-
ções de insalubridade e vulnerabilidade social. 

196-Nesse senƟ do, arƟ culada à formação inicial e con-
Ɵ nuada, faz-se necessária a criação de um plano de 
carreira específi co para todos/as os/as profi ssionais da 
educação que abranja piso salarial nacional; jornada 
de trabalho em uma única insƟ tuição de ensino, com 
tempo desƟ nado à formação e planejamento; condi-
ções dignas de trabalho; e defi nição de um número 
máximo de alunos/as por turma, tendo como referên-
cia o custo aluno/a-qualidade (CAQ). 

197-Um passo na conquista dos direitos acima men-
cionados foi a recente Lei n.11.738/08, aprovada pelo 
Congresso Nacional e sancionada pelo presidente da 
República, que estabelece piso salarial nacional de R$ 
950,00 para os/as professores/as da educação básica, 
com formação em nível médio e em regime de, no má-
ximo, 40h semanais de trabalho, passando a vigorar a 
parƟ r de 2009. Além disso, a Lei deliberou sobre outro 
aspecto que também interfere posiƟ vamente na qua-
lidade da educação: melhores condições de trabalho. 
Agora, cada professor/a poderá desƟ nar 1/3 de seu 
tempo de trabalho ao desenvolvimento das demais 
aƟ vidades docentes como reuniões pedagógicas na 
escola; atualização e aperfeiçoamento; aƟ vidades de 
planejamento e de avaliação; além da proposição e 
avaliação de trabalhos propostos aos/às estudantes. 

198-Essa medida implica uma políƟ ca salarial mais 
ampla que: 

a) Cumpra o preceito consƟ tucional (art. 206, inciso V), 
que estabelece: “valorização dos/das profi ssionais da 
educação escolar, garanƟ dos, na forma da lei, planos 

de carreira, com ingresso exclusivamente por concur-
so público de provas e ơ tulos, aos das redes públicas”. 

b) Garanta a manutenção do disposiƟ vo consƟ tucional 
(art. 40, no que se refere à isonomia salarial entre o 
pessoal da aƟ va e os/as aposentados/as). 

c) Propicie a preservação do poder aquisiƟ vo por meio 
de reposição das perdas salariais, em data-base esta-
belecida. 

d) Responsabilize-se pela ampliação do um piso sala-
rial nacional profi ssional.

199-Também muito importante é avalorização dos/
das profi ssionais daeducação por meio da refor-
mulação dasDiretrizes Nacionais de Carreira, daim-
plantação e implementação do Plano deCargos, Car-
reiras e Salários, elaboradocom a sua parƟ cipação 
paritária,considerando promoção, progressão eƟ tu-
lação como critérios automáƟ cos dedesenvolvimen-
to na carreira, garanƟ ndo opagamento, por parte dos 
entes federados,das despesas advindas de sua forma-
çãoe qualifi cação.

200-Sendo assim, algumas medidastornam-se 
urgentes:a) Realização de concurso público no regi-
me estatutário para professores/as,especialistas e 
funcionários/as no ingressona carreira e preenchi-
mento de cargos,com vagas reais.b) Unifi cação dos 
planos de carreira,abrangendo funcionários/as de 
escola,professores/as e especialistas emeducação, 
assegurando remuneraçãodigna e condizente com 
as especifi cidadesde cada profi ssão.c) Pagamento de 
salários relaƟ vos à maiorhabilitação na carreira.d) 
Aprovação do PL 1.592/03, que insƟ tuios princípios 
e as diretrizes da carreira paratodos os/as profi s-
sionais da educação.e) ConsƟ tuição de quadro de 
profi ssionais,especialmente de docentes, para a subs-
Ɵ tuição imediata de efeƟ vos em licença de qualquer 
natureza. 

201-Como outras formas de valorização dos/das pro-
fi ssionais da educação, deve-se requerer: 

a) GaranƟ a de um número máximo de alunos/as por 
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turma e por professor/a: (1) na educação infanƟ l: de 
0-dois anos, seis a oito crianças por professor/a; de 
três anos, até 15 crianças por professor/a; de quatro-
-cinco anos, até 20 crianças por professor/a; (2) no 
ensino fundamental: nos anos iniciais, 25 alunos/as 
por professor/ a; nos anos fi nais, 30 alunos/as por 
professor/a; (3) no ensino médio e na educação supe-
rior, até 35 alunos/as por professor/a. 

b) Existência e acessibilidade de equipamentos didáƟ -
co-pedagógicos de mulƟ mídia. 

c) Defi nição e garanƟ a de um padrão mínimo de in-
fraestrutura nas escolas: laboratórios de informáƟ ca, 
com acesso à internet banda larga, biblioteca, refei-
tório, quadra poliesporƟ va, aƟ vidades culturais, tal 
como os insumos indicados pelo CAQ. 

d) Ampliação e democraƟ zação da distribuição de 
bolsas de mestrado e doutorado para professores/as 
da rede pública, garanƟ ndo a licença remunerada du-
rante o período dos cursos, sem prejuízo funcional, de 
acordo com os critérios previstos no plano de cargos, 
carreiras e salários. 

201- Como outras formas de valorização dos/as profi s-
sionais da educação, deve-se requerer: 

a)GaranƟ a de um número máximo de alunos/as por 
turma e por professor/a: (1) na educação infanƟ l: de 
0-dois anos, seis a oito crianças por professor/a; de 
três anos, até 15 crianças por professor/a; de quatro-
-cinco anos, até 15 (IV, 8) crianças por professor;/a (2) 
no ensino fundamental: nos anos iniciais, 20 (IV, 9) 
alunos/as por professor/a; nos anos fi nais, 25 (IV, 10) 
alunos/as por professor/a; (3) no ensino médio até 30 
(IV, 11) e na educação superior, até 30 (IV, 12) alunos/
as por professor/a. 

b) Existência e acessibilidade de equipamentos didáƟ -
co-pedagógicos de mulƟ mídia. 

c) Defi nição e garanƟ a de um padrão mínimo de in-
fraestrutura nas escolas: laboratórios de informáƟ ca, 
com acesso à internet banda larga, biblioteca, refei-
tório, quadra poliesporƟ va, aƟ vidades culturais, tais 

como os insumos indicados pelo CAQ. 

d) Ampliação e democraƟ zação da distribuição de 
bolsas de mestrado e doutorado para professores/as 
da rede pública, garanƟ ndo a licença remunerada du-
rante o período dos cursos, sem prejuízo funcional, de 
acordo com os critérios previstos no plano de cargos, 
carreiras e salários. 

202-Importante destacar que os problemas atuais da 
profi ssão vêm implicando, paulaƟ namente, o aumen-
to da desvalorização e da insaƟ sfação profi ssional dos/
as professores/as. Concretamente, verifi ca-se a degra-
dação da qualidade de vida, o que pode ser atestado 
pela alta rotaƟ vidade, pelo abandono da profi ssão, 
pelo absenteísmo, devido, em grande parte, a proble-
mas de saúde. 

203-Uma pesquisa da Universidade de Brasília (UnB) 
revela que “15,7% dos/as professores/das, num uni-
verso de 8,7 mil docentes, apresentam a Síndrome 
de Burnout –, problema que tem como primeiros sin-
tomas, cansaço, esgotamento e falta de moƟ vação”. 
Os problemas de saúde se refl etem no alto índice de 
absenteísmo observado em vários sistemas de ensi-
no. Com isto, urge o estabelecimento de programas e 
ações especifi camente voltados para a prevenção e o 
atendimento à saúde dos/das profi ssionais da educa-
ção, como condição para a melhoria da qualidade do 
ensino. 

204-A construção da autonomia intelectual dos/das 
professores/as para um exercício mais qualifi cado não 
é algo para ser resolvido por meio de punição ou de 
premiação. Para avançar nesse senƟ do, é fundamental 
conceber e implementar programas amplos e orgâni-
cos, de médio e longo prazos, pactuados entre univer-
sidades, sistemas de ensino e demais insƟ tuições edu-
caƟ vas. Tais programas devem promover ações volta-
das para a formação de professores/as e gestores/as, 
visando garanƟ r qualifi cação e apoio permanentes às 
práƟ cas docentes e de gestão das escolas públicas. 

205-Nesse contexto, avaliar a formação e a ação dos/
das professores/as complementa um amplo processo 
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de compromissos com a qualidade social da educação. 
A parƟ r de uma autoavaliação insƟ tucional, pode-se 
idenƟ fi car, por exemplo, lacunas na formação inicial 
passíveis de serem sanadas pelo desenvolvimento de 
um programa de formação conƟ nuada, assim como se 
poderão idenƟ fi car, também, potenciais específi cos 
em professores/as e demais profi ssionais em educa-
ção, seja em encontros pedagógicos semanais de co-
ordenação pedagógica, seja no âmbito do próprio sis-
tema de ensino. 

206-Assim sendo, essa concepção de avaliação pode-
rá incenƟ var os/as docentes à atualização pedagógica, 
contemplando, ainda, no plano de carreira, momen-
tos de formação conƟ nuada. Assim, a avaliação deve 
contribuir para a formação e valorização profi ssional. 
Deve ter caráter parƟ cipaƟ vo, fundamentado em prin-
cípios éƟ cos, democráƟ cos, autônomos e coleƟ vos. 

207-Uma avaliação que aponta para a necessidade de 
revisão da formação inicial reconhece-a como parte 
de uma trajetória de formação conƟ nuada, centrada 
no espaço da ação pedagógica de cada profi ssional. 

208-Vale enfaƟ zar que a avaliação pedagógica do/a 
docente (na perspecƟ va de superação de suas difi cul-
dades, de conƟ nuidade de sua formação e da conse-
quente melhoria do desempenho discente), apresen-
ta-se como instrumento de valorização profi ssional e 
aprimoramento da qualidade social da educação. 

209-Finalmente, há que se perceber que assumir a 
universalização da educação básica de qualidade para 
todos/as, visando à inclusão social, exigirá a revisão 
críƟ ca do que vem sendo feito na formação inicial e 
conƟ nuada de professores/as e sua valorização. Há 
desafi os históricos, concernentes à arƟ culação entre 
formação, profi ssionalização, valorização, elevação do 
estatuto socioeconômico e técnico-cienơ fi co dos/das 
professores/as e a ampliação do controle do exercício 
profi ssional, tendo em vista a valorização da profi ssão 
e a construção da idenƟ dade profi ssional, que preci-
sam ser enfrentados pelos governos, sistemas de en-
sino, universidades públicas, CEFETs, IFETs, escolas e 
enƟ dades da área. 
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EIXO V - Financiamento 
da Educação e Controle 
Social

210-A ConsƟ tuição Federal de 1988 estabeleceu que a 
educação é um direito social e defi niu que os/as res-
ponsáveis pelo seu provimento são o Estado e a famí-
lia. Para resguardar o direito à educação, o Estado es-
tabeleceu a estrutura e as fontes de fi nanciamento. Ao 
determinar a vinculação de recursos fi nanceiros para 
a educação, a ConsƟ tuição garanƟ u percentuais mí-
nimos da receita resultante de impostos à manuten-
ção e desenvolvimento do ensino: 18% da receita da 
União e 25% da receita dos estados, Distrito Federal 
e municípios, incluindo-se as transferências ocorridas 
entre esferas de governo e o salário-educação. 

211-O conceito expresso na ConsƟ tuição Federal as-
severa, portanto, que o fi nanciamento adequado das 
políƟ cas educacionais se traduz em alicerce para a 
construção do sistema nacional arƟ culado de educa-
ção e, consequentemente, para o alcance das metas 
conƟ das em planos nacionais como o Plano Nacional 
de Educação (PNE). Contudo, para o acesso equitaƟ vo 
e universal à educação básica e a elevação substancial 
de alunos/as matriculados/as na educação superior 
pública, urge aumentar o montante estatal de recur-
sos invesƟ dos na área, além de solucionar o desequi-
líbrio regional. 

212-Como primeiro passo rumo à superação dessa re-
alidade, faz-se necessária a elaboração e aprovação de 
uma reforma tributária pautada pela jusƟ ça social e 
o equilíbrio regional e preocupada, primordialmente, 
em garanƟ r recursos fi nanceiros para a efeƟ vação de 
direitos sociais e distribuição de renda. Essa reforma 
deve ser capaz de vincular de forma adequada os tri-
butos (impostos, taxas e contribuições) ao invesƟ men-

to educacional, de tal modo que as políƟ cas de renún-
cia e guerra fi scal não prejudiquem o fi nanciamento 
público da educação. 

212-Como primeiro passo rumo à superação dessa re-
alidade, faz-se necessária a elaboração e aprovação de 
uma reforma tributária pautada pela jusƟ ça social e 
o equilíbrio regional e preocupada, primordialmente, 
em garanƟ r recursos fi nanceiros para a efeƟ vação de 
direitos sociais e distribuição de renda. Essa reforma 
deve ser capaz de vincular de forma adequada os tri-
butos (impostos, taxas e contribuições) ao invesƟ men-
to educacional, de tal modo que as políƟ cas de renún-
cia e guerra fi scal não prejudiquem o fi nanciamento 
público da educação. Deve, também, alterar as dispo-
sições da Lei de Responsabilidade Fiscal, excluindo do 
somatório de seu gasto total com pessoal as despesas 
com pessoal pagas com recursos do FUNDEB, deixan-
do de comprometer o limite máximo de 54% da recei-
ta corrente líquida, garanƟ ndo, inclusive, que as per-
das de recursos educacionais advindos das renúncias 
ou isenções fi scais sejam recuperados e garanƟ dos em 
outra rubrica orçamentária (V, 1). 

213-Como alternaƟ va ao atual desequilíbrio regional 
e à oferta de educação básica pública, o fi nanciamen-
to à educação deve tomar como referência o meca-
nismo do custo aluno/a-qualidade (CAQ). Previsto no 
ordenamento jurídico brasileiro, o CAQ deve ser defi -
nido a parƟ r do custo anual por aluno/a dos insumos 
educacionais necessários para que a educação básica 
pública adquira padrão mínimo de qualidade. A cons-
trução do CAQ exige amplo debate sobre o número de 
alunos/as por turma, remuneração adequada e forma-
ção conƟ nuada aos/às profi ssionais da educação, con-
dições de trabalho aos professores/as e funcionários/
as, materiais necessários à aprendizagem dos/as estu-
dantes (como salas de informáƟ ca, biblioteca, salas de 
ciência etc.) Em suma, deve considerar o conjunto dos 
insumos exigidos para a adequada relação de ensino-
-aprendizagem nas escolas públicas brasileiras que 
oferecem a educação básica. 
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214-A elevação do quanƟ taƟ vo de estudantes matri-
culados/as na educação superior pública exige, além 
da execução completa do Plano de Reestruturação e 
Expansão das Universidades Federais (Reuni), a elabo-
ração de indicadores de acompanhamento da quali-
dade das universidades federais em que sejam expli-
citadas as evoluções do custo do aluno/a, condições 
de funcionamento dos programas de pós-graduação 
stricto sensu, abertura de novos programas de pós-
-graduação, apoio ao desenvolvimento de pesquisas, 
defi nidas no contexto da autonomia de cada uma das 
universidades, e programas que apoiem a permanên-
cia de estudantes nas insƟ tuições. 

215-Os dirigentes da educação dos níveis de governo 
federal, estadual, distrital e municipal, ao estabelece-
rem ações coordenadas com vistas à elaboração de 
uma agenda mínima de fortalecimento da educação 
básica, considerando a organização dos/as trabalha-
dores/as em educação, arƟ culada aos demais segmen-
tos da sociedade, delinearam ações que provocaram 
avanços nas políƟ cas educacionais. 

216-Nas úlƟ mas décadas, portanto, no âmbito das 
políƟ cas educacionais, destacaram-se, sobremaneira, 
as modifi cações de ordem jurídico-insƟ tucional Após 
a aprovação da ConsƟ tuição Federal de 1988, quatro 
textos legais foram de grande importância para a área 
educacional: a aprovação da LDB (Lei nº 9.394/96) e 
do PNE (Lei nº 10.172/ 01), bem como a insƟ tuição do 
Fundef, alterado pela aprovação da Emenda ConsƟ tu-
cional nº 53 e da Lei nº 11.494, de 2007, que respecƟ -
vamente criou e regulamentou o Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos/das Profi ssionais da Educação (Fundeb). 

217-As ações governamentais na educação superior 
pública federal, principalmente a parƟ r de 2005, sig-
nifi caram também uma elevação dos recursos fi nan-
ceiros aplicados em educação. As seguintes ações con-
tribuíram para esse fato: a implantação do Programa 
Universidade para Todos (ProUni) em 2005; a iniciaƟ va 
de recuperar os valores gastos em outros custeios e 

invesƟ mentos nas insƟ tuições federais de ensino su-
perior; a expansão dos campi das universidades fede-
rais estabelecidos no interior dos estados, em 2006; 
e o início da implantação do Programa de Reestrutu-
ração e Expansão das Universidades Federais (Reuni), 
em 2007/2008, que, até 2012, expandirá as vagas de 
graduação presenciais de 133.941, em 2007, para 
227.260, em 2012. 

218 Apesar desses avanços, o debate sobre o fi nan-
ciamento da educação é central e envolve a solução 
de alguns nós críƟ cos: revisão do papel da União no 
fi nanciamento da educação básica; insƟ tuição de um 
verdadeiro regime de colaboração entre os entes fe-
derados; estabelecimento de uma real valorização 
dos/das trabalhadores/as em educação; defi nição de 
referenciais de qualidade para todos os níveis e moda-
lidades de educação/ensino; e defi nição do papel da 
educação superior pública no processo de desenvolvi-
mento do País. 

218-Apesar desses avanços, o debate sobre o fi nan-
ciamento da educação é central e envolve a solução 
de alguns nós críƟ cos: revisão do papel da União no 
fi nanciamento da educação básica; insƟ tuição de um 
verdadeiro regime de colaboração entre os entes fe-
derados; estabelecimento de uma real valorização 
dos/as trabalhadores/as em educação; defi nição de 
referenciais de qualidade para todos os níveis e moda-
lidades de educação/ensino; e defi nição do papel da 
educação superior pública no processo de desenvolvi-
mento do País. Criação e insƟ tuição da Lei de Respon-
sabilidade Educacional e alteração de disposiƟ vos da 
LRF que limitam os avanços na área da educação (V, 2). 

219-Enquanto a LDB reestruturou e defi niu as diretri-
zes e bases da educação brasileira após o regime mi-
litar, o PNE apontou novos rumos para as políƟ cas e 
ações governamentais na chamada “Década da Edu-
cação”. Agregou-se a essas mudanças a posterior de-
fi nição e implantação do Plano de Desenvolvimento 
da Educação (PDE), com ações específi cas para elevar 
a qualidade da educação. Além de atuar para que as 



248

metas do PNE sejam alcançadas, os programas previs-
tos no PDE abrangem todos os níveis educacionais. Há, 
portanto, neste momento, a necessidade de se efeƟ -
var e dar publicidade auma avaliação do PNE, como 
prioridade, tendo em vista o término da “Década da 
Educação”, em 2011. 

220-O alcance das metas esƟ puladas no PNE, na pers-
pecƟ va de garanƟ a do direito a uma educação com 
qualidade social, requer ações governamentais ousa-
das, que revoguem os vetos presidenciais apostos ao 
PNE. Especifi camente no setor público, a CF/1988 e a 
LDB/1996 atribuíram à União, aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios a responsabilidade pela 
administração do sistema educacional brasileiro. Daí 
a exigência de um sistema nacional de educação arƟ -
culado, norteado pela fi rme concepção da educação 
como direito humano fundamental, direito público 
e dever do Estado. Sua operacionalização não pode 
prescindir da regulamentação do regime de colabora-
ção entre as instâncias federadas – o que, certamente, 
ensejará o estabelecimento de marcos teórico-concei-
tuais na organização, na gestão e no real alcance do 
papel dos entes, por seu caráter descentralizado. 

221-Apesar dos recentes avanços conquistados pela 
sociedade brasileira nos termos do ordenamento jurí-
dico relaƟ vo às políƟ cas educacionais, o esforço para 
o cumprimento das metas do PNE fi cará gravemente 
prejudicado se alguns pontos críƟ cos complementares 
e interdependentes não forem superados: 

a) Regulamentação do Art. 211 da ConsƟ tuição Fede-
ral, que trata do Regime de Colaboração. 

b) Redefi nição do modelo de fi nanciamento da educa-
ção, considerando a parƟ cipação adequada dos dife-
rentes níveis de governo (federal, estaduais, distrital e 
municipais) relaƟ va aos invesƟ mentos nas redes públi-
cas de educação. 

c) Estabelecimento de referenciais de qualidade para 
todos os níveis educacionais. 

d) Defi nição do papel da educação superior pública no 

processo de desenvolvimento do País, além do estabe-
lecimento da autonomia universitária com adequado 
fi nanciamento (ArƟ go 55 da LDB). 

e) Aprimoramento dos mecanismos de acompanha-
mento e avaliação da sociedade no que tange ao fi -
nanciamento da educação. 

221-Apesar dos recentes avanços conquistados pela 
sociedade brasileira nos termos do ordenamento jurí-
dico relaƟ vo às políƟ cas educacionais, o esforço para 
o cumprimento das metas do PNE fi cará gravemente 
prejudicado se alguns pontos críƟ cos complementares 
e interdependentes não forem superados: 

a) Regulamentação do Art. 211 da ConsƟ tuição Fede-
ral, que trata do Regime de Colaboração. 

b) Redefi nição do modelo de fi nanciamento da educa-
ção, considerando a parƟ cipação adequada dos dife-
rentes níveis de governo (federal, estaduais, distrital e 
municipais) relaƟ va aos invesƟ mentos nas redes públi-
cas de educação. 

c) Estabelecimento de referenciais de qualidade para 
todos os níveis educacionais. 

d) Defi nição do papel da educação superior pública no 
processo de desenvolvimento do País, além do estabe-
lecimento da autonomia universitária com adequado 
fi nanciamento (ArƟ go 55 da LDB). 

e) Aprimoramento dos mecanismos de acompanha-
mento e avaliação da sociedade no que tange ao fi -
nanciamento da educação como ampla divulgação do 
orçamento público, acesso aos dados orçamentários e 
transparência nas rubricas orçamentárias; e arƟ cula-
ção entre as metas do PNE e os demais instrumentos 
orçamentários da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios (V, 3). 

222-Há que se problemaƟ zar, também, o papel de 
cada instância e os marcos jurídicos que normaƟ zam 
a ação da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios junto à educação básica, que deve ser 
universalizada e obrigatória, bem como em relação à 
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educação superior pública, que deve ser expandida e 
devidamente fi nanciada, considerando-se que diversos 
estudos acadêmicos mostram que o número de famílias 
brasileiras que podem arcar com o pagamento de men-
salidades no setor privado já aƟ ngiu o limite máximo. 

222- Há que se problemaƟ zar, também, o papel de 
cada instância e os marcos jurídicos que normaƟ zam 
a ação da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios junto à educação básica, que deve ser 
universalizada e obrigatória, bem como em relação à 
educação superior pública, que deve ser expandida e 
devidamente fi nanciada. Considerando-se que diver-
sos estudos acadêmicos mostram que o número de fa-
mílias brasileiras que podem arcar com o pagamento 
de mensalidades no setor privado já aƟ ngiu o limite 
máximo (V, 4). Para tanto, é imprescindível que o in-
vesƟ mento público no ensino superior seja direcio-
nado, prioritariamente, à ampliação e qualifi cação de 
oferta pública no Brasil (V, 5). 

223-Considerando que cabe à União liderar o esforço 
de aumentar o invesƟ mento em educação em relação 
ao PIB, há que se estabelecer estratégias nacionais, 
considerando-se a ação conjunta da União, Estados, 
DF e Municípios e que este esforço seja proporcional 
à respecƟ va parƟ cipação na arrecadação nacional, le-
vando-se em conta as responsabilidades consƟ tucio-
nais de cada ente da federação. 

224-Todas essas questões idenƟ fi cam-se com a efeƟ -
vação do Sistema Nacional de Educação (SNE) e o re-
direcionamento dos processos de organização e ges-
tão, para lograr a qualidade social em todos os níveis 
e modalidades da educação brasileira. Em um país 
fortemente marcado por disparidades regionais, elas 
evidenciam a importância do estabelecimento de po-
líƟ cas nacionais. 

225-O fi nanciamento da educação consƟ tui tarefa 
complexa, devido ao envolvimento entre os diferentes 
entes federados e a esfera privada, bem como à falta 
de regulamentação do regime de colaboração entre os 
entes, à ambígua relação entre o público e o privado, 

à necessidade de implementação de uma gestão de-
mocráƟ ca. A esses aspectos, somam-se a urgência na 
defi nição de parâmetros que estabeleçam a qualidade 
da educação e, em específi co, o critério custo-aluno/a-
-qualidade, em todos os níveis educacionais, o que di-
fi culta o processo de oƟ mização das políƟ cas de fi nan-
ciamento e de gestão transparente no uso, bem como 
na defi nição e aplicação de recursos. 

226-Apesar da difi culdade para defi nir o custo aluno/a-
-qualidade (CAQ) na educação básica, é possível inferir 
– com base em estudos realizados no Brasil e diante 
dos valores invesƟ dos por países dotados de sistemas 
educacionais mais desenvolvidos – que os valores por 
aluno/ a praƟ cados atualmente são signifi caƟ vamente 
inferiores aos requeridos à infraestrutura adequada 
a um ensino de qualidade. Urge aumentar os valores 
aplicados, por aluno/a, desƟ nados à manutenção e ao 
desenvolvimento da educação básica pública, para fa-
zer face aos inúmeros desafi os como a remuneração 
condigna dos/das profi ssionais da educação; a forma-
ção conƟ nuada e adequada dos/das trabalhadores/as 
em educação; a oferta correspondente à demanda por 
transporte escolar; a correção da relação de alunos/
as por sala de aula; a oferta de insumos, essenciais a 
uma boa relação de ensino-aprendizagem nas escolas 
da educação básica. 

227-Na educação superior, é fundamental a efeƟ vação 
da autonomia universitária consƟ tucional, bem como 
a expansão das vagas em cursos presenciais e o apor-
te de recursos fi nanceiros especiais para a pesquisa e 
pós-graduação stricto sensu, de modo a alterar o am-
biente heterônomo em que as insƟ tuições se encon-
tram. 

227-Na educação superior, é fundamental a efeƟ vação 
da autonomia universitária consƟ tucional, bem como 
a expansão das vagas em cursos presenciais e o apor-
te de recursos fi nanceiros especiais para a pesquisa 
e pós-graduação stricto sensu e lato sensu (V, 6), de 
modo a alterar o ambiente heterônomo em que as ins-
Ɵ tuições se encontram. 
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228-O fi nanciamento da educação envolve a defi nição 
das condições materiais e de recursos para a formu-
lação, implantação e avaliação das políƟ cas educa-
cionais e dos programas e ações a elas relacionados. 
Também envolve os processos de gestão, acompanha-
mento, controle e fi scalização dos recursos. Tudo isso 
deve trazer de volta a refl exão sobre a necessidade de 
sua vinculação ao produto interno bruto (PIB), em per-
centuais bem acima dos praƟ cados hoje, dado que os 
atuais se mostram insufi cientes ao ressarcimento da 
dívida histórica do Estado para com a educação bra-
sileira. 

229-A políƟ ca de fi nanciamento da educação bási-
ca, nos termos de um sistema nacional arƟ culado de 
educação, deve amparar-se na defi nição de um cus-
to aluno/a-qualidade (CAQ), construído com a parƟ -
cipação da sociedade civil, capaz de mensurar todos 
os insumos necessários à educação de qualidade, com 
ênfase no invesƟ mento à valorização de todos/as os/
as profi ssionais da educação básica. 

229 -A políƟ ca de fi nanciamento da educação básica, 
nos termos de um sistema nacional arƟ culado de edu-
cação, deve, obrigatoriamente (V, 7), amparar-se na 
defi nição de um custo aluno/a-qualidade (CAQ), cons-
truído com a parƟ cipação da sociedade civil, capaz de 
mensurar todos os insumos necessários à educação de 
qualidade, com ênfase no invesƟ mento à valorização 
de todos/as os/as profi ssionais da educação básica. 

230-Prioritariamente, o regime de colaboração entre 
os sistemas de ensino, tendo como um dos instrumen-
tos o fi nanciamento da educação, não pode prescindir 
das seguintes ações: 

a) Regulamentar o regime de colaboração entre os 
entes federados previsto na ConsƟ tuição Federal, es-
tabelecendo o direito à educação gratuita e de quali-
dade social em todas as esferas administraƟ vas, com 
garanƟ a das devidas condições para o seu funciona-
mento. 

b) Construir o regime de colaboração entre os órgãos 
normaƟ vos dos sistemas de ensino, fortalecendo a 

cultura do relacionamento entre o Conselho Nacional 
de Educação e os conselhos estaduais e municipais de 
educação. 

c) Ampliar o invesƟ mento em educação pública em 
relação ao PIB, na proporção de 1% ao ano, de forma 
a aƟ ngir, no mínimo, 7% do PIB, até 2011 e, no míni-
mo, 10% do PIB, até 2014, respeitando a vinculação 
de receitas à educação defi nidas e incluindo, de forma 
adequada, todos os tributos (impostos, taxas e contri-
buições). 

d) Defi nir e aperfeiçoar os mecanismos de acompanha-
mento, fi scalização e avaliação da sociedade, arƟ cula-
dos entre os órgãos responsáveis (conselhos, Ministério 
Público, Tribunal de Contas), para que seja assegurado 
o cumprimento da aplicação dos percentuais mínimos 
na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

e) Ampliar o atendimento dos programas de renda mí-
nima associados à educação, a fi m de garanƟ r o acesso 
e a permanência na escola a toda população. 

f) Estabelecer políƟ ca nacional de gestão educacional, 
com mecanismos e instrumentos que contribuam para 
a democraƟ zação da escola e do ensino que assegu-
re a elaboração e implementação de planos estaduais 
e municipais de educação e arƟ cule a construção de 
projetos políƟ co-pedagógicos escolares, sintonizados 
com a realidade e as necessidades locais. 

g) Promover a autonomia (pedagógica, administraƟ va 
e fi nanceira) das escolas, bem como o aprimoramen-
to dos processos de gestão, para a melhoria de suas 
ações pedagógicas. 

h) Criar instrumentos que promovam a transparência 
na uƟ lização dos recursos públicos pelos sistemas de 
ensino e pelas escolas, para toda a comunidade local 
e escolar. 

i) Estabelecer mecanismos democráƟ cos de gestão 
que assegurem a divulgação, a parƟ cipação e a sociali-
zação na elaboração e implementação de planos esta-
duais e municipais de educação, bem como de proje-
tos políƟ co-pedagógicos escolares. 
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j) Defi nir fi nanciamento, em regime de colaboração, 
para políƟ cas e estratégias de solução dos problemas 
do transporte escolar, enfrentados principalmente pe-
los municípios, em relação ao gerenciamento e paga-
mento das despesas. 

k) Orientar os conselhos municipais de educação para 
que se tornem órgãos normaƟ zadores do ensino pú-
blico municipal e das insƟ tuições privadas de educa-
ção infanƟ l, no contexto do SNE. 

230-Prioritariamente, o regime de colaboração entre 
os sistemas de ensino, tendo como um dos instrumen-
tos o fi nanciamento da educação, não pode prescindir 
das seguintes ações: 

a) Regulamentar o regime de colaboração entre os 
entes federados previsto na ConsƟ tuição Federal, es-
tabelecendo o direito à educação gratuita e de quali-
dade social em todas as esferas administraƟ vas, com 
garanƟ a das devidas condições para o seu funciona-
mento. 

b) Construir o regime de colaboração entre os órgãos 
normaƟ vos dos sistemas de ensino, fortalecendo a 
cultura do relacionamento entre o Conselho Nacional 
de Educação e os conselhos estaduais e municipais de 
educação. 

c) Ampliar o invesƟ mento em educação pública, em 
relação ao PIB, na proporção de 1% ao ano, de forma 
a aƟ ngir, no mínimo, 7% do PIB, até 2011 e, no míni-
mo, 10% do PIB, até 2014, respeitando a vinculação 
de receitas à educação defi nidas e incluindo, de forma 
adequada, todos os tributos (impostos, taxas e contri-
buições). 

d) Defi nir e aperfeiçoar os mecanismos de acompa-
nhamento, fi scalização e avaliação da sociedade, ar-
Ɵ culados entre os órgãos responsáveis (conselhos, 
Ministério Público, Tribunal de Contas), para que seja 
assegurado o cumprimento da aplicação dos percen-
tuais mínimos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, garanƟ ndo que os percentuais mínimos vin-
culados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

(MDE) nas ConsƟ tuições e Leis Orgânicas Municipais 
sejam respeitados pelo execuƟ vo, sob fi scalização 
adequada dos Tribunais de Contas, especialmente nos 
Estados, Distrito Federal, e Municípios que têm pre-
visto uma vinculação mínima superior aos 25%  (V, 8). 

e) Ampliar o atendimento dos programas de renda mí-
nima associados à educação, a fi m de garanƟ r o acesso 
e a permanência na escola a toda população. 

f) Estabelecer políƟ ca nacional de gestão educacio-
nal, com mecanismos e instrumentos que contribu-
am para a democraƟ zação da escola e do ensino, que 
assegure a elaboração e implementação de planos 
estaduais,municipais e distrital de educação e arƟ cule 
a construção de projetos políƟ co-pedagógicos escola-
res, sintonizados com a realidade e as necessidades 
locais. 

g) Promover a autonomia (pedagógica, administraƟ va 
e fi nanceira) das escolas, bem como o aprimoramen-
to dos processos de gestão, para a melhoria de suas 
ações pedagógicas. 

h) Criar instrumentos que promovam a transparência 
na uƟ lização dos recursos públicos pelos sistemas de 
ensino e pelas escolas, para toda a comunidade local 
e escolar. 

i) Estabelecer mecanismos democráƟ cos de gestão 
que assegurem a divulgação, a parƟ cipação e a socia-
lização na elaboração e implementação de planos es-
taduais, municipais e distrital de educação, bem como 
de projetos políƟ co-pedagógicos escolares. 

j) Defi nir fi nanciamento, em regime de colaboração, 
para políƟ cas e estratégias de solução dos problemas 
do transporte escolar, enfrentados principalmente pe-
los municípios, em relação ao gerenciamento e paga-
mento das despesas. 

k) Orientar os conselhos municipais de educação para 
que se tornem órgãos normaƟ zadores do ensino pú-
blico municipal e das insƟ tuições privadas de educa-
ção infanƟ l, no contexto do SNE. 
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231-Para se avançar na consolidação de políƟ cas de fi -
nanciamento que contribuam para a melhoria da edu-
cação nacional, em todos os níveis, faz-se necessário: 

a) Desvincular os recursos desƟ nados à educação de 
qualquer nível de conƟ ngenciamento de recursos pro-
venientes das receitas da União. 

b) Revogar, de imediato, a DRU para todas as áreas so-
ciais. 

c) GaranƟ r o aumento dos recursos da educação de 
18% para, no mínimo, 20% (da União) e de 25% para, 
no mínimo, 30% (de Estados, DF e Municípios), não só 
da receita de impostos, mas adicionando-se, de forma 
adequada, percentuais das taxas e contribuições para 
invesƟ mento em manutenção e desenvolvimento do 
ensino público. 

d) EfeƟ var a responsabilização administraƟ va e fi scal 
dos/as gestores/as públicos/as que não executem a 
integralidade dos recursos orçamentários desƟ nados 
à educação e a perda do mandato nos termos da legis-
lação em vigor (Lei 101 C). 

e) ReƟ rar as despesas com aposentadorias e pensões 
da conta dos recursos vinculados à manutenção e de-
senvolvimento do ensino da União, Estados, DF e Mu-
nicípios, garanƟ ndo a paridade entre aposentados/as 
e aƟ vos mas mantendo o pagamento das aposentado-
rias e pensões nos orçamentos das insƟ tuições educa-
cionais. 

232-No tocante ao fi nanciamento da educação brasi-
leira, destaca-se, nos úlƟ mos anos, a criação do Fun-
deb, ocorrida com forte parƟ cipação da sociedade civil 
organizada, iniciaƟ va importante na implantação da 
políƟ ca nacional direcionada à arƟ culação dos entes 
federados na descentralização do sistema educaƟ vo, 
bem como na valorização do magistério público. 233-
O Fundeb, ao subsƟ tuir o Fundef, trouxe pelo menos 
duas vantagens: 1) aumentou substancialmente o 
compromisso da União com a educação básica, am-
pliando o aporte, a ơ tulo de complementação, de cer-
ca de R$ 500 milhões (média no Fundef) para cerca de 

R$ 5 bilhões de invesƟ mento ao ano; e 2) insƟ tuiu um 
único fundo para toda a educação básica e não apenas 
para o ensino fundamental. 

234-Trata-se, no que diz respeito à educação básica, 
de uma expressão da visão sistêmica da educação, ao 
fi nanciar todas as suas etapas, da creche ao ensino 
médio, e ao reservar parcela importante dos recursos 
para a educação de jovens e adultos. É também a ex-
pressão de uma visão de ordenamento do território 
e de desenvolvimento social e econômico, na medida 
em que a complementação da União é direcionada às 
regiões nas quais o invesƟ mento por aluno/a é inferior 
à média nacional. 

235-Três inovações foram incorporadas ao fi nancia-
mento da educação básica, sendo as duas primeiras 
referentes ao Fundeb: 1) a diferenciação dos coefi -
cientes de remuneração das matrículas não se dá, ape-
nas, por etapa e modalidade da educação básica, mas 
também pela extensão do turno: a escola de tempo 
integral recebe 25% a mais por aluno/a matriculado; 
2) a creche conveniada foi contemplada para efeito 
de reparƟ ção dos recursos do fundo – a atual taxa de 
atendimento da educação infanƟ l, em especial na cre-
che, dadas as metas expressas no PNE, jusƟ fi ca, nesse 
caso, a parceria do poder público com o segmento co-
munitário; e 3) a atenção à educação infanƟ l é com-
plementada pelo ProInfância, programa que fi nancia a 
expansão da rede İ sica de atendimento da educação 
infanƟ l pública. 

236-O Fundeb se pauta ainda pela universalização do 
atendimento à educação, no acréscimo de 15% para 
20% do FPE, FPM, ICMS, IPI, EXP, lei complementar 87, 
IPVA, ITBI e ITR, e o acompanhamento e avaliação da 
sociedade, realizado por meio dos conselhos do Fun-
deb, tende a melhorar a transparência e a fi scalização 
dos recursos aplicados em educação. Ainda como re-
cursos da educação, devem ser acrescentados os 5% 
dos mesmos impostos do fundo, que não foram vin-
culados, e os 25% dos impostos próprios, estaduais, 
municipais e distrital, 
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237-Nesse contexto, o Fundeb não atendeu a todas as 
expectaƟ vas dos/das trabalhadores/as em educação, 
mas foi um avanço em relação ao anƟ go Fundef, que 
priorizava apenas o ensino fundamental e discrimina-
va a educação infanƟ l e o ensino médio, fragmentan-
do, consequentemente, a luta dos/das trabalhadores/
as em educação. 

238 -Entretanto, o Fundeb, por si só, não é sufi cien-
te para garanƟ r a universalização da oferta de vagas 
na educação básica e tampouco a permanência do 
aluno/a na escola até a conclusão do ensino médio 
com qualidade, o que exige a aplicação de recursos fi -
nanceiros na educação básica para além desse fundo. 

239-Acredita-se, contudo, que os recursos daí auferi-
dos, se bem aplicados e fi scalizados adequadamente, 
com a parƟ cipação dos conselhos de acompanhamen-
to, insƟ tuídos no âmbito dos estados e municípios, 
poderão consƟ tuir um novo marco de fi nanciamento 
para as diversas etapas de ensino e modalidades da 
educação básica. EsƟ ma-se, com isso, que ocorra o au-
mento da matrícula nas diversas etapas da educação, 
asseguradas a aplicação e a oƟ mização dos percentu-
ais vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, especialmente com a parƟ cipação mais efeƟ va 
da União. 

239-Acredita-se, contudo, que os recursos daí auferi-
dos, se bem aplicados e fi scalizados adequadamente, 
com a parƟ cipação dos conselhos de acompanhamen-
to, insƟ tuídos no âmbito dos Estados e Municípios, 
poderão consƟ tuir um novo marco de avanços no (V, 
9) fi nanciamento para as diversas etapas de ensino e 
modalidades da educação básica. EsƟ ma-se, com isso, 
que ocorra o aumento da matrícula nas diversas eta-
pas da educação, asseguradas a aplicação e a oƟ mi-
zação dos percentuais vinculados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, especialmente com a par-
Ɵ cipação mais efeƟ va da União. Deve ser assegurado 
que os fatores de ponderação do FUNDEB represen-
tem os custos efeƟ vos de cada etapa ou modalidade 
de ensino (V, 10). 

240-Para se fazer com que o Fundeb possa colaborar 
efeƟ vamente para elevar a qualidade da educação, a 
referência de gasto por aluno/a/ano do novo fundo 
deve ser uma verdadeira políƟ ca de custo-aluno/a-
-qualidade, construída em parceria com a sociedade 
civil, como uma das principais referências no âmbito 
do fi nanciamento da educação. 

241-O valor mínimo do Fundeb, em cada nível, etapa 
e modalidade de educação, deve garanƟ r a presença, 
em todas as escolas públicas do País, dos parâmetros 
de qualidade previstos no PNE e na LDB, além de ou-
tros que precisam ser defi nidos no regime de colabo-
ração. 

242-Em se tratando especifi camente do Fundeb, as se-
guintes ações devem ser asseguradas: 

a) Consolidar o Fundeb – garanƟ ndo recursos fi nancei-
ros adequados por estudante –, de modo que resulte 
em real ampliação dos recursos vinculados à educa-
ção, incorporando, de forma adequada, impostos, ta-
xas e contribuições. 

b) Considerar as condições reais de cada etapa e mo-
dalidade de ensino, nos fatores de ponderação do 
valor por aluno/a do Fundeb, considerando relação 
aluno/a/ turma; presença de infraestrutura e insumos 
adequados; qualifi cação dos/das profi ssionais de edu-
cação; e presença de jornada em tempo integral dos/
as alunos/as etc. c) Fortalecer e regulamentar o papel 
fi scalizador dos conselhos de acompanhamento e de 
avaliação do Fundeb, considerando a composição e 
suas atribuições legais. 

d) Tornar públicas e transparentes as receitas e des-
pesas do total de recursos desƟ nados à educação em 
cada sistema público de ensino federal, distrital, esta-
dual e municipal, e assegurar a efeƟ va fi scalização da 
aplicação desses recursos por meio dos conselhos, do 
Ministério Público, tribunais de contas estaduais e mu-
nicipais e dos diversos setores da sociedade. 

e) ConsƟ tuir as secretarias de educação municipais, 
estaduais e distrital como unidades orçamentárias, em 
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conformidade com o arƟ go 69 da LDB, com a garanƟ a 
de que os/as dirigentes da pasta educacional sejam 
gestores/as plenos/as dos recursos vinculados, sob o 
acompanhamento, controle e fi scalização de conse-
lhos, tribunais de contas estaduais e municipais e de-
mais órgãos fi scalizadores. 

f) GaranƟ r, em arƟ culação com os tribunais de contas, 
a formação dos/das conselheiros/as do Fundeb no 
âmbito de todos os estados, DF e municípios, para que 
tenham uma atuação qualifi cada no acompanhamen-
to, avaliação e controle fi scal dos recursos, por meio 
de cursos permanentes, provendo-lhes suporte técni-
co contábil e jurídico, a fi m de que exerçam com maior 
autonomia e segurança as suas funções. 

g) Apoiar a criação e/ou consolidação de conselhos 
estaduais, municipais e distrital de educação, assegu-
rando dotação orçamentária ao seu custeio e à capaci-
tação dos/das conselheiros/as, para garanƟ r o acom-
panhamento e controle social dos recursos vinculados 
à educação. 

h) Ampliar e consolidar as políƟ cas de fi nanciamento 
e expansão da educação profi ssional, com ênfase no 
ensino médio integrado, na educação tecnológica, na 
formação de professores/as e no desenvolvimento da 
pesquisa e da inovação, considerando as necessidades 
produƟ vas, sociais e de inserção profi ssional. 

243-Com relação ao fi nanciamento da educação supe-
rior, as seguintes ações devem ser asseguradas: 

a) Realizar estudos para estabelecer um Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Superior 
Pública, vinculando, de forma adequada, recursos dos 
impostos, taxas e contribuições, de modo a efeƟ var a 
autonomia universitária prevista na CF/1988. 

b) Estabelecer parâmetros para a distribuição dos re-
cursos entre as insƟ tuições públicas federais, que con-
siderem, em seu conjunto, as diversas aƟ vidades de-
senvolvidas pelas insƟ tuições. 

c) Defi nir as condições a serem saƟ sfeitas por Estados, 
Distrito Federal e Municípios para demandarem recur-

sos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Superior Pública. 

d) GaranƟ r recursos orçamentários para que as uni-
versidades públicas federais possam defi nir e executar 
seus próprios projetos de pesquisa, propiciando uma 
efeƟ va autonomia de pesquisa. 

e) Alocar recursos fi nanceiros específi cos para a expan-
são da graduação nas insƟ tuições públicas federais, no 
período noturno, com a condição de que o número de 
vagas no período noturno se iguale ao número de va-
gas no período diurno. 

f) Defi nir parâmetros que expressem a qualidade da 
insƟ tuição de educação superior e estabelecer que vo-
lume mínimo de recursos fi nanceiros deva ser alocado 
para que as aƟ vidades de ensino (graduação e pós-
-graduação), pesquisa e extensão refl itam a qualidade 
estabelecida. 

g) Estabelecer programas de apoio à permanência 
dos/das estudantes nas insƟ tuições públicas, conside-
rando-se que há a necessidade de provocar uma gran-
de expansão dos cursos de graduação presenciais. 

244-Quanto à organicidade das políƟ cas de fi nancia-
mento, dentre as várias questões que se colocam en-
volvendo o sistema nacional arƟ culado de educação, 
deve-se destacar, ainda, a necessidade de ampla re-
forma tributária, que contribua para a ampliação e 
melhor distribuição das receitas desƟ nadas à educa-
ção. Para tanto, é preciso que os setores educacionais 
pressionem e colaborem com o Congresso Nacional na 
construção de uma reforma tributária ampla e justa 
socialmente, que iniba as políƟ cas de renúncia e guer-
ra fi scal, responsáveis por grave prejuízo ao invesƟ -
mento de recursos nas áreas sociais, em especial na 
educação. 

245-Essa reforma tributária deve estabelecer que não 
só os impostos, mas todos os tributos (impostos, taxas 
e contribuições) do orçamento fi scal façam parte da 
vinculação de recursos à educação. Nesse senƟ do, é 
fundamental preservar no contexto da reforma tribu-
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tária a vinculação de recursos e, no mínimo, os atuais 
percentuais consƟ tucionais, impedindo a desvincula-
ção de recursos da educação. 

245-Essa reforma tributária deve estabelecer que não 
só os impostos, mas todos os tributos (impostos, taxas 
e contribuições) do orçamento fi scal façam parte da 
vinculação de recursos à educação. Nesse senƟ do, é 
fundamental preservar no contexto da reforma tribu-
tária a vinculação de recursos e, no mínimo, os atuais 
percentuais consƟ tucionais, impedindo a desvincula-
ção de recursos da educação. A contribuição social do 
Salário-Educação deve ser preservada como um recur-
so fundamental para a educação pública brasileira (V, 
11). 

246-O fi nanciamento tem como base e pressuposto as 
opções de políƟ ca fi scal e tributária. Por isso, nas re-
formas legais dessas áreas deve ser levada em conta a 
ampliação dos recursos à educação. Há que fi scalizar 
para garanƟ r o cumprimento da arrecadação em to-
dos os entes federados; a redução do superávit fi scal 
deve resultar em beneİ cio para o desenvolvimento 
das políƟ cas sociais. 

247-É necessária a realização de uma reforma tributá-
ria que crie um modelo mais justo que o atual, tribu-
tando o capital especulaƟ vo, as grandes fortunas (im-
posto ainda não regulamentado), o laƟ fúndio impro-
duƟ vo e o capital fi nanceiro, além de reduzir as dispa-
ridades regionais na distribuição da receita tributária. 

248-É imperaƟ vo, pois, enfrentar o principal proble-
ma do fi nanciamento educacional no País – a falta de 
recursos –, exercendo acompanhamento e controle 
social para que sejam devidamente aplicados. Para 
superar a fragmentação e o isolamento das políƟ cas 
educacionais é preciso criar um sistema nacional arƟ -
culado de educação que, por meio do regime de cola-
boração, garanta os recursos necessários à educação 
pública com qualidade social. 

249-O exemplo da políƟ ca de fi nanciamento da educa-
ção básica, por meio dos fundos, apresentou a possibi-
lidade de melhorar os salários, reduzir as desigualda-

des, avançar na formação. Porém, como há insufi ciên-
cia de recursos, existe um longo caminho a percorrer 
para que as melhorias focalizadas e pontuais sejam 
amplas e permanentes. 

250-Ressalte-se, mais uma vez, que a construção do 
regime de colaboração entre os sistemas de ensino é 
uma luta histórica dos/das educadores/as e de toda 
a sociedade brasileira e que precisa ser aprimorado e 
devidamente fi nanciado. Deve-se compreender, por-
tanto, a necessidade de sua construção e implementa-
ção, por meio de uma legislação clara sobre as regras, 
em que os custos sejam devidamente comparƟ lhados 
e pautados por uma políƟ ca nacional de educação, 
referenciada na unidade nacional, dentro da diversi-
dade. Essa políƟ ca deve fortalecer o relacionamento 
entre os órgãos normaƟ vos, permiƟ ndo uma equiva-
lência nas diretrizes próprias de valorização dos/das 
profi ssionais, bem como na defi nição de instrumentos 
básicos para o perfeito desenvolvimento do ensino, 
em todas as suas necessidades. 
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EIXO VI - Justiça 
Social, Educação
e Trabalho: Inclusão, 
Diversidade
e Igualdade

251-No contexto de um Sistema Nacional ArƟ culado 
de Educação e no campo das políƟ cas educacionais, as 
questões que envolvem a jusƟ ça social, a educação e o 
trabalho e que tenham como eixo a inclusão, a diversi-
dade e a igualdade permeiam todo o processo. Embo-
ra possamos reconhecer a especifi cidade de cada um 
dos conceitos envolvidos no tema do presente eixo, 
não há como negar a sua imbricação. Além disso, na 
práƟ ca social, todas essas dimensões se realizam no 
contexto das relações de poder, das redefi nições do 
capitalismo e das lutas sociais. 

252-A centralidade deste tema diz respeito à concep-
ção de educação democráƟ ca que orienta o presente 
documento e, nesse senƟ do, ele pode ser considera-
do o eixo políƟ co, práƟ co e pedagógico das políƟ cas 
educacionais. Pretende-se, portanto, que as questões 
ligadas à jusƟ ça social, ao trabalho e à diversidade es-
tejam presentes nas diversas insƟ tuições educaƟ vas e 
em todos os níveis e modalidades de educação. 

253-No entanto, em uma sociedade marcada por pro-
fundas desigualdades sociais, de classe, de gênero, ét-
nico-raciais e geracionais, a garanƟ a de uma educação 
pautada na jusƟ ça social, que considere o mundo do 
trabalho para além da teoria do capital humano e que 
reconheça a diversidade ampliando a noção de inclu-
são e igualdade social, consƟ tui um desafi o. 

253-No entanto, em uma sociedade marcada por pro-
fundas desigualdades sociais, de classe, de gênero, ét-

nico-raciais e geracionais, a garanƟ a de uma educação 
pautada na jusƟ ça social, que considere o mundo do 
trabalho para além da teoria do capital humano e que 
reconheça e dialogue com (VI, 1) a diversidade, am-
pliando a noção de inclusão e igualdade social, consƟ -
tui um desafi o. 

254-Apesar de o eixo agregar número razoável de te-
mas, como questão étnico-racial, indígena, do campo, 
das pessoas com defi ciência, educação ambiental, 
crianças, adolescentes e jovens em situação de risco, 
educação de jovens e adultos e educação profi ssional, 
é importante destacar que cada um deles possui espe-
cifi cidades históricas, políƟ cas, de lutas sociais e ocu-
pa lugares disƟ ntos na consƟ tuição e consolidação das 
políƟ cas educacionais. Além disso, realizam-se de for-
ma diferenciada, no contexto das insƟ tuições públicas 
e privadas da educação básica e da educação superior. 

255-Cada um desses temas mereceria uma discussão 
específi ca. Sua agluƟ nação em um mesmo eixo não 
pode encobrir o caráter de relaƟ va autonomia e espe-
cifi cidade que cada um vem conquistando ao longo da 
história da educação e da políƟ ca educacional, assim 
como o seu grau de enraizamento nas políƟ cas edu-
cacionais, na desƟ nação de recursos fi nanceiros, nas 
práƟ cas pedagógicas, na legislação federal e local, nos 
planos de desenvolvimento insƟ tucional e nos proje-
tos políƟ co-pedagógicos das escolas. 

256-Vivemos, no terceiro milênio, um momento histó-
rico, em que as questões de reconhecimento, jusƟ ça 
social, igualdade, diversidade e inclusão são colocadas 
na agenda social e políƟ ca, na mídia, na esfera jurídica 
e, também, na políƟ ca educacional. Embora tais ques-
tões sempre fi zessem parte do desenvolvimento da 
própria educação brasileira, nem sempre elas foram 
reconhecidas pelo poder público como merecedoras 
de políƟ cas, compreendidas como direito, ao qual se 
devem respostas públicas e democráƟ cas. 

257-As mudanças que hoje assisƟ mos nesse quadro 
devem e, muito, à ação políƟ ca dos movimentos so-
ciais, à luta dos/das trabalhadores/as em educação, 
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que, aos poucos, conseguiram introduzir tais questões 
na agenda das políƟ cas educacionais, transformando-
-as em leis, políƟ cas e práƟ cas, em diretrizes curri-
culares e em recursos fi nanceiros, e introduzindo-as, 
paulaƟ namente, na formação de profi ssionais da edu-
cação. Porém, esses avanços não se dão da mesma 
maneira para todas as dimensões apontadas. A forma 
desigual, como cada uma delas avança na luta pela 
construção de uma sociedade, uma políƟ ca educacio-
nal e uma escola democráƟ ca, é proporcional ao con-
texto de desigualdade presente na sua confi guração, 
no decorrer do processo histórico, políƟ co e cultural 
do nosso país. 

258-Portanto, na construção de um sistema nacional 
arƟ culado de educação, é importante que considere-
mos os temas abordados nesse eixo em sua arƟ cula-
ção e intermediação com os outros cinco eixos ante-
riormente apresentados, a saber: 1) Papel do Estado 
na GaranƟ a do Direito à Educação de Qualidade: Or-
ganização e Regulação da Educação Nacional; 2) Qua-
lidade da Educação, Gestão DemocráƟ ca e Avaliação; 
3) DemocraƟ zação do Acesso, Permanência e Sucesso 
Escolar; 4) Formação e Valorização dos/das Trabalha-
dores/as em Educação; 5) Financiamento da Educação 
e Controle Social. 

259-A efeƟ vação de tais temas no conjunto das políƟ -
cas educacionais representa um desafi o. Este pode ser 
visto na própria necessidade de sua implementação 
no PNE. Há a necessidade de incorporação das várias 
temáƟ cas aqui abordadas no texto do plano e nas po-
líƟ cas que dele serão desencadeadas. Ao analisar cada 
um dos componentes desse eixo tem-se uma noção 
do contexto de desigualdade historicamente constru-
ído no País. Eles dizem respeito aos sujeitos sociais 
concretos e não somente às temáƟ cas sociais. São 
homens e mulheres com diferentes orientações se-
xuais, negros/as, brancos/as, indígenas, pessoas com 
defi ciência, adolescentes e jovens em situação de ris-
co, trabalhadores e trabalhadoras. São esses sujeitos 
que, arƟ culados em lutas sociais, movimentos sociais, 
sindicatos etc., poliƟ zam o seu lugar na sociedade e 

denunciam o trato desigual que historicamente lhes 
têm sido reservado. Desvelam contextos de domina-
ção, injusƟ ça, discriminação e desigualdade, sobretu-
do na educação. Nesse senƟ do, contribuem para a sua 
poliƟ zação 

259-A efeƟ vação de tais temas no conjunto das políƟ -
cas educacionais representa um desafi o. Este pode ser 
visto na própria necessidade de sua implementação 
no PNE. Há a necessidade de incorporação das várias 
temáƟ cas aqui abordadas no texto do plano e nas po-
líƟ cas que dele serão desencadeadas. Ao analisar cada 
um dos componentes deste eixo tem-se uma noção 
do contexto de desigualdade historicamente constru-
ído no País. Eles dizem respeito aos sujeitos sociais 
concretos e não somente às temáƟ cas sociais. São ho-
mens e mulheres com diferentes orientações sexuais, 
negros/as, brancos/as, indígenas, pessoas com defi ci-
ência, superdotação, (VI, 2), crianças (VI, 3), adoles-
centes e jovens em situação de risco, trabalhadores e 
trabalhadoras. São esses sujeitos que, arƟ culados em 
lutas sociais, movimentos sociais, sindicatos etc., po-
liƟ zam o seu lugar na sociedade e denunciam o trato 
desigual que historicamente lhes têm sido reservado. 
Desvelam contextos de dominação, injusƟ ça, discrimi-
nação e desigualdade, sobretudo na educação. Nesse 
senƟ do, contribuem para a sua poliƟ zação. 

260-A arƟ culação entre jusƟ ça social, educação e tra-
balho - que leve em consideração a inclusão, a diver-
sidade e a igualdade - precisa ser mais do que uma 
frase retórica. Em uma sociedade democráƟ ca, ela se 
cumpre por meio da vivência coƟ diana da democracia, 
do exercício da cidadania – e representa a parƟ cipação 
de um número cada vez maior de pessoas, de forma 
equânime – da garanƟ a dos direitos sociais (dentre 
eles, a educação), da justa distribuição de renda ou ri-
queza. Uma democracia que não nega e nem se opõe 
à diversidade, antes, a incorpora como consƟ tuinte 
das relações sociais e humanas - e, ainda, se posiciona 
na luta pela superação do trato desigual dado à diver-
sidade ao longo da nossa história econômica, políƟ ca 
e cultural. 
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260-A arƟ culação entre jusƟ ça social, educação e tra-
balho - que leve em consideração a inclusão, a diver-
sidade e a igualdade e a equidade (VI, 4) - precisa ser 
mais do que uma frase retórica. Em uma sociedade de-
mocráƟ ca, ela se cumpre por meio da vivência coƟ dia-
na da democracia, do exercício da cidadania - e repre-
senta a parƟ cipação de um número cada vez maior de 
pessoas, de forma equânime -da garanƟ a dos direitos 
sociais (dentre eles, a educação), da justa distribuição 
de renda ou riqueza. Uma democracia que não nega e 
nem se opõe à diversidade, antes, a incorpora como 
consƟ tuinte das relações sociais e humanas - e, ainda, 
se posiciona na luta pela superação do trato desigual 
dado à diversidade ao longo da nossa história econô-
mica, políƟ ca e cultural. 

261-Tal sociedade deverá se inspirar em relações de 
trabalho que vão além da teoria do capital humano, na 
perspecƟ va de construção de um mundo sustentável 
que considere a reinvenção democráƟ ca do trabalho. 
Nesta perspecƟ va, o trabalho é entendido como uma 
forma sustentável de relação social mais democráƟ ca, 
que não se reduz à produção e ao capital fi nanceiro. 
Para que tal aconteça, as políƟ cas públicas voltadas 
para o trabalho, à luta pela relação salarial justa e o 
trabalho como direito do/ da cidadão/ã e como prin-
cípio educaƟ vo, são desafi os colocados na perspecƟ -
va da jusƟ ça social. No caso da educação escolar, esta 
concepção se combina à formação cidadã e profi ssio-
nal. 

262-No contexto atual há uma crescente demanda por 
elevação da qualifi cação do/ da trabalhador/a, assim 
como por uma concepção de educação democráƟ ca e 
mais polivalente, que contribua para a formação am-
pla, garanƟ ndo, além de bom domínio da linguagem 
oral e escrita, o desenvolvimento de competências e 
habilidades para o uso das tecnologias de informação 
e comunicação (TIC). 

263-Assim, a formação geral e profi ssional, pensada 
numa perspecƟ va integradora e tecnológica, torna-se 
fundamental no processo de formação da força de tra-

balho e, sobretudo, na criação de condições objeƟ vas 
para uma inserção cidadã e profi ssional dos/das tra-
balhadores/as. 

264-Um Estado democráƟ co que tem como eixo a 
garanƟ a da jusƟ ça social é aquele que reconhece o/a 
cidadão/ã como sujeito de direitos, inserido em uma 
ordem políƟ ca, econômica, social e cultural, colocan-
do como norte da sua ação políƟ ca a superação das 
desigualdades sociais, raciais e de gênero. Em pleno 
século XXI, no momento em que a luta pelo direito à 
diferença consolida-se nos mais diversos campos, não 
cabe mais a realização de políƟ cas e práƟ cas pautadas 
na noção de neutralidade estatal. 

265-Dessa forma, um dos desafi os a ser enfrentado na 
arƟ culação entre jusƟ ça social, educação e trabalho, 
tendo como eixo a inclusão e a diversidade na imple-
mentação de políƟ cas públicas, é a desmisƟ fi cação do 
lugar de neutralidade estatal. Cabe ao poder público 
garanƟ r a universalidade dos direitos, superando as 
desigualdades sociais. Porém, a superação precisa 
também incorporar a diversidade. O gênero, a raça, a 
etnia, a geração, a orientação sexual, as pessoas com 
defi ciência, os transtornos globais do desenvolvimen-
to e as altas habilidades -superdotação - são tomados 
como eixos e sujeitos sociais orientadores de políƟ cas 
afi rmaƟ vas que caminham lado a lado com as políƟ cas 
universais, modifi cando-as e tornando-as mais demo-
cráƟ cas e mulƟ culturais. Assim implementam-se mu-
danças nas relações de poder e no acesso aos direitos. 

266-As ações afi rmaƟ vas são políƟ cas e práƟ cas públi-
cas e privadas que visam à correção de desigualdades 
e injusƟ ças históricas face a determinados grupos so-
ciais (mulheres, homossexuais, negros/as, indígenas, 
pessoas com defi ciência). São políƟ cas emergenciais, 
transitórias e passíveis de avaliação sistemáƟ ca. Ao 
serem implementadas poderão ser exƟ ntas no futuro, 
desde que comprovada a superação da desigualdade 
original. Elas implicam uma mudança cultural, peda-
gógica e políƟ ca. Na educação, dizem respeito ao direi-
to a acesso e permanência na insƟ tuição escolar aos 
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grupos dela excluídos, em todos os níveis e modalida-
des de educação. 

266-As ações afi rmaƟ vas são políƟ cas e práƟ cas pú-
blicas e privadas que visam à correção de desigualda-
des e injusƟ ças históricas, face a determinados grupos 
sociais (mulheres, população, LGBTT (VI, 5), homos-
sexuais, negros/as, indígenas, pessoas com defi ciên-
cia), ciganos (VI, 6). São políƟ cas emergenciais, tran-
sitórias e passíveis de avaliação sistemáƟ ca. Ao serem 
implementadas poderão ser exƟ ntas no futuro, desde 
que comprovada a superação da desigualdade origi-
nal. Elas implicam uma mudança cultural, pedagógica 
e políƟ ca. Na educação, dizem respeito ao direito a 
acesso e permanência na insƟ tuição escolar aos gru-
pos dela excluídos em todos os níveis e modalidades 
de educação. 

267-As ações afi rmaƟ vas podem ser implementadas 
na forma de leis, de programas, de metas, de reser-
va de vagas, de preferência e de cotas. No Brasil, a 
modalidade cotas é a mais conhecida, sobretudo na 
educação superior. Geralmente se voltam para alu-
nos/as negros/as, indígenas, pessoas com defi ciência 
e oriundas de escolas públicas. Recaem sobre setores 
sociais marcados por situação de desigualdade já com-
provada pelos órgãos ofi ciais, tais como as pesquisas 
do InsƟ tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) 
e pesquisas acadêmicas. No contexto atual, mais de 
50 universidades públicas e privadas implementaram 
alguma forma de ação afi rmaƟ va. São políƟ cas que 
estão em curso e têm como base a jusƟ ça social e o 
reconhecimento. A discussão sobre a urgência de im-
plementação dessas políƟ cas não veio do Estado, mas, 
sim, dos movimentos sociais. 

268-Nesse senƟ do, as políƟ cas públicas pautadas pela 
jusƟ ça social, pelo trabalho, pela inclusão social e pela 
diversidade são aquelas que reconhecem e criam for-
mas de viabilizar a parƟ cipação da sociedade civil no 
debate e na elaboração das propostas a serem imple-
mentadas. Para isso, faz-se necessária a construção de 
efeƟ vos canais de diálogo, parƟ cipação e parceria com 

os movimentos sociais, reconhecendo e respeitando 
a sua diversidade e, assim, ampliando o exercício da 
cidadania. O diálogo com os movimentos sociais e de-
mais grupos da sociedade civil só será instrumento de 
mudança se for ancorado no poder de decisão desses 
grupos sobre as políƟ cas públicas, com controle social. 

269-Pensar a relação entre jusƟ ça social, educação e 
trabalho que considere a inclusão, a diversidade e a 
igualdade na educação para além da construção de 
planos e diretrizes curriculares. Trata-se de um proces-
so tenso, que se realiza em um campo complexo. JusƟ -
ça social, igualdade e diversidade não são antagônicas. 
Em uma perspecƟ va democráƟ ca e, sobretudo, em 
sociedades pluriétnicas, pluriculturais e mulƟ rraciais, 
elas deverão ser eixos da democracia e das políƟ cas 
educacionais, desde a educação básica até a educação 
superior, que visem à superação das desigualdades em 
uma perspecƟ va que arƟ cula a educação e os direitos 
humanos. 

269-Pensar a relação entre jusƟ ça social, educação e 
trabalho que considere a inclusão, a diversidade e a 
igualdade na educação para além da construção de 
planos e diretrizes curriculares. Trata-se de um proces-
so tenso, que se realiza em um campo complexo. JusƟ -
ça social, igualdade e diversidade não são antagônicas. 
Em uma perspecƟ va democráƟ ca e, sobretudo, em 
sociedades pluriétnicas, pluriculturais e mulƟ rraciais, 
elas deverão ser eixos da democracia e das políƟ cas 
educacionais, desde a educação básica até a educação 
superior, que visem à superação das desigualdades, 
visem o combate (VI, 6-A)  ao racismo (VI, 6-B), em 
uma perspecƟ va que arƟ cula a educação e os direitos 
humanos. 

270-Os movimentos sociais, sobretudo os de caráter 
idenƟ tário, são os principais atores políƟ cos que pro-
blemaƟ zam essa situação. São os coleƟ vos políƟ cos 
como os movimentos negro, feminista, LGBT, das pes-
soas com defi ciência, ecológico, do campo, indígena, 
quilombola, dos povos da fl oresta, das comunidades 
tradicionais, dentre tantos, que problemaƟ zam e de-
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nunciam o caráter de neutralidade ainda imperante 
nas políƟ cas públicas. Eles cobram que as políƟ cas se 
abram para o princípio da equidade, na garanƟ a do 
acesso aos direitos universais aos homens e às mulhe-
res, por meio de ações específi cas e afi rmaƟ vas vol-
tadas aos grupos historicamente discriminados. Tratar 
desigualmente os desiguais requer 

o pleno reconhecimento do direito à diferença e o po-
sicionamento radical na luta pela superação das de-
sigualdades socioeconômicas, regionais, de acesso à 
terra, possibilitando o usufruto dos direitos humanos. 

270-Os movimentos sociais, sobretudo os de caráter 
idenƟ tário, são os principais atores políƟ cos que pro-
blemaƟ zam essa situação. São os coleƟ vos políƟ cos 
como os movimentos negro, feminista, LGBT, das pes-
soas com defi ciência, ecológico, do campo, indígena, 
quilombola, dos povos da fl oresta, das comunidades 
tradicionais, dentre tantos, que problemaƟ zam e de-
nunciam o caráter de neutralidade ainda imperante 
nas políƟ cas públicas. Eles cobram que as políƟ cas se 
abram para o princípio da equidade, na garanƟ a do 
acesso aos direitos universais aos homens e às mulhe-
res, por meio de ações específi cas e afi rmaƟ vas, vol-
tadas aos grupos historicamente discriminados. Tratar 
desigualmente os desiguais requer o pleno reconheci-
mento do direito à diferença e o posicionamento radi-
cal na luta pela superação das desigualdades socioe-
conômicas, regionais, de acesso à terra e moradia (VI, 
7), possibilitando o usufruto dos direitos humanos. 

271-Mas não é qualquer concepção de direitos huma-
nos. Trata-se do entendimento dos direitos humanos 
que problemaƟ ze a compreensão abstrata de huma-
nidade ainda reinante em muitos discursos, políƟ cas 
e práƟ cas. Ao introduzir essa refl exão, os movimentos 
sociais explicitam para o Estado, a sociedade, as es-
colas de educação básica e a universidade o jogo de 
forças e de relações de poder nos quais se apoiam, 
historicamente, algumas discussões hegemônicas so-
bre os direitos humanos. Denunciam que, por detrás 
de muitos desses discursos, prevalece a concepção de 

humanidade que nega a diversidade e reforça um de-
terminado padrão de humano: branco, masculino, de 
classe média, heterossexual e ocidental. 

272-Nessa concepção homogeneizante de direitos hu-
manos universais, a diversidade é colocada como um 
problema e não como um dos principais eixos da ex-
periência humana. Por isso, é preciso compreender a 
diversidade como a construção histórica, cultural, so-
cial e políƟ ca das diferenças. Ela é construída no pro-
cesso histórico-cultural, na adaptação do homem e da 
mulher ao meio social e no contexto das relações de 
poder. 

272-Nessa concepção homogeneizante de direitos hu-
manos universais, a diversidade é colocada como um 
problema e não como um dos principais eixos da expe-
riência humana. Por isso, é preciso compreender a di-
versidade como a construção histórica, cultural, social 
e políƟ ca das diferenças . Ela é construída no processo 
histórico-cultural, na adaptação (VI, 8)do homem e da 
mulher ao meio social e no contexto das relações de 
poder. 

273-A produção social, cultural e histórica das diferen-
ças não é problemáƟ ca em si. A questão que se colo-
ca é que, no contexto das relações de poder, os gru-
pos humanos não só classifi cam as diferenças como, 
também, hierarquizam-nas, colocam-nas em escalas 
de valor e, nesse processo, subalternizam uns/umas 
em relação a outros/as. Quando os vínculos sociais se 
quebram, devido a processos autoritários, ao uso da 
força e à colonização, o poder se exacerba, a ponto 
de um grupo (país, nação, etnia etc.) excluir, discrimi-
nar e segregar o/a outro/a, devido a suas diferenças. 
Nesse processo, as diferenças são transformadas em 
desigualdade. 

274-Para avançar na discussão, é importante compre-
ender que a luta pelo reconhecimento e o direito à di-
versidade não se opõe à luta pela superação das desi-
gualdades sociais. Pelo contrário, ela coloca em ques-
tão a forma desigual pela qual as diferenças vêm sen-
do historicamente tratadas na sociedade, na escola e 
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nas políƟ cas públicas em geral. Essa luta alerta, ainda, 
para o fato de que, ao desconhecer a diversidade, po-
de-se incorrer no erro de tratar as diferenças de forma 
discriminatória, aumentando ainda mais a desigualda-
de, que se propaga via a conjugação de relações assi-
métricas de classe, étnico-raciais, gênero, diversidade 
religiosa, idade, orientação sexual e cidade-campo. 

275-As questões da diversidade, do trato éƟ co e de-
mocráƟ co das diferenças, da superação de práƟ cas pe-
dagógicas discriminatórias e excludentes e da jusƟ ça 
social se colocam para todas as insƟ tuições de edu-
cação básica e superior, independentemente da sua 
natureza e do seu caráter. 

276-Aos poucos, vêm crescendo, também, os coleƟ vos 
de profi ssionais da educação, compromeƟ dos/as com 
a jusƟ ça social, a igualdade, a inclusão e a diversida-
de. Muitos deles/delas têm a trajetória marcada pela 
inserção nos movimentos sociais, culturais e idenƟ tá-
rios, em sindicatos e outras insƟ tuições. Eles/elas car-
regam para a vida profi ssional sua idenƟ dade coleƟ va 
e suas diferenças. 

277-Assim, ao pensar em políƟ cas públicas que con-
corram para a jusƟ ça social, educação e trabalho, con-
siderando a inclusão, a diversidade e a igualdade de 
forma concreta e radical, no contexto descrito, há que 
garanƟ r que tais políƟ cas: a) Assegurem que o direito 
à diversidade pautado em uma concepção de jusƟ ça 
social, respeito às diferenças e compreensão do mun-
do do trabalho tenha o combate a todo e qualquer 
Ɵ po de racismo, preconceito, discriminação e intole-
rância, como eixos orientadores da ação, das práƟ cas 
pedagógicas, dos projetos políƟ co-pedagógicos e dos 
planos de desenvolvimento insƟ tucional da educação 
pública e privada, em arƟ culação com os movimentos 
sociais. b) Garantam a educação inclusiva cidadã, des-
de a educação infanƟ l até os demais níveis e moda-
lidades de ensino. c) Garantam a oferta de formação 
inicial e conƟ nuada dos/das profi ssionais da educação 
básica voltada para a educação das relações étnico-
-raciais, a educação indígena, a educação ambiental, 

a educação do campo, as pessoas com defi ciência, o 
gênero e a orientação sexual, com recursos públicos. 
d) Avaliem, monitorem e aperfeiçoem as políƟ cas de 
ações afi rmaƟ vas já insƟ tuídas no ensino privado, pelo 
Ministério da Educação. e) Introduzam, junto a Capes 
e CNPq, políƟ cas de pesquisa voltadas para as temáƟ -
cas: educação indígena, educação e relações étnico-
-raciais, do campo, educação de jovens e adultos, qui-
lombola, ambiental, gênero e orientação sexual, pes-
soas com defi ciência, crianças, adolescentes e jovens 
em situação de risco. f) EsƟ mulem a criação de linhas 
de pesquisa nos cursos de pós-graduação do Brasil que 
visem ao estudo da diversidade étnico-racial, ambien-
tal, do campo, de gênero e orientação sexual. g) Cons-
truam uma políƟ ca de material didáƟ co e paradidáƟ co 
na perspecƟ va da diversidade, mediante processo de 
avaliação da qualidade das obras e em consonância 
com os princípios do PNLD. h) Contribuam para a in-
serção de adolescentes e jovens com defi ciência no 
mundo do trabalho. i) Garantam a obrigatoriedade de 
apoio fi nanceiro às políƟ cas de diversidade, trabalho e 
inclusão social. 

277-Assim, ao pensar em políƟ cas públicas que con-
corram para a jusƟ ça social, educação e trabalho, con-
siderando a inclusão, a diversidade e a igualdade de 
forma concreta e radical, no contexto descrito, há que 
garanƟ r que tais políƟ cas: 

a) Assegurem que o direito à diversidade, pautado em 
uma concepção de jusƟ ça social, respeito às diferen-
ças e compreensão do mundo do trabalho, tenha o 
combate a todo e qualquer Ɵ po de racismo, precon-
ceito, discriminação e intolerância, como eixos orien-
tadores da ação, das práƟ cas pedagógicas, dos proje-
tos políƟ co-pedagógicos e dos planos de desenvolvi-
mento insƟ tucional da educação pública e privada, em 
arƟ culação com os movimentos sociais. 

b) Garantam a educação inclusiva cidadã, desde a edu-
cação infanƟ l até os demais níveis e modalidades de 
ensino. 

c) Garantam a oferta de formação inicial e conƟ nuada 
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dos/das profi ssionais da educação básica voltada para 
a educação das relações étnico-raciais, a educação in-
dígena, a educação ambiental, a educação do campo, 
as pessoas com defi ciência, o gênero e a orientação 
sexual, com recursos públicos. 

d) Avaliem, monitorem e aperfeiçoem as políƟ cas de 
ações afi rmaƟ vas já insƟ tuídas no ensino público e (VI, 
9) privado, pelo Ministério da Educação. 

e) Introduzam, junto a Capes e CNPq, políƟ cas de pes-
quisa voltadas para as temáƟ cas: educação indígena, 
educação e relações étnico-raciais, do campo, pesso-
as privadas de liberdade (educação nas prisões) e em 
cumprimento de medidas socioeducaƟ vas (VI, 10), 
educação de jovens e adultos, educação profi ssional 
(VI, 11), quilombola, ambiental, gênero e orientação 
sexual, pessoas com defi ciência portadoras de trans-
tornos globais do desenvolvimento, altas habilidades/
superdotação (VI, 12), crianças, adolescentes e jovens 
em situação de risco e em confl ito com a lei (VI, 13). 

f) EsƟ mulem e garantam (VI, 14) a criação de linhas de 
pesquisa nos cursos de pós-graduação do Brasil que vi-
sem ao estudo da diversidade étnico-racial, ambiental, 
do campo, de gênero e orientação sexual e pessoas 
com defi ciência (VI, 15). 

g) Construam uma políƟ ca de material didáƟ co e pa-
radidáƟ co na perspecƟ va da diversidade, mediante 
processo de avaliação da qualidade das obras e em 
consonância com os princípios do PNLD. 

h) Contribuam e garantam (VI, 16) para a inserção de 
adolescentes adultos (VI, 17) e jovens com defi ciência 
no mundo do trabalho. 

i) Garantam a obrigatoriedade de apoio fi nanceiro, por 
meio de vinculações ou subvinculações especifi cadas 
em lei (VI, 18), às políƟ cas de diversidade, trabalho e 
inclusão social. 

278-Tais políƟ cas deverão: 

279 I -Quanto às relações étnico-raciais: 

a) GaranƟ r a criação de condições políƟ cas, pedagó-

gicas, em especial fi nanceiras, para a efeƟ vação do 
Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a Educação das Relações Ét-
nico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
-brasileira e Africana (Lei nº 10.639/2003), no âmbito 
dos diversos sistemas de ensino, orientando-os para 
garanƟ r a implementação das respecƟ vas diretrizes 
curriculares nacionais, desde a educação infanƟ l até a 
educação superior. 

b) GaranƟ r o cumprimento integral dos arƟ gos da Re-
solução 01/2004 do CNE/CP e que sejam considerados 
os termos do Parecer CNE/CP 03/2004. 

c) GaranƟ r que as insƟ tuições de ensino superior cum-
pram o Art. 1º, § 1º e o Art. 6º da Resolução 01/2004 
do CNE/CP. 

d) Construir um lugar efeƟ vo, no Plano de Desenvol-
vimento da Educação, para a educação das relações 
étnico-raciais, de acordo com a Lei n. 10.639/03. 

e) Implementar, dentro da políƟ ca de formação e valo-
rização dos/das profi ssionais da educação, a formação 
para gestores/as e profi ssionais de educação, de acor-
do com a Lei n. 10.639/ 03 e suas diretrizes curricula-
res. 

f) Ampliar a oferta, por parte das insƟ tuições de ensi-
no superior públicas, de cursos de extensão, especia-
lização, mestrado e doutorado sobre relações étnico-
-raciais no Brasil e a história e cultura afro-brasileira e 
africana. 

g) Criar mecanismos que garantam acesso e perma-
nência de populações de diferentes origens étnicas, 
considerando a composição étnico-racial da popula-
ção, em todas as áreas e cursos da educação superior. 

h) GaranƟ r as condições insƟ tucionais de fi nancia-
mento, para sensibilização e comunicação, pesquisa, 
formação de equipes, em regime de colaboração para 
a efeƟ vação da Lei. 

i) Implementar ações afi rmaƟ vas como medidas de 
democraƟ zação do acesso e da permanência de ne-
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gros/as e indígenas nas universidades e demais ins-
Ɵ tuições de ensino superior públicas e verifi car que 
existam condições para a conƟ nuidade de estudos em 
nível de pós-graduação aos/às formandos/as que de-
sejam avanço acadêmico. 

j) Introduzir, junto a Capes e CNPq, a educação das re-
lações étnico-raciais e a história e cultura africana e 
afro-brasileira como uma subárea do conhecimento 
dentro da grande área das ciências sociais e humanas 
aplicadas. 

k) Desenvolver políƟ cas e ações, especialmente na 
educação básica e superior, que contribuam para o 
enfrentamento do racismo insƟ tucional, possíveis de 
exisƟ r nas empresas, nas indústrias e no mercado de 
trabalho, esclarecendo sobre as leis que visam comba-
ter o assédio moral, sexual e demais atos de precon-
ceito e desrespeito à dignidade humana. 

279 I-Quanto às relações étnico-raciais: 

a) GaranƟ r a criação de condições políƟ cas, pedagógi-
cas, em especial fi nanceiras, para a efeƟ vação do Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais 
e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e 
Africana (Lei nº 10.639/03) e nº.11.645/08 (VI, 19), no 
âmbito dos diversos sistemas de ensino, orientando-
-os para garanƟ r a implementação das respecƟ vas 
diretrizes curriculares nacionais, desde a educação in-
fanƟ l até a educação superior. 

b) GaranƟ r o cumprimento integral dos arƟ gos da Re-
solução 01/2004 do CNE/CP e que sejam considerados 
os termos do Parecer CNE/CP 03/2004. 

c) GaranƟ r que as insƟ tuições de ensino superior cum-
pram o Art. 1º, § 1º e o Art. 6º da Resolução 01/ 2004 
do CNE/CP. c) GaranƟ r que as insƟ tuições de ensino 
superior cumpram o Art. 1º, § 1º e o Art. 6º da Resolu-
ção 01/2004 do CNE/CP. 

d) Construir um lugar efeƟ vo no Plano de Desenvol-
vimento da Educação, para a educação das relações 
étnico-raciais, de acordo com a Lei n. 10.639/03 e suas 

modifi cações posteriores, bem como da Resolução 
CNE N.01/2004, do Parecer CNE N. 03/2004 e do Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais 
(VI, 20) e Ensino de História e Cultura Afro-Brasileiras 
(VI, 21). 

e) Implementar dentro da políƟ ca de formação e valo-
rização dos/das profi ssionais da educação a formação 
para de acordo com a Lei n. 10.639/03 e n.11.645/08 
(VI, 22) e suas diretrizes curriculares. 

f) Ampliar a oferta, por parte das insƟ tuições de ensi-
no superior públicas, de cursos de extensão, especia-
lização, mestrado e doutorado sobre relações étnico-
-raciais, afro-brasileira, africana e indígena (VI, 23) no 
Brasil, e a história e cultura afro-brasileira e africana. 

g) Criar mecanismos que garantam acesso e perma-
nência de populações de diferentes origens étnicas, 
considerando a composição étnico-racial da popula-
ção, em todas as áreas e cursos da educação superior. 

h) GaranƟ r as condições insƟ tucionais de fi nancia-
mento, para sensibilização e comunicação, pesquisa, 
formação de equipes, em regime de colaboração para 
a efeƟ vação da Lei. 

i) Implementar ações afi rmaƟ vas como medidas de de-
mocraƟ zação do acesso e da permanência de negros/
as e indígenas nas universidades e demais insƟ tuições 
de ensino superior públicas e verifi car garanƟ r (VI, 24) 
que existam condições para a conƟ nuidade de estudos 
em nível de pós-graduação aos/às formandos/as que 
desejam avanço acadêmico. 

j) Introduzir, junto a Capes e CNPq, a educação das re-
lações étnico-raciais, afro-brasileira e indígena (VI, 25), 
e a história e cultura africana e afro-brasileira como 
uma subárea do conhecimento dentro da grande área 
das ciências sociais e humanas aplicadas. 

k) Desenvolver políƟ cas e ações, especialmente na 
educação básica e superior, que contribuam para o 
enfrentamento do racismo insƟ tucional, possíveis de 
exisƟ r nas empresas, nas indústrias e no mercado de 
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trabalho, esclarecendo sobre as leis que visam comba-
ter o assédio moral, sexual e demais atos de precon-
ceito e desrespeito à dignidade humana. 

280 II-Quanto à educação especial: 

a) GaranƟ r as condições políƟ cas, pedagógicas, e fi -
nanceiras, para uma PolíƟ ca Nacional de Educação 
Especial Inclusiva, assegurando o acesso à escola aos/
às alunos/as com defi ciência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades – superdotação – 
na educação básica e na educação superior. 

b) GaranƟ r a transformação dos sistemas educacionais 
em inclusivos e a afi rmação da escola como espaço 
fundamental na valorização da diversidade e garanƟ a 
de cidadania. 

c) Incluir crianças, adolescentes e jovens com necessi-
dades educacionais especiais no ensino regular. 

d) GaranƟ r a parƟ cipação da família e da comunidade 
nas insƟ tuições educaƟ vas. 

e) ConcreƟ zar, dentro da políƟ ca de valorização e for-
mação dos/das profi ssionais da educação em nível 
nacional, a formação de docentes para o atendimento 
educacional especializado e dos/das demais profi ssio-
nais da educação para a inclusão. 

f) GaranƟ r e ampliar o atendimento educacional es-
pecializado, do nascimento aos três anos, por meio 
de serviços de intervenção precoce, que oƟ mizem o 
processo de desenvolvimento e aprendizagem, em in-
terface com os serviços de saúde e assistência social. 

g) Expandir e fortalecer o atendimento educacional 
especializado, que deve ser realizado no contraturno, 
disponibilizando acesso ao currículo e proporcionando 
independência para a realização de tarefas e a cons-
trução da autonomia. Esse serviço diferencia-se da aƟ -
vidade de sala de aula comum, não sendo subsƟ tuƟ vo 
à escolarização. 

h) Implementar serviços de atendimento educacional 
especializado, através da organização e implementa-
ção de sala de recursos mulƟ funcionais direcionados 

ao atendimento especializado dos/das alunos/as com 
defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades – superdotação – nas escolas públi-
cas, com a atuação de profi ssionais qualifi cados/as. 

i) EfeƟ var as redes de apoio aos sistemas educacio-
nais, por meio de parcerias com a saúde, ação social 
e cidadania, para atender as pessoas com defi ciências, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades – superdotação. 

j) Ampliar a equipe mulƟ profi ssional para o atendimen-
to em educação especial nas escolas públicas regulares. 

k) GaranƟ r, quando necessário, a presença do/da 
professor/a auxiliar, do/da intérprete/ tradutor/a, do 
guia para as salas do ensino regular com alunos/as 
inclusos/as, de modo a viabilizar sua permanência no 
processo de escolarização. 

l) Assegurar, na formação conƟ nuada dos/das traba-
lhadores/as da educação do ensino regular, conteúdos 
referentes à inclusão de pessoas com defi ciência. 

m) Implementar e incluir os conteúdos programáƟ cos 
de educação especial na formação docente, em curso 
de formação profi ssional. 

n) Defi nir diretrizes para as insƟ tuições de ensino su-
perior, garanƟ ndo o processo de inclusão na formação 
de profi ssionais da educação. 

o) Distribuir livros, materiais didáƟ cos, equipamentos 
e mobiliários adaptados para alunos com defi ciência. 

p) GaranƟ r fi nanciamento para a aquisição de trans-
porte escolar, a fi m de atender os/as alunos/as com 
necessidades educacionais especiais que apresentem 
limitações İ sicas e mobilidade reduzida. 

q) Incluir a Libras no currículo da educação básica e 
garanƟ r políƟ cas públicas para o ensino de Libras para 
os/as profi ssionais servidores/as. 

r) Fortalecer parcerias com órgãos governamentais e 
não governamentais, para promover acessibilidades 
arquitetônicas, serviços de saúde, assistência social, 
jusƟ ça e trabalho. 
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s) Ofertar EJA diurno para alunos/as com necessidades 
especiais. 

t) GaranƟ r, na educação superior, a transversalidade 
da educação especial, por meio de ações que promo-
vam o acesso, a permanência e a parƟ cipação dos/das 
alunos/as. 

u) GaranƟ r, na educação básica e superior, recursos e 
serviços para a promoção da acessibilidade arquitetô-
nica, nas comunicações, nos sistemas de informação, 
nos materiais didáƟ cos e pedagógicos, que devem ser 
disponibilizados nos processos seleƟ vos e no desen-
volvimento de todas as aƟ vidades que envolvem o en-
sino, a pesquisa e a extensão. 

280 II-Quanto à educação especial: 

a) GaranƟ r as condições políƟ cas, pedagógicas, e fi -
nanceiras, para uma PolíƟ ca Nacional de Educação Es-
pecial Inclusiva, assegurando o acesso, a permanência 
(VI, 26) e o sucesso, (VI, 27) na escola dos/das alunos/
as estudantes (VI, 28)com defi ciência, transtornos glo-
bais do desenvolvimento e altas habilidades – super-
dotação - na educação básica e na educação superior. 

b) GaranƟ r a transformação dos sistemas educacionais 
em inclusivos e a afi rmação da escola como espaço 
fundamental na valorização da diversidade e garanƟ a 
de cidadania. 

d) GaranƟ r a parƟ cipação da família e da comunidade 
nas insƟ tuições educaƟ vas. 

e) ConcreƟ zar, dentro da políƟ ca de valorização e for-
mação dos/das profi ssionais da educação em nível 
nacional, a formação de docentes para o atendimento 
educacional especializado e dos/das demais profi ssio-
nais da educação para a inclusão. 

f) GaranƟ r e ampliar o atendimento educacional es-
pecializado, do nascimento aos três anos, por meio 
de serviços de intervenção precoce, que oƟ mizem o 
processo de desenvolvimento e aprendizagem, em in-
terface com os serviços de saúde e assistência social. 

g) Expandir e fortalecer o atendimento educacional 

especializado, que deve ser realizado no contraturno, 
disponibilizando acesso ao currículo e proporcionando 
independência para a realização de tarefas e a cons-
trução da autonomia. Esse serviço diferencia-se da aƟ -
vidade de sala de aula comum, não sendo subsƟ tuƟ vo 
à escolarização. 

h) Implementar serviços de atendimento educacional 
especializado, através da organização e implementa-
ção de sala de recursos mulƟ funcionais direcionados 
ao atendimento especializado dos/das alunos/as com 
defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades -superdotação - nas escolas públicas, 
com a atuação de profi ssionais qualifi cados/as. 

i) EfeƟ var as redes de apoio aos sistemas educacio-
nais, por meio de parcerias com a saúde, ação social 
e cidadania, para atender as pessoas com defi ciências, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades – superdotação. 

j) GaranƟ r e ampliar a existência de (VI, 29) equipe 
mulƟ profi ssional composta de psicólogos/as, fono-
audiólogos/as, assistentes sociais e pedagogos/as (VI, 
30) para o atendimento em educação especial nas es-
colas públicas, privadas (VI, 31) e regulares. 

k) GaranƟ r, quando necessário, a presença do/a 
professor/a auxiliar, do/a intérprete/ tradutor/a, do 
guia para as salas do ensino regular com alunos/as estu-
dantes (VI, 32) inclusos/as, de modo a viabilizar sua per-
manência no processo de escolarização. ka) GaranƟ r, 
quando necessário (VI, 33), a presença do/a professor/a 
auxiliar, do/da intérprete/tradutor/a, do guia-intérpre-
te, professor de Libras (VI, 34) para salas do ensino re-
gular com alunos/as inclusos/as, de modo a viabilizar 
sua permanência no processo de escolarização. 

l) Assegurar, na formação conƟ nuada dos/das traba-
lhadores/as da educação do ensino regular, conteúdos 
referentes à inclusão de pessoas com defi ciência. 

m) Implementar e incluir os conteúdos programáƟ cos 
de educação especial na formação docente, em curso 
de formação profi ssional. 
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n) Defi nir diretrizes para as insƟ tuições de ensino su-
perior, garanƟ ndo o processo de inclusão na formação 
de profi ssionais da educação. 

o) Distribuir (VI, 35) GaranƟ r (VI, 36) a distribuição de 
(VI, 37) livros, materiais didáƟ cos, equipamentos e 
mobiliários adaptados para alunos/as alunos/as (VI, 
38) estudantes (VI, 39) com defi ciência. 

p) GaranƟ r fi nanciamento para a aquisição de trans-
porte escolar adaptado (VI, 40), a fi m de atender os/
as alunos/as com necessidades educacionais especiais 
com defi ciência (VI, 41) que apresentem limitações İ -
sicas e mobilidade reduzida. 

q) Incluir Braille (VI, 42), a Libras no currículo da edu-
cação básica e garanƟ r políƟ cas públicas para o ensino 
de Libras para os/as profi ssionais servidores/as. 

r) Fortalecer parcerias com órgãos governamentais e 
não governamentais, para promover acessibilidades 
arquitetônicas, serviços de saúde, assistência social, 
jusƟ ça e trabalho. 

s) Ofertar EJA diurno para alunos/as com necessidades 
especiais educaƟ vas especiais e/ou defi ciência, mulƟ -
defi ciências, transtornos globais do desenvolvimento, 
altas habilidades/ superdotação, surdos, independen-
te do número de alunos/as em insƟ tuições públicas 
e privadas. E ofi cinas de preparação para o trabalho. 
E outros promovendo a formação para a inserção ao 
mundo do trabalho (VI, 43). 

t) GaranƟ r, na educação superior, a transversalidade 
da educação especial, por meio de ações que promo-
vam o acesso, a permanência e a parƟ cipação dos/das 
alunos/as. 

u) GaranƟ r, na educação básica e superior, recursos e 
serviços para a promoção da acessibilidade arquitetô-
nica, nas comunicações, nos sistemas de informação, 
nos materiais didáƟ cos e pedagógicos, que devem ser 
disponibilizados nos processos seleƟ vos e no desen-
volvimento de todas as aƟ vidades que envolvem o en-
sino, a pesquisa e a extensão. 

281 III-Quanto à educação do campo: 

a) Superar as discrepâncias e desigualdades educa-
cionais entre o urbano e o campo, mediante políƟ cas 
educacionais de caráter afi rmaƟ vo, a fi m de corrigir 
desigualdades históricas impostas a esse segmento. 

b) Consolidar uma PolíƟ ca Nacional para a Educação 
do Campo, a parƟ r do documento Referências para 
uma PolíƟ ca Nacional da Educação do Campo (Mec/ 
Secad) e em diálogo com os movimentos sociais do 
campo. 

c) GaranƟ r a oferta da educação do campo no País, le-
vando em consideração a diversidade e as desigualda-
des regionais. 

d) Ampliar o acesso à escola do campo de crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos/as residentes 
nas zonas rurais, em todos os níveis da educação bási-
ca e na educação superior. 

e) Criar e manter as escolas do campo de acordo com 
os padrões básicos de infraestrutura, que contem-
plem: transporte escolar intercampo, equipamentos 
tecnológicos de informação, comunicação e agrícolas, 
material didáƟ co, acervo bibliográfi co, quadra esporƟ -
va, laboratórios, salas de aula adequadas e equipadas. 

f) Implantar e efeƟ var políƟ cas públicas de educação 
do campo que respeitem e valorizem o meio ambien-
te, contemplando currículos específi cos para os diver-
sos níveis e modalidades, priorizando escolas de tem-
po integral. 

g) Viabilizar as modalidades, como educação de jovens 
e adultos (EJA), para o homem e a mulher do campo, 
nas localidades onde vivem e trabalham, respeitando 
suas especifi cidades quanto aos horários e calendário 
escolar. 

h) Avaliar, monitorar  e ampliar a oferta do Projovem 
Campo. 

i) GaranƟ r o cumprimento da legislação para a educa-
ção no campo (art 28, da LDB: calendário, metodolo-
gia, conteúdo, avaliação), voltada às práƟ cas agroeco-
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lógicas, à iniciação à pesquisa cienơ fi ca e aƟ vidades 
desporƟ vas e socioculturais. 

j) EsƟ mular a criação de estruturas formais específi -
cas para a educação do campo nos órgãos setoriais 
das secretarias estaduais e municipais e conselhos de 
educação (municipais e estaduais), a fi m de debater, 
acompanhar e implementar as diretrizes de educação 
do campo, com a parƟ cipação efeƟ va das organiza-
ções sociais das populações do campo. 

k) Criar políƟ ca de incenƟ vo para os/as professores/as 
que atuam no campo, para evitar a rotaƟ vidade e, com 
isso, garanƟ r um processo educaƟ vo sem interrupções 
e de qualidade. 

l) EsƟ mular a interface da educação especial na edu-
cação do campo, a fi m de assegurar que os recursos, 
serviços e atendimento educacional especializado es-
tejam presentes nos projetos pedagógicos construídos 
com base nas diferenças socioculturais desse segmen-
to. 

m) Incluir, nos processos de gestão e na composição 
dos conselhos de educação, no âmbito municipal, es-
tadual e federal, a parƟ cipação de representantes indi-
cados/as por movimentos sociais do campo, que com-
provem acúmulo de experiências relaƟ vas à educação 
do campo. 

281 III-Quanto à educação do campo: 

a) Superar as discrepâncias e desigualdades educa-
cionais entre o urbano e o campo, mediante políƟ cas 
educacionais de caráter afi rmaƟ vo, a fi m de corrigir 
desigualdades históricas impostas a esse segmento. 

b) Consolidar uma PolíƟ ca Nacional para a Educação 
do Campo, a parƟ r do documento Referências para 
uma PolíƟ ca Nacional da Educação do Campo (Mec/ 
Secad) e em diálogo com os movimentos sociais do 
campo. 

c) GaranƟ r a oferta da educação do campo no País, le-
vando em consideração a diversidade e as desigualda-
des regionais. 

d) GaranƟ r e (VI, 44) ampliar acesso e permanência (VI, 
45) de pessoas com defi ciências, transtornos globais 
do desenvolvimento, altas habilidades/ superdotação, 
entre outras (VI, 46), residentes nas zonas rurais, em 
todos os níveis da educação básica e na educação su-
perior. 

e) Criar e manter as escolas do campo de acordo com 
os padrões básicos de infraestrutura, que contemplem 
transporte escolar intercampo, equipamentos tecno-
lógicos de informação, comunicação e agrícolas, ma-
terial didáƟ co, acervo bibliográfi co, quadra esporƟ va, 
laboratórios, salas de aula adequadas e equipadas. 

f) Implantar e efeƟ var políƟ cas públicas de educação 
do campo que respeitem e valorizem o meio ambien-
te, contemplando currículos específi cos para os diver-
sos níveis e modalidades, priorizando escolas de tem-
po integral. 

g) Viabilizar as modalidades, como educação de jovens e 
adultos (EJA), para o homem e a mulher do campo, nas 
localidades onde vivem e trabalham, respeitando suas 
especifi cidades quanto aos horários e calendário escolar. 

h) Avaliar, monitorar e ampliar a oferta do Projovem 
Campo. 

i) GaranƟ r o cumprimento da legislação para a educa-
ção no campo (art. 28, da LDB: calendário, metodolo-
gia, conteúdo, avaliação), voltada às práƟ cas agroeco-
lógicas, à iniciação à pesquisa cienơ fi ca e aƟ vidades 
desporƟ vas e socioculturais. 

j) EsƟ mular a criação de estruturas formais específi cas 
para a educação do campo nos órgãos setoriais das se-
cretarias estaduais, distrital e municipais e conselhos 
de educação (municipais, distrital e estaduais), a fi m 
de debater, acompanhar e implementar as diretrizes 
de educação do campo, com a parƟ cipação efeƟ va das 
organizações sociais das populações do campo. 

k) Criar políƟ ca de incenƟ vo para os/as professores/as 
que atuam no campo, para evitar a rotaƟ vidade e, com 
isso, garanƟ r um processo educaƟ vo sem interrupções 
e de qualidade. 
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l) EsƟ mular a interface da educação especial na edu-
cação do campo, a fi m de assegurar que os recursos, 
serviços e atendimento educacional especializado es-
tejam presentes nos projetos pedagógicos construídos 
com base nas diferenças socioculturais desse segmen-
to. 

m) Incluir, nos processos de gestão e na composição 
dos conselhos de educação, no âmbito municipal, dis-
trital, estadual e federal, a parƟ cipação de represen-
tantes indicados/as por movimentos sociais do cam-
po, que comprovem acúmulo de experiências relaƟ vas 
à educação do campo. 

282 IV -Quanto à educação indígena: 

a) EsƟ mular a criação de mais cursos de licenciatura 
indígenas dentro da própria estrutura das IES e não 
somente como programas específi cos do MEC, para 
garanƟ r a ampliação da oferta de educação básica in-
tercultural nas escolas indígenas, principalmente nos 
anos fi naisdo ensino fundamental e no ensino médio. 

b) Superar as discrepâncias e desigualdades educacio-
nais para garanƟ r a ampliação da oferta de educação 
básica intercultural nas escolas indígenas, principal-
mente nos anos fi nais do ensino fundamental e no 
ensino médio, mediante políƟ cas educacionais de ca-
ráter afi rmaƟ vo, a fi m de corrigir desigualdades histó-
ricas impostas a esse segmento. 

c) GaranƟ r a implementação da Lei n. 11.645/08 no 
que concerne ao estudo dos diferentes povos indíge-
nas nas escolas de educação básica públicas e priva-
das. 

d) GaranƟ r a uƟ lização da(s) língua(s) indígena(s), 
como língua(s) de construção e transmissão de co-
nhecimentos e não somente como mecanismo de tra-
dução, nas escolas indígenas que assim o desejarem, 
sem a exclusão do ensino da língua portuguesa, possi-
bilitando estratégias de manutenção, fortalecimento e 
ampliação do uso dessas línguas. 

e) Promover formação (inicial e conƟ nuada) e habili-
tação de professores indígenas (em licenciatura inter-

cultural) e demais profi ssionais das escolas indígenas, 
propiciando a elaboração e desenvolvimento de pro-
postas pedagógicas e materiais didáƟ co-pedagógicos 
coerentes com as realidades e projetos de autosusten-
tabilidade dos povos indígenas. 

f) InsƟ tuir e regulamentar nos sistemas estaduais de 
ensino a profi ssionalização e o reconhecimento pú-
blico do magistério indígena, com carreira específi ca, 
com concurso de provas e ơ tulos adequados às par-
Ɵ cularidades linguísƟ cas e culturais, para professores 
indígenas e demais profi ssionais das escolas indígenas. 

g) GaranƟ r a parƟ cipação dos povos indígenas em 
todos os momentos de decisão, acompanhamento e 
avaliação relacionados à educação, com representa-
ção na composição dos conselhos de educação, em 
nível federal, estadual e municipal. 

h) Proporcionar a autonomia pedagógica da escola em 
relação à elaboração e desenvolvimento do projeto 
pedagógico e do calendário específi co de cada povo 
indígena. 

i) GaranƟ r que a formulação e a execução da políƟ -
ca linguísƟ ca sejam realizadas com a parƟ cipação de 
caciques, lideranças, professores e comunidades indí-
genas, para que, junto com o gestor público, possam 
elaborar proposta que responda às necessidades, inte-
resses e projetos de cada terra indígena. 

j) Ampliar o programa específi co para elaboração de 
material didáƟ co e paradidáƟ co em língua materna in-
dígena, sob responsabilidade das secretarias estaduais 
de educação, em parceria com outros órgãos governa-
mentais e da sociedade civil que desempenhem aƟ vi-
dades junto às comunidades indígenas. 

k) EsƟ mular a interface da educação especial na edu-
cação indígena, assegurando que os recursos, servi-
ços e atendimento educacional especializado estejam 
presentes nos projetos pedagógicos, construídos com 
base nas diferenças socioculturais desses grupos. 

l) Implementar os Territórios Etnoeducacionais como 
modelo de gestão democráƟ ca, comparƟ lhada e pac-
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tuada entre os sistemas de ensino e demais insƟ tui-
ções formadoras, tendo como referência a territoria-
lidade dos povos indígenas e diagnósƟ cos sobre seus 
interesses e necessidades educacionais. 

282 IV-Quanto à educação indígena: 

a) EsƟ mular GaranƟ r (VI, 47) a criação de mais cursos 
de licenciatura indígenas dentro da própria estrutura 
das IES e não somente como programas específi cos do 
MEC, para garanƟ r a ampliação da oferta de educação 
básica intercultural nas escolas indígenas, principal-
mente nos anos fi nais do ensino fundamental e no en-
sino médio. 

b) Superar as discrepâncias e desigualdades educacio-
nais para garanƟ r a ampliação da oferta de educação 
básica intercultural nas escolas indígenas, principal-
mente nos anos fi nais do ensino fundamental e no 
ensino médio, mediante políƟ cas educacionais de ca-
ráter afi rmaƟ vo, a fi m de corrigir desigualdades histó-
ricas impostas a esse segmento. 

c) GaranƟ r a implementação da Lei n. 11.645/08, no 
que concerne ao estudo dos diferentes povos indíge-
nas nas escolas de educação básica, públicas e priva-
das. 

d) GaranƟ r a uƟ lização da(s) língua(s) indígena(s) como 
língua(s) de construção e transmissão de conhecimen-
tos e não somente como mecanismo de tradução, nas 
escolas indígenas que assim o desejarem, sem a exclu-
são do ensino da língua portuguesa, possibilitando es-
tratégias de manutenção, fortalecimento e ampliação 
do uso dessas línguas. 

e) Promover formação (inicial e conƟ nuada) e habilita-
ção de professores/as indígenas (em licenciatura inter-
cultural) e demais profi ssionais das escolas indígenas, 
propiciando a elaboração e desenvolvimento de pro-
postas pedagógicas e materiais didáƟ co-pedagógicos 
coerentes com as realidades e projetos de autossus-
tentabilidade dos povos indígenas. 

f) InsƟ tuir e regulamentar, nos sistemas estaduais de 
ensino, a profi ssionalização e o reconhecimento pú-

blico do magistério indígena, com carreira específi ca, 
com concurso de provas e ơ tulos adequados às parƟ -
cularidades linguísƟ cas e culturais, para professores/
as indígenas e demais profi ssionais das escolas indí-
genas. 

g) GaranƟ r a parƟ cipação dos povos indígenas em 
todos os momentos de decisão, acompanhamento e 
avaliação relacionados à educação, com representa-
ção na composição dos conselhos de educação, em 
nível federal, estadual e municipal. 

h) Proporcionar a autonomia pedagógica da escola em 
relação à elaboração e desenvolvimento do projeto 
pedagógico e do calendário específi co de cada povo 
indígena. 

i) GaranƟ r que a formulação e a execução da políƟ -
ca linguísƟ ca sejam realizadas com a parƟ cipação de 
caciques, lideranças, professores/as e comunidades 
indígenas, para que, junto com o/a gestor/a público, 
possam elaborar proposta que responda às necessida-
des, interesses e projetos de cada terra indígena. 

j) Ampliar o programa específi co para elaboração de 
material didáƟ co e paradidáƟ co em língua materna in-
dígena, sob responsabilidade das secretarias estaduais 
de educação, em parceria com outros órgãos governa-
mentais e da sociedade civil que desempenhem aƟ vi-
dades junto às comunidades indígenas. 

k) EsƟ mular a interface da educação especial na edu-
cação indígena, assegurando que os recursos, servi-
ços e atendimento educacional especializado estejam 
presentes nos projetos pedagógicos, construídos com 
base nas diferenças socioculturais desses grupos. 

l) Implementar os Territórios Etnoeducacionais como 
modelo de gestão democráƟ ca, comparƟ lhada e pac-
tuada entre os sistemas de ensino e demais insƟ tui-
ções formadoras, tendo como referência a territoria-
lidade dos povos indígenas e diagnósƟ cos sobre seus 
interesses e necessidades educacionais. 
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283 V-Quanto à educação ambiental: 

a) Possibilitar, por meio de recursos públicos, a imple-
mentação e acompanhamento da Lei da PolíƟ ca Na-
cional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/99). 

b) Introduzir a discussão sobre educação ambiental na 
políƟ ca de valorização e formação dos/das profi ssio-
nais da educação. 

c) GaranƟ r programas de educação ambiental nas ins-
Ɵ tuições de educação básica e superior. 

d) EsƟ mular a parƟ cipação da comunidade escolar nos 
projetos pedagógicos e nos planos de desenvolvimen-
to insƟ tucionais, contemplando as diretrizes da educa-
ção ambiental. 

e) GaranƟ r a oferta do ensino médio, arƟ culado ou 
integrado à formação técnica profi ssional nas áreas 
agrofl orestal, ecológica, de sociedade sustentável, 
para elaboração e gestão de projetos de fortalecimen-
to comunitário nas reservas extraƟ vistas. 

f) Assegurar a inserção de conteúdos e saberes da 
educação ambiental nos cursos de licenciatura e ba-
charelado das insƟ tuições de ensino superior, como 
aƟ vidade curricular obrigatória. 

g) Promover, nos estabelecimentos públicos e priva-
dos de educação básica, uma educação ambiental de 
caráter críƟ co e emancipatório, que tenha por função 
esclarecer a comunidade sobre os impactos provoca-
dos pelo uso de agrotóxicos, de organismos geneƟ ca-
mente modifi cados e a presença do laƟ fúndio no cam-
po brasileiro. 

h) ArƟ cular as ações, projetos e programas de educa-
ção ambiental nas esferas federal, estadual e munici-
pal, em sintonia com as diretrizes do programa nacio-
nal de educação ambiental (Pronea) e a políƟ ca nacio-
nal de educação ambiental (Pnea), de acordo com a 
Lei Nacional de Educação Ambiental. 

i) Inserir uma concepção de desenvolvimento susten-
tável, arƟ culado com a políƟ ca e a orientação nacionais 
que vêm sendo apontadas pelo Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável e suas diretrizes e, 
no caso específi co dos povos do campo, pela PolíƟ ca 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais (Decreto 6.040/07). 

j) Assegurar a compra direta da merenda das escolas 
públicas com o/a agricultor/ a familiar e as organiza-
ções familiares, produtoras de alimentos orgânicos e 
agroecológicos, uƟ lizando recursos federais, estaduais 
e municipais, como uma ação de implementação da 
educação ambiental. 

283 V-Quanto à educação ambiental: 

a) Possibilitar, por meio de recursos públicos, a imple-
mentação e acompanhamento da Lei da PolíƟ ca Na-
cional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/99). 

b) Introduzir a discussão sobre educação ambiental na 
políƟ ca de valorização e formação dos/das profi ssio-
nais da educação. 

c) GaranƟ r programas de educação ambiental nas ins-
Ɵ tuições de educação básica e superior. 

d) EsƟ mular a parƟ cipação da comunidade escolar nos 
projetos pedagógicos e nos planos de desenvolvimen-
to insƟ tucionais, contemplando as diretrizes da educa-
ção ambiental. 

e) GaranƟ r a oferta do ensino médio, arƟ culado ou 
integrado à formação técnica profi ssional nas áreas 
agrofl orestal, ecológica, de sociedade sustentável, 
para elaboração e gestão de projetos de fortalecimen-
to comunitário nas reservas extraƟ vistas indígenas (VI, 
48) e comunidades quilombolas (VI, 49). 

f) Assegurar a inserção de conteúdos e saberes da 
educação ambiental nos cursos de licenciatura e ba-
charelado das insƟ tuições de ensino superior, como 
aƟ vidade curricular obrigatória. 

g) Promover, nos estabelecimentos públicos e priva-
dos de educação básica, uma educação ambiental de 
caráter críƟ co e emancipatório, que tenha por função 
esclarecer a comunidade sobre os impactos provoca-
dos pelo uso de agrotóxicos, de organismos geneƟ ca-
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mente modifi cados e a presença do laƟ fúndio no cam-
po brasileiro. 

h)ArƟ cular as ações, projetos e programas de educa-
ção ambiental nas esferas federal, estadual, distrital e 
municipal, em sintonia com as diretrizes do programa 
nacional de educação ambiental (Pronea) e a políƟ ca 
nacional de educação ambiental (Pnea), de acordo 
com a Lei Nacional de Educação Ambiental. 

i) Inserir uma concepção de desenvolvimento susten-
tável, arƟ culado com a políƟ ca e a orientação nacionais 
que vêm sendo apontadas pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e suas diretrizes e, 
no caso específi co dos povos do campo, pela PolíƟ ca 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais (Decreto 6.040/07). 

j) Assegurar a compra direta da merenda das escolas 
públicas com o/a agricultor/a familiar e as organiza-
ções familiares, produtoras de alimentos orgânicos e 
agroecológicos, uƟ lizando recursos federais, estadu-
ais, distritais e municipais, como uma ação de imple-
mentação da educação ambiental. 

284 VI-Quanto ao gênero e diversidade sexual: 

a) Introduzir a discussão de gênero e diversidade sexu-
al na políƟ ca de valorização e formação dos profi ssio-
nais da educação. 

b) Inserir, no PNLD, de maneira explícita, a orientação 
para análise de estereóƟ pos de gênero e orientação 
sexual. 

c) Desenvolver e ampliar programas de formação ini-
cial e conƟ nuada em sexualidade e diversidade, visan-
do superar preconceitos, discriminação, violência se-
xista e homofóbica no ambiente escolar, e assegurar 
que a escola seja um espaço pedagógico livre e segu-
ro para todos, garanƟ ndo a inclusão e a qualidade de 
vida. 

d)Inserir os estudos de gênero e diversidade sexual no 
currículo das licenciaturas. 

e) Ampliar os editais voltados para a pesquisa de gêne-

ro, incluindo neles a discussão da diversidade sexual e 
dotando-os de mais fi nanciamento. 

284 VI-Quanto ao gênero e diversidade sexual: 

a) Introduzir a discussão de gênero e diversidade sexu-
al na políƟ ca de valorização e formação dos/das pro-
fi ssionais da educação. 

b) Inserir, no PNLD, de maneira explícita, a orientação 
para análise de estereóƟ pos de gênero e orientação 
sexual. 

c) Desenvolver e ampliar programas de formação ini-
cial e conƟ nuada em sexualidade e diversidade, visan-
do superar preconceitos, discriminação, violência se-
xista e homofóbica no ambiente escolar, e assegurar 
que a escola seja um espaço pedagógico livre e segu-
ro para todos, garanƟ ndo a inclusão e a qualidade de 
vida, ampliar e democraƟ zar o acesso à educação su-
perior, especialmente de mulheres negras e indígenas 
(VI, 50). 

d) Inserir os estudos de gênero e diversidade sexual 
no currículo das licenciaturas e incluir as temáƟ cas re-
laƟ vas à orientação sexual e idenƟ dade de gênero nos 
currículos do ensino fundamental, médio e superior, 
e nas aƟ vidades de ensino, pesquisa e extensão, nas 
licenciaturas e bacharelado, em todas as áreas do co-
nhecimento (VI, 51). 

e) Ampliar os editais voltados para a pesquisa de gêne-
ro, incluindo neles a discussão da diversidade e orien-
tação (VI, 52) sexual e dotando-os de mais fi nancia-
mento. 

f) Propor e garanƟ r medidas que assegurem aos tra-
vesƟ s e transexuais o direito de terem os seus nomes 
sociais acrescidos aos documentos ofi ciais (diário de 
classe) das insƟ tuições de ensino (VI, 53). 

285 VII-Em relação a crianças, adolescentes e jovens 
em situação de risco: 

a) GaranƟ r políƟ cas públicas de inclusão e permanên-
cia, em escolas, de adolescentes que se encontram em 
regime de liberdade assisƟ da e em situação de rua, as-
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segurando o cumprimento dos princípios do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), em respeito aos 
direitos do adolescente, como pessoa em um período 
peculiar de seu desenvolvimento. 

b) Inserir, nos currículos dos cursos de formação inicial 
e conƟ nuada de professores/as da educação básica, a 
discussão dos direitos das crianças e adolescentes. 

c) EsƟ mular nos cursos de pós-graduação a construção 
de linhas de pesquisa que estudem tal temáƟ ca. 

286 VIII-Quanto à formação cidadã e profi ssional: 

a) GaranƟ r a arƟ culação entre formação cidadã e pro-
fi ssional, com enfoque no direito de acesso da adoles-
cência e juventude ao ensino médio, tendo em vista 
a ampliação da etapa de escolarização obrigatória no 
Brasil, entendida como uma demanda da sociedade 
brasileira em um contexto social de transformações 
signifi caƟ vas e, ao mesmo tempo, de construção de 
direitos sociais e humanos. 

b) Consolidar a expansão de uma educação profi ssio-
nal de qualidade, que atenda as demandas produƟ vas 
e sociais, locais, regionais e nacional, em consonância 
com o desenvolvimento sustentável e com a inclusão 
social. 

c) Construir uma educação profi ssional que atenda, de 
modo qualifi cado, as demandas crescentes por forma-
ção de recursos humanos e difusão de conhecimentos 
cienơ fi cos, e dê suporte aos arranjos produƟ vos locais 
e regionais, contribuindo para o desenvolvimento eco-
nômico-social. 

d) GaranƟ r que os diferentes formatos insƟ tucionais e 
os diferentes cursos e programas na área tenham for-
te inserção na pesquisa e na extensão, esƟ mulando o 
desenvolvimento de soluções técnicas e tecnológicas 
e estendendo seus beneİ cios à comunidade. 

e) Consolidar a oferta do nível médio integrado ao pro-
fi ssional, bem como a oferta de cursos superiores de 
tecnologia, bacharelado e licenciatura. 

287 IX-Quanto à educação de jovens e adultos: a) Con-

solidar uma políƟ ca de educação de jovens e adultos 
(EJA), concreƟ zada na garanƟ a de formação integral, 
da alfabeƟ zação e das demais etapas de escolarização, 
ao longo da vida, inclusive àqueles/as em situação de 
privação de liberdade. b) Construir uma políƟ ca de EJA 
pautada pela inclusão e qualidade social e alicerçada 
em um processo de gestão e fi nanciamento que lhe 
assegure isonomia de condições em relação às de-
mais etapas e modalidades da educação básica, na 
implantação do sistema integrado de monitoramento 
e avaliação. c) Adotar a idade mínima de 18 anos para 
exames de EJA, garanƟ ndo que o atendimento de ado-
lescentes de 15 a 17 anos seja de responsabilidade e 
obrigatoriedade de oferta na rede regular de ensino, 
com adoção de práƟ cas concernentes a essa faixa etá-
ria, bem como a possibilidade de aceleração de apren-
dizagem e a inclusão de profi ssionalização para esse 
grupo social. d) Estabelecer mecanismos para a oferta, 
acompanhamento e avaliação da EJA sob a forma de 
educação a distância, garanƟ ndo padrões de qualida-
de para esse atendimento. e) Consolidar, nas insƟ tui-
ções de ensino, uma políƟ ca de formação permanen-
te, específi ca para o/a professor/a que atua nessa mo-
dalidade de ensino, maior alocação do percentual de 
recursos para Estados, DF e Municípios e que essa mo-
dalidade de ensino seja ministrada por professores/
as licenciados/as. f) Inserir, na EJA, ações da educação 
especial, que possibilitem a ampliação de oportunida-
des de escolarização, a formação para a inserção no 
mundo do trabalho e a efeƟ va parƟ cipação social. g) 
Desenvolver cursos e programas que favoreçam a inte-
gração da educação profi ssional à educação básica na 
modalidade de EJA, tendo em vista a formação inicial 
e conƟ nuada de trabalhadores/as e a educação profi s-
sional técnica de nível médio. 

287 A-Assegurar políƟ cas de transporte escolar para 
educandos de EJA em geral e, especifi camente, para 
aqueles residentes no campo, incenƟ vando e possibi-
litando o acesso às salas de aula no próprio campo/
comunidade e, ainda, viabilizando acesso às salas de 
aula mais distantes (VI, 54). 
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287 B-Fomentar assistência a educandos com difi cul-
dades de aprendizagem detectadas por equipes espe-
ciais, após avaliação de rendimento em período de es-
colarização, bem como a garanƟ a de parƟ cipação em 
programas de formação para o trabalho (VI, 55). 

287 C-EsƟ mular o atendimento à EJA com equipes es-
pecializadas integradas por psicólogos/as, psicopeda-
gogos/as, oŌ almologistas e outros (VI, 56). 

287 D-Ampliar o apoio técnico às SEES/ SMES, movi-
mentos sociais e populares que atuam com EJA, visan-
do a melhoria da qualidade da educação oferecida a 
jovens e adultos (VI, 57). 

287 E-Defi nir a responsabilidade dos entes federaƟ vos 
quanto à implementação e fortalecimento do atendi-
mento e da qualidade da educação de jovens e adultos 
(VI, 58). 

287 F-Reafi rmar o direito ao acesso e permanência, 
em todos os níveis de ensino das redes públicas, de 
educandos jovens e adultos egressos de programas de 
alfabeƟ zação (VI, 59). 

287 G-Reafi rmar o direito ao acesso e permanência 
de educandos com necessidades educaƟ vas especiais, 
com estrutura material, recursos didáƟ cos, profi ssio-
nais habilitados e segurança, para adequado atendi-
mento às suas especifi cidades (VI, 60). 

287 H-Fomentar ações afi rmaƟ vas de gênero e gera-
ção de trabalho e renda que contribuam para a supe-
ração da desigualdade socioeconômica entre os edu-
candos da EJA, considerando a diversidade cultural e 
social como bandeira de luta na promoção da igualda-
de e como subsídio na proposição de políƟ cas públi-
cas, face à história da sociedade de classes brasileira, 
hierárquica e autoritária (VI, 61). 

287 I-Estabelecer políƟ cas públicas que atendam à 
necessidade educacional da diversidade dos sujeitos 
privados de liberdade e em confl ito com a lei, fomen-
tando a ampliação do atendimento educacional na 
modalidade EJA integrada à formação profi ssional, em 
presídios e nas unidades socioeducaƟ vas, nestas úlƟ -

mas para sujeitos com idade compaơ vel à modalida-
de, contando para isso com a formação específi ca de 
educadores/as e professores/as (VI, 62). 

287 J-Fomentar aos educandos de EJA, conforme ex-
plicitado nos desafi os desse documento, condições 
de apoio ao acesso e à permanência na escola como 
alimentação adequada no período de escolarização; 
transporte público e escolar quando necessário; ma-
terial específi co; educadores professores habilitados; 
instalações apropriadas; projeto pedagógico adequa-
do à diversidade de sujeitos, entre outras (VI, 63). 

287 K-Quanto à intersetorialidade (VI, 64). 

287 L-Aprofundar a relação com Conselhos Estaduais 
de Educação, Conselhos Municipais de Educação e 
Conselho de Educação Distrital de modo a interferir na 
elaboração de normaƟ zações que atendam, de fato, as 
necessidades dos sujeitos da EJA (VI, 65). 

287 M-Promover ações afi rmaƟ vas e intersetoriais de 
não violência, propiciando a cultura da paz (VI, 66). 

287 N-Implementar políƟ cas públicas que promovam 
a integração da EJA com setores da saúde, do trabalho, 
meio ambiente, cultura e lazer, dentre outros, na pers-
pecƟ va da formação integral dos cidadãos/cidadãs (VI, 
67). 

287 O-Promover parcerias horizontais, intersetoriais e 
arƟ culadas em programas de escolarização de jovens 
e adultos e trabalho, nas diferentes instâncias gover-
namentais e da sociedade civil, ampliando o sistema 
de atendimento da EJA (VI, 68). 

287 P-ArƟ cular mais intensamente Ministério da JusƟ -
ça, Secretarias de Segurança Pública ou de Administra-
ção Penitenciária e de Educação, em relação à Educa-
ção nas prisões (VI, 69). 

287 Q-Promover diálogo permanente entre os vários 
setores do MEC e entre as escolas da rede federal, ga-
ranƟ ndo integração e objeƟ vidade nas ações e proje-
tos para a EJA (VI, 70). 

287 R- Fomentar, em parceria com MJ, levantamento 
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de demanda de escolarização na modalidade EJA en-
tre internos penitenciários e demais trabalhadores e 
gestores penitenciários, reconhecendo-os como sujei-
tos da EJA em todas as unidades penitenciárias, garan-
Ɵ ndo compaơ vel oferta pública de ensino durante a 
privação de liberdade e adequada formação conƟ nua-
da para educadores e professores envolvidos na espe-
cifi cidade (VI, 71). 

287 S-Quanto ao Controle Social (VI, 72). 

287 T-Aperfeiçoar mecanismos de regulação e contro-
le social sobre as insƟ tuições de ensino superior (IES) 
quanto à formação de professores/as (VI, 73). 

287 U-Quanto às Concepções de EJA (VI, 74). 

287 V-Promover o princípio do direito de aprender, 
ampliando conhecimentos ao longo da vida e não 
apenas escolarizando (VI, 75). 

287 W-Promover a educação inclusiva pautada nos di-
reitos humanos e no reconhecimento da diversidade 
(VI, 76). 

287 X-EsƟ mular a concepção de projetos que con-
templem a Pedagogia da alternância, segundo a ne-
cessidade dos educandos (VI, 77). 

287 Y-Promover educação não sexista que combata a 
homofobia e todas as formas de discriminação e pre-
conceito (VI, 78). 

287 Z-Quanto à formação de educadores (VI, 79). 

287 AA-Incorporar ao planejamento e orçamento do 
MEC a formação e qualifi cação de educadores de EJA, 
contemplando as diversas áreas de conhecimento e a 
diversidade dos sujeitos, bem como as suas relações 
com o mundo do trabalho (VI, 80). 

287 BB-Fomentar a habilitação, nos níveis médio e 
superior, de educadores populares vinculados a mo-
vimentos de alfabeƟ zação do campo e da cidade. (VI, 
81). 

287 CC-Prover ampliação de quadro docente nas IFES, 
que viabilize a formação Lato Sensu e Stricto Sensu de 

professores/as do ensino médio e de graduação, vin-
culada à educação tecnológica (VI, 82). 

287 DD-Quanto a aspectos didáƟ co-pedagógicos: (VI, 
83). 

287 EE-Construir para a EJA, intersetorialmente, matriz 
de referência curricular de formação integral (saúde, 
ambiente, cultura, comunicação, trabalho e seguran-
ça), com ampliação do conceito de sujeito de direito 
(VI, 84). 

287 FF-Reafi rmar a concepção de economia popular e 
solidária na organização de currículos de EJA, na pers-
pecƟ va da formação humana e solidária, mais coope-
raƟ va e coleƟ va (VI, 85). 

287 GG-EsƟ mular CONSED e UNDIME, conselhos na-
cional, estadual, municipal, distrital e os próprios Fó-
runs de EJA para que apresentem e divulguem nas en-
Ɵ dades e sistemas a lei que regulamenta o ensino de 
história e cultura afrodescendente e indígena (VI, 86). 

287 HH-Reafi rmar a necessidade de inclusão, no cur-
rículo, de temas que valorizem o respeito a fases da 
vida, compreendendo-as no âmbito de suas culturas 
específi cas e buscando a superação de confl itos gera-
cionais (VI, 87). 

287 II-EsƟ mular a inclusão, nos projetos políƟ co-peda-
gógicos de EJA, de princípios e valores para um futuro 
sustentável defi nidos em documentos, parƟ cularmen-
te a carta da terra e o tratado de educação ambiental 
para sociedades sustentáveis e responsabilidade glo-
bal, com ênfase nos novos desafi os que as mudanças 
climáƟ cas trazem para a espécie humana e para toda 
a teia da vida (VI, 88). 

287 JJ-Promover o debate entre SEB, SECAD e sistemas 
sobre idade dos/das educandos/as que chegam à EJA, 
considerando a necessidade de garanƟ a da qualidade 
dos processos educaƟ vos. (VI, 89). 

287 KK-EsƟ mular o debate nacional sobre as formas 
de organização curricular da EJA -presencial, semipre-
sencial e à distância (VI, 90). 
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287 LL-Fortalecer a discussão e a mobilização para 
a inserção do termo “ambiente virtual mulƟ mídia” 
como um dos espaços educaƟ vos previstos no art. 1° 
da LDBEN (VI, 91). 

287 MM-Assegurar recursos para publicação e divul-
gação da produção cienơ fi ca e cultural dos educado-
res e educandos de EJA. (VI, 92). 

287 NN-Formular políƟ cas de livros e materiais didá-
Ɵ co-pedagógicos para o ensino fundamental e médio 
da EJA nas redes públicas de ensino, e suas respecƟ vas 
parcerias, assegurando distribuição gratuita (VI, 93). 

287 OO-Produzir e apoiar técnica e fi nanceiramente a 
elaboração e publicação de materiais pedagógicos de 
EJA respeitadas a diversidade dos sujeitos e suas espe-
cifi cidades. (VI, 94). 

287 PP-Realizar pesquisa nacional para avaliar a efe-
Ɵ vidade e o senƟ do dos exames em EJA, sejam eles 
de base estadual ou nacional, para estabelecer políƟ ca 
adequada de cerƟ fi cação dos educandos (VI, 95). 

287 QQ-Quanto ao documento-base nacional (VI, 96). 

287 RR-Criar estratégias conjuntas com outros órgãos 
de governo, a sociedade e os fóruns de EJA, para socia-
lização do documento brasileiro formulado em prepa-
ração à VI CONFINTEA (VI, 97). 

287 SS-GaranƟ r a publicação e a divulgação, a educa-
dores e educandos, do documento brasileiro formu-
lado em preparação à VI CONFINTEA e demais docu-
mentos perƟ nentes à EJA (VI, 98). 

287 TT-Proposta a outros Ministérios (VI, 99). 

287 UU- Encaminhar, periodicamente, materiais pe-
dagógicos, textos, publicações no âmbito da saúde, 
do meio ambiente, do trabalho e da comunicação em 
interface com a EJA, a insƟ tuições de ensino (VI, 100). 

287 VV-Ao Poder LegislaƟ vo: (VI, 101). 

287 WW-Rever a isonomia de direitos dos/das alunos 
de EJA na lei do FUNDEB, revisando a restrição do va-
lor-aluno 0,7 e a restrição de matrícula a 15% do total 

da matrícula do fundo (VI, 102). 

287 XX-Rever na legislação a idade de acesso aos cur-
sos de EJA, tendo em vista evitar a migração de alunos 
da educação básica para essa modalidade (VI, 103). 

287 YY-Rever a legislação no que diz respeito à equi-
paração de dias de aula a dias trabalhados para fi ns 
de remissão de pena, garanƟ ndo o direito à aprendi-
zagem de internos/as penitenciários, recomendada a 
revisão aos sistemas de ensino estaduais e munici-
pais (VI, 104). 

287 ZZ-Quanto a PolíƟ cas Públicas (VI, 105). 

287 AAA-GaranƟ r parƟ cipação social na gestão das 
políƟ cas públicas de EJA (VI, 106). 

287 BBB-Fomentar a qualidade da educação de jovens 
e adultos por meio de políƟ cas públicas de estado, no 
que concerne a aspectos estruturais e pedagógicos, 
possibilitando permanência e conƟ nuidade de estu-
dos, formação inicial e conƟ nuada de educadores/as, 
favorecendo o exercício da cidadania (VI, 107). 

287 CCC-Formular políƟ cas públicas que garantam a 
democraƟ zação do acesso a bens culturais, privile-
giando aqueles produzidos pela comunidade local (VI, 
108). 

287 DDD-Propor políƟ cas de acesso e permanência a 
educandos de EJA no ensino fundamental e médio, as-
sim como acesso à universidade pública e gratuita(VI, 
109). 

287 EEE-Fomentar a parƟ cipação da sociedade na de-
fi nição de políƟ cas públicas para a EJA em todos os 
níveis de governo, de forma a contemplar reais neces-
sidades dos alunos no que se refere a currículo, meto-
dologia, avaliação, idade de ingresso, duração de cur-
sos, criando possibilidades de práƟ cas alternaƟ vas de 
ensino e aprendizagem (VI, 110). 

287 FFF-Formular políƟ ca pública de estado para a 
educação de jovens e adultos que supere a fragmen-
tação de ações em programas e projetos, tomando 
como eixo integrador o trabalho, a ciência, a cultura 
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e o sujeito na sua integralidade, e responsabilizando 
os sistemas pela oferta de matrículas que integrem 
programas de alfabeƟ zação à conƟ nuidade de estudos 
dos alunos até a conclusão da educação básica (VI, 
111). 

287 GGG-Construir políƟ cas públicas de estado arƟ cu-
ladas e de qualidade para jovens e adultos, reconhe-
cendo a intersetorialidade nos avanços da Eja e prio-
rizando questões como a relação entre a Eja e o tra-
balho, a saúde, o meio ambiente, a cultura e a comu-
nicação, considerando as necessidades das diferentes 
faixas etárias (VI, 112). 

287 HHH-Considerar experiências acumuladas pelos 
movimentos sociais, organizações não governamen-
tais e insƟ tuições do terceiro setor na construção de 
políƟ cas de EJA (VI, 113). 

287 III-Expandir a oferta da educação profi ssional inte-
grada à educação básica por meio de políƟ ca pública, 
e não em forma de programa que caracterize situação 
temporária (VI, 114). 

287 JJJ-GaranƟ r aos educandos condições de apoio 
à permanência na escola como alimentação adequa-
da no período de escolarização; transporte público e 
escolar quando necessário; material específi co para 
EJA; professores/as habilitados/as; instalações apro-
priadas; projeto pedagógico adequado, entre outros 
aspectos. (VI, 115). 

287 KKK-GaranƟ r condições de infraestrutura para o 
funcionamento da EJA como biblioteca, laboratório de 
informáƟ ca, quadras esporƟ vas, adequando os espa-
ços para pessoas portadoras de necessidades espe-
ciais e recursos para a instalação de laboratórios, de 
modo a favorecer a comunicação e o diálogo entre di-
versos campos de conhecimento (VI, 116). 

287 LLL-Assegurar aos educandos jovens e adultos, o 
acesso irrestrito à infraestrutura existente na escola 
em todos os turnos, prioritariamente naquele em que 
estudam (VI, 117). 

287 MMM-GaranƟ r merenda, acesso às escolas por 

meio de transporte escolar, energia elétrica/solar, 
construção e melhoria da infraestrutura dos espaços 
pedagógicos a educandos e educadores, de modo a 
favorecer a qualidade de ensino-aprendizagem, espe-
cialmente para populações do campo (VI, 118). 

287 NNN-Implantar políƟ cas públicas que garantam 
a democraƟ zação do acesso a bens culturais, privile-
giando aqueles produzidos pela comunidade local (VI, 
119). 

287 OOO-Assumir, como princípio, a dimensão do 
mundo do trabalho e da educação profi ssional na po-
líƟ ca de educação de jovens e adultos, na perspecƟ va 
de currículo integrado (VI, 120). 

287 PPP-Fortalecer os conselhos de controle social do 
FUNDEB (VI, 121). 

287 QQQ-GaranƟ r imediatamente, nos orçamentos 
Federal, Estadual e municipal, recursos fi nanceiros 
complementares ao FUNDEB, para a viabilização da 
oferta de conƟ nuidade da escolarização pós-alfabeƟ -
zação, possibilitando condições estruturais – contra-
tação de professores/as, material didáƟ co, adequação 
de espaços İ sicos, transporte e alimentação escolar 
indispensáveis à área, sem a qual não haverá efeƟ vi-
dade das ações desenvolvidas pelo programa Brasil 
AlfabeƟ zado (VI, 122). 

287 RRR-Defender e encaminhar proposta de equiva-
lência dos percentuais da EJA no FUNDEB aos demais 
da educação básica, ampliando recursos fi nanceiros 
a ela desƟ nados, melhorando o sistema distribuƟ vo, 
e promovendo condições de qualidade e ampliação 
de matrículas na EJA. (VI, 123). 

287 SSS Implementar políƟ cas públicas que arƟ culem 
educação e mundo do trabalho, assegurando a for-
mação integral dos sujeitos da EJA, entendida como 
desenvolvimento pleno, requerido para a parƟ cipação 
efeƟ va na sociedade (VI, 124). 

287 TTT-Oferecer atendimento educacional a sujeitos 
não alfabeƟ zados/as oriundos/as de outros Estados, 
migrantes, inseridos nas indústrias sucroalcooleiras, 
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considerando a diversidade de vida e trabalho que os/
as afastou da escola (VI, 125). 

287 UUU-Ampliar o atendimento escolar em todas as 
unidades penitenciárias, reconhecendo também os 
trabalhadores e os gestores do sistema como sujeitos 
de Eja, e efeƟ vando a garanƟ a do direito à educação, 
além de maiores condições de reintegração social dos 
internos (VI, 126). 

287 VVV-Assegurar a educação profi ssional integrada 
à educação básica de jovens e adultos nos presídios 
(VI, 127). 

287 WWW-Quanto à gestão pública: (VI, 128). 

287 XXX-Acompanhar as condições de oferta da EJA 
nas unidades escolares, no senƟ do de garanƟ r a quali-
dade social dessa (VI, 129). 

287 YYY-Criar condições de permanência de professo-
res/as na modalidade, superando a realidade de com-
plementação de carga-horária na EJA, a rotaƟ vidade 
de professores/as e o vínculo sem compromisso com a 
modalidade, assegurando condições dignas de traba-
lho e recursos didáƟ cos adequados e sufi cientes; valo-
rização profi ssional; critérios de admissão por concur-
so público; plano de cargos, carreiras e remuneração, 
garanƟ ndo os mesmos direitos e condições de igual-
dade com os/as demais professores/as da educação 
básica (VI, 130). 

287 ZZZ- Priorizar, no processo de lotação, professo-
res/as com formação inicial e específi ca na modali-
dade EJA, e criar mecanismos que possibilitem ao/à 
docente ser lotado em uma só escola e na mesma mo-
dalidade (VI, 131). 

287 AAAA- Estabelecer, em curto prazo, políƟ cas de 
formação inicial e conƟ nuada em nível de graduação e 
pós-graduação voltadas a profi ssionais que atuam na 
EJA, com o concurso das Universidades Estaduais e Fe-
derais, com hora de formação remunerada e equipes 
mulƟ disciplinares nas escolas para atuar com educan-
dos de EJA, admiƟ ndo-se o envolvimento de segmen-
tos governamentais e não governamentais, por meio 

de parcerias (VI, 132). 

287 BBBB-Implementar sistema de documentação es-
colar com registro de situações de aprendizagem dos 
educandos, promovendo formas de atendimento da 
educação profi ssional inclusiva na modalidade EJA e 
reconhecendo competências profi ssionais como con-
teúdos e saberes portados por jovens e adultos, de 
modo a alterar a forma de produzir currículo na escola 
(VI, 133). 

287 CCCC-Assegurar a adequação İ sica das escolas 
bem como material didáƟ co-pedagógico que atenda 
necessidades educacionais especiais em parceria com 
setores especializados (VI, 134). 

287 DDDD-Exercer controle social e intensa fi scaliza-
ção sobre a propaganda e propostas de insƟ tuições 
não credenciadas de EJA que oferecem venda de servi-
ços (cursos e exames supleƟ vos) em tempos inaceitá-
veis para a conclusão de níveis de ensino e cerƟ fi cação 
de educandos, por seu caráter mercanƟ l, incompaơ vel 
com o direito humano e pelo desrespeito à cidadania, 
às quais cabe interpor ações de lesa (VI, 135). 

287 EEEE-Quanto a dados na EJA (VI, 136). 

287 FFFF-Efetuar o levantamento de dados que via-
bilizem políƟ cas públicas de acesso e permanência a 
educandos egressos de programas de alfabeƟ zação na 
rede pública de ensino (VI, 137). 

287 GGGG-Levantar dados relaƟ vos à demanda de 
educação profi ssional integrada à educação básica 
de jovens e adultos que confi gurem a oferta de polí-
Ɵ ca pública permanente, ultrapassando a condição de 
programa, de situação temporária (VI, 138). 

287 HHHH-Levantar dados relaƟ vos à demanda de EJA 
no campo, ampliando a oferta existente (VI, 139). 

287 IIII-Fomentar a construção coleƟ va de diagnósƟ -
cos com a parƟ cipação dos segmentos que ofertam 
EJA e fóruns de EJA em direção à construção de um 
sistema de diagnósƟ co permanente que apreenda o 
desempenho da PolíƟ ca Pública de EJA, de demais 
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políƟ cas intersetoriais que a ela se relacionam e das 
ações promovidas pela Sociedade Civil nesse campo 
(VI, 140). 

287 JJJJ-Acompanhar o número de educandos matri-
culados na EJA, declarados nos censos escolares 

(VI, 141). 

287 KKKK-Promover levantamentos nos programas de 
alfabeƟ zação conveniados que subsidiem e induzam 
os sistemas de ensino à oferta de matrículas visando 
à conƟ nuidade de estudos dos/das educandos até a 
conclusão da educação básica (VI, 142). 

287 LLLL-Fomentar a produção de dados que viabi-
lizem políƟ cas públicas de acesso e permanência a 
educandos egressos de programas de alfabeƟ zação 
na rede pública de ensino (VI, 143). 

287 MMMM-EsƟ mular insƟ tuições, empresas e orga-
nizações para que realizem, em seus quadros de pes-
soal, levantamento de pessoas não alfabeƟ zadas ou 
com ensino fundamental e médio incompletos, e que 
encaminhem providências para a formação básica de 
todos os sujeitos idenƟ fi cados (VI, 144). 

287 NNNN-Realizar pesquisa nacional sobre todas as 
ações de EJA no Brasil -tendo o INEP como responsá-
vel, com chamamento em cadeia nacional de televisão 
e rádio, para que todas as enƟ dades públicas e priva-
das que desenvolvem ações de EJA (de escolarização 
e de educação conƟ nuada, nos diversos campos do 
conhecimento – direitos humanos e sociais, gênero, 
educação ambiental, educação de trabalhadores, saú-
de etc.) acessem uma página formalmente construí-
da para a coleta de dados, construída segundo opção 
metodológica que possibilite o cruzamento e o diálogo 
entre esses dados, para que se mapeie, em defi niƟ vo, 
a EJA, mantendo o cadastro de dados permanente-
mente atualizado, acompanhado e avaliado pelo po-
der público (VI, 145). 

287 OOOO-Divulgar o montante de recursos recebidos 
para a EJA e sua aplicação, conforme a legislação vi-
gente (VI, 146). 

287 PPPP-Apropriar na EJA 15% dos recursos de cada 
fundo estadual, obedecendo ao percentual estabele-
cido (VI, 147). 

287 QQQQ-Redirecionar imediatamente os recursos 
do MEC, que atualmente são orientados a sistemas e a 
setores empresariais, para as esferas públicas federal, 
distrital, estadual e municipal (VI, 148). 

287 RRRR-Assumir a responsabilidade de repassar re-
cursos rigorosamente dentro dos prazos para os pro-
gramas que oferta (VI, 149). 

287 SSSS-Acompanhar a efeƟ va aplicação dos recursos 
de seus programas desƟ nados à EJA (VI, 150). 

287 TTTT-Realizar estudos e discussão envolvendo di-
versos atores sobre conhecimentos e saberes produ-
zidos por jovens e adultos em variados contextos não 
formais ao longo da experiência de vida, a fi m de que 
possam ser reconhecidos e validados nos sistemas pú-
blicos de ensino (VI, 151). 

287 UUUU-Organizar currículos adequados à especi-
fi cidade dos/das educandos/as de EJA, que levem em 
conta a diversidade e realidades locais, rompendo 
com práƟ cas de aligeiramento dos conhecimentos, su-
perando a visão compensatória dessas práƟ cas, com a 
redução do tempo e do direito à educação, e favore-
cendo sua permanência no processo e qualidade des-
sa educação (VI, 152). 

287 VVVV-ArƟ cular e associar, no currículo e na ação 
pedagógica com educandos/as da EJA, perspecƟ vas 
emergentes do mundo do trabalho – economia soli-
dária, cooperaƟ vismo, mercado sucroalcooleiro –, es-
Ɵ mulando iniciaƟ vas de geração de renda, trabalho e 
desenvolvimento da economia solidária, como alter-
naƟ va forjada no meio social, em contraposição ao ca-
pitalismo (VI, 153). 

287 WWWW Favorecer a ampliação do conceito de 
saúde, contemplando no currículo a questão da segu-
rança alimentar e arƟ culando o saber popular ao cien-
ơ fi co, fomentando a leitura críƟ ca do modo como o 
binômio saúde/doença tem sido veiculado na mídia, e 
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proporcionando experiência permanente para a auto-
educação (VI, 154). 

287 XXXX-Fortalecer relações solidárias familiares e/
ou parentais, incenƟ vando temas perƟ nentes na exe-
cução de projetos didáƟ cos e na formação de profes-
sores/as (VI, 155). 

287 YYYY-Contemplar a história de assentamentos de tra-
balhadores rurais sem-terra no currículo de EJA (VI, 156). 

287 ZZZZ-Implantar a políƟ ca nacional de educação 
ambiental na EJA, por meio de comunidade de apren-
dizagem para a qualidade de vida, e com o apoio co-
leƟ vos de educadores/comissão de meio ambiente e 
qualidade de vida na escola e coleƟ vos jovens de meio 
ambiente, parƟ ndo de ações conjuntas do órgão ges-
tor da EJA e o comitê gestor (MEC - MMA) da políƟ ca 
nacional de educação ambiental (VI, 157). 

287 AAAAA-Reafi rmar a necessidade de inclusão, no 
currículo, de temas que valorizem o respeito a fases da 
vida, compreendendo-as no âmbito de suas culturas 
específi cas e buscando a superação de confl itos gera-
cionais (VI 158). 

287 BBBBB-Realizar estudos socioeconômicos sobre 
os/as educandos da EJA, a fi m de implementar currí-
culos com metodologias adequadas, tempos fl exíveis 
e qualidade de ensino capaz de promover melhorias 
na vida dos/das cidadãos/ãs educandos (VI, 159). 

287 CCCCC-Estabelecer critérios para normaƟ zação e 
fi scalização da oferta de EJA (VI, 160). 

287 DDDDD-Acompanhar e fi scalizar os números de 
educandos/as matriculados na EJA, declarados nos 
censos escolares (VI, 161). 

287 EEEEE-Assumir a responsabilidade pelo monito-
ramento e avaliação de programas e projetos de EJA 
e de seus resultados, não só quanƟ taƟ vos, mas tam-
bém qualitaƟ vos (VI, 162). 

287 FFFFF- Fiscalizar, com rigidez, a oferta de cursos 
aligeirados e a distribuição de cerƟ fi cados sem efeƟ vi-
dade e qualidade na oferta de cursos de EJA (VI, 163). 

287 GGGGG-Levar em consideração, em suas normaƟ -
zações, as especifi cidades da modalidade EJA previstas 
pela LDBEN, de modo a possibilitar currículos fl exíveis 
e diferenciados, formas de avaliação adequadas à rea-
lidade dos/as educandos jovens e adultos, matrículas 
em qualquer tempo, alternaƟ vas de atendimento que 
complementem a exigência de frequência diária, face 
a tempos de trabalho que interferem na presença em 
sala de aula, assegurando condições para que o direito 
de todas as pessoas à educação seja exercido, não pro-
movendo novas exclusões no sistema (VI, 164). 

287 HHHHH-Desenvolver discussão ampla e aprofun-
dada para viabilizar a formação inicial em EJA, consi-
derando parƟ cularidades da área, práƟ cas pedagógi-
cas desenvolvidas na atualidade, conhecimento e di-
vulgação de pesquisas acadêmicas (VI, 165). 

287 IIIII- Fomentar, junto aos sistemas públicos de en-
sino, através de convênios, políƟ cas públicas de for-
mação de educadores de EJA alicerçadas em concep-
ções fi losófi cas emancipatórias e com metodologias 
integrantes dos currículos das licenciaturas, conside-
rando, dentre outros aspectos, a diversidade regional/
local e cultural (VI, 166). 

287 JJJJJ-Produzir estudos aprofundados sobre neces-
sidades e expectaƟ vas da EJA, com o intuito de sub-
sidiar normaƟ zações elaboradas pelos conselhos na-
cional, estadual e municipal de educação, que venham 
atender a especifi cidade dessa modalidade (VI, 167). 

287 KKKKK-Considerar a demanda social por formação 
específi ca para EJA, na defi nição dos editais de contra-
tação de professores, para atuar nos cursos de licen-
ciatura (VI, 168). 

287 LLLLL- Fomentar, nas insƟ tuições de ensino supe-
rior, a assunção do compromisso de realização de pes-
quisa nacional para conhecer a população carcerária, 
incluída a sua escolarização, nos termos das delibera-
ções do encontro nacional de educação nas prisões 
(VI, 169). 

287 MMMMM-EsƟ mular a presença de representan-
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tes do movimento do campo nos fóruns da EJA, fo-
mentando a discussão da educação no/do campo nos 
fóruns (VI, 170). 

287 NNNNN-Contribuir para a mobilização e fortaleci-
mento das comunidades locais, esƟ mulando a criação 
de grupos de apoio, centros comunitários e afi ns (VI, 
171). 

287 OOOOO-Apoiar reivindicações da união nacional 
dos conselhos municipais de educação quanto à cria-
ção de sistemas municipais e fortalecimento da auto-
nomia fi nanceira dos conselhos municipais já existen-
tes (VI, 172). 

287 PPPPP-Repensar os sistemas de avaliação tendo 
em vista a perspecƟ va de avaliação formaƟ va, incor-
porando a dimensão de como cada sujeito se apropria 
dos conhecimentos para si, para sua comunidade e 
para a sociedade, dando relevância ao valor do conhe-
cer e da competência de jovens e adultos para a reela-
boração de novos conhecimentos (VI, 173). 

287 QQQQQ-Acompanhar condições de oferta da EJA 
nas unidades escolares, públicas e privadas, visando 
garanƟ r a qualidade social da educação (VI, 174). 

287 RRRRR-EsƟ mular o debate dentro do processo 
nacional de revisão da LDBEN, no tocante à idade e a 
tempos de acesso à EJA (VI, 175). 

O Plano Nacional de 
Educação (PNE 2011-
2020), Diretrizes e 
Estratégias de Ação

288-Compete à CONAE, bem como às conferências 
que a precedem, discuƟ r e indicar diretrizes e estra-
tégias de ação para a confi guração de um novo PNE. 
Ela consƟ tui um espaço privilegiado de decisões cole-
Ɵ vas como protagonista da estratégia de parƟ cipação 
da sociedade brasileira no movimento de construção 
do novo Plano. A efeƟ va parƟ cipação dos movimen-
tos sociais e da sociedade civil, bem como da socie-
dade políƟ ca, propicia as condições necessárias para 
que o novo PNE se consolide como políƟ ca de Estado. 

289- Assim, considerando: 

a. a temáƟ ca da Conferência Nacional de Educação 
«Construindo o Sistema Nacional ArƟ culado de Edu-
cação - O Plano Nacional de Educação, Diretrizes e Es-
tratégias de Ação», bem como seus eixos temáƟ cos12; 

b. os processos de avaliação e discussão do Plano Na-
cional de Educação (PNE), especialmente a avaliação 
do PNE 2001200813; 

c. os movimentos de discussão e proposição de aƟ vi-
dades, seminários e documentos com vistas à elabo-
ração do novo PNE, destacando-se, nesse contexto: I) 
iniciaƟ vas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe-
deral de realização de audiências e seminários regio-
12 A Conae conta com seis eixos temáƟ cos : I – Papel do Estado na GaranƟ a 
do Direito à Educação de Qualidade: Organização e Regulação da Educação 
Nacional; II – Qualidade da Educação, Gestão DemocráƟ ca e Avaliação; III – 
DemocraƟ zação do Acesso, Permanência e Sucesso Escolar; IV – Formação 
e Valorização dos/das Trabalhadores/as em Educação; V – Financiamento da 
Educação e Controle Social e VI – JusƟ ça Social, Educação e Trabalho: Inclusão, 
Diversidade e Igualdade. 
13 Avaliação em fase de consolidação fi nal pela SEA/MEC. Esta avaliação, 
coordenada pela Universidade Federal de Goiás, contou com a parƟ cipação de 
pesquisadores/as da UFG, UnB, UFPE e UFMG.
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nais14; II) elaboração e aprovação de Documento pelo 
CNE15, inƟ tulado Indicações para subsidiar a constru-
ção do Plano Nacional de Educação 2011 – 2020”; 

d. a necessidade de aprofundar os debates na CONAE 
de modo a contribuir com a construção do novo PNE; 

e. os limites signifi caƟ vos do atual PNE em relação à 
sua organicidade e à arƟ culação entre sua concepção, 
diretrizes e metas, bem como os relaƟ vos ao poten-
cial de materialização na gestão e no fi nanciamento da 
educação nacional; 

f. a não efeƟ vação de planos estaduais e municipais 
que dessem consecução às diretrizes e metas do PNE, 
durante a vigência do Plano (2001-2011); 

g. os vetos ao atual PNE (2001-2011); 

h. a uƟ lização secundária do PNE como referência para 
o planejamento das ações, programas e políƟ cas go-
vernamentais; 

i. a ausência de regulamentação da cooperação, pre-
conizada pela ConsƟ tuição Federal de 1988, entre os 
entes federados; 

j. a necessidade de consolidação do regime de colabo-
ração entre os sistemas de ensino; 

k. a adoção de políƟ cas focalizadas no atual PNE, so-
bretudo no ensino fundamental, bem como a secun-
darização da diversidade das suas metas, em detri-
mento de uma visão ampla e arƟ culada da educação 
nacional; 

l. as mudanças legais e as dinâmicas das políƟ cas, pro-
gramas e ações educaƟ vas, nos úlƟ mos anos, que re-
querem a revisão e a atualização de um conjunto de 
metas. 
14 A Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados, com o apoio 
da Comissão de Educação, Cultura e Esportedo Senado Federal, vem realizando 
audiências e seminários com vistas à mobilização em torno da elaboração do 
novo PlanoNacional de Educação para o decênio 2011-2020.
15 O CNE, por meio da Portaria CNE/CP nº 10, de 6 de agosto de 2009, deu 
publicidade ao documento produzido pela Comissão Bicameral consƟ tuída pelas 
Portarias CNE/CP nº 7/2009 e nº 8/2009. Este documento foi aprovado, por 
unanimidade, na sessão plenária do dia 4 de agosto de 2009.

290-Na construção das diretrizes e estratégias de ação 
do novo PNE, a CONAE terá como balizamentos as se-
guintes concepções: 

a. o PNE deve ser expressão de uma políƟ ca de Estado 
que garanta a conƟ nuidade da execução e da avaliação 
de suas metas, frente às alternâncias governamentais 
e relações federaƟ vas; 

b. o Plano deve ser entendido como uma das formas 
de materialização do regime de colaboração entre sis-
temas e de cooperação federaƟ va; 

c. a construção do Plano deve ser resultado de am-
pla parƟ cipação e deliberação coleƟ va da sociedade 
brasileira, por meio do envolvimento dos movimentos 
sociais e demais segmentos da sociedade civil e da so-
ciedade políƟ ca em diversos processos de mobilização 
e de discussãocomo audiências públicas, encontros e 
seminários, debates e deliberações das conferências 
de educação; 

d. a vigência do novo PNE deve ser decenal (2011 a 
2020), bem como a dos demais planos dele conse-
quentes; 

e. as conferências municipais, intermunicipais, esta-
duais, distrital e as nacionais de educação devem ser 
consolidadas como espaços de parƟ cipação da socie-
dade na construção de novos marcos para as políƟ cas 
educacionais e, neste senƟ do, devem ser compreen-
didas como locus consƟ tuƟ vos e consƟ tuintes do pro-
cesso de discussão, elaboração e aprovação do PNE; 

f. o novo PNE deve avançar na correção de defi ciên-
cias e lacunas do atual Plano como também contribuir 
para o aprimoramento e avanço das políƟ cas educa-
cionais em curso no País; 

g. o novo PNE deve contribuir para a maior organicida-
de das políƟ cas e, consequentemente, para a supera-
ção da histórica visão fragmentada que tem marcado a 
organização e a gestão da educação nacional. 

291-Todos esses aspectos raƟ fi cam a necessidade de 
construção do Sistema Nacional de Educação, que se 
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coloca como dinâmica fundamental a ser garanƟ da, 
objeƟ vando a efeƟ vação de uma visão arƟ culada da 
educação, regime de colaboração e cooperação, res-
ponsabilização e mobilização social. 

292-Tendo em vista a necessidade de efeƟ vação e/ou 
consolidação de políƟ cas educacionais direcionadas à 
garanƟ a de padrões de qualidade social e de gestão 
democráƟ ca, destacam-se as seguintes diretrizes a 
serem amplamente debaƟ das e aperfeiçoadas pelas 
conferências, com vistas a um novo PNE como políƟ ca 
de Estado: 

a. construção do Sistema Nacional de Educação que 
garanta uma políƟ ca nacional comum, cabendo à 
União coordenar essa políƟ ca, arƟ culando os dife-
rentes níveis e sistemas de ensino e exercendo fun-
ção normaƟ va, redistribuƟ va e supleƟ va em relação 
às demais instâncias educacionais, sem prejuízo das 
competências próprias de cada ente federado. Esse 
sistema deverá contar com a efeƟ va parƟ cipação da 
sociedade civil e da sociedade políƟ ca na garanƟ a do 
direito à educação; 

b. insƟ tuição, pela União, de um Sistema Nacional de 
Acompanhamento e Avaliação do PNE e estabeleci-
mento, em até um ano, dos mecanismos necessários 
a sua implementação; sua competência é defi nir as 
diretrizes e bases do processo avaliaƟ vo, proceder a 
avaliações periódicas da implementação do Plano e 
estabelecer diretrizes e orientações para que o Inep 
insƟ tua uma sistemáƟ ca de coleta de informações e 
indicadores educacionais. Esse sistema deverá prever 
a parƟ cipação de movimentos sociais e demais seg-
mentos da sociedade civil e da sociedade políƟ ca por 
meio de instâncias colegiadas, como o Fórum Nacional 
de Educação e o Conselho Nacional de Educação; 

c. insƟ tuição de Planos decenais consequentes pe-
los Estados, Municípios e Distrito Federal, com base 
no PNE, bem como criação de estrutura arƟ culada de 
acompanhamento e de avaliação desses planos; 

d. garanƟ a, por meio do PNE, das condições para que 
as políƟ cas educacionais, concebidas e implementa-

das de forma arƟ culada entre os sistemas de ensino, 
promovam o/a: I-direito do/a estudante à formação 
integral, por meio da garanƟ a da universalização, da 
expansão e da democraƟ zação, com qualidade, da 
educação básica e superior; II-consolidação da pós-
-graduação e da pesquisa cienơ fi ca e tecnológica nas 
diversas regiões do País, de modo a eliminar a assime-
tria regional; III-estabelecimento de políƟ cas de edu-
cação inclusiva visando à superação das desigualdades 
educacionais vigentes entre as diferentes regiões, con-
tribuindo com o desenvolvimento econômico, social e 
cultural do País; IV- reconhecimento e valorização da 
diversidade, com vistas à superação das desigualdades 
sociais, étnico-raciais, de gênero e de orientação sexu-
al bem como atendimento aos/às defi cientes; V-valo-
rização da educação do campo, quilombola e escolar 
indígena a parƟ r de uma visão que as arƟ cule ao de-
senvolvimento sustentável; VI-efeƟ vação de uma ava-
liação educacional emancipatória para a melhoria da 
qualidade dos processos educaƟ vos e formaƟ vos; VII-
-defi nição de parâmetros e diretrizes para a formação 
e qualifi cação dos/das profi ssionais da educação; VIII-
-gestão democráƟ ca, por meio do estabelecimento de 
mecanismos que garantam a parƟ cipação de professo-
res/as, de estudantes, de pais, mães ou responsáveis, 
de funcionários/as bem como da comunidade local na 
discussão, na elaboração e na implementação de pla-
nos estaduais/distrital e municipais de educação, de 
planos insƟ tucionais e de projetos pedagógicos das 
unidades educacionais, assim como no exercício e na 
efeƟ vação da autonomia das insƟ tuições de educação 
básica e superior. 

e. estabelecimento de metas e estratégias que garan-
tam condições salariais e profi ssionais aos/às profi s-
sionais da educação, em sintonia com as Diretrizes 
Nacionais de Carreira e piso salarial nacional, estabe-
lecidos em Lei; 

f. defi nição das diretrizes para a insƟ tuição de políƟ ca 
nacional arƟ culada de formação inicial e conƟ nuada 
de professores/as e demais profi ssionais da educação; 
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g. indicação das bases epistemológicas que garantam 
a confi guração de um currículo que contemple, ao 
mesmo tempo, uma base nacional demandada pelo 
sistema nacional de educação e as especifi cidades re-
gionais e locais; 

h. consolidação das bases da políƟ ca de fi nanciamen-
to, acompanhamento e controle social da educação, 
por meio da ampliação dos atuais percentuais do PIB 
para a educação, de modo que, ao fi nal da década, se-
jam garanƟ dos 10% do PIB; 

i. defi nição e efeƟ vação, como parâmetro para o fi -
nanciamento, de padrão de qualidade, com indicação, 
entre outros, do custo-aluno/a qualidade por níveis, 
etapas e modalidades de educação, em conformidade 
com as especifi cidades da formação; 

j. garanƟ a de condições efeƟ vas para o conjunto das 
políƟ cas educacionais, a serem implementadas de 
forma arƟ culada entre os sistemas de ensino e cujos 
fundamentos estejam alicerçados nos princípios da 
universalização, da qualidade social da educação e do 
direito à diversidade bem como da democraƟ zação de 
sua gestão; 

k. insƟ tuição de Responsabilidade Educacional, pauta-
da pela garanƟ a de educação democráƟ ca e de qua-
lidade como direito social inalienável, por meio das 
prerrogaƟ vas consƟ tucionais, da LDB e do PNE, visan-
do assegurar as condições objeƟ vas para a materiali-
zação do direito à educação. 

BLOCO II - Emendas 
Vinculadas aos Eixos 
Temáticos
(Aprovadas em cinco ou mais 
Estados)

EIXO I - Papel do 
Estado na Garantia
do Direito à Educação 
de Qualidade: 
Organização e 
Regulação da 
Educação Nacional

28-Assim, uma legislação comum (LDB e PNE) e nor-
mas comuns (pareceres e resoluções do CNE), de certa 
forma, já existentes na atualidade, garantem a base e 
a possibilidade, também presente na ConsƟ tuição Fe-
deral, de que “a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios organizem, em regime de colaboração, 
os seus sistemas de ensino” (art. 211), indicando nor-
mas específi cas e complementares, que auxiliem no 
cumprimento da legislação nacional, por meio de seus 
conselhos específi cos (estaduais, distrital e munici-
pais). Um caso especial é o das universidades, para as 
quais a ConsƟ tuição reserva autonomia didáƟ co-cien-
ơ fi ca, administraƟ va e de gestão fi nanceira e patrimo-
nial (art. 207). Cabe ao Estado garanƟ r efeƟ vamente o 
cumprimento desse disposiƟ vo consƟ tucional, sobre-
tudo nas insƟ tuições por ele manƟ das. 
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28-Assim, uma legislação comum (LDB e PNE) e nor-
mas comuns (pareceres e resoluções do CNE), de 
certa forma, já existentes na atualidade, garantem a 
base e a possibilidade, também presente na ConsƟ -
tuição Federal, de que “a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios organizem, em regime de 
colaboração, os seus sistemas de ensino” (art. 211), 
indicando normas específi cas e complementares, 
que auxiliem no cumprimento da legislação nacional, 
por meio de seus conselhos específi cos (estaduais, 
distrital e municipais). Um caso especial é o das uni-
versidades, para as quais a ConsƟ tuição reserva auto-
nomia didáƟ co-cienơ fi ca, administraƟ va e de gestão 
fi nanceira e patrimonial (art. 207). Cabe ao Estado 
garanƟ r efeƟ vamente o cumprimento desse dispo-
siƟ vo consƟ tucional, sobretudo nas insƟ tuições por 
ele manƟ das, como também nas IES privadas, onde 
a autonomia é usufruída apenas pela mantenedora, 
não se aplicando na sua relação com a manƟ da (I, 26). 

32-Diversas enƟ dades sindicais e acadêmicas defen-
dem a insƟ tuição de um Sistema Nacional de Educa-
ção, concebido como expressão insƟ tucional do es-
forço organizado, autônomo e permanente do Estado 
e da sociedade brasileira pela educação, tendo como 
fi nalidade precípua a garanƟ a de um padrão unitário 
de qualidade nas insƟ tuições educacionais públicas e 
privadas em todo o País. Assim, são compreendidos os 
sistemas de educação federal, estaduais, municipais 
e do Distrito Federal, bem como outras insƟ tuições, 
públicas ou privadas, que desenvolvam ações de natu-
reza educacional, inclusive as insƟ tuições de pesquisa 
cienơ fi ca e tecnológica, as culturais, as de ensino mili-
tar, as que realizam experiências populares de educa-
ção, as que desenvolvem ações de formação técnico-
-profi ssional e as que oferecem cursos livres. 

32-Diversas enƟ dades sindicais e acadêmicas defen-
dem a insƟ tuição de um Sistema Nacional ArƟ culado 
(I, 27) de Educação, concebido como expressão insƟ -
tucional do esforço organizado, autônomo e perma-
nente do Estado e da sociedade brasileira pela edu-
cação, tendo como fi nalidade precípua a garanƟ a de 

um padrão unitário de qualidade nas insƟ tuições edu-
cacionais públicas e privadas em todo o País. Assim, 
são compreendidos os sistemas de educação federal, 
estaduais, municipais e do Distrito Federal, bem como 
outras insƟ tuições, públicas ou privadas, que desen-
volvam ações de natureza educacional, inclusive as 
insƟ tuições de pesquisa cienơ fi ca e tecnológica, as 
culturais, as de ensino militar, as que realizam expe-
riências populares de educação, as que desenvolvem 
ações de formação técnico-profi ssional e as que ofere-
cem cursos livres. 

33-A construção do Sistema Nacional de Educação e 
de seu consequente regime de colaboração entre os 
sistemas de ensino é uma luta histórica dos profi s-
sionais da educação e de toda a sociedade brasileira. 
Deve-se compreender, portanto, a necessidade de sua 
construção e implementação, por meio de uma legis-
lação objeƟ va sobre as regras, em que os custos se-
jam devidamente comparƟ lhados e pautados por uma 
políƟ ca referenciada na unidade nacional, dentro da 
diversidade. Essa políƟ ca deve fortalecer o relaciona-
mento entre os órgãos normaƟ vos, permiƟ ndo equi-
valência nas diretrizes próprias de valorização dos/das 
profi ssionais, bem como na defi nição de instrumentos 
básicos para o perfeito desenvolvimento do ensino, 
em todas as suas necessidades. 

33-A construção do Sistema Nacional ArƟ culado (I, 
28) de Educação e de seu conseqüente regime de 
colaboração entre os sistemas de ensino é uma luta 
histórica dos/as profi ssionais da educação e de toda 
a sociedade brasileira. Deve-se compreender, portan-
to, a necessidade de sua construção e implementação, 
por meio de uma legislação objeƟ va sobre as regras, 
em que os custos sejam devidamente comparƟ lhados 
e pautados por uma políƟ ca referenciada na unidade 
nacional, dentro da diversidade. Essa políƟ ca (CE, MS, 
RN, SE, SP) deve fortalecer o relacionamento entre os 
órgãos normaƟ vos, permiƟ ndo equivalência nas dire-
trizes próprias de valorização dos/das profi ssionais, 
bem como na defi nição de instrumentos básicos para 
o perfeito desenvolvimento do ensino, em todas as 
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suas necessidades. 

34-Para a regulamentação do regime de colaboração 
entre os entes federados e, consequentemente, entre 
os sistemas de ensino, algumas ações devem ser apro-
fundadas, destacando-se: 

a) Ampliar o atendimento dos programas de renda mí-
nima associados à educação, a fi m de garanƟ r a toda a 
população o acesso e a permanência na escola. 

b) Estabelecer políƟ ca nacional de gestão e avaliação 
educacional, garanƟ ndo mecanismos e instrumentos 
que contribuam para a democraƟ zação das insƟ tui-
ções educaƟ vas e dos processos formaƟ vos da escola 
e do ensino. 

c) Assegurar a elaboração e implementação de planos 
estaduais e municipais de educação. 

d)ArƟ cular a construção de projetos políƟ co-pedagó-
gicos e planos de desenvolvimento insƟ tucionais, sin-
tonizados com a realidade e as necessidades locais. 

e) Promover autonomia (pedagógica, administraƟ va e 
fi nanceira) das insƟ tuições de educação básica e su-
perior, bem como o aprimoramento dos processos de 
gestão, para a melhoria de suas ações pedagógicas. 

f) Assegurar a efeƟ vação da autonomia universitária, 
conforme preconizado na CF/88. 

g) Apoiar a criação e consolidação de conselhos esta-
duais e municipais, bem como conselhos e órgãos de 
deliberação coleƟ vos nas insƟ tuições educaƟ vas, com 
diretrizes comuns e arƟ culadas quanto à natureza de 
suas atribuições, em consonância com a políƟ ca na-
cional. 

h) Estabelecer mecanismos democráƟ cos de gestão 
que assegurem a divulgação, a parƟ cipação de estu-
dantes, professores/as, funcionários/as, pais/mães e/
ou responsáveis e da comunidade local na elaboração 
e implementação orgânica de planos estaduais e mu-
nicipais de educação, bem como de projetos políƟ co-
-pedagógicos e planos de desenvolvimento insƟ tucio-
nais.

i). EsƟ mular a organização dos sistemas municipais de 
ensino. 

j) Orientar os conselhos municipais de educação, para 
que se tornem órgãos de normaƟ zação complementar 
do ensino público municipal e das insƟ tuições priva-
das de educação infanƟ l, no contexto do SNE. 

k) Estabelecer base comum nacional, de maneira a as-
segurar formação básica comum e respeito aos valo-
res culturais e arơ sƟ cos, nacionais e regionais (CF, art 
210). 

34-Para a regulamentação do regime de colaboração 
entre os entes federados e, consequentemente, entre 
os sistemas de ensino, algumas ações devem ser apro-
fundadas, destacando-se: a) Ampliar e fi scalizar (I, 29) 
o atendimento dos programas de renda mínima asso-
ciados à educação, a fi m de garanƟ r a toda a popula-
ção o acesso e a permanência na escola. g) Apoiar a 
criação e consolidação de conselho s estaduais, distri-
tal e municipais,com função fi scalizadora (I, 30), bem 
como conselhos e órgãos de deliberação coleƟ vos nas 
insƟ tuições educaƟ vas, com diretrizes comuns e ar-
Ɵ culadas quanto à natureza de suas atribuições, em 
consonância com a políƟ ca nacional; 

54-O sistema nacional arƟ culado de educação deve 
prover: 

a) A necessária ampliação da educação obrigatória 
como direito do indivíduo e dever do Estado. 

b) A defi nição e a garanƟ a de padrões mínimos de qua-
lidade, incluindo a igualdade de condições para acesso 
e permanência na escola. 

c) A defi nição e efeƟ vação de diretrizes nacionais para 
os níveis, etapas, ciclos e modalidades de educação ou 
ensino. 

d) A implementação de sistema nacional de avaliação 
da educação básica e superior voltado para subsidiar o 
processo de gestão educaƟ va e para garanƟ r a melho-
ria da aprendizagem e dos processos formaƟ vos. 

e) A existência de programas suplementares e de 



286

apoio pedagógico, de acordo com as especifi cidades 
de cada nível, etapa e modalidade de educação. 

f) A garanƟ a de instalações gerais adequadas aos pa-
drões mínimos de qualidade, defi nidos pelo sistema 
nacional de educação, em consonância com aavalia-
ção posiƟ va dos/das usuários/as.

g) Ambiente adequado à realização deaƟ vidades de 
ensino, pesquisa, extensão,lazer e recreação, práƟ cas 
desporƟ vas eculturais, reuniões com a comunidade.

h) Equipamentos em quanƟ dade, qualidadee condi-
ções de uso adequadas àsaƟ vidades educaƟ vas.

i) Biblioteca com espaço İ sico apropriadopara leitura, 
consulta ao acervo, estudoindividual e/ou em grupo, 
pesquisa online ;acervo com quanƟ dade e qualidade 
paraatender o trabalho pedagógico e o númerode alu-
nos/as existentes na escola.

j) Laboratórios de ensino, informáƟ ca,brinquedoteca , 
em condições adequadasde uso.

k) Serviços de apoio e orientação aos/àsestudantes.

l) Condições de acessibilidade eatendimento para pes-
soas com defi ciência.

m) Ambiente insƟ tucional dotado decondições de 
segurança para estudantes,professores/as, funcioná-
rios/as, pais/mãese comunidade em geral.

54-O sistema n acional arƟ culado deeducação deve 
prover:b) A defi nição e a garanƟ a de padrõesmíni-
mos (I, 31) de qualidade, incluindo aigualdade de 
condições para acesso epermanência;f)A garanƟ a de 
instalações gerais adequadasaos padrões mínimos (I,  
32) de qualidade,defi nidos pelo sistema nacional de 
educação,em consonância com a avaliação posiƟ va 
dos/as usuários/as.

EIXO II - Qualidade da 
Educação, Gestão
Democrática e 
Avaliação

74-No quadro de uma políƟ ca democráƟ ca, o CNE, 
os CEE e os CME devem ser representaƟ vos dos seg-
mentos sociais, além de ter caráter normaƟ vo e de-
liberaƟ vo. Deve-se destacar, ainda, a importância de 
um Fórum Nacional de Educação atuante, bem como 
a elaboração coleƟ va (estudantes, funcionários/as, 
professores/as, pais/ mães ou responsáveis) dos pro-
jetos políƟ co-pedagógicos e dos planos de desenvol-
vimento das diferentes insƟ tuições educaƟ vas. 

74-No quadro de uma políƟ ca democrá-Ɵ ca, o CNE, os 
CEE e os CME devem ser representaƟ vos dos segmen-
tos sociais, além de ter caráter normaƟ vo e deliberaƟ -
vo e fi scalizador (II, 16). Deve-se destacar, ainda, a im-
portância de um Fórum Nacional de Educação atuante, 
bem como a elaboração coleƟ va (estudan-tes, funcio-
nários/as, professores/as, mães, pais ou responsáveis) 
dos projetos políƟ co-pedagógicos e dos planos de de-
-senvolvimento das diferentes insƟ tuições educaƟ vas. 
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EIXO III - 
Democratização do 
Acesso, Permanência 
e Sucesso Escolar

125-A democraƟ zação do acesso, da permanência e 
do sucesso escolar passa, certamente, por uma valora-
ção posiƟ va da escola. A insƟ tuição educaƟ va de boa 
qualidade é vista posiƟ vamente pelos/pelas estudan-
tes, pelos/pelas pais/mães e/ou responsáveis e pela 
comunidade, o que normalmente resulta em maior 
empenho dos estudantes no processo de aprendiza-
gem, assim como na maior parƟ cipação das famílias 
no projeto políƟ co-pedagógico da escola ou no PDI, 
no caso das IES. InsƟ tuição com projeto pedagógico ou 
PDI claramente defi nido peloconjunto dos/das agen-
tes e empenhada na formação e na aprendizagem 
dos/das estudantes obtém, normalmente, respostas 
mais posiƟ vas, sobretudo porque as aulas e as aƟ vi-
dades educaƟ vas são mais abrangentes e, ao mesmo 
tempo, envolventes, geralmente porque os/as profes-
sores/as uƟ lizam estratégias e recursos pedagógicos 
adequados aos conteúdos e às caracterísƟ cas dos/
das alunos/as. São insƟ tuições onde os/as estudantes 
reconhecem e valorizam o trabalho dos/das professo-
res/as e dos demais trabalhadores/as da educação e, 
também por essa razão, se envolvem mais no proces-
so de aprendizagem. 

125-A democraƟ zação do acesso, da permanência e 
do sucesso escolar passa, certamente, por uma valora-
ção posiƟ va da escola. A insƟ tuição educaƟ va de boa 
qualidade é vista posiƟ vamente pelos/pelas estudan-
tes, pelas mães, pais e/ou responsáveis e pela comuni-
dade, o que normalmente resulta em maior empenho 
dos/das estudantes no processo de aprendizagem, 
assim como na maior parƟ cipação das famílias no pro-

jeto políƟ co-pedagógico da escola ou no PDI, no caso 
das IES. InsƟ tuição com projeto pedagógico ou PDI 
claramente defi nido pelo conjunto dos/das agentes 
e empenhada na formação e na aprendizagem dos/
das estudantes obtém, normalmente, respostas mais 
posiƟ vas, sobretudo porque as aulas e as aƟ vidades 
educaƟ vas são mais abrangentes e, ao mesmo tempo, 
envolventes, geralmente porque os/as professores/as 
uƟ lizam estratégias e recursos pedagógicos adequa-
dos aos conteúdos e às caracterísƟ cas dos/das alunos/
as por meio da construção de conhecimentos críƟ cos 
e emancipadores, a parƟ r de elementos concretos de 
suas vidas (III, 19). São insƟ tuições onde os/as estu-
dantes reconhecem e valorizam o trabalho dos/as pro-
fessores/as e dos/as demais trabalhadores/as da edu-
cação e, também por essa razão, se envolvem mais no 
processo de aprendizagem. 

128-Assim, os pais/mães ou responsáveis buscam 
boas insƟ tuições educaƟ vas para as crianças e ado-
lescentes; os/as estudantes permanecem na insƟ tui-
ção porque, em geral, gostam dela e porque apren-
dem, já que são boas as relações entre eles e os/as 
professores/as, pais/mães, direção e demais servi-
dores/as; o ambiente escolar é acolhedor, agradável, 
educaƟ vo, efi ciente e efi caz, o que leva os estudantes 
a estudarem com mais afi nco. 

128-Assim, os pais/mães ou responsáveis buscam 
boas insƟ tuições educaƟ vas para as crianças e adoles-
centes; os/as estudantes permanecem na insƟ tuição 
porque, em geral, gostam dela e porque aprendem, já 
que são boas as relações entre eles e os/as professo-
res/as, pais/ mães, direção e demais servidores/as; o 
ambiente escolar é acolhedor, agradável, educaƟ vo, 
efi ciente e efi caz, o que leva os/as estudantes a estu-
darem com mais afi nco (III, 20). 
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EIXO IV - Formação e 
Valorização dos/das
Profi ssionais da 
Educação

168-No tocante ao fi nanciamento dessa políƟ ca, é 
importante garanƟ r invesƟ mentos para a formação 
inicial e conƟ nuada, graduação e pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu, para todos/as os/as profi ssionais 
da educação. 

168-No tocante ao fi nanciamento dessa políƟ ca, é im-
portante (IV, 13) garanƟ r invesƟ mentos para a forma-
ção inicial e conƟ nuada, graduação e pós-graduação 
lato sensu e stricto sensu, para todos/as os/as profi s-
sionais/as da educação. 

170-Parece adequado pensar que toda a formação ini-
cial deverá preferencialmente se dar de forma presen-
cial, inclusive aquelas desƟ nadas aos/às professores/
as leigos/as que atuam nos anos fi nais do ensino fun-
damental e no ensino médio, quanto aos/às professo-
res/as de educação infanƟ l e anos iniciais do funda-
mental em exercício, possuidores/as de formação em 
nível médio. Assim, a formação inicial pode, de forma 
excepcional, ocorrer na modalidade de EAD para os/
as profi ssionais da educação em exercício, onde não 
existam cursos presenciais, cuja oferta deve ser desen-
volvida sob rígida regulamentação, acompanhamento 
e avaliação. 

170 -Parece adequado pensar que toda a formação 
inicial deverá preferencialmente (IV, 14)se dar de for-
ma presencial, inclusive aquelas desƟ nadas aos/às 
professores/as leigos/as que atuam nos anos fi nais do 
ensino fundamental e no ensino médio, quanto aos/às 
professores/as de educação infanƟ l e anos iniciais do 
fundamental em exercício, possuidores/as de forma-

ção em nível médio. Assim, a formação inicial pode, 
de forma excepcional, ocorrer na modalidade de EAD 
para os/as profi ssionais da educação em exercício, 
onde não existam cursos presenciais, cuja oferta deve 
ser desenvolvida sob rígida regulamentação, acompa-
nhamento e avaliação. 

183-Dado esse quadro, que insƟ ga a construção de 
medidas fortes e efi cientes no processo de formação 
docente, algumas propostas e demandas estruturais 
altamente perƟ nentes se apresentam, no senƟ do de 
garanƟ r as condições necessárias para o delineamen-
to desse sistema público: 

a) Ampliar o papel da União na formação de docen-
tes para a educação básica e superior em suas etapas 
e modalidades. 

b) InsƟ tuir um Fórum Nacional de formação dos/das 
profi ssionais do magistério, por meio do qual a ges-
tão democráƟ ca do sistema se viabilize. 

c) Estabelecer regime de colaboração entre a União, 
Estados, DF e Municípios, no senƟ do de arƟ cular as 
ações previstas e defi nir responsabilidades. 

d) Defi nir o papel das insƟ tuições de ensino, espe-
cialmente as universidades públicas, considerando 
que, historicamente, elas se ocupam das pesquisas 
em educação e no ensino. Contudo, urge que rece-
bam efeƟ vo aporte de concursos públicos, a fi m de 
viabilizar a formação de professores/as, principal-
mente para atender à expansão de vagas nos cursos 
de licenciatura. 

e) Fortalecer as faculdades, insƟ tutos e centros de 
educação das insƟ tuições superiores para a formação 
inicial e conƟ nuada de professores/as de educação 
básica e de educação superior. 

f) InsƟ tuir programas de incenƟ vo para professores/
as e estudantes dos cursos de licenciatura. 

g) Ampliar vagas nas IES públicas para cursos de li-
cenciatura, de pós-graduação e de formação perma-
nente, na forma presencial, com garanƟ a de fi nancia-
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mento público. 

h) MulƟ plicar a oferta de cursos presenciais de for-
mação inicial por meio da ampliação de campi avan-
çados das IES públicas. 

i) Fortalecer as licenciaturas presenciais para a for-
mação inicial dos/das profi ssionais do magistério. 

j) Estabelecer um prazo para exƟ nguir o curso normal 
de nível médio no País, para que ele deixe de ser con-
siderado como formação inicial do professor, bem 
como defi nir o patamar básico de remuneração. 

k) GaranƟ r os estágios dos cursos de licenciatura, 
proporcionando a arƟ culação entre as escolas públi-
cas, como referência, e as insƟ tuições formadoras de 
educadores, com programas integrados envolvendo 
as redes escolares e as IES. 

l) Criar programas de bolsas para alunos/as de licen-
ciatura como incenƟ vo ao ingresso e à permanência 
desses/dessas estudantes nos respecƟ vos cursos, 
com destaque à existência de um plano emergencial 
para a área das licenciaturas nas ciências exatas que 
apresentam falta de professores/as. 

m) Ampliar e democraƟ zar a distribuição de bolsas 
para professores/as da rede pública em nível de mes-
trado e doutorado, garanƟ ndo a licença remunerada 
durante o período em que esƟ verem cursando, sem 
prejuízo funcional e com o estabelecimento de crité-
rios conƟ dos no plano de cargos, carreiras e salários. 

n) Ampliar a oferta de cursos de formação de docentes 
para a educação profi ssional, incenƟ vando os Cefet, 
Ifet e IES públicas, segundo os catálogos existentes. 

o) Fomentar a realização de projeto para formação de 
docentes, técnico-administraƟ vos/as e gestores/as, vi-
sando à qualifi cação da oferta de cursos de educação 
profi ssional e tecnológica. 

p) Sedimentar os polos da UAB em centros de forma-
ção conƟ nuada dos profi ssionais da educação, coorde-
nados pelas universidades, em parceria com as redes 
de ensino público, e subsƟ tuição dos tutores/as por 

professores/as efeƟ vos/as; deslocamento dos centros 
de formação para cidades-polo por meio de parcerias; 
e implantação de polos regionais que promovam pro-
cessos de formação e acompanhamento constantes 
aos/às profi ssionais da educação no que diz respeito 
às modalidades e níveis de ensino. 

q) Proporcionar formação conƟ nuada aos/às profi s-
sionais do magistério atuantes em EJA, favorecendo 
a implementação de uma práƟ ca pedagógica pautada 
nas especifi cidades dos sujeitos da EJA e uma postura 
mediadora frente ao processo ensino-aprendizagem. 
E, no mesmo senƟ do, qualifi car docentes e gestores/
as para atuar nos cursos de educação profi ssional in-
tegrada à educação básica na modalidade de EJA (Pro-
eja). 

r) Ofertar cursos de formação inicial e conƟ nuada aos/
às profi ssionais em educação do campo, admiƟ ndo-se 
em caráter emergencial a alternaƟ va da educação a 
distância que ultrapasse a especialização por discipli-
nas, buscando uma lógica que se aproxime dos cam-
pos consƟ tuídos dos saberes, oportunizando o diálogo 
entre as áreas. 

s) Consolidar a formação superior para os/as profes-
sores/as indígenas, bem como ofertar para os/as já 
formados/as o programa de educação conƟ nuada vol-
tado para essa especifi cidade de educação. 

t) Implementar programas de formação inicial e con-
Ɵ nuada que contemplem a discussão sobre gênero e 
diversidade étnico-racial, com destaque para as lutas 
contra as variadas formas de discriminação sexuais, 
raciais e para superação da violência contra a mulher. 

u) Implementar cursos de formação conƟ nuada e inse-
rir na formação inicial conteúdos específi cos de educa-
ção das relações étnico-raciais e de ensino de história 
e cultura afro-brasileira e africana. 

v) Implementar programas de formação conƟ nuada, em 
nível de especialização ou aperfeiçoamento, em atendi-
mento educacional especializado para os/as profi ssio-
nais que atuarão nas salas de recursos mulƟ funcionais. 
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183-Dado esse quadro, que insƟ ga a construção de 
medidas fortes e efi cientes no processo de formação 
docente, algumas propostas e demandas estruturais 
altamente perƟ nentes se apresentam, no senƟ do de 
garanƟ r as condições necessárias para o delineamento 
desse sistema público: g) Ampliar vagas nas IES públi-
cas para cursos de licenciatura, de pós-graduação e de 
formação permanente, na forma presencial e a distân-
cia (IV, 15) , com garanƟ a de fi nanciamento público. 
j) Estabelecer prazo para exƟ nguir o curso normal de 
nível médio no País, para que ele deixe de ser conside-
rado como formação inicial dos/das profi ssionais do 
magistério, bem como defi nir patamar básico de re-
muneração (IV, 16). 

EIXO V - 
Financiamento aa 
Educação e Controle 
Social

214-A elevação do quanƟ taƟ vo de estudantes matri-
culados/as na educação superior pública exige, além 
da execução completa do Plano de Reestruturação e 
Expansão das Universidades Federais (Reuni), a ela-
boração de indicadores de acompanhamento da qua-
lidade das universidades federais em que sejam ex-
plicitadas as evoluções do custo do aluno, condições 
de funcionamento dos programas de pós-graduação 
stricto sensu, abertura de novos programas de pós-
-graduação, apoio ao desenvolvimento de pesquisas, 
defi nidas no contexto da autonomia de cada uma das 
universidades, e programas que apoiem a permanên-
cia de estudantes nas insƟ tuições. 

214-A elevação do quanƟ taƟ vo de estudantes matri-
culados/as na educação superior pública exige, além 
da execução completa do Plano de Reestruturação 
e Expansão das Universidades Federais (REUNI) (V, 
12). A ampliação do quanƟ taƟ vo do número de va-
gas na Educação Superior Pública exige a implemen-
tação de Programas de expansão democraƟ camente 
discuƟ dos com a comunidade universitária e com a 
sociedade local para que tal expansão não ocorra em 
detrimento da qualidade do Ensino Superior (V, 13). 
Tal preocupação se estende à criação de novas insƟ -
tuições e cursos que devem ser resultado de um pro-
cesso que leve em consideração as reais necessidades 
da população das diferentes regiões do país. Exige 
também (V, 14) a elaboração de indicadores de acom-
panhamento da qualidade das universidades federais 
em que sejam explicitadas as evoluções do custo do/a 
aluno/a, condições de funcionamento dos programas 
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de pós-graduação stricto sensu, abertura de novos 
programas de pós-graduação, apoio ao desenvolvi-
mento de pesquisas, defi nidas no contexto da autono-
mia de cada uma das universidades, e programas que 
apoiem a permanência de estudantes nas insƟ tuições 
além da necessária oferta de pós-graduação latu sen-
su, garanƟ ndo a gratuidade para todos os interessados 
(SE, SC, CE, SP, PI). 

230-Prioritariamente, o regime de colaboração entre 
os sistemas de ensino, tendo como um dos instrumen-
tos o fi nanciamento da educação, não pode prescindir 
das seguintes ações: 

a) Regulamentar o regime de colaboração entre os 
entes federados previsto na ConsƟ tuição Federal, es-
tabelecendo o direito à educação gratuita e de quali-
dade social em todas as esferas administraƟ vas, com 
garanƟ a das devidas condições para o seu funciona-
mento. 

b) Construir o regime de colaboração entre os órgãos 
normaƟ vos dos sistemas de ensino, fortalecendo a 
cultura do relacionamento entre o Conselho Nacional 
de Educação e os conselhos estaduais e municipais de 
educação. 

c) Ampliar o invesƟ mento em educação pública em 
relação ao PIB, na proporção de 1% ao ano, de forma 
a aƟ ngir, no mínimo, 7% do PIB, até 2011 e, no míni-
mo, 10% do PIB, até 2014, respeitando a vinculação 
de receitas à educação defi nidas e incluindo, de forma 
adequada, todos os tributos (impostos, taxas e contri-
buições). 

d) Defi nir e aperfeiçoar os mecanismos de acompa-
nhamento, fi scalização e avaliação da sociedade, ar-
Ɵ culados entre os órgãos responsáveis (conselhos, 
Ministério Público, Tribunal de Contas), para que seja 
assegurado o cumprimento da aplicação dos percen-
tuais mínimos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 

e) Ampliar o atendimento dos programas de renda mí-
nima associados à educação, a fi m de garanƟ r o acesso 

e a permanência na escola a toda população. 

f) Estabelecer políƟ ca nacional de gestão educacional, 
com mecanismos e instrumentos que contribuam para 
a democraƟ zação da escola e do ensino que assegu-
re a elaboração e implementação de planos estaduais 
e municipais de educação e arƟ cule a construção de 
projetos políƟ co-pedagógicos escolares, sintonizados 
com a realidade e as necessidades locais. 

g) Promover a autonomia (pedagógica, administraƟ va 
e fi nanceira) das escolas, bem como o aprimoramen-
to dos processos de gestão, para a melhoria de suas 
ações pedagógicas. 

h) Criar instrumentos que promovam a transparência 
na uƟ lização dos recursos públicos pelos sistemas de 
ensino e pelas escolas, para toda a comunidade local 
e escolar. 

i) Estabelecer mecanismos democráƟ cos de gestão 
que assegurem a divulgação, a parƟ cipação e a sociali-
zação na elaboração e implementação de planos esta-
duais e municipais de educação, bem como de proje-
tos políƟ co-pedagógicos escolares. 

j) Defi nir fi nanciamento, em regime de colaboração, 
para políƟ cas e estratégias de solução dos problemas 
do transporte escolar, enfrentados principalmente pe-
los municípios, em relação ao gerenciamento e paga-
mento das despesas. 

k) Orientar os conselhos municipais de educação para 
que se tornem órgãos normaƟ zadores do ensino pú-
blico municipal e das insƟ tuições privadas de educa-
ção infanƟ l, no contexto do SNE. 

230-Prioritariamente, o regime de colaboração entre 
os sistemas de ensino, tendo como um dos instrumen-
tos o fi nanciamento da educação, não pode prescin-
dir das seguintes ações: c) Ampliar o invesƟ mento em 
educação pública em relação ao PIB, na proporção de 
1% ao ano, de forma a aƟ ngir, no mínimo, 7% do PIB 
até 2011 e, no mínimo, 10% do PIB até 2014, respei-
tando a vinculação de receitas à educação defi nidas e 
incluindo, de forma adequada, todos os tributos (im-
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postos, taxas e contribuições), aƟ ngindo 10% em 2011 
(V, 16), com acréscimo de 1% ao ano até 2014  (V, 17); 
g) Promover GaranƟ r (V, 18) a autonomia (pedagógica, 
administraƟ va e fi nanceira) das escolas, bem como o 
aprimoramento dos processos de gestão, para a me-
lhoria de suas ações pedagógicas; h) Criar instrumen-
tos que promovam a transparência na uƟ lização dos 
recursos públicos e sua divulgação (V, 19) pelos siste-
mas de ensino e pelas escolas, para toda a comunida-
de local e escolar. 

231-Para se avançar na consolidação de políƟ cas de 
fi nanciamento que contribuam para a melhoria da 
educação nacional, em todos os níveis, faz-se neces-
sário: 

a) Desvincular os recursos desƟ nados à educação de 
qualquer nível de conƟ ngenciamento de recursos 
provenientes das receitas da União. 

b) Revogar, de imediato, a DRU para todas as áreas 
sociais. 

c) GaranƟ r o aumento dos recursos da educação de 
18% para, no mínimo, 20% (da União) e de 25% para, 
no mínimo, 30% (de Estados, DF e Municípios), não só 
da receita de impostos, mas adicionando-se, de forma 
adequada, percentuais das taxas e contribuições para 
invesƟ mento em manutenção e desenvolvimento do 
ensino público. 

d) EfeƟ var a responsabilização administraƟ va e fi scal 
dos gestores públicos que não executem a integralida-
de dos recursos orçamentários desƟ nados à educação 
e a perda do mandato nos termos da legislação em 
vigor (Lei 101 C). 

e) ReƟ rar as despesas com aposentadorias e pensões 
da conta dos recursos vinculados à manutenção e de-
senvolvimento do ensino da União, Estados, DF e Mu-
nicípios, garanƟ ndo a paridade entre aposentados e 
aƟ vos, mas mantendo o pagamento das aposentado-
rias e pensões nos orçamentos das insƟ tuições educa-
cionais. 

231-Para se avançar na consolidação de políƟ cas de fi -

nanciamento que contribuam para a melhoria da edu-
cação nacional, em todos os níveis, faz-se necessário: 
c) GaranƟ r o aumento dos recursos da educação de 
18% para, no mínimo, 20% 25% (V, 20) (da União) e 
de 25% para, no mínimo, 30% (de Estados, DF e Mu-
nicípios) não só da receita de impostos, mas adicio-
nando-se, de forma adequada, percentuais das taxas 
e contribuições para invesƟ mento em manutenção e 
desenvolvimento do ensino público d) EfeƟ var a res-
ponsabilização administraƟ va e fi scal dos/as gestores/
as públicos/as que não executem a integralidade dos 
recursos orçamentários desƟ nados à educação e a 
perda do mandato nos termos da legislação em vigor 
(Lei 101 C), inclusive para os gestores que não cum-
pram os percentuais previstos para a Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino nas ConsƟ tuições Estadu-
ais e Leis Orgânicas Municipais (V, 21).  

235-Três inovações foram incorporadas ao fi nancia-
mento da educação básica, sendo as duas primeiras 
referentes ao Fundeb: 1) a diferenciação dos coefi -
cientes de remuneração das matrículas não se dá ape-
nas por etapa e modalidade da educação básica mas 
também pela extensão do turno: a escola de tempo 
integral recebe 25% a mais por aluno/a matriculado/ 
a; 2) a creche conveniada foi contemplada para efeito 
de reparƟ ção dos recursos do fundo – a atual taxa de 
atendimento da educação infanƟ l, em especial na cre-
che, dadas as metas expressas no PNE, jusƟ fi ca, nesse 
caso, a parceria do poder público com o segmento co-
munitário; e 3) a atenção à educação infanƟ l é com-
plementada pelo ProInfância, programa que fi nancia a 
expansão da rede İ sica de atendimento da educação 
infanƟ l pública. 

235-Três inovações foram incorporadas ao fi nancia-
mento da educação básica, sendo as duas primeiras 
referentes ao Fundeb: 1) a diferenciação dos coefi -
cientes de remuneração das matrículas não se dá ape-
nas por etapa e modalidade da educação básica mas 
também pela extensão do turno: a escola de tempo 
integral recebe 25% a mais por aluno/a matriculado/a; 
2) a creche conveniada foi contemplada para efeito 
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de reparƟ ção dos recursos do fundo – a atual taxa de 
atendimento da educação infanƟ l, em especial na cre-
che, dadas as metas expressas no PNE, jusƟ fi ca, nesse 
caso, a parceria do poder público com o segmento co-
munitário conveniado (V, 22). 3) a atenção à educação 
infanƟ l é complementada pelo ProInfância, programa 
que fi nancia a expansão da rede İ sica de atendimento 
da educação infanƟ l pública. Contudo, em respeito ao 
princípio do recurso público para a escola pública, o 
número de matrículas em creches conveniadas deve 
ser congelado em 2014, e essa modalidade de parce-
ria deve ser exƟ nguida até 2018, tendo que ser obri-
gatoriamente assegurado o atendimento da demanda 
diretamente na rede pública (V, 23). 

242-Em se tratando especifi camente do Fundeb, as se-
guintes ações devem ser asseguradas: 

a) Consolidar o Fundeb – garanƟ ndo recursos fi nancei-
ros adequados por estudante –, de modo que resulte 
em real ampliação dos recursos vinculados à educa-
ção, incorporando, de forma adequada, impostos, ta-
xas e contribuições. 

b) Considerar as condições reais de cada etapa e mo-
dalidade de ensino, nos fatores de ponderação do 
valor por aluno/a do Fundeb, considerando relação 
aluno/turma; presença de infraestrutura e insumos 
adequados; qualifi cação dos/das profi ssionais de 
educação; presença de jornada em tempo integral 
dos alunos etc. 

c) Fortalecer e regulamentar o papel fi scalizador dos 
conselhos de acompanhamento e de avaliação do 
Fundeb, considerando a composição e suas atribui-
ções legais. 

d) Tornar públicas e transparentes as receitas e des-
pesas do total de recursos desƟ nados à educação em 
cada sistema público de ensino federal, distrital, es-
tadual e municipal e assegurar a efeƟ va fi scalização 
da aplicação desses recursos por meio dos conselhos, 
do Ministério Público, tribunais de contas estaduais e 
municipais e dos diversos setores da sociedade. 

e) ConsƟ tuir as secretarias de educação municipais, 
estaduais e distrital como unidades orçamentárias, 
em conformidade com o arƟ go 69 da LDB, com a ga-
ranƟ a de que os/as dirigentes da pasta educacional 
sejam gestores plenos dos recursos vinculados, sob 
o acompanhamento, controle e fi scalização de con-
selhos, tribunais de contas estaduais e municipais e 
demais órgãos fi scalizadores. 

f) GaranƟ r, em arƟ culação com os tribunais de con-
tas, a formação dos/das conselheiros/as do Fundeb 
no âmbito de todos os Estados e Municípios, para 
que tenham uma atuação qualifi cada no acompanha-
mento, avaliação e controle fi scal dos recursos, por 
meio de cursos permanentes, provendo-lhes suporte 
técnico contábil e jurídico, a fi m de que exerçam com 
maior autonomia e segurança as suas funções. 

g) Apoiar a criação e/ou consolidação de conselhos 
estaduais e municipais de educação, assegurando 
dotação orçamentária ao seu custeio e à capacitação 
dos/das conselheiros/as, para garanƟ r o acompa-
nhamento e controle social dos recursos vinculados 
à educação. 

h) Ampliar e consolidar as políƟ cas de fi nanciamento 
e expansão da educação profi ssional, com ênfase no 
ensino médio integrado, na educação tecnológica, na 
formação de professores/as e no desenvolvimento 
da pesquisa e da inovação, considerando as necessi-
dades produƟ vas, sociais e de inserção profi ssional. 

242-Em se tratando especifi camente do Fundeb, as se-
guintes ações devem ser asseguradas: a) Consolidar o 
Fundeb – garanƟ ndo recursos fi nanceiros adequados 
por estudante –, de modo que resulte em real amplia-
ção dos recursos vinculados à educação, incorporando, 
de forma adequada, impostos, taxas e contribuições, 
mantendo-se o piso médio do valor de referência do 
Fundeb (vinculado ao custo-aluno/a do ensino funda-
mental, anos iniciais urbano) sem alteração do seu valor 
previsto, mesmo com queda nas receitas que compõem 
o Fundeb. Nestes casos haverá complementação com 
recursos próprios da União (V, 24). A lei do Fundeb deve 
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ser alterada no senƟ do de reƟ rar o sistema de balizas 
que limitam os fatores de ponderação do fundo a uma 
escala de 0,7 a 1,3 (V, 25). Essa medida é imprescindível 
para subsƟ tuir a atual perspecƟ va do gasto – aluno/a/
ano ou custo – aluno/a/ano existente no Fundeb, por 
uma políƟ ca de custo aluno/a-qualidade (V, 26). Conco-
mitantemente, a complementação da união ao Fundeb 
deve avançar imediatamente para uma transferência 
equivalente a 1% do PIB/ ano (V, 27).  

243-Com relação ao fi nanciamento da educação supe-
rior, as seguintes ações devem ser asseguradas: 

a) Realizar estudos para estabelecer um Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Superior 
Pública, vinculando, de forma adequada, recursos dos 
impostos, taxas e contribuições, de modo a efeƟ var a 
autonomia universitária prevista na CF/1988. 

b) Estabelecer parâmetros para a distribuição dos re-
cursos entre as insƟ tuições públicas federais que con-
siderem, em seu conjunto, as diversas aƟ vidades de-
senvolvidas pelas insƟ tuições. 

c) Defi nir as condições a serem saƟ sfeitas por Estados, 
Distrito Federal e Municípios para demandarem recur-
sos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Superior Pública. 

d) GaranƟ r recursos orçamentários para que as uni-
versidades públicas federais possam defi nir e executar 
seus próprios projetos de pesquisa, propiciando uma 
efeƟ va autonomia de pesquisa. 

e) Alocar recursos fi nanceiros específi cos para a expan-
são da graduação nas insƟ tuições públicas federais, no 
período noturno, com a condição de que o número de 
vagas no período noturno se iguale ao número de va-
gas no período diurno. 

f) Defi nir parâmetros que expressem a qualidade da 
insƟ tuição de educação superior e estabelecer que vo-
lume mínimo de recursos fi nanceiros deva ser alocado 
para que as aƟ vidades de ensino (graduação e pós-
-graduação), pesquisa e extensão refl itam a qualidade 
estabelecida. 

g) Estabelecer programas de apoio à permanência 
dos/das estudantes nas insƟ tuições públicas, conside-
rando-se que há a necessidade de provocar uma gran-
de expansão dos cursos de graduação presenciais. 

243-Com relação ao fi nanciamento da educação supe-
rior, as seguintes ações devem ser asseguradas: d) Ga-
ranƟ r recursos orçamentários para que as universida-
des públicas federais (V, 28) possam defi nir e executar 
seus próprios projetos de pesquisa, propiciando uma 
efeƟ va autonomia de pesquisa; e) Alocar recursos fi -
nanceiros específi cos para a expansão da graduação 
nas insƟ tuições públicas federais (MT, SP, RO, GO, RS, 
MG), no período noturno, com a condição de que o 
número de vagas no período noturno se iguale ao nú-
mero de vagas no período diurno (DF, SE, PI, SC, PE). 

250-Ressalte-se, mais uma vez, que a construção do 
regime de colaboração entre os sistemas de ensino é 
uma luta histórica dos/das educadores/as e de toda 
a sociedade brasileira e que precisa ser aprimorado e 
devidamente fi nanciado. Deve-se compreender, por-
tanto, a necessidade de sua construção e implementa-
ção, por meio de uma legislação clara sobre as regras, 
em que os custos sejam devidamente comparƟ lhados 
e pautados por uma políƟ ca nacional de educação, 
referenciada na unidade nacional, dentro da diversi-
dade. Essa políƟ ca deve fortalecer o relacionamento 
entre os órgãos normaƟ vos, permiƟ ndo uma equiva-
lência nas diretrizes próprias de valorização dos/das 
profi ssionais, bem como na defi nição de instrumentos 
básicos para o perfeito desenvolvimento do ensino, 
em todas as suas necessidades. 

250 A-DesƟ nar cinquenta por cento (50%) dos crédi-
tos advindos do pagamento de royalƟ es decorrentes 
de aƟ vidades de produção energéƟ ca (extração, tra-
tamento, armazenagem e refi namento de hidrocar-
bonetos) ao MDE (manutenção e desenvolvimento 
do ensino) (PI, TO, SP, AM, DF, PE). Como nova e im-
portante fonte de recursos para a área educacional, 
os valores fi nanceiros que compõem o Fundo Social 
advindos da exploração da camada pré-sal devem ter 
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uma desƟ nação na ordem de 50% de suas receitas 
para a educação tendo, desse modo, vinculação ime-
diata ao orçamento do MEC, ou seja, não devem pas-
sar por deliberação do Comitê Gestor do Fundo So-
cial (PE, SC, SE, PI, MA, RN). Desse total acumulado, 
30% deve fi car com a União, para o desenvolvimento 
de programas relaƟ vos ao ensino superior e profi s-
sionalizante e 70% devem ser transferidos a Estados, 
Distrito Federal e Municípios para o desenvolvimento 
de programas de educação básica por meio de uma 
políƟ ca de transferências equivalente ao salário-edu-
cação (SC, SE, PI, PE, MA, MS). É importante ressaltar 
que devem ser priorizados os estados e municípios 
com baixo IDH. Apenas dessa forma a riqueza do pré-
-sal poderá benefi ciar efeƟ vamente todos os brasilei-
ros e todas as brasileiras (SC, SE, PI, PE, MA, MS). 

250 B-GaranƟ r que os conteúdos da Educação Fiscal 
para Cidadania componham currículo obrigatório na 
formação dos/as profi ssionais de educação, em todos 
os níveis, etapas e modalidades de ensino; Possibilitar 
que o Sistema Nacional de Educação e as enƟ dades da 
sociedade civil organizada, órgãos públicos de contro-
le e fi scalização, escolas de governo e demais parcei-
ros atuem arƟ culados às ações e projetos de Educa-
ção Fiscal; EsƟ mular aƟ vidades práƟ cas para o exer-
cício da cidadania e do controle social assegurando a 
parƟ cipação popular na gestão do Estado; Fomentar 
o debate em torno das políƟ cas públicas capazes de 
reduzir as desigualdades sociais; Ser um instrumen-
to de promoção permanente do Estado DemocráƟ co 
de Direito; Difundir informações que possibilitem a 
construção da consciência cidadã em torno do papel 
social dos tributos, dos bens e orçamentos públicos; 
Informar, à sociedade, sobre os efeitos lesivos da cor-
rupção, da sonegação fi scal e da má gestão dos recur-
sos públicos; GaranƟ r fi nanciamento de programas de 
extensão, pesquisas e projetos de servidores públicos, 
com vistas a construção de conhecimentos relaƟ vos à 
Educação Fiscal. (V, 35). 

EIXO VI - Justiça 
Social, Educação
e Trabalho: Inclusão, 
Diversidade e 
Igualdade

251-No contexto de um Sistema Nacional ArƟ culado 
de Educação e no campo das políƟ cas educacionais, as 
questões que envolvem a jusƟ ça social, a educação e o 
trabalho e que tenham como eixo a inclusão, a diversi-
dade e a igualdade permeiam todo o processo. Embo-
ra possamos reconhecer a especifi cidade de cada um 
dos conceitos envolvidos no tema do presente eixo, 
não há como negar a sua imbricação. Além disso, na 
práƟ ca social, todas essas dimensões se realizam no 
contexto das relações de poder, das redefi nições do 
capitalismo e das lutas sociais. 

251-No contexto de um Sistema Nacional ArƟ culado 
de Educação e no campo das políƟ cas educacionais, as 
questões que envolvem a jusƟ ça social, a educação e o 
trabalho e que tenham como eixo a inclusão, a diversi-
dade e a igualdade permeiam todo o processo. Embo-
ra possamos reconhecer a especifi cidade de cada um 
dos conceitos envolvidos no tema do presente eixo, 
não há como negar a sua imbricação no papel estru-
turante do racismo (MA, ES, TO, PI, RN, SP, GO, AC) e 
na produção das desigualdades (TO, PI, RN, SP, GO, 
AC, ES). Além disso, na práƟ ca social, todas essas di-
mensões se realizam no contexto das relações de po-
der, das redefi nições do capitalismo e das lutas sociais. 

252-A centralidade deste tema diz respeito à concep-
ção de educação democráƟ ca que orienta o presente 
documento e, nesse senƟ do, ele pode ser considera-
do o eixo políƟ co, práƟ co e pedagógico das políƟ cas 
educacionais. Pretende-se, portanto, que as questões 
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ligadas à jusƟ ça social, ao trabalho e à diversidade es-
tejam presentes nas diversas insƟ tuições educaƟ vas e 
em todos os níveis e modalidades de educação. 

252-A centralidade deste tema diz respeito à concep-
ção de educação democráƟ ca que orienta o presente 
documento e, nesse senƟ do, ele pode ser considerado 
o eixo políƟ co, práƟ co e pedagógico das políƟ cas edu-
cacionais, pretende-se, portanto, pretende-se (AP, ES, 
MA, MS, MG, MT, PI), portanto (AP, MA, MT, RS, MS), 
que as questões ligadas à jusƟ ça social, ao trabalho e 
à diversidade estejam presentes nas diversas insƟ tui-
ções educaƟ vas e em todos os níveis e modalidades 
de educação. 

254-Apesar de o eixo agregar número razoável de te-
mas, como questão étnico-racial, indígena, do campo, 
das pessoas com defi ciência, educação ambiental, 
crianças, adolescentes e jovens em situação de risco, 
educação de jovens e adultos/as e educação profi ssio-
nal, é importante destacar que cada um deles possui 
especifi cidades históricas, políƟ cas, de lutas sociais e 
ocupa lugar disƟ nto na consƟ tuição e consolidação 
das políƟ cas educacionais. Além disso, realizam-se, de 
forma diferenciada, no contexto das insƟ tuições pú-
blicas e privadas da educação básica e da educação 
superior. 

254-Apesar de o eixo agregar número razoável de te-
mas como questão étnico-racial, quilombolas (DF, PR, 
ES, MA, MS,MT, RN, SC, SE, SP), indígena, do campo, 
ciganos (MS, MT, ES, RN, SC, SE, SP), das pessoas com 
defi ciência, educação ambiental, crianças, adolescen-
tes e jovens em situação de risco, educação de jovens 
e adultos e educação profi ssional, é importante desta-
car que cada um deles possui especifi cidades históri-
cas, políƟ cas, de lutas sociais e ocupa lugar disƟ nto na 
consƟ tuição e consolidação das políƟ cas educacionais. 
Além disso, realizam-se, de forma diferenciada, no 
contexto das insƟ tuições públicas e privadas da edu-
cação básica e da educação superior. 

255-Cada um desses temas mereceria uma discussão 
específi ca. Sua agluƟ nação em um mesmo eixo não 

pode encobrir o caráter de relaƟ va autonomia e espe-
cifi cidade que cada um vem conquistando ao longo da 
história da educação e da políƟ ca educacional, assim 
como o seu grau de enraizamento nas políƟ cas edu-
cacionais, na desƟ nação de recursos fi nanceiros, nas 
práƟ cas pedagógicas, na legislação federal e local, nos 
planos de desenvolvimento insƟ tucional e nos proje-
tos políƟ cos pedagógicos das escolas. 

255-Cada um desses temas mereceria uma discussão 
específi ca. Sua agluƟ nação em um mesmo eixo não 
pode encobrir o caráter de relaƟ va autonomia e es-
pecifi cidade que cada um vem conquistando ao lon-
go da história da educação e da políƟ ca educacional, 
assim como o seu grau de enraizamento nas políƟ cas 
educacionais, na desƟ nação de recursos fi nanceiros, 
nas práƟ cas pedagógicas, na legislação federal e local 
(TO, GO, ES, RN, MG), nos planos de desenvolvimento 
insƟ tucional e nos projetos políƟ cos pedagógicos das 
escolas. 

279 I -Quanto às relações étnico-raciais: 

a) GaranƟ r a criação de condições políƟ cas, pedagó-
gicas, em especial fi nanceiras, para a efeƟ vação do 
Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a Educação das Relações Ét-
nicorraciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
-brasileira e Africana (Lei nº 10.639/03), no âmbito 
dos diversos sistemas de ensino, orientando-os para 
garanƟ r a implementação das respecƟ vas diretrizes 
curriculares nacionais, desde a educação infanƟ l até a 
educação superior. 

b) GaranƟ r o cumprimento integral dos arƟ gos da Re-
solução 01/2004 do CNE/CP e que sejam considerados 
os termos do Parecer CNE/CP 03/2004. 

c) GaranƟ r que as insƟ tuições de ensino superior cum-
pram o Art. 1º, § 1º e o Art. 6º da Resolução 01/2004 
do CNE/CP. 

d) Construir um lugar efeƟ vo, no Plano de Desenvol-
vimento da Educação, para a educação das relações 
étnico-raciais, de acordo com a Lei n. 10.639/03. 
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e) Implementar, dentro da políƟ ca de formação e valo-
rização dos/das profi ssionais da educação, a formação 
para gestores/as e profi ssionais de educação, de acor-
do com a Lei n. 10.639/03 e suas diretrizes curricula-
res. 

f) Ampliar a oferta, por parte das insƟ tuições de ensi-
no superior públicas, de cursos de extensão, especia-
lização, mestrado e doutorado sobre relações étnico-
-raciais no Brasil e a história e cultura afro-brasileira e 
africana. 

g) Criar mecanismos que garantam acesso e perma-
nência de populações de diferentes origens étnicas, 
considerando a composição étnico-racial da popula-
ção, em todas as áreas e cursos da educação superior. 

h) GaranƟ r as condições insƟ tucionais de fi nancia-
mento, para sensibilização e comunicação, pesquisa, 
formação de equipes, em regime de colaboração para 
a efeƟ vação da Lei. 

i) Implementar ações afi rmaƟ vas como medidas de 
democraƟ zação do acesso e da permanência de ne-
gros e indígenas nas universidades e demais insƟ tui-
ções de ensino superior públicas e verifi car que exis-
tam condições para a conƟ nuidade de estudos em 
nível de pós-graduação aos formandos que desejam 
avanço acadêmico. 

j) Introduzir, junto a Capes e CNPq, a educação das re-
lações étnico-raciais e a história e cultura africana e 
afro-brasileira como uma subárea do conhecimento 
dentro da grande área das ciências sociais e humanas 
aplicadas. 

k) Desenvolver políƟ cas e ações, especialmente na 
educação básica e superior, que contribuam para o 
enfrentamento do racismo insƟ tucional, possíveis de 
exisƟ r nas empresas, nas indústrias e no mercado de 
trabalho, esclarecendo sobre as leis que visam comba-
ter o assédio moral, sexual e demais atos de precon-
ceito e desrespeito à dignidade humana. 

279 I-Quanto às relações étnico-raciais: a)GaranƟ r a 
criação de condições políƟ cas, pedagógicas, em espe-

cial fi nanceiras, para a efeƟ vação do Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnicorraciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana 
(Lei nº 10.639/03) no âmbito dos diversos sistemas de 
ensino, orientando-os para garanƟ r a implementação 
das respecƟ vas diretrizes curriculares nacionais, des-
de a educação infanƟ l até a educação superior, obe-
decendo prazo e metas defi nidos no Plano Nacional 
de Educação e novo Plano Nacional de Educação e im-
plantação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino 
de História e Cultura Afro-brasileira (Lei n° 10.639/03) 
e dispondo de recursos provenientes de vinculação 
ou subvinculação defi nidas nas Leis nº. 10.639/03 (VI, 
183) e nº.11.645/2008 (VI, 184). d) Construir um lugar 
efeƟ vo, no Plano de Desenvolvimento da Educação, 
para a educação das relações étnico-raciais, de acordo 
com a Lei n. 10.639/03 e o Plano (VI, 185) Nacional 
(VI, 186) de Implementação (VI, 187). i) Implementar 
ações afi rmaƟ vas como medidas de democraƟ zação 
do acesso e da permanência de negros/as e indíge-
nas nas universidades e demais insƟ tuições de ensino 
superior públicas e verifi car (VI, 188) que existam (VI, 
189) garanƟ r (VI, 190) condições para a conƟ nuidade 
de estudos em nível de pós-graduação aos formandos 
que desejam avanço acadêmico. 

279 A-Quanto à Educação Quilombola (VI, 191). 

279 B-GaranƟ r a elaboração de uma legislação espe-
cífi ca para a educação quilombola, com a parƟ cipação 
do movimento negro quilombola, assegurando o direi-
to à preservação de suas manifestações culturais e à 
sustentabilidade de seu território tradicional (VI, 192). 

279 C-Assegurar que a alimentação e a infraestrutura 
escolar quilombola respeitem a cultura alimentar, ob-
servando o cuidado com o meio ambiente e a geogra-
fi a local (VI, 193). 

279 D-Promover a formação específi ca e diferenciada 
(inicial e conƟ nuada) aos profi ssionais das escolas qui-
lombolas, propiciando a elaboração de materiais didá-
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Ɵ co-pedagógicos contextualizados com a idenƟ dade 
étnico-racial do grupo (VI, 194). 

279 E-GaranƟ r a parƟ cipação de representantes qui-
lombolas na composição dos conselhos referentes à 
educação, nos três entes federados (VI, 195). 

279 F-InsƟ tuir um programa específi co de licenciatura 
para quilombolas, visando garanƟ r a valorização e a 
preservação cultural dessas comunidades étnicas (VI, 
196). 

279 G-.GaranƟ r aos professores quilombolas a sua for-
mação em serviço e, quando for o caso, concomitante-
mente com a sua própria escolarização (VI, 197). 

279 H-InsƟ tuir o Plano Nacional de Educação Quilom-
bola, visando à valorização plena das culturas das co-
munidades quilombolas, a afi rmação e manutenção 
de sua diversidade étnica (VI, 198). 

279 I-Assegurar que a aƟ vidade docente nas esco-
las quilombolas seja exercida preferencialmente por 
professores/as oriundos/as das comunidades qui-
lombolas (VI, 199). 

280 II - Quanto à educação especial: 

a) GaranƟ r as condições políƟ cas, pedagógicas, e fi -
nanceiras, para uma PolíƟ ca Nacional de Educação 
Especial Inclusiva, assegurando o acesso à escola aos 
alunos com defi ciência, transtornos globais do desen-
volvimento e altas habilidades – superdotação – na 
educação básica e na educação superior. 

b) GaranƟ r a transformação dos sistemas educacionais 
em inclusivos e a afi rmação da escola como espaço 
fundamental na valorização da diversidade e garanƟ a 
de cidadania 

c) Incluir crianças, adolescentes e jovens com necessi-
dades educacionais especiais no ensino regular. 

d) GaranƟ r a parƟ cipação da família e da comunidade 
nas insƟ tuições educaƟ vas. 

e) ConcreƟ zar, dentro da políƟ ca de valorização e for-
mação dos profi ssionais da educação em nível nacio-

nal, a formação de docentes para o atendimento edu-
cacional especializado e dos demais profi ssionais da 
educação para a inclusão. 

f) GaranƟ r e ampliar o atendimento educacional es-
pecializado, do nascimento aos três anos, por meio 
de serviços de intervenção precoce, que oƟ mizem o 
processo de desenvolvimento e aprendizagem, em in-
terface com os serviços de saúde e assistência social. 

g) Expandir e fortalecer o atendimento educacional 
especializado, que deve ser realizado no contraturno, 
disponibilizando acesso ao currículo e proporcionando 
independência para a realização de tarefas e a cons-
trução da autonomia Esse serviço diferencia-se da aƟ -
vidade de sala de aula comum, não sendo subsƟ tuƟ vo 
à escolarização. 

h) Implementar serviços de atendimento educacional 
especializado, através da organização e implementa-
ção de sala de recursos mulƟ funcionais direcionados 
ao atendimento especializado dos alunos com defi ci-
ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades – superdotação – nas escolas públicas, 
com a atuação de profi ssionais qualifi cados. 

i) EfeƟ var as redes de apoio aos sistemas educacio-
nais, por meio de parcerias com a saúde, ação social 
e cidadania, para atender as pessoas com defi ciências, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades – superdotação. 

j) Ampliar a equipe mulƟ profi ssional para o atendi-
mento em educação especial nas escolas públicas re-
gulares. 

k) GaranƟ r, quando necessário, a presença do profes-
sor auxiliar, do intérprete/tradutor, do guia para as sa-
las do ensino regular com alunos inclusos, de modo a 
viabilizar sua permanência no processo de escolariza-
ção. 

l) Assegurar, na formação conƟ nuada dos trabalhado-
res da educação do ensino regular, conteúdos referen-
tes à inclusão de pessoas com defi ciência. 
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m) Implementar e incluir os conteúdos programáƟ cos 
de educação especial na formação docente, em curso 
de formação profi ssional. 

n) Defi nir diretrizes para as insƟ tuições de ensino su-
perior, garanƟ ndo o processo de inclusão na formação 
de profi ssionais da educação. 

o) Distribuir livros, materiais didáƟ cos, equipamentos 
e mobiliários adaptados para alunos com defi ciência. 

p) GaranƟ r fi nanciamento para a aquisição de trans-
porte escolar, a fi m de atender os alunos com necessi-
dades educacionais especiais que apresentem limita-
ções İ sicas e mobilidade reduzida. 

q) Incluir a Libras no currículo da educação básica e 
garanƟ r políƟ cas públicas para o ensino de Libras para 
os profi ssionais servidores. 

r) Fortalecer parcerias com órgãos governamentais e 
não-governamentais, para promover acessibilidades 
arquitetônicas, serviços de saúde, assistência social, 
jusƟ ça e trabalho. 

s) Ofertar EJA diurno para alunos com necessidades 
especiais. 

t) GaranƟ r, na educação superior, a transversalidade 
da educação especial, por meio de ações que promo-
vam o acesso, a permanência e a parƟ cipação dos alu-
nos. 

u) GaranƟ r, na educação básica e superior, recursos e 
serviços para a promoção da acessibilidade arquitetô-
nica, nas comunicações, nos sistemas de informação, 
nos materiais didáƟ cos e pedagógicos, que devem ser 
disponibilizados nos processos seleƟ vos e no desen-
volvimento de todas as aƟ vidades que envolvem o en-
sino, a pesquisa e a extensão. 

280 II-Quanto à educação especial 

c) Incluir crianças, adolescentes, jovens e adultos (VI, 
200) com necessidades educacionais especiais no en-
sino regular. 

j) Ampliar a (VI, 201) garanƟ r (VI, 202) equipe mulƟ -

profi ssional para o atendimento em educação especial 
nas escolas públicas regulares. 

k) GaranƟ r a presença do/da professor/a auxiliar, do/
da intérprete/tradutor/a, do/da guia (VI, 203) para as 
salas do ensino regular com alunos/as (VI, 204)inclu-
sos/as (VI, 205), de modo a viabilizar sua permanência 
no processo de escolarização. 

p) GaranƟ r fi nanciamento para a aquisição de trans-
porte escolar, a fi m de atender os/as alunos/as com 
necessidades educacionais especiais (VI, 206) que 
apresentem limitações İ sicas e mobilidade reduzida. 
q) Incluir a Libras no currículo da educação básica e 
garanƟ r políƟ cas públicas para o ensino de Libras para 
os/as profi ssionais (VI, 207) servidores/as (VI, 208). 

s) Ofertar EJA diurno (VI, 209) para alunos/as com ne-
cessidades especiais (VI, 210). 

283 V - Quanto à educação ambiental: 

a) Possibilitar, por meio de recursos públicos, a imple-
mentação e acompanhamento da Lei da PolíƟ ca Na-
cional de Educação Ambiental (Lei n. 9795/1999). 

b) Introduzir a discussão sobre educação ambiental na 
políƟ ca de valorização e formação dos profi ssionais da 
educação. c) GaranƟ r programas de educação ambien-
tal nas insƟ tuições de educação básica e superior 

d) EsƟ mular a parƟ cipação da comunidade escolar nos 
projetos pedagógicos e nos planos de desenvolvimen-
to insƟ tucionais, contemplando as diretrizes da educa-
ção ambiental. 

e) GaranƟ r a oferta do ensino médio, arƟ culado ou 
integrado à formação técnica profi ssional nas áreas 
agrofl orestal, ecológica, de sociedade sustentável, 
para elaboração e gestão de projetos de fortalecimen-
to comunitário nas reservas extraƟ vistas. 

f) Assegurar a inserção de conteúdos e saberes da 
educação ambiental nos cursos de licenciatura e ba-
charelado das insƟ tuições de ensino superior, como 
aƟ vidade curricular obrigatória. 

g) Promover, nos estabelecimentos públicos e priva-
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dos de educação básica, uma educação ambiental de 
caráter críƟ co e emancipatório, que tenha por função 
esclarecer a comunidade sobre os impactos provoca-
dos pelo uso de agrotóxicos, de organismos geneƟ ca-
mente modifi cados e a presença do laƟ fúndio no cam-
po brasileiro. 

h)ArƟ cular as ações, projetos e programas de educa-
ção ambiental nas esferas federal, estadual e munici-
pal, em sintonia com as diretrizes do programa nacio-
nal de educação ambiental (Pronea) e a políƟ ca nacio-
nal de educação ambiental (Pnea), de acordo com a 
Lei Nacional de Educação Ambiental. 

i) Inserir uma concepção de desenvolvimento susten-
tável, arƟ culado com a políƟ ca e a orientação nacionais 
que vêm sendo apontadas pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e suas diretrizes e, 
no caso específi co dos povos do campo, pela PolíƟ ca 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais (Decreto 6.040/07). 

j) Assegurar a compra direta da merenda das escolas 
públicas com o agricultor familiar e as organizações 
familiares, produtoras de alimentos orgânicos e agro-
ecológicos, uƟ lizando recursos federais, estaduais 
e municipais, como uma ação de implementação da 
educação ambiental. 

283- V – Quanto à educação ambiental 

a)Possibilitar GaranƟ r (VI, 211), por meio de recursos 
públicos, a implementação e acompanhamento da 
Lei da PolíƟ ca Nacional de Educação Ambiental (Lei n. 
9.795/99). 

b) Introduzir (VI, 212) a discussão sobre educação am-
biental na políƟ ca de valorização e formação dos pro-
fi ssionais da educação. 

e) GaranƟ r a oferta do ensino médio, arƟ culado ou 
integrado à formação técnica profi ssional nas áreas 
agrofl orestal, ecológica, de sociedade sustentável, 
para elaboração e gestão de projetos de fortalecimen-
to comunitário nas reservas extraƟ vistas e comunida-
des tradicionais (VI, 213). 

287 IX - Quanto à educação de jovens e adultos: 

a) Consolidar uma políƟ ca de educação de jovens e 
adultos (EJA), concreƟ zada na garanƟ a de formação 
integral, da alfabeƟ zação e das demais etapas de es-
colarização, ao longo da vida, inclusive àqueles em si-
tuação de privação de liberdade. 

b) Construir uma políƟ ca de EJA pautada pela inclu-
são e qualidade social e alicerçada em um processo de 
gestão e fi nanciamento, que lhe assegure isonomia de 
condições em relação às demais etapas e modalidades 
da educação básica, na implantação do sistema inte-
grado de monitoramento e avaliação 

c) Adotar a idade mínima de 18 anos para exames de 
EJA, garanƟ ndo que o atendimento de adolescentes de 
15 a 17 anos seja de responsabilidade e obrigatorieda-
de de oferta na rede regular de ensino, com adoção de 
práƟ cas concernentes a essa faixa etária, bem como a 
possibilidade de aceleração de aprendizagem e a inclu-
são de profi ssionalização para esse grupo social 

d) Estabelecer mecanismos para a oferta, acompanhamen-
to e avaliação da EJA sob a forma de educação a distância, 
garanƟ ndo padrões de qualidade para esse atendimento. 

e) Consolidar, nas insƟ tuições de ensino, uma políƟ ca 
de formação permanente, específi ca para o professor 
que atua nessa modalidade de ensino, maior alocação 
do percentual de recursos para estados e municípios 
e que essa modalidade de ensino seja ministrada por 
professores licenciados 

f) Inserir, na EJA, ações da educação especial, que pos-
sibilitem a ampliação de oportunidades de escolariza-
ção, a formação para a inserção no mundo do trabalho 
e a efeƟ va parƟ cipação social 

g) Desenvolver cursos e programas que favoreçam a 
integração da educação profi ssional à educação básica 
na modalidade de EJA, tendo em vista a formação ini-
cial e conƟ nuada de trabalhadores e a educação pro-
fi ssional técnica de nível médio. 

287 A-Suprimir a oferta do exame nacional de cerƟ fi -
cação de competências na educação de jovens e adul-
tos (ENCCEJA) uma vez que este não atende as especi-
fi cidades da EJA no Brasil (VI, 214).
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Apresentação

A Comissão Organizadora Nacional da CONAE apre-
senta aos/às delegados/as este Documento-Base – 
Volume II, de caráter complementar, consƟ tuído pelo 
Bloco III, que contém as propostas/ emendas apre-
sentadas por menos de cinco unidades da federação, 
consideradas pela Comissão Nacional relevantes e 
complementares ao aprofundamento do debate so-
bre os temas centrais da CONAE. 

Consideraram-se na sistemaƟ zação as propostas dis-
cuƟ das e aprovadas nas conferências dos Estados e 
do Distrito Federal e que passaram pelas quatro fa-
ses do processo de inserção no Sistema de Relatoria: 
rascunho, fi nalização e validação, respecƟ vamente, 
pelo/a relator/a e pelo/a coordenador/a da conferên-
cia estadual/distrital. 

Cinco mil e duzentas propostas foram inseridas no 
Sistema de Relatoria entre parágrafos com emendas 
ou novos parágrafos, resultando num documento de 
2.600 páginas. O compromisso políƟ co e interesse por 
parte das enƟ dades envolvidas na CONAE e de pesso-
as empenhadas na causa da educação estão refl eƟ dos 
no grande número de propostas apresentadas. 

As propostas/emendas reunidas neste documento 
poderão, opcionalmente, tornar-se objeto de delibe-
ração, desde que os/as delegados/as presentes nas 
plenárias de eixo aprovem solicitação de destaque, 
formulada e entregue à mesa, até dez minutos antes 
do início dessa aƟ vidade. Acatada, a proposta será 
submeƟ da à apreciação e deliberação da CONAE, con-
forme está disposto em seu regimento. 

A Comissão Organizadora Nacional deliberou aca-
tar duas emendas, propostas por mais de cinco UF e 
que propunham correções ao texto do Documento-
-Referência, respecƟ vamente: a inclusão do Distrito 
Federal nas referências a estados e municípios, e a 
de mães sempre que mencionada a palavra pais e/ou 

responsáveis. Nas emendas/propostas pelos estados, 
esse procedimento não foi adotado, respeitando-se o 
texto original das referidas conferências. 

Emendas e propostas não contempladas nos Blocos 
I, II e III e que apresentaram conteúdos similares aos 
desses Blocos ou aos do Documento-Referência, ou, 
ainda, que não evidenciaram um conteúdo de dimen-
são nacional, compõem o Bloco IV, que fará parte dos 
Anais da Conferência e cujo conteúdo será de gran-
de uƟ lidade para a formulação de PolíƟ cas Públicas e 
pesquisas acadêmicas. 

Algumas conferências estaduais inseriram emendas 
na Introdução do Documento Referência e no Encarte 
do Plano Nacional de Educação. Essas emendas/pro-
postas foram analisadas e deslocadas para os eixos/
parágrafos perƟ nentes à sua natureza e integram os 
Blocos III ou IV. 

Atendendo à proposta feita pelos/as relatores/as das 
conferências estaduais/distrital, as emendas/propos-
tas não serão acompanhadas das siglas das UFs que 
as formularam. Ressalte-se, no entanto, que essas in-
formações serão preservadas nos registros da CONAE. 
Em subsƟ tuição à sigla do Estado, cada emenda pas-
sará a ser idenƟ fi cada por meio de um número. 

Assim, o/a delegado/a que apresentar destaque nas 
plenárias de eixo deverá fazê-lo indicando o número 
da emenda/ proposta e respecƟ vo parágrafo. 

O processo de construção da CONAE se fez por meio 
da realização das conferências municipais, intermuni-
cipais, que afl uíram para as conferências estaduais/
distrital. Esses eventos reuniram mais de um milhão 
de vozes que agora se fazem representar, na Confe-
rência Nacional, por meio dos/das delegados/as. 

O documento, ora apresentado, retrata somente uma 
pequena expressão do signifi cado e da dimensão da 
parƟ cipação de trabalhadores/as, mães/pais, estu-
dantes e de todos e todas que se preocupam com a 
educação, seja por meio das enƟ dades da sociedade 
civil organizada ou pelo compromisso pessoal quan-
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do pensam, discutem e propõem melhores caminhos 
para a educação brasileira. É dessa forma que, sem 
diminuir a importância do documento fi nal da Confe-
rência Nacional de Educação, deve-se ressaltar que o 
processo democráƟ co, a que deu lugar a construção 
deste evento, teve e tem uma relevância que o trans-
cende. 

Legenda: preto - texto original 

vermelho - supressão 

azul - adição 

amarelo - novo parágrafo
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BLOCO III – Emendas
Passíveis de 
Destaques
(Aprovadas em cinco ou mais 
Estados)

EIXO I - Papel do 
Estado na Garantia do 
Direito à Educação de 
Qualidade:
Organização e 
Regulação da 
Educação Nacional

15- O panorama excludente tem refl exos importan-
tes também, no campo da educação. Basta idenƟ fi car 
que, da população com mais de sete anos, 11,2% são 
analfabetos, dos quais aproximadamente 2,5 milhões 
estão na faixa escolaridade obrigatória (7 a 14 anos). 
Dentre os maiores de dez anos, 11,2% não têm esco-
laridade ou esƟ veram na escola pelo período de até 
um ano; 27,5% têm até três anos de escolaridade; e 
mais de 2/3 da população (60,4%) não possuem o en-
sino fundamental completo, tendo, no máximo, sete 
anos de escolaridade (IBGE-PNAD 2003). Para tanto, 
faz-se necessário garanƟ r condições para erradicar o 
analfabeƟ smo no país com a colaboração dos entes 
federados (I, 33). 

16-Uma das evidências do menosprezo à educação 

nacional pode ser encontrada na estrutura de fi nan-
ciamento que permeou toda a sua história: o fi nan-
ciamento da educação nunca foi efeƟ vamente con-
cebido, como principal invesƟ mento social capaz de 
assegurar o pleno desenvolvimento da formação do 
cidadão para a vida e sua qualifi cação para o traba-
lho (I, 34) a parƟ r das necessidades reais de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos. Ao contrário, sempre 
foi estabelecido um quantum de recursos e, a parƟ r 
dele, idenƟ fi cavam-se quais setores, níveis, modalida-
des e segmentos sociais seriam priorizados. Tal situa-
ção não favoreceu o senƟ do de Sistema Nacional. 

Portanto, torna-se necessária a defi nição de uma po-
líƟ ca Nacional arƟ culada de Financiamento da Edu-
cação estabelecendo princípios, levando em consi-
deração a diversidade, as regionalidades, o quantum 
possível de recursos e os critérios de aplicação, acom-
panhamento, avaliação e penalidades (I, 35). 

17-Por essa razão, historicamente, o termo Sistema 
Nacional de Educação é uƟ lizado, quase sempre, de 
forma equivocada: ora como conjunto de “coisas” (es-
colas, níveis, ou etapas de ensino, programas pontu-
ais e específi cos, nível de administração pública etc.), 
ora como uma forma de agrupar semelhanças, cuja 
lógica funcionalista lhe dá senƟ do. Ambas as formas 
não atendem ao princípio básico para a implantação 
de um Sistema Nacional ArƟ culado (I, 36) de Educa-
ção. Ao elaborar o Sistema, o Estado deve levar em 
conta as diferenças regionais (I,37). Defi nir o sistema 
nacional arƟ culado de educação, estabelecendo com-
petências e responsabilidades de cada ente federado, 
cabendo à União coordená-lo e fi nanciá-lo (I, 38). Im-
plantar um Sistema Nacional de Educação que atenda 
à especifi cidade de cada região, mas sem perder sua 
caracterísƟ ca nacional, visando a unifi cação da edu-
cação (I, 39). 

18-Se a educação é compreendida como direito so-
cial inalienável,cabendo A Educação é Direito Social 
inalienável e cabe (I, 40) ao Estado sua oferta. Esse 
mesmo Estado deve organizar-se, para garanƟ r o 
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cumprimento desse direito. Isso foi feito por quase 
todos os países do mundo, sobretudo os da Europa, 
da América do Norte e alguns da América Central e do 
Sul, ao se confi gurarem como Estados independentes 
e soberanos, universalizando o ensino básico público 
como direito de todos e garanƟ do por eles, por meio 
de um Sistema Nacional de Educação. No contex-
to brasileiro, a organização de um Sistema Nacional 
de Educação, ancorado à formulação, fi nanciamen-
to adequado e implementação de políƟ cas públicas 
consistentes na área da Educação, contribuirá para a 
garanƟ a do direito à educação bem como a universa-
lização do atendimento (I, 41). 

19-O Brasil ainda não efeƟ vou o seu Sistema Nacional 
de Educação, o que tem contribuído para a existência 
de altas taxas de analfabeƟ smo e para a frágil esco-
larização formal de sua população, como o demons-
tram os dados já descritos. Nesse contexto em que 
o Estado se volta para a garanƟ a do ensino público 
de qualidade (I, 42), alguns estudiosos do campo da 
educação admitem que o termo Sistema Nacional 
de Educação deva ser uƟ lizado, apenas, para a esfe-
ra pública. E, ao não implantar o seu sistema o País 
não vem cumprindo integralmente o que estabelece 
a ConsƟ tuição Federal de 1988, que determina, em 
seu arƟ go 22, que compete privaƟ vamente à União 
legislar sobre diretrizes e bases da educação nacio-
nal. Ampliar e consolidar a interação Universidade e 
Educação Básica defi nindo em conjunto a formulação 
das políƟ cas, programas e ações de formação inicial 
e conƟ nuada (I, 43). O Sistema Nacional de Ensino 
abrangerá as esferas pública e privada da educação, 
respeitadas as peculiaridades de cada região (I, 44). 

20-Se de um lado o Estado brasileiro tem uma Lei 
Nacional de Ensino (LDB/1996), um órgão legislaƟ vo 
(Congresso Nacional), um órgão que normaƟ za todos 
os sistemas (CNE) e um órgão que estabelece e execu-
ta as políƟ cas de governo (MEC), de outro, não cons-
truiu, ainda, uma forma de organização que viabilize 
o alcance dos fi ns da educação e, também, o estatuto 
consƟ tucional do regime de colaboração entre os sis-

temas de ensino (federal, estadual/distrital e munici-
pal), que respeite o pacto federaƟ vo e a autonomia 
dos entes federados (I, 45), o que tornaria viável o 
que é comum às esferas do poder público (União, Es-
tados/DF e Municípios): a garanƟ a de acesso à cultu-
ra, à educação e à ciência (art 23, inciso V). 

21-Vários foram os obstáculos que impediram a im-
plantação do Sistema Nacional de Educação no Brasil, 
como a predominância de um paradigma fragmen-
tado da realidade, uma cultura de não parƟ cipação, 
uma políƟ ca marcada pelo autoritarismo (I, 46), prin-
cipalmente pela falta de oportunidade de parƟ cipa-
ção e discussão em fórum deliberaƟ vo da sociedade 
organizada (I, 47) e, sobretudo aqueles que, reitera-
damente, negaram um sistema público de educação 
pública, gratuita, laica (I, 48) e de qualidade social (I, 
49), ao contrário do que aconteceu nos países que 
viabilizaram a organização de um sistema nacional 
próprio. 

22-De acordo com o arƟ go 23 da ConsƟ tuição da Re-
pública FederaƟ va do Brasil de 1988, com as modifi -
cações dadas pela Emenda ConsƟ tucional nº 53, de 
2006, União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
possuem competências comuns. Segundo o parágra-
fo único desse arƟ go, as “leis complementares fi xarão 
normas para a cooperação entre a União e os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 
o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional”. Tal disposiƟ vo ainda não foi regula-
mentado, para assegurar confi rmar o que assegura a 
ConsƟ tuição no que tange o ao (I, 50) regime de cola-
boração entre os entes federados, de acordo com as 
realidades locais dos Municípios e dos Estados, atra-
vés de critérios a serem discuƟ dos entre os entes fe-
derados, a fi m de ofertar as políƟ cas públicas de for-
ma universal, ou seja, para todos (I, 51). E essa regu-
lamentação é fundamental para as políƟ cas públicas, 
parƟ cularmente para garanƟ r a oferta de educação 
escolar com qualidade. Tal disposiƟ vo ainda não foi 
regulamentado, para assegurar o regime de colabo-
ração entre os entes federados, o que é fundamental 
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para as políƟ cas públicas, parƟ cularmente para ga-
ranƟ r a oferta de educação escolar com qualidade. 

Para garanƟ r a regulamentação do regime de cola-
boração, que deve ocorrer em até um ano, após a 
promulgação do PNE (2011-2020), necessariamen-
te, ela precisa estar balizada pelas diretrizes, metas 
e desafi os dessa nova edição do Plano. Como princí-
pio, tanto o PNE (2011-2020) como a regulamentação 
do Regime de Colaboração devem ocorrer de forma 
parƟ cipaƟ va, envolvendo todas as enƟ dades que re-
presentam os segmentos da educação no país, assim 
como os setores compreendidos entre os movimentos 
sociais, arƟ culações da sociedade civil e organizações 
não governamentais, historicamente, compromeƟ das 
com a defesa e ampliação do direito à educação públi-
ca, gratuita e de qualidade no Brasil (I, 52). 

23- A construção de um do (I, 53) Sistema Nacional 
ArƟ culado (I, 54) de Educação, arƟ culando os siste-
mas municipais, estaduais, distritale federal de ensi-
no, deve considerar fundamentar- se (I, 55), efeƟ var 
(I, 56) e cumprir (I, 57) as metas, defi nidas (I, 58) no 
Plano Nacional de Educação (Lei 10.172/2001) e os 
princípios explícitos no arƟ go 206 da ConsƟ tuição Fe-
deral, que estabelece: “Art 206. O ensino será minis-
trado com base nos seguintes princípios: I - igualdade 
de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divul-
gar o pensamento, a arte e o saber; III - pluralismo 
de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistên-
cia de insƟ tuições públicas e privadas de ensino; IV 
- gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
ofi ciais; V - valorização dos/das profi ssionais da edu-
cação escolar, garanƟ dos, na forma da lei, planos de 
carreira, com ingresso exclusivamente por concurso 
público de provas e ơ tulos, aos das redes públicas; VI 
- gestão democráƟ ca do ensino público, na forma da 
lei; VII - garanƟ a de padrão de qualidade; VIII - piso 
salarial profi ssional nacional para os profi ssionais da 
educação escolar pública, nos termos de lei federal”. 

24-Portanto, a A (I, 59) construção de um do (I, 60) 

Sistema Nacional ArƟ culado (I, 61) de Educação re-
quer o redimensionamento da ação dos entes federa-
dos, garanƟ ndo por meio da efeƟ vação do regime de 
colaboração, respeitando-se a autonomia e a função 
de cada um deles, de modo a garanƟ r (I, 62) diretri-
zes educacionais comuns a serem implementadas em 
todo o território nacional, tendo como perspecƟ va 
a superação das desigualdades regionais. Dessa for-
ma, objeƟ va-se o desenvolvimento de políƟ cas pú-
blicas educacionais nacionais universalizáveis, por 
meio da regulamentação das atribuições específi cas 
de cada ente federado no regime de colaboração, 
da arƟ culação e da educação privada pelos órgãos 
de Estado. O Sistema Nacional de Educação assume, 
assim, o papel de arƟ culador, normaƟ zador, coorde-
nador dos sistemas de ensino Federal, etadual/DF 
e Municipal e sempre que necessário, seu fi nancia-
dor, garanƟ ndo fi nalidades, diretrizes e estratégias 
educacionais comuns, mas mantendo as especifi ci-
dades próprias de cada um, conforme estabelece a 
ConsƟ tuição Federal, arƟ go 23 (I, 63). Em tal siste-
ma, os conselhos nacional, estaduais e municipais, 
com gestão democráƟ ca, são fundamentais para a 
supervisão e manutenção das fi nalidades, diretrizes 
e estratégias comuns. (I, 64) Caso os entes federados 
não cumpram a regulamentação, serão passíveis de 
sanções administraƟ vas, cíveis e penais (I, 65). 

25- A ausência de um do (I, 66) efeƟ vo Sistema Nacio-
nal ArƟ culado (I, 67) de Educação confi gura a forma 
fragmentada e desarƟ culada do Projeto Educacional 
ainda vigente no País. Assim, a criação de um Sistema 
Nacional ArƟ culado de Educação passa, obrigatoria-
mente, pela regulamentação do regime de colabo-
ração, que envolva as esferas de governo no atendi-
mento à população em todos os níveis, as etapas de 
ensino (I, 68), e modalidades de educação, em regime 
de corresponsabilidade, uƟ lizando mecanismos de-
mocráƟ cos, como as deliberações da comunidade es-
colar e local, bem como a parƟ cipação dos/as profi s-
sionais da educação nos projetos políƟ co-pedagógi-
cos das insƟ tuições de ensino. A regulação do Sistema 
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Nacional deve visualizar na organização, abrangência, 
defi nição, competência e responsabilidade de cada 
ente federado de que forma interagem na direção do 
estabelecimento das diretrizes gerais comuns a serem 
implementadas em todo o Território Nacional tendo 
como perspecƟ va a superação das desigualdades re-
gionais e a insƟ tucionalização da Cultura do planeja-
mento que possibilite a valorização dos planos nacio-
nal, decenal, os planos estaduais e municipais e das 
políƟ cas públicas nele contempladas e devidamente 
contextualizadas, as ementas e estratégias de ação 
bem como os recursos tendo o direito à educação 
como princípio ordenador (I, 69). 

26-Nesse contexto, lei de caráter nacional, advinda 
do Congresso, deve indicar as diretrizes e bases da 
educação e organizar a educação escolar em insƟ tui-
ções próprias (LDB), retratadas num Plano Nacional 
de Educação (PNE), que estabeleça mecanismos para: 
erradicar o analfabeƟ smo e o analfabeƟ smo funcional 
(I, 70); universalizar o atendimento escolar; melhorar 
a qualidade do ensino e dar possibilidade de acesso 
aos bens culturais (I, 71), formar para o mundo do (I, 
72) trabalho e para a vida (I, 73); e promover huma-
nísƟ ca, cienơ fi ca, cultural (I, 74) e tecnologicamente 
o País; e ampliar o acesso ao ensino superior em Uni-
versidades Públicas (I, 75). Para a existência do Siste-
ma Nacional ArƟ culado de Educação, é fundamental 
que os órgãos legislaƟ vos (Câmara e Senado) e Exe-
cuƟ vo estabeleçam políƟ cas educacionais, assegu-
rando a parƟ cipação da sociedade civil organizada, (I, 
76) traduzidas em diretrizes e estratégias nacionais, 
planos nacionais, programas e projetos, coordenan-
do e apoiando técnica e fi nanceiramente, de forma 
suplementar, conforme as necessidades locais (I, 77) 
as ações dos sistemas de ensino, visando a alcançar 
os objeƟ vos da educação nacional, auxiliado por com 
a parƟ cipação de por um (I, 78) órgão normaƟ zador 
de Estado (CNE) que garanta a unidade na diferença. 
O Sistema Nacional de Educação deve ser gerido por 
um Comitê composto pelo MEC e por gestores Esta-
duais, Distrital e Municipais, além de contar com a 

parƟ cipação dos/as trabalhadores/as da educação. A 
normaƟ zação do Sistema Nacional de Educação deve 
fi car a cargo do CNE, mas não pode prescindir de uma 
arƟ culação deste com os conselhos de educação esta-
duais, distrital e municipais (I, 79). O Sistema Nacional 
de Educação deve ser gerido por um comitê compos-
to por representantes do MEC, por gestores estadu-
ais e municipais, por trabalhadores/as da educação e 
representantes da sociedade civil organizada (I, 80). 

27-Na medida em que a ConsƟ tuição e a LDB/1996 
defi nem a abrangência e a responsabilidade de cada 
um dos sistemas de ensino (federal, estaduais, distri-
tal e municipais) - autorizar, credenciar e supervisio-
nar todas as insƟ tuições de ensino sob sua jurisdição 
-e exercer a função deliberaƟ va (I, 81), assim como or-
ganizar, manter e desenvolver os órgãos e insƟ tuições 
ofi ciais dos seus sistemas de ensino. Isso implica o en-
volvimento de todas as insƟ tuições públicas e priva-
das de ensino no interior da confi guração do Sistema 
Nacional de Educação. Nesse caso, é imprescindível a 
determinação das atribuições de cada ente federado 
para com a educação. Além disso, em respeito ao pac-
to federaƟ vo, é fundamental o respeito à autonomia 
já construída pelos sistemas de ensino. Já, no tocante 
à educação privada, nunca é ocioso reiterar que esta 
deve ser regulada pelos órgãos de Estado, devendo 
obedecer às regras e normas determinadas pelo Sis-
tema Nacional de Educação (I, 82). 

28-Assim, uma legislação comum (LDB e PNE) e nor-
mas comuns (pareceres e resoluções do CNE), de cer-
ta forma, já existentes na atualidade, garantem a base 
e a possibilidade, também presente na ConsƟ tuição 
Federal, de que “a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios organizem, em regime de co-
laboração, os seus sistemas de ensino” (art. 211), in-
dicando normas específi cas e complementares, para 
os vários níveis e modalidades de ensino (I, 83) que 
auxiliem no cumprimento da legislação nacional, por 
meio de seus conselhos específi cos (nacional, (I, 84) 
estaduais, distrital e municipais). Um caso especial é 
o das universidades, para as quais a ConsƟ tuição re-
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serva autonomia didáƟ co-cienơ fi ca, administraƟ va e 
de gestão fi nanceira e patrimonial (art. 207). Cabe ao 
Estado garanƟ r efeƟ vamente o cumprimento desse 
disposiƟ vo consƟ tucional, sobretudo nas insƟ tuições 
por ele manƟ das. O gestor que não fi zer cumprir este 
preceito legal responderá por crime de responsabili-
dade educacional (I, 85). 

30-A regulamentação do Regime de Colaboração, 
pactuada obrigatoriamente entre os entes federados 
(I, 86), deve explicitar a parƟ cipação da União na co-
operação técnica e, especialmente, na determinação 
de transferências regulares e conơ nuas de recursos 
fi nanceiros às insƟ tuições públicas dos Estados, DF 
e Municípios, priorizando os entes federados com 
baixos índices de desenvolvimento socioeconômi-
co e educacional, tendo como critérios indicadores 
o IDH, altas taxas de pobreza, índice de fragilida-
de educacional na oferta de Educação de Jovens e 
Adultos (EJA), dentre outros, que permitam indicar 
aqueles que mais demandam apoio para a garanƟ a 
do custo aluno/a-qualidade (CAQ). Esta regulamen-
tação deve, ainda, prever meios de superação das 
desigualdades regionais, especialmente por meio 
da construção de uma políƟ ca de fi nanciamento, an-
corada na perspecƟ va do CAQ. Importante destacar 
que a ideia de padrão de qualidade parâmetros de 
qualidade (I, 87), que originou o CAQ, está prescrita 
na LDB, no PNE, na EC53 e na Lei n. 11.494/2007. Re-
gime de colaboração que esƟ mule também a apro-
ximação do setor educaƟ vo e do setor produƟ vo, na 
perspecƟ va do desenvolvimento sustentável local, 
regional e nacional. Nesse senƟ do, a arƟ culação en-
tre educação, ciência e tecnologia, contribui, inclusi-
ve, para ampliar e consolidar as políƟ cas direciona-
das à educação profi ssional e tecnológica em curso 
no País. 

31-Dessa forma, ao consolidar o Sistema Nacional Ar-
Ɵ culado (I, 88) de Educação, asseguram-se, em úlƟ -
ma instância, as políƟ cas e mecanismos necessários à 
garanƟ a dos recursos públicos, exclusivamente para a 
educação pública (I, 89), direcionados à superação do 

atraso educacional e ao pagamento da dívida social 
e educacional do Estado para com a nação; da ma-
nutenção e desenvolvimento da educação escolar em 
todos os níveis, e modalidades, em todos os sistemas 
de educação, com exclusividade para as insƟ tuições 
públicas, da universalização da educação básica, (em 
suas etapas e modalidades), de ampliação da oferta e 
melhoria da qualidade de cursos profi ssionalizantes; 
da democraƟ zação, do acesso e da permanência na 
educação superior, ampliando as redes de insƟ tui-
ções educacionais públicas, com recursos humanos 
devidamente qualifi cados e número de vagas neces-
sárias; de fortalecimento do caráter público, gratuito 
e de qualidade da educação brasileira, em todos os 
órgãos dos sistemas de educação; de implementação 
da gestão democráƟ ca nos sistemas de educação e 
nas insƟ tuições educaƟ vas; de reconhecimento e res-
peito à diversidade, de promoção de uma educação 
anƟ -racista e anƟ -sexista (I, 90), de valorização dos/
as profi ssionais da educação pública e privada (I, 91) 
(professores/as, técnicos/as, funcionários/as admi-
nistraƟ vos e de apoio), em sua formação inicial e con-
Ɵ nuada, carreira, salário e condições de trabalho. 

32-Diversas enƟ dades sindicais e acadêmicas defen-
dem a insƟ tuição de um do (I, 92) Sistema Nacional 
de Educação, concebido como expressão insƟ tucio-
nal do esforço organizado, autônomo e permanente 
do Estado e da sociedade brasileira pela educação, 
tendo como fi nalidade precípua a garanƟ a de um pa-
drão unitário de qualidade nas insƟ tuições educacio-
nais públicas e privadas em todo o País. Assim, são 
compreendidos os sistemas de educação federal, es-
taduais, municipais e do Distrito Federal, bem como 
outras insƟ tuições, públicas ou privadas, que desen-
volvam ações de natureza educacional, inclusive as 
insƟ tuições de pesquisa cienơ fi ca e tecnológica, as 
culturais, as de ensino militar, as que realizam expe-
riências populares de educação, as que desenvolvem 
ações de formação técnico-profi ssional e as que ofe-
recem cursos livres. É necessário, portanto, garanƟ r 
que o Sistema Nacional de Educação tenha como 



310

princípio a defesa da educação pública, gratuita, lai-
ca, democráƟ ca, inclusiva e de qualidade social para 
todos, assegurando-se a universalização do acesso, a 
ampliação da jornada escolar e a garanƟ a da perma-
nência bem sucedida para crianças, jovens e adultos 
e pessoas idosas, em todos os níveis, etapas e mo-
dalidades de ensino (I, 93). Diferenciar e respeitar a 
cultura e a diversidade, tendo como base o material 
didáƟ co de acordo com o grupo e as especifi cidades 
regionais (I, 94). 

33-A construção do Sistema Nacional de Educação 
e de seu consequente regime de colaboração en-
tre os sistemas de ensino é uma luta histórica dos/
as profi ssionais da educação e de toda a sociedade 
brasileira. Deve-se compreender, portanto, a ne-
cessidade de sua construção e implementação, por 
meio de uma legislação objeƟ va sobre as regras, em 
que os custos sejam devidamente comparƟ lhados e 
pautados por uma políƟ ca referenciada na unidade 
nacional, dentro da diversidade. Essa políƟ ca deve 
fortalecer o relacionamento entre os órgãos norma-
Ɵ vos, permiƟ ndo equivalência nas diretrizes pró-
prias de valorização dos/as profi ssionais, bem como 
na defi nição de instrumentos básicos para o perfeito 
desenvolvimento do ensino, em todas as suas neces-
sidades. O sucesso da regulamentação do regime de 
Colaboração e a efeƟ vação do Sistema Nacional ArƟ -
culado de Educação dependem da superação do mo-
delo de responsabilidades administraƟ vas restriƟ vas 
às redes de ensino. Desse modo, de forma coopera-
Ɵ va, colaboraƟ va e não compeƟ Ɵ va, União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios devem agir em conjun-
to para enfrentar os desafi os educacionais de todas 
as etapas e modalidades da educação nacional, bem 
como regular o ensino privado. Portanto, os planos 
de educação, em todos os seus âmbitos (municipal, 
estadual, distrital e federal), devem conter obrigato-
riamente diretrizes, metas e estratégias de ação que 
garantam o acesso à educação de qualidade desde a 
creche até a pós-graduação (I, 95). 

34-Para a regulamentação do regime de colaboração 

pactuado (I, 96) entre os entes federados e, conse-
quentemente, entre os sistemas de ensino, algumas 
ações devem ser aprofundadas, destacando-se: 

a) Ampliar o atendimento dos programas de renda 
mínima associados à educação, a fi m de garanƟ r a 
toda a população o acesso e a permanência na escola. 

b) Estabelecer políƟ ca nacional de gestão e avaliação 
educacional, numa perspecƟ va emancipatória (I, 97), 
ambas com critérios bem defi nidos e discuƟ dos com a 
comunidade escolar (I, 98), garanƟ ndo mecanismos e 
instrumentos que contribuam para a democraƟ zação 
das insƟ tuições educaƟ vas e dos processos formaƟ -
vos da escola e do ensino. 

c) Assegurar a elaboração e implementação de pla-
nos estaduais, distrital e municipais de educação, seu 
acompanhamento e avaliação (I, 99). 

d) ArƟ cular a construção de projetos políƟ co-pedagó-
gicos e planos de desenvolvimento insƟ tucionais sin-
tonizados com a realidade e as necessidades locais. 
ArƟ cular, de forma coleƟ va e parƟ cipaƟ va envolvendo 
pais, estudantes, funcionários/as e trabalhadores/as 
em educação, a construção de projetos políƟ co-peda-
gógicos e planos de desenvolvimento insƟ tucionais, 
sintonizados com a realidade e as necessidades locais 
(I, 100). 

e) Promover autonomia (pedagógica, administraƟ va e 
fi nanceira) das insƟ tuições de educação básica, pro-
fi ssional, tecnológica (I, 101) e superior, bem como o 
aprimoramento dos processos de gestão, para a me-
lhoria de suas ações pedagógicas. 

f) Assegurar a efeƟ vação da autonomia universitária, 
conforme preconizado na CF/ 

88. g) Apoiar a criação e consolidação de conselhos 
estaduais, distrital e municipais, bem como conse-
lhos e órgãos de deliberação coleƟ vos nas insƟ tuições 
educaƟ vas, públicas e privadas (I, 102), com diretri-
zes comuns e arƟ culadas quanto à natureza de suas 
atribuições, em consonância com a políƟ ca nacional, 
respeitando as diversidades regionais (I, 103). Forta-
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lecer e consolidar os conselhos estaduais e municipais 
de educação, apoiando sua criação e funcionamento, 
com dotação orçamentária e autonomia fi nanceira e 
de gestão garanƟ dos por lei, com diretrizes comuns 
arƟ culadas em consonância com a políƟ ca nacional, 
explicitando a natureza e o objeto de suas competên-
cias (I, 104). 

h) Estabelecer mecanismos democráƟ cos de gestão 
que assegurem a divulgação, a parƟ cipação de estu-
dantes, professores/as, profi ssionais da educação (I, 
105) funcionário/a/s, mães, pais e/ou responsáveis e 
da comunidade local movimentos populares, sociais 
e conselhos da criança, do adolescente e do/a jovem 
(I, 106) na elaboração e implementação, execução, 
acompanhamento e avaliação (I, 107) orgânica de 
planos estaduais, distrital e municipais de educação, 
bem como de projetos políƟ co-pedagógicos e planos 
de desenvolvimento insƟ tucionais. Promover e efeƟ -
var a capacitação da comunidade do entorno escolar 
a respeito dos mecanismos de parƟ cipação (I, 108). 

i) EsƟ mular a organização dos sistemas municipais de 
ensino. 

j) Orientar os conselhos municipais de educação, para 
que se tornem órgãos de normaƟ zação complemen-
tar do ensino público municipal e das insƟ tuições pri-
vadas de educação infanƟ l, no contexto do SNE, dan-
do suporte técnico e jurídico efeƟ vo aos Municípios 
que ainda não consƟ tuíram seus conselhos (I, 109). 

k) Estabelecer base comum nacional, de maneira a 
assegurar formação básica comum e respeito aos va-
lores culturais e arơ sƟ cos, nacionais, regionais (CF, art 
210). 

l) Estabelecer em pacto federaƟ vo, consensualmente 
discuƟ do e decidido pelos sistemas autônomos e ar-
Ɵ culados, as normas básicas de equivalência para as 
funções de regulação, supervisão e avaliação (I, 110). 

35-ArƟ culadas com o esforço nacional em prol da 
consƟ tuição do Sistema Nacional de Educação e do 
regime de colaboração entre os entes federados, es-

sas ações poderão resultar em novas bases de organi-
zação e gestão dos sistemas de ensino. Contribuirão, 
desse modo, para a melhoria dos processos de trans-
ferência de recursos e o aprimoramento da gestão, 
e para alicerçar o compromisso entre os entes fede-
rados com a melhoria da educação básica e superior 
nacional. Assim, por meio da oƟ mização de esforços 
e da corresponsabilização por políƟ cas direcionadas a 
elevar a qualidade dos diversos níveis, etapas e mo-
dalidades de ensino, será possível parƟ lhar o consen-
so de que a valorização e a qualifi cação da educação 
implicam, incisivamente, a ampliação do seu fi nancia-
mento. Promover ações integradas na área da educa-
ção com o mesmo objeƟ vo e exigir compromeƟ mento 
das três esferas: municipal, estadual/distrital e fede-
ral; verbas públicas exclusivamente para fi nanciar a 
Educação Pública (I, 111). 

41-Outra função primordial do MEC, apoiado pelo em 
parceria com o Fórum Nacional de Educação e o (I, 
112) CNE, seria será a de (I, 113) garanƟ r as arƟ cu-
lações necessárias entre o PNE e os demais planos 
(Plano de Desenvolvimento da Educação) (I, 114), 
Plano Plurianual, Plano de Ações ArƟ culadas, Planos 
Estaduais, Distrital e Municipais de Educação), como 
estratégia de efeƟ vação do regime de colaboração 
previsto na CF/ 88, por meio da parƟ cipação de todos 
os entes federados. ArƟ culadas, essas ações deveriam 
deverão (I, 115) culminar na efeƟ vação de Projeto Po-
líƟ co-Pedagógico (educação básica) e Plano de Desen-
volvimento InsƟ tucional (educação superior), no âm-
bito das insƟ tuições educaƟ vas públicas e privadas. 

42-No cenário educacional brasileiro, marcado pela 
edição de planos e projetos educacionais, torna-
-se necessário empreender ações arƟ culadas entre 
a proposição e a materialização de políƟ cas, bem 
como ações de planejamento sistemáƟ co. Por sua 
vez, todas precisam se arƟ cular com uma políƟ ca 
nacional para a educação, com vistas ao seu acom-
panhamento, monitoramento e avaliação. Criação 
de uma lei de responsabilidade educacional que 
obrigue os responsáveis pela gestão e pelo fi nancia-
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mento da educação, nos âmbitos federal, estadual, 
distrital e municipal, a cumprir o estabelecido nas 
consƟ tuições federal e estaduais e na legislação per-
Ɵ nente (I, 116). 

43-Ao prever uma mobilização nacional, na sequência 
do processo de construção da Conferência Nacional 
da Educação, faz-se necessário que o PNE esteja orga-
nicamente arƟ culado com os acordos e consensos fi r-
mados.Importante, também, é assegurar que sejam 
elaborados, implementados e avaliados (I, 117) os 
planos de educação estaduais, distrital e municipais. 

44-Nessa direção, o PNE, por se tratar de Plano que 
estabelece uma políƟ ca de Estado deve ser trata-
do como principal prioridade pelo Estado nacional e 
pela sociedade brasileira. O cumprimento das metas 
previstas ainda exigirá grande esforço coleƟ vo e ins-
Ɵ tucional. Ao mesmo tempo, é fundamental discuƟ r 
o processo de construção coleƟ va, as concepções, 
diretrizes, metas e estratégias a serem consideradas 
para a elaboração do novo PNE a ser implantado a 
parƟ r de 201. Para tanto, invesƟ mentos públicos, são 
imprescindíveis, acompanhados por monitoramento, 
assessoramento e avaliação de resultados (I, 118). A 
reavaliação do PNE deve ocorrer de cinco em cinco 
anos, para verifi car o cumprimento das metas e o que 
deve ser readequado (I, 119). 

44 A-O novo PNE deve prever meios e processos para 
a arƟ culação das políƟ cas sociais: educação, saúde, 
assistência social, desenvolvimento sustentável, eco-
nomia solidária, trabalho e renda, entre outras, com 
vistas a assegurar os direitos humanos, sociais, políƟ -
cos e econômicos de cidadania a todo/as brasileiro/as 
(I, 120). (Do encarte do PNE). 

44 B-Considerando os processos de mobilização so-
cial, nas úlƟ mas décadas, na construção da educação 
popular cidadã, formação da cidadania e dos direitos 
humanos, o novo PNE deve arƟ cular educação formal 
com experiências de educação não formal,ou seja, as 
experiências de educação popular e cidadã, incorpo-
rando a educação popular e cidadã como políƟ ca pú-

blica (I, 121). (Do encarte do PNE). 

45-Quanto à função social, cabe destacar o entendi-
mento de que educação é processo e práƟ ca consƟ -
tuída e consƟ tuinte das relações sociais mais amplas 
-ser humano, sociedade e natureza (I, 122). Essa con-
cepção de educação, além de ampliar espaços, sina-
liza para a importância de que tal processo de forma-
ção se dê de forma conơ nua ao longo da vida. Assim, 
para se concreƟ zar como direito humano inalienável 
do cidadão, em consonância com o arƟ go 1º da LDB, 
a práxis social da educação deve ocorrer em espaços 
e tempos pedagógicos diferentes, atendendo às dife-
renciadas demandas, em todos os níveis de formação, 
com parƟ cipação da sociedade, do setor público e pri-
vado (I, 123) sempre que jusƟ fi cada sua necessidade 
(I, 124). 

46-Como práƟ ca social, a educação tem como loci 
privilegiados, mas não exclusivos, as insƟ tuições edu-
caƟ vas, entendidas como espaços de garanƟ a de di-
reitos. Para tanto, é fundamental atentar para as de-
mandas da sociedade, como parâmetro para o desen-
volvimento das aƟ vidades educacionais Como direito 
social, avulta, de um lado, a defesa da educação pú-
blica, gratuita, laica, democráƟ ca, inclusiva e de qua-
lidade social para todos e, de outro, a universalização 
do acesso, a ampliação da jornada escolar e a garanƟ a 
da permanência bem-sucedida para crianças, adoles-
centes, jovens e adulto/a/s e idoso/ a/s, em todos os 
níveis de ensino todas as (I, 125) etapas e modalida-
des. Esse direito se realiza no contexto desafi ador de 
superação das desigualdades e do reconhecimento e 
respeito à diversidade. GaranƟ r a aplicação das ações 
estabelecidas no Plano de Ações ArƟ culadas dos Es-
tados e Municípios, visando o desenvolvimento e a 
melhoria da qualidade da educação, considerando os 
aspectos sociais, econômicos, políƟ cos e culturais da 
região (I, 126). 

47-Como função social, cabe reconhecer o papel es-
tratégico e transformador (I, 127) das insƟ tuições da 
educação básica e superior, na construção de uma 
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nova éƟ ca, centrada na vida, no mundo do trabalho,na 
solidariedade e numa cultura da paz, superando as 
práƟ cas opressoras de modo a incluir efeƟ vamente 
os grupos historicamente excluídos: negros, quilom-
bolas, pessoas com defi ciência, e/ ou necessidades 
educaƟ vas específi cas (I, 128), altas habilidades, su-
perdotação e com transtornos funcionais específi cos 
(I, 129), povos indígenas, trabalhadores/as do campo, 
povos da fl oresta (I, 130), trabalhadores/as de pesca 
(I, 131), mulheres, ciganos/as (I, 132), pomeranos/as 
e idosos/as (I, 133), bem como aqueles/as privados/
as de liberdade (I, 134) e todos os grupos em situa-
ção de vulnerabilidade social (I, 135),entre outros. Os 
princípios da educação popular criarão as bases para 
a superação das práƟ cas opressoras (I, 136). 

48-Ao eleger a qualidade como parâmetro de suas 
diretrizes, metas, estratégias e ações e conferindo a 
ela uma dimensão social e histórico-políƟ ca e, por-
tanto, inclusiva, a consƟ tuição do referido Sistema 
Nacional de Educação signifi cará invesƟ mento na 
educação e envolverá questões como: fi nanciamen-
to; inclusão social; reconhecimento e valorização à 
diversidade; gestão democráƟ ca e formação e va-
lorização dos/as profi ssionais da educação, criação 
de redes de proteção, fi rmando parcerias com ou-
tros órgãos e insƟ tuições como: Secretaria de Saúde, 
Secretaria de Ação Social, Secretaria da Agricultura, 
Poder Judiciário (I, 137), entre outros. 

49-A consolidação de um Sistema Nacional de Educa-
ção não pode ser realizada sem considerar a urgente 
necessidade de superação das desigualdades sociais, 
étnico-raciais, de gênero e relaƟ vas à diversidade se-
xual ainda presentes na sociedade e na escola brasi-
leira. Por isso, sua realização – assim como o cumpri-
mento das normas consƟ tucionais que orientam essa 
tarefa – só será possível por meio do debate públicoe 
da arƟ culação entre Estado, insƟ tuições de educação 
básica e superior e movimentos sociais, em prol de 
uma sociedade democráƟ ca, direcionada à parƟ cipa-
ção e à construção de uma cultura de paz, solidarie-
dade (I, 138), respeito à diversidade (I, 139) de forma 

abrangente e sistemaƟ zada (I, 140), sobretudo por 
meio do Fórum de fóruns nacional estaduais, distrital 
e municipais (I, 141) de educação, do Conselho Nacio-
nal de Educação e dos Conselhos Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais de Educação. Assim, os esforços 
prioritários do sistema nacional arƟ culado de educa-
ção para a educação básica e superior (I, 142) devem 
se voltar para as regiões com baixo IDH, entre outros 
indicadores (I, 143), no senƟ do de serem cumpridas 
as metas do Plano Nacional de Educação. Elaborar um 
Plano emergencial de Segurança Pública, em regime 
de colaboração entre os entes federados, para supe-
ração do problema da violência nas escolas, prevendo 
a ampliação e qualifi cação de profi ssionais para atuar 
na área de segurança escolar, em arƟ culação com a 
sociedade civil, em todos os âmbitos de governo (I, 
144). ArƟ cular sistemaƟ camente com o Ministério da 
JusƟ ça, Secretarias de Segurança Pública ou de Admi-
nistração Penitenciária e de Educação, condutas em 
relação à educação nas prisões (I, 145). 

51-As insƟ tuições do setor privado, por fazerem parte 
do Sistema Nacional de Educação, subordinam-se ao 
conjunto de normas gerais de educação e devem se 
harmonizar com as políƟ cas públicas, que têm como 
eixo o direito à educação, e acatar a autorização e ava-
liação desenvolvida pelo poder público. Dessa forma, 
no que diz respeito ao setor privado, o Estado deve 
normaƟ zar, controlar e fi scalizar todas as insƟ tuições, 
sob os mesmos parâmetros e exigências aplicados às 
do setor público. Ainda assim, é prerrogaƟ va afi rmar 
que a educação, como direito, deve compreender o 
Estado como seu responsável, sendo seu dever com-
prometer-se com a oferta de vagas públicas estatais e 
gratuitas, para todos e em todos os níveis e modalida-
des de ensino (I, 146). GaranƟ r a normaƟ zação e fi s-
calização das receitas (mensalidades, etc) e despesas 
das InsƟ tuições Privadas, através de um conselho das 
escolas da educação básica privada com a parƟ cipa-
ção dos movimentos sociais (I, 147). 

52-A construção do Sistema Nacional de Educação 
(SNE), por meio da arƟ culação entre os sistemas de 
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ensino, deve considerar as bases para a educação 
nacional como fundamento para a concessão para a 
educação no setor privado autorização e avaliação 
das insƟ tuições privadas de ensino (I, 148). Assim, po-
de-se compreender que o SNE, em consonância com 
as competências específi cas dos demais sistemas, en-
volve ações de arƟ culação, parcerias (I, 149), acom-
panhamento (I, 150), normaƟ zação, coordenação, 
avaliação, fi scalização (I, 151), tanto da rede pública 
quanto da rede privada do setor privado (I, 152) de 
ensino. 

54 -O Sistema Nacional ArƟ culado de educação, deve 
prover: 

a) A defi nição e a garanƟ a de padrões mínimos de 
qualidade, respeitando as questões da diversidade e 
da pluralidade das regiões (I, 153), incluindo a igual-
dade de condições para acesso e permanência na es-
cola. 

b) A garanƟ a de instalações gerais adequadas aos 
padrões mínimos de qualidade social e pedagógi-
ca (I, 154) defi nidos pelo SNE, em consonância com 
aavaliação posiƟ va (I, 155),do/a/s usuário/ a/s, cujo 
projeto arquitetônico seja discuƟ do e aprovado pe-
los Conselhos Escolares, levando em consideração as 
necessidades pedagógicas e da comunidade a serem 
atendidas (I, 156). 

c) Ambiente adequado à realização de aƟ vidades de 
ensino, pesquisa, extensão, lazer e recreação, alimen-
tação (I, 157), culturais, reuniões com a comunidade, 
com garanƟ a de acessibilidade para fi ns da inclusão 
social (I, 158). 

d) Equipamentos, instalações e materiais didáƟ cos 
(I, 159) em quanƟ dade,qualidade e condições de uso 
adequadas às aƟ vidades educaƟ vas, bem como for-
mação para uso (I, 160) e suporte técnico permanen-
te e acessível para toda a comunidade (I, 161). 

e) Biblioteca com espaço İ sico apropriado para lei-
tura, consulta ao acervo, bibliográfi co, pictográfi co, 
sonoro, táƟ l desƟ nados a portadores de defi ciência 

(I, 162) e diversidade étnico-racial (I, 163), estudo in-
dividual e/ou em grupo, pesquisa online, acervo com 
quanƟ dade e qualidade para atender o trabalho pe-
dagógico e o número de alunos/as existentes na esco-
la e a toda comunidade em seus diferentes segmen-
tos (I, 164). 

f) Laboratórios de ensino que atendam aos diferen-
tes níveis, modalidades e áreas do conhecimento (I, 
165), informáƟ ca, brinquedoteca, videoteca (I, 166), 
salas de música com instrumentos (I, 167), parques 
infanƟ s e espaços de convivência (I, 168), em quan-
Ɵ dade, qualidade (I, 169) e em condições adequadas 
de uso. 

g) Serviços de apoio psicopedagógico (I, 170), social 
(I, 171) e orientação aos estudantes, com profi ssio-
nais capacitados/as em número sufi ciente para aten-
der à demanda (I, 172), de forma arƟ culada com o 
SUS, garanƟ ndo o acesso aos serviços médicos, odon-
tológico, psicológico e orientação educacional aos/às 
estudantes e trabalhadores/as em educação (I, 173). 

h) Ambiente insƟ tucional dotado de condições de se-
gurança para estudantes, professores/as, funcioná-
rios/as, mães, pais e comunidade em geral através de 
parceria municipal e estadual, com segurança efeƟ va 
nas escolas 24 horas, bem como com a emissão de 
laudos (trimestrais) da defesa civil a respeito da infra-
estrutura da escola (I, 174). 

i) Programas que contribuam para uma cultura de paz, 
combate ao trabalho infanƟ l, ao racismo e ao sexismo 
e a outras formas correlatas de discriminação na insƟ -
tuição de educação básica e superior. InsƟ tucionalizar 
nacionalmente o PROERD (I, 175).

j) Defi nição de custo aluno/a qualidade (I,176) ano 
adequado, unifi cado para todosos Estados (nivelado 
pelo valor máximo) (I,177), respeitando as diversida-
desregionais (I, 178) e que assegure condiçõesde ofer-
ta de educação de qualidade,socialmente referencia-
da (I, 179),considerando as especifi cidades daeduca-
ção básica, incluindo todas as etapas e modalidades 
de educação e que levem em conta a necessidade de 
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ações compensatórias das desigualdades regionais e 
de elevação do IDH em locais que apresentam situa-
ções de vulnerabilidade (I, 180). 

k) Projeto poliƟ co (I, 181) pedagógico (educação bá-
sica) e profi ssional (I, 182) e Plano de Desenvolvi-
mento InsƟ tucional (educação superior), construídos 
coleƟ vamente, por todos os segmentos (I, 183), com 
base nos princípios da educação popular (I, 184), e 
que contemplem os fi ns sociais e pedagógicos da ins-
Ɵ tuição, a atuação e autonomia escolar, as aƟ vidades 
pedagógicas e curriculares, os tempos e espaços de 
formação, a pesquisa e a extensão. 

l) Disponibilidade de docentes, capacitados/as/ e ha-
bilitados/as (I, 185) para todas as aƟ vidades curricula-
res e de formação, incluindo indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão na educação superior. 

m) Defi nição de diretrizes curriculares nacionais (I, 
186) relevantes para uma qualidade social da edu-
cação (I, 187) nos diferentes níveis, etapas e moda-
lidades, visando à construção do padrão unitário de 
qualidade, contemplando a diversidade regional bra-
sileira (I, 188). 

n) Planejamento , avaliação (I, 189) e gestão coleƟ va 
do trabalho pedagógico. 

o) Jornada escolar ampliada e integrada, visando à ga-
ranƟ a de espaços e tempos apropriados às aƟ vidades 
educaƟ vas de espaços e tempos apropriados às aƟ vi-
dades educaƟ vas, com proposta curricular diferencia-
da (I, 190). 

p) Intercâmbio cienơ fi co e tecnológico, arơ sƟ co (I, 
191), cultural (I, 192), esporƟ vo (I, 193), nacional e in-
ternacional, entre as insƟ tuições de ensino, pesquisa 
e extensão. q) Condições insƟ tucionais que permitam 
o debate e a promoção da diversidade étnico-racial, 
geracional, de classe social, de pessoas defi cientes e/
ou com necessidades educaƟ vas especiais e surdas 
(I, 194) e de gênero e diversidade sexual (I, 195), por 
meio de políƟ cas de inclusão e (I, 196) formação ini-
cial e conƟ nuada (I, 197), e de infraestrutura específi -

cas para este fi m. 

55-Um sistema que arƟ cule a educação nacional para 
prover essas condições de educação e (I, 198)de en-
sino deve ser base para a consƟ tuição do PNE. Esse 
Plano deve expressar, pois, o conteúdo de seu sistema 
e organizar a sua dinâmica. A lei nº 10.172/2001 criou 
o PNE como plano de Estado, porém não o vinculou 
explicitamente a um Sistema Nacional de Educação. 

57-Nesse senƟ do, um Plano de Estado, arƟ culado ao 
Sistema Nacional de Educação deve consƟ tuir-se pela 
defi nição clara do papel dos entes federados no que 
tange às competências e responsabilidades (I, 199), 
por meio de concepção ampla de educação, contri-
buindo para a arƟ culação entre os entes federados 
e para a estruturação de subsistemas de avaliação, 
desenvolvimento curricular, fi nanciamento da educa-
ção, produção e disseminação de indicadores educa-
cionais, planejamento e gestão, formação e valoriza-
ção profi ssional, como prevê a LDB. 

57 A- Estabelecer um pacto federaƟ vo, consensual-
mente discuƟ do e decidido pelos sistemas autôno-
mos e arƟ culados, sobre as normas básicas de equi-
valência para as funções de regulação, supervisão e 
avaliação (I, 200). 

57 B-Que o Estado assuma suas responsabilidades em 
todos os setores educacionais não permiƟ ndo a ter-
ceirização das aƟ vidades fi ns da educação (I, 201). 

57 C-O Fórum Nacional de Educação deve ter as se-
guintes incumbências: convocar e coordenar as pró-
ximas edições da CONAE; acompanhar a tramitação 
do novo PNE (2011-2020) no Congresso Nacional; 
Incidir pela implementação das diretrizes e delibera-
ções tomadas nesta e nas demais edições da CONAE. 
Em suas próximas edições, A CONAE, deve eleger dois 
membros do Conselho Nacional de Educação e esco-
lher toda a composição do Fórum Nacional de Educa-
ção (I, 202). 

57 D-Nesse senƟ do, é importante que seja insƟ tu-
cionalizada a práƟ ca de Conferências Municipais e 
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Estaduais de Educação, com ocorrência bienal, que 
deverão preceder as conferências de educação, ins-
Ɵ tucionalizadas com a fi nalidade de monitorar as 
diretrizes estabelecidas nas mencionadas Conferên-
cias, com a parƟ cipação de todos os segmentos (I, 
203). 

57 E-Criação de mecanismo de responsabilização dos 
gestores públicos, em todas as esferas de governo, 
com os resultados das políƟ cas educacionais. Prover 
a determinação da obrigatoriedade do ensino funda-
mental público, exclusivo para o município e do ensi-
no médio público, para o Estado (I, 204). 

57 F-Cabe ressaltar que, o termo diversidade aqui uƟ -
lizado e em todo o restante do documento é compre-
endido como relaƟ vo ao direito universal à diferença, 
que suplementa a igualdade, sem encobrir a auto-
nomia e especifi cidade que vem conquistando cada 
tema: relações étnico-raciais, relações de gênero e se-
xualidade, educação indígena, educação quilombola, 
educação de jovens e adultos, educação ambiental, 
pessoas com defi ciência (I, 205). 

57 G-A Plenária da Conferência Estadual de Educação 
- Frutos do Cerrado deliberou, por maioria absoluta, 
pela raƟ fi cação do documento: “Os 10 Maiores Desa-
fi os da Educação Nacional”, que passa a ser parte das 
propostas da CONESTE-GO: 

1. Universalizar o atendimento público, gratuito, obri-
gatório e de qualidade na educação infanƟ l, no ensino 
fundamental de nove anos e no ensino médio; 

1 Implantar o Sistema Nacional ArƟ culado de 
Educação, integrando, por meio da gestão democráƟ -
ca, os Planos de Educação dos diversos entes federa-
dos e das insƟ tuições de ensino, em regime de cola-
boração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, regulamentando o ArƟ go 211 da Cons-
Ɵ tuição Federal; 

2 GaranƟ r de forma democráƟ ca a alfabeƟ zação 
e o letramento da população jovem e adulta para que 
se exƟ nga o analfabeƟ smo, inclusive o funcional, do 

cenário nacional; 

3  Estabelecer padrões de qualidade para cada 
nível, etapa e modalidade da educação, com defi nição 
dos componentes necessários à qualidade do ensino, 
delineado o custo-aluno/a-qualidade como parâme-
tro para o seu fi nanciamento; 

4  DemocraƟ zar e expandir a oferta de Educação 
Superior, sobretudo da educação pública, garanƟ ndo 
os parâmetros de qualidade acadêmica; 

5 Assegurar a Educação Profi ssional de modo a 
atender as demandas sociais e produƟ vas locais, re-
gionais e nacionais, em consonância com o desenvol-
vimento sustentável solidário; 

6  GaranƟ r oportunidades, respeito e atenção 
educacional às demandas específi cas de estudantes 
com defi ciência, jovens e adultos defasados na rela-
ção idade-escolaridade, indígenas, afro-descenden-
tes, quilombolas, povos do campo, ciganos/as e tra-
balhadores/as circenses; 

1  Implantar a escola de tempo integral na Edu-
cação Básica, com projetos políƟ co-pedagógicos que 
melhorem a práƟ ca educaƟ va, com refl exos na quali-
dade da aprendizagem e da convivência social; 

2 Ampliar o invesƟ mento em educação pública 
em relação ao PIB, de forma a aƟ ngir 10% do PIB até 
2014; 

10. Valorizar os/as profi ssionais da educação, garan-
Ɵ ndo formação inicial, preferentemente presencial, 
e formação conƟ nuada, além de salário e carreira 
compaơ veis com as condições necessárias à garanƟ a 
do efeƟ vo exercício do direito humano à educação (I, 
206). 
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EIXO II - Qualidade Da 
Educação, Gestão
Democrática E 
Avaliação
59-Nesse senƟ do, tem-se como concepção políƟ co-
-pedagógica a garanƟ a dos seguintes princípios: o di-
reito à educação básica e superior (II, 17), a inclusão, 
em todas as dimensões, níveis, etapas e modalidade-
se (II, 18) a qualidade social, a gestão democráƟ ca e a 
avaliação emancipatória. 

60-A gestão democráƟ ca da educação nas insƟ tui-
ções educaƟ vas e nos sistemas é um dos princípios 
consƟ tucionais do ensino público, segundo o art. 206 
da ConsƟ tuição Federal de 1988. O pleno desenvolvi-
mento da pessoa, garanƟ a da educação como dever 
de Estado e da família (II, 19) e direito do cidadão, 
conforme o art. 205, fi cará incompleto, se não se rea-
lizar em práƟ cas concretas, no espaço da escola. 

64-A questão tem sido objeto dos mais diversos de-
bates sobre a necessidade ou não de regulamentação 
do princípio consƟ tucional da autonomia Ganha, ain-
da, enorme complexidade, em função do acelerado 
processo de diversifi cação e diferenciação da educa-
ção superior no Brasil, considerando-se, em especial, 
as insƟ tuições não universitárias que obƟ veram prer-
rogaƟ vas de autonomia, via decreto; tais insƟ tuições 
devem, em contraparƟ da, assumir compromissos re-
laƟ vos a pesquisa e a extensão em moldes similares 
aos das universidades (II, 20); com regulamentação 
do princípio consƟ tucional da autonomia, garanƟ ndo 
espaços de parƟ cipação aos segmentos da sociedade 
nos conselhos universitários, com vista ao controle 
social (II, 21). 

67-A fundamentação da gestão democráƟ ca está, 
portanto, na consƟ tuição de um espaço público de di-
reito, que deve promover condições de igualdade, “li-

berdade, jusƟ ça e diálogo em todas as esferas” (II, 22), 
garanƟ r estrutura material, fi nanceira (II, 23), profi s-
sional (II, 24) para a oferta de educação de qualidade, 
contribuir para a superação do sistema educacional 
seleƟ vo e excludente e, ao mesmo tempo, possibilitar 
a inter-relação desse sistema com o modo de produ-
ção e distribuição de riquezas, com a organização e 
contribuição (II, 25) da sociedade, com a organização 
políƟ ca, com a defi nição de papéis do poder público, 
com as teorias de conhecimento, as ciências, tecnolo-
gias (II, 26), as artes e as culturas. 

68- Assim a gestão democráƟ ca entendida como es-
paço de deliberação coleƟ va (estudantes, funcioná-
rios/as, professores/as, mães, pais, ou responsáveis 
comunidade local (II, 27), precisa ser assumida como 
fator de melhoria da qualidade da educação, e de 
aprimoramento e conƟ nuidade das políƟ cas educa-
cionais, enquanto políƟ cas de Estado arƟ culadas com 
as diretrizes nacionais para todos os níveis e modali-
dades de educação. Essa deve ser a lógica da gestão 
educacional - e o modo de tomada de decisão no Sis-
tema ArƟ culado de Educação, em todos os âmbitos, 
públicos e privados (II, 28). 

69-Uma perspecƟ va ampla de gestão democráƟ ca 
da educação básica e superior, capaz de envolver os 
sistemas e as insƟ tuições educaƟ vas, deve conside-
rar os níveis de ensino, as etapas e as modalidades 
educaƟ vas, bem como as instâncias e mecanismos de 
parƟ cipação coleƟ va. Para tanto, exige a defi nição dos 
conceitos de autonomia, democraƟ zação, descentra-
lização, qualidade parƟ cipação, respeito ao pluralis-
mo de idéias (II, 29), conceitos esses que devem ser 
debaƟ dos coleƟ vamente para maior legiƟ midade e 
concretude no coƟ diano. 

70-No processo de construção da gestão democráƟ ca 
da educação, alguns aspectos são imprescindíveis: a 
autonomia didáƟ co-cienơ fi ca (II, 30), administraƟ va, 
pedagógica e fi nanceira (II, 31); a representaƟ vidade 
social e a formação da cidadania. É preciso compreen-
der, inicialmente, que a gestão democráƟ ca da edu-
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cação não e consƟ tui um fi m em si mesma, mas um 
importante instrumento do processo de superação do 
autoritarismo, do individualismo, e das desigualdades 
socioeconômicas. Ela deve contribuir para que as ins-
Ɵ tuições educacionais, arƟ culadas com outras orga-
nizações parƟ cipem da construção de uma sociedade 
fundada na jusƟ ça social, na igualdade,na democracia 
e na éƟ ca (II, 32). 

71-Com isso, cabe enfaƟ zar a necessidade de de-
mocraƟ zar a gestão da educação e das insƟ tuições 
educaƟ vas (públicas e privadas) (II, 33) garanƟ ndo a 
parƟ cipação de estudantes, funcionários/as, mães, 
pais e/ou responsáveis, professores/as, gestores/
as e comunidade local na defi nição, e realização das 
políƟ cas educacionais, assegurando a gestão demo-
cráƟ ca prevista na LDB e ConsƟ tuição Federal como 
princípio, cabendo sanções aos governos que não e 
atenderem à legislação vigente e na construção de 
currículos e propostas pedagógicas, de modo a esta-
belecer, permiƟ ndo (II, 34), o pleno funcionamento 
dos conselhos, e órgãos colegiados de deliberação 
coleƟ va da área educacional, por meio da ampliação 
da parƟ cipação da sociedade civil, insƟ tuir mecanis-
mos democráƟ cos inclusive eleição direta, de direto-
res, por exemplo, para todas as insƟ tuições educa-
Ɵ vas (públicas e privadas) (II, 35) e para os sistemas 
de ensino; e, ainda , implantar formas colegiadas de 
gestão da escola, mediante lei específi ca. 

71 A-A garanƟ a e o reconhecimento do direito às for-
mas alternaƟ vas de gestão, guardadas as orientações 
comuns do Sistema Nacional de Educação a ser con-
fi gurado, de acordo com as necessidades de grupos 
culturais e sociais específi cos - do campo, indígenas, 
de quilombolas - e o processo educaƟ vo desenvolvi-
do junto às pessoas privadas de sua liberdade, dentre 
outros (II, 36). (Do encarte do PNE). 

73-Para a efeƟ vação dessa concepção ampla, faz-se 
necessário garanƟ r espaços arƟ culados de decisão e 
deliberação coleƟ vas para a educação nacional: Fó-
rum Nacional de Educação, conferências nacional, 

estaduais, distrital e municipais (II, 37) de educação, 
Conselho Nacional de Educação (CNE), conselhos es-
taduais (CEE), distrital (CEDF) e municipais (CME), 
órgãos colegiados das insƟ tuições de educação supe-
rior e conselhos escolares. Nessa direção, situam-se, 
como espaços de defi nição de políƟ cas de Estado, o 
Plano Nacional de Educação, os planos municipais, 
distrital e estaduais de educação e, no âmbito das 
insƟ tuições educaƟ vas, a construção coleƟ va de pla-
nos de desenvolvimento insƟ tucionais e de projetos 
políƟ co-pedagógicos. 

74-No quadro de uma políƟ ca democráƟ ca, o CNE, os 
CEE e os CME devem ser representaƟ vos dos segmen-
tos sociais, além de ter caráter normaƟ vo e delibe-
raƟ vo Deve-se destacar, ainda, a importância de um 
Fórum Nacional de Educação atuante, bem como a 
elaboração coleƟ va (estudantes, funcionários, profes-
sores/as, pais ou responsáveis) dos projetos políƟ co-
-pedagógicos e dos planos de desenvolvimento das 
diferentes insƟ tuições educaƟ vas o Fórum Nacional 
de Educação terá o papel de fomentar o debate e de-
liberar sobre as concepções de educação, envolven-
do amplamente os setores da comunidade escolar, 
os movimentos sociais e a sociedade civil organiza-
da. O CNE, os CEE e os CME devem ser representaƟ -
vos dos segmentos de professores(as), técnicos(as)-
-cienơ fi cos(as) funcionários(as), os(as) não docentes, 
pais, mães ou responsáveis, e alunos(as), bem como 
representantes da comunidade educacional, através 
de escolha direta das enƟ dades que congregam estes 
segmentos, em todas as esferas; os Conselhos terão 
caráter normaƟ vo, deliberaƟ vo, fi scalizador de políƟ -
cas de Estado e o MEC, órgão execuƟ vo/coordenador 
das políƟ cas nacionais de educação do Sistema ArƟ -
culado de Educação de forma paritária. Deve ser ga-
ranƟ do aos conselhos municipais de educação verbas 
específi cas para gestão destes, bem como infraestru-
tura necessária para o seu funcionamento (II, 38) 

76-Para pensar a relação entre os sujeitos e as instân-
cias de parƟ cipação, é preciso dar especial atenção aos 
CEE, CME e CNE, CEDF.  A organização dos conselhos 
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necessita, pois: superar a fragmentação comumente 
existente nos órgãos colegiados, arƟ culando suas di-
ferentes funções, de educação fortalecida;equilibrar a 
função normaƟ va com a de acompanhamento e ava-
liação da pela (II, 39) sociedade; trazer a discussão de 
políƟ cas para os conselhos; insƟ tuir uma composição 
que reconheça a pluralidade de saberes e contribui-
ções, de modo a refl eƟ r a diversidade dos agentes e 
sujeitos políƟ cos do campo educacional e para além 
deles; garanƟ r a liberação do conselheiro para parƟ -
cipar efeƟ vamente das reuniões (II, 40);estabelecer 
assegurar através de Lei (II, 41), que os mandatos dos 
conselheiros e das conselheiras não sejam coinciden-
tes com os dos gestores; proibir que o exercício da 
presidência do conselho seja exercido por integran-
tes do poder execuƟ vo; ampliar iniciaƟ vas compro-
meƟ das com o desenvolvimento da capacidade e o 
fortalecimento da função de conselheiro, bem como 
sua formação conƟ nuada (II, 42); e, na medida do 
possível, vincular a representação da sociedade a um 
fórum permanente (municipal, estadual, distrital ou 
nacional) de educação. 

77-Para isso, urge defi nir, em lei nacional, diretrizes 
gerais e mecanismos insƟ tucionais, que regulamente-
malterem (II, 43) o arƟ go 206 da CF/88, concreƟ zando 
o princípio de gestão democráƟ ca. Esses mecanismos 
devem ser válidos, guardadas as especifi cidades (II, 
44), inerentes aos segmentos que compõem o siste-
ma nacional de educação (II, 45), para o sistema pú-
blico e para o setor privado de educação. 

81-Nesse contexto, a discussão acerca da qualidade 
social (II, 46) da educação, suscita a defi nição do que 
se entende por educação. Numa visão ampla, ela é en-
tendida como elemento parơ cipe das relações sociais 
mais amplas, contribuindo, contraditoriamente, para 
a transformação e a manutenção dessas relações. As 
insƟ tuições educaƟ vas situam-se como espaços de 
produção e de disseminação socialização (II, 47), de 
modo sistemáƟ co, do saberdos saberes (II, 48)histori-
camente produzidos pela humanidade. É fundamen-
tal, portanto, não perder de vista que qualidade social 

é um conceito histórico, que se altera no tempo e no 
espaço, vinculando-se às demandas e exigências so-
ciais. 

82-No tocante à organização da educação nacional, 
sem perder de vista as injunções internacionais di-
versas, envolvendo a ação dos organismos interna-
cionais e, sobretudo, os atuais processos de mercan-
Ɵ lização (II, 49), é importante compreender o papel 
dos sistemas e das insƟ tuições como espaços de re-
gulação e de produção de uma dada dinâmica peda-
gógica, bem como o papel dos diferentes atores, ins-
Ɵ tucionais ou não, no processo de sua construção. 

86-Para garanƟ r a construção de princípios e base 
para a efeƟ vação de políƟ cas de Estado direcionadas à 
educação básica e superior de qualidade, entende-se 
que: h) A estrutura e as caracterísƟ cas da insƟ tuição 
são aspectos que traduzem posiƟ va ou negaƟ vamen-
te a qualidade da aprendizagem – em especial quanto 
aos projetos desenvolvidos, o ambiente educaƟ vo e/
ou o clima organizacional, o Ɵ po e as condições de 
gestão, a gestão da práƟ ca pedagógica, os espaços co-
leƟ vos de decisão, o projeto políƟ co-pedagógico ou 
Projeto de Desenvolvimento InsƟ tucional (PDI) das 
insƟ tuições (II, 50), a parƟ cipação e integração da co-
munidade escolar, a visão de qualidade dos agentes 
escolares, a avaliação da aprendizagem e do trabalho 
escolar realizado, a formação e condições de trabalho 
dos/as profi ssionais da escola, bem como da sua valo-
rização (II, 51), a dimensão do acesso, permanência, 
sucesso escolar, etc. Oferecer tempo e espaço para 
que isso aconteça dentro da carga horária do profes-
sor em período leƟ vo (tempo para a discussão e ela-
boração do PPP) (II, 52). 

87-Além desses princípios e diretrizes, faz-se neces-
sário estabelecer referências, dimensões e mecanis-
mos para a insƟ tuição dos Padrões indicadores (II, 
53), para a Educação Básica e Superior. A legislação 
brasileira, no campo educacional, com destaque para 
a LDB e o PNE, revela a importância da defi nição de 
tais indicadores (II, 54).A questão apresenta, contudo, 
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difi culdades e diferenças signifi caƟ vas quanto à defi -
nição de um padrão único de qualidade, envolvendo 
aspectos relaƟ vos a variedade e quanƟ dades mínimas 
por aluno/a-ano, insumos indispensáveis ao processo 
de ensino e de aprendizagem, custo-aluno/a, relação 
aluno/a-professor/a, etc. 

88-Nesse senƟ do, entende-se que é fundamental de-
fi nir dimensões, fatores e condições de qualidade a 
serem considerados como referência analíƟ ca e po-
líƟ ca na melhoria do processo educaƟ vo e, também, 
consolidar mecanismos de acompanhamento da pro-
dução, implantação, monitoramento e avaliação de 
políƟ cas educacionais e de seus resultados, visando 
a produzir uma formação de qualidade socialmente 
referenciada, nos diferentes níveis e modalidades dos 
setores público e privado (II, 55). 

89-Inicialmente, cumpre destacar a importância das 
dimensões extraescolares, envolvendo dois níveis: o 
espaço social e as obrigações do Estado. O primeiro 
refere-se, sobretudo, à dimensão socioeconômica e 
cultural dos entes envolvidos (infl uência do acúmulo 
de capital econômico, social e cultural das famílias, e 
dos estudantes e dos/as profi ssionais da educação (II, 
56) no processo ensino-aprendizagem); à necessida-
de de políƟ cas públicas e projetos escolares, para o 
enfrentamento de questões como fome, (drogas, vio-
lência na escola, acesso à cultura, saúde, etc.; à gestão 
e organização adequadas da escola, visando a lidar 
com a situação de heterogeneidade sociocultural dos 
estudantes; à consideração da trajetória e idenƟ dade 
individual e social dos estudantes, tendo em vista o 
seu desenvolvimento integral e, portanto, uma apren-
dizagem signifi caƟ va; ao estabelecimento de ações e 
programas voltados para a dimensão econômica e 
cultural, bem como aos aspectos, moƟ vacionais que 
contribuam para a escolha e a permanência dos estu-
dantes no espaço escolar, em tempo integral (II, 57), 
assim como para o seu engajamento em um processo 
ensino-aprendizagem exitoso. 

90-O segundo diz respeito à dimensão dos direitos 

dos cidadãos e das obrigações do Estado cabendo 
a este úlƟ mo a obrigatoriedade da educação básica 
superior (II, 58); defi nir e garanƟ r padrões de quali-
dade, para todas as etapas do ensino, mesmo aque-
las não obrigatórias (II, 59), incluindo a igualdade de 
condições para o acesso, e permanência na insƟ tui-
ção educaƟ va; defi nir e efeƟ var diretrizes nacionais 
para os níveis, ciclos , e modalidades de educação ou 
ensino; implementar sistema de avaliação para subsi-
diar o processo de gestão educaƟ va e para garanƟ r a 
melhoria da aprendizagem; implementar programas 
suplementares, de acordo com as especifi cidades de 
cada Estado, Distrito Federal e Município, dos níveis 
e modalidades de educação, tais como: livro didáƟ -
co, merenda escolar, saúde do estudante, transporte 
escolar recursos tecnológicos, segurança nas escolas. 

91-Em seguida, é fundamental idenƟ fi car as dimen-
sões intraescolares em quatro planos, destacando os 
elementos que devem compor cada uma delas. 

a) O plano do sistema - condições de oferta de edu-
cação básica e superior, que se refere à garanƟ a de 
instalações gerais adequadas aos padrõesparâme-
tros (II, 60) de qualidade, defi nidos pelo sistema na-
cional de educação, em consonância com a avalia-
ção posiƟ va dos estudantes; ao ambiente educaƟ vo 
adequado à realização de aƟ vidades de ensino, pes-
quisa, extensão, lazer e recreação, práƟ cas desporƟ -
vas, e culturais, reuniões etc.; aos equipamentos em 
quanƟ dade, qualidade e condições de uso adequa-
das às aƟ vidades educaƟ vas, biblioteca, com espaço 
İ sico apropriado para leitura, consulta ao acervo, 
estudo individual e/ou em grupo, pesquisa online, 
dentre outros; acervo com quanƟ dade e qualidade 
para atender ao trabalho pedagógico e ao número 
de estudantes; laboratórios de ensino, informáƟ ca, 
profi ssionais de informáƟ ca habilitados/as para ga-
ranƟ r a manutenção dos laboratórios (II, 61), brin-
quedoteca, entre outros, em condições adequadas 
de uso, garanƟ ndo-se a sua manutenção (II, 62); ser-
viços de apoio e orientação aos estudantes; condi-
ções de acessibilidade e atendimento em ambientes 
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adequados (II, 63)para pessoas com defi ciência; am-
biente educaƟ vo dotado de condições de segurança 
para estudantes, professores/as, funcionários/as/
técnico-administraƟ vos, mães, pais, e comunidade 
em geral; programas que contribuam para uma cul-
tura de paz na escola ; defi nição de custo-aluno/a-
-qualidade (II, 64) anual adequado, que assegure 
condições de oferta de educação básica, e superior 
de qualidade; 

d) O plano do/da estudante - acesso, permanência 
e desempenho que se refere às condições de per-
manência adequadas à diversidade socioeconômi-
ca, étnico-racial, de gênero, e cultural e à garanƟ a 
de desempenho saƟ sfatório dos estudantes; no caso 
do/a aluno/a portador de necessidades especiais, 
acompanhamento por especialistas mulƟ profi ssio-
nais, como garanƟ a de sua permanência na escola 
e a criação e/ou adequação de espaços às suas con-
dições específi cas, garanƟ da pelo poder público (II, 
65); consideração efeƟ va da visão de qualidade que 
as mães, pais e/ou responsáveis, e estudantes têm 
da insƟ tuição educaƟ va e que os leva a valorar posi-
Ɵ vamente a insƟ tuição, os colegas e os professores/
as, bem como a aprendizagem e o modo como apren-
dem, engajando-se no processo educaƟ vo; processos 
avaliaƟ vos centrados na melhoria das condições de 
aprendizagem que permitam a defi nição de padrões 
adequados de qualidade educaƟ va e, portanto, foca-
dos no desenvolvimento dos estudantes); percepção 
posiƟ va dos estudantes quanto ao processo ensino-
-aprendizagem, às condições educaƟ vas e à projeção 
de sucesso na trajetória acadêmico-profi ssional, e 
melhoria dos programas de assistência ao estudan-
te: transporte, alimentação escolar, fardamento, 
assistência médica, casa do estudante e residências 
universitárias (II, 66). 

97-Dessa forma, a avaliação deve considerar o ren-
dimento escolar, mas, também, situar as outras va-
riáveis que contribuem para a aprendizagem, tais 
como: os impactos da desigualdade social e regional 
na efeƟ vação e consolidação das práƟ cas pedagógi-

cas; os contextos culturais nos quais se realizam os 
processos de ensino e aprendizagem; a qualifi cação, 
os salários e a carreira dos/as professores/as; as con-
dições İ sicas e de equipamentos das insƟ tuições; o 
tempo de permanência do estudante na insƟ tuição; a 
gestão democráƟ ca; os projetos políƟ co-pedagógicos 
e planos de desenvolvimento insƟ tucionais construí-
dos coleƟ vamente; o atendimento extraturnoaos es-
tudantes que necessitam de maior apoio; e o número 
de estudantes por professor em sala de aula entre 
outros, tanto na educação básica e superior, pública 
e privada (II, 67). 

100-Por isso, a efeƟ vação de uma políƟ ca nacional de 
avaliação arƟ culada ao subsistema, deve - ser enten-
dida como processo conơ nuo e que contribua para o 
desenvolvimento dos sistemas de ensino, e não para 
o mero ranqueamento e classifi cação (II, 68) das es-
colas e insƟ tuições educaƟ vas – tanto as públicas, 
quanto as privadas –, e do ensino-aprendizagem, re-
sultando em uma educação de qualidade socialmente 
referenciada. 

101-Esta concepção ampla deve considerar não ape-
nas o desempenho, o fl uxo e a evasão escolar do estu-
dante - tal como ocorre no Ideb -(II, 69), mas também 
as variáveis relaƟ vas à infraestrutura das redes de en-
sino, da relação professor/a-aluno/a, ou seja, é pre-
ciso estruturá-lo na perspecƟ va do desenvolvimento 
humano e não da punição. Tal políƟ ca deve esƟ mular 
e auxiliar os Estados e os Municípios a também im-
plantarem, nos sistemas próprios, procedimentos que 
levem em conta a avaliação externa e a autoavaliação 
das escolas, restringindo seu caráter a diagnósƟ co, vi-
sando à superação de difi culdades na formação dos/
as profi ssionais da educação. Assim, é fundamental 
superar um equívoco comum, quando se trata de ava-
liação, que é a defesa de um sistema de incenƟ vos, via 
prêmios e punições, em geral de caráter pecuniário, 
às escolas ou às redes educacionais, frente a metas de 
qualidade em geral preestabelecidas. Deve-se supe-
rar, também, a idéia de se estabelecer “ranking” en-
tre as insƟ tuições educaƟ vas, de docentes e discentes 
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considerados “melhores” e “piores” pelos processos 
de avaliação. 

102-Portanto, é preciso considerar a ampliação dos 
indicadores que afetam o desempenho escolar para 
além do nível cogniƟ vo dos estudantes e dos indica-
dores relaƟ vos à aprovação e à evasão. Uma concep-
ção ampla de avaliação precisa incorporar o atributo 
da qualidade como função social da insƟ tuição edu-
caƟ va e a arƟ culação entre os sistemas de ensino, 
em todos os níveis, etapas e modalidades, por meio 
do SNE, além de se tornar periódica e conƟ nuada 
para alunos/as, professores/as e gestores/as do sis-
tema. Deve, também, agregar indicadores insƟ tucio-
nais, tais como: projetos políƟ co-pedagógicos; infra-
estrutura; tempo de permanência do estudante na 
escola; gestão democráƟ ca escolar; parƟ cipação do 
corpo discente na vida escolar, sistema de avaliação 
local; carreira, salário e qualifi cação dos/as trabalha-
dores/as da educação; formação conƟ nuada e tem-
po de planejamento na unidade de ensino; formação 
e forma de escolha do dirigente escolar; número de 
alunos/as por sala e material pedagógico disponível, 
entre outros. Como já asseverado, a práƟ ca da ava-
liação, que deve ser democráƟ ca e voltada ao apren-
dizado, também deve compreender e abarcar todas 
as esferas do Sistema Nacional de Educação, parƟ n-
do das salas de aula, passando por escolas, redes e 
chegando até os programas geridos pelo Ministério 
da Educação (II, 70). 

105-Portanto, a construção da qualidade social, da 
gestão democráƟ ca e de um amplo processo de ava-
liação arƟ cula-se com o projeto pedagógico (ES), ou 
de desenvolvimento insƟ tucional, por meio de uma 
visão ampla de educação e de sociedade, buscando 
a consolidação da democracia, por meio da parƟ cipa-
ção social, assentada em: descentralização do poder; 
elaboração de projetos insƟ tucionais, visando à ga-
ranƟ a da educação pública (II, 71) de qualidade 

social; reestruturação e/ou ampliação da rede İ sica 
de todas as insƟ tuições educaƟ vas, adequando-as aos 

novos projetos; garanƟ a de espaço para a atuação es-
tudanƟ l; garanƟ a de formação inicial e conƟ nuada ao 
profi ssional da educação; garanƟ a de condições ade-
quadas de trabalho aos/às profi ssionais da educação. 

105 A-Tornar públicas e acessíveis as diretrizes do Pla-
no Nacional de Educação a todo cidadão com distri-
buição gratuita para todas as Unidades Escolares (II, 
72). 

111 A-GaranƟ r que jovens que residem no interior do 
Estado tenham acesso ao ensino superior em cursos 
de bacharelado nas áreas de demanda do mercado 
atual, considerando as peculiaridades socioeconômi-
cas da região, de forma que as universidades aumen-
tem a oferta de cursos nos polos já existentes (II, 73). 
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EIXO III - 
Democratização do 
Acesso,
Permanência e 
Sucesso Escolar

112-A história da educação pública, enquanto de-
manda social, está associada à luta pela construção 
dos direitos sociais e humanos, consubstanciada na 
edifi cação do Estado DemocráƟ co (III, 21) de Direito 
ou Estado Social. 

113-A educação pública vem sendo produzida histori-
camente nos embates políƟ co-sociais, a parƟ r da luta 
em prol da ampliação, da laicidade, da gratuidade, 
da obrigatoriedade, da universalização do acesso, da 
gestão democráƟ ca, da ampliação da jornada escolar, 
da educação de tempo integral, da garanƟ a de padrão 
de qualidade. Esses aspectos vinculam-se à criação de 
condições para a oferta de educação pública, envol-
vendo a educação básica e superior, tendo por base 
a concepção de educação de qualidade como direito 
social. É preciso estender a gratuidade e a obrigatorie-
dade para todo o ensino básico e garanƟ r a dedicação 
exclusiva para professores/as, com melhoria de con-
dição de salário e trabalho para escolas com Jorna-
da Integrada; é necessário fi xar, em âmbito nacional, 
critérios que defi nam claramente “padrão qualidade” 
para os estabelecimentos de ensino (III, 22). 

117- É importante destacar que a democraƟ zação da 
educação não se limita ao acesso à insƟ tuição edu-
caƟ va. O acesso é, certamente, a porta inicial para a 
democraƟ zação, mas torna-se necessário, também, 
garanƟ r que todos os que ingressam na escola te-
nham condições de nela permanecer, com sucesso. 
Assim, a democraƟ zação da educação faz-se com 

acesso e permanência de todos no processo educaƟ -
vo, dentro do qual o sucesso escolar é refl exo da qua-
lidade. Mas somente essas três caracterísƟ cas ainda 
não completam o senƟ do amplo da democraƟ zação 
da educação. As parƟ cularidades das realidades ru-
rais devem ser consideradas. A democraƟ zação do 
acesso deve prever a realidade das crianças rurais 
que usam parte do seu tempo para deslocamento 
até as sedes dos municípios. Além disso, há que se 
destacar o esvaziamento das comunidades rurais e 
que a inserção em tempos e espaços urbanos acaba 
promovendo o apagamento da cultura local. Como 
forma de viabilização, sugere-se a nuclearização (III, 
23), com garanƟ a também de qualidade na infraes-
trutura, no transporte escolar, na formação conƟ nu-
ada dos/as profi ssionais da educação, equipe mul-
Ɵ profi ssional com a corresponsabilidade da família 
(III, 24). É urgente insƟ tuir políƟ cas efeƟ vas para so-
lucionar a distorção série e idade (programas, proje-
tos com apoio pedagógico) (III, 25). 

119- É importante observar, também, que a concep-
ção de sucesso escolar de uma proposta democráƟ -
ca de educação não se limita ao desempenho do/da 
aluno/a. Antes, signifi ca a garanƟ a do direito à educa-
ção, que implica, entre outras coisas, uma trajetória 
escolar sem interrupções, o respeito ao desenvolvi-
mento humano, à diversidade e ao conhecimento. 
Além disso, implica a consolidação de condições dig-
nas de trabalho, formação e valorização dos/as pro-
fi ssionais da educação e a construção de Projeto Polí-
Ɵ co-Pedagógico (PPP) e Projeto de Desenvolvimento 
InsƟ tucional (PDI) arƟ culados com a comunidade e 
demandas dos movimentos sociais. Signifi ca, tam-
bém, reconhecer o peso das desigualdades sociais 
nos processos de acesso e permanência à educação e 
a necessidade da construção de políƟ cas e práƟ cas de 
superação desse quadro. 

128-Assim, os pais/mães ou responsáveis buscam 
boas insƟ tuições educaƟ vas para as crianças e ado-
lescentes; os estudantes permanecem na insƟ tuição 
porque, em geral, gostam dela e porque aprendem, já 
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que são boas as relações entre eles e os/as professo-
res/as, pais, direção e demais servidores; o ambiente 
escolar é acolhedor, agradável, educaƟ vo, efi ciente 
e efi caz, o que leva os estudantes a estudarem com 
mais afi nco. Assim, os pais/mães ou responsáveis 
buscam insƟ tuições educaƟ vas de qualidade para as 
crianças e adolescentes; os/as alunos/as e os/as estu-
dantes permanecem na insƟ tuição porque, em geral, 
gostam dela e porque aprendem, já que são boas as 
relações entre eles e os professores/as, pais, direção 
e demais servidores/as; o ambiente educaƟ vo é aco-
lhedor, agradável e de qualidade. Nesses estabeleci-
mentos, é verifi cada também forte parƟ cipação da 
comunidade escolar na gestão da escola, o que tende 
não só a manter, mas a melhorar a qualidade da edu-
cação (III, 26). 

129-Trata-se, também, de boas insƟ tuições, porque 
as condições de trabalho estão asseguradas, porque 
as situações de aprendizagem (envolvendo a pesquisa 
e a extensão) são coƟ dianamente produzidas e, ainda, 
porque os estudantes conseguem ter uma perspecƟ -
va ampla de formação e de sucesso quanto ao seu fu-
turo, destacando-se o processo de conƟ nuidade dos 
estudos, a pesquisa e a inserção profi ssional (III, 27). 

131-Os dados da educação brasileira evidenciam que 
ainda há cerca de 14 milhões de pessoas analfabetas; 
as taxas de analfabeƟ smo da área rural são, em mé-
dia, quase três vezes maiores que as da área urbana; 
em 2005, a taxa de escolarização líquida de crianças 
de seis anos era de 62,9%; a taxa de frequência à es-
cola da população de quatro a seis anos era de 77,6%; 
em 2008 (PNAD) (III, 28), a taxa de escolarização das 
crianças de sete a 14 anos aƟ ngiu a quase universa-
lização, com atendimento de 97%; quanto maior o 
nível de rendimento familiar per capita, maior a taxa 
de escolarização de crianças de quatro a seis anos de 
idade; cerca de 80% das pessoas de 15 a 17 anos es-
tudam e apenas pouco mais de 30% dos de 18 a 24 
quatro anos, sendo que, destes, 71% ainda estavam 
no ensino fundamental ou médio; a defasagem idade-
-série conƟ nua sendo um dos grandes problemas da 

educação básica; é baixa a média de anos de estudo 
da população brasileira, que gira em torno de seis 
anos de escolarização; em 2005, a taxa de escolariza-
ção líquida no ensino médio era de 45,3%. 

131.A-Segundo o PNAD 2006, 89,3% da população 
branca é escolarizada, enquanto na população negra 
e parda esse índice não ultrapassa os 79,6%. A média 
de anos de estudo da população branca é 6,9 enquan-
to a população negra apresenta em média 4,7 anos 
de escolarização. Apesar do crescimento nos dois gru-
pos, a diferença de 2 anos permanece inalterada des-
de 1990. A proporção de matrículas no nível de ensino 
adequado à sua idade no ensino médio era de 58,4% 
para a população branca e de 37,4% para a população 
negra. No que concerne aos indicadores de analfabe-
Ɵ smo há um abismo entre brancos e negros: 59,4% 
da população negra, acima de 7 anos, é analfabeta, 
contra 12,1% da população branca. (DF) Portanto, é 
necessário criar condições para reduzir a defasagem 
série-idade, repetência e evasão, principalmente, no 
turno noturno (III, 29). 

133-Atualmente, cerca de 74% das unidades da fe-
deração contam com pelo menos uma insƟ tuição fe-
deral de educação profi ssional e tecnológica (Cefet). 
As políƟ cas federais e estaduais, nos úlƟ mos anos, 
indicam que há um processo de expansão signifi caƟ -
vo nessa área, destacando-se os cursos de educação 
tecnológica, de formação de professores/as de disci-
plinas específi cas, de nível técnico e de ensino médio 
integrado, também na modalidade Educação de Jo-
vens e Adultos (EJA) (III, 30). Destaca-se também a 
ampliação da rede federal de educação tecnológica, 
sobretudo com a criação do InsƟ tuto Federal de Edu-
cação Tecnológica (IFET), implementando parcerias 
com InsƟ tuições privadas de Educação Profi ssional 
(III, 31), em todas as unidades da federação, que 
poderão também oferecer cursos de pós-graduação 
lato-sensu e stricto-sensu (III, 32). Ampliação de va-
gas nas InsƟ tuições Federais (IFs) de acordo com a 
demanda de cada município, contemplando ensino 
profi ssionalizante para estudantes de EJA (III, 33). 
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Faz-se necessária a conƟ nuidade de expansão em 
todo o território nacional (III, 34). Devendo, portan-
to, respeitar as Arranjos ProduƟ vos Locais Rurais 
(APLR’S) e assegurar a qualidade na formação pro-
fi ssional desses alunos/as, com a expansão dos Ifs 
numa proporção de no mínimo 3 vezes a mais que 
os existentes, até o ano de 2015 (III, 35). Entretanto, 
ainda é necessário ampliar o número de insƟ tuições, 
para cobrir todo o território nacional (III, 36). Porém, 
ainda não existe uma políƟ ca educacional igualitária 
que dê condições ao/à aluno/a da rede pública de 
se qualifi car para concorrer com alunos/as da rede 
de educação privada que ingressam com frequência 
nessas insƟ tuições (CEFET) (III, 37). 

135- No que se refere à educação superior, conforme 
dados recentes, observa-se que esse nível de ensino 
conƟ nua eliƟ sta e excludente, daí a necessidade de 
todas as insƟ tuições de ensino superior públicas im-
plementarem o sistema de cotas com no mínimo 50% 
das vagas, em todos os cursos para os estudantes da 
escola pública (III, 38). A expansão ocorrida na úlƟ ma 
década não foi capaz de democraƟ zar efeƟ vamente 
esse nível de ensino, sobretudo se considerarmos a 
qualidade. Portanto, é necessário assegurar univer-
sidades públicas gratuitas, inclusive no período no-
turno, garanƟ ndo 50% das vagas para alunos/as, que 
cursaram integralmente o ensino médio em escolas 
públicas. Deve-se enfaƟ zar a importância do ENEM 
para ingressar no ensino superior (III,39). 

136-No Brasil, pode-se afi rmar que o acesso ao ensi-
no superior ainda é bastante restrito e não atende à 
demanda, principalmente na faixa etária de 18 a 24 
anos, pois apenas 12,1% dessa população encontram-
-se matriculados em algum curso de graduação (Inep, 
2007) Além disso, 74,1% das matrículas estão no se-
tor privado, enquanto apenas 25,9% estão em IES pú-
blicas; cerca de 68% das matrículas do setor privado 
são registradas no turno noturno, enquanto o setor 
público apresenta um percentual de 36%. Incremen-
tar a expansão da educação superior pública presen-
cial (III, 40), visando à democraƟ zação do acesso e da 

permanência coloca-se como imperaƟ vo às ações go-
vernamentais. 

137-Dados do Inep mostram que os brancos repre-
sentam 52% dos brasileiros e 72,9% na educação su-
perior Os pardos representam 41% da população ge-
ral e 20,5% estão nas IES. Já os pretos somam 5,6% da 
população geral e somente 3,6% estão representados 
nesse nível de ensino (Inep, 2004) Esses dados evi-
denciam a presença das desigualdades raciais e a ne-
cessidade de políƟ cas de democraƟ zação do acesso 
e da permanência nesse nível de ensino que visem à 
sua superação. No que tange à necessidade de políƟ -
cas de democraƟ zação do acesso e da permanência, 
torna-se imprescindível a consƟ tuição de Núcleos de 
Acessibilidade nas InsƟ tuições de Ensino Superior a 
fi m de que os mesmos possam acompanhar o pro-
cesso de escolarização dos alunos/as atendendo as 
suas especifi cidades. DemocraƟ zação, desigualdades, 
acesso e permanência não se combate com cotas por 
etnias (cotas raciais) e sim por cotas sociais. Oportu-
nizar pessoas de baixa renda e não somente pardos e 
pretos a terem (III, 41). 

138-É fundamental ressaltar esforços despendidos 
na expansão da educação superior pública estadual e 
municipal, nas duas úlƟ mas décadas. Tal processo ex-
pansionista verifi cou-se, sobretudo, nas IES estaduais, 
com a criação de universidades e insƟ tuições não uni-
versitárias, a criação de novos cursos e/ou ampliação 
de vagas. Recentemente, merece destaque a ação do 
poder público federal para a expansão da educação 
superior por meio da criação de universidades e insƟ -
tuições federais tecnológicas, bem como pela amplia-
ção de vagas das Ifes via o Plano de Reestruturação 
das Universidades Federais (Reuni), que deve ser re-
avaliado com ampliação de vagas com qualidade (III, 
42), considerando-se que este nível de ensino é com-
petência consƟ tucional da união, há a necessidade de 
garanƟ r mecanismos concretos e efi cazes de repas-
ses/compensações fi nanceiras aos entes estaduais e 
municipais que ofertam o ensino superior público (III, 
43). 
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139-A expansão privada da educação superior, marca-
da pela diversifi cação e diferenciação insƟ tucional e a 
oferta de cursos e programas, sobretudo a parƟ r da 
segunda metade da década de 1990, fez-se acompa-
nhar de uma diminuição gradaƟ va dos recursos para 
manutenção e expansão das insƟ tuições federais de 
ensino superior, parƟ cularmente das universidades 
federais. Por essa razão, ocorreu, em certa medida, 
um processo de intensifi cação da mercanƟ lização da 
educação superior, tanto no setor privado como no 
setor público. No caso das universidades federais, 
observou-se a ampliação no número de convênios e 
contratos, visando ao aumento de recursos próprios. 
É preciso, pois, implementar patamares mais adequa-
dos de fi nanciamento dessas insƟ tuições, para ga-
ranƟ r a sua manutenção e expansão, como forma de 
desmercanƟ lizar as relações de produção do trabalho 
acadêmico com o fi m dos cursos de pós-graduação 
pagos nas IES públicas. Que os recursos públicos se-
jam desƟ nados exclusivamente às insƟ tuições públi-
cas de ensino (III, 44). 

140-O PNE, aprovado em 2001, planejava a expansão 
da educação superior pública, de maneira a ampliar 
a oferta de ensino público assegurando uma propor-
ção nunca inferior a 40% do total de vagas, prevendo, 
inclusive, a parceria da União com os Estados na cria-
ção de novos estabelecimentos de educação superior. 
AƟ ngir essas metas signifi caria ter 6.882.065 estudan-
tes nesse nível de ensino, até o fi nal da década; des-
ses, 40% 

(2.752.826) devem ser matriculados em insƟ tuições 
públicas o que mais do que duplicaria a quanƟ dade 
atual de estudantes e 60% (4.129.239), nas insƟ tui-
ções parƟ culares. Essa meta foi vetada à época, mas 
é preciso que seja retomada, devendo ser ampliada 
para 60% nas IES públicas e 40% nas IES privadas (III, 
45), para que seja aƟ ngida dentro dos próximos cin-
co anos, e assim sucessivamente aconteça de forma 
escalonada, sendo acrescidas 20% até o término do 
plano, atendendo os/as alunos/as egressos das es-
colas públicas (III, 46), de modo que o País possa, ao 

procurar aƟ ngi-la, minimizar a desproporção entre o 
número de estudantes matriculados nas insƟ tuições 
públicas e nas insƟ tuições privadas 

141-A garanƟ a do direito à educação e, parƟ cular-
mente, à educação superior certamente implicará a 
ação permanente do Estado, diante das evidências 
concretas dos limites ao crescimento do número de 
estudantes no setor privado impostos pela renda per 
capita brasileira e pela enorme desigualdade social 
em nosso País, já que pouco mais de 10% da popu-
lação possuem cerca de 50% da riqueza nacional, 
enquanto 50% dos mais pobres detêm, apenas, 10% 
dessa riqueza. O elevado percentual de vagas não pre-
enchidas e, também, as altas taxas de inadimplência 
evidenciam o esgotamento da expansão pela via do 
setor privado, também ampliando a oferta do ensino 
superior a distancia (III, 47). 

145-Portanto, entre as bases para a democraƟ zação 
do acesso, da permanência e do sucesso escolar, em 
todos os níveis e modalidades de educação, como ins-
trumentos na construção da qualidade social da edu-
cação como direito social, destacam-se: 

a.a) A garanƟ a de aporte fi nanceiro do Governo Fe-
deral para construção, reforma, ampliação e custeio 
com pessoal para ampliação da oferta de vagas em 
50% até 2012 e a universalização até 2016, especifi ca-
mente às crianças da faixa etária de 0 a 3 anos de ida-
de, em período integral, assegurando seu atendimen-
to por profi ssionais com formação em nível superior e 
garanƟ a da formação conƟ nuada (III, 48). 

a.b) A efeƟ vação do sucesso escolar depende neces-
sariamente da superação de uma visão que atribui 
exclusivamente ao indivíduo a responsabilidade pelo 
seu desempenho escolar. 

a.c) A garanƟ a do sucesso escolar dar-se-á por meio 
de ações integradas que implicam na compreensão 
do fenômeno educaƟ vo na sua dimensão pedagógica, 
insƟ tucional, relacional, cultural e social. 

a.d)Também é importante ampliar a oferta de educa-
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ção infanƟ l pública, de forma a atender, até 2011, a 
50%, e 70%, até 2016, a população infanƟ l de 0 a 3 
anos e 100% da de 4 a 6 anos. 

a.e) GaranƟ r a oferta de educação infanƟ l em insƟ -
tuições próprias dos sistemas públicos de ensino e 
exƟ nguir o atendimento por meio de convênio com 
insƟ tuições parƟ culares, sejam elas confessionais, fi -
lantrópicas ou comunitárias, conforme os seguintes 
prazos: creches: em no máximo 4 anos pré-escola: em 
no máximo 2 anos (III, 49). 

b) A universalização e a ampliação do ensino funda-
mental para nove anos, considerando-se no ensino 
fundamental de 9 anos estabelecer, por meio de lei 
específi ca, que o ingresso no EF só ocorra aos 6 anos 
completos ou a completar até o início do ano leƟ vo 
(no máximo até março do ano de ingresso) a possi-
bilidade da criança de 6 anos manter-se na rede İ -
sica da educação infanƟ l, com o mesmo currículo e 
profi ssional que já a atendia; uma vez que esta é a 
rede que historicamente considera a infância e suas 
necessidades para o atendimento escolar (III, 50), ga-
ranƟ ndo mais tempo e oportunidades de aprendiza-
gem à escolarização obrigatória e gratuita no País, e, 
ao mesmo tempo, a oƟ mização do uso da capacidade 
instalada nos diversos sistemas de ensino. Isso inclui 
favorecer a autonomia das escolas em seus múlƟ plos 
aspectos; esƟ mular o professor e a escola a desen-
volverem discussões sobre o currículo e sua gestão 
pedagógica; invesƟ gar e analisar as lacunas entre as 
propostas curriculares, garanƟ ndo as especifi cidades 
de cada etapa do ensino fundamental de 9 anos (III, 
51); promover discussões, análise e proposição a res-
peito do currículo, na perspecƟ va das diferentes lin-
guagens e da diversidade cultural, entre outras; ava-
liar os resultados de propostas alternaƟ vas, gestadas 
e implementadas em diferentes sistemas; esƟ mular 
a implantação de organizações curriculares alternaƟ -
vas à seriação, conforme o previsto no Art. 23 da LDB 
(Lei n. 9.394/96); avaliar as possibilidades e o senƟ -
do do trabalho da alfabeƟ zação e do letramento, no 
âmbito do ensino fundamental, adequar os espaços 

İ sicos, mobiliário e material didáƟ co-pedagógico às 
etapas e modalidades de ensino da escola, conside-
rando o custo-aluno/a e os referenciais de qualidade 
para cada nível ou etapa de educação, propiciando 
aulas de reforço e apoio pedagógico, oferecidos no 
contraturno do/a aluno/a, por profi ssionais habi-
litados, adequando número de crianças para cada 
turma, esƟ mulando o grupo escolar a desenvolver 
discussões sobre o currículo e sua gestão pedagógica 
(III, 52). 

c) A superação da ruptura entre os anos iniciais e os 
anos fi nais do ensino fundamental, bem como em 
todas as etapas da educação básica, compreenden-
do ciclos, séries e outras formas de organização, 
como tempos e espaços interdependentes e arƟ cu-
lados entre si. Assegurar os processos de transição e 
arƟ culação entre todas as etapas da Educação Bási-
ca, por meio da garanƟ a de espaços interdependen-
tes e arƟ culados entre si (III, 53). Para tanto deve ser 
implementado obrigatoriamente o ensino de outras 
linguagens (música, teatro, etc) com pessoal quali-
fi cado nas diferentes áreas, o que seria um meio de 
se evitar a dispersão (III, 54). Nesse senƟ do, cabe 
compreender a construção de espaços coleƟ vos para 
a formação em serviço dos/as profi ssionais da edu-
cação como uma das tarefas da gestão democráƟ ca 
das escolas, que deverá ser viabilizada em todos os 
sistemas de ensino. 

d) A busca da ruptura do dualismo estrutural entre 
o ensino médio e a educação profi ssional - caracte-
rísƟ ca que defi niu, historicamente, uma formação 
voltada para a demanda do mercado de trabalho e o 
mundo da produção -, objeƟ vando a ampliação das 
oportunidades educacionais, bem como a melhoria 
da qualidade de ensino para essa etapa da educa-
ção básica, inclusive na modalidade de educação de 
jovens e adultos, revogando-se a perspecƟ va de pro-
grama, expressa no Decreto 5840/06, que cria o PRO-
EJA, consƟ tuindo-o como políƟ ca pública de Estado, 
garanƟ ndo-se assim a permanência dessa integração 
entre educação de jovens e adultos e educação pro-
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fi ssional (III, 55). Neste senƟ do, cabe ao ensino médio 
integrado arƟ culado com a educação profi ssional(III, 
56),responder às demandas de acesso ao ensino su-
perior e à inserção no mundo do trabalho, por meio 
de um currículo, tempos e espaços integrados, con-
forme a materialidade do decreto nº 5.154, de 2004 
e (III, 57); compreender o ensino na concepção de 
escola unitária e de escola politécnica, para garanƟ r 
a efeƟ vação do ensino médio integrado, na sua pers-
pecƟ va teórico-políƟ co-ideológica, conferindo ma-
terialidade à proposta de integração do Decreto nº 
5.154, de 2004, como alternaƟ va inicial e insƟ tuição 
plena da escola unitária como meta. Além disso, faz-
-se necessário avançar para além dos progressivos 
graus de universalização do ensino médio, previsto na 
LDB, tendo em vista a ampliação da etapa de escola-
rização obrigatória no Brasil, com políƟ cas de invesƟ -
mento em relação à iniciação cienơ fi ca a parƟ r deste 
nível de ensino e a melhoria dos programas de estágio 
trabalhista (III, 58), entendida como uma demanda da 
sociedade brasileira em um contexto social de trans-
formações signifi caƟ vas e, ao mesmo tempo, de cons-
trução de direitos sociais e humanos. 

d.a) GaranƟ r em lei que na formação acadêmica to-
dos/as os/as profi ssionais da área da educação te-
nham obrigatoriamente na matriz curricular refl exões 
sobre a afeƟ vidade na aprendizagem, formação para 
atender a demanda da educação especial (III, 59). 

e) Expandir a educação profi ssional de qualidade, en-
tendida na perspecƟ va do trabalho como princípio 
educaƟ vo (III, 60), que atenda às demandas produ-
Ɵ vas e sociais locais, regionais e nacionais, em con-
sonância com o desenvolvimento sustentável e com 
a inclusão social. É preciso que a educação profi ssio-
nal no País atenda de modo qualifi cado às demandas 
crescentes por formação de recursos humanos e di-
fusão de conhecimentos cienơ fi cos, e dê suporte aos 
arranjos produƟ vos locais e regionais, contribuindo 
com o desenvolvimento economicosocial, com aten-
ção específi ca para o semiárido brasileiro (III, 61). Por-
tanto, os diferentes formatos insƟ tucionais e os dife-

rentes cursos e programas na área devem também ter 
forte inserção na pesquisa e na extensão, esƟ mulan-
do o desenvolvimento de soluções técnicas e tecno-
lógicas e estendendo seus beneİ cios à comunidade. 
Parte desse esforço nacional deve concentrar-se na 
oferta de nível médio integrado ao profi ssional, bem 
como na oferta de cursos superiores de tecnologia, 
bacharelados e licenciaturas promovendo parcerias 
entre empresas e escolas profi ssionalizantes no senƟ -
do de garanƟ r estágio em empresas locais, oportuni-
zando acesso ao mercado de trabalho; fazendo levan-
tamentos periódicos junto às empresas para apurar 
as necessidades de mão-de-obra capacitada visando 
à ampliação e implantação de cursos profi ssionalizan-
tes (III, 62). 

e.a) Buscar maior integração entre as redes de ensino-
-universidades, escolas técnicas federais, estaduais, 
sistemas, escolas sindicais e organizações do terceiro 
setor num sistema público de qualifi cação e requali-
fi cação profi ssional, visando melhor aproveitamento 
dos recursos materiais (III, 63). 

f) A consolidação de uma políƟ ca de educação de jo-
vens e adultos (EJA), garanƟ ndo-se o fi m de progra-
mas como PROJOVEM, Brasil AlfabeƟ zação, PROEJA 
(III, 64), concreƟ zada na garanƟ a de formação inte-
gral, de alfabeƟ zação e das demais etapas de escola-
rização, ao longo da vida, com material didáƟ co es-
pecífi co para EJA procurando atender a realidade dos 
estudantes (III, 65), incluindo a formação profi ssional, 
dando aos mesmos oportunidades de estágio e remu-
neração (III, 66) inclusive àqueles em situação de pri-
vação de liberdade. Essa políƟ ca - pautada pela inclu-
são e qualidade social - prevê um processo de gestão 
e fi nanciamento que assegure isonomia de condições 
da EJA em relação às demais etapas e modalidades da 
educação básica, bem como a implantação do siste-
ma integrado de monitoramento e avaliação, além de 
uma políƟ ca de formação permanente específi ca para 
o professor que atue nessa modalidade de ensino e 
maior alocação do percentual de recursos para esta-
dos e municípios. Ainda, essa modalidade de ensino 



329

deve ser ministrada por professores/as licenciados/
as. 

f.a) A erradicação do analfabeƟ smo deve ser encara-
da como prioridade nacional, e para tanto devem ser 
asseguradas condições, especialmente fi nanceiras, 
para as concretudes, em prazo a ser estabelecido no 
próximo Plano Nacional de Educação. Além da alfa-
beƟ zação, é necessário garanƟ r oferta e condições de 
conƟ nuidade de escolaridade no sistema público de 
ensino para jovens e adultos (III, 67). 

f.b)Aumentar a idade limite para o ingresso na EJA 
noturno em 18 anos para o ensino fundamental e 21 
anos para o ensino médio, garanƟ ndo o acesso ao 
ensino regular noturno para os/as alunos/as não be-
nefi ciados/as acima 

(III, 68). 

f.c) Suprimir a realização do Exame Nacional de Cer-
Ɵ fi cação de Competências na Educação de Jovens e 
Adultos (ENCCEJA), uma vez que não atende às espe-
cifi cidades dessa modalidade de ensino no Brasil (III, 
69). 

f.d) Oportunizar a ampliação da educação de jovens 
e adultos de qualidade para todos os que precisam 
(mais polos e divulgação), garanƟ do o Pró-Jovem. Im-
plementação da PolíƟ ca de Educação voltada aos jo-
vens fi lhos de agricultores para que possam permane-
cer no campo, buscando o aprimoramento do conhe-
cimento e, dessa forma, da qualidade de vida (III, 70). 

f.e) EsƟ mular a implantação de cursos profi ssionali-
zantes para jovens e adultos com qualquer nível de 
escolaridade no próprio município, a parƟ r dos 15 
anos 

(III, 71). 

f.g) Implementar políƟ cas públicas que promovam a 
integração da EJA com setores da saúde, do trabalho, 
meio ambiente, cultura e lazer entre outros na pers-
pecƟ va da formação integral dos cidadãos (III, 72). 

g) A implementação efeƟ va de uma políƟ ca educa-

cional como garanƟ a da transversalidade da educa-
ção especial, seja na operacionalização desse atendi-
mento escolar, seja na formação docente. Para isso, 
propõe-se a disseminação de políƟ ca direcionada à 
transformação dos sistemas educacionais em siste-
mas inclusivos, que contemplem a diversidade com 
vistas à igualdade, por meio de estrutura İ sica, re-
cursos materiais e humanos e apoio à formação, com 
qualidade social, de gestores/as e educadores/as nas 
escolas públicas. Isso deve ter como princípio a garan-
Ɵ a do direito à igualdade e à diversidade étnico-racial, 
de gênero, de idade, de orientação sexual e religiosa, 
bem como a garanƟ a de direitos aos/às alunos/as com 
defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação. Para isso, propõe-se 
a disseminação de políƟ ca direcionada à transforma-
ção dos sistemas educacionais em sistemas inclusivos 
(III, 73), que contemplem a diversidade com vistas à 
igualdade (III, 74). 

g.a) Implantar salas de SAEDE (Serviço de Atendimen-
to Educacional Especializado) mistas nas escolas de 
ensino regular (estaduais e municipais), com profi s-
sionais qualifi cados/as e respeitando as especifi ci-
dades de cada defi ciência, a fi m de facilitar o acesso 
para atendimento especializado conforme demanda 
(III, 75). 

g.b) EstaƟ zação das escolas de educação infanƟ l e 
educação especial conveniadas, incorporando-as à 
rede pública de ensino (III, 76). 

h) A garanƟ a de uso qualifi cado das tecnologias e 
conteúdos mulƟ midiáƟ cos na educação implica res-
saltar o importante papel da escola como ambiente 
de inclusão digital, custeada pelo poder público, na 
formação, manutenção e funcionamento de laborató-
rios de informáƟ ca, bem como na qualifi cação dos/
as profi ssionais, para uso pedagógico das Tecnologias 
de Informação e Comunicação (TICs) (III, 77). Numa 
sociedade ancorada na circulação democráƟ ca de in-
formações, conhecimentos e saberes, por meio de 
tecnologias de comunicação e informação, oferecen-
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do gratuitamente o acesso à internet móvel de banda 
larga para todos/as os/as profi ssionais e alunos/as de 
educação da rede pública, ampliando o número de 
computadores nos laboratórios das escolas (III, 78), 
propõe-se a disseminação do seu uso para todos os 
atores envolvidos no processo educaƟ vo, com ênfase 
nos/as professores/as e alunos/as, sendo necessária 
uma políƟ ca de formação conƟ nuada para o uso das 
tecnologias pelos/as educadores/as. Esơ mulo ao sof-
tware livre (III, 79). 

h.a) Oferecer Tecnologia Qualifi cada, incenƟ vando e 
instrumentalizando o docente para a uƟ lização das 
Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) no 
desenvolvimento de sua práƟ ca pedagógica. GaranƟ r 
materiais e equipamentos adequados, com manuten-
ção permanente, para todos os níveis da escolariza-
ção (III, 80). 

i) Uma concepção ampla de currículo, incluindo-se 
também nesse processo a EJA e a Educação no Cam-
po (III, 81), implica o redimensionamento das formas 
de organização e de gestão do tempo e espaço pe-
dagógicos. Além disso, deve ser objeto de discussão 
pelos sistemas de ensino e unidades educaƟ vas, de 
modo a humanizar e assegurar um processo de en-
sino-aprendizagem signifi caƟ vo, capaz de garanƟ r o 
conhecimento a todos e se consubstanciar no projeto 
políƟ co-pedagógico ou PDI da insƟ tuição. Isso pode 
ser feito por meio de discussão dos aportes teórico-
-práƟ cos e epistemológicos da inter e da transdiscipli-
nariedade, inclusive dos parâmetros curriculares na-
cionais aproximando as demandas locais e regionais 
(III, 82), reconhecendo nos conselhos e órgãos equi-
valentes -democráƟ cos e parƟ cipaƟ vos - instâncias 
legíƟ mas e fundamentais nesse processo. 

j) O esơ mulo e apoio à formação de leitores e de me-
diadores, na educação básica, como sistemáƟ cas a 
serem implementadas e desenvolvidas pelos sistemas 
de ensino e escolas, realizando a renovação, manu-
tenção das bibliotecas escolares, públicas e comu-
nitárias e salas de leitura (III, 83) com equipamen-

tos, espaços, acervos bibliográfi cos diversifi cados 
(III, 84), inclusive nas escolas do campo (III, 85), e o 
barateamento do preço do livro através da ANL (As-
sociação Nacional do Livro) (III, 86) como condição 
para a melhoria do processo ensino-aprendizagem 
dos atores envolvidos, bem como invesƟ r em biblio-
tecas públicas nos bairros e bibliotecário com nível 
superior que possibilite acesso em período noturno 
e fi nais de semana (III, 87). 

k) O reconhecimento das práƟ cas culturais e sociais 
dos estudantes e da comunidade local como ponto 
de parƟ da do processo formaƟ vo escolar (III, 88), 
entendendo-as como dimensões formadoras, que se 
arƟ culam com a educação e que deverão ser consi-
deradas na elaboração dos projetos políƟ co-peda-
gógicos/PDI, na organização e gestão dos currículos, 
nas instâncias de parƟ cipação das escolas e na pro-
dução coƟ diana do trabalho escolar. 

k.a) Criar espaços para que se possam desenvolver 
aƟ vidades diferenciadas (teatro, dança, música, la-
boratório) (III, 89). k.b) Possibilitar espaços para a 
troca entre alunos/as, professores/as, pais, gesto-
res/as, comunidade escolar, para estudos/ busca do 
conhecimento (III, 90). 

l) A garanƟ a e o reconhecimento do direito às formas 
alternaƟ vas de gestão, guardadas as orientações co-
muns do Sistema Nacional de Educação a ser confi -
gurado, de acordo com as necessidades de grupos 
culturais e sociais específi cos - do campo, indígenas, 
de remanescentes de quilombos e o processo educa-
Ɵ vo desenvolvido junto às pessoas privadas de sua 
liberdade, entre outros, garanƟ ndo que as formas al-
ternaƟ vas de gestão tenham como princípio práƟ cas 
democráƟ cas na implementação de políƟ cas públicas, 
visando à arƟ culação dos planos e projetos educacio-
nais, bem como atendendo às necessidades da reali-
dade educacional (III, 91). 

m) A formulação, implementação e acompanhamen-
to de políƟ ca pública e de projeto políƟ co-pedagógi-
co para a expansão da escola de tempo integral. Tal 
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asserƟ va sustenta-se, primeiro, no entendimento de 
que a educação básica de qualidade, analisada sob 
o prisma social, precisa oferecer condições de aten-
dimento/inclusão de todos no processo educacional 
no ensino ‘regular’ (educação infanƟ l, ensino funda-
mental e médio). Por isso, o acesso à escola - porta 
inicial da democraƟ zação da educação - necessita ser 
ampliado em duas dimensões: 

(1) Em termos de número de vagas nas escolas pú-
blicas, para atendimento de toda demanda educa-
cional universalização da educação básica garanƟ ndo 
sua oferta na zona rural, atendendo à demanda e às 
necessidades da comunidade, evitando o êxodo rural 
(III, 92). 

m.a) Implementar o entorno das unidades escolares 
com espaços de área verde, área para lazer, circulação 
e esporte (III, 93). 

m.b) Implantar políƟ cas educacionais para formação 
conƟ nuada no âmbito da inclusão digital, laboratório 
de ciências, de matemáƟ ca, de artes (III, 94). 

q) A ampliação da gratuidade e a fi scalização que ga-
ranta o interesse social (III, 95), em cursos e progra-
mas de educação profi ssional, oferecidos pelo siste-
ma ‘s’, bem como do número de vagas em cursos téc-
nicos de formação inicial e conƟ nuada, desƟ nadas a 
alunos/as e trabalhadores/as de baixa renda, empre-
gados/as e desempregados/as. Tornou-se imperaƟ vo 
no processo de inserção social, a criação de maiores 
oportunidades educacionais e de desenvolvimento 
econômico-social no País. Nessa direção, é preciso 
consolidar o que prevê os Decretos n. 6.632/2008, n. 
6.633/2008, n.6.635/2008 e n.6.637/2008, no tocan-
te à oferta de cursos gratuitos e seu crescimento gra-
dual até 2014, e o valor total aplicado pelas enƟ dades 
em vagas gratuitas (III, 96), havendo transparência na 
uƟ lização desse valor (III, 97).Tais cursos e programas, 
com carga horária apropriada, devem atender, em es-
pecial, os jovens que não têm acesso à universidade, 
de modo a elevar sua qualifi cação profi ssional. Como 
prevê o Decreto, é preciso assegurar que o valor total 

aplicado pelas enƟ dades em vagas gratuitas alcance 
R$ 4,8 bilhões até 2014. É fundamental, ainda, ga-
ranƟ r que os recursos não uƟ lizados diretamente nos 
cursos de formação profi ssional sejam aplicados em 
educação ou em ações educaƟ vas, envolvendo lazer, 
cultura e esporte, além da educação básica e conƟ -
nuada, oferecendo garanƟ a de formação permanen-
te e gratuita para o professor na área em que atua, 
disponibilizando ferramentas, recursos e orientação 
adequados para melhor atender ao corpo discente 
(III, 98). 

r) Reconhecer a educação superior como bem públi-
co social e um direito humano universal e, portanto, 
como dever do Estado. A perspecƟ va de expansão e 
universalização com equidade, qualidade, perƟ nência 
e compromisso com a sociedade deve ser uma meta 
para as políƟ cas na área, considerando as bases para 
a garanƟ a de autonomia das IES, em conformidade 
com a legislação em vigor. Portanto, não se pode des-
curar da necessidade de democraƟ zar o acesso dos 
segmentos menos favorecidos da sociedade aos cur-
sos no período noturno, diurno e de tempo integral, 
sendo estes úlƟ mos, normalmente, os mais eliƟ zados 
nas insƟ tuições. O acesso à educação superior e a 
permanência nela desses seguimentos, implicam po-
líƟ cas públicas de inclusão social dos/das estudantes 
trabalhadores/as, plano nacional de assistência es-
tudanƟ l para estudantes de baixa renda, a exemplo 
das bolsas permanência e do apoio fi nanceiro para o 
transporte, residência, saúde e acesso a livros e mí-
dia em geral. Implicam, também, a implementação 
e efeƟ vação de políƟ cas de ações afi rmaƟ vas volta-
das para o acesso e permanência de grupos sociais 
e étnico-raciais com histórico de exclusão e discrimi-
nação nas insƟ tuições de ensino superior brasileiras, 
defi nindo critérios mais rígidos e acompanhamento 
do processo de escolha das bolsas de estudo nas insƟ -
tuições fi lantrópicas (III, 99). Portanto, a cobertura de 
diferentes segmentos da população requer modelos 
educaƟ vos, curriculares e insƟ tucionais adequados às 
diversidades cultural e social brasileira. Quando não 
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houver a disponibilidade de gratuidade, políƟ cas de 
viabilização de parcerias devem ser implantadas de 
modo temporário para a supressão dessa demanda 
(III, 100) 

t) Descentralização das universidades estaduais e fe-
derais (III, 101). 

u) Que o MEC proponha um novo marco regulató-
rio para as universidades comunitárias, assegurando 
que essas insƟ tuições tenham um regime de plena 
transparência de todas as suas aƟ vidades; controle 
público de seus processos e resultados e da demo-
cracia e parƟ cipação, de toda a comunidade acadê-
mica, no processo de escolha de seus dirigentes e nos 
órgãos colegiados de direção. As universidades que 
se enquadrarem neste novo marco regulatório terão 
acesso à parƟ lha dos recursos públicos desƟ nados 
ao ensino superior, principalmente na formação de 
professores/as e programa de projetos de pesquisa e 
extensão comunitária e recursos para formação aca-
dêmica (III, 102). 

v) ExƟ nção das salas mulƟ sseriadas, criando escolas-
-polos para atender a clientela da zona rural (III, 103). 

145.A -GaranƟ r que jovens que residem no interior do 
Estado tenham acesso ao ensino superior, em cursos 
de bacharelado, nas áreas de demanda do mercado 
atual, considerando as peculiaridades socioeconô-
micas da região, de forma que as universidades au-
mentem a oferta de cursos nos polos já existentes (III, 
104). 

EIXO IV - Formação e 
Valorização dos/das
Profi ssionais da 
Educação

149-Sob outro ângulo de análise, ancorado na neces-
sidade políƟ ca de delimitar o senƟ do da profi ssionali-
zação de todos/as aqueles/as que atuam na educação, 
surge o termo profi ssionais da educação, que são, em 
úlƟ ma instância, trabalhadores/as da educação, mas 
que não obrigatoriamente se sustentam na perspec-
Ɵ va teórica de classes sociais (IV, 17). Dessa forma, a 
considerar que primeiro todos/as os/as agentes que 
integram os quadros das estruturas educacionais são, 
como trabalhadores/as, parte de uma categoria teó-
rica que retrata uma classe social; segundo, o termo 
“profi ssionais” não se sustenta na perspecƟ va teórica 
de classes sociais e, portanto, pulveriza o conteúdo 
intrínseco que defi ne a idenƟ dade social dos/as agen-
tes educacionais, o presente documento usará o ter-
mo “trabalhadores/as da educação de modo a expli-
citar, de forma inequívoca, a caracterísƟ ca essencial e 
consƟ tuƟ va da categoria (IV, 18). 

152-Considerando a legislação vigente, as necessi-
dades das insƟ tuições e sistemas de ensino e, ainda, 
a garanƟ a de um padrão de qualidade na formação 
dos/das que atuam na educação básica e superior, 
é fundamental a insƟ tucionalização de uma PolíƟ ca 
Nacional de Formação e Valorização dos/das Profi s-
sionais da Educação. Essa políƟ ca deve arƟ cular, de 
forma orgânica, as ações das insƟ tuições formadoras, 
dos sistemas de ensino e do MEC, com estratégias que 
garantam políƟ cas específi cas consistentes, coerentes 
e conơ nuas de formação inicial e conƟ nuada, conju-
gadas à valorização profi ssional efeƟ va de todos/as 
os/as que atuam na educação, por meio de salários 
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dignos, condições de trabalho e carreira. Acrescente-
-se a esse grupo de ações, que garantem a valorização 
desses/dessas profi ssionais, o acesso exclusivamente 
(IV, 19) via concurso público e na seleção pública para 
aqueles do setor privado, a garanƟ a desse padrão de 
qualidade só será alcançada com o tratamento igua-
litário a todos os/as profi ssionais que atuam na edu-
cação (IV, 20). 

155-A formação dos/das profi ssionais da educação 
deve ser entendida na perspecƟ va social e consoli-
dada como políƟ ca pública, tratada como direito e 
superando o estágio das iniciaƟ vas individuais para 
aperfeiçoamento próprio, com oferta de cursos de 
graduação, especialização/aperfeiçoamento ou ex-
tensão aos/às profi ssionais da educação pública em 
Universidades também públicas (IV, 21). Essa polí-
Ɵ ca deve ter como componentes, juntamente com 
a carreira (a jornada de trabalho e a remuneração), 
outros elementos indispensáveis à valorização pro-
fi ssional. Deve ser pensada como processo, inicial e 
conƟ nuado, como direito dos/das profi ssionais da 
educação e dever do Estado. 

158-Assim consƟ tuída, a formação de profi ssionais da 
educação básica e superior necessita ser estabelecida 
por meio de uma políƟ ca nacional elaborada com pla-
nos específi cos, como a construção de um Referencial 
Curricular Nacional para Formação ConƟ nuada de Pro-
fi ssionais da Educação (IV, 22) em fóruns, municipal, 
estadual e nacional (IV, 23) democraƟ camente consƟ -
tuídos para tal fi m, e com defi nição de fi nanciamen-
to defi nido (IV, 24), imediatamente após a aprovação 
do PNE (IV, 25), com a ampliação de representantes 
da sociedade civil organizada na composição desses 
fóruns (IV, 26), com representação paritária (IV, 27) 
elaborando dessa forma a lei da responsabilidade da 
educação nacional (IV, 28), em um prazo máximo de 
cinco anos a parƟ r da efeƟ vação deste documento 
(IV, 29). Estabelecer uma periodicidade para que os 
fóruns ocorram regularmente (IV, 30). 

159-Analisando a formação de professores no Brasil, 

no contexto atual, verifi ca-se que ela vem ocorrendo 
basicamente em cinco formatos insƟ tucionais: e) nos 
centros federais de educação tecnológica (Cefet) ou 
insƟ tuições federais de educação, ciência e tecnologia 
(Ifet), que podem ofertar os atuais cursos de licencia-
tura, além de licenciaturas específi cas para a educa-
ção profi ssional. 

Nesse caso, ao fi nal do curso de formação do pro-
fi ssional de educação: o/a professor/ a deve ser 
submeƟ do/a a um exame de cerƟ fi cação para que 
possa exercer sua profi ssão (IV, 31). 

162-Nesse contexto mais amplo, uma políƟ ca nacio-
nal de formação e valorização dos profi ssionais do 
magistério, pautada pela concepção de educação 
como processo construƟ vo e permanente, implica: c) 
Favorecimento da construção do conhecimento pe-
los/pelas profi ssionais da educação, valorizando sua 
vivência invesƟ gaƟ va e o aperfeiçoamento da práƟ ca 
educaƟ va, mediante a parƟ cipação em projetos de 
pesquisa e extensão desenvolvidos nas IES e em gru-
pos de estudos na educação básica, garanƟ ndo o tem-
po de estudo dentro da carga horária do profi ssional 
(IV, 32), por meio da viabilização de programas de fo-
mento à pesquisa voltados à educação básica (IV, 33), 
inclusive, aos/às profi ssionais que têm dupla jornada, 
assegurando-lhes um tempo específi co para estudos, 
refl exões e planejamentos. Que nas localidades onde 
existem insƟ tuições (IES), as pesquisas e projetos aca-
dêmicos/pedagógicos estabeleçam condições efeƟ -
vas para garanƟ r a formação conơ nua de professores, 
bem como através de invesƟ mentos do Estado em 
todas as esferas, em material de apoio-pedagógico 
de qualidade às escolas de todos os níveis, facilitan-
do ao/à profi ssional da educação o acesso às fontes 
de pesquisa (IV, 34). Nesse caso, as IES estariam obri-
gadas a desƟ nar um percentual de no mínimo 10%, 
para a efeƟ vação dessa proposta, não implicando em 
ônus para o/a profi ssional da educação (IV, 35). Faz-
-se necessária a criação de dedicação exclusiva, por 
meio da formulação de um plano que garanta paula-
Ɵ namente, no mínimo, um terço de horas-aƟ vidades 
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até 2015, gradaƟ vamente, até aƟ ngir 50% (IV, 36). d) 
GaranƟ a de implementação de processos que visem 
à consolidação da idenƟ dade dos professores, com a 
criação de um conselho que regulamente e fi scalize o 
exercício da aƟ vidade docente (IV, 37). l) GaranƟ a de 
licença automáƟ ca e remunerada aos/às profi ssionais 
do magistério ao ingressarem em programas de mes-
trado e doutorado (IV, 38). 

163-Essa perspecƟ va ampla de formação e profi ssio-
nalização docente, seja inicial ou conƟ nuada, deve 
romper com a concepção de formação, reduzida ao 
manejo adequado dos recursos e técnicas pedagógi-
cas. Para isso, é mister superar a dicotomia entre a 
formação pedagógica stricto sensu e a formação no 
campo de conhecimentos específi cos, e a reestrutu-
ração curricular por parte do MEC dos cursos de for-
mação superior (IV, 39). 

167-Uma demanda inicial, concernente às propostas 
que estão sendo implantadas, especifi camente, para 
a formação de docentes para a educação básica é a 
de reestruturar o currículo das insƟ tuições públicas e 
privadas, possibilitando a formação inicial e conƟ nua-
da dos/das educadores/as, tanto para o atendimento 
aos/às educandos/as dos anos iniciais, como para os 
anos fi nais do ensino fundamental e do ensino médio, 
conforme as matrizes curriculares, resguardando uma 
base comum nacional respeitando e garanƟ ndo as di-
versidades regionais (IV, 40). 

168-No tocante ao fi nanciamento dessa políƟ ca, é 
importante garanƟ rinvesƟ mentos a obrigatoriedade 
do fi nanciamento pelo poder público (IV, 41)para a 
formação inicial e conƟ nuada, assegurando (IV, 42) 
na graduação e pós-graduação lato sensu e stricto 
sensu, para todos os/as profi ssionais da educação. 
Inclusive que seja garanƟ da a redução em 50% da 
jornada de trabalho para os/as trabalhadores/as em 
educação que estejam cursando especialização, e li-
beração de 100% da jornada de trabalho para os/as 
trabalhadores/as que estejam fazendo mestrado e 
doutorado, em ambos os casos com a manutenção 

integral dos salários (IV, 43). É necessário ainda ga-
ranƟ r a responsabilidade da União no fi nanciamen-
to dessas políƟ cas assim como as condições, como 
ajuda de custo, para profi ssionais que residem em 
bairros/ Municípios afastados do Município-sede, 
para que possam parƟ cipar da formação conƟ nuada 
(IV, 44). 

168 A-No tocante ao fi nanciamento dessa políƟ ca, 
deve-se (IV, 45) é dever (IV, 46), é importante (IV, 47) 
garanƟ r, a obrigatoriedade (IV, 48) de fi nanciamento 
(IV, 49). 

169-Uma políƟ ca nacional de formação e valorização 
de profi ssionais em educação deverá traçar, além de 
diretrizes para a formação inicial e conƟ nuada de pro-
fessores/as e funcionários/as, as condições (se pre-
sencial ou a distância) em que cada modalidade será 
desenvolvida. Assim como criar centros de referência 
em cada município, com bibliotecas e laboratórios de 
informáƟ ca para o atendimento dessa formação (IV, 
50). 

170-Parece adequado pensar que toda a formação 
inicial deverá preferencialmente se dar de forma pre-
sencial, inclusive aquelas desƟ nadas aos/às profes-
sores/as leigos/as que atuam nos anos fi nais do en-
sino fundamental e no ensino médio, quanto aos/às 
professores/as de educação infanƟ l e anos iniciais do 
fundamental em exercício, possuidores/as de forma-
ção em nível médio. Assim, a formação inicial pode, 
de forma excepcional, ocorrer na modalidade de EAD 
para os/as profi ssionais da educação em exercício, 
onde não existam cursos presenciais, cuja oferta deve 
ser desenvolvida sob rígida regulamentação, acom-
panhamento e avaliação. Assim, a formação inicial 
pode, de forma excepcional, ocorrer na modalidade 
de EAD para os/as profi ssionais da educação em exer-
cício, onde não existam cursos presenciais, cuja ofer-
ta deve ser desenvolvida sob rígida regulamentação, 
acompanhamento e avaliação (IV, 51). Quanto à for-
mação conƟ nuada dos/as profi ssionais da educação, 
em exercício, pode de forma excepcional, ocorrer na 
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modalidade de EAD, onde não existam cursos presen-
ciais, cuja oferta deve ser desenvolvida (IV, 52). E que 
os conselhos estaduais e municipais parƟ cipem do 
processo, inclusive garanƟ ndo aos mesmos as condi-
ções para o acompanhamento (IV, 53). 

171-A legislação vigente sobre EAD estabelece que 
o “poder público incenƟ vará o desenvolvimento e a 
veiculação de programas de ensino a distância, em to-
dos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
conƟ nuada” (LDB). Ao assim se colocar, referenda, a 
arƟ culação do ensino a distância à formação conƟ nu-
ada (IV, 54). A arƟ culação entre MEC e os sistemas 
de ensino envolvendo as universidades no contexto 
da implantação de um Sistema Nacional de Educação 
deve visar às políƟ cas públicas de ampliação e inte-
riorização da oferta do ensino superior presencial, 
gratuito de qualidade, com o objeƟ vo de democraƟ -
zar o acesso a novos espaços e ações de formação, 
proporcionando fl exibilidade na organização e de-
senvolvimento dos estudos, com conhecimento de 
novas tecnologias da informação e comunicação sem 
abrir mão da interação presencial entre alunos/as e 
professores/as, buscando fortalecer a autonomia in-
telectual. Porém essa arƟ culação é bastante restriƟ va 
em relação à possibilidade de oferta de cursos, sem 
se debruçar sobre a questão da falta de oferta pública 
de cursos de outras áreas do conhecimento. A legis-
lação precisa ser reformada no senƟ do de incenƟ var 
as insƟ tuições públicas a ofertar cursos na modalida-
de EAD, pois há um consenso de que a modalidade 
EAD poderá ocorrer na formação conƟ nuada ou de 
pós-graduação para os/as profi ssionais de educação, 
não se admiƟ ndo tal modalidade na formação inicial 
(graduação) considerando a especifi cidade regional e 
casos excepcionais (IV, 55). 

173-Não é demais lembrar a existência de centenas 
de cursos de EAD em insƟ tuições que os oferecem, 
nos mais diversos polos pelo interior dos estados, 
criando uma condição de formação sobre a qual se 
requer uma políƟ ca sistemáƟ ca de acompanhamento 
e avaliação. A arƟ culação entre o MEC e os sistemas 

de ensino, envolvendo as universidades no contexto 
da implantação de um sistema nacional de educação, 
deve visar às políƟ cas públicas de ampliação e inte-
riorização da oferta do ensino superior gratuito e de 
qualidade, inclusive no que se refere à normaƟ zação 
da EAD com qualidade social. Não é demais lembrar a 
existência de centenas de cursos de EAD, em insƟ tui-
ções que os oferecem, nos mais diversos polos pelo 
interior dos Estados, e também nas capitais, grande 
parte deles sem acompanhamento pedagógico devi-
do, sem aprovação do MEC visando apenas ao lucro 
destas enƟ dades e a distribuição de diplomas em cur-
to prazo, sem compromisso com a formação de quali-
dade dos estudantes. A arƟ culação entre o MEC e os 
sistemas de ensino, envolvendo as universidades no 
contexto da implantação de um sistema nacional de 
educação, deve visar às políƟ cas publicas de amplia-
ção e interiorização da oferta do ensino superior gra-
tuito e de qualidade, priorizando o ensino presencial 
e, também, acompanhando os cursos de EAD, de ma-
neira que esses, quando necessários, sejam implanta-
dos com qualidade social (IV, 56). 

175-A adoção das modalidades de formação, pre-
sencial ou por meio do EAD, deve ter por direção 
pedagógica a busca de uma qualidade socialmente 
referenciada. Desse modo, entende-se que o papel 
do/a professor/a é crucial para o bom andamento 
dos cursos, razão pela qual a dinâmica pedagógica 
deve enfaƟ zar a ação docente em todos os momen-
tos do processo formaƟ vo, optando pela garanƟ ndo 
a (IV, 57) manutenção do/ a professor/a na implanta-
ção, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
das ações de formação, referenciada por insƟ tuições 
federais (IV, 58). 

176-Não se trata tão somente de adoção da nomen-
clatura, mas fundamentalmente da defesa da cen-
tralidade do papel do/a professor/a, em subsƟ tuição 
ao/à tutor/a, nos processos formaƟ vos presenciais e 
a distância. Tal compreensão retrata o papel do EAD 
sob a óƟ ca da formação de qualidade social, que não 
prescinde do acompanhamento docente efeƟ vo e de 
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momentos presenciais de aprendizagem coleƟ va. É 
necessário fazer a defesa da centralidade do papel 
do/a professor/a, em subsƟ tuição ao/à tutor/a, nos 
processos formaƟ vos presenciais e a distância. Tal 
compreensão retrata o papel da EAD sob a óƟ ca da 
formação de qualidade social, que não prescinde do 
acompanhamento docente efeƟ vo e de momentos 
presenciais de aprendizagem coleƟ va. Nesse senƟ do, 
deve-se garanƟ r e regulamentar uma proporção ade-
quada de alunos/as por professor/a, por carga horária 
remunerada, para garanƟ r o acompanhamento indivi-
dualizado (IV, 59). 

178-Os princípios que estruturam a formação de pro-
fessores da educação básica e da educação superior 
e de todos os/as trabalhadores/as em educação (IV, 
60) devem ser os mesmos, independentemente do 
locus dessa formação, seja nas escolas Formadoras 
(IV, 61), IES públicas ou nas IES comunitárias (IV, 62) 
privadas. No entanto, há de se prever a ampliação de 
vagas com a manutenção da qualidade (IV, 63) e de 
responsabilidade das insƟ tuições públicas, quer as 
formadoras, quer as unidades de atuação profi ssional 
(IV, 64) as receptoras de docentes (IV, 65), no senƟ do 
de caracterizar um sistema próprio que possa, de um 
lado, garanƟ r a devida arƟ culação entre esses entes e, 
de outro, propiciar alguns incenƟ vos e fomentos pró-
prios para a educação pública. Assim, arƟ culado ao 
SNE deverá (IV, 66) defi nir uma políƟ ca de estado para 
(IV, 67) estruturar um subsistema de (IV, 68) a forma-
ção e valorização, para responder às demandas pela 
formação de docentes com alta qualifi cação e em nú-
mero sufi ciente, na dimensão de uma educação que 
se confi gura como direito da cidadania. 

180- Pode-se afi rmar, com base nos dados do censo 
da educação superior, que a maior parte dos/das pro-
fessores/as no Brasil é, pois, formada em insƟ tuições 
não-universitárias e em cursos ofertados no perío-
do noturno (Inep, 2007). Portanto, é preciso, de um 
lado, avaliar a qualidade dessa formação e o seu im-
pacto na práƟ ca docente, ou melhor, na melhoria do 
desempenho dos professores e, de outro, ampliar e 

fortalecer a formação nas insƟ tuições públicas de en-
sino. Destaca-se, ainda, necessidade obrigatoriedade 
(IV, 69) imediata (IV, 70) de realização de concursos 
públicos para todos os/as profi ssionais da educação 
(IV, 71), nos sistemas de ensino que ainda convivem 
com elevado número de professores com contratos 
precários. 

182-Verifi cam-se, em geral: 

b) uma separação bastante evidente entre formação 
acadêmica (teoria) e realidade práƟ ca e entre discipli-
nas de conteúdo pedagógico e disciplinas de conteú-
do específi co; a defesa equivocada de que a formação 
teórica é excessiva e acontece em detrimento da re-
alidade práƟ ca, caminhando na direção contrária de 
uma proposta de formação que integre teoria e prá-
Ɵ ca e que tem na teoria a essência das possibilidades 
do repensar das práƟ cas (IV, 72). 

183-Dado este quadro que insƟ ga a construção de 
medidas fortes e efi cientes no processo de formação 
docente, algumas propostas e demandas estruturais 
altamente perƟ nentes se apresentam, no senƟ do de 
garanƟ r as condições necessárias para o delineamen-
to desse sistema público: 

c) Estabelecer regime de colaboração colaboração (IV, 
73) cooperação (IV, 74), entre a União, Estados, DF e 
Municípios, no senƟ do de arƟ cular as ações previstas 
e defi nir responsabilidades. 

d) Defi nir o papel das insƟ tuições de ensino, especial-
mente as universidades públicas, considerando que, 
historicamente, elas se ocupam das pesquisas em 
educação e no ensino. Contudo, urge que recebam 
efeƟ vo aporte de concursos públicos, a fi m de viabi-
lizar a formação de professores, principalmente para 
atender à expansão de vagas nos cursos de licenciatu-
ra. Criar mecanismos de fortalecimento do papel das 
insƟ tuições de ensino, especialmente, as universida-
des públicas nos processos de formação inicial e con-
Ɵ nuada de professores, e reconstruir a organização e 
a estrutura dos cursos de licenciatura garanƟ ndo a su-
peração do ensino comparƟ mentado, contemplando 
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a formação humanísƟ ca (IV, 75). 

h) MulƟ plicar a oferta de cursos presenciais de forma-
ção inicial por meio da ampliação de campi avançados 
das IES públicas e/ ou nas IES comunitárias, primando 
pelos padrões de qualidade (IV, 76). 

i)Fortalecer as licenciaturas presenciais para a forma-
ção inicial dos profi ssionais do magistério e garanƟ r 
que os cursos de formação realizados pelos/as pro-
fessores/as e demais profi ssionais da educação sejam 
pré-requisitos para a valorização profi ssional, mate-
rializados em promoção funcional automáƟ ca, deven-
do constar no plano de cargos, carreira e remunera-
ção (IV, 77). 

a) Assegurar a arƟ culação entre práƟ ca e teoria, in-
cluindo ambiente virtual e mulƟ mídia (IV, 78). 

b) Assegurar o cumprimento do piso salarial profi s-
sional nacional com plano de carreira no setor públi-
co (IV, 79). 

c) GaranƟ r o ingresso de professores com formação 
em nível médio (curso normal) em locais onde não 
haja número sufi ciente de professores para o aten-
dimento do Ensino Fundamental de 09 anos, anos 
iniciais (IV, 80). 

d) Assegurar a oferta do Curso Normal de nível mé-
dio, restrita a locais/regiões onde não exista oferta 
sufi ciente de formação em nível superior, por 10 
anos (IV, 81). 

e) GaranƟ r o Plano de Carreira e jornada ampliada 
para elevar a formação conƟ nuada de professores 
de nível médio dos profi ssionais da rede pública e 
privada para formação superior em universidades 
públicas (IV, 82). 

j) Estabelecer o (IV, 83) um (IV, 84) prazo de quatro 
anos a parƟ r de 2010 (IV, 85), para exƟ nguir o curso 
normal de nível médio (Magistério) (IV, 86), no País, 
para que ele deixe de ser considerado como forma-
ção inicial do/a professor/a, garanƟ ndo a formação 
(IV, 87) em nível superior (IV, 88), pública e de qua-

lidade (IV, 89), aos/às profi ssionais aƟ vos/as no ma-
gistério (IV, 90). 

j.a) Estabelecer um prazo para exƟ nguir o curso nor-
mal de nível médio no País, para que ele deixe de ser 
considerado como formação inicial do/a professor/a, 
bem como defi nir o patamar básico de remuneração 
(IV, 91). 

j.b)GaranƟ r iƟ nerário formaƟ vo permanente em cur-
so normal de nível médio ou licenciaturas para os/as 
professores/as; para os demais profi ssionais da edu-
cação, formação inicial em cursos médios e superio-
res com caráter pedagógico, de acordo com as respec-
Ɵ vas funções (IV, 92). 

j.c) GaranƟ r políƟ cas de valorização do curso normal 
de nível médio integrado como formação inicial do/a 
professor/a para atuação na educação infanƟ l e no 
Ensino Fundamental de 09 anos, anos iniciais (IV,  93). 

m) Ampliar e democraƟ zar a distribuição de bolsas 
para professores/as da rede pública em nível de mes-
trado e doutorado, garanƟ ndo a licença remunerada 
durante o período em que esƟ verem cursando, sem 
prejuízo funcional e com o estabelecimento de crité-
rios conƟ dos no plano de cargos, carreiras e salários, 
com parceria entre os entes federaƟ vos, e criar bolsas 
de estudo para os profi ssionais de educação em ní-
vel de especialização e capacitação, no tocante ao/à 
professor/a, que à esteja em efeƟ va práƟ ca docente 
em sala de aula (IV, 94). 

r) Ofertar cursos de formação inicial e conƟ nuada aos 
profi ssionais em educação do campo admiƟ ndo-se 
em caráter emergencial a alternaƟ va da educação a 
distância que ultrapasse a especialização por discipli-
nas, buscando uma lógica que se aproxime dos cam-
pos consƟ tuídos dos saberes, oportunizando o diálo-
go entre as áreas (IV, 95). 

s) Consolidar a formação superior para os/as profes-
sores/as indígenas, ciganos (IV, 96), quilombolas (IV, 
97), populações tradicionais (IV, 98) e demais etnias 
(IV, 99), bem como ofertar para os/as já formados/
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as o programa de educação conƟ nuada, voltado para 
essa especifi cidade de educação. 

u) Implementar cursos de formação conƟ nuada e 
inserir na formação inicial conteúdos específi cos de 
educação das relações étnico-raciais e de ensino de 
história e cultura afro-brasileira e africana (IV, 100). 
Implementar programas de formação inicial e conƟ -
nuada que contemplem a discussão sobre gênero e 
diversidade étnico-racial, de orientação sexual e ge-
racional, pessoas com defi ciências, com transtornos 
globais do desenvolvimento, altas habilidades, super-
dotação e transtornos funcionais especiais, com des-
taque para as lutas contra as variadas formas de dis-
criminação sexual, racial e para a superação da violên-
cia contra a mulher e violências paralelas que infl uem 
negaƟ vamente no processo ensino-aprendizagem (IV, 

101). w) Licença, sem prejuízo de remuneração, para 
mandato classista dos/das trabalhadores em educa-
ção dos estados, municípios e o Distrito Federal (IV, 
102). 

x) PerspecƟ va de formação mulƟ cultural, conside-
rando as especifi cidades históricas, sociais e culturais 
dos sujeitos, para construção de uma práƟ ca educa-
Ɵ va pautada no respeito e valorização das diferenças 
culturais que permeiam o coƟ diano do campo, ad-
miƟ ndo-se, em caráter emergencial, a alternaƟ va da 
educação a distância que ultrapasse a especialização 
por disciplinas, buscando uma lógica que aproxime 
dos campos consƟ tuídos dos saberes, oportunizando 
o diálogo entre as áreas, e ainda a implementação de 
cursos de formação conƟ nuada para os/as profi ssio-
nais que atuam na modalidade de Jovens e Adultos; 
a implantação de programas de formação específi cos 
para os professores/as das comunidades indígenas, 
quilombolas, ribeirinhas, do campo e da fl oresta, as-
segurando aƟ vidades voltadas para a práƟ ca de ações 
relacionadas aos valores culturais desses povos; cur-
sos de sociolinguísƟ ca, antropologia e de história lo-
cal aos/às professores/as indígenas e não indígenas, 
referenciados na diversidade cultural das regiões e 

alicerçados no Projeto PolíƟ co-Pedagógico do Cam-
po; a formação bilíngue, mulƟ bilingue para docentes 
e discentes, priorizando as etnias regionais, incluindo 
Libras e Braille (IV, 103). 

y) Implementar o ano sabáƟ co, tempo necessário 
para o professor dedicar-se ao seu aperfeiçoamento 
profi ssional. Esse ano deve ser considerado de licen-
ça-remunerada e deve acontecer a cada 7 anos, sen-
do autorizado apenas mediante um plano de estudo 
(IV, 104). z) Incluir, na formação de profi ssionais da 
educação, o período de “residência” como critério 
para conclusão de curso e diploma de licenciado/a 
(IV, 105). 

185-Quanto às insƟ tuições de ensino dos sistemas 
municipais, estaduais e distrital, sua corresponsa-
bilidade está em promover, facilitar e assegurar o 
acesso aos meios de formação inicial e conƟ nuada, 
por meio de medidas como: e) Implementar políƟ cas 
para que as insƟ tuições da educação básica sejam 
campo de estágio obrigatório para a formação inicial 
dos licenciandos/as, quer seja na rede parƟ cular ou 
pública (IV, 106). 

191-Destacam-se alguns encaminhamen-tos funda-
mentais para a efeƟ vação da for-mação e profi ssiona-
lização dos demais profi ssionais da educação: 

b) Ampliar o curso técnico de nível médio de formação 
para os funcionários da educação básica, nas redes 
estadual e municipal, bem como garanƟ r a criação de 
cursos de graduação que proporcionem a conƟ nuida-
de da profi ssionalização em nível superior, por meio 
de acordos insƟ tucionais, na modalidade presencial, 
semipresencial e EAD, para o pessoal de apoio e para 
os profi ssionais de serviços gerais das insƟ tuições de 
ensino, garanƟ ndo a atualização e consolidação de 
sua idenƟ dade e visando à melhoria do seu desem-
penho (IV, 107). 

d) Fortalecer a políƟ ca de formação conƟ nuada para 
conselheiros/as que atuam nos órgãos colegiados das 
insƟ tuições e sistemas de ensino, garanƟ ndo autono-
mia fi nanceira e administraƟ va para os CEEs e CMEs, 
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reafi rmando os conselhos como órgãos de Estado (IV, 
108). 

197-Um passo na conquista dos direitos acima men-
cionados foi a recente Lei n.11.738/08, aprovada pelo 
Congresso Nacional e sancionada pelo presidente da 
República, que estabelece piso salarial nacional de R$ 
950,00 para os professores/as da educação básica, 
com formação em nível médio e em regime de, no má-
ximo, 40h semanais de trabalho, passando a vigorar a 
parƟ r de 2009. Além disso, a Lei deliberou sobre outro 
aspecto que também interfere posiƟ vamente na qua-
lidade da educação: melhores condições de trabalho. 
Agora, cada professor/a poderá desƟ nar 1/3 de seu 
tempo de trabalho ao desenvolvimento das demais 
aƟ vidades docentes, tais como: reuniões pedagógicas 
na escola; atualização e aperfeiçoamento; aƟ vidades 
de planejamento e de avaliação; além da proposição e 
avaliação de trabalhos propostos aos estudantes, com 
a carga horária máxima de 30h semanais de trabalho, 
com, no mínimo, um terço de aƟ vidades extraclasse 
e piso salarial de R$1.800,00, atribuindo duas vezes o 
valor do piso salarial para professores com dedicação 
exclusiva (IV, 109). Um passo na conquista dos direi-
tos acima mencionados foi a recente Lei n.11.738/08, 
aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo 
presidente da República, que estabelece piso salarial 
nacional de R$ 950,00 para os/as professores/as da 
educação básica, com formação em nível médio e em 
regime de, no máximo, 40h semanais de trabalho, 
passando a vigorar a parƟ r de 2009. Além disso, a Lei 
deliberou sobre outro aspecto que também interfere 
posiƟ vamente na qualidade da educação: melhores 
condições de trabalho. Agora, cada professor/a po-
derá desƟ nar 1/3 de seu tempo de trabalho ao de-
senvolvimento das demais aƟ vidades docentes, tais 
como: reuniões pedagógicas na escola; atualização 
e aperfeiçoamento; aƟ vidades de planejamento e de 
avaliação; além da proposição e avaliação de traba-
lhos propostos aos/às estudantes (IV, 110). 

197A-Embora seja um marco na luta dos trabalhado-
res, a Lei 11.738/08 não correspondeu às expectaƟ vas 

e necessidades dos profi ssionais da educação, princi-
palmente porque o valor de R$ 950,00 é insufi ciente 
para a garanƟ a de uma condição digna de vida. Um 
outro aspecto da Lei foi a desƟ nação de 1/3 da carga 
horária de trabalho para o desenvolvimento das de-
mais aƟ vidades docentes, tais como: reuniões peda-
gógicas na escola, atualização e aperfeiçoamento, aƟ -
vidades de planejamento e de avaliação dos trabalhos 
propostos aos estudantes. No entanto, este avanço 
foi interrompido pela ação dos/das governadores/as 
dos Estados do Mato Grosso do Sul, Paraná, Santa Ca-
tarina, Rio Grande do Sul e Ceará que quesƟ onaram 
sua consƟ tucionalidade no Supremo Tribunal  Fede-
ral. (IV, 111). 

198-Essa medida implica uma políƟ ca salarial mais 
ampla que: 

c) Propicie a preservação do poder aquisiƟ vo por 
meio de reposição das perdas salariais, em data-base 
estabelecida (IV, 112). 

c.a) Propicie a preservação do poder aquisiƟ vo por 
meio de reposição das perdas salariais, tendo como 
parâmetro o indicador infl acionário anual do DIEESE, 
em data-base estabelecida e defi nida no plano de car-
reira (IV, 113). 

e) EsƟ pular Piso Nacional vinculado ao vencimento e 
60% a mais para quem tem nível superior, 30% espe-
cialização, 50% mestrado e 100% doutorado e reajus-
tes salariais vinculados aos índices infl acionários, lei 
de responsabilidade fi scal, que possa proporcionar 
ao/à profi ssional da educação uma melhor qualidade 
de vida, de condições de trabalho, gozar o direito à 
saúde, considerando o aumento do PIB de 4,5% para 
10% até 2010, conforme a legislação, assegurando a 
carga horária de 20 horas em aƟ vidades de docência e 
20 horas em aƟ vidades de planejamento e produção 
cienơ fi ca (IV, 114). 

f) Que haja uma graƟ fi cação salarial diferenciada aos/
às profi ssionais que estejam em efeƟ vo exercício de 
sala de aula (IV, 115). 
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199-Também muito importante é a valorização dos/
das profi ssionais da educação por meio da refor-
mulação das Diretrizes Nacionais de Carreira, da 
implantação e implementação do Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários, elaborado com a sua parƟ cipa-
ção paritária, considerando promoção, progressão 
e Ɵ tulação como critérios automáƟ cos de desenvol-
vimento na carreira, carga horária reduzida em 50% 
quando aƟ ngir 20 anos de serviço e/ou 50 anos de 
idade, se mulher, 25 anos de serviço e/ou 55 anos 
de idade, se homem, sem perda da remuneração (IV, 
116), garanƟ ndo o pagamento, por parte dos entes 
federados, das despesas advindas de sua formação 
e qualifi cação. 

200-Sendo assim, algumas medidas tornam-se urgen-
tes: 

c) Pagamento de salários relaƟ vos à maior habilitação 
Ɵ tulação (IV, 117) na carreira, garanƟ ndo isonomia sa-
larial relaƟ va à mesma Ɵ tulação nas demais carreiras 
do serviço público (IV, 118). 

d) Aprovação do PL 1.592/03, que insƟ tui os princí-
pios e as diretrizes da carreira para todos os/as profi s-
sionais da educação. 

d) Aprovação do PL 1.592/03, que insƟ tui os princí-
pios e as diretrizes da carreira para todos/todas os/as 
profi ssionais da educação (IV, 119). 

d.a) InsƟ tuir os princípios e as diretrizes de carreira 
para todos os trabalhadores da educação, excluindo 
qualquer fundamentação na concepção de premiação 
ou punição (IV, 120). 

f) Para a subsƟ tuição imediata de efeƟ vos em licen-
ça de qualquer natureza regulamentando a seleção 
de professores/as subsƟ tutos/as, no senƟ do de que 
esses/ essas tenham graduação na área do conheci-
mento dos/das professores/as que forem subsƟ tuir 
(IV, 121). 

201-Como outras formas de valorização dos profi ssio-
nais da educação, deve-se requerer: 

d) Ampliação e democraƟ zação da distribuição de 
bolsas de mestrado e doutorado para professores da 
rede pública, garanƟ ndo a licença remunerada duran-
te o período dos cursos, sem prejuízo funcional, de 
acordo com os critérios previstos no plano de cargos, 
carreiras e salários (IV, 122). 

d.a) Ampliar, garanƟ r e democraƟ zar a distribuição de 
bolsas para profi ssionais da educação da rede públi-
ca em nível de mestrado e doutorado, garanƟ ndo a 
licença compulsória remunerada durante o período 
em que esƟ verem cursando, sem prejuízo funcional e 
com o estabelecimento de critérios conƟ dos no plano 
de cargos, carreiras e salários (IV, 123). 

202-Importante destacar que os problemas atuais 
da profi ssão vêm implicando, paulaƟ namente, o au-
mento da desvalorização e da insaƟ sfação profi ssio-
nal dos/das professores/as. Concretamente, verifi ca-
-se a degradação da qualidade de vida, o que pode 
ser atestado pela alta rotaƟ vidade, pelo abandono da 
profi ssão, pelo absenteísmo, devido, em grande par-
te, a problemas de saúde. Portanto, faz-se necessário 
(IV, 124), a construção de uma políƟ ca de valorização 
da saúde (psicológica, İ sica, intelectual) (IV, 125), a 
criação e implantação de um plano de saúde/ odon-
tológico/psicológico de âmbito nacional e plano de 
previdência (IV, 126) diferenciado (IV, 127), e de Assis-
tência Médica (IV, 128), desenvolvimento de projetos 
voltados à elevação da autoesƟ ma no que se refere 
à valorização humana (IV, 129) para profi ssionais da 
educação (IV, 130). 

203-Uma pesquisa da Universidade de Brasília (UnB) 
revela que 15,7% dos/das professores/as, num uni-
verso de 8,7 mil docentes, apresentam a Síndrome 
de Burnout, problema que tem como primeiros sin-
tomas cansaço, esgotamento e falta de moƟ vação. 
Os problemas de saúde se refl etem no alto índice de 
absenteísmo observado em vários sistemas de ensi-
no. Com isto, urge o estabelecimento de programas 
e ações especifi camente voltados para a prevenção 
e o atendimento à saúde dos/das profi ssionais da 
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educação, como condição para a melhoria da quali-
dade do ensino, contando, para tanto, com (IV, 131) 
suporte (IV, 132) de uma equipe mulƟ profi ssional (IV, 
133) consƟ tuída por profi ssionais das áreas de saúde 
e assistência social (IV, 134), proporcionando acesso a 
especialistas tais como: psicólogo (IV, 135), fonoaudi-
ólogo, otorrinolaringologista, neurologista, assistente 
social, fi sioterapeuta etc. (IV, 136). 

203A-Implantação de programas de prevenção, pro-
teção e recuperação da saúde dos/as trabalhadores/
as da educação referenciadas nas diretrizes nacionais 
de saúde do/a trabalhador/a do Ministério da Saú-
de (IV, 137) garanƟ ndo o cumprimento das Leis: nº 
9.394/96, Nº 12.014/09 e 11.301/2006 (IV, 138) por 
meio de políƟ cas de prevenção e atenção à saúde do/
as trabalhadores/as em educação (IV, 139). 

203 B-Criar políƟ cas públicas prevenƟ vas e efeƟ vas 
para profi ssionais da educação em relação a sua saú-
de İ sica e mental, e sua integridade İ sica e moral (IV, 
140). 

203 C-Construção de creches para os/as fi lhos dos tra-
balhadores e alunas-mães durante o período escolar 
(IV, 141). 

203 D-Criar um fundo de saúde com recursos oriun-
dos das receitas federal, estadual e municipal, para 
os/as trabalhadores/as em educação, garanƟ ndo a 
manutenção do plano de saúde (IV, 142). 

203 E-Contratar profi ssionais capacitados/as para tra-
balhar com aƟ vidades dirigidas durante o intervalo 
do/a aluno/a (IV, 143). 

203 F-As medidas educaƟ vas de técnicas prevenƟ vas 
devem ser apresentadas em seminários, palestras 
ofi cinas e cursos, com profi ssionais especializados/
as, voltados para a saúde İ sica, vocal, mental e emo-
cional, orientações e exercícios sobre o uso da voz, 
postura corporal e reeducação alimentar, pois exem-
plifi cam ações que precisam ser conjugadas com os 
invesƟ mentos nas condições de trabalho dos/as pro-
fi ssionais da educação (IV, 144). 

203 G-A seguridade social e os direitos do trabalha-
dor se apresentam como mais uma instância nas 
condições de saúde e trabalho do profi ssional da 
educação. Aqui se delineiam perspecƟ vas políƟ cas 
para assegurar direitos e consƟ tuir outros: a elimina-
ção do fator previdenciário para docência; aposenta-
doria especial do professor em exercício, garanƟ ndo 
todos os repasses e vantagens, independente da ida-
de; direito à licença-prêmio (IV, 145). 

204-A construção da autonomia intelectual dos pro-
fessores/as profi ssionais da educação (IV, 146) para 
um exercício mais qualifi cado não é algo para ser re-
solvido por meio de punição ou de premiação. Para 
avançar nesse senƟ do, é fundamental conceber e 
implementar programas amplos e orgânicos, de mé-
dio e longo prazos, pactuados entre universidades, 
sistemas de ensino e demais insƟ tuições educaƟ vas. 
Tais programas devem promover ações voltadas para 
a formação de professores/as e gestores/as profi ssio-
nais da educação (IV, 147), visando garanƟ r qualifi ca-
ção e apoio permanentes às práƟ cas docentes e de 
gestão das escolas públicas. 

205-Nesse contexto, avaliar a formação e a ação dos 
professores/as profi ssionais da educação (IV, 148) 
professores/as complementa um amplo processo de 
compromissos com a qualidade social da educação. 
A parƟ r de uma autoavaliação insƟ tucional, em todos 
os sistemas de ensino, com critérios defi nidos nacio-
nalmente (IV, 149), pode-se idenƟ fi car, por exemplo, 
lacunas na formação inicial passíveis de serem sana-
das pelo desenvolvimento de um programa de forma-
ção conƟ nuada, assim como se poderão idenƟ fi car, 
também, potenciais específi cos em professores/as e 
demais (IV, 150) de profi ssionais em de (IV, 151) edu-
cação, seja em encontros semanais de coordenação 
pedagógica na escola (IV, 152), seja no em (IV, 153) 
âmbito do próprio sistema de ensino. 

206-Dessa forma, essa concepção de avaliação pode-
rá incenƟ var os docentes à atualização pedagógica, 
contemplando, ainda, no plano de carreira, momen-
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tos de formação conƟ nuada. Assim, a avaliação deve 
contribuir para a formação e valorização profi ssional. 
Deve ter caráter parƟ cipaƟ vo, fundamentado em 
princípios éƟ cos, democráƟ cos, autônomos e coleƟ -
vos, prevendo: 

a) insƟ tuição de um programa de avaliação nacional 
com ganhos fi nanceiros incorporados ao salário vin-
culado ao plano de carreira, cargos e salários; 

b) defi nição de políƟ cas de avaliação do profi ssional 
de educação que incidam em valorização profi ssional 
(folha de pagamento), e contemplem critérios tais 
como: assiduidade, pontualidade, compromeƟ mento 
com a u.e., elaboração e desenvolvimento de projetos 
educacionais (IV, 154), na aplicação da avaliação de 
desempenho dos profi ssionais da educação (IV, 155). 

207-Uma avaliação, que aponta para a necessidade de 
revisão da formação inicial, reconhece-a como parte 
de uma trajetória de formação conƟ nuada centrada 
no espaço da ação pedagógica de cada profi ssional 
(IV, 156). 

207 A-Assim sendo, essa concepção de avaliação po-
derá incenƟ var os docentes à atualização pedagógica, 
contemplando, ainda, no plano de carreira, momen-
tos de formação conƟ nuada. A avaliação deve contri-
buir para a formação e valorização profi ssional, com 
caráter parƟ cipaƟ vo, fundamentado em princípios 
éƟ cos, democráƟ cos, autônomos e coleƟ vos (IV, 157). 

207 B-A Implantação de um sistema de avaliação ins-
Ɵ tucional que não se consƟ tua em instrumento de 
punição ou perda de vantagens dos profi ssionais da 
educação na perspecƟ va de subsidiar as ações de for-
mação conƟ nuada e promova melhoria do desempe-
nho funcional e progressão na carreira (IV, 158). 

208- Vale enfaƟ zar que a avaliação pedagógica do/da 
docente dos profi ssionais da educação (IV, 159) (na 
perspecƟ va de superação de suas difi culdades, de 
conƟ nuidade de sua formação e da consequente me-
lhoria do desempenho discente), apresenta-se como 
instrumento de valorização profi ssional e aprimora-

mento da qualidade social da educação. Dessa forma, 
não se pode atrelar a avaliação de desempenho dis-
cente a políƟ cas de promoção salarial (IV, 160). 

208 A-Vale enfaƟ zar que a avaliação pedagógica do 
docente (na perspecƟ va de superação de suas difi cul-
dades, de conƟ nuidade de sua formação e da conse-
quente melhoria do desempenho discente) apresen-
ta-se como instrumento de valorização profi ssional e 
aprimoramento da qualidade social da educação (IV, 
161). 

208 B-Vale enfaƟ zar que a avaliação educacional de 
todos os envolvidos no processo da educação (gesto-
res, profi ssionais da educação, docentes e discentes) 
apresenta-se como instrumento de valorização profi s-
sional e aprimoramento da qualidade social da educa-
ção e não como ferramenta de punição ou premiação. 
GaranƟ r a avaliação periódica dos profi ssionais da 
Educação por: a) alunos; b) pais; c) APMs; d) unidade 
educacional; e) sociedade. As avaliações deverão ser 
tornadas públicas. Controle efeƟ vo do desempenho 
dos profi ssionais da educação. O profi ssional com bai-
xo desempenho será encaminhado para reciclagem, e 
que o conơ nuo baixo desempenho enseje em demis-
são (IV, 162). 
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EIXO V - Financiamento 
da Educação e Controle 
Social

211- O conceito expresso na ConsƟ tuição Federal as-
severa, portanto, que o fi nanciamento adequado das 
políƟ cas educacionais se traduz em alicerce para a 
construção do Sistema Nacional ArƟ culado de Educa-
ção e, consequentemente, para o alcance das metas 
conƟ das em planos nacionais como o Plano Nacional 
de Educação (PNE). Contudo, para assegurar (V, 36) 
o acesso equitaƟ vo e universal à educação básica de 
qualidade (V, 37) para a garanƟ a de permanência e 
sucesso escolar de crianças, jovens e adultos (V, 38) 
que cursam as etapas e modalidades de ensino que a 
integram (V, 39), além da elevação substancial de alu-
nos matriculados na educação superior pública, urge 
aumentar o montante estatal de recursos invesƟ dos 
na área, principalmente em relação à contribuição da 
União (V, 40), além de solucionar o desequilíbrio a de-
sigualdade (V, 41) regional. 

212-Como primeiro passo rumo à superação dessa re-
alidade, faz-se necessária necessário assegurar (V, 42) 
a elaboração e aprovação de uma reforma tributária 
transparente (V, 43), no prazo máximo de três anos 
(V, 44), pautada pela jusƟ ça social, equilíbrio regional 
e preocupada, primordialmente, em garanƟ r recursos 
fi nanceiros sufi cientes e permanentes (V, 45) para a 
efeƟ vação de direitos sociais e distribuição de renda. 
Essa reforma deve ser capaz de vincular de modo ade-
quado os tributos (impostos, taxas e contribuições) 
ao invesƟ mento educacional, de tal forma que as po-
líƟ cas de renúncia e guerra fi scal não prejudiquem o 
fi nanciamento público da educação. 

213-Como alternaƟ va ao atual desequilíbrio regio-
nal e à oferta de educação básica pública, o fi nan-
ciamento à educação deve tomar como referência e 

em caráter de urgência (V, 46) o mecanismo do custo 
aluno/a-qualidade (CAQ). Previsto no ordenamento 
jurídico brasileiro, o CAQ deve ser defi nido a parƟ r 
do custo anual por aluno/a dos insumos educacionais 
necessários para que a educação básica pública ad-
quira padrão mínimo parâmetros (V, 47) de qualida-
de. A construção do CAQ exige amplo debate sobre o 
número de alunos/as por turma, remuneração ade-
quada e formação conƟ nuada aos/às profi ssionais da 
educação, condições de trabalho aos/às professores/
as e funcionários/as, materiais necessários à apren-
dizagem dos estudantes (como salas de informáƟ ca, 
biblioteca, salas de ciência, quadra poliesporƟ va, ofi -
cinas de música e de artes, mobiliário adequado (V, 
48), além de sala de recursos para apoio pedagógi-
co a alunos/as com difi culdade de aprendizagem (V, 
49) etc. Em suma, deve considerar o conjunto dos 
insumos exigidos para a adequada relação de ensino-
-aprendizagem nas escolas públicas brasileiras que 
oferecem a educação básica; priorizando as escolas 
com menos acesso a esses recursos (V, 50) e levan-
do em consideração, principalmente, a diversidade 
regional e suas peculiaridades (V, 51). É preciso con-
siderar ainda um valor diferenciado para os estabele-
cimentos que atendem crianças, adolescentes, jovens 
e adultos com desafi os de inclusão, como pessoas 
com defi ciência, quilombolas e indígenas (V, 52). Para 
tanto, entre outras medidas, como políƟ cas de for-
mação adequada dos/as profi ssionais da educação, é 
preciso adequar e reestruturar os prédios, atendendo 
também às necessidades educacionais relacionadas à 
educação inclusiva, além de disponibilizar mobiliário 
adequado, respeitando a ergonomia, faixa etária e 
oferta de merenda escolar de qualidade que atenda 
às necessidades de todos os educandos (V, 53). O CAQ 
deve ser formalmente defi nido no prazo máximo de 
um ano a parƟ r da aprovação desse documento (V, 
54). Deve ser dada publicidade ao CAQ, propiciando 
uma ampla fi scalização social. Para tal é necessário 
realizar e divulgar estudos sobre os custos da educa-
ção básica nas suas diferentes etapas e modalidades 
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com base nos parâmetros de qualidade, com vistas 
a melhorar a efi ciência e garanƟ r a generalização da 
qualidade do atendimento. (V, 55). Que a União faça 
complementação a todos os Estados e aos Municípios 
que não aƟ ngirem o valor do CAQ (V, 56). 

214-A elevação do quanƟ taƟ vo de estudantes ma-
triculados na educação superior pública exige, além 
da execução completa do Plano de Reestruturação e 
Expansão das Universidades Federais (Reuni), a ela-
boração de indicadores de acompanhamento da qua-
lidade das universidades federais em que sejam ex-
plicitadas as evoluções do custo do aluno, condições 
de funcionamento dos programas de pós-graduação 
stricto sensu e lato sensu (V, 57), abertura de novos 
programas de pós-graduação, apoio ao desenvolvi-
mento de pesquisas, defi nidas no contexto da auto-
nomia de cada uma das universidades, e programas 
que apoiem a permanência de estudantes nas insƟ -
tuições. 

215-Os dirigentes da educação dos níveis de governo 
federal, estadual, distrital e municipal, arƟ culados 
com os demais segmentos da sociedade, em especial 
pelos/as trabalhadores/as da educação (V, 58) ao 
estabelecerem ações coordenadas com vistas à ela-
boração de uma agenda mínima de fortalecimento 
da educação básica e superior (V,59), considerando 
a organização dos/as trabalhadores/as em educação 
(V,60) delinearam ações que provocaram avanços 
nas políƟ cas educacionais. 

216-Nas úlƟ mas décadas, portanto, no âmbito das 
políƟ cas educacionais, destacaram-se, sobremaneira, 
as modifi cações de ordem jurídico-insƟ tucional. Após 
a aprovação da ConsƟ tuição Federal de 1988, quatro 
textos legais foram de grande importância para a área 
educacional: a aprovação da LDB (Lei nº 9.394/96) e 
do PNE (Lei nº 10.172/ 01), bem como a insƟ tuição 
do Fundef, alterado pela aprovação da Emenda Cons-
Ɵ tucional nº 53 e da Lei nº 11.494, de 2007, que res-
pecƟ vamente criou e regulamentou o Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profi ssionais da Educação (Fundeb), 
além da EC 59/2009 (V, 61). 

217-As ações governamentais na educação superior 
pública federal, principalmente a parƟ r de 2005, signi-
fi caram também uma elevação dos recursos fi nancei-
ros aplicados em educação. As seguintes ações con-
tribuíram para esse fato: a implantação do Programa 
Universidade para Todos (ProUni) em 2005 e seu res-
pecƟ vo órgão de controle social, a CONAP (Comissão 
Nacional de Acompanhamento e Controle Social do 
PROUNI), em 2006 (V, 62); a iniciaƟ va de recuperar os 
valores gastos em outros custeios e invesƟ mentos nas 
insƟ tuições federais de ensino superior; a expansão 
dos campi das universidades federais estabelecidos 
no interior dos Estados, em 2006; e o início da implan-
tação do Programa de Reestruturação e Expansão das 
Universidades Federais (Reuni), em 2007/2008, que, 
até 2012, expandirá as vagas de graduação presen-
ciais de 133.941, em 2007, para 227.260, em 2012. 

218-Apesar desses (V, 63) de alguns (V, 64) avanços, o 
debate sobre o fi nanciamento da educação é central 
e envolve a solução de nós críƟ cos como: revisão do 
papel da União no fi nanciamento da educação básica; 
insƟ tuição de um verdadeiro regime de colaboração 
entre os entes federados; estabelecimento de uma 
real valorização dos/as trabalhadores/as em educa-
ção favorecendo a equiparação salarial entre os/as 
profi ssionais da (V, 65) educação por meio do cumpri-
mento do plano de cargos e salários exigidos na lei (V, 
66); estabelecimento de oferta sistemáƟ ca de educa-
ção básica perseguindo a demanda potencial de crian-
ças, adolescentes, jovens e adultos não escolarizados 
(V, 67); defi nição de referenciais de qualidade inicial 
(CAQi) (V, 68) para todos os níveis e modalidades de 
educação/ensino; defi nição do papel da educação 
superior pública no processo de desenvolvimento do 
País; e que o orçamento da educação seja administra-
do sempre pelas secretarias de educação e não pelas 
secretarias de fazenda (V, 69). 
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219-Enquanto a LDB reestruturou e defi niu as dire-
trizes e bases da educação brasileira após o regime 
militar, o PNE apontou novos rumos para as políƟ cas 
e ações governamentais na chamada “Década da Edu-
cação”. Agregou-se a essas mudanças a posterior de-
fi nição e implantação do Plano de Desenvolvimento 
da Educação (PDE), com ações específi cas para elevar 
a qualidade da educação. Além de atuar para que as 
metas do PNE sejam alcançadas, os programas pre-
vistos no PDE abrangem todos os níveis educacionais 
(V, 70) No entanto, o PNE sofreu vetos que o desca-
racterizou e não houve esforço governamental efeƟ vo 
(nas três esferas de governo) para sua implementação 
(V, 71). Há, portanto, neste momento, a necessidade 
de se efeƟ var e divulgar uma avaliação do PNE, como 
prioridade, tendo em vista o término da “Década da 
Educação” em 2011 2010 (V, 72) e a elaboração do 
novo PNE iniciada pela CONAE (V, 73). 

220-O alcance das metas esƟ puladas no PNE, na pers-
pecƟ va de garanƟ a do direito a uma educação com 
qualidade social, requer ações governamentais ousa-
das, que revoguem os vetos presidenciais apostos ao 
PNE atual (V, 74). Especifi camente no setor público, 
a CF/1988 e a LDB/1996 atribuíram à União, aos es-
tados, ao Distrito Federal e aos municípios a respon-
sabilidade pela administração do sistema educacional 
brasileiro. Daí a exigência de um sistema nacional de 
educação arƟ culado, norteado pela fi rme concepção 
da educação como direito humano fundamental, di-
reito público e dever do Estado. Sua operacionaliza-
ção não pode prescindir da regulamentação do regi-
me de colaboração entre as instâncias federadas – o 
que, certamente, ensejará o estabelecimento de mar-
cos teórico-conceituais na organização, na gestão e 
no real alcance do papel dos entes, por seu caráter 
descentralizado. 

221-Apesar dos recentes avanços conquistados pela 
sociedade brasileira nos termos do ordenamento 
jurídico relaƟ vo às políƟ cas educacionais, o esfor-
ço para o cumprimento das metas do PNE fi carão 
gravemente prejudicados se alguns pontos críƟ cos 

complementares e interdependentes não forem su-
perados: 

f) Regulamentação do setor privado (V, 75). 

g) Consolidação de uma políƟ ca nacional para a edu-
cação do/no campo, contemplando a formação de 
professores/as com currículo e metodologias espe-
cifi cas do campo, pautada numa proposta pedagó-
gica voltada para o respeito às diferenças, no direito 
à igualdade, contemplando a diversidade do campo 
e fi nanciando a expansão da rede, evitando o des-
locamento dos estudantes do campo para a cidade 
(V, 76). j) Favorecimento pela criação de mecanismos 
simplifi cados, adequados à realidade de cada escola, 
para aplicação e controle de recursos (V, 77). 

l) InformaƟ zação e disponibilização da distribuição e 
uƟ lização dos recursos do FUNDEB para transparência 
da informação aos cidadãos (V, 78). 

m) InsƟ tuir como políƟ ca de Estado a compulsorieda-
de de todos os recursos da educação em contas espe-
cífi cas em todos os níveis, federal, estadual e munici-
pal (V, 79). 

n) Valorização dos/das profi ssionais que atuam na 
área da educação infanƟ l, remunerando-os adequa-
damente, garanƟ ndo-lhes planos de carreira e condi-
ções favoráveis de trabalho (V, 80). 

p) Aplicação das verbas públicas exclusivamente nas 
insƟ tuições públicas (V, 81). 

q) Aumento, por parte da União, de invesƟ mentos na 
educação básica com base nos parâmetros defi nidos 
pelo CAQ (V, 82). 

222- Há que se problemaƟ zar, também, o papel de 
cada instância e os marcos jurídicos que normaƟ zam 
a ação da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios junto à educação básica, que deve ser 
universalizada e obrigatória (V, 83), bem como em 
relação à educação superior pública, que deve ser 
expandida e devidamente fi nanciada, considerando-
-se que diversos estudos acadêmicos mostram que o 
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número de famílias brasileiras que podem arcar com 
o pagamento de mensalidades no setor privado já 
aƟ ngiu o limite máximo (V, 84). Desse modo, até 2014 
devem ser congeladas as matrículas fi nanciadas pelos 
programas de isenção fi scal e apoio às insƟ tuições pri-
vadas de ensino superior, que vêm vivenciando o pro-
blema da expansão desregrada e de ociosidade das 
vagas ofertadas em cursos de graduação. Até 2018 
deve ser encerrado qualquer Ɵ po de convênio entre o 
Estado e as IES privadas baseadas em isenção fi scal ou 
pagamento de matrículas em cursos de graduação, fa-
zendo valer o princípio do dinheiro público para a es-
cola pública (V, 85). Além disso, é fundamental resga-
tar a meta vetada no PNE que garanƟ a a ampliação da 
oferta do ensino superior público, assegurando uma 
parƟ cipação nunca inferior a 40% do total de vagas do 
ensino superior no Brasil (V, 86). Para o próximo PNE 
a meta da parƟ cipação pública no total de vagas do 
ensino superior deve avançar 50% (V, 87). 

223-Considerando que cabe à União liderar o esforço 
de aumentar o invesƟ mento em educação em relação 
ao PIB, há que se estabelecer estratégias nacionais, 
considerando-se a ação conjunta da União, estados, 
DF e municípios e que esse esforço seja proporcional 
à respecƟ va parƟ cipação na arrecadação nacional, 
levando-se em conta as responsabilidades consƟ tu-
cionais de cada ente da federação. Faz-se necessário 
regulamentar o ensino privado em todos os níveis de 
ensino, limitando a parƟ cipação de capital estrangei-
ro na educação, retomando os marcos da educação 
como direito e não como mercadoria, tendo fi scali-
zação efeƟ va para evitar abusos e defi nindo o papel 
da União em todas as modalidades e níveis de ensino 
(educação básica e ensino superior), e não somente 
os papéis dos Estados e Municípios (V,88). 

224-Todas essas questões idenƟ fi cam-se com a efe-
Ɵ vação do Sistema Nacional de Educação (SNE) e o 
redirecionamento dos processos de organização e 
gestão, para lograr a qualidade social em todos os 
níveis e modalidades da educação brasileira. Em um 
país fortemente marcado por disparidades regionais, 

elas evidenciam a importância do estabelecimento de 
políƟ cas nacionais através da parƟ cipação na elabora-
ção do orçamento, planejamento e acompanhamento 
dos recursos a serem invesƟ dos na educação, visando 
descentralizar, democraƟ zar e desburocraƟ zar tais re-
cursos (V, 89); devidamente arƟ culadas com políƟ cas 
estaduais, municipais, distritais e regionais, conside-
rando a práƟ ca de colaboração (V, 90). 

225-O fi nanciamento da educação consƟ tui tarefa 
complexa, devido ao envolvimento entre os diferen-
tes entes federados e a esfera privada, bem como à 
falta de regulamentação do regime de colaboração 
entre os entes, à ambígua relação entre o público e 
o privado, à necessidade de implementação de uma 
gestão democráƟ ca. A esses aspectos, somam-se a ur-
gência na defi nição de parâmetros que estabeleçam a 
qualidade da educação e, em específi co, o critério do 
Custo Aluno/ a-Qualidade em todos os níveis e moda-
lidades (V, 91) educacionais, o que difi culta o proces-
so de oƟ mização das políƟ cas de fi nanciamento e de 
gestão transparente no uso, bem como na defi nição e 
aplicação de recursos (V, 92), através de lei específi ca 
que defi na meios de controle e medidas de punição 
no caso de descumprimento dos disposiƟ vos legais 
determinados, deixando claras as competências, os 
recursos e as responsabilidades de cada ente federa-
do (V, 93). 

226-Apesar da difi culdade para defi nir o custo alu-
no-qualidade (CAQ) na educação básica, é possível 
inferir – com base em estudos realizados no Brasil 
e diante dos valores invesƟ dos por países dotados 
de sistemas educacionais mais desenvolvidos –, que 
os valores por aluno praƟ cados atualmente Atual-
mente, os gastos por aluno/a-ano dos níveis e mo-
dalidades da educação, especialmente na educação 
básica, (V, 94) são signifi caƟ vamente inferiores aos 
requeridos à infra-estrutura adequada aos insumos 
adequados (V, 95) a um ensino de qualidade. Urge 
aumentar os valores aplicados, por aluno/a, desƟ -
nados à manutenção e ao desenvolvimento da edu-
cação básica pública, para fazer face aos inúmeros 
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desafi os, tais como: a remuneração condigna dos/
as profi ssionais da educação; a formação conƟ nuada 
e adequada dos/as trabalhadores/as em educação; 
a oferta correspondente à demanda por transporte 
escolar; a correção da relação de alunos por sala de 
aula; à oferta de insumos (humanos e materiais) (V, 
96) essenciais a uma boa relação de ensino-aprendi-
zagem nas escolas da educação básica. 

229-A políƟ ca de fi nanciamento da educação bási-
ca, nos termos de um sistema nacional arƟ culado de 
educação, deve amparar-se na defi nição de um custo 
aluno/a-qualidade (CAQ), construído com a parƟ cipa-
ção da sociedade civil, capaz de mensurar todos os 
insumos necessários à educação de qualidade, supe-
rando as desigualdades regionais (V, 97), com ênfase 
no invesƟ mento à valorização de todos/as os/as pro-
fi ssionais da educação básica. 

230-Prioritariamente, o regime de colaboração entre 
os sistemas de ensino, tendo como um dos instru-
mentos o fi nanciamento da educação, não pode pres-
cindir das seguintes ações: c) Ampliar o invesƟ mento 
em educação pública em relação ao PIB, na proporção 
no mínimo (V, 98) de 1% ao ano, de forma a aƟ ngir, 
no mínimo, 7% do PIB até 2011 e, no mínimo, 10% do 
PIB até 2014, respeitando a vinculação de receitas à 
educação defi nidas e incluindo, de forma adequada, 
todos os tributos (impostos, taxas e contribuições); 
d) Defi nir e aperfeiçoar os mecanismos de acompa-
nhamento, fi scalização e avaliação dapela (V, 99) 
sociedade, arƟ culados entre os órgãos responsáveis 
(conselhos, Ministério Público, Tribunal de Contas), 
para que seja assegurado o cumprimento da aplica-
ção dos percentuais mínimos (V, 100) na manutenção 
e desenvolvimento do ensino; h) Criar instrumentos 
que promovam garantam (V, 101) a transparência na 
uƟ lização dos recursos públicos pelos sistemas de en-
sino e pelas escolas, para toda a comunidade local e 
escolar; l) Os recursos fi nanceiros consƟ tucionalmen-
te desƟ nados à educação, fi nanciarão apenas e tão 
somente a educação pública (V, 102); 

231-Para se avançar na consolidação de políƟ cas de fi -
nanciamento que contribuam para a melhoria da edu-
cação nacional, em todos os níveis, faz-se necessário: 
a) Desvincular os recursos desƟ nados à educação de 
qualquer nível de conƟ ngenciamento de recursos pro-
venientes das receitas da União – bem como de Esta-
dos, DF e Municípios – (V, 103); e) ReƟ rar as despesas 
com aposentadorias e pensões da conta dos recursos 
vinculados à manutenção e desenvolvimento do en-
sino da União, Estados, DF e Municípios, mantendo 
o pagamento das aposentadorias e pensões (V, 104) 
e garanƟ ndo a paridade entre aposentados e aƟ vos; 
233-O Fundeb, ao subsƟ tuir o Fundef, trouxe pelo 
menos duas vantagens: 1) aumentou substancialmen-
te (V, 105) o compromisso da União com a educação 
básica, ampliando o aporte, a ơ tulo de sua (V, 106) 
complementação, de cerca de R$ 500 milhões (média 
no Fundef) para cerca de R$ 5 bilhões de invesƟ men-
to ao ano (V, 107); e 2) insƟ tuiu um único fundo para 
toda a educação básica e não apenas para o ensino 
fundamental. No entanto, é urgente o ressarcimento 
da União – em valores atualizados – à sociedade bra-
sileira, Estados e Municípios pelo não cumprimento 
dos critérios legais para o cálculo do valor aluno/a/
ano do Fundef (9424/ 96). A dívida já supera os R$ 20 
bilhões de reais e deve ser paga imediatamente aos 
Estados e Municípios, que deverão obrigatoriamente 
invesƟ r os valores a serem recebidos na melhoria da 
qualidade do ensino de suas redes. E essa dívida edu-
cacional não pode ser paga ou descontada por meio 
de perdão da dívida tributária desses entes federados 
para com a União (V, 108). 

234-Trata-se, no que diz respeito à educação básica, 
de uma expressão da visão sistêmica da educação, ao 
fi nanciar todas as suas etapas, da creche educação in-
fanƟ l (V, 109) ao ensino médio, e ao reservar parcela 
importante dos recursos para a educação de jovens 
e adultos É também a expressão de uma visão de or-
denamento do território e de desenvolvimento social 
e econômico, na medida em que a complementação 
da União é direcionada às regiões nas quais o invesƟ -
mento por aluno/a é inferior à média nacional. 
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235-Três Duas (V, 110) inovações foram incorporadas 
ao fi nanciamento da educação básica, por meio do 
sendo as duas primeiras referentes ao (V, 111) Fun-
deb: 1) a diferenciação dos coefi cientes de remune-
ração das matrículas não se dá apenas por etapa e 
modalidade da educação básica, mas também pela 
extensão do turno: a escola de tempo integral rece-
be 25% a mais por aluno/a matriculado; 2) a creche 
conveniada foi contemplada para efeito de reparƟ ção 
dos recursos do fundo – a atual taxa de atendimento 
da educação infanƟ l, em especial na creche, dadas as 
metas expressas no PNE, jusƟ fi ca, nesse caso, a par-
ceria do poder público com o segmento comunitário; 
e 3) a atenção à educação infanƟ l é complementada 
pelo ProInfância, programa que fi nancia a expansão 
da rede İ sica de atendimento da educação infanƟ l 
pública (V, 112). 

No caso da educação infanƟ l, a extensão da obriga-
toriedade do ensino não pode signifi car prejuízo de 
invesƟ mentos ou matrículas nas creches – primeira 
etapa da educação básica e aquela que está mais dis-
tante de aƟ ngir as metas de atendimento estabeleci-
das pelo PNE (V, 113). 

238-Entretanto, o Fundeb, por si só, não é sufi cien-
te para garanƟ r a universalização da oferta de vagas 
na educação básica e tampouco a permanência do/a 
aluno/a na escola até a conclusão do ensino médio 
com qualidade, o que exige a aplicação de recur-
sos fi nanceiros na educação básica para além des-
se fundo. Nesse senƟ do, entende-se a importância 
de transformar o FUNDEB em fundo nacional, com 
igual per capita para todos os Estados, com a am-
pliação dos recursos vinculados à educação e incor-
porando outras formas de arrecadação e não só os 
impostos, tomando como referência o maior per ca-
pita existente no país. (V, 114). Assim, é necessário 
unifi car o valor aluno/a executado no Brasil, ou seja, 
acabar com a desigualdade por Estado, tendo como 
referência o estabelecimento de um Custo Aluno/a-
-Qualidade (CAQ) e nivelar todos os CAQs a parƟ r 
do valor máximo praƟ cado nos Estados com maior 

arrecadação (V, 115). Como o ensino médio técnico 
faz parte da educação básica, especialmente com o 
ensino médio integrado, faz-se necessária a criação 
de um Fundo de Financiamento para a Educação Pro-
fi ssional Pública – Fundepro (V, 116). 

242-Em se tratando especifi camente do Fundeb do fi -
nanciamento da educação básica e especialmente do 
Fundeb (V, 117), as seguintes ações devem ser asse-
guradas: 

e) ConsƟ tuir as secretarias de educação municipais, 
estaduais e distrital como unidades orçamentárias, 
em conformidade com o arƟ go 69 da LDB, com a ga-
ranƟ a de que os dirigentes da pasta educacional se-
jam gestores plenos dos recursos vinculados, sob o 
acompanhamento, controle e fi scalização de conse-
lhos, tribunais de contas estaduais, distrital e muni-
cipais e demais órgãos fi scalizadores. Ademais, é im-
prescindível que se atribua aos conselhos do Fundeb 
a competência de acompanhar e fi scalizar, também, a 
totalidade dos recursos da educação, o que inclui os 
montantes não vinculados ao Fundeb (V, 118). 

f) GaranƟ r, em arƟ culação com os tribunais de contas, 
a formação dos conselheiros do Fundeb no âmbito de 
todos os estados e municípios, para que tenham uma 
atuação qualifi cada no acompanhamento, avaliação e 
controle fi scal dos recursos, por meio de cursos per-
manentes, provendo-lhes suporte técnico contábil e 
jurídico, a fi m de que exerçam com maior autonomia 
e segurança as suas funções; sendo que a primeira 
formação deve ocorrer imediatamente após a sua 
eleição (V, 119). 

g) Considerando o princípio legal da educação inclu-
siva, apesar do importante papel desempenhado pe-
las organizações fi lantrópicas privadas comunitárias e 
confessionais nas úlƟ mas décadas, deve-se hoje com-
preender essas organizações como estabelecimentos 
assistenciais e não educaƟ vos. Nesse senƟ do, como 
cabe ao Fundeb invesƟ r apenas em educação, deve-
-se exƟ nguir o conveniamento na educação especial 
com essas insƟ tuições (V, 120). 
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h) Congelar o número de matrículas em creches con-
veniadas no Fundeb, até 2014, com garanƟ a de incor-
poração das matrículas dessa etapa pela rede pública 
até 2018, quando o conveniamento via Fundeb deve-
rá ser exƟ nto (V, 121). 

i) Até 2012 a União deve ampliar os recursos do Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) que 
são transferidos aos Estados e Municípios, aumentan-
do o valor per capita atual de R$ 0,22 para, no mí-
nimo, R$ 1,00 para educandos/as de tempo parcial 
e R$ 2,00 para alunos/as de tempo integral, (V, 122) 
mantendo-se a proporção do reajuste para as demais 
etapas e modalidades (V, 123). A parƟ r de 2012 este 
valor per capita do PNAE deve ser corrigido anual-
mente pelo INPC (V, 124). 

j) DesƟ nar exclusivamente à educação básica pública 
todos os bens oriundos de heranças de pessoas İ sicas 
desƟ tuídos de herdeiros (V, 125). 

l) Alocar recursos para melhorar o acesso às escolas 
no meio rural, considerando a realidade dos Municí-
pios e as caracterísƟ cas das estradas uƟ lizadas como 
rota para o transporte escolar (V, 126). 

m) Financiamento para a compra de transportes ade-
quados ao atendimento de alunos/as com defi ciência 
(V, 127). 

n) Regulamentar o uso de transporte escolar, espe-
cialmente adequando-o no uso das comunidades do 
campo para o campo, diminuindo o tempo de perma-
nência do/a aluno/a dentro do transporte escolar, fa-
vorecendo assim uma qualidade de vida melhor, bem 
como umaprendizado de qualidade (V, 128).

243-Com relação ao fi nanciamento daeducação supe-
rior, as seguintes açõesdevem ser asseguradas:

d) GaranƟ r recursos orçamentários paraque as uni-
versidades públicas federaispossam defi nir e execu-
tar seus própriosprojetos de pesquisa e extensão (V, 
129).

e) Alocar recursos fi nanceiros específi cospara a ex-

pansão da graduação nasinsƟ tuições públicas fede-
rais (V, 130), noperíodo noturno, com a condição de 
que onúmero de vagas no período noturno seiguale 
ao número de vagas no períododiurno (V, 131).

h) Deve-se ampliar a discussão sobre a políƟ ca do 
PROUNI e do REUNI para que os recursos públicos 
desƟ nados a estes programas sejam reverƟ dos à am-
pliação, melhoria e reestruturação das insƟ tuições 
públicas de ensino superior fortalecendo seu caráter 
público, gratuito e de qualidade (V, 132).

i) GaranƟ r orçamentos às políƟ cas deacesso e perma-
nência para inclusão dosnegros e indígenas (V, 133).

j) GaranƟ r fi nanciamento do governo federalou esta-
dual nos campi universitáriospúblicos para oferta de 
curso de graduação,pós-graduação, mestrado e dou-
torado aos/às profi ssionais da educação (V, 134).

245-Essa reforma tributária deveestabelecer que não 
só os impostos, mastodos os tributos (impostos, ta-
xas econtribuições sociais) do orçamento fi scal façam 
parte da vinculação de recursos à educação pública 
(V, 135), além dos dividendos advindos de multas (V, 
136). Nesse senƟ do, é fundamental preservar aumen-
tar e garanƟ r (V,137) no contexto da reforma tributá-
ria a vinculação de recursos e, no mínimo ampliando 
(V, 138) os atuais percentuais consƟ tucionais e impe-
dindo a desvinculação de recursos da educação. 

246-O fi nanciamento tem como base e pressuposto 
as opções de políƟ ca fi scal e tributária. Por isso, nas 
reformas legais dessas áreas, deve ser levada em con-
ta a ampliação dos recursos à educação. Há que fi sca-
lizar para garanƟ r o cumprimento da arrecadação em 
e aplicação por (V, 139) todos os entes federados; a 
redução o fi m (V,140) do superávit fi scal e superávit 
primário (V,141) deve resultar em beneİ cio para o de-
senvolvimento das políƟ cas sociais, promovendo-se a 
transparência do uso nos recursos públicos (V, 142). 

247-É necessária a realização de uma reforma tribu-
tária urgente (V, 143) que crie um modelo mais justo 
que o atual, tributando o capital especulaƟ vo, regula-
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mentando a taxação sobre (V, 144) as grandes fortu-
nas (imposto ainda não regulamentado), tributando 
(V, 145) o laƟ fúndio improduƟ vo e o capital fi nanceiro 
e o lucro de insƟ tuições fi nanceiras, revertendo esse 
recurso para a educação 

(V, 146), além de reduzir as disparidades desigualda-
des (V, 147) regionais na distribuição da receita tribu-
tária. 

248-É imperaƟ vo, pois, enfrentar o principal proble-
ma do fi nanciamento educacional no País – a falta 
a grave insufi ciência, a má gestão e o uso indevido 
de recursos (V, 148) –, exercendo acompanhamento 
e controle social para que sejam devidamente apli-
cados. Para superar a fragmentação e o isolamento 
das políƟ cas educacionais, é preciso criar um sistema 
nacional arƟ culado de educação que, através do regi-
me de colaboração, garanta os recursos necessários à 
educação pública com qualidade social. 

249-O exemplo da políƟ ca de fi nanciamento da edu-
cação básica, por meio dos fundos, apresentou a 
possibilidade de melhorar os salários, reduzir as de-
sigualdades, avançar na formação. Porém, como há 
insufi ciência de recursos, existe um longo caminho a 
percorrer para que as melhorias focalizadas e pontu-
ais sejam amplas e permanentes (V, 149). 

EIXO VI – Justiça 
Social, Educação e
Trabalho: Inclusão, 
Diversidade e
Igualdade

251-No contexto de um Sistema Nacional ArƟ culado 
de Educação e no campo das políƟ cas educacionais, 
as questões que envolvem a igualdade (VI, 215) de di-
reitos (VI, 216) humanos (VI, 217), na equidade (VI, 
218), a jusƟ ça social, a educação e o trabalho, a diver-
sidade, que tenham como eixo a inclusão (VI, 219), a 
diversidade e a igualdade permeiam (VI, 220), a valo-
rização da (VI, 221) segurança (VI, 222) às diversida-
des (VI, 223) devem permear (VI, 224) todo o proces-
so. Embora possamos reconhecer a especifi cidade de 
cada um dos conceitos envolvidos no tema do presen-
te eixo, não há como negar sua imbricação (VI, 225), 
não há como negar o papel estruturante do sexismo, 
da xenofobia (VI, 226), preconceito, discriminação e 
intolerância (VI, 227), da diversidade de gênero e de 
orientação sexual, da discriminação das pessoas com 
defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento, 
altas habilidades/ superdotação, pessoas com doen-
ças infectocontagiosas, entre outras (VI, 228). Além 
disso, na práƟ ca social, todas essas dimensões se rea-
lizam no contexto das relações de poder, das redefi ni-
ções do capitalismo, pautado atualmente pela lógica 
neoliberal (VI, 229) e das lutas sociais. 

252-A centralidade desse tema diz respeito à concep-
ção de educação democráƟ ca que orienta o presente 
documento e, nesse senƟ do, ele pode deve (VI, 230) 
ser considerado o eixo políƟ co práƟ co e pedagógi-
co das políƟ cas educacionais, com mecanismos que 
assegurem a parƟ cipação dos movimentos sociais e 
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populares (VI, 231). É fundamental a discussão das 
questões ligadas à jusƟ ça social, ao trabalho e à di-
versidade e atendimento a todas as modalidades de 
ensino. É importante que o sistema educacional bra-
sileiro considere o âmbito da educação formal, mas 
também precisa consolidar um sistema educacional 
democráƟ co e inclusivo, que pense na educação não 
formal (VI, 232). 

253-No entanto, em uma sociedade como a brasileira 
(VI, 233) marcada por profundas desigualdades so-
ciais, desigualdades sociais desigualdades de classe 
(VI, 234), ambientais (VI, 235), idenƟ dade de gênero 
(VI, 236), de orientação sexual (VI, 237), diversidade 
sexual (VI, 238), geracionais, de pessoa com defi ci-
ência (VI, 239), a parƟ r de ideologias patrimonialis-
ta, liberais e neoliberais (VI, 240), a garanƟ a de uma 
educação que se realize (VI, 241) para todos/as (VI, 
242) pautada na jusƟ ça social, que considere o mun-
do do trabalho para além da teoria do capital huma-
no e que considere (VI, 243), reconheça, valorize (VI, 
244), respeite (VI, 245) a diversidade, fazendo cum-
prir os pressupostos necessários para (VI, 246) a in-
clusão e igualdade social, consƟ tui um grande desa-
fi o histórico - a ser enfrentado com ações que garan-
tam a educação para todos/as (VI, 247) e, que deve 
ser superado (VI, 248) pelas defi nições, arƟ culações 
e integração das políƟ cas públicas (VI, 249), através 
do cumprimento da legislação vigente, parƟ ndo dos 
planos municipais de educação (VI, 250). 

253 A-A valorização da diversidade deve estar em har-
monia com o respeito às diferenças, o que signifi ca 
que todas as pessoas devam ter suas parƟ cularidades 
reconhecidas, sem que isso as inferiorize (VI, 251). 
Portanto, isso deve ser garanƟ do para a humanização 
(VI, 252). 

254-Apesar de o eixo agregar número razoável de te-
mas, como questão étnico-racial, afrodescendentes 
(VI, 253), comunidades tradicionais (VI, 254) de re-
ligião (matriz africana e brasileira) (VI, 255), diversi-
dade religiosa (VI, 256) e cultural (VI, 257), indígena 

e culturas próprias, questão de gênero (VI, 258), di-
versidade de gênero e (VI, 259) de (VI, 260) mulhe-
res (VI, 261), orientação sexual (VI, 262), população 
LGBTT (lésbicas, gays, gissexuais, travesƟ s e transe-
xuais) (VI, 263), do campo, caboclos, pescadores/as, 
quilombolas, migrantes de outras regiões brasileiras 
e estrangeiras, agricultores e agricultoras familiares, 
assentados/as, sem-terra, acampados/as (VI, 264), 
ribeirinhos (VI, 265), extraƟ vistas (VI, 266), pescado-
res/as (VI, 267), caiçara (VI, 268), das pessoas com 
defi ciência, das pessoas com defi ciência (VI, 269), 
educação especial (VI, 270), da população surda (VI, 
271), com transtornos globais do desenvolvimento, 
altas habilidades/ superdotação, nômades e circences 
(VI, 272), pessoas vivendo com AIDS (VI, 273), edu-
cação ambiental, educação para o trânsito (VI, 274), 
crianças, adolescentes e jovens em situação de risco, 
adolescentes em insƟ tuições para cumprimento de 
(VI, 275) medidas socioeducaƟ vas (VI, 276), e pessoas 
privadas (VI, 277) de liberdade (VI, 278), população 
carcerária (VI, 279) e outros, bem como as modali-
dades (VI, 280), educação de jovens e adultos, edu-
cação profi ssional,pessoas idosas (VI, 281) gestantes 
(VI, 282), minorias étnicas (VI, 283) e demais grupos 
vulneráveis (VI, 284), é importante destacar que cada 
um deles possui especifi cidades históricas, linguísƟ -
cas (VI, 285), políƟ cas, de lutas sociais que não devem 
ser desconhecidas ou ignoradas (VI, 286) e ocupam 
lugares disƟ ntos na consƟ tuição e consolidação das 
políƟ cas educacionais em consonância com as pecu-
liaridades locais (VI, 287). Além disso, realizam-se de 
forma diferenciada, no contexto das insƟ tuições pú-
blicas e privadas da educação básica e da educação 
superior. 

254 A-Para os Municípios, é um grande desafi o aten-
der à diversidade de temas, faltando o aperfeiçoa-
mento de professores por meio de cursos e encontros 
para aprofundamento dos temas e a praƟ cidade dos 
mesmos (VI, 288), propondo fi nanciamento para ade-
quação do espaço İ sico nas escolas, para atendimen-
to às necessidades especiais, mais invesƟ mentos na 
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capacitação e preparação dos profi ssionais em Braille 
e Libras (VI, 289). 

255-Cada um desses temas mereceria merece (VI, 
290)uma discussão específi ca (VI, 291) garanƟ ndo 
instâncias específi cas para dar conta das diferentes 
demandas e também direcionar as políƟ cas públicas 
de Estado referentes aos mesmos (VI, 292). Sua aglu-
Ɵ nação em um mesmo eixo não deve (VI, 293)enco-
brir o caráter de relaƟ va autonomia e especifi cidade 
que cada um vem conquistando ao longo da história 
da educação e da políƟ ca educacional, assim como o 
seu grau de enraizamento nas políƟ cas educacionais, 
na desƟ nação, ampliação, controle (VI, 294) e regula-
mentação (VI, 295) de recursos fi nanceiros, inclusive 
para invesƟ mento de tecnologia assisƟ va (VI, 296), 
nas práƟ cas pedagógicas, na legislação federal, regio-
nal (VI, 297) distrital (VI, 298), estadual, municipal (VI, 
299), nos planos de desenvolvimento insƟ tucional e 
nos projetos políƟ cos pedagógicos das escolas. 

256-Vivemos, no terceiro milênio, um momento his-
tórico, em que as questões de reconhecimento, jusƟ -
ça social, igualdade, diversidade, liberdade sexual (VI, 
300) e inclusão são colocadas na agenda social e polí-
Ɵ ca, na mídia, na esfera jurídica e, também, na políƟ -
ca educacional, na execução das políƟ cas públicas (VI, 
301). Embora tais questões sempre fi zessem parte 
do desenvolvimento da própria educação brasileira, 
nem sempre elas foram reconhecidas pelo poder pú-
blico como merecedoras de políƟ cas, compreendidas 
como direito, ao qual se devem respostas públicas e 
democráƟ cas. 

256 A-Entende-se trabalho na contraposição da con-
cepção capitalista, como sendo relações econômico-
-sociais de superação das condições de exploração, de 
afi rmação do consumo críƟ co e do desenvolvimento 
sustentável, na perspecƟ va do bem-viver, ao longo da 
vida (VI, 302). 

265-Dessa forma (...). Cabe ao poder públicogaranƟ r, 
promover, cumprir (VI, 303) e dar condições (VI, 304) 
aos direitos culturais e ambientais (VI, 305) e a dis-

tribuição da riqueza produzida no país às camadas 
menos favorecidas, por meio da criação de postos 
de trabalho e de oportunidades concretas (VI, 306), 
inserindo no Programa Nacional do Livro DidáƟ co, as 
discussões observadas na atualidade sobre as ques-
tões de gênero e homofobia (VI, 307), – portadores/
as de sofrimento mental e pessoas que apresentam 
difi culdades de aprendizagem (VI, 308), o combate 
ao preconceito e a discriminação (VI, 309) a opção 
religiosa, a geração (VI, 310), as pessoas em priva-
ção de liberdade, adolescentes e pessoas em confl ito 
com a lei (VI, 311). 

265 A-Criar mecanismos capazes de fi scalizar e garan-
Ɵ r o acesso universal aos mesmos, com a desmisƟ -
fi cação desmiƟ fi cação (VI, 312) da jusƟ ça social, das 
desigualdades sociais, pressupondo o exercício da 
diferença (VI, 313). O gênero, a raça, a etnia, a clas-
se social, a diversidade religiosa, a idade, (VI, 314) a 
geração, as pessoas com defi ciência, o contexto ru-
ral (VI, 315), transtornos globais do desenvolvimento, 
mentais e psíquicos, de poder na produção do saber e 
no acesso e produção de novos saberes 

(VI, 316) (...) são tomados como eixos e sujeitos so-
ciais orientadores de políƟ ca afi rmaƟ vas que cami-
nhem lado a lado com as políƟ cas universais, modi-
fi cando-as e tornando-as mais democráƟ cas e mul-
Ɵ culturais. 266-As ações afi rmaƟ vas são políƟ cas e 
práƟ cas públicas e privadas que visam à correção de 
desigualdades e injusƟ ças históricas em face de (VI, 
317) determinados grupos sociais (mulheres, negros, 
indígenas, trabalhadores do campo (VI, 318), comu-
nidades tradicionais, albinos (VI, 319), quilombolas 
(VI, 320), ciganos (VI, 321), circences, idosos, e grupos 
religiosos (VI, 322), surdos (VI, 323), pessoas com de-
fi ciência, transtornos globais do desenvolvimento, al-
tas habilidades e superdotação, estudantes (VI, 324), 
crianças (VI, 325), povos da fl oresta (VI, 326), ado-
lescentes e jovens (VI, 327) em confl ito com a lei (VI, 
328), população/ pessoas privadas de liberdade (VI, 
329), em cumprimento de medidas socioeducaƟ vas, 
em situação de risco, entre outros (VI, 330). Ao serem 
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implementadas poderão ser exƟ ntas no futuro, des-
de que comprovada a superação da desigualdade ori-
ginal e/ou subsƟ tuídas por políƟ cas públicas sociais 
estruturantes (VI, 331). Elas implicam uma mudança 
cultural, pedagógica e políƟ ca. Na educação, dizem 
respeito ao direito a acesso e permanência com qua-
lidade (VI, 332), crescimento educacional e práƟ cas 
não discriminatórias de aprendizagem na (VI, 333) e 
sucesso escolar (VI, 334), na insƟ tuição de ensino, aos 
grupos dela excluídos em todos os níveis etapas (VI, 
335) e modalidades de educação, bem como de práƟ -
cas educaƟ vas inclusivas e diretrizes curriculares que 
garantam o protagonismo desses grupos (VI, 336). 

266 A-Deve-se também assegurar a lei de cotas em 
observância à permanência e às condições do bai-
xo nível socioeconômico dos/das candidatos/as (VI, 
337). Requer-se também a implantação de políƟ cas 
públicas afi rmaƟ vas, que abordem desde o currículo 
escolar, à formação dos professores/as e à aquisição 
de materiais didáƟ co-pedagógicos, visando recuperar 
a autoesƟ ma, a dignidade e a respeitar as diferenças 
sociais (VI, 338), permanência com sucesso de apren-
dizagem e cerƟ fi cação (VI, 339) na insƟ tuição escolar 
e inserção social (VI, 340) aos grupos dela excluídos 
em todos os níveis e modalidades de educação. 

267-As políƟ cas públicas em suas ações afi rmaƟ vas 
(VI, 341) podem devem (VI, 342) ser garanƟ das (VI, 
343) na forma de leis, de programas, de metas, de re-
serva de vagas, de preferência e de cotas. No Brasil, 
que deve ter ampliado seu sistema nas universidades 
(VI, 344), a modalidade cotas nos âmbitos da educa-
ção pública e privada (VI, 345) é a mais conhecida, so-
bretudo na educação superior. Geralmente se voltam 
para alunos/as alunos/as estudantes (VI, 346) negros 
e negras, (VI, 347) indígenas, pessoas com defi ciên-
cia, e transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/ superdotação (VI, 348), de baixa renda 
(VI, 349) e com desigualdades econômicas (VI, 350) 
oriundas de escolas públicas ou agraciadas com bol-
sas integrais de estudo em escolas parƟ culares (VI, 
351). Recaem sobre setores sociais marcados por si-

tuação de desigualdade já comprovada pelos órgãos 
ofi ciais, tais como as pesquisas do InsƟ tuto de Pesqui-
sa Econômica Aplicada (Ipea) e pesquisas acadêmicas. 
No contexto atual, mais de 50 universidades públicas 
e privadas universidades públicas e privadas (VI, 352), 
InsƟ tuições de educação superior IES (VI, 353)imple-
mentaram alguma forma de ação afi rmaƟ va. São po-
líƟ cas que estão em curso e têm como base a jusƟ ça 
social e o reconhecimento e o reconhecimento (VI, 
354) das desigualdades (VI, 355) e da equidade jus-
Ɵ ça (VI, 356) social. A discussão sobre a urgência de 
implementação dessas políƟ cas não veio do Estado, 
não (VI, 357) veio do Estado, mas, sim (VI, 358), dos 
movimentos sociais e devem ser acompanhadas de 
políƟ cas que revertam as situações das desigualda-
des que geraram tais ações, com a ressalva de (que 
elas são) um instrumento de aumento de todas as 
formas de discriminação, em especial étnico-racial e 
social (VI, 359). E é preciso ampliar ações afi rmaƟ vas 
para pessoas com baixa renda, que devem abraçá-las 
como meio de equalização da sociedade (VI, 360). Es-
sas ações afi rmaƟ vas devem ser paralelamente subs-
Ɵ tuídas por políƟ cas públicas que defi niƟ vamente 
equiparem as oportunidades de acesso, permanência 
e promoção (VI, 361). É preciso dar ênfase e publi-
cidade às ações afi rmaƟ vas dos programas em foco, 
especialmente quanto às cotas, para evitar injusƟ ças 
sociais (VI, 362). 

269 A-O princípio do respeito à diversidade cultu-
ral, nos termos da Declaração Universal sobre a di-
versidade cultural, amplamente reproduzida no di-
reito brasileiro, é aplicável ao campo e à educação 
do campo para reconhecer as diferenças e valorizar 
suas especifi cidades. Segundo a Declaração Univer-
sal sobre a diversidade cultural, é um imperaƟ vo éƟ -
co inseparável do respeito à dignidade humana. Ela 
implica o compromisso de respeitar os direitos hu-
manos e as liberdades fundamentais, em parƟ cular 
os direitos das pessoas que pertencem às minorias 
e os dos povos autóctones. Ninguém pode invocar a 
diversidade cultural para violar os direitos humanos 
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garanƟ dos pelo direito internacional, nem para limi-
tar seu alcance (VI, 363). 

271-Mas não é qualquer concepção de direitos huma-
nos. Trata-se do O (VI, 364) entendimento dos direi-
tos humanos que se apresenta aqui (VI, 365) é aquele 
que amplie o direito a todas as formas de vida (VI, 
366), problemaƟ ze (VI, 367) a compreensão abstrata 
de humanidade ainda reinante em muitos discursos, 
políƟ cas e práƟ cas. Ao introduzir essa refl exão, os 
movimentos sociais explicitam para o Estado, a socie-
dade, as escolas de educação básica e a universida-
de, as insƟ tuições de ensino superior a universidade 
(VI, 368) o jogo de forças e de relações de poder nos 
quais se apoiam, historicamente, algumas discussões 
hegemônicas dominantes hegemônicas (VI, 369) so-
bre os direitos humanos. Denunciam que, por detrás 
de muitos desses discursos, prevalece a concepção de 
humanidade que nega a diversidade e reforça um de-
terminado padrão de normalidade (VI, 370) do huma-
no branco, masculino, patriarcal, machista de classe 
média (VI, 371), heterossexual, cristão (VI, 372), oci-
dental (VI, 373) e sem difi culdades de aprendizagem 
(VI, 374), pessoas sem defi ciência e outros (VI, 375), 
com uma tendência a serem católicos ou evangélicos, 
esquecendo-se dos demais segmentos religiosos (VI, 
376). 

272-Nessa concepção homogeneizante de direitos 
humanos universais, a diversidade é colocada como 
um problema e não como um dos principais eixos da 
experiência humana. Por isso, é preciso compreender 
a diversidade como a construção histórica, cultural, 
social e políƟ ca das diferenças. Ela é construída no 
processo sócio-(VI, 377) histórico-cultural, na inclu-
são (VI, 378) interação (VI, 379) do homem e da mu-
lher da mulher e do homem (VI, 380) ao meio social 
e no contexto das relações de poder, não devendo as 
políƟ cas públicas reproduzirem preconceito e discri-
minação em torno das diversidades (VI, 381). 

272 A-Ela é construída no processo histórico-cultural, 
na adaptação do homem e da mulher ao meio social e 

no contexto das relações de poder (VI, 382). Para que 
a sociedade tenha clareza da forma como a história 
foi construída, é preciso possibilitar, no ambiente es-
colar, espaços de ações coleƟ vas de estudo e refl exão 
que favoreçam o conhecimento e o debate sobre a 
construção histórica de cada grupo fomentando as-
sim o respeito e a consciência da igualdade entre os 
povos (VI, 383). É necessário que o material didáƟ -
co que circula nas insƟ tuições de ensino tenha como 
princípio o respeito às diferenças (VI, 384). 

274-Para avançar na discussão, é importante com-
preender que a luta pelo reconhecimento e o direito 
à diversidade não se opõe à luta pela superação das 
desigualdades sociais. Pelo contrário, ela coloca em 
questão a forma desigual pela qual as diferenças vêm 
sendo historicamente tratadas na sociedade, na esco-
la e nas políƟ cas públicas em geral que, via de regra, 
faz com que as diferenças sejam fatores de inferioriza-
ção e de desigualdades (VI, 385). Essa luta alerta, ain-
da, para o fato de que, ao desconhecer desconsiderar 
(VI, 386) a diversidade, pode-se incorrer no erro de 
tratar as diferenças de forma discriminatória, aumen-
tando ainda mais a desigualdade, que se propaga via 
conjugação de relações assimétricas de classe, étnico-
-raciais, gênero, diversidade religiosa, idade. 

275-As questões da diversidade, do trato éƟ co e de-
mocráƟ co das diferenças, da superação de práƟ cas 
pedagógicas discriminatórias e excludentes e da jus-
Ɵ ça social, se colocam para todas as insƟ tuições de 
educação básica e superior, tanto na rede pública 
quanto na rede privada (VI, 387), independentemen-
te da sua natureza e do seu caráter. 

277-Assim, ao pensar em políƟ cas públicas que con-
corram para a jusƟ ça social, educação e trabalho, con-
siderando a inclusão, a diversidade e a igualdade de 
forma concreta e radical, no contexto descrito, há que 
garanƟ r que tais políƟ cas: 

b) Garantam a educação inclusiva cidadã, desde a 
educação infanƟ l até os demais níveis e modalidades 
de ensino (VI, 388) em toda a educação básica e su-
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perior, observadas suas respecƟ vas modalidades de 
ensino (VI, 389). 

c) Garantam a oferta de formação inicial e conƟ nua-
da dos/das profi ssionais da educação básica, voltada 
para a educação das relações étnico-raciais, educação 
quilombola (VI, 390), a educação indígena, a educa-
ção ambiental, a educação do campo , da fl oresta (VI, 
391), das pessoas vivendo com HIV e Aids, das pessoas 
com defi ciências, transtornos globais do desenvolvi-
mento, altas habilidades/ superdotação, transtornos 
funcionais específi cos (VI, 392), de gênero e orienta-
ção sexual e geracional, com recursos públicos. 

i) GaranƟ r a formação inicial e conƟ nuada dos pro-
fi ssionais da educação básica voltada para a educa-
ção das relações étnico-raciais, educação quilom-
bola, a educação indígena, a educação ambiental, a 
educação do campo, as pessoas com defi ciência, o 
gênero e a orientação sexual, com recursos públicos 
(VI, 393). 

279 I-Quanto às relações étnico-raciais: 

a) GaranƟ r e acompanhar, através dos conselhos 
municipais e estaduais de educação e conselhos es-
colares, com a parƟ cipação de representantes dos 
movimentos étnico-raciais, comunidades tradicionais 
(terreiros, quilombolas, capoeira) povos indígenas e 
ciganos (VI, 394), ampliar e efeƟ var (VI, 395) a cria-
ção de condições políƟ cas, pedagógicas, em especial 
fi nanceiras, que visem à elaboração e implementação 
de uma legislação específi ca para a educação quilom-
bola e a educação das comunidades negras tradicio-
nais, assegurando alimentação e infraestrutura esco-
lar, material didáƟ co, recursos pedagógicos e políƟ ca 
de formação docente (inicial e conƟ nuada) específi ca 
para esse fi m, bem como (VI, 396) para a efeƟ vação 
do Plano Nacional de Implementação das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-raciais e modalidades em sintonia com o pa-
trimônio cultural de matriz africana presente nas co-
munidades quilombolas e comunidades negras tradi-
cionais (VI, 397) e para o Ensino de História e Cultura 

Afro-brasileira e Africana e Indígena (VI, 398) (Lei nº 
10.639/03), dispondo de recursos provenientes de 
vinculação ou subvinculações defi nidas em lei, inclu-
sive com disponibilização à rede educacional, de refe-
rencial teórico e obras relaƟ vas ao tema, garanƟ ndo 
a qualifi cação do professor para melhor atuação na 
questão da diversidade étnico-cultural na escola (VI, 
399). 

b) GaranƟ r que as insƟ tuições de ensino superior cum-
pram o Art. 1º, § 1º e o Art. 6º da Resolução 01/2004 
do CNE/CP, referente à Lei nº10.639/2003 (VI, 400), 
que seja acrescentada a temáƟ ca indígena, com divul-
gação ampla das resoluções e pareceres para as esco-
las no âmbito municipal e estadual (VI, 401). 

b.a) GaranƟ r a implementação da Lei 10.639-2003 no 
âmbito dos diversos sistemas de ensino, insƟ tuindo 
assessoria (núcleo de trabalho), que pensem e estru-
turem ações sobre as questões étnico-raciais na for-
mação do professor, produção e divulgação de mate-
riais (VI, 402). 

d) InsƟ tuir o Plano Nacional de Educação quilombola 
visando à valorização plena das culturas das comu-
nidades quilombolas, à afi rmação e manutenção de 
suas diversidades étnicas, construindo um lugar efe-
Ɵ vo para o referido Plano (VI, 403), juntamente com 
enƟ dades do movimento negro, que tenham emba-
samento, preparação e trabalho na educação reco-
nhecidos (VI, 404), e com novo Plano Nacional de 
Educação e Planos políƟ cos-pedagógicos escolares 
(VI, 405), para a educação das relações étnico-raciais, 
com o ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana (VI, 406) e encaminhando junto ao poder 
público para que orientem os regimentos e os proje-
tos políƟ co-pedagógicos das escolas em consonância 
com a lei (VI, 407). 

e) Implementar, sistemaƟ zar e assegurar, dentro da 
políƟ ca de formação e valorização dos profi ssionais 
da educação, a formação anual, no mínimo, para ges-
tores e demais profi ssionais de educação, de acordo 
com a Lei nº 10.639/03, Lei 11.645/ 2008 e suas di-
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retrizes curriculares, como também melhorar a qua-
lidade de trabalho dando condições necessárias para 
o desenvolvimento do seu trabalho à frente da escola 
(VI, 408). 

e.a) Implementar, sistemaƟ zar e assegurar, dentro da 
políƟ ca de formação e valorização dos profi ssionais 
da educação (VI, 409), que os mesmos profi ssionais 
tenham, nessa formação específi ca, um momento de 
arƟ culação dos saberes adquiridos para com os de-
mais docentes. ParƟ ndo de uma formação feita, de 
preferência, no local de trabalho, arƟ culada com o 
perfi l étnico-racial da população atendida pelas co-
munidades escolares específi cas de cada insƟ tuição 
de ensino. Essa adequação dos conhecimentos cul-
turais patrimoniais, em consonância com os conheci-
mentos socialmente construídos, sobre os quais nos 
fala a Lei nº 10.639/03, comporia os conteúdos para 
os quais se dirige a referida lei e poderia ter uma dinâ-
mica de funcionamento semelhante à base nacional 
comum (para os conhecimentos legiƟ mados dentro 
das diretrizes curriculares para a educação das rela-
ções étnico-raciais) e a parte diversifi cada (para os co-
nhecimentos capturados da cultura patrimonial dos 
atores de cada unidade de ensino) (VI, 410), de acor-
do com a Lei n. 10.639/03 e suas diretrizes curricu-
lares incluindo nos cursos de licenciatura disciplinas 
que contemplem a temáƟ ca étnico-racial. 

e.b) Desenvolver políƟ cas e ações comprometendo 
União, Estados, Municípios e Distrito Federal, consi-
derando o regime de colaboração, criando mecanis-
mos que eliminem o défi cit educacional entre brancos 
e negros, em todos os níveis e modalidade de ensino 
(VI, 411) 

e.c) Criação de grupos de supervisão especializada 
dentro dos Municípios, Estados na temáƟ ca das rela-
ções étnico-raciais para elaborar políƟ cas públicas de 
efeƟ vação da Lei nº. 10.639/2003 (VI, 429). 

g) Criar, assegurar (VI, 412) e fortalecer (VI, 413) me-
canismos, inclusive fi nanceiros (VI, 414), projetos de 
ação afi rmaƟ va (VI, 415) que garantam acesso por 

meio de fi nanciamento a prevesƟ bulares comunitá-
rios, bem como de programas (VI, 416),de permanên-
cia com qualidade social (VI, 417) e sucesso escolar 
a estudantes oriundos (VI, 418), de populações vul-
nerabilizadas (VI, 419), de diferentes origens étnicas 
e raciais (VI, 420), e de classes sociais (VI, 421) , em 
todos os níveis e modalidades da educação (VI, 422), 
considerando a baixa diversidade (VI, 423) na compo-
sição étnico-racial e econômica (VI, 424) da popula-
ção estudanƟ l (VI, 425), em todas as áreas e cursos da 
educação básica e superior (VI, 426), favorecendo (VI, 
427) a inserção e a equidade de parƟ cipação dessa 
população (VI, 428). h) GaranƟ r a médio prazo (VI, 
430) as condições insƟ tucionais, tanto de insƟ tui-
ções privadas quanto públicas (VI, 431); que enƟ da-
des civis do Movimento Negro Organizado, devida-
mente representado, e que possuam seu trabalho 
voltado para educação, tenham condições (VI, 432) 
de fi nanciamento, para ensino, pesquisa, extensão e 
intercâmbio cultural (VI, 433). 

i) Implementar ações afi rmaƟ vas como medidas de 
democraƟ zação do acesso e da permanência de ne-
gros/as e indígenas nas universidades e demais ins-
Ɵ tuições de ensino superior públicas e verifi car (VI, 
434) garanƟ r (VI, 435) que existam condições para 
a conƟ nuidade de estudos em pós-graduação aos/
às formandos/as que desejam avanço acadêmico. 
i.a) Implantar e (VI, 436) implementar a médio pra-
zo (VI, 437) políƟ cas públicas (VI, 438) e garanƟ r (VI, 
439) ações afi rmaƟ vas, o aumento de vagas de for-
ma planejada e progressiva nas universidades públi-
cas (VI, 440), bem como a arƟ culação dos alunos que 
têm acesso a essas insƟ tuições com os movimentos 
sociais, através de momentos de formação de consci-
ência das relações étnico-raciais do Brasil, de maneira 
refl exiva por meio de encontros, fóruns, congressos, 
etc., especifi camente para os alunos coƟ stas ou con-
templados com ações afi rmaƟ vas de modo geral (VI, 
441). 

j) A introdução das relações étnico-raciais e a história 
e cultura africana e afro-brasileira, como uma subárea 
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do conhecimento, não deve se restringir como prio-
ridade à Capes e ao CNPQ, mas também se estudar 
para o currículo escolar da educação básica via pro-
posta políƟ co-pedagógica, a fi m de que não permane-
çam as formas de inserção dessa temáƟ ca, como até 
então vêm sendo feitas na maioria das insƟ tuições de 
ensino. Ou seja, as temáƟ cas são vivenciadas em pe-
ríodos sazonais e têm uma passagem “turísƟ ca” pelo 
currículo escolar sem um devido aprofundamento das 
questões por elas suscitadas. Tal circunstância, assim 
o entendemos, folclorizam-na, Ɵ rando sua sustenta-
bilidade argumentaƟ va, inviabilizando quaisquer mo-
vimentos em conformidade com os esforços direcio-
nados no senƟ do de fazer valer o que determina, em 
seu texto, a Lei 10639/03 (VI, 442). 

k) Desenvolver a médio prazo (VI, 443), implantar e 
implementar (VI, 444), garanƟ r (VI, 445) políƟ cas e 
ações que contribuam para o enfrentamento do pre-
conceito, discriminação, racismo ideológico e (VI, 
446) racismo insƟ tucional, e outras formas de racismo 
existentes nas escolas (VI, 447), indústrias, empresas 
e no mercado de trabalho (VI, 448) e da intolerância 
regional (VI, 449) e do racismo ideológico (VI, 450), 
possíveis de exisƟ r, nas insƟ tuições públicas e priva-
das (VI, 451), sendo que as providências de punição 
estejam no regulamento das insƟ tuições (VI, 452). 

279 A-Promover sistemaƟ camente campanhas educa-
Ɵ vas através dos diferentes Ɵ pos de mídia, abordando 
a diversidade étnico-racial brasileira (VI, 453). 

279 B-Inserir no censo escolar, novas formas de iden-
Ɵ fi cação para os grupos étnicos, que valorizem a ori-
gem e não a cor da pele, tais como: descendente de 
europeu, descendente de indígena, afrodescendente 
e não declarados (VI, 454). 

279 C-Apoiar projetos culturais de danças Afro-bra-
sileira e indígena, promovendo a diversidade e a in-
clusão social na rede Estadual e Municipal de ensino, 
valorizando a cultura negra e indígena (VI, 455). 

279 D-GaranƟ r a adequação da linguagem nos livros 
didáƟ cos de acordo com a Lei N. 10.639/2003 (VI, 456). 

279 E-GaranƟ r a oferta de materiais didáƟ cos que 
abordem os temas étnico-raciais (VI, 457). 

279 F-GaranƟ r a criação, ampliação e as condições de 
acesso a espaços histórico-culturais que se referem à 
conservação de memória e da historia dos diversos 
grupos étnico-raciais, para que o aluno entre real-
mente em contato com a cultura afro-brasileira (VI, 
458). 

279 G-Desenvolver políƟ cas e ações que comprome-
tam a União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal, considerado o regime de colaboração, crian-
do-se mecanismos que eliminem os defi cits educa-
cionais entre brancos e negros, em todos os níveis, 
etapas e modalidades de ensino (VI, 459). 

279 H-Estabelecer critérios de raça, etnia e gênero na 
composição dos conselhos de educação nas esferas 
municipal, estadual e nacional (VI, 460). 

279 I-Elaborar bibliografi as que orientem os educado-
res quanto à forma adequada de abordar, nas salas de 
aula, as questões étnico-raciais (VI, 461). 

279 J- Executar e fi scalizar, pelo Ministério da Edu-
cação, juntamente com os Conselhos de Educação e 
outros segmentos da sociedade, do Plano Nacional 
de Educação no que se refere ao gênero e cultura, 
bem como à religião e raça e à implementação da Lei 
10.639/ 2003, com aplicações de sanções aos Municí-
pios e Estados que descumpram ou que sejam omis-
sos em seu cumprimento (VI, 462). 

279 K-GaranƟ r a parƟ cipação de sacerdotes e sacer-
doƟ sas de comunidades tradicionais de terreiro, líde-
res religiosos e comunidades tradicionais nos eventos 
públicos em todas as instâncias governamentais e ins-
Ɵ tucionais e também em outras áreas (VI, 463). 

279 L-Implementar campanhas contra intolerância re-
ligiosa nas escolas das redes municipais e estaduais 
(VI, 464). 

279 M-Assegurar a formação conƟ nuada dos pro-
fi ssionais da educação básica para elaboração de 
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competências voltadas para a práxis pedagógica (VI, 
465). 

280 II-Quanto à educação especial: 

a) GaranƟ r e efeƟ var (VI, 466)as condições políƟ cas, 
humanas (VI, 467), pedagógicas, mulƟ disciplinares 
(VI, 468), de acessibilidade (VI, 469), legais (VI, 470) 
e fi nanceiras, para uma PolíƟ ca Nacional de Educação 
Especial com qualidade social (VI, 471) e sucesso na 
escola (VI, 472) aos/às alunos/as (VI, 473) com defi ci-
ência (VI, 474), independente da faixa etária (VI, 475), 
com transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades – superdotação – em todos os níveis da 
educação (VI, 476) e com suporte educacional espe-
cializado (VI, 477). a.a) GaranƟ r as condições políƟ -
cas, pedagógicas, legais e fi nanceiras para a efeƟ va-
ção de uma (VI, 478) políƟ ca nacional de educação, 
que contemple a educação especial na perspecƟ va da 
inclusão como modalidade de ensino, desde a educa-
ção infanƟ l até o ensino superior, assegurando aces-
so, permanência e aprendizagem aos/às alunos com 
defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades/ superdotação, sem mecanismos 
de seleção ou discriminação (VI, 479). 

b) GaranƟ r a médio prazo (VI, 480) a transformação 
dos sistemas educacionais em inclusivos num traba-
lho arƟ culado da escola comum com a escola especial 
e a escola bilíngue para surdos como espaço de inclu-
são, fundamental, assegurando uma equipe mulƟ pro-
fi ssional permanente para atendimento em educação 
especial nas escolas públicas regulares (VI, 481) e a 
afi rmação da escola como espaço fundamental (VI, 
482), na valorização da diversidade e garanƟ a de ci-
dadania, respeitando os seis Ɵ pos de acessibilidade 
(VI, 483) arquitetônica, aƟ tudinal, programáƟ ca, co-
municacional, instrumental e metodológica (VI, 484), 
dando formação específi ca e conƟ nuada para os pro-
fi ssionais de educação (VI, 485). 

b.a) GaranƟ r condições pedagógicas e fi nanceiras, 
oferecendo cursos de Braille, Libras e Soroban, ca-
pacitando professores, funcionários e pais de alunos 

diretamente na escola, para uma políƟ ca nacional de 
educação especial inclusiva, assegurando o acesso à 
escola, às pessoas com defi ciência, transtorno globais 
do desenvolvimento e altas habilidades, superdota-
ção na educação básica e na educação superior (VI, 
486). 

c ) Incluir GaranƟ r a inclusão, esƟ mular e acompa-
nhar (VI, 487) a permanência e o sucesso escolar das 
(VI, 488) crianças, adolescentes e jovens com defi ci-
ência com necessidades educacionais especiais (VI, 
489), transtornos globais do desenvolvimento, asse-
gurando-lhes condições de acesso, de permanência, 
de parƟ cipação, de terminalidade e de aprendizagem 
saƟ sfatória, nas salas comuns do ensino regular (VI, 
490) em todos os níveis e modalidades (VI, 491) no 
ensino regular, das escolas públicas e privadas, garan-
Ɵ ndo condições necessárias para a permanência, ten-
do em vista o sucesso do aluno, por meio de políƟ cas 
de formação adequada aos profi ssionais de educação 
(VI, 492), e garanƟ ndo atendimentos educacionais es-
pecializados, no contraturno dos programas e ações 
educacionais, quando necessário (VI, 493). 

c.a) ConsƟ tuir um sistema educacional inclusivo que 
considere a escola como um espaço fundamental na 
valorização da diversidade e garanƟ a de cidadania, 
possibilitando a inclusão de crianças, adolescentes e 
jovens com necessidades educacionais especiais, no 
ensino regular, em todas as redes de ensino (VI, 494). 
Incluir crianças, adolescentes e jovens com necessida-
des educacionais especiais e defi ciência, na escola co-
mum sempre que possível, na escola especial quando 
necessário, oportunizando a cada aluno a escola que 
é adequada a sua condição, preferencialmente (VI, 
495), no ensino regular, tanto na rede pública quan-
to na rede privada (VI, 496). GaranƟ r o atendimento 
especializado através de uma rede de apoio com a 
saúde, respeitando as diversidades e tendo garanƟ -
das todas as políƟ cas públicas que concorram para a 
jusƟ ça social, a educação e o trabalho, considerando 
a inclusão, a diversidade e a igualdade de forma con-
creta e radical, respeitando as suas especifi cidades e 
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garanƟ ndo as políƟ cas públicas para a jusƟ ça social, 
educação e trabalho (VI, 497). 

c.b) Viabilizar a capacitação dos/as educadores/as 
para tornar possível a inclusão desses/dessas educan-
dos/as, assegurando a qualidade de ensino, do acesso 
e da infraestrutura para essa inclusão e permanência 
na escola, com as devidas verbas asseguradas (VI, 
498). 

d) GaranƟ r, viabilizar (VI, 499), incenƟ var (VI, 500) e 
tornar obrigatórias (VI, 501) políƟ cas que esƟ mulem 
(VI, 502) a parƟ cipação efeƟ va (VI, 503) da família/ 
escola (VI, 504) e da comunidade nas insƟ tuições edu-
caƟ vas por meio de órgãos representaƟ vos e projetos 
de educação formal e não formal (VI, 505), de forma a 
haver uma corresponsabilidade no processo ensino e 
aprendizagem do aluno com necessidades educacio-
nais, incluído (VI, 506), criando aƟ vidades que promo-
vam momentos à inserção da família com os ambien-
tes escolares, com base no que regulamenta o ECA 
(VI, 507), por meio de projetos atraƟ vos para os pais 
(VI, 508), incluindo os pais na avaliação dos alunos, 
por meio da criação de um espaço onde pais e profes-
sores possam discuƟ r os resultados dessas avaliações 
e nortear os próximos passos da escola, em especial, 
tratando-se de educação inclusiva (VI, 509), e em par-
cerias com as áreas da saúde e assistência social, por 
meio de projetos e/ ou ações conscienƟ zadoras, em 
que as mães/os pais sejam sujeitos aƟ vos, produtores 
e construtores nesse processo. Apresentar de forma 
esclarecida qual o papel de cada insƟ tuição na for-
mação dos educandos (VI, 510), assegurando infra-
estrutura das escolas públicas, acervo bibliográfi co, e 
didáƟ co-pedagógico e tecnológico, padrões de aces-
sibilidade e formação conƟ nuada aos profi ssionais na 
área de educação especial inclusiva (VI, 511). 

e) ConcreƟ zar, dentro da políƟ ca de valorização e for-
mação dos/das profi ssionais da educação em nível 
nacional, a formação de docentes para o atendimento 
educacional especializado e dos/das demais profi ssio-
nais da educação para a inclusão. GaranƟ r, nas Uni-

versidades públicas e parƟ culares, cursos de gradua-
ção e cursos de formação conƟ nuada, extensão e pós-
-graduação, visando à qualifi cação dos trabalhadores 
da educação que atendem alunos com defi ciência, 
transtornos globais do desenvolvimento, mulƟ defi ci-
ências e altas habilidades / superdotação, por meio 
da inserção obrigatória de disciplinas sobre educação 
inclusiva em todos os cursos de licenciatura (VI, 512). 

f) GaranƟ r e ampliar (expandir) efeƟ var obrigatoria-
mente em todas as insƟ tuições (VI, 513) o atendimen-
to educacional especializado, do nascimento aos três 
anos, por meio de serviços de intervenção e esƟ mu-
lação (VI, 514) precoce, que oƟ mizem o processo de 
desenvolvimento e aprendizagem, em interface com 
os serviços de saúde e assistência social, especializa-
do nas redes regulares de ensino e centros de atendi-
mento especializados (VI, 515), oferecendo estrutura 
İ sica e material psicopedagógico adequado ao aten-
dimento (VI, 516) e em insƟ tuições especializadas (VI, 
517). 

g) Assegurar (VI, 518) e garanƟ r recursos fi nanceiros 
para (VI, 519) expandir e fortalecer o atendimento 
educacional especializado, que deve ser realizado no 
contraturno, atendendo as especifi cidades (VI, 520), 
em sala de recursos e /ou mulƟ funcionais com profi s-
sionais qualifi cados (VI, 521), disponibilizando acesso 
ao currículo e proporcionando independência para a 
realização de tarefas e a construção da autonomia. 
Esse serviço diferencia-se da aƟ vidade de sala de aula 
comum, não sendo subsƟ tuƟ vo à escolarização de 
acordo com a legislação vigente (VI, 522) e ofertan-
do dessa forma, condições básicas, tanto para alunos 
como para o corpo docente (VI, 523). g.a) GaranƟ r e 
fortalecer, de acordo com o Decreto nº 6571/08 (VI, 
524),o atendimento educacional especializado, como 
um serviço de educação especial que idenƟ fi que, ela-
bore e organize recursos pedagógicos e de acessibi-
lidade visando à eliminação de barreiras para plena 
parƟ cipação dos alunos com defi ciência, transtornos 
globais de desenvolvimento e altas habilidades/su-
perdotação, com o objeƟ vo de facilitar o acesso ao 
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currículo e possibilitar independência para a reali-
zação de tarefas e a construção da autonomia. Esse 
serviço diferencia-se da aƟ vidade da sala de aula co-
mum, não sendo subsƟ tuƟ vo à escolarização, deven-
do ser realizado no contraturno (VI, 525). 

h) Implantar (VI, 526), implementar, garanƟ r (VI, 527) 
e monitorar (VI, 528) serviços de atendimento educa-
cional especializado, através por meio (VI, 529) da or-
ganização e implementação de sala de recursos mulƟ -
funcionais, em contraturno (VI, 530), direcionados ao 
atendimento educacional (VI, 531) especializado dos/
das alunos/as com defi ciência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades -superdotação - 
nas escolas públicas e privadas (VI, 532) e insƟ tuições 
especializadas (VI, 533), garanƟ ndo o acesso às esco-
las do campo (VI, 534) com a atuação de profi ssionais 
qualifi cados/as. É necessário que tal atendimento seja 
assegurado aos educandos privados de liberdade, e 
em medidas socioeducaƟ vas de internação restrita e 
provisória (VI, 535). 

i) EfeƟ var as redes de apoio aos sistemas educacionais 
públicos e privados (VI, 536), por meio de políƟ cas 
públicas (VI, 537) parcerias programas insƟ tucionais e 
políƟ cas públicas (VI, 538), e arƟ culação com todas as 
secretarias e órgãos dos entes federados – prioritaria-
mente das áreas (VI, 539), da saúde, com insƟ tuições 
especializadas (VI, 540), ação social e cidadania, para 
atender as pessoas com defi ciências, transtornos glo-
bais do desenvolvimento e altas habilidades – super-
dotação e surdos (VI, 541), e com difi culdades acentu-
adas de aprendizagem (VI, 542). 

j) Criar e/ou (VI, 543) ampliar a equipe mulƟ profi s-
sional composta de psicólogos/as, fonoaudiólogos/as, 
assistentes sociais para assessoria na o atendimento 
em (VI, 544) educação especial em centros de aten-
dimento educacional especializado (VI, 545), dos/das 
alunos/as com defi ciência, com transtornos globais 
de desenvolvimento e com altas habilidades/ super-
dotação (VI, 546), principalmente na educação infan-
Ɵ l (VI, 547), nas escolas públicas regulares e convenia-
das (VI, 548). 

k) GaranƟ r, quando necessário, a presença do/a 
professor/a auxiliar, do/a intérprete/ tradutor/a, do/a 
guia para as salas do ensino regular com alunos/as in-
clusos/as, de modo a viabilizar sua permanência no 
processo de escolarização na organização dos siste-
mas de ensino, a educação especial na perspecƟ va 
da educação inclusiva (VI, 549), disponibilizando as 
funções de instrutor, tradutor/intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS) e guia/intérprete, bem 
como de monitor) ou cuidador (VI, 550) para alunos 
com necessidade de apoio nas aƟ vidades de higiene, 
alimentação, locomoção, entre outras que exijam au-
xílio constante no coƟ diano escolar, de modo a viabili-
zar sua permanência com sucesso no processo de es-
colarização, respeitando a proporção dos/as alunos/
as especiais e o total de alunos/as da turma (VI, 551). 

l) GaranƟ r Assegurar (VI, 552) com obrigatoriedade 
(VI, 553) na formação inicial (VI, 554) conƟ nuada dos/
das trabalhadores/as da educação básica e superior 
(VI, 555), em todas as etapas e modalidades (VI, 556), 
conteúdos referentes à inclusão de pessoas com de-
fi ciência, com necessidades educaƟ vas especiais e/
ou mulƟ defi ciências, transtornos globais do desen-
volvimento, altas habilidades/ superdotação, surdos/
as (VI, 557). o) Distribuir (VI, 558) Assegurar a aqui-
sição, distribuição (VI, 559) e uƟ lização (VI, 560) de 
livros, materiais didáƟ cos e paradidáƟ cos (VI, 561) 
e esporƟ vos (VI, 562), tecnologia assisƟ va (VI, 563) 
equipamentos e mobiliários adaptados para alunos 
com defi ciência defi ciências, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação 
(VI, 564), bem como óculos, cadeiras de rodas, apa-
relhos audiƟ vos, órteses, próteses e outras tecnolo-
gias assisƟ vas, garanƟ ndo acessibilidade universal 
(VI, 565) no início do ano leƟ vo (VI, 566) em todos 
os níveis e modalidades de ensino (VI, 567) e para 
os professores que trabalham com esses alunos (VI, 
568), nas insƟ tuições de ensino de acordo com a le-
gislação vigente (VI, 569). p) GaranƟ r fi nanciamento 
para a aquisição de transporte escolar para escolas 
rurais e urbanas (VI, 570) adequado, adaptado (VI, 
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571), apropriado (VI, 572) e acessível (VI, 573), a fi m 
de atender os/as alunos/as com necessidades edu-
cacionais especiais que apresentem limitações İ si-
cas e mobilidade reduzida ao projeto da escola de 
acordo com a sua necessidade (VI, 574) e desloca-
mento para atendimento específi co de suas necessi-
dades (VI, 575) e acompanhados/as de profi ssionais 
capacitados/as para auxiliá-los no trajeto 

(VI, 576). p.a) GaranƟ r fi nanciamento para adquirir e 
disponibilizar transporte escolar para os alunos que 
apresentem limitações İ sicas, mobilidade reduzida 
ou outras caracterísƟ cas que jusƟ fi quem esse servi-
ço. GaranƟ r fi nanciamento, além da suplementação 
orçamentária, para formação de todos motoristas e 
monitores que trabalhem com transporte adaptado a 
fi m de atender aos alunos/as (VI, 577). 

q) Incluir a Libras e o Soroban (VI, 578), no currículo 
da educação básica e garanƟ r políƟ cas para o ensino 
de LIBRAS e Braille (VI, 579) aos/às profi ssionais da 
rede pública (VI, 580)servidores/as (VI, 581)de educa-
ção (VI, 582), e aos familiares/responsáveis (VI, 583), 
garanƟ ndo a curto prazo, a contratação, por meio de 
concurso público, de profi ssionais capacitados/as e/
ou licenciados/as em letras Libras para professor/a 
surdo/ouvinte e intérprete(VI, 584). 

q.a) Qualifi car o/a profi ssional de apoio e serviço es-
colar para o trabalho com alunos inclusos (VI, 585) e 
garanƟ r aos alunos surdos incluídos, a presença do 
intérprete de Libras e a oferta de uma educação bi-
língue, tendo a Libras como primeira língua e a língua 
portuguesa, na modalidade escrita, como segunda 
língua (VI, 586). 

s) Ofertar, garanƟ r, ampliar (VI, 587) e efeƟ var uma 
políƟ ca de (VI, 588)EJA diurno e noturno com profi s-
sionais capacitados/as, atendendo a demanda local 
(VI, 589) para alunos/as com necessidades especiais 
educaƟ vas especiais e/ou defi ciência, mulƟ defi ciên-
cias, transtornos globais do desenvolvimento, altas 
habilidades/ superdotação, surdos/as, independente 
do número de alunos, em insƟ tuições públicas e pri-

vadas. E, com ofi cinas de preparação para o trabalho, 
e outros, promovendo a formação para sua inserção 
ao mundo do trabalho (VI, 590). 

t) GaranƟ r e fi scalizar (VI, 591), da educação infanƟ l 
à educação superior (VI, 592) e técnica (VI, 593), a 
transversalidade da educação especial, na perspecƟ -
va da educação inclusiva (VI, 594), por meio de ações 
que promovam o acesso, a permanência e a parƟ cipa-
ção dos/das alunos/as estudantes (VI, 595). 

u) GaranƟ r, na educação básica, técnica (VI, 596) e su-
perior, recursos tecnológicos (VI, 597) e serviços fi nan-
ceiros e humanos (VI, 598), para a promoção da aces-
sibilidade arquitetônica, nas comunicações, nos siste-
mas de informação, nos materiais didáƟ cos e pedagó-
gicos, que devem ser disponibilizados nos processos 
seleƟ vos e no desenvolvimento de todas as aƟ vidades 
que envolvem o ensino, a pesquisa e a extensão. 

280 A-GaranƟ r às famílias e aos surdos o direito de 
optar pela modalidade de ensino mais adequado para 
o pleno desenvolvimento linguísƟ co, cogniƟ vo, emo-
cional, psíquico, social e cultural de crianças, jovens e 
adultos surdos, garanƟ ndo o acesso à educação bilín-
gue – LIBRAS e à Língua Portuguesa (VI, 599). 

280 B-GaranƟ r a oferta de atendimento educacional 
à criança surda, do nascimento aos três anos, propi-
ciando a imersão em língua de sinais, como primeira 
língua para promover a aquisição de linguagem e de 
conhecimento de mundo, desde o nascimento (VI, 
600). 

280 C-Assegurar a regularidade das escolas que ofer-
tem educação para o surdo no sistema de ensino, ga-
ranƟ ndo seriação e que tenham projeto pedagógico 
estabelecido com base em um currículo bilíngue (VI, 
601). 

280 D-GaranƟ r e ampliar o atendimento de serviços 
de intervenção precoce, do nascimento aos três anos, 
onze meses e vinte e nove dias, que oƟ mize o proces-
so de desenvolvimento e aprendizagem, em interface 
com os serviços de saúde e assistência social (VI, 602). 
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280 E-GaranƟ r o contato dos/das alunos/as surdos/
as com professores/as surdos/as, oportunizando sua 
idenƟ fi cação linguísƟ ca e cultural, o que colaborará 
para a construção de uma autoimagem posiƟ va de 
surdo/a e de sua consƟ tuição como cidadão/ã (VI, 
603). 

280 F-Consolidar o ensino de LIBRAS nos cursos de 
formação de professores/as, ampliando os programas 
em uma perspecƟ va cultural relacionada às comu-
nidades surdas, com destaque nas artes, literatura, 
gramáƟ ca da língua e sinais, história dos movimen-
tos surdos, entre outros. Que essas temáƟ cas sejam 
incluídas nos currículos das escolas de surdos/as e 
nas escolas com alunos/as surdos/as incluídos/as (VI, 
604). 

280 G-GaranƟ r que a interface entre educação espe-
cial e a educação indígena, do campo e quilombola 
deva assegurar que os recursos, serviços e o atendi-
mento educacional especializado estejam presentes 
nos projetos pedagógicos construídos com base nas 
diferenças socioculturais desses grupos (VI, 605). 

280 H-IncenƟ var e apoiar fi nanceiramente a criação 
do curso de graduação Pedagogia Bilíngue em IES, de 
modo a garanƟ r a formação de professores bilíngües, 
surdos e ouvintes, para atuarem na educação infanƟ l 
e no ensino fundamental. O professor de surdos deve 
ter conhecimentos básicos e formação em educação 
de surdos e esta formação deverá ser conơ nua e atu-
alizada (VI, 606). 

280 I-Inserir prova de profi ciência em LIBRAS nos con-
cursos e outros processos seleƟ vos para professores/
as que atuarão com alunos surdos na educação básica 
e na educação de jovens e adultos surdos. Contem-
plar alternaƟ vas para os/as surdos/as quanto à parƟ -
cipação em cursos de formação e em concursos públi-
cos para ingresso funcional (VI, 607). 

280 J-Ofi cializar a profi ssão de tradutor-intérprete de 
LIBRAS para surdos/as e do guia intérprete para sur-
dos/as e cegos/as e garanƟ r a presença desses profi s-
sionais nas escolas e IES que atendam os/as referidos/

as alunos/as. A presença de aluno/a surdo/a em sala 
do ensino inclusivo ou em outros espaços educacio-
nais é fator que determina a autação desses profi ssio-
nais (VI, 608). 

280 K-GaranƟ r que a formulação e a execução da po-
líƟ ca linguísƟ ca sejam realizadas com a parƟ cipação 
dos educadores surdos/as e demais lideranças, pro-
fessores/as, tradutores/as-intérpretes de LIBRAS e 
comunidades surdas para que junto com o/a gestor/a 
público/a possam elaborar propostas que respondam 
às necessidades, interesses e projetos dessa comuni-
dade (VI, 609). 

280 L-GaranƟ r EJA em horários alternaƟ vos ao notur-
no, para que todos possam retomar e seguir os seus 
estudos (VI, 610). 

280 M-Assegurar políƟ cas de acessibilidade de forma 
integral que incluam atendimento às pessoas com de-
fi ciências, do campo, diferentes grupos étnico-raciais, 
credo, orientação sexual, adolescentes e jovens em 
área de risco, através de aquisição de material didá-
Ɵ co, apoio pedagógico, e, adequação da estrutura es-
colar com disposiƟ vos que assegurem a mobilidade e 
o desenvolvimento pleno dos alunos com defi ciência 
(VI, 611). 

280 N-GaranƟ r nas políƟ cas de formação de gestores 
conteúdos específi cos que contemplem a organização 
da gestão da escola para a inclusão (VI, 612). 

280 O-GaranƟ r a discussão, análise e proposição de 
avaliações que respeitem as diferentes línguas, lin-
guagens, culturas e capacidade de pessoas com ne-
cessidades educacionais especiais, inclusive em rela-
ção aos diferentes mecanismos de acesso ao ensino 
superior (VI, 613. 

280 P-Assegurar invesƟ mentos para aƟ vidades de 
desporto e lazer, assim como para práƟ cas arơ sƟ cas 
e culturais a alunos com defi ciência e NEE (VI, 614). 

280 Q-GaranƟ r que em concursos, vesƟ bulares e ou-
tros processos seleƟ vos, os/as surdos/as sejam ava-
liados, em sua primeira língua, Libras, possibilitando 



363

uma verdadeira inclusão social, posto que dessa forma 
os/as surdos/as possam se inserir no mercado de traba-
lho, nos mais variados níveis de cargo e carreiras (VI, 615). 

280 R-Implantar programas de idenƟ fi cação e criar 
centros arƟ culados a insƟ tutos de pesquisa e empre-
sas que trabalhem com tecnologias (alta, baixa e de 
ponta); considerando as especifi cidades de cada mu-
nicípio, em função dos alunos com superdotação e al-
tas habilidades, desde as escolas (VI, 616). 

280 S-Criar e garanƟ r programas de profi ssionalização 
como políƟ ca nacional de formação para o trabalho 
dos/das alunos/as com defi ciências, a parƟ r dos 16 
anos de idade (VI, 617). 

280 T-Assegurar a organização das salas de aula co-
muns, garanƟ ndo a redução de cinco alunos/as para 
cada aluno/a com defi ciência, altas habilidades, ma-
triculados na classe, sendo admiƟ do um número má-
ximo de três alunos/as com defi ciência, altas habili-
dades por turma, como forma de assegurar condições 
objeƟ vas para o desenvolvimento efeƟ vo da aprendi-
zagem (VI, 618). 

280 U-Defi nir diretrizes para as insƟ tuições de ensino 
superior, garanƟ ndo o processo de inclusão na forma-
ção de professores/as, gestores/as e funcionários/as 
de carreira (VI, 619). 

280 V-GaranƟ r formas de avaliação que respeitem as 
necessidades educacionais especiais das pessoas com 
defi ciência (VI, 620). 

280 W-Regulamentar a função dos profi ssionais cui-
dadores para questão de locomoção, alimentação 
para as crianças com graves compromeƟ mentos İ si-
cos (VI, 621). 

280 X-GaranƟ r a obrigatoriedade de apoio fi nanceiro 
às políƟ cas de diversidade, trabalho e inclusão social 
(VI, 622). 

280 Y- GaranƟ r formação conƟ nuada para o uso das 
tecnologias das salas de recursos para os/as profi ssio-
nais da educação (623). 

280 Z-Criar de cotas para as pessoas com necessida-
des especiais para o ensino superior e pós-graduação 
como um dos mecanismos que garantam o acesso, a 
permanência dos mesmos no sistema educacional, 
e ainda, a garanƟ a de acesso ao campo de trabalho 
(VI, 624). 

280 AA-Quanto à educação inclusiva, é necessário 
garanƟ r o espaço İ sico de acordo com normas do 
desenho universal e propiciar capacitação profi ssio-
nal para atender a todos os alunos com necessidades 
educacionais especiais (VI, 625). 

280 BB-Propor que os Sistemas de Avaliações InsƟ tu-
cionais elaborem padrões específi cos para alunos/as 
com defi ciências, inclusive desconsiderando o critério 
idade-série (VI, 626). 

280 CC-Implantar a inclusão digital para os/as alunos/
as com defi ciências (VI, 627). 

280 DD-Oportunizar aƟ vidades que favoreçam aos/às 
alunos/as que apresentam altas habilidades/ super-
dotação, o aprofundamento e enriquecimento de as-
pectos curriculares mediante desafi os suplementares 
nas classes comuns, em sala de recurso ou em outros 
espaços defi nidos pelo sistema de ensino, inclusive 
para conclusão em menor tempo da série ou etapa 
escolar nos termos do Art. 24 “V”, da Lei 9394/96 (VI, 
628). 

280 EE-Criar canais de comunicação – ouvidorias es-
pecífi cas – para o atendimento daqueles/as que te-
nham denúncias, sugestões ou reclamações, com pra-
zos defi nidos para respostas (VI, 629). 

280 FF-Aprimorar o censo escolar de modo a registrar 
e considerar a especifi cidade das pessoas com defi ci-
ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/ superdotação (VI, 630). 

280 GG-Criar um banco de dados unifi cado, uƟ lizando 
os cadastros já existentes nas secretarias de saúde, 
educação, transporte, assistência social, trabalho e 
jusƟ ça, de forma a obter informações mais precisas 
sobre onde estão as crianças, adolescentes e adultos 
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com defi ciência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades/ superdotação, bem como 
as políƟ cas públicas às quais elas têm acesso (631). 

280 HH-IdenƟ fi car as crianças com defi ciência, trans-
tornos globais do desenvolvimento e altas habilida-
des/ superdotação que estão fora da escola para ga-
ranƟ r sua matrícula na educação básica até que se 
aƟ nja a universalização nesse nível de ensino, garan-
Ɵ ndo também a oferta de atendimento educacional 
especializado (VI, 632). 

280 II-GaranƟ r fi nanciamento específi co para as pes-
soas com defi ciência, com transtornos globais de de-
senvolvimento e com altas habilidades/superdotação 
na educação superior (VI, 633). 

280 JJ-Ofertar EJAI diurno para alunos/as com necessi-
dades especiais, contemplando o currículo com ações 
de qualifi cações para o mercado de trabalho (VI, 634). 

280 KK-Assegurar a criação de Câmaras de Educação 
Especial nos Conselhos Municipais de Educação (VI, 
635). 

280 LL-GaranƟ r às insƟ tuições de ensino, esgotadas 
as possibilidades pontuadas nos arƟ gos 24 e 26 da LD-
BEN, a viabilização da terminalidade específi ca para 
o/a aluno/a da educação especial, que não apresen-
tar resultados de escolarização previstos no inciso I, 
do ArƟ go 32 da mesma Lei, por meio da cerƟ fi cação 
de conclusão de escolaridade, com o histórico que 
apresente de forma descriƟ va, as competências de-
senvolvidas pelo/a educando/a (VI, 636). 

280 MM-Implantar ofi cinas profi ssionalizantes com-
plementares ao currículo para alunos/as acima de 
14 anos, com defi ciência intelectual ou múlƟ plas que 
não apresentam resultados de escolarização (VI, 637). 

280 NN-Implantar e ampliar os centros de atendi-
mento educacional especializado para os/as alunos/
as com necessidades educacionais especiais de acor-
do com decreto 6.571/2008, nos municípios até 2012 
(VI, 638). 

280 OO-GaranƟ r fi nanciamento para a acessibilidade 
nos prédios públicos e passarelas com atendimento à 
comunidade escolar de forma respeitosa e humanitá-
ria (VI, 639). 

280 PP-Estabelecer, nos projetos pedagógicos da esco-
la, a criação de grupos de estudos, com temas voltados 
à diversidade/educação inclusiva, a fi m de favorecer a 
formação conƟ nuada in loco dos/das profi ssionais da 
educação (VI, 640). 

280 QQ- Estabelecer, em nível nacional, em parceria 
com as universidades, IFS e todo o sistema S, diretrizes 
curriculares que asseguram a necessária fl exibilidade 
nos programas oferecidos pelas diferentes insƟ tuições 
de educação profi ssional, com vistas a desenvolver 
programas de qualifi cação profi ssional, para amplia-
ção da oferta de vagas para a crescente demanda de 
alunos/as, público -alvo da educação especial (VI, 641). 

280 RR-GaranƟ r linhas de fi nanciamento para a pes-
quisa e a produção de materiais e equipamentos de 
tecnologia assisƟ va  (VI, 642). 

280 SS-GaranƟ r equipe mulƟ profi ssional (psicóloga, 
fi sioterapeuta, fonoaudiólogo/a, neurologista, inter-
prete (de libras) para o atendimento em educação es-
pecial nas escolas públicas regulares e apaes (VI, 643). 

280 TT-GaranƟ r a formação de equipes de profi s-
sionais por parte do Estado e em beneİ cio tanto 
das redes municipais e estaduais, para diagnosƟ car 
e auxiliar os educadores/as envolvidos/as com alu-
nos/as que apresentem especifi cidades como o/a 
superdotado/a, o défi cit em aprendizagem, distúrbio 
de comportamento e todos os transtornos como dis-
lexia e outros tantos (VI, 644). 

280 UU-Firmar convênio com os centros especializado 
para o Atendimento Educacional Especializado - AEE 
dos alunos/as com defi ciência específi ca  (VI, 645). 

280 VV- GaranƟ r um departamento da educação espe-
cial nas secretarias municipais a fi m de contribuir no 
atendimento para os professores/as, famílias escolas 
e comunidade (VI, 646). 
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280 WW-Melhorar a políƟ ca de incenƟ vo para os/as 
profi ssionais da educação que trabalham com porta-
dores/as de necessidades especiais no ensino regular 

(VI, 647). 

280 XX-Adotar como critério para a seleção de pro-
fessores/as para a sala de recursos, graduação em li-
cenciaturas em letras português, pedagogia, normal 
superior ou especialização em educação especial e 
psicopedagogia (VI, 648). 

280 YY-ConscienƟ zar a população por meio de cam-
panhas feitas pelas escolas, para garanƟ r a inclusão 
(VI, 649). 

280 ZZ- GaranƟ r, dentro da políƟ ca de valorização e for-
mação dos profi ssionais de educação, em nível nacio-
nal, que todos os professores que trabalham com es-
tudantes com NEE tenham o direito ao incenƟ vo fi nan-
ceiro de 20% sobre o valor do seu vencimento (VI, 650). 

281-Quanto à Educação do Campo:

a)Superar (VI, 651) Erradicar e superar as (VI, 652) dis-
crepâncias e desigualdades educacionais entre o ur-
bano, o campo e a fl oresta (VI, 653), (cablocos, indíge-
nas, extraƟ vistas, ribierinhos, pescadores, quilombo-
las, migrantes de outras regiões brasileiras e estran-
geiras, agricultores familiares, assentados, sem-terra, 
sem-teto, acampados, segmentos populares dos mais 
diversos maƟ zes) (VI, 654), entre brancos, negros e 
indígenas (VI, 655), mediante políƟ cas educacionais 
políƟ cas educacionais (VI, 656) implementação de 
políƟ cas públicas educacionais (VI, 657) e a formação 
profi ssional (VI, 658) de caráter afi rmaƟ vo, garanƟ n-
do o funcionamento de laboratórios de informáƟ ca li-
gados à rede mundial de computadores (VI, 659) a fi m 
de corrigir desigualdades históricas impostas a esse 
segmento segmento sujeito social (VI, 660). 

a.a) Superar as discrepâncias e desigualdades educa-
cionais entre o urbano e o campo, mediante políƟ cas 
educacionais de caráter afi rmaƟ vo, a fi m de corrigir 
desigualdades históricas impostas a esse segmento 
(VI, 661). 

b) Consolidar uma PolíƟ ca Pública (VI, 662) Nacional 
para a Educação do Campo (de cablocos/as, indíge-
nas, extraƟ vistas, ribierinhos, pescadores, quilom-
bolas, migrantes de outras regiões brasileiras e es-
trangeiras, agricultores familiares, assentados, sem-
-terra, sem-teto, acampados, segmentos populares 
dos mais diversos maƟ zes) (VI, 663) e da fl oresta 
(VI, 664) arƟ culada com o fortalecimento do proje-
to alternaƟ vo de desenvolvimento sustentável que 
assegura a formação humana, políƟ ca, social e cul-
tural dos sujeitos (VI, 665), a parƟ r do documento-
-referência para uma PolíƟ ca Nacional da Educação 
do Campo (Mec/ Secad), das Diretrizes Operacionais 
para a Educação do Campo (VI, 666), das propostas 
da Comissão Nacional de Educação no Campo (VI, 
667) em diálogo e parceria (VI, 668) com os movi-
mentos sociais e sindicais, ONGs, Redes, Fóruns e 
Comitês (VI, 669) do campo e da fl oresta (VI, 670), 
compromeƟ dos com a efeƟ vação da Reforma Agrá-
ria e com a melhoria da qualidade de vida no campo 
(VI, 671) (MST, CPT, ONGs, e Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais, entre outros) (VI, 672), por meio das 
esferas federais, estaduais e municipais (VI, 673), as-
segurando a defi nição de políƟ cas educacionais que 
reconheçam a diversidade existente no campo bra-
sileiro e contribuam na correção das desigualdades 
históricas impostas a esse segmento (VI, 674), me-
diante políƟ cas educacionais de caráter afi rmaƟ vo, 
a fi m de corrigir desigualdades históricas impostas a 
esse segmento (VI, 675) e as parƟ cularidades regio-
nais, mantendo as escolas que ainda funcionam na 
Zona Rural; garanƟ ndo que o currículo escolar con-
temple matérias referentes às aƟ vidades do campo 
quando a Escola possuir Tempo Integral (VI, 676). 

b.a) Consolidar uma PolíƟ ca Nacional para a Educa-
ção do Campo, a parƟ r do Documento-Referência 
para uma PolíƟ ca Nacional da Educação do Campo 
(Mec/ Secad) e em diálogo com os movimentos so-
ciais do campo, cabendo à União e aos Estados esƟ -
mular e colaborar com os Municípios no senƟ do da 
inserção da educação no campo com capítulos es-
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pecífi cos nos planos nacional, estadual e municipal 
de educação, garanƟ ndo a inserção da educação do 
campo como políƟ ca pública em conformidade com 
as diretrizes operacionais da educação do campo (VI, 
677). 

c) Promover e (VI, 678) garanƟ r obrigatoriamente 
(VI, 679) a oferta e fi nanciamento (VI, 680), da edu-
cação (VI, 681), o acesso e a permanência com quali-
dade aos educandos (VI, 682) do campo no País, com 
escolas próprias e apropriadas (VI, 683), priorizando 
a oferta nos locais onde os alunos residem (VI, 684), 
reabrindo as escolas do campo e reestruturando-as 
(VI, 685), levando em consideração a diversidadeso-
cial, cultural, étnica-racial, de gênero, de orientação 
sexual e do mundo do trabalho (VI, 686) em todos os 
níveis e modalidades da educação (VI, 687), inclusive 
aquelas integradas à educação profi ssional, da edu-
cação do campo no País (VI, 688). 

d) Ampliar o acesso à escola e ao sucesso (VI, 689) es-
cola (VI, 690) na educação (VI, 691) do campo e rural 
(VI, 692) e fl oresta (VI, 693) de crianças, adolescen-
tes, jovens, adultos e idosos/as, pessoas com defi ci-
ências, transtornos globais do desenvolvimento (VI, 
694), residentes nas zonas (VI, 695) no campo (VI, 
696) em todos os níveis (VI, 697) e etapas (VI, 698) 
da educação básica, educação profi ssional (VI, 699) 
e modalidades da educação nacional (VI, 700), e na 
educação superior, primando por educação no e do 
campo, de qualidade, incenƟ vando o repovoamen-
to das comunidades camponesas em idade escolar, 
para que, gradualmente, em médio prazo, as classes 
mulƟ sseriadas não sejam necessárias nas escolas 
campesinas, adequando num calendário diferencia-
do e diversifi cado, os cursos profi ssionalizantes ofer-
tados, respeitando as diversidades culturais, étnicas 
e regionais (VI, 701), considerando que o atendimen-
to infanƟ l deve ser oportunizado na própria comuni-
dade, e nos demais citados, que o transporte escolar 
seja intracampo (VI, 702), garanƟ ndo, em lei, recurso 
para transporte escolar de qualidade (VI, 703), nos 
casos em que houver necessidade (VI, 704), garanƟ r 

a formação de professores/as que atuam no campo, 
bem como a remuneração diferenciada (VI, 705). 

e) GaranƟ r (VI, 706) criar(VI, 707), construir (VI, 708), 
ampliar, fi scalizar (VI, 709) e manter as escolas do 
campo e rural (VI, 710) e fl oresta (VI, 711), incluin-
do a pedagogia da alternância (VI, 712) e as EFAs 
(Escolas Famílias Agrícolas) (VI, 713) de acordo com 
os padrões básicos (VI, 714) adequados (VI, 715)de 
infraestrutura, que contemplem: transporte escolar 
intercampo (VI, 716) intracampo (VI, 717) com segu-
rança e conforto (VI, 718) para os docentes e discen-
tes (VI, 719), equipamentos tecnológicos de informa-
ção com garanƟ a de internet e outros mecanismos de 
(VI, 720) comunicação (radiofonia, jornais locais, etc) 
(VI, 721) e agrícolas (pesqueira, artesão e extravismo) 
(VI, 722), material didáƟ co de acordo com as especi-
fi cidades das escolas do campo (VI, 723), acervo bi-
bliográfi co, biblioteca (garanƟ ndo o estudo regional 
e cultural) (VI, 724), quadra esporƟ va coberta (VI, 
725) com custeio federal/União (VI, 726), materiais 
esporƟ vos adequados (VI, 727) espaços arơ sƟ cos (VI, 
728) e culturais (VI, 729), com facilitação por parte do 
InsƟ tuto de Patrimônio Histórico Arơ sƟ co Nacional 
(IPHAN) e do InsƟ tuto Estadual de Patrimônio Histó-
rico e Arơ sƟ co (IEPHA) (VI, 730), laboratórios cienơ fi -
cos e de informáƟ ca com acesso à internet com qua-
lidade, a qualifi cação e formação conƟ nuada para o 
uso das tecnologias pelos educadores, custeada pelo 
poder público (VI, 731), horta escolar, (VI, 732) salas 
de aula, refeitórios (VI, 733) e espaços adequados e 
equipados para aulas teóricas e práƟ cas (VI, 734), e 
garanƟ r a alimentação escolar em maior quanƟ dade/
qualidade para as crianças (VI, 735) e contratação de 
pessoal de apoio (VI, 736). 

f) Implantar e efeƟ var políƟ cas públicas de educação 
do campo, rural (VI, 737), urbana (VI, 738) e da fl o-
resta (VI, 739) que respeitem e valorizem o meio am-
biente, o contexto sociocultural (VI, 740), a diversida-
de cultural (VI, 741) e promovam 

o desenvolvimento sustentável através de cadeias 
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produƟ vas (VI, 742), contemplando currículos (em 
regime de alternância e outras formas de organiza-
ção curricular (VI, 743) e calendários (VI, 744) espe-
cífi cos para os diversos níveis e modalidades, priori-
zando escolas de tempo integral (desde que as esco-
las sejam adaptadas atendendo às necessidades que 
possam surgir (VI, 745) e que promovam a igualdade 
de gênero, raça e etnia, orientação sexual e geracio-
nal (VI, 746), visando à realidade do/a aluno/a como 
forma de construção de vida sustentável (VI, 747); 
que trabalhem projetos de incenƟ vo à permanência 
do jovem no campo, apontando saídas e buscando 
formas alternaƟ vas para solucionar os problemas 
que levam o jovem a buscar grandes centros, via-
bilizando espaços para práƟ cas que envolvam a co-
munidade escolar, alunos e cidade (VI, 748), como 
espaços que viabilizem a comunidade a criar coope-
raƟ vas onde possam introduzir e distribuir sua pro-
dução, assegurada pelo município (VI, 749) de acor-
do com a realidade de cada região, com profi ssionais 
da educação qualifi cados (VI, 750). 

g) GaranƟ r (VI, 751) Viabilizar (VI, 752) as modalida-
des, como educação de jovens, adultos (EJA) e ido-
sos/as (VI, 753), em todos os níveis, (VI, 754) para 
o homem e a mulher do campo ou rural (VI, 755), 
nas localidades onde vivem e trabalham, respeitan-
do suas especifi cidades locais (VI, 756), como ade-
quação do currículo (VI, 757), quanto aos horários e 
calendário agrícola (VI, 758), incluindo projetos com 
políƟ cas de incenƟ vo não só para os estudantes, mas 
também para os educadores, garanƟ ndo sua aplica-
bilidade profi ssional (VI, 759). Criar bolsas de estudo 
como incenƟ vo aos discentes (VI, 760). 

h) Avaliar, monitorar socializar (VI, 761), ampliar a 
oferta do Projovem Campo: Saberes da Terra (VI, 
762) -consolidando como políƟ cas de educação do 
campo, na modalidade EJA, integrada à Educação 
Profi ssional, ampliando a faixa etária, na perspecƟ -
va curricular na educação de jovens e adultos, e do 
PPP das escolas do campo (VI, 763), estendendo às 
organizações da sociedade civil (VI, 764); criar o Pro-

jovem da Floresta (VI, 765), e do Procampo - licencia-
tura em educação do campo como políƟ ca de estado 
(VI, 766), as EFAs –Escola - Família Agrícola e CEFAS 
– Centro de Formação por Alternância e o PRONERA 
(VI, 767), garanƟ ndo, de forma arƟ culada, a presen-
ça do governo nas três esferas (municipal, estadual e 
federal), bem como os movimentos sociais (VI, 768), 
consolidando-os como políƟ cas públicas (VI, 769). 

h.a) Avaliar, monitorar e ampliar a oferta do Projo-
vem Campo (VI, 770) Combater políƟ cas compensa-
tórias como o projovem do campo e garanƟ r acesso 
e permanência à escola regular de tempo integral 
profi ssionalizante, ou à educação de jovens e adul-
tos, de acordo com as caracterísƟ cas da educação do 
campo (VI, 771). 

i) GaranƟ r o cumprimento da legislação para a edu-
cação no campo (Art 28, da LDB: calendário, meto-
dologia, conteúdo, avaliação), das Diretrizes Opera-
cionais da Educação Básica para o Campo Resolução 
(CNE/CEB nº 1, 03/04/2002) (VI, 772) voltada às 
práƟ cas agroecológicas sustentáveis (VI, 773), à ini-
ciação à pesquisa cienơ fi ca e aƟ vidades desporƟ vas, 
arơ sƟ ca (VI, 774) e socioculturais, com adequação 
do calendário, currículo, espaço İ sico, formação do 
profi ssional à realidade local das escolas do campo 
(VI, 775). j) Criar (VI, 776), garanƟ r (VI, 777) esƟ mu-
lar (VI, 778) e manter (VI, 779) a criação de estrutu-
ras formais específi cas para a educação do campo ou 
rural (VI, 780) e fl oresta (VI, 781) nos órgãos setoriais 
das secretarias estaduais e municipais e conselhos 
de educação (municipais e estaduais) e conselhos 
territoriais (VI, 782), a fi m de debater, acompanhar 
e implementar as diretrizes de educação do campo 
(Resolução CNE-SEB nº 01, de 03 de abril de 2002) 
(VI, 783) e da fl oresta (VI, 784), com a parƟ cipação 
efeƟ va do MEC (VI, 785), das organizações sociais 
das populações no/ (VI, 786) /do campo ou rural (VI, 
787) e a fl oresta (VI, 788), Fóruns, Comitês e Redes 
(VI, 789), e incluir nos currículos de pós-graduação 
disciplinas que tratem das especifi cidades do campo 
(VI, 790),que sejam prioridade em municípios onde 
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existam unidades específi cas de educação no campo 
(VI, 791). 

k) Criar, garanƟ r (VI, 792) e assegurar uma (VI, 793) 
políƟ ca de formação, em nível médio e superior es-
pecífi co, e políƟ ca (VI, 794) de incenƟ vo, valorização 
(VI, 795) e formação conƟ nuada (VI, 796) para os/
as professores/as (VI, 797) profi ssionais da educação 
(VI, 798) que atuam no campo (escolas públicas, co-
munitárias e dos CEEFA’s) (VI, 799), garanƟ ndo de-
dicação exclusiva em tempo integral (VI, 800), para 
evitar a rotaƟ vidade e, com isso, garanƟ r um proces-
so educaƟ vo sem interrupções e de qualidade, bem 
como incenƟ vos, capacitação e qualifi cação ao/à 
educador/a do campo com dedicação exclusiva (VI, 
801), promovendo a formação conƟ nuada e a habili-
tação em áreas específi cas dos professores que atu-
am no campo (VI, 802), em universidades públicas, 
(com apoio do poder público) eemparceira com os 
movimentos sociais (VI, 803), insƟ tuindo e regula-
mentando, nos sistemas estaduais e municipais de 
ensino, concurso público, e adotando, quando ne-
cessário, os auxílios transportes e alimentação, por 
meio de adicional, baseado no salário que recebem 
(VI, 804). 

l) EsƟ mular (VI, 805) GaranƟ r (VI, 806) a oferta (VI, 
807) a interface (VI, 808) da educação especial na 
educação do campo ou rural (VI, 809)e a fl oresta (VI, 
810), a fi m de assegurar que os recursos, serviços e 
atendimento educacional especializado estejam pre-
sentes nos projetos pedagógicos construídos com 
base nas diferenças socioculturais desse segmento. 

m) Incluir (VI, 811) GaranƟ r (VI, 812) a inclusão (VI, 
813), nos processos de gestão e na composição dos 
conselhos de educação, no âmbito Municipal, Esta-
dual e Federal, a parƟ cipação de representantes in-
dicados/as por movimentos sociais sindicais (VI, 814) 
do campo ou rural (VI, 815) e da fl oresta (VI, 816), 
Redes, ONGS, comitês e fóruns (VI, 817), que compro-
vem acúmulo de experiências relaƟ vas à educação do 
campo ou rural (VI, 818) e da fl oresta (VI, 819). 

281A-A diversidade de coleƟ vos humanos apresenta 
formas específi cas de produção de saberes, conhe-
cimentos, ciência, tecnologias, valores e culturas. A 
educação desses diferentes grupos tem especifi cida-
des que devem ser respeitadas e incorporadas nas 
políƟ cas públicas e no projeto políƟ co e pedagógico 
da educação do campo (VI, 820). 

281 B-Criar fórum permanente para discussão da im-
plementação consolidação das metas da educação do 
campo nos planos nacional, estaduais e municipais de 
educação (VI, 821). 

281 C- GaranƟ r, nos planos municipais, estaduais e 
nacional, capítulo específi co sobre educação no cam-
po, conforme pacto MEC/UNDIME/CONSED/2008 (VI, 
822). 

281 D-Criar espaços de discussão da concepção de 
desenvolvimento sustentável, arƟ culado com as po-
líƟ cas e as orientações nacionais que vêm sendo 
apontadas pelo Conselho de Desenvolvimento Rural 
Sustentável e suas diretrizes e, no caso específi co dos 
povos do campo, pela PolíƟ ca Nacional de eDesenvol-
vimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradi-
cionais – Decreto 6.040/2000 (VI, 823). 

281 E-Criar e incenƟ var espaços de gestão da educa-
ção do campo nos sistemas estaduais e municipais de 
educação, tendo como referência a Coordenação de 
Educação do Campo da SECAD, mantendo interlocu-
ção com a sociedade civil organizada (enƟ dades com 
experiência em educação do campo, fóruns, redes e 
outros) (VI, 824). 

281 F-DesburocraƟ zar o acesso a recursos públicos 
para organizações comunitárias (EFAS) (VI, 825). 

281 G-Desenvolver uma políƟ ca pública de efi nancia-
mento da educação do campo, adequada ao atendi-
mento de todas as necessidades da educação nacio-
nal com defi nição de padrão de qualidade, tomando-
-se por base o custo aluno. Em termos relaƟ vos à lo-
calização do estabelecimento, a educação escolar do 
campo demanda mais recursos que a urbana. Faz-se 
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necessário uma per capita superior para as escolas do 
campo (VI, 826). 

281 H-Que a formação profi ssional da escola da pe-
dagogia da alternância, que tem o trabalho como 
princípio educaƟ vo e exercido na comunidade re-
ceba incenƟ vos fi nanceiros com ampliação da bolsa 
Primeiro Emprego, para o campo e fl oresta  (VI, 827). 

281 I-Criar mecanismos junto às insƟ tuições de ensi-
no superior no senƟ do de garanƟ r a inclusão da edu-
cação do campo na matriz curricular dos cursos de 
licenciatura (VI, 828). 

281 J-Que sejam reconhecidas e validadas as práƟ cas 
de ensino e a cultura, de comunidades tradicionais e 
movimentos sociais, respeitando as diretrizes curricu-
lares nacionais (VI, 829). 

281 K-Promover a formação inicial, conƟ nuada e por 
área e habilitação, de professores/as para a educação 
do campo em nível de licenciatura e cursos técnicos, 
lato sensu e strictu sensu (e demais profi ssionais das es-
colas do campo, propiciando a elaboração e desenvolvi-
mento de propostas pedagógicas e materiais didáƟ cos 
coerentes com as realidades locais e regionais (VI, 830). 

281 L-GaranƟ r que a contratação de docentes de edu-
cação básica, para atuarem em unidades escolares do 
campo, se efeƟ ve mediante a realização de concurso 
público específi co, a parƟ r de bibliografi a que con-
temple as disƟ ntas dimensões dessa realidade educa-
cional (VI, 831). 

281 M-GaranƟ r que a políƟ ca de incenƟ vo para pro-
fessores que atuam no campo, contemple o transpor-
te escolar em horários apropriados, de acordo com 
as necessidades do/a professor e da comunidade es-
colar, inclusive no noturno, possibilitando a educação 
de jovens e adultos (VI, 832). 

281 N-Ampliar o acesso à escola do campo de crian-
ças, adolescentes, jovens, adultos, pessoas com de-
fi ciências e idosos, residentes nas zonas rurais, em 
todos os níveis da educação básica e na educação su-
perior (VI, 833). 

281 O-Universalizar o acesso à educação básica do 
campo, no próprio campo, e expadir o acesso à edu-
cação profi ssional e superior (VI, 834). 

281 P-Ampliar a oferta de educação básica no campo 
com vistas à universalização, arƟ culando o regime de 
colaboração, no qual a união ampliará a oferta de en-
sino médio técnico-profi ssional no campo, bem como 
criará e/ou ampliará programas de apoio aos Estados 
e Municípios, no senƟ do da universalização do ensino 
fundamental completo, do ensino médio e da educa-
ção de jovens e adultos (VI, 835). 

281 Q-GaranƟ r a efeƟ va universalização do ensino 
fundamental completo aos povos do campo, com 
oferta de vagas em locais próximos a suas residências, 
assim como a criação e/ou ampliação de programas 
de expansão da oferta da Educação InfanƟ l, confor-
me preceitua a resolução nº 02/ 2008/CEB/CNE, com 
vistas à sua universalização. E ainda a ampliação da 
oferta do ensino médio e técnico-profi ssional, con-
templando as demandas do campo (VI, 836). 

281 R-GaranƟ r a oferta da educação do campo no 
País, levando em consideração a diversidade e as de-
sigualdades regionais e raciais (VI, 837). 

281 S-Assegurar que as secretarias de estado da edu-
cação atuem junto aos conselhos estaduais de educa-
ção, para procederem à regulamentação do conjunto 
das diretrizes educaƟ vas do campo publicadas pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE), bem como 
apoiem os municípios a assim procederem, onde hou-
ver conselho municipal de educação(VI, 838). 

281 T- Implantar políƟ cas e ações educaƟ vas que fo-
mentem uma cultura do associaƟ vismo, cooperaƟ vis-
mo, agricultura familiar e empreendimentos produƟ -
vos rurais com base nos princípios da sustentabilida-
de (VI, 839). 

281 U- Implementar, em três anos, o Ensino Médio 
e Profi ssionalizante no campo para comunidades tra-
dicionais e quilombolas, em parceria com os municí-
pios e em consonância com os processos produƟ vos e 
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ambientais locais, garanƟ ndo aos jovens e adultos sua 
permanência no campo (VI, 840). 

281 V- GaranƟ r a oferta de educação profi ssional arƟ -
culada à educação básica e à formação inicial e conƟ -
nuada de trabalhadores, que vise à formação cidadã 
profi ssional, principalmente nos eixos saúde, segu-
rança, meio ambiente e agricultura (VI, 841). 

281 W-GaranƟ r a oferta do ensino médio, arƟ culan-
do ou integrando à formação técnica profi ssional nas 
áreas agrofl orestal, ecológicas, de sociedade susten-
tável, para a elaboração e gestão de projetos de forta-
lecimento comunitário nas reservas extraƟ vistas (VI, 
842). 

281 X-GaranƟ r formação de gestão em nível técnico e 
superior para melhorar a gerência da produção agro-
pecuária, da industrialização e da comercialização dos 
insumos produzidos pela agricultura familiar e coope-
raƟ va (VI, 843). 

281 Y-GaranƟ r a elaboração de material didáƟ co espe-
cífi co e contextualizado para cada região, tendo como 
coautores os trabalhadores em educação envolvidos 
na educação do campo (VI, 844). 

281 Z- Promover, nos estabelecimentos de ensino de 
educação do campo, uma educação ambiental de ca-
ráter críƟ co e emancipatório, que tenha por função 
esclarecer a comunidade sobre os impactos provoca-
dos pelo uso de agrotóxicos, resíduos poluentes dos 
veículos automotores, organismos, geneƟ camente, 
modifi cados e a presença do laƟ fúndio no campo 
brasileiro (VI, 845). 

281 AA- Implantar programas de educação ambiental 
através do poder público com elaboração de Lei Mu-
nicipal, para que as escolas possam elaborar e desen-
volver projetos com relação ao tema (VI, 846). 

281 BB-Criar pontos de cultura nas escolas do campo 
como espaços de incenƟ vo e esơ mulo à música, ao 
teatro, ao cinema e à cultura local (VI, 847). 

281 CC-Criar políƟ cas públicas que arƟ culem o terri-

tório do campo como um todo, integrando ações de 
produção, comercialização, educação formal e não 
formal, saúde, melhoramento da comunidade para o 
desenvolvimento sustentável e solidário da economia 
e da agricultura familiar camponesa (VI, 848). 

281 DD-Implantar o ensino fundamental, médio, pro-
fi ssional e graduação: no campo, nas Casas Familiares 
Rurais (CFR), Escolas Familiares Agrícolas (EFAs), nas 
áreas indígenas e quilombolas (VI, 849). 

281 EE-GaranƟ r a ampliação do acesso à escola do 
campo, Casa Familiar Rural -CFR, Escola Familiar Agrí-
cola, às populações das comunidades rurais, ribeiri-
nhas e extraƟ vistas em todos os níveis da educação 
básica e na educação superior (VI, 850). 

281 FF- Implementar, na zona rural a educação no 
campo, a concepção libertadora, com base na peda-
gogia da alternância, garanƟ ndo sua expansão e for-
talecimento de acordo com as necessidades de cada 
local e dos educandos (VI, 851). 

281 GG-GaranƟ r oferta de vagas em cursos de Educa-
ção de Jovens e Adultos, próximos ao local de traba-
lho, por meio de programas especiais em colaboração 
entre os sistemas públicos de ensino com interveni-
ência de organizações da sociedade civil, de modo 
que integre escolarização de ensino fundamental ou 
médio e qualifi cação social e profi ssional (VI, 852). 

281 HH-GaranƟ r a formação de jovens e adultos que 
vivem nas fl orestas e campo através de currículos di-
ferenciados, integrados à educação básica, com foco 
no extraƟ vismo, agroextraƟ vismo, sistema de SAFs e 
na recuperação de áreas degradadas (VI, 853). 

281 II-Reconhecer e insƟ tucionalizar legalmente as 
escolas iƟ nerantes e outras políƟ cas de ensino que 
garantam o acesso e a permanência de jovens e adul-
tos dos movimentos sociais do campo (VI, 854). 

281 JJ-ArƟ cular e potencializar a formação conơ nua 
de jovens e adultos, privilegiando a integração das 
mulheres na vida econômica e produƟ va local, as 
experiências de cooperaƟ vismo, de microcrédito, o 
amor e o cuidado pela terra (VI, 855). 
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281 KK-Criar e/ou ampliar e consolidar parcerias com 
universidades e órgãos de fomento nos estados para 
o fi nanciamento de pesquisa nas diversas temáƟ cas 
relacionadas à educação do campo, tais como currí-
culo e práƟ cas pedagógicas, desenvolvimento susten-
tável, entre outras (VI, 856). 

281 LL-Reafi rmar a parƟ cipação das organizações e 
movimentos sociais do campo com suas próprias ex-
periências pedagógicas e de mobilização, tanto para 
defi nição quanto para a gestão das políƟ cas de edu-
cação do campo (VI, 857). 

281 MM-Formalizar parcerias e convênios, entre as 
escolas do campo e as diversas insƟ tuições de pesqui-
sa e extensão rural ou de ações afi ns, e espaço İ sico, 
que garantam a realização das práƟ cas agroecológicas 
(VI, 858). 

281 NN-Que a União, por meio do FNDE apoie e mais 
intensamente a construção de escolas no campo, 
como estratégia para diminuir paulaƟ namente os al-
tos custos com o transporte escolar, garanƟ ndo a exis-
tência da escola próxima à residência do aluno e do 
transporte escolar apenas nos casos em que os alunos 
precisem se deslocar por mais de 1 km (VI, 859). 

281 OO-IncenƟ var a parƟ cipação das famílias na edu-
cação, com projetos de criação de cooperaƟ vas agrí-
colas, proporcionando a formação para o trabalho no 
campo, valorizando as propostas sociais e coleƟ vas na 
busca em desenvolver a agricultura ambientalmen-
te sustentável das pequenas propriedades rurais (VI, 
860). 

281 PP-ExƟ nguir a modalidade de ensino mulƟ sseria-
do na zona rural, garanƟ ndo a qualidade da educação 
e o respeito às diferenças (VI, 861). 

281 QQ-GaranƟ r que as salas mulƟ sseriadas tenham 
número de alunos menor que as turmas de série úni-
ca (VI, 862). 

281 RR-GaranƟ r infraestrutura, recursos humanos e 
materiais didáƟ cos em consonância com as necessida-
des pedagógicas das classes mulƟ sseriadas (VI, 863). 

281 SS-Que o Estado garanta a implantação de cre-
ches no campo, levando em consideração suas espe-
cifi cidades (VI, 864). 

281 TT-  Consolidar a educação contextualizada para a 
convivência com o semiárido, tornando-a políƟ ca pú-
blica (VI, 865). 

281 UU-Implementar, com a colaboração dos setores 
das áreas de saúde e promoção social, programas de 
suplementação alimentar, assistência médica e psi-
cológica dos/das estudantes do campo (VI, 866). 

282 IV- Quanto à educação indígena 

b) Superar as discrepâncias e erradicar as (VI, 867) 
desigualdades educacionais para garanƟ r a ampliação 
da oferta de educação básica diferenciada e específi ca 
(VI, 868), intercultural e bilíngue com/para os povos 
indígenas (VI, 869) nas escolas indígenas, desde o iní-
cio de sua formação educacional (VI, 870), em todos 
os níveis e modalidades (VI, 871), principalmente nos 
anos fi nais do ensino fundamental e no ensino médio, 
mediante políƟ cas educacionais de caráter afi rmaƟ vo, 
a fi m de corrigir desigualdades históricas e agressão à 
cultura (VI, 872) impostas a esse segmento. 

c) É obrigação da Federação, Estado e Município (VI, 
873) garanƟ r a implementação da Lei nº 11.645/08, 
no que concerne ao estudo dos diferentes povos indí-
genas nas escolas de educação básica públicas e pri-
vadas, com a possibilidade de intercâmbio de pessoas 
que vivem nas cidades, nas comunidades indígenas, 
em comunidades urbanas, com dotação orçamentária 
(VI, 874), com apoio técnico-pedagógico, estrutural e 
bibliográfi co, para sua implantação, realizando cam-
panhas educaƟ vas sobre a diversidade étnico-racial 
brasileira nos diferentes Ɵ pos de mídia (VI, 875). 

d) É obrigação da Federação, Estado e Municipio (VI, 
876),garanƟ r e fortalecer (VI, 877)a uƟ lização da(s) 
língua(s) indígena(s), como língua(s) de construção 
e transmissão de conhecimentos desde a educação 
infanƟ l até o ensino médio (VI, 878) e não somente 
como mecanismo de tradução, nas escolas indígenas 
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que assim o desejarem, sem a exclusão do ensino da 
língua portuguesa, assim como, fortalecimento da 
tradição oral, quando necessário, e ampliação do uso 
da língua materna da comunidade atendida (VI, 879) 
possibilitando garanƟ ndo (VI, 880) estratégias de ma-
nutenção, fortalecimento e ampliação do uso social 
(VI, 881) dessas línguas. 

e) Promover e garanƟ r (VI, 882), formação (inicial e 
conƟ nuada) e habilitação de professores indígenas e 
não indígenas (VI, 883) em licenciatura para a educa-
ção básica diferenciada, específi ca (VI, 884), intercul-
tural e bilíngue, para os povos indígenas (VI, 885) e 
demais profi ssionais das escolas indígenas, propician-
do a elaboração e desenvolvimento de propostas pe-
dagógicas e materiais didáƟ co-pedagógicos coerentes 
com as realidades e projetos socioculturais ambien-
tais e (VI, 886) de autossustentabilidade dos povos in-
dígenas, em regime de colaboração com insƟ tuições 
governamentais e não governamentais (VI, 887). 

f) InsƟ tuir, e (VI, 888) regulamentar e garanƟ r (VI, 889) 
nos sistemas federal (VI, 890), estaduais estaduais (VI, 
891) e municipais (VI, 892) de ensino a profi ssionaliza-
ção e o reconhecimento público do magistério indíge-
na, com carreira específi ca, com concurso de provas 
e ơ tulos mediante concurso (VI, 893) específi co (VI, 
894), público de caráter efeƟ vo (VI, 895), adequados 
às parƟ cularidades linguísƟ cas e culturais, para pro-
fessores/as indígenas e demais profi ssionais das es-
colas indígenas da rede pública e privada de ensino, 
e desƟ nado ao sistema de educação escolar indígena 
(VI, 896). Assegurar os mesmos direitos dos professo-
res/as não indígena aos/às professores/as indígenas 
(VI, 897). 

g) É obrigação da Federação, Estado e Município (VI, 
898) garanƟ r a parƟ cipação com representaƟ vidade 
(VI, 899)dos povos indígenas em todos os momentos 
de decisão, acompanhamento e avaliação relaciona-
dos à educação, com representação na composição 
dos conselhos de educação, em nível federal, esta-
dual e municipal e demais espaços de controle social 

(VI, 900), além de serem criadas instâncias específi cas 
para o diálogo entre as diversas escolas indígenas (VI, 
901) e para a autonomia da educação indígena, em 
consonância com as leis educacionais (VI, 902). 

h) Proporcionar e garanƟ r (VI, 903) a autonomia pe-
dagógica da escola em relação à aquisição de alimen-
tação escolar e outros recursos, bem como da (VI, 
904)elaboração e desenvolvimento do projeto peda-
gógico e do calendário específi co de cada povo indí-
gena, desde que siga as normas estabelecidas pelo 
MEC (VI, 905), valorizando o papel dos anciãos como 
conhecedores da tradição e das técnicas de produ-
ção e contribuindo na implementação dos projetos 
pedagógicos das escolas indígenas (VI, 906). 

i) É obrigação da Federação, Estado e Município (VI, 
907) garanƟ r que a formulação e a execução da po-
líƟ ca educacional e (VI, 908) linguísƟ ca de educação 
indígena seja verdadeiramente fundamentada no 
patrimônio cultural das nações indígenas (VI, 909), 
sejam realizadas com a parƟ cipação de caciques, li-
deranças, professores/as profi ssionais da educação 
(VI, 910) e comunidades indígenas, para que, junto 
com o gestor/a público/a, possam elaborar proposta 
que responda às necessidades, interesses e proje-
tos de cada terra dos povos (VI, 911) indígenas com 
acompanhamento do Ministério Público Federal e o 
órgão indígena competente (VI, 912). 

j) Ampliar, É obrigação da Federação, Estado e Muni-
cípio (VI, 913) garanƟ r (VI, 914) a implementação e 
ampliação (VI, 915) de programa específi co e dos re-
cursos do MEC (VI, 916), para elaboração de material 
didáƟ co e paradidáƟ co em língua materna indígena, 
bem como a construção de escolas com caracterísƟ -
cas indígenas (VI, 917) que respeitem também a re-
alidade sociocultural (VI, 918), sob responsabilidade 
das secretarias estaduais e municipais (VI, 919) de 
educação, em parceria com outros órgãos governa-
mentais, pesquisadores da área (VI, 920), (IES) (VI, 
921) e da sociedade civil e as próprias (VI, 922) que 
desempenhem aƟ vidades junto às (VI, 923) comu-
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nidades indígenas, sob fi scalização do MEC/FNDE e 
conselhos municipais e estaduais (VI, 924), objeƟ -
vando a realização de troca de experiências quanto 
às práƟ cas para o sucesso escolar (VI, 925), garan-
Ɵ ndo a qualidade desse material para que atenda às 
necessidades pedagógicas e de produção literária, 
para afi rmação dos saberes e valores culturais (VI, 
926), em consonância com os interesses das comu-
nidades (VI, 927). 

k) EsƟ mular, implementar e garanƟ r (VI, 928) a in-
terface, a oferta (VI, 929) da educação especial, am-
biental e tecnológica (VI, 930) na educação indígena, 
assegurando que os recursos, serviços e atendimen-
to educacional especializado estejam presentes nos 
projetos políƟ cos (VI, 931) pedagógicos, construídos 
com base nas diferenças socioculturais desses grupo, 
com garanƟ a de atuação de profi ssionais habilitados 
(VI, 932), incluindo também nas políƟ cas de educa-
ção indígena, aqueles indígenas que estão vivendo 
fora das aldeias (VI, 933) independente da situação 
fundiária (em) que esses grupos se encontrem (VI, 
934). l)Implementar os Territórios Etnoeducacionais 
como modelo de gestão democráƟ ca, comparƟ lha-
da e pactuada entre os sistemas de ensino e demais 
insƟ tuições formadoras, tendo como referência a 
territorialidade dos povos indígenas (VI, 935) mo-
delos de governabilidade e autogestão naƟ vas que 
estejam presentes na própria estrutura organizacio-
nal da aldeia, comparƟ lhando sistema de ensino que 
emerjam da ambiência social indígena tendo como 
referência a territorialidade dos povos indígenas (VI, 
936); garanƟ ndo a consƟ tuição dos mesmos a par-
Ɵ r dos troncos linguísƟ cos nas nações indígenas (VI, 
937) como modelo de gestão democráƟ ca, compar-
Ɵ lhada e pactuada entre os sistemas de ensino e de-
mais insƟ tuições formadoras, tendo como referência 
a territorialidade dos povos indígenas e diagnósƟ cos 
sobre seus interesses e necessidades educacionais e 
ambientais (VI, 938), ouvindo a comunidade educaƟ -
va e suas organizações (VI, 939). 

282 A-  GaranƟ r a parƟ cipação das comunidades edu-
caƟ vas indígenas na formulação do currículo a ser 

aplicado nas escolas indígenas, considerando as es-
pecifi cidades e necessidades dos povos indígenas (VI, 
940). 

282 B-Criar programas de formação para gestores e 
técnicos que trabalhem a pluralidade cultural das po-
líƟ cas de educação indígena (VI, 941) 

282 C-As normas administraƟ vas vigentes no sistema 
de ensino devem ser avaliaƟ vas, levando em consi-
deração as especifi cidades da educação indígena, no 
senƟ do de implantarem novas práƟ cas de gestão (VI, 
942). 

282 D-Criar mecanismo que assegurem a efi cácia, 
transparência e controle social na aplicação dos re-
cursos para educação indígena (VI, 943). 

282 E-Implantar a Educação de Jovens e Adultos (EJA) 
nas escolas indígenas considerando a realidade socio-
linguísƟ ca no planejamento pedagógico (VI, 944). 

282 F-GaranƟ r que os sistemas de ensino trabalhem 
com princípios de educação laica e que este promova 
a refl exão e valorização das expressões religiosas de 
cada povo (VI, 945). 

282 G-Propiciar que os indígenas parƟ cipem das po-
líƟ cas afi rmaƟ vas, como coƟ stas em IES, como modo 
de diminuir as discrepâncias educacionais (VI, 946). 

282 H-Escolarizar a merenda escolar respeitando os 
hábitos alimentares de cada povo indígena (VI, 947). 

282 I-GaranƟ r merenda de qualidade para estudantes 
indígenas (VI, 948). 

282J-IncenƟ var a compreensão e a valorização da im-
portância da presença indígena, tanto İ sica quanto 
cultural no meio considerado civilizado (VI, 949). 

282 K-GaranƟ r que os professores/as indígenas já 
existentes no quadro, atuem como formadores/as 
dentro dos cursos de formação de docentes indígenas 
(VI, 950). 

282 L-Promover nos cursos de formação superior a 
capacitação de professores/as indígenas no domínio 
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de técnicas de pesquisa que lhes oportunizem a pro-
dução e sistemaƟ zação do conhecimento(VI, 951). 

282 M-InvesƟ r em bibliotecas nas escolas indígenas 
com valorização da pluralidade sociocultural do país 
(VI, 952). 

282 N-Criar mecanismos que possibilitem a intercutu-
ralidade, onde todos possam aprender as línguas das 
outras etnias voltadas à educação indígena (VI, 953). 

282 O-Implementar as propostas aprovadas na I Con-
ferência Nacional de Educação Escolar Indígena, reali-
zada em Brasília (VI, 954). 

282 P-GaranƟ r a presença do/a Professor/ a intér-
prete/tradutor/a para as salas do ensino regular que 
atendam alunos/as indígenas surdos, de modo a via-
bilizar a sua permanência no processo educacional 
(VI, 955). 

282 Q-GaranƟ r a categoria de escola indígena (Ensino 
Fundamental) específi ca, a fi m de atender as diretri-
zes da educação escolar indígena (VI, 956). 

282 R-Construir escolas nas aldeias atendendo a cul-
tura de cada etnia indígena (VI, 957). 

282 S-GaranƟ r a realização de concurso público a 
profi ssionais da educação indígenas para atuarem 
em comunidades e povos de sua mesma etnia, vi-
sando reafi rmar sua idenƟ dade e valorizar sua lín-
gua, conforme prescreve o Art. 78 da LDB 9394/96 
(VI, 958). 

282 T-Incluir as crianças na educação infanƟ l e a ime-
diata capacitação dos/das profi ssionais para essa eta-
pa, levando em consideração e de acordo com a reali-
dade de cada povo (VI, 959). 

282 U-Construir brinquedoteca nas escolas munici-
pais e indígenas para o atendimento na educação in-
fanƟ l e de acordo com a realidade de cada povo (VI, 
960). 

282 V-Reformular todo o material didáƟ co da educa-
ção básica, no que diz respeito à diversidade intercul-
tural das nações indígenas (VI, 961). 

282 W-Promover e garanƟ r a formação ampla dos 
jovens indígenas, proporcionando a oferta de cursos 
das diversas áreas do conhecimento (VI, 962). 

282 X-Implementar cursos de formação conƟ nuada 
para professores/as que forem atuar na educação 
indígena, do Campo de Quilombolas e Comunidades 
Tradicionais, assegurando o ensino da língua materna 
e uma educação intelectual e bilíngue (VI, 963). 

282 Y-Produzir e distribuir gratuitamente de material 
didáƟ co e paradidáƟ co, livros, revistas e outras publi-
cações voltadas para a história indígena (VI, 964). 

282 Z-Promover a formação (inicial e conƟ nuada) e a 
habilitação de professores indígenas em licenciatura 
intercultural e demais profi ssionais das escolas indí-
genas para elaboração e desenvolvimento de propos-
tas na área (VI, 965). 

282 AA-Implementar e incluir disciplina obrigatória de 
formação da história indígena (na formação docente), 
nos cursos de licenciatura (VI, 966). 

282 BB-Inserir no PNLD a orientação para análise de 
estereóƟ pos dos indígenas de acordo com a legisla-
ção vigente (VI, 967). 

282 CC-GaranƟ r, na educação indígena e educação de 
pessoas surdas, o direito de estudo da língua materna 
prioritariamente; garanƟ r a inclusão das línguas indí-
genas na matriz curricular, assegurar o ensino-apren-
dizagem e o fortalecimento das práƟ cas socioculturais 
de cada povo (VI, 968). 

282 DD-Assegurar a autorização e regulamentação 
das escolas indígenas; ampliar o programa específi co 
para elaboração de material didáƟ co e para-didáƟ co 
em língua materna indígena, sob responsabilidade 
das secretarias estaduais e municipais de educação, 
em parceria com outros órgãos governamentais e da 
sociedade civil, que desempenhem aƟ vidades junto 
às comunidades indígenas (VI, 969). 

282 EE-Fortalecer a luta de reconhecimento da cultura indí-
gena, quilombola e de outras etnias minoritárias (VI, 970). 
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282 FF-Inserir no currículo escolar a história indígena do 
seu Estado, nos ensinos fundamental e médio (VI, 971). 

282 GG-Resgatar e reconstruir a verdadeira história 
dos moradores originais do Brasil e formular ações 
de reconhecimento dos poucos índios remanescen-
tes, proporcionando com os indígenas a recuperação 
de suas memórias históricas e a reafi rmação de suas 
idenƟ dades étnicas (VI, 972). 

282 HH-GaranƟ r, no ensino básico e superior, noções 
do ensino na língua indígena, conforme as necessida-
des locais (VI, 973). 

282 II-Preservar a cultura e arƟ cula-la com os temas 
– jusƟ ça social, educação e trabalho considerando a 
inclusão, diversidade e igualdade (VI, 974). 

282 JJ-Implantar políƟ cas educacionais estruturantes 
visando a autossustentabilidade dos povos indígenas 
nos seus respecƟ vos territórios (VI, 975). 

282 KK-GaranƟ r o acesso e permanência do indígena 
ao ensino superior e inserindo-os assim às novas tec-
nologias (VI, 976). 

282 LL-GaranƟ r, no projeto de estatuto dos povos in-
dígenas, que sejam criados os distritos educacionais 
indígenas (VI, 977). 

282 MM-É obrigação da Federação, Estado e Municí-
pio incluir nos cursos de Pedagogia, História, Geogra-
fi a, Letras e Artes (Música, Cênicas, PlásƟ cas, Dança) 
a cultura indígena – carga horária teórica e práƟ ca (VI, 
978). 

282 NN-A educação escolar indígena será oferecida 
em todos os níveis e modalidades, conforme a Lei, 
Decreto Federal nº 6861/2009, inclusive com a cria-
ção da Universidade Indígena (VI, 979). 

282 OO-Com relação à educação indígena, apontou-
-se a necessidade de respeito às diferenças de concei-
tos, no caso das aulas de História e Geografi a. Habili-
tar professores indígenas e demais profi ssionais para 
que junto com os gestores públicos possam elaborar 
interesses e projetos de cada grupo indígena (VI, 980). 

282 PP-GaranƟ r que o Estado e/ou Município assegu-
re a permanência do aluno indígena na escola, com a 
estada em período noturno (VI, 981). 

282 QQ-Criar escolas técnicas agrícolas nas comuni-
dades indígenas (VI, 982). 

282 RR-GaranƟ r fi nanciamento para que as comuni-
dades indígenas possam desenvolver projetos que 
visem preservar sua própria história, cultura, memó-
ria e idenƟ dade (VI, 983). 

282 SS-Implementar políƟ ca pública específi ca de 
avaliação externa, diferenciada, para a educação in-
dígena (Provinha Brasil, Prova Brasil e SAEB) (VI, 984). 

282 TT- Implementar, dentro da políƟ ca de formação 
e valorização dos profi ssionais da educação a discus-
são sobre a educação em contextos mulƟ culturais e a 
formação para gestores e profi ssionais da educação, 
de acordo com a Lei 11.645/08 e suas diretrizes curri-
culares (VI, 985). 

283.V- Quanto à educação ambiental: 

c) GaranƟ r programas de educação ambiental e edu-
cação para o trânsito (VI, 986) nas insƟ tuições de edu-
cação básica e superior esƟ mulando a criação e forta-
lecimento do Com-Vida, (Comissões de Meio Ambien-
te e Qualidade de Vida) (VI, 987). 

c.a) GaranƟ r, fortalecer (VI, 988) e efeƟ var (VI, 989), 
a implantação (VI, 990) de políƟ cas públicas (VI, 991) 
e de programas, de educação ambiental nas insƟ tui-
ções de educação básica, profi ssional (VI, 992), técni-
co-profi ssional (VI, 993), profi ssionalizante (VI, 994) e 
em todo os cursos de licenciatura e de bacharelado 
das insƟ tuições de ensino (VI, 995) superior, numa 
perspecƟ va dos projetos políƟ co-pedagógicos (VI, 
996), como aƟ vidade curricular obrigatória (VI, 997), 
mediante avaliações conơ nuas (VI, 998) e com profi s-
sinais preparados (VI, 999). 

d) GaranƟ r (VI, 1.000) e desenvolver (VI, 1.001) a par-
Ɵ cipação da comunidade escolar e sociedade civil na 
construção (VI, 1.002) do projeto políƟ co-pedagó-
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gico de educação (VI, 1.003) e demais projetos, as-
sim como (VI, 1.004) nos planos de desenvolvimento 
insƟ tucionais, contemplando as diretrizes da educa-
ção ambiental, a parƟ r das especifi cidades locais (VI, 
1.005), através da gestão democráƟ ca (VI, 1.0106) e 
com a parƟ cipação de saberes não formais no proces-
so (VI, 1.007). 

d.a) EsƟ mular a parƟ cipação da comunidade escolar 
nos projetos pedagógicos e nos planos de desenvol-
vimento insƟ tucionais, contemplando as diretrizes da 
educação ambiental e da educação para o trânsito, 
transporte e mobilidade (VI, 1.008), de acordo como 
as especifi cidades locais (VI, 1.009). 

e) GaranƟ r, a curto prazo (VI, 1.010), a oferta, em cará-
ter obrigatório (VI, 1.011) do ensino médio, arƟ culado 
ou integrado à formação técnica profi ssional nas áre-
as agrofl orestal, ecológica, agroecológicas (VI, 1.012), 
sociedade sustentável autossustentável (VI, 1.013), 
para elaboração, gestão e execução (VI, 1.014) de 
projetos de sustentabilidade ambiental e (VI, 1.015) 
socioambiental (VI, 1.016), de fortalecimento comu-
nitário, relacionados às (VI, 1.017) reservas extraƟ -
vistas, agricultores familiares, indígenas (VI, 1.018), 
territórios quilombolas (VI, 1.019), povos da fl oresta 
(VI, 1.020), pescadores, comunidades de religião de 
matriz africana e brasileira, ciganos/as (VI, 1.021), nas 
unidades de conservação, bacias hidrográfi cas (VI, 
1.022) e nos Municípios e regiões circunvizinhas (VI, 
1.023). 

e.a) GaranƟ r a oferta do ensino médio, arƟ culado ou 
integrado à formação técnica profi ssional nas áreas 
agrofl orestal, ecológica, de sociedade sustentável, 
para elaboração e gestão de projetos de fortalecimen-
to comunitário nas reservas extraƟ vistas visando prin-
cipalmente à capacitação para atender ao arƟ go 2º da 
Lei 11.947/2009, que dispõe sobre o fornecimento da 
alimentação escolar nas escolas públicas, e ao arƟ go 
20 da Resolução /CD/FNDE, nº 38/2009, que prioriza, 
sempre que possível, a oferta de alimentos orgânicos 
ou agroagrícolas na merenda escolar (VI, 1.024). 

f) GaranƟ r (VI, 1.025) a inserção da educação ambien-
tal, na educação básica (VI, 1.026),em todos os níveis 
de educação (VI, 1.027) nos cursos de licenciatura, 
bacharelado e pós-graduação (VI, 1.028) das insƟ tui-
ções de educação (VI, 1.029) superior, como compo-
nente (VI, 1.030) obrigatório inter/transcurricular (VI, 
1.031), transdisciplinar e transversal de todo o conhe-
cimento trabalhado (VI, 1.032), havendo uma contra-
parƟ da do Estado por meio de dotação orçamentária 
(VI, 1.033), que garanta a sua práxis (VI, 1.034), sobre-
tudo com ofi cinas de trabalho (VI, 1.035). 

g) GaranƟ r (VI, 1.036), promover (VI, 1.037), nos esta-
belecimentos públicos e privados de educação básica 
(VI, 1.038) ensino em todos os níveis e modalidades 
(VI, 1.039), técnica e superior (VI, 1.040), uma educa-
ção ambiental de caráter críƟ co e emancipatório (VI, 
1.041) críƟ ca e emancipatória (VI, 1.042), com vistas 
à formação de sociedades com sustentabilidade am-
biental, social, políƟ ca e econômica (VI, 1.043), com 
a fi nalidade de repensar o modo de vida, o sistema 
de produção, a matriz energéƟ ca, as relações do ser 
humano, sociedade e natureza e os seus impactos, de 
forma a internalizar, no âmbito individual e coleƟ vo, 
intra e intergeracional, os princípios da sustentabi-
lidade (VI, 1.044), que tenha por função esclarecer 
(VI, 1.045) esclarecer (VI, 1.046) a comunidade sobre 
os impactos socioambientais (VI, 1.047) provocados 
pela falta de saneamento (VI, 1.048), por queimadas 
e desmatamento (VI, 1.049), pela monocultura da ca-
na-de-açúcar, construção de hidrelétricas (VI, 1.050) 
pelos hábitos de consumismo (VI, 1.051) , produção 
dee resíduos (VI, 1.052), desrespeito a natureza, uso 
inadequado de recursos naturais(VI, 1.053) de agrotó-
xicos, poluentes dos veículos automotores (VI, 1.054), 
extraƟ vismo mineral (VI, 1.055), pelas mudanças cli-
máƟ cas, pelos hábitos de consumo, pelo uso (VI, 
1.056) de organismos geneƟ camente modifi cados, 
pela destruição de cobertura (arborização), de bio-
mas naturais (VI, 1.057), no mar, nos rios e estuários 
(VI, 1.058), pela pecuária extensiva (VI, 1.059), a bio-
diversidade e as mudanças climáƟ cas (VI, 1.060) e 
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a presença do laƟ fúndio no campo brasileiro, como 
também garanƟ ndo o respeito às épocas de defeso, 
preservação dos manguezais e técnicas de manejo, os 
impactos ambientais relacionados às construções de 
hidroelétricas, lixões, esgotos, desmatamentos, asso-
reamentos e transposições de rios (VI, 1.061); do uso 
de armas nucleares, dos perigos advindos do nosso 
desenvolvimento técnico industrial que ameaçam en-
venenar o meio ambiente, da volta de bactérias mais 
resistentes aos anƟ bióƟ cos, e do uso de drogas e seu 
efeito mortal (VI, 1.062). Dessa forma, também pro-
mover o intercâmbio técnico-cienơ fi co entre universi-
dades, centros de pesquisas e de ensino, enƟ dades de 
defesa e promoção em direitos humanos, públicas e 
privadas, em nível nacional e internacional, sociedade 
civil e terceiro setor (VI, 1.063). 

g.a) Promover nos estabelecimentos públicos e priva-
dos de educação básica e superior (VI, 1.064), em coo-
peraƟ vas de trabalhadores de aƟ vidades alternaƟ vas 
(MTD, MST, Associações Comunitárias), especialmen-
te nas periferias das cidades (VI, 1.065), uma educa-
ção ambiental de caráter críƟ co e emancipatório, que 
tenha por função esclarecer a comunidade sobre os 
impactos provocados pelo uso de agrotóxicos, de or-
ganismos geneƟ camente modifi cados e a presença do 
laƟ fúndio no campo brasileiro (VI, 1.066), em prol do 
desenvolvimento sustentável e da monocultura, con-
forme regionalização da agricultura e produção de 
alimentos, e as tentaƟ vas de anular/modifi car as leis 
ambientais, garanƟ a de defesa do meio ambiente (VI, 
1.067). 

h)ArƟ cularGaranƟ r (VI, 1.068), promover (VI, 1.069), 
cumprir e fi scalizar (VI, 1.070) a transparência da 
verba para arƟ cular (VI, 1.071) as ações, projetos e 
programas de educação ambiental e educação para o 
trânsito (VI, 1.072), sendo assegurada a contratação 
de mediadores/as pelos poderes públicos no proces-
so de formação e acompanhamento destas políƟ cas 
(VI, 1.073), nas esferas federal, estadual e municipal, 
sociedade civil organizada e empresas privadas (VI, 
1.074), em sintonia conformidade (VI, 1.075) com 

as diretrizes do programa nacional de educação am-
biental; criar mecanismos de cumprimento à lei (VI, 
1.076) (Pronea), à políƟ ca nacional de educação am-
biental (Pnea), à Agenda 21 local, regional e nacional 
(VI, 1.077), de acordo com a Lei Nacional de Educação 
Ambiental (PNEA) (VI, 1.0078) e diretrizes da educa-
ção nacional para o trânsito, conforme legislação vi-
gente (VI, 1.079), promovendo parcerias com enƟ -
dades ambientais no âmbito de palestras, ofi cinas e 
trabalhos de campo (VI, 1.080). 

h.a) ArƟ cular as ações, projetos e programas de edu-
cação ambiental nas esferas federal, estadual e muni-
cipal, em sintonia com as diretrizes do programa na-
cional de educação ambiental (Pronea) e a políƟ ca na-
cional de educação ambiental (Pnea), de acordo com 
a Lei Nacional de Educação Ambiental. Ampliar editais 
de apoio às ações extensionistas e de pesquisa das 
IES, com vistas à intensifi cação da formação dos pro-
fi ssionais da educação básica no campo da educação, 
em direitos humanos, potencializando a formação de 
redes entre os atores sociais que atuam no campo da 
prevenção dos diversos Ɵ pos de violências (VI, 1.081). 

h.b) EsƟ mular a criação e fortalecimento de COM-
-VIDA - Comissões de Meio Ambiente e qualidade de 
vida nas escolas, garanƟ ndo a parƟ cipação da juven-
tude e da comunidade escolar nos projetos políƟ cos-
-pedagógicos que contemplem a educação ambiental 
e a sustentabilidade (VI, 1.082). 

i) Implementarinserir (VI, 1.083) uma concepção de 
desenvolvimento sustentável arƟ culado (VI, 1.084), 
sociedades sustentáveis (VI, 1.085), sustentabilidade 
em suas diferentes dimensões (VI, 1.086), ampliando 
ações de forma arƟ culada (VI, 1.087), com a orienta-
ção as orientações municipais, estaduais (VI, 1.088 e 
com ações pautadas (VI, 1.089) do Sistema Nacional 
de Meio Ambiente (SISNAMA), programas (VI, 1.090) 
que vêm sendo apontados nas deliberações da Rio 
+ 10 e Conferência de Copenhague (VI, 1.091), pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Susten-
tável e suas diretrizes e, no caso específi co dos povos 
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do campo, das comunidades quilombolas (VI, 1.092) 
e suas diversidades (VI, 1.093), pela PolíƟ ca Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comu-
nidades Tradicionais (Decreto 6.040/07). j) Assegurar, 
GaranƟ r (VI, 1.094), por lei (VI, 1.095), obrigatorieda-
de da (VI, 1.096) execução da Lei nº 11.947/09, san-
cionada em 16/06/09, e fi scalizar (VI, 1.097) a com-
pra direta de alimentação de qualidade (VI, 1.098) da 
merenda das escolas públicas, de no mínimo 30% (VI, 
1.099), com o/a agricultor/a familiar, o pescador/a ar-
tesanal (VI, 1.100) e as organizações familiares, pre-
ferencialmente de economias solidarias (VI, 1.101), 
produtoras de alimentos orgânicos e agroecológicos, 
uƟ lizando recursos federais, estaduais e municipais, 
como uma ação de implementação da educação am-
biental, evitando a burocraƟ zação que inviabilize essa 
relação de compra e venda (VI, 1.102), idenƟ fi cando e 
garanƟ ndo incenƟ vo fi nanceiro e/ou fi scal para agri-
cultores/as que trabalham a educação ambiental na 
forma de agroecologia, fortalecendo o projeto PAA, 
invesƟ ndo na merenda escolar (VI, 1.103), insƟ tuin-
do-se mecanismos de fi scalização na aplicação desses 
recursos (VI, 1.104). 

283 A-Disseminar tecnologias sociais e projetos que 
possam auxiliar a agricultura familiar e o desenvol-
vimento sustentável, além da divulgação e facilitar o 
acesso a esses projetos, de forma a contribuir para a 
qualidade de vida (VI, 1.105). 

283 B-Assim que a universalidade dos direitos huma-
nos não é um ponto de parƟ da, e sim, uma busca per-
manente que tem na diversidade e na pluralidade das 
relações entre os sujeitos seu conteúdo substanƟ vo, e 
que se insere na perspecƟ va da efeƟ vação de relações 
socioculturais e ambientais, que tomem o cuidado com 
o meio ambiente e como conteúdo central. Ou seja, 
trata-se de repensar o humano inserido num contexto 
cultural e natural, que há de ser problemaƟ zado, modi-
fi cado e recriado, mas também preservado (VI, 1.106). 

284-Quanto a gênero e diversidade sexual 

a) Introduzir e garanƟ r (VI, 1.107) a discussão de gê-
nero e diversidade sexual na políƟ ca de valorização e 

formação inicial e conƟ nuada (VI, 1.108) dos/das pro-
fi ssionais da educação nas esferas Federal, Estadual e 
Municipal (VI, 1.109), visando o combate ao precon-
ceito e a discriminação de lésbicas, gays, bissexuais, 
travesƟ s, transexuais, mulheres (VI, 1.110), o estudo 
de gênero, diversidade sexual e orientação sexual, no 
currículo do ensino superior (VI, 1.111), levando-se 
em conta o Plano Nacional de políƟ cas Públicas para 
a Cidadania LGBTT e o Programa Brasil sem Homofo-
bia (VI, 1.112). 

a.a) Introduzir a discussão de gênero e diversidade se-
xual na políƟ ca de valorização e formação conƟ nuada 
dos/das gestores/as e (VI, 1.113) dos/das profi ssio-
nais da educação. 

a.b) Introduzir a discussão de gênero e diversidade 
sexual na políƟ ca de valorização e formação dos/das 
profi ssionais da educação(VI, 1.114). Inserir e imple-
mentar, na políƟ ca de valorização e formação dos/
das profi ssionais da educação, a discussão de gênero 
e diversidade sexual, quebrando os paradigmas hoje 
insƟ tuídos, e adotando para o currículo de todos os 
cursos de formação de professores/as um discurso de 
superação da dominação do masculino sobre o femi-
nino e introduzindo a discussão da diversidade sexual 
na perspecƟ va dos direitos humanos, reorganiza(ndo) 
a proposta curricular nacional, tratando as questões 
de gênero e diversidade sexual, para afi rmar a consƟ -
tuição de uma educação não sexista (VI, 1.115). 

b) Inserir imediatamente (VI, 1.116), no PNLD, no PN-
LEM e no PNBE (VI, 1.117), e nos currículos (VI, 1.118), 
de maneira explícita, nos princípios e critérios para a 
avaliação de livros, critérios eliminatórios para obras 
que veiculem preconceitos referentes à condição so-
cial, regional, étnico-racial, de gênero, idenƟ dade de 
gênero, orientação sexual, linguagem ou qualquer ou-
tra forma de discriminação ou de violação de direitos 
humanos, bem como o aprimoramento da avaliação 
do livro didáƟ co (VI, 1.119), a orientação para aná-
lise de estereóƟ pos de gênero e orientação sexual e 
a temáƟ ca das famílias compostas por lésbicas, gays, 
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bissexuais, travesƟ s e transexuais, considerando re-
cortes de raça/etnia, orientação sexual, idenƟ dade de 
gênero e socioeconômica, os novos modelos de famí-
lias homoafeƟ vas, ênfase nos recortes de raça/ etnia, 
orientação sexual, idenƟ dade de gênero, de acordo 
com a faixa etária do/a aluno/a (VI, 1.120), sem res-
quícios de discriminação e contemplando aspectos 
relacionados às diversas formas de violência sexual 
contra crianças e adolescentes (VI, 1.121). 

c) Desenvolver, ampliar e garanƟ r (VI, 1.122) progra-
mas de formação inicial e conƟ nuada em sexualidade, 
diversidade e relações de gênero (VI, 1.123), visando 
superar preconceitos, discriminação, violência sexista 
e homofóbica no ambiente escolar, e assegurar que a 
escola seja um espaço pedagógico livre e seguro para 
todos, garanƟ ndo a inclusão e a qualidade de vida, e 
a liberdade de expressão (VI, 1.124) e a promoção dos 
direitos humanos (VI, 1.125). 

c.a) Desenvolver e ampliar programas de formação 
inicial e conƟ nuada em sexualidade e diversidade, vi-
sando superar preconceitos, discriminação, violência 
sexista e homofóbica no ambiente escolar, e assegu-
rar que a escola seja um espaço pedagógico livre e se-
guro para todos, garanƟ ndo a inclusão e a qualidade 
de vida (VI, 1.126). Desenvolver e ampliar programas 
de formação inicial além de promover educação con-
Ɵ nuada para toda a comunidade escolar, na questão 
de gênero, em sexualidade e diversidade, visando su-
perar preconceitos, discriminação, violência sexista e 
homofóbica no ambiente escolar. E assegurar que a 
escola seja um espaço pedagógico, livre e seguro para 
todos e todas, garanƟ ndo a inclusão e a qualidade de 
vida, e igualdade de oportunidades, para atuarem nas 
diferentes enƟ dades públicas educacionais com pos-
sibilidade de intercâmbio entre grupos, garanƟ ndo a 
arƟ culação em redes de trabalho, previstas em orça-
mento anual (VI, 1.127). 

d) Inserir os estudos de gênero e diversidade sexual 
no currículo das licenciaturas (VI, 1.128) Promover a 
inserção dos direitos humanos de forma inter e trans-

disciplinar e transversal ao currículo, no processo de 
formação inicial e conƟ nuada, na extensão universitá-
ria, na pesquisa na pós-graduação, meta do plano na-
cional de educação em direitos humanos (VI, 1.126). 
d.a) Inserir (VI, 1.130) Ampliar (VI, 1.131) os estudos 
(VI, 1.132) editais voltados para pesquisa (VI, 1.133) 
de gênero, reservas extraƟ vistas, quilombolas, pesca-
dores/as, religiosos/as de matrizes africana e brasilei-
ra, ciganos/as, indígenas, (VI, 1.134) e diversidade se-
xual e demais comunidades tradicionais, garanƟ ndo-
-lhe o fi nanciamento (VI, 1.135) no currículo das licen-
ciaturas (VI, 1.136). d.b) Inserir os estudos de gênero 
e diversidade sexual no currículo da educação básica 
e (VI, 1.137) das licenciaturas tendo a educação sexu-
al como disciplina obrigatória (VI, 1.138). 

e) Ampliar os editais voltados para a pesquisa de gê-
nero, incluindo neles a discussão da diversidade se-
xual e dotando-os de mais fi nanciamento (VI, 1.139). 
EsƟ mular, no contexto das ações didáƟ co-metodo-
lógicas das insƟ tuições escolares, o uso dos instru-
mentos de direito que tenham como foco a questão 
de gênero e da diversidade sexual (VI, 1.140). 

284 A-Desenvolver material didáƟ co e ampliar pro-
gramas de formação inicial e conƟ nuada para a pro-
moção da saúde e dos direitos sexuais e direitos re-
produƟ vos de jovens e adolescentes e prevenção das 
DSTs/AIDS, alcoolismo e drogas, em sua interface com 
a diversidade sexual, as questões de gênero, raça/et-
nia e geração (VI, 1.141). 

284 B-EsƟ mular e ampliar a produção nacional de ma-
teriais (fi lmes, vídeos e publicações) sobre educação 
sexual, diversidade sexual e assuntos relacionados a 
gênero em parceria com os movimentos sociais e IES, 
no intuito de garanƟ r a superação do preconceito que 
leva a homofobia e ao sexismo (VI, 1.142). 

284 C-Incluir nos programas de implementação e am-
pliação de acervos das bibliotecas escolares obras 
cienơ fi cas, literárias, fi lmes e outros materiais que 
contribuam para a promoção do respeito e do reco-
nhecimento à diversidade de orientação sexual e de 
idenƟ dade de gênero (VI, 1.143). 
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284 D-Elaborar, implantar e implementar políƟ cas e 
programas de formação conƟ nuada, de pós-gradua-
ção acerca de gênero, diversidade sexual e orientação 
sexual para todos/as os/as profi ssionais da área da 
saúde, educação, serviço social, esporte e lazer (VI, 
1.144). 

284 E-Inserir, nos currículos dos cursos de formação 
inicial e conƟ nuada de professores/as da educação 
básica, a discussão dos direitos das crianças e ado-
lescentes, a formação para a educação das relações 
étnico-raciais, questões de gênero e diversidade se-
xual, valores éƟ cos e morais, e educação bilíngue para 
surdos/as (VI, 1.145). 

284 F-Construir uma Proposta Pedagógica sobre Gê-
nero e Diversidade Sexual, eliminando conteúdos se-
xistas e discriminatórios para nortear o trabalho na 
rede escolar de ensino, com a parƟ cipação de enƟ da-
des educacionais e afi ns (VI, 1.146). 

284 G-Incluir os temas de direitos sexuais, saúde se-
xual e reproduƟ va, prevenção de doenças de trans-
missão sexual e HIV/ AIDS, nos currículos de educação 
formal/ regular e especial (VI, 1.147). 

284 H-Inserir na Proposta Pedagógica a abordagem da 
interface da violência domésƟ ca contra as mulheres 
e a violência contra crianças, jovens e adolescentes, 
bem como o encaminhamento para a rede de prote-
ção, garanƟ r o monitoramento e o acompanhamento 
da proposta pedagógica, junto às unidades de ensino, 
fundamental e médio (VI, 1.148). 

284 I-GaranƟ r a criação de condições políƟ cas, pe-
dagógicas, em especial fi nanceiras, para a efeƟ vação 
do Plano Nacional de Implementação das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a educação das relações 
gênero e diversidade sexual e relações étnico-raciais, 
no âmbito dos diversos sistemas de ensino, orientado 
para garanƟ r a implementação das diretrizes curricu-
lares nacionais, desde a educação infanƟ l até a educa-
ção superior (VI, 1.149). 

284 J-Ampliar a oferta, por parte das insƟ tuições de 

ensino superior públicas, de cursos de extensão, es-
pecialização, mestrado e doutorado sobre idenƟ dade 
de gênero, orientação sexual e/ou diversidade sexual 
(VI, 1.150). 

284 K-EsƟ mular a criação de Linha de Pesquisa, junto 
a CAPES e CNPq, nos cursos de pós-graduação do Bra-
sil, voltando para as temáƟ cas de gênero e diversida-
de sexual (VI, 1.151). 

284 L-Criar núcleos de pesquisas voltadas para a te-
máƟ ca do enfrentamento à violência contra mulhe-
res (urbanas, do campo e da fl oresta), para que assim 
possamos propor políƟ cas públicas mais efeƟ vas por 
meio da pesquisa e extensão (VI, 1.152). 

284 M-Implementar em toda a rede pública de ensino 
o Projeto Escola sem Homofobia (VI, 1.153). 

284 N-Desenvolver programas voltados para ampliar o 
acesso e a permanência na educação de grupos espe-
cífi cos de mulheres não alfabeƟ zadas ou com baixa es-
colaridade, as profi ssionais do sexo, aquelas em situ-
ação de prisão e os travesƟ s e transexuais (VI, 1.154). 

284 O-GaranƟ r que o MEC assegure, por meio de 
criação de rubrica fi nanceira, os recursos necessários 
para implementação das políƟ cas públicas de educa-
ção presentes no plano nacional de promoção da ci-
dadania e direitos humanos, LGBT, lançado em maio 
de 2009 (VI, 1.155). 

284 P-Incluir no currículo nacional o estudo da Lei N° 
11.340 – Lei Maria da Penha, bem como inserir uma 
políƟ ca de educação sexual sob a perspecƟ va de re-
conhecimento e defesa da diversidade de orientações 
sexuais e equidade de gênero no currículo escolar (VI, 
1.156). 

284 Q-Na educação integral, fomentar a implementa-
ção de aƟ vidades que discutam as interfaces entre a 
violência domésƟ ca contra mulheres, a violência con-
tra crianças e adolescentes e a violência decorrente 
da orientação sexual (VI, 1.157). 

284 R-Criar grupos de trabalhos permanentes nos 
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órgãos gestores da educação dos diversos sistemas, 
para discuƟ r, propor e avaliar políƟ cas educacionais 
para a diversidade sexual e relações de gênero, com-
postos por representantes do poder público e da so-
ciedade civil (VI, 1.158). 

284 S-Criar e implementar fóruns de debates envol-
vendo a comunidade em geral e os profi ssionais de 
educação, sobretudo com o objeƟ vo de combater a 
homofobia, em parcerias com as universidades e o 
movimento LGBT (VI, 1.159). 

284 T-GaranƟ r que tais políƟ cas assegurem que o di-
reito à diversidade, pautado em uma concepção de 
jusƟ ça social, respeito às diferenças e compreensão 
do mundo do trabalho, tenha, como eixo orientador 
das práƟ cas pedagógicas, o combate a todo e qual-
quer Ɵ po de preconceito, discriminação e intolerân-
cia, por meio de projetos políƟ co-pedagógicos e pla-
nos de desenvolvimento insƟ tucional da educação 
pública e privada, arƟ culados aos movimentos sociais 
(VI, 1.160). 

284 U-Assegurar e implementar políƟ cas públicas, 
programas e projetos escolares para contribuir no 
enfrentamento de questões como fome, drogas, vio-
lência, pedofi lia, homofobia, racismo, sexismo, entre 
outros (VI, 1.161). 

284 V-Aprimorar o tratamento de gênero, raça/etnia, 
orientação sexual e direitos humanos nas orientações 
curriculares nacionais da educação infanƟ l, do ensino 
fundamental e do ensino médio (VI, 1.762). 

284 W-Apoiar a produção de conhecimento sobre gê-
nero e orientação sexual, considerando as dimensões 
étnico-raciais, geracionais e a situação das pessoas 
com defi ciência, na educação profi ssional e tecnoló-
gica (VI, 1.163). 

284 X-Promover a formação das mulheres jovens e 
adultas para o trabalho, inclusive nas áreas cienơ fi cas 
e tecnológicas, visando reduzir a desigualdade de gê-
nero nas carreiras e profi ssões (VI, 1.164). 

284 Y-Promover a inclusão de temas de direitos hu-
manos, de valorização do trabalhador/a e estratégias 
de enfrentamento do trabalho análogo à escravidão 
ou outras formas degradantes de trabalho (VI, 1.165). 

284 Z-Incluir as propostas do II Plano Nacional de Po-
líƟ cas para as mulheres (PNPM) do capítulo 2 que diz: 
“Educação inclusiva, não sexista, não racista, não ho-
mofóbica e com linguagem inclusiva 

(VI, 1.166). 

284 AA-Incluir a Educação em Direitos Humanos, que 
inclui os direitos das mulheres e o desafi o da superação 
da violência contra mulheres (Pacto Nacional do Enfren-
tamento da Violência contra as Mulheres) (VI, 1.167). 

284 BB-Esta emenda visa estabelecer que todo o 
Documento-Referência da CONAE seja revisto com 
a fi nalidade de reconhecer o feminino na linguagem 
e superar a linguagem sexista, conforme previsto em 
documentos internacionais dos quais o Brasil é signa-
tário, entre eles, o resultante da Conferência de Bei-
jing (VI, 1.168). 

284 CC-Demandar que os sistemas educacionais, em 
todas as modalidades e níveis, atuem prevenƟ vamen-
te para evitar a evasão moƟ vada por homofobia, isto 
é, por preconceito e discriminação por orientação se-
xual e idenƟ dade de gênero, criando rede de prote-
ção associada a outras formas de exclusão (racismo, 
sexismo, defi ciência) além da econômica (VI, 1.169). 

284 DD-Incluir nos levantamentos de dados e censos 
escolares informações sobre evasão escolar causada 
por homofobia, racismo, sexismo e outras formas de 
discriminação individual e social (VI, 1.170). 

285 VII-Em relação a crianças, adolescentes e jovens 
em situação de risco: a) GaranƟ r políƟ cas públicas de 
saúde, com a equipe mulƟ disciplinar de apoio para o 
atendimento imediato da criança, adolescente e famí-
lia; educacionais, com apoio pedagógico ao professor 
que lidar com crianças e adolescentes em situação 
de risco (vulnerabilidade); judiciais, realizando o fl u-
xo conơ nuo para o atendimento imediato da criança, 
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adolescente, família e seu retorno para a escola (VI, 
1.171). 

b) Inserir, garanƟ r (VI, 1.172) e implementar (VI, 
1.1737), nos currículos dos cursos de formação inicial 
e conƟ nuada de professores/as em todos os níveis e 
modalidades (VI, 1.174) da educação básica e supe-
rior (VI, 1.175), a discussão sobre as práƟ cas pedagó-
gicas que garantam os direitos (VI, 1.176) e deveres 
(VI, 1.177)das crianças e adolescentes,de acordo com 
o ECA (VI, 1.178), e normaƟ vas legais afi ns ao tema 
(ECA, SINASE, Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos, Resoluções do CONANDA e SEDH (VI, 1.179), a 
Doutrina de Proteção Integral e o Sistema de GaranƟ a 
de Direitos a crianças e adolescentes previstos no Es-
tatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

(VI, 1.180). b.a) Inserir (...) a discussão dos direitos 
das crianças e adolescentes e assegurar a garanƟ a de 
técnicas de detecção e delação, em casos de violên-
cia (VI, 1.181), das pessoas privadas de liberdade (VI, 
1.182), e das pessoas com defi ciência, transtornos 
globais do desenvolvimento, altas habilidades/super-
dotação, entre outras (VI, 1.183). b.b) Inserir nos cur-
rículos (...) e na formação para a Educação das Rela-
ções Étnico-raciais, Orientação Sexual e de Gênero 
(VI, 1.184), o combate às drogas, ao trabalho infanƟ l, 
à prosƟ tuição (VI, 1.185). c) EsƟ mular InsƟ tuir (VI, 
1.186), implantar e garanƟ r (VI, 1.187) nos cursos de 
graduação, (VI, 1.188) pós-graduação (strictu sen-
su) (VI, 1.189), a implementarem (VI, 1.190) linhas 
de pesquisa que estudem a temáƟ ca a fi m de dar 
condições aos professores de lidar com situações ad-
versas em sala de aula (VI, 1.191). c.a) InsƟ tuir (VI, 
1.192), implantar e garanƟ r (VI, 1.193) a inserção de 
temas que envolvam (VI, 1.194) crianças, adolescen-
tes, jovens e idosos em situação de risco social (VI, 
1.195), vulnerabilidade social e em cumprimento de 
medidas socioeducaƟ vas nas grades curriculares (VI, 
1.196), sobre as situação da infância, da adolescência 
e da juventude, sobretudo a fi m de evidenciar fatores 
de violação e de irrealização de seus direitos, assim 
como para formular propostas que garantam a efeƟ va 

realização de seus direitos (VI, 1.197); as situações de 
risco, nas quais estão inseridas as crianças, adolescen-
tes e jovens para facilitar a idenƟ fi cação de tais situa-
ções (VI, 1.198), arƟ culada à análise dos indicadores 
socioeconômicos desagregados por raça, cor e etnia 
(VI, 1.199). d) GaranƟ r, dentro do projeto políƟ co-
-pedagógico, as diversidades juvenis (da juventude) 
presentes no interior da escola com suas formas de 
parƟ cipação, comportamento, organização em grupo, 
linguagens e expressões (VI, 1.200). 

285 A-GaranƟ r políƟ cas públicas de inclusão e perma-
nência, em escolas, de adolescentes que se encon-
tram em regime de liberdade assisƟ da e/ou em cum-
primento de medida socioeducaƟ va, assegurando o 
cumprimento dos princípios do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA) (VI, 1.201). 

285 B-GaranƟ r e ampliar a educação integral e inte-
grada, básica e profi ssional, gratuita, em nível de ca-
pacitação e técnica aos adolescentes que cumprem 
medidas socioeducaƟ vas em regime fechado (VI, 
1.202). 

286 VIII-Quanto à formação cidadã e profi ssional 

a) Consolidar e (VI, 1.203) garanƟ r a arƟ culação en-
tre formação cidadã e profi ssional, para uma nova so-
ciedade, mais justa, diversa e igualitária (VI, 1.204), 
com enfoque no direito de acesso, permanência (VI, 
1.205) e sucesso (VI, 1.206) da adolescência e juven-
tude e adultos (VI, 1.207) ao ensino médio, técnico, 
tecnológicos e cursos profi ssionalizantes (VI, 1.208), 
tendo em vista a ampliação da etapa de escolarização 
obrigatória no Brasil, entendida como uma deman-
da da sociedade brasileira em um contexto social de 
transformações signifi caƟ vas e, ao mesmo tempo, de 
construção de direitos sociais e humanos. 

a.a) GaranƟ r a arƟ culação entre formação cidadã e 
profi ssional, para uma nova sociedade, mais justa, di-
versa e igualitária (VI, 1.209), com enfoque no direi-
to de acesso da adolescência e juventude ao ensino 
médio, tendo em vista a ampliação da etapa de esco-
larização obrigatória no Brasil, entendida como uma 
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demanda da sociedade brasileira em um contexto 
social de transformações signifi caƟ vas e, ao mesmo 
tempo, de construção de direitos sociais e humano 
(VI, 1.210). 

c) GaranƟ r (VI, 1.211), construir e assegurar (VI, 1.212) 
uma educação profi ssional que atenda, de modo qua-
lifi cado, as demandas crescentes por qualifi cação (VI, 
1.213), formação de recursos humanos humana (VI, 
1.214) e difusão de conhecimentos cienơ fi cos e dê su-
porte aos arranjos produƟ vos locais e regionais, con-
tribuindo para o desenvolvimento econômico-social e 
sustentável (VI, 1.215). 

d) GaranƟ r que os diferentes formatos insƟ tucionais 
e os diferentes cursos e programas na área (VI, 1.216)
tenham forte inserção na pesquisa e na extensão, es-
Ɵ mulando o desenvolvimento de soluções técnicas 
e tecnológicas e estendendo seus beneİ cios à co-
munidade, fomentando a intersetorialidade entre as 
políƟ cas públicas, na garanƟ a dos direitos da criança 
e do adolescente (VI, 1.217). e) GaranƟ r (VI, 1.218), 
ampliar (VI, 1.219), fortalecer (VI, 1.220) e consolidar 
nas insƟ tuições de educação profi ssional e tecnoló-
gica (VI, 1.221) a oferta do nível médio integrado ao 
profi ssional inclusive na EJA (VI, 1.222), bem como a 
oferta de cursos técnicos e profi ssionalizantes e (VI, 
1.223) superiores de tecnologia, bacharelado e licen-
ciatura, no ensino público (VI, 1.224) sem, no entanto, 
incorrer no caráter tecnicista que marcou a educação 
brasileira (VI, 1.225), engajados com a vocação local 
de empreendedorismo (VI, 1.226) e com o fi nancia-
mento do poder público (VI, 1.227). f) Inserir, na edu-
cação profi ssional, ações da educação especial, possi-
bilitando a ampliação de oportunidades de escolari-
zação, formação para a inserção no mundo do traba-
lho e efeƟ va parƟ cipação social. Inserir, na educação 
profi ssional, ações da educação especial, capacitando 
para o mundo do trabalho, possibilitando a amplia-
ção de oportunidades de escolarização, formação das 
relações étnico-raciais, formação para a inserção no 
mundo do trabalho e efeƟ va parƟ cipação social (VI, 
1.228). 

287 IX-Quanto à educação de jovens e adultos: 

a) Consolidar uma políƟ ca de educação de jovens, 
adultos (EJA) e idosos/as (VI, 1.229) concreƟ zada da 
garanƟ a de formação integral, da alfabeƟ zação, das 
demais etapas de escolarização, e em Libras como 
primeira lingua para surdos/as (VI, 1.230), ao longo 
da vida, inclusive àqueles em situação de privação 
de liberdade, vulnerabilidade social e carcerários/
as (VI, 1.231), com garanƟ as de condições de segu-
rança para todos e suporte necessários à reeducação 
(- e outros), assegurando a formação do profi ssional 
para que as especifi cidades do público referido se-
jam garanƟ das (horários, calendário, local de estu-
do coƟ diano) (VI, 1.232), assegurando elaboração 
de material didáƟ co e metodologias específi cas (VI, 
1.233). 

c) Adotar e garanƟ r (VI, 1.234) a idade mínima de 18 
anos para exames de EJA, garanƟ ndo que o atendi-
mento de adolescentes de 15 a 17 anos seja de res-
ponsabilidade e obrigatoriedade de oferta da rede 
regular de ensino, com adoção de práƟ cas concernen-
tes a essa faixa etária, bem como a possibilidade de 
aceleração e progressão (VI, 1.235) de aprendizagem 
e estudos (VI, 1.236) com qualidade (VI, 1.237), e a 
inclusão de profi ssionalização, mantendo o currículo 
e a carga horária, em tempo regular (VI, 1.238), para 
esse grupo social. 

c.a) Adotar a idade mínima de 18 anos para exames 
de EJA, garanƟ ndo que o atendimento de adolescen-
tes de 15 a 17 anos seja de responsabilidade e obri-
gatoriedade de oferta na rede regular de ensino, com 
adoção de práƟ cas concernentes a essa faixa etária, 
bem como a possibilidade de aceleração de apren-
dizagem e a inclusão de profi ssionalização para esse 
grupo social (VI, 1.239) . 

c.b) Manter a idade de 18 anos para a realização do 
exame do EJA e preservar a responsabilidade da ofer-
ta de ensino regular aos jovens desta faixa etária, 
qualifi cando o processo de aprendizagem e a inclusão 
da profi ssionalização dos estudantes do EJA. Suges-
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tão – 18 anos para fazer exames e ingresso no ensino 
médio e 15 anos para ingresso na modalidade EJA – 
ensino fundamental(VI, 1.240). 

c.c) Adotar a idade mínima de 15 anos para ensino 
fundamental e 18 anos para o ensino médio tanto 
para exames quanto para ingresso em curso de EJAIC, 
escola regular e Centro Estadual de Educação ConƟ -
nuada (CESEC), com adoção de práƟ cas concernentes 
a essa faixa etária, com a possibilidade de criação de 
turmas de aceleração de aprendizagem, no período 
diurno e noturno, e a inclusão de profi ssionalização 
para esse grupo social (VI, 1.241). 

c.d) Ingresso na EJA de alunos com 15 anos comple-
tos, porém oferta da modalidade EJA em turno diurno 
ou vesperƟ no, em turma composta somente por alu-
nos com idade entre 15 e 17 anos (VI, 1.242). 

d) A educação a distância (EAD), na EJA, só deve ser 
uƟ lizada de forma complementar ao ensino presen-
cial (VI, 1.243). Estabelecer mecanismos para amplia-
ção da (VI, 1.244) oferta, divulgação (VI, 1.245), acom-
panhamento e avaliação da EJA, sob a forma de edu-
cação a distância e presencial (VI, 1.246) na cidade e 
no campo (VI, 1.247), garanƟ ndo padrões de qualida-
de para esse atendimento da comunidade, criando 
um núcleo de extensão (VI, 1.248) com infocentros 
descentralizados e manƟ dos pelo poder público (VI, 
1.249). 

d.a) Estabelecer mecanismos para a oferta, acompa-
nhamento e avaliação da EJA sob a forma de educa-
ção a distância, garanƟ ndo padrões de qualidade para 
esse atendimento (VI, 1.250). f) Inserir, na EJA, ações 
da educação especial, que possibilitem a ampliação 
de oportunidades de escolarização, a formação para 
a inserção no mundo do trabalho e a efeƟ va parƟ cipa-
ção social (VI, 1.251). 

287 A-  Inclusão da modalidade EJA no Programa Na-
cional do Livro DidáƟ co para, assim, ofertar material 
didáƟ co de boa qualidade e sufi ciente para atender a 
demanda que expresse a diversidade cultural e regio-
nal (VI, 1.252). 

287 B-GaranƟ r políƟ cas de elaboração de material di-
dáƟ co e paradidáƟ co específi co para EJA e inclusão no 
PNLD (VI, 1.253) . 

287 C-Assegurar políƟ cas públicas arƟ culadas e de 
qualidade reconhecendo a intersetorialidade como 
necessária para o avanço da EJA, priorizando ques-
tões como a relação entre a EJA e o trabalho, a saúde, 
meio ambiente, a cultura e a comunicação (VI, 1.254). 

287 D-Realizar estudos socioeconômicos sobre os 
educandos a fi m de implementar currículos com me-
todologia adequada respeitando as diversidades lo-
cais (VI, 1.255). 

287 E-Realizar pesquisa nacional sobre todas as ações 
de EJAIC no Brasil — tendo o INEP como responsável 
—, com chamamento em cadeia nacional de televisão 
e rádio, para que todas as enƟ dades públicas e priva-
das que desenvolvem ações de EJA (de escolarização 
e de educação conƟ nuada, nos diversos campos do 
conhecimento — direitos humanos e sociais, gênero, 
educação ambiental, educação de trabalhadores/as, 
saúde etc.) acessem uma página formalmente cons-
truída para a coleta de dados, construída segundo 
opção metodológica que possibilite o cruzamento e 
o diálogo entre esses dados, para que se mapeie, em 
defi niƟ vo, a EJAIC, mantendo o cadastro de dados per-
manentemente atualizado, acompanhado e avaliado 
pelo poder público. Levantar dados relaƟ vos à deman-
da de EJAIC no campo, área urbana, nos quilombolas 
e indígenas, ampliando a oferta existente (VI, 1.256). 

287 F-Implementar uma bolsa de incenƟ vo ao estu-
dante da EJA, garanƟ ndo assim sua permanência e 
sucesso (VI, 1.257). 

287 G-DemocraƟ zar os espaços da escola para os alu-
nos da EJA, para que tenha acesso à biblioteca, labo-
ratório de informáƟ ca e espaços de lazer em todos os 
turnos (VI, 1.258). 

287 H-Os fi lhos de mães e pais que frequentam a mo-
dalidade EJA (VI, 1.259). 

287 I-GaranƟ r assistência médica coleƟ va para a mo-
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dalidade da EJA, especialmente, na área de oŌ almo-
logia com oferta de óculos (VI, 1.260). 

287 J-InsƟ tuir proposta curricular que contemple as 
discussões sobre as mudanças no mundo do traba-
lho explicitando suas contradições, as relações e a 
precarização do trabalho (VI, 1.261). 

287 K-Promover políƟ cas publicas que garantam que 
os/as alunos/as da EJA deem conƟ nuidade aos estu-
dos (VI, 1.262). 

287 L-Diversifi car o calendário escolar de acordo com 
a necessidade regional, na organização da oferta de 
EJA, garanƟ ndo no projeto poliƟ co-pedagógico e no 
regime, horários diversifi cados e fl exível – turnos ma-
tuƟ no, vesperƟ no e noturno, o ano leƟ vo do ano civil, 
atendendo a diversidade de demandas existente na 
sociedade e possibilitando o acesso de todos/todas à 
educação, a permanência e o sucesso nas trajetórias 
escolares, pelo respeito aos tempos dos educandos 
de EJA (VI, 1.263). 

287 M-Estabelecer mecanismos para oferta, acompa-
nhamento e avaliação da EJA, garanƟ ndo padrões de 
qualidade para esse atendimento. Viabilizar progra-
mas na área de esportes e artes, como serviços com-
plementares no processo de inclusão. Reduzir núme-
ro de alunos/as em sala de aula observando-se máxi-
mo de vinte alunos. Oferecer material didáƟ co para o 
professor, incluir no PNLD, a distribuição de materiais 
didáƟ cos para os alunos da EJA (VI, 1.264). 

287 N-Flexibilizar oferta da EJAIC, visando atendi-
mento às especifi cidades desse público e buscando 
parcerias efeƟ vas entre Estado, empresas, indústrias, 
organizações governamentais e não governamentais 
e sistema S. GaranƟ r na grade curricular, cursos de li-
cenciatura na modalidade EJAIC. DiscuƟ r nas instân-
cias nacional, estadual e municipal a revisão da grade 
curricular da EJAIC e aƟ vidades complementares, pro-
porcionando autonomia e liberdade para a fl exibiliza-
ção curricular (VI, 1.265). 

287 O-Implementar a EJAIC em horários e locais que 

atendam a demanda local, para área urbana, do cam-
po, quilombola e indígena, garanƟ ndo recursos fi -
nanceiros para merenda e transporte escolar gratui-
tos para esses alunos, incluindo os da área urbana, 
do campo, quilombola e indígena. Implantar a EJAIC, 
criando parcerias com as redes municipal, parƟ cular, 
estadual e universidades, para o atendimento de re-
cuperandos, dentro das APAC’S e demais insƟ tuições, 
e dos presídios (VI, 1.266). 

287 P-Formular políƟ cas públicas que garantam a 
democraƟ zação do acesso a bens culturais, privile-
giando aqueles produzidos pela comunidade local e 
fomentar assistência a educandos com difi culdades 
de aprendizagem, detectadas por equipe mulƟ disci-
plinar, assim como a conƟ nuidade de estudos para 
aqueles com necessidades educacionais especiais, 
após avaliação de rendimento em período de escola-
rização, bem como a garanƟ a de parƟ cipação em pro-
gramas de formação para o trabalho (VI, 1.267). 

287 Q-Construir para EJAIC, intersetorialmente, ma-
triz de referência curricular de formação integral 
(saúde, ambiente, cultura, comunicação, trabalho e 
segurança) com ampliação do conceito de sujeito de 
direito. Reafi rmar a concepção de economia popular 
e solidária na organização de currículos de EJAIC, na 
perspecƟ va da formação solidária, mais cooperaƟ va e 
coleƟ va (VI, 1.268). 

287 R-Rever a isonomia de direitos dos/as alunos/as 
de EJA, na Lei do FUNDEB, revisando a restrição do va-
lor-aluno/a 0,7% e a restrição de matrícula a 15% do 
total da matrícula do Fundo. Assim como uma maior 
alocação do percentual de recursos para Estados e 
Municípios; garanƟ r recursos fi nanceiros e humanos 
para oferecer a merenda escolar da Educação de Jo-
vens e Adultos (EJA) (VI, 1.269). 

287 S-GaranƟ r a conƟ nuidade dos estudos da comu-
nidade carcerária e dos adolescentes em confl ito com 
a lei (VI, 1.270). 
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287 T-Criar e fortalecer as ofertas de aprendizagens 
de qualidade ao longo da vida, assegurando que a EJA 
desenvolva políƟ cas orientadas para reconhecimento 
dos direitos à diversidade cultural, linguísƟ ca, racial, 
étnica e de gênero (VI, 1.271). 

287 U-Reformular o currículo da EJA, considerando os 
saberes do estudante, a criƟ cidade e a interpretação 
nos conteúdos programáƟ cos (VI, 1.272). 

287 V-Aprovar e implementar as Diretrizes Nacionais 
para a Educação nas Prisões, assim como as reco-
mendações do relatório nacional sobre a educação 
das prisões (Plataforma DHSCA/ 2009), apresentado 
ao Congresso Nacional, visando à garanƟ a do direito 
humano à educação, às pessoas encarceradas como 
meta da políƟ ca educacional (VI, 1.273). 

287 W-Implantar mecanismos que responsabilizem as 
empresas a colaborar com o funcionário aluno de EJA 
na obtenção da permanência e sucesso escolar, consi-
derando o seu turno de trabalho (VI, 1.274). 

287 X-Criação de Fórum da Educação trienal para ava-
liação das políƟ cas implementadas no Plano Nacional 
da Educação (VI, 1.275). 

287 Y-GaranƟ r nas unidades educacionais que atuem 
com a educação de jovens e adultos, a implementa-
ção de cursos dentro da perspecƟ va da economia so-
lidária, como forma de geração de trabalho, emprego 
e renda (VI, 1.276). 

287 Z-Implantação de programas que favoreçam a in-
clusão digital em cursos do EJA (VI, 1.277). 

287 AA-Equiparação salarial dos profi ssionais que 
atuam no EJA (VI, 1.278). 

287 BB-Inserir a AlfabeƟ zação de Jovens e Adultos 
(AJA) como parte integrante da modalidade de EJA, 
superando a condição de programa a fi m de garanƟ r 
recursos para fi nanciamento de suas ações por meio 
do FUNDEB (VI, 1.279). 

287 CC-Redimensionar a oferta de exames supleƟ vos 
regionalizados e especiais a parƟ r do uso de novas 

tecnologias vislumbrando tempo mais fl exível e novo 
modelo de apoio pedagógico (VI, 1.280). 

287 DD-GaranƟ r a municipalização da EJA – Ensino 
fundamental (VI, 1.281). 

287 EE-Quanto à Educação Prisional (VI, 1.282): 

287 FF-Considerar a educação prisional como direito 
humano (VI, 1.283). 

287 GG-Construir uma políƟ ca voltada para a educa-
ção prisional em arƟ culação com o Ministério da Jus-
Ɵ ça (VI, 1.284). 

287 HH-GaranƟ r frequência às aulas, das pessoas pri-
vadas de liberdade, sem considerar essa frequência 
privilégio (VI, 1.285). 

287 II-Realizar a educação nas suas modalidades regu-
lar, modalidade EJA e educação prisional (VI, 1.286). 

287JJ-GaranƟ r a formação profi ssional com vistas à 
ressocialização (VI, 1.287). 

287 KK-GaranƟ r recursos fi nanceiros para a imple-
mentação da políƟ ca (VI, 1.288). 

287 LL-GaranƟ r que as escolas tenham espaços para 
adolescentes e jovens em regime de privação de li-
berdade, de acordo com os princípios do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), em respeito aos seus 
direitos (VI, 1.289). 

287 MM-GaranƟ a de estrutura administraƟ va e peda-
gógica de EJA, assegurando recursos que atendam as 
necessidades de ofertas de qualidades: espaço ade-
quado, biblioteca e acesso aos bens culturais, mate-
rial didáƟ co pedagógico adequado, qualifi cação de 
todos os/as profi ssionais da educação para trabalha-
rem com a EJA (VI, 1.290). 

287 NN-Consolidar, nas insƟ tuições de ensino uma 
políƟ ca de formação específi ca para educando/a que 
curse essa modalidade (EJA) nas séries fi nais, possibi-
litando a permanência dessa clientela até a conclusão 
do ensino médio (VI, 1.291). 

287 OO-Ofertar, a parƟ r de 2010, as modalidades al-
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fabeƟ zação e EJA na zona rural e urbana, nos turnos 
diurnos, inclusive para pessoas com necessidades es-
peciais, assegurando, neste caso, a presença do pro-
fessor intérprete (VI, 1.292). 

287 PP-GaranƟ r aos/às alunos/as da EJA acesso às no-
vas tecnologias e qualifi cação - formação inicial e con-
Ɵ nuada, para os professores da EJA (VI, 1.293). 

287 QQ-Caso não haja professores efeƟ vos, realizar 
concurso público para profi ssionais atuarem na EJA 
(VI, 1.294). 

287 RR-GaranƟ r a oferta da EJA no campo e na cidade, 
em todas as etapas, nos turnos diurno e noturno (VI, 
1.295). 

287 SS-EsƟ mular, no âmbito da oferta de EJA, a comu-
nidade carcerária feminina, uma educação com foco 
na questão do gênero e da diversidade sexual (VI, 
1.296). 

287 TT- Criar, garanƟ r e implementar a educação das 
unidades prisionais e socioeducacionais, para que de 
fato todos/as os/as brasileiros/as tenham seu direito 
à educação respeitado e assim desenvolver seu po-
tencial transformador por meio de aquisição do sa-
ber formal; garanƟ r a formação específi ca dos profi s-
sionais da educação carcerária e socioeducaƟ va (VI, 
1.297). 

287 UU-Contribuir para a inserção e permanência dos 
egressos do sistema prisional no mundo do trabalho 
(VI, 1.298). 

287 VV- EsƟ mular, nos cursos de pós-graduação, a 
construção de linhas de pesquisa que estudem tal te-
máƟ ca da EJA e educação prisional (VI, 1.299). 

287 WW-Criar mecanismos que garantam a seguran-
ça e autonomia do/a educador/a nas unidades, garan-
Ɵ ndo também a infraestrutura adequada (VI, 1.300). 

287 XX-Criar, implantar e implementar políƟ cas e pro-
gramas de incenƟ vo e aproveitamento dos/das recu-
perandos já formados, como monitores, dentro das 
unidades (VI, 1.301). 

287 YY- Implantar uma políƟ ca de distribuição de ma-
teriais políƟ co-pedagógicos e matrizes curriculares 
através do DEPEN (Departamento Penitenciário Na-
cional) (VI, 1.302). 

287 ZZ-Implementar um projeto políƟ co-pedagógico 
que promova a arƟ culação com os familiares dos in-
ternos e com a comunidade (VI, 1.303). 

287 AAA-GaranƟ r formação especifi ca para os/as 
profi ssionais da educação que atuam no sistema car-
cerário, bem como pagamento de beneİ cios como 
periculosidade e insalubridade aos que atuam nesta 
modalidade de educação (VI, 1.304). 

287 BBB-Fomentar, em parceria com Ministério da 
JusƟ ça, levantamento de demanda de escolarização 
na modalidade EJA entre internos/as penitenciários/
as e demais trabalhadores e gestores penitenciários, 
reconhecendo-os como sujeitos da EJA em todas 
as unidades penitenciárias, garanƟ ndo compaơ vel 
oferta pública de ensino durante a privação de liber-
dade, e adequada formação conƟ nuada para educa-
dores/as e professores/as envolvidos na especifi ci-
dade (VI, 1.305). 

287 CCC-Recomenda-se que o trabalho prisional seja 
tomado como elemento de formação e não de ex-
ploração de mão-de-obra, garanƟ da a sua oferta em 
horário e condições compaơ veis com as da oferta de 
estudo (VI, 1.306). 

287 DDD-Além de compaơ vel, o trabalho prisional (e 
todas as demais aƟ vidades orientadas à de reintegra-
ção social nas prisões) deve ser efeƟ vamente integra-
do à educação (VI, 1.307). 

287 EEE-A cerƟ fi cação não esƟ gmaƟ zante para as aƟ -
vidades cursadas pelos educandos (sejam eles cursos 
regulares de ensino fundamental e médio, aƟ vidades 
não formais, cursos profi ssionalizantes etc.), de ma-
neira a conciliar e garanƟ r a legislação e 

o interesse dos/das envolvidos/as (VI, 1.308). 

287 FFF-A existência de uma políƟ ca de incenƟ vo ao 
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livro e à leitura nas unidades, com implantação de bi-
bliotecas e com programas que atendam não somen-
te aos alunos matriculados, mas a todos os integran-
tes da comunidade prisional (VI, 1.309). 

287 GGG -A elaboração de uma carƟ lha incenƟ vando 
os apenados à parƟ cipação nos programas educacio-
nais, bem como informações relaƟ vas à remissão pelo 
estudo (VI, 1.310). 

287 HHH-Os documentos e materiais produzidos pe-
los Ministérios da Educação e da JusƟ ça e/ou pelas 
Secretarias de Estado de Educação e de administração 
penitenciária, que possam interessar aos educadores 
e educandos do sistema, sejam disponibilizados e so-
cializados, visando ao estreitamento da relação entre 
os níveis de execução e de gestão da educação nas 
prisões (VI, 1.311). 

287 III-Sejam promovidos encontros regionais e na-
cionais sobre a educação nas prisões envolvendo 
todos os atores relevantes, em especial diretores de 
unidades prisionais e do setor de ensino, tendo como 
um dos itens de pauta a troca de experiências. “For-
mação e valorização dos/as profi ssionais envolvidos/
as na oferta: as propostas enquadradas neste eixo 
desƟ nam-se a contribuir para a qualidade da forma-
ção e para as boas condições de trabalho de gestores, 
educadores, agentes penitenciários/as e operadores 
da execução penal. Nesse senƟ do, para que se garan-
ta uma educação de qualidade para todos/ todas no 
sistema penitenciário, é importante que ao ingressar 
no coƟ diano do sistema prisional, o/a professor/a 
passe por um processo de formação, promovido pela 
pasta responsável da administração penitenciária em 
parceria com a da educação, no qual a educação nas 
prisões seja temaƟ zada segundo os marcos da políƟ ca 
penitenciária nacional (VI, 1.312). 

287 JJJ-A formação conƟ nuada dos/das profi ssionais 
que atuam no sistema penitenciário ocorra de manei-
ra integrada, envolvendo diferentes áreas, como tra-
balho, saúde, educação, esportes, cultura, segurança, 
assistência psicossocial e demais áreas de interesse, 

de modo a contribuir para a melhor compreensão do 
tratamento penal e aprimoramento das diferentes 
funções de cada segmento (VI, 1.313). 

287 KKK-No âmbito de seus projetos políƟ co-peda-
gógicos, que as escolas de formação de profi ssionais 
penitenciários/as atuem de forma integrada e coor-
denada para formação conƟ nuada de todos os pro-
fi ssionais envolvidos e aprimoramento nas condições 
de oferta da educação no sistema penitenciário, nos 
estados em que elas não existem, sejam implementa-
das, conforme resolução nº 04, do Conselho Nacional 
de PolíƟ ca Criminal e Penitenciária (VI, 1.314). 

287 LLL-As insƟ tuições de ensino superior e os cen-
tros de pesquisa sejam considerados parceiros po-
tenciais no processo de formação e na organização e 
disponibilização de acervos bibliográfi cos (VI, 1.315). 

287 MMM-A formação dos/as servidores/as peniten-
ciários/as contemple na sua proposta pedagógica a 
dimensão educaƟ va do trabalho desses profi ssionais 
na relação com o preso (VI, 1.316). 

287 NNN-Os atores estaduais esƟ mulem a criação de 
espaços de debate, formação, refl exão e discussão 
como fóruns e redes que refl itam sobre o papel da 
educação nas prisões (VI, 1.317). 

287 OOO-Os cursos superiores de graduação em pe-
dagogia e as demais licenciaturas incluam nos seus 
currículos a formação para a EJA e, nela, a educação 
prisional (VI, 1.318). 

287 PPP-Os educandos e educadores recebam apoio 
de profi ssionais técnicos/as (psicólogos/as, terapeu-
tas, fonoaudiólogos etc.) para o constante aprimora-
mento da relação de ensino-aprendizagem (VI, 1.319). 

287 QQQ-A pessoa presa, com perfi l e formação ade-
quados, possa atuar como monitor no processo edu-
caƟ vo, recebendo formação conƟ nuada condizente 
com suas práƟ cas pedagógicas, com direito à remis-
são e remuneração (VI, 1.320). 

287 RRR-Venha a ser criado um regimento escolar 
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próprio para o atendimento nos estabelecimentos de 
ensino do sistema prisional, no intuito de preservar 
a unidade fi losófi ca, políƟ co-pedagógica estrutural e 
funcional das práƟ cas de educação nas prisões (VI, 
1.321). 

287 SSS-Seja elaborado, em cada Estado, os seus 
projetos pedagógicos próprios para a educação nas 
prisões, contemplando as diferentes dimensões da 
educação (escolarização, cultura, esporte e forma-
ção profi ssional), considerando a realidade do sis-
tema prisional para a proposição das metodologias 
(VI, 1.322). 

287 TTT- Seja esƟ mulada a produção de material di-
dáƟ co específi co para a educação no sistema peniten-
ciário, para complementar os recursos de EJA disponi-
bilizados pela gestão local (VI, 1.323). 

287 UUU-Seja elaborado um currículo próprio para a 
educação nas prisões que considere o tempo e o es-
paço dos sujeitos da EJA inseridos nesse contexto e 
que enfrente os desafi os que ele propõe em termos 
da sua reintegração social (VI, 1.324). 

287 VVV- Seja elaborada essa proposta curricular a 
parƟ r de um grupo de trabalho que ouça os sujeitos 
do processo educaƟ vo nas prisões (educadores, edu-
candos, gestores do sistema prisional, agentes peni-
tenciários e pesquisadores de EJA e do sistema prisio-
nal) (VI, 1.325). 

287 WWW-Seja incluída na educação de jovens e 
adultos, no sistema penitenciário, a formação para o 
mundo do trabalho, entendido como um lócus para 
a construção da autonomia do sujeito e de desenvol-
vimento de suas capacidades profi ssionais, intelectu-
ais, İ sicas, culturais e sociais (VI, 1.326). 

287 YYY- Sejam os familiares dos presos e a comuni-
dade em geral esƟ mulados, sempre que possível, a 
acompanhar e a parƟ cipar de aƟ vidades educacionais 
que contribuam para o processo de reintegração so-
cial (VI, 1.327). 

287 ZZZ-Sejam ampliadas as possibilidades de uso de 

tecnologias nas salas de aula de unidades prisionais, 
visando ao enriquecimento da relação de ensino-
-aprendizagem (VI, 1.328). 

287 AAAA- Estabelecer políƟ cas públicas que aten-
dam à necessidade educacional da diversidade dos 
sujeitos privados de liberdade e em confl ito com a lei, 
fomentando a ampliação do atendimento educacio-
nal na modalidade EJAI, integrada à formação profi s-
sional, em presídios e nas unidades socioeducaƟ vas, 
nessas úlƟ mas para sujeitos com idade compaơ vel à 
modalidade, contando para isso com a formação es-
pecífi ca de educadores/as e professores/as. Imple-
mentar políƟ cas públicas que promovam a integração 
da EJAIC com setores da saúde, do trabalho, meio am-
biente, cultura e lazer, dentre outros, na perspecƟ va 
da formação integral dos cidadãos (VI, 1.329). 

287 BBBB-Gestão, arƟ culação e mobilização: as pro-
postas enquadradas, neste eixo, desƟ nam-se a for-
necer esơ mulos e subsídios para a atuação da União, 
dos Estados e da sociedade civil, com vistas à formula-
ção, execução e monitoramento de políƟ cas públicas 
para a educação nas prisões. Nesse senƟ do, para que 
se garanta uma educação de qualidade para todos no 
sistema penitenciário, é importante que (VI, 1.330). 

287 CCCC-O Governo Federal, por intermédio do Mi-
nistério da Educação e da JusƟ ça, fi gure como o res-
ponsável pelo fomento e indução de políƟ cas públicas 
de Estado no domínio da educação nas prisões, esta-
belecendo as parcerias necessárias junto aos Estados 
e Municípios (VI, 1.331). 

287 DDDD-A oferta de educação no sistema peni-
tenciário seja fruto de uma arƟ culação entre o órgão 
responsável pela administração penitenciária e a se-
cretaria de educação que atue junto ao sistema local, 
cabendo a ambas a responsabilidade pela gestão e 
pela coordenação desta oferta, sob a inspiração de 
diretrizes nacionais (VI, 1.332). 

287 EEEE-As autoridades responsáveis pela gestão 
transformem a escola em espaço de fato integrado às 
roƟ nas da unidade prisional e de execução penal, com 



390

a inclusão de suas aƟ vidades no plano de segurança 
adotado (VI, 1.333). 

287 FFFF-O diagnósƟ co da vida escolar dos/as apena-
dos/as logo no seu ingresso ao sistema, com vistas a 
obter dados para a elaboração de uma proposta edu-
cacional que atenda às demandas e circunstâncias de 
cada um/uma, seja realizado (VI, 1.334). 

287 GGGG-O atendimento diferenciado para presos/
as do regime fechado, semiaberto, aberto, presos/as 
provisórios/as e em liberdade condicional e aqueles/
as submeƟ dos/as à medida de segurança indepen-
dente de avaliação meritocráƟ ca seja garanƟ do (VI, 
1.335). 

287 HHHH-Os responsáveis pela oferta elaborem es-
tratégias para a garanƟ a de conƟ nuidade de estudos 
para os egressos, arƟ culando-as com enƟ dades que 
atuam no apoio dos mesmos - tais como patronatos, 
conselhos e fundações de apoio ao egresso e organi-
zações da sociedade civil (VI, 1.336). 

287 IIII-A remissão pela educação seja garanƟ da como 
um direito, de forma paritária com a remissão conce-
dida ao trabalho e cumulaƟ va quando envolver a rea-
lização paralela das duas aƟ vidades 

(VI, 1.337). 

287 JJJJ-Fomentar, em parceria com MJ, levanta-
mento de demanda de escolarização na modalidade 
EJAIC entre internos penitenciários e demais traba-
lhadores e gestores penitenciários, reconhecendo-as 
como sujeitos da EJA em todas as unidades peniten-
ciárias, garanƟ ndo compaơ vel oferta pública de en-
sino, durante a privação de liberdade, e adequada 
formação conƟ nuada para educadores e professores 
envolvidos na especifi cidade e promover parcerias 
horizontais, intersetoriais e arƟ culadas em progra-
mas de escolarização de jovens e adultos e trabalho, 
nas diferentes instâncias governamentais e da socie-
dade civil, ampliando o sistema de atendimento da 
EJAIC (VI, 1.338). 

287 LLLL-Quanto à educação de pescadores/as (VI, 

1.339): 

287 MMMM-GaranƟ r a elaboração de uma legislação 
específi ca para a educação dos pescadores, assegu-
rando o direito à preservação de suas manifestações 
culturais e à sustentabilidade de seu território tradi-
cional (VI, 1.340). 

287 NNNN-GaranƟ r a oferta da educação dos pesca-
dores, levando em consideração a diversidade e as 
desigualdades regionais (VI, 1.341). 

287 OOOO-GaranƟ r o acesso à escola para os pesca-
dores crianças e adolescentes, jovens, adultos e ido-
sos, em todos os níveis de educação básica e na edu-
cação superior (VI, 1.342). 

287 PPPP-Criar e manter as escolas de pescadores, 
de acordo com os padrões básicos de infraestrutura, 
que contemplem adequado transporte escolar, equi-
pamentos tecnológicos de informação e comunica-
ção, material didáƟ co, acervo bibliográfi co, material 
esporƟ vo, laboratórios, salas de aula adequadas, e 
equipadas (VI, 1.343). 

287 QQQQ-Implantar e efeƟ var políƟ cas públicas de 
educação dos/das pescadores/as que respeitem e 
valorizem o meio ambiente, contemplando currícu-
los específi cos para os diversos níveis e modalidades, 
priorizando escolas de tempo integral (VI, 1.344. 

287 RRRR-Valorizar as modalidades como Educação 
de Jovens e Adultos (EJA), para o homem e a mulher 
da pesca, nas localidades onde vivem e trabalham, 
respeitando suas especifi cidades quanto ao horário e 
calendário escolar (VI, 1.345). 

287 SSSS-Quanto à Educação em Direitos Humanos 
(VI, 1.346. 

287 TTTT- Reconhecer a EJA como um direito humano 
e cidadã que implica maior compromisso e vontade 
políƟ ca os governos nacionais e locais, na criação e 
fortalecimento de ofertas de aprendizagem de quali-
dade ao longo da vida (CE, AP, RO), assegurando que a 
EJA desenvolva políƟ cas orientadas para o reconheci-
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mento dos direitos à diversidade cultural, linguísƟ ca, 
racial, étnica, de gênero (VI, 1.347). 

287 UUUU-Reconhecer a educação das pessoas pri-
vadas de liberdade como direito humano (VI, 1.348). 

287 VVVV- Ampliar a formação conƟ nuada dos/das 
profi ssionais da educação de todos os níveis e mo-
dalidades de ensino, de acordo com o plano nacional 
de educação em direitos humanos e dos planos es-
taduais de direitos humanos(onde houver), visando à 
difusão, em toda a comunidade escolar, de práƟ cas 
pedagógicas que reconheçam e valorizem a diversida-
de e a democracia parƟ cipaƟ va (VI, 1.349). 

287 WWWW-EsƟ mular a criação e o fortalecimento 
de comitês estaduais e municipais, Núcleos de Estu-
dos e Pesquisas sobre a Educação em Direitos Huma-
nos por meio do fi nanciamento de projetos, de for-
mação conƟ nuada e produção de materiais didáƟ cos 
e paradidáƟ cos na área (VI, 1.350). 

287 XXXX-Introduzir as temáƟ cas de direitos humanos 
nos currículos da pedagogia e das licenciaturas, con-
siderando o aspecto cogniƟ vo e o desenvolvimento 
emocional e social dos futuros profi ssionais vincula-
dos ao processo ensino e aprendizagem, na perspec-
Ɵ va da proteção, promoção, bem como da reparação 
das violações dos direitos humanos (VI, 1.351). 

287 YYYY-Aprimorar as diretrizes curriculares nas te-
máƟ cas transversais, inserindo a educação em direi-
tos humanos (VI, 1.352). 

287 ZZZZ-Fomentar a inclusão da EDH nos programas 
de educação integral, buscando assegurar a formação 
para a cidadania (VI, 1.353). 

287 AAAAA-Inserir as temáƟ cas da EDH no projeto 
políƟ co-pedagógico da escola, no novo modelo de 
gestão e avaliação (VI, 1.354. 

287 BBBBB-Quanto à diversidade religiosa (VI, 1.355): 

287 CCCCC-Introduzir a discussão sobre diversidade 
cultural-religiosa na políƟ ca de valorização e forma-
ção dos profi ssionais da educação (VI, 1.356). 

287 DDDDD-Inserir, no PNLD, de maneira explicita a 
orientação para introdução da diversidade cultural-
-religiosa (VI, 1.357). 

287 EEEEE-Desenvolver e ampliar programas de for-
mação inicial e conƟ nuada sobre diversidade cultural-
-religiosa, visando superar preconceitos, discrimina-
ção, assegurando que a escola seja um espaço peda-
gógico laico para todos, garanƟ ndo a compreensão da 
formação da idenƟ dade brasileira (VI, 1.358). 

287 FFFFF-Inserir os estudos de diversidade cultural-
-religiosa no currículo das licenciaturas (VI, 1.359). 

287 GGGGG-Ampliar os editais voltados para pesqui-
sa sobre a educação da diversidade cultural-religiosa 
dotando-os de fi nanciamento (VI, 1.360). 

287 HHHHH-GaranƟ r o direito ao culto permiƟ ndo 
aos/às alunos/as de confi ssão religiosa que obser-
vam o sábado como dia santo parƟ cipar dos exames 
ou outras aƟ vidades curriculares em dia e horário 
diferenciado quando estas aƟ vidades forem no pe-
ríodo entre 18h de sexta feira e as 18h de sábado, 
atendendo assim o que estabelece a ConsƟ tuição Fe-
deral no art. 5 inciso 6 e 8 (VI, 1.361). 

287 IIIII-GaranƟ r o ensino religioso como parte da gra-
de curricular do primeiro ao nono ano, com orienta-
ção ecumênica e diálogo interreligioso (VI, 1.362). 

287 JJJJJ-O ensino público deve pautar-se na laicida-
de, sem privilegiar rituais ơ picos de dadas religiões 
(rezas, orações, gestos), que acabam por difi cultar a 
afi rmação, respeito e conhecimento de que a plurali-
dade religiosa é um direito assegurado na Carta Mag-
na Brasileira (VI, 1.363).
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